
 

  

Art. 173 
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 Panorama do processo constituinte 

Para melhor compreensão do processo constituinte, recomendamos a leitura do documento 
disponível no Portal da Câmara dos Deputados  Atividade Legislativa  Legislação  Portal da 
Constituição Cidadã  Publicações e Documentos  Panorama do Funcionamento da ANC, no 
seguinte endereço:  
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao-
cidada/publicacoes/panorama_anc 

 
A relação das Comissões Temáticas e das respectivas subcomissões poderá ser consultada no 
Portal da Câmara dos Deputados  Atividade Legislativa  Legislação  Portal da Constituição 
Cidadã  Processo Constituinte  Comissões e Subcomissões Temáticas, no seguinte endereço: 
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao-cidada/o-
processo-constituinte/lista-de-comissoes-e-subcomissoes 

Texto promulgado em 5/10/1988 

Art. 173. Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, a exploração direta de 
atividade econômica pelo Estado só será permitida quando necessária aos imperativos 
da segurança nacional ou a relevante interesse coletivo, conforme definidos em lei.  
 
      § 1º A empresa pública, a sociedade de economia mista e outras entidades que 
explorem atividade econômica sujeitam-se ao regime jurídico próprio das empresas 
privadas, inclusive quanto às obrigações trabalhistas e tributárias.  
 
      § 2º As empresas públicas e as sociedades de economia mista não poderão gozar 
de privilégios fiscais não extensivos às do setor privado.  
 
      § 3º A lei regulamentará as relações da empresa pública com o Estado e a 
sociedade.  
 
      § 4º A lei reprimirá o abuso do poder econômico que vise à dominação dos 
mercados, à eliminação da concorrência e ao aumento arbitrário dos lucros.  
 
      § 5º A lei, sem prejuízo da responsabilidade individual dos dirigentes da pessoa 
jurídica, estabelecerá a responsabilidade desta, sujeitando-a às punições compatíveis 
com sua natureza, nos atos praticados contra a ordem econômica e financeira e contra a 
economia popular.   
 

1 – Sugestões localizadas1  
   
   SUGESTÃO:00613 DT REC:13/04/87 

                                                      
1 O inteiro teor de cada sugestão pode ser consultado no Portal da Câmara dos Deputados  Atividade Legislativa  
Legislação  Portal da Constituição Cidadã  Processo Constituinte  Sugestões dos Constituintes, no seguinte endereço:  
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao-cidada/o-processo-
constituinte/sugestoes-dos-constituintes/sugestoes-dos-constituintes-pagina-principal 

http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao-cidada/publicacoes/panorama_anc
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao-cidada/publicacoes/panorama_anc
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao-cidada/o-processo-constituinte/lista-de-comissoes-e-subcomissoes
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao-cidada/o-processo-constituinte/lista-de-comissoes-e-subcomissoes
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao-cidada/o-processo-constituinte/sugestoes-dos-constituintes/sugestoes-dos-constituintes-pagina-principal
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao-cidada/o-processo-constituinte/sugestoes-dos-constituintes/sugestoes-dos-constituintes-pagina-principal
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Autor:   
   MENDES BOTELHO (PTB/SP) 
Texto:   
   SUGERE DISPOSITIVOS SOBRE A EXPLORAÇÃO DE ATIVIDADE ECONÔMICA  
DIRETAMENTE PELO ESTADO 
   
   SUGESTÃO:01137 DT REC:02/04/87 
Autor:   
   ERICO PEGORARO (PFL/RS) 
Texto:   
   SUGERE NORMAS QUE ASSEGUREM A LIBERDADE DE INICIATIVA PRIVADA, SUA 
PREFERÊNCIA NA ORGANIZAÇÃO E EXPLORAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA,  
CABENDO AO ESTADO PROTEGER AS EMPRESAS NACIONAIS, REPRIMIR O ABUSO  
DO PODER ECONÔMICO E PARTICIPAR DO SETOR ECONÔMICO EM CARÁTER  
SUPLETIVO, NOS CASOS QUE ESPECIFICA. 
   
   SUGESTÃO:02566 DT REC:30/04/87 
Autor:   
   HÉLIO DUQUE (PMDB/PR) 
Texto:   
   SUGERE QUE A ATIVIDADE ECONÔMICA SEJA DESENVOLVIDA PELA INICIATIVA  
PRIVADA E PELO ESTADO, CONFORME OS CRITÉRIOS QUE ESTABELECE. 
   
   SUGESTÃO:03405 DT REC:05/05/87 
Autor:   
   DIONÍSIO DAL-PRÁ (PFL/PR) 
Texto:   
   SUGERE SEJAM ESTENDIDAS ÀS EMPRESAS PÚBLICAS E ÀS SOCIEDADES DE  
ECONOMIA MISTA AS NORMAS APLICADAS À EMPRESA PRIVADA NA EXPLORAÇÃO DA  
ATIVIDADE ECONÔMICA. 
   
   SUGESTÃO:04102 DT REC:05/05/87 
Autor:   
   VICTOR FACCIONI (PDS/RS) 
Texto:   
   SUGERE QUE A ATIVIDADE ECONÔMICA SEJA REALIZADA PELA INICIATIVA  
PRIVADA, RESGUARDADA A AÇÃO SUPLETIVA E REGULADORA DO ESTADO E A  
FUNÇÃO SOCIAL DA EMPRESA. 
   
   SUGESTÃO:04887 DT REC:06/05/87 
Autor:   
   VICTOR FONTANA (PFL/SC) 
Texto:   
   SUGERE NORMAS SOBRE A ORDEM E A ATIVIDADE ECONÔMICAS, SOBRE A  
INTERVENÇÃO DO ESTADO NA ECONOMIA E SOBRE O ABUSO DO PODER ECONÔMICO. 
   
   SUGESTÃO:05250 DT REC:06/05/87 
Autor:   
   ÁTILA LIRA (PFL/PI) 
Texto:   
   SUGERE QUE A ATIVIDADE ECONÔMICA SEJA DESENVOLVIDA PELA INICIATIVA  
PRIVADA, RESSALVADA A AÇÃO SUPLETIVA DO ESTADO. 
   
   SUGESTÃO:05442 DT REC:06/05/87 
Autor:   
   LEZIO SATHLER (PMDB/ES) 
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Texto:   
   SUGERE QUE O ESTADO SÓ DESEMPENHE ATIVIDADE ECONÔMICA NOS CASOS 
PREVISTOS NA CONSTITUIÇÃO. 
   
   SUGESTÃO:05793 DT REC:06/05/87 
Autor:   
   FLORICENO PAIXÃO (PDT/RS) 
Texto:   
   SUGERE DISPOSITIVO SOBRE LIMITAÇÕES AO ABUSO DO PODER ECONÔMICO. 
   
   SUGESTÃO:05797 DT REC:06/05/87 
Autor:   
   FLORICENO PAIXÃO (PDT/RS) 
Texto:   
   SUGERE DISPOSITIVO SOBRE O ABUSO DO PODER ECONÔMICO. 
   
   SUGESTÃO:05886 DT REC:06/05/87 
Autor:   
   CID SABÓIA DE CARVALHO (PMDB/CE) 
Texto:   
   SUGERE NORMAS DE PROTEÇÃO DA ATIVIDADE EMPRESARIAL CONTRA ABUSOS DE  
PODER ECONÔMICO COMETIDOS POR OUTRAS EMPRESAS. 
   
   SUGESTÃO:06101 DT REC:06/05/87 
Autor:   
   JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA (PMDB/ES) 
Texto:   
   SUGERE QUE, NA EXPLORAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA, AS EMPRESAS  
PÚBLICAS E AS SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA SEJAM REGIDAS PELAS NORMAS  
APLICADAS À EMPRESA PRIVADA. 
   
   SUGESTÃO:07158 DT REC:06/05/87 
Autor:   
   JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA (PMDB/ES) 
Texto:   
   SUGERE QUE A LEI REPRIMA TODA E QUALQUER FORMA DE ABUSO DO PODER 
ECONÔMICO. 
   
   SUGESTÃO:07183 DT REC:06/05/87 
Autor:   
   JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA (PMDB/ES) 
Texto:   
   SUGERE QUE A EMPRESA PÚBLICA QUE EXPLORE ATIVIDADE NÃO-MONOPOLIZADA  
FIQUE SUJEITA AO MESMO TRATAMENTO APLICADO ÀS EMPRESAS PRIVADAS,  
INCLUSIVE QUANTO AO REGIME TRIBUTÁRIO. 
   
   SUGESTÃO:07500 DT REC:06/05/87 
Autor:   
   JAYME SANTANA (PFL/MA) 
Texto:   
   SUGERE QUE HAJA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DO ABUSO DO PODER  
ECONÔMICO. 
   
   SUGESTÃO:08382 DT REC:06/05/87 
Autor:   
   JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA (PMDB/ES) 
Texto:   
   SUGERE SEJA DEFINIDO O ABUSO DO PODER ECONÔMICO. 
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   SUGESTÃO:08416 DT REC:06/05/87 
Autor:   
   NARCISO MENDES (PDS/AC) 
Texto:   
   SUGERE QUE A ATIVIDADE ECONÔMICA SEJA EXERCIDA PELA INICIATIVA  
PRIVADA E QUE O ESTADO PROMOVA O SEU FORTALECIMENTO. 
   
   SUGESTÃO:08593 DT REC:06/05/87 
Autor:   
   ANTONIO UENO (PFL/PR) 
Texto:   
   SUGERE SEJA REPRIMIDO O ABUSO DO PODER ECONÔMICO. 
   
   SUGESTÃO:08844 DT REC:06/05/87 
Autor:   
   JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA (PMDB/ES) 
Texto:   
   SUGERE A DEFINIÇÃO DE TODAS AS FORMAS DE ABUSO DO PODER ECONÔMICO,  
E SUA REPRESSÃO. 
   
   SUGESTÃO:09535 DT REC:25/05/87 
Entidade:   
   U.S.P. - FAC ECON E ADM - INSTISTUTO DE ADMINISTRAÇÃO 
SECRETARIA DE HABITAÇÃO - SP 
MUNICÍPIO: SÃO PAULO CEP: 01000 UF: SP) 
Texto:   
   SUGERE SEJAM ELABORADAS NORMAS CONSTITUCIONAIS PARA REGULAR A  
ATUAÇÃO DAS EMPRESAS PÚBLICAS. 
   
   SUGESTÃO:09600 DT REC:06/05/87 
Autor:   
   BONIFÁCIO DE ANDRADA (PDS/MG) 
Texto:   
   SUGERE QUE AS SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA E AS EMPRESAS PÚBLICAS,  
COM MONOPÓLIO OU NÃO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS, NÃO TENHAM PRIVILÉGIO  
DE QUALQUER ESPÉCIE. 
 

2 – Audiências públicas 

Consulte na 5ª reunião da Subcomissão de Princípios Gerais, Intervenção do Estado, Regime da 
Atividade Econômica notas taquigráficas da audiência pública realizada em 27/4/1987, sobre 
Princípios gerais da ordem econômica / Intervenção do Estado na ordem econômica. Disponível 
em: http://www2.camara.leg.br/atividade-
legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao-cidada/o-processo-
constituinte/comissoes-e-subcomissoes/comissao6/subcomissao6a 

 

3 – Subcomissões temáticas 

Subcomissão de Princípios Gerais, Intervenção do Estado, Regime da 
Atividade Econômica – VIa 

http://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao-cidada/o-processo-constituinte/comissoes-e-subcomissoes/comissao6/subcomissao6a
http://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao-cidada/o-processo-constituinte/comissoes-e-subcomissoes/comissao6/subcomissao6a
http://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao-cidada/o-processo-constituinte/comissoes-e-subcomissoes/comissao6/subcomissao6a
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FASE A – 
Anteprojeto do 

relator 

Art. 7º - A lei poderá definir, no interesse nacional, os setores vedados à 

atividade de empresa privada nacional, da empresa estrangeira, criar e 

extinguir monopólios.  

Parágrafo único - A lei garantirá às empresas já em atividade econômica 

nesses setores justa indenização ou prazo para seu enquadramento nas 

exigências da lei. 

Art. 8º - No interesse nacional, dos objetivos, princípios e fundamento da 

ordem econômica, o Estado intervirá como agente produtivo, normativo e 

regulador. 

Art. 9º - Como agente produtivo, o Estado participa da atividade econômica 

através das empresas estatais.  

§ 1º - A empresa pública estatal ou mista e suas subsidiárias, somente 

serão criadas ou extintas por lei prévia autorizatória, que lhes fixará os 

limites de atuação.  

§ 2º - As empresas estatais reger-se-ão pelas normas aplicáveis às 

empresas privadas no que diz respeito ao direito do trabalho e das 

obrigações.  

§ 3º - A empresa pública que exercer atividade não monopolizada sujeitar-

se-á ao mesmo tratamento assim como ao mesmo regime tributário 

aplicado às empresas privadas.  

§ 4º - Supletivamente, o Estado participa da atividade produtiva em setores 

não atendidos totalmente pela empresa privada, sempre em caráter 

provisório, isoladamente ou associado com empresas privadas. 

 

FASE B – Emenda 
ao anteprojeto do 

relator 

Total de emendas localizadas: 34.  

(consulte a íntegra das emendas da Fase B ao final deste documento.) 

 

FASE C – 
Anteprojeto da 
subcomissão 

Art. 5º - A intervenção do Estado no domínio econômico e o monopólio só 

serão permitidos quando necessários para organizar setor de interesse 

coletivo relevante que, comprovadamente, não possa ser desenvolvido 

com eficácia no regime de livre concorrência e de liberdade de iniciativa, 

assegurados os direitos e garantias individuais.  

Parágrafo único - A intervenção ou monopólio cessarão assim que 

desaparecerem as razões que o determinaram. 

Art. 6º - O Estado não poderá substituir a empresa particular na atividade 

econômica, senão para atender aos imperativos da segurança nacional ou 

para suprir setor que não se possa organizar com eficácia no regime de 

competição e livre iniciativa.  

§ 1º - As empresas públicas e as sociedades de economia mista somente 

serão criadas por lei, ficando sujeitas ao direito próprio das empresas 

privadas, inclusive quanto às obrigações trabalhistas e tributárias.  

§ 2º - As empresas públicas e as sociedades de economia mista não 

poderão gozar de benefícios, privilégios ou subvenções não extensíveis 

paritariamente às do setor privado.  

§ 3º - As empresas estatais reger-se-ão pelas normas aplicáveis às 

empresas privadas no que diz respeito ao direito do trabalho e das 

obrigações.  
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§ 4º - A empresa pública que exercer atividade não monopolizada sujeitar-

se-á ao mesmo tratamento assim como ao mesmo regime tributário 

aplicado às empresas privadas.  

§ 5º - Supletivamente, o Estado participa da atividade produtiva em setores 

não atendidos totalmente pela empresa privada, sempre em caráter 

provisório, isoladamente ao associado com empresas privadas. 

 

Consulte, na 16ª reunião e na 17ª reunião extraordinária da Subcomissão de 

Princípios Gerais, Intervenção do Estado, Regime da Atividade Econômica, a 

votação da redação final do anteprojeto do relator. 

Publicado no Diário da Assembleia Nacional Constituinte de 25/7/1987, Supl. 104, a 

partir da p. 45.  

Disponível em: http://www2.camara.leg.br/atividade-

legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao-cidada/o-processo-

constituinte/comissoes-e-subcomissoes/comissao6/subcomissao6a  

Nota: consultar o relatório do relator em: 

http://www.camara.gov.br/internet/constituicao20anos/DocumentosAvulsos/vol-

168.pdf 

 

4 – Comissões temáticas 

Comissão da Ordem Econômica – VI 
 

FASE E – Emendas 
ao anteprojeto da 
subcomissão, na 

comissão 

Total de emendas localizadas: 48  

(consulte a íntegra das emendas da Fase E ao final deste documento.)  

 

FASE F – 
Substitutivo do 

relator 

Art. 6º - O Estado, nos limites definidos nesta Constituição, atuará sobre a atividade 

econômica para controlar e fiscalizar a ação dos agentes econômicos e para 

fomentar o seu desenvolvimento, bem assim a exercerá em regime de monopólio 

ou, supletivamente, em regime de participação com as empresas privadas.  

§ 1º - O Poder Público intervirá, sob a forma normativa, no controle e fiscalização 

da atividade privada.  

§ 2º - A ação supletiva do Estado será restrita, ocorrendo somente quando 

comprovadamente necessária, conforme diretrizes do planejamento econômico. O 

monopólio será criado em lei especial.  

§ 3º - O Estado incentivará aquelas atividades que interessem ao desenvolvimento 

geral do País.  

§ 4º - A lei reprimirá a formação de monopólios, oligopólios, cartéis e toda e 

qualquer forma de abuso do poder econômico.  

§ 5º - A lei disporá sobre a proteção ao consumidor.  

§ 6º - As pequenas e microempresas não serão abrangidas por normas federais, 

estaduais ou municipais que versem matéria de natureza tributária, comercial ou 

administrativa, exceto quando nelas expressamente mencionadas. 

Art. 7º - Como agente produtivo, o Estado participa da atividade econômica através 

de empresas estatais.  

§ 1º - As empresas estatais e suas subsidiárias somente serão criadas ou extintas 

pela União, Estados-membros, Distrito Federal e Municípios mediante prévia 

http://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao-cidada/o-processo-constituinte/comissoes-e-subcomissoes/comissao6/subcomissao6a
http://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao-cidada/o-processo-constituinte/comissoes-e-subcomissoes/comissao6/subcomissao6a
http://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao-cidada/o-processo-constituinte/comissoes-e-subcomissoes/comissao6/subcomissao6a
http://www.camara.gov.br/internet/constituicao20anos/DocumentosAvulsos/vol-168.pdf
http://www.camara.gov.br/internet/constituicao20anos/DocumentosAvulsos/vol-168.pdf
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autorização legislativa, que lhes fixará os limites de atuação, ficando sujeitas ao 

controle dos respectivos poderes legislativos.  

§ 2º - As empresas estatais que explorarem atividade econômica reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis às empresas privadas no que diz respeito ao direito do trabalho e 

das obrigações.  

§ 3º - A empresa estatal que exercer atividade econômica não monopolizada 

sujeitar-se-á ao mesmo tratamento bem como ao mesmo regime tributário aplicado 

às empresas privadas. 

 

FASE G – Emenda 
ao substitutivo 

Total de emendas localizadas: 65.  

(consulte a íntegra das emendas da Fase G ao final deste documento.) 

 

FASE H – 
Anteprojeto da 

comissão 

Art. 5º - A intervenção do Estado no domínio econômico e o monopólio só serão 

permitidos quando necessários para atender aos imperativos da segurança 

nacional ou a relevante interesse coletivo, conforme definidos em lei.  

§ 1º - A intervenção ou monopólio cessarão assim que desaparecerem as razões 

que os determinaram.  

§ 2º - As empresas públicas, as sociedades de economia mista e as fundações 

públicas somente serão criadas por lei especial, e ficarão sujeitas ao direito próprio 

das empresas privadas inclusive quanto às obrigações trabalhistas e tributárias.  

§ 3º - As empresas públicas, as sociedades de economia mista e as fundações 

públicas não poderão gozar de benefícios, privilégios ou subvenções não 

extensíveis, paritariamente, às do setor privado.  

§ 4º - A admissão de empregados nas empresas públicas, sociedades de economia 

mista e fundações públicas será feita mediante concurso público, vedadas 

quaisquer contratações ou admissões em desacordo com este preceito. 

 

Consulte na 14ª reunião da Comissão da Ordem Econômica a votação do 

Substitutivo do Relator publicado no Diário da Assembleia Nacional Constituinte de 

25/7/1987, Supl., a partir da p. 13.  

Disponível em: http://www2.camara.leg.br/atividade-

legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao-cidada/o-processo-

constituinte/comissoes-e-subcomissoes/comissao6/comissao6   

 

Nota: após sessão tumultuada, foram destacadas e aprovadas as emendas 00471, 

00896 e 00871. 

 

5 – Comissão de Sistematização 

FASE I – 
Anteprojeto de 
Constituição 

Art. 309 - A intervenção do Estado no domínio econômico e o monopólio só serão 

permitidos quando necessários para atender aos imperativos da segurança nacional 

ou a relevante interesse coletivo, conforme definidos em lei.  

§ 1º - A intervenção ou monopólio cessarão assim que desaparecerem as razões 

que os determinaram.  

§ 2º - As empresas públicas, as sociedades de economia mista e as fundações 

públicas somente serão criadas por lei especial, e ficarão sujeitas ao direito próprio 

das empresas privadas inclusive quanto às obrigações trabalhistas e tributárias, 

salvo o disposto no Art. 270, § 1º  

http://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao-cidada/o-processo-constituinte/comissoes-e-subcomissoes/comissao6/comissao6
http://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao-cidada/o-processo-constituinte/comissoes-e-subcomissoes/comissao6/comissao6
http://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao-cidada/o-processo-constituinte/comissoes-e-subcomissoes/comissao6/comissao6
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§ 3º - As empresas públicas, as sociedades de economia mista e as fundações 

públicas não poderão gozar de benefícios, privilégios ou subvenções não 

extensíveis, paritariamente, às do setor privado.  

§ 4º - A admissão de empregados nas empresas públicas, sociedades de economia 

mista e fundações públicas será feita mediante concurso público, vedadas 

quaisquer contratações ou admissões em desacordo com este preceito. 

 

FASES J e K – 
Emendas de mérito 

(CS) e de 
adequação ao 

anteprojeto 

 

Total de emendas localizadas: 38.  

(consulte a íntegra das emendas das Fases J e K ao final deste documento). 

 

 

FASE L – Projeto 
de Constituição 

Art. 303 - A intervenção do Estado no domínio econômico e o monopólio só serão 

permitidos quando necessários para atender aos imperativos da segurança nacional 

ou a relevante interesse coletivo, conforme definidos em lei.  

§ 1º - A intervenção ou monopólio cessarão assim que desaparecerem as razões 

que os determinaram.  

§ 2º - As empresas públicas, as sociedades de economia mista e as fundações 

públicas somente serão criadas por lei especial, e ficarão sujeitas ao direito próprio 

das empresas privadas inclusive quanto às obrigações trabalhistas e tributárias, 

salvo o disposto no art. 265, § 1º.  

§ 3º - As empresas públicas, as sociedades de economia mista e as fundações 

públicas não poderão gozar de benefícios, privilégios ou subvenções não 

extensíveis, paritariamente, às do setor privado.  

§ 4º - A admissão de empregados nas empresas públicas, sociedades de economia 

mista e fundações públicas será feita mediante concurso público, vedadas 

quaisquer contratações ou admissões em desacordo com este preceito. 

 

FASE M – 
Emendas (1P) de 

Plenário e 
populares 

Total de emendas localizadas: 168.  

(consulte a íntegra das emendas da Fase M ao final deste documento.) 

 

FASE N – Primeiro 
substitutivo do 

relator 

Art. 228 - A intervenção do Estado no domínio econômico e o monopólio só serão 

permitidos quando necessários para atender aos imperativos da segurança nacional 

ou a relevante interesse coletivo, conforme definidos em lei.  

§ 1º - As empresas públicas e as sociedades de economia mista e as fundações 

públicas somente serão criadas por lei complementar, e ficarão sujeitas ao direito 

próprio das empresas privadas inclusive quanto às obrigações trabalhistas e 

tributárias, salvo o disposto no artigo 203, parágrafo 1º.  

§ 2º - As empresas públicas, as sociedades de economia mista não poderão gozar 

de privilégios fiscais não extensivos às do setor privado.  

§ 3º - A lei reprimirá toda e qualquer forma de abuso do poder econômico que tenha 

por fim dominar os mercados nacionais, eliminar a concorrência ou aumentar 

arbitrariamente os lucros.  

 

FASE O – Emendas 
(ES) ao primeiro 
substitutivo do 

relator 

Total de emendas localizadas: 113.  

(consulte a íntegra das emendas da Fase O ao final deste documento.) 

 

FASE P – Segundo 
substitutivo do 

Art. 194 - A intervenção do Estado no domínio econômico e o monopólio só serão 

permitidos quando necessários para atender aos imperativos da segurança nacional 
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relator 

 

ou a relevante interesse coletivo, conforme definidos em lei.  

§ 1º - As empresas públicas, as sociedades de economia mista e as fundações da 

União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios somente serão criadas, 

caso a caso, por lei e ficarão sujeitas ao regime jurídico próprio das empresas 

privadas, inclusive quanto às obrigações trabalhistas e tributárias, observado, 

quanto às fundações, o disposto nos §§ 1º e 2º do artigo 171.  

§ 2º - As empresas públicas e as sociedades de economia mista não poderão gozar 

de privilégios fiscais não-extensivos às do setor privado.  

§ 3º - A lei reprimirá a formação de monopólios, oligopólios, cartéis e toda e 

qualquer forma de abuso do poder econômico que tenha por fim dominar o 

mercado, eliminar a livre concorrência ou aumentar arbitrariamente o lucro.  

§ 4º - A lei, sem prejuízo da responsabilidade individual dos integrantes da pessoa 

jurídica, estabelecerá a responsabilidade criminal desta, sujeitando-a às penas 

compatíveis com sua natureza, nos crimes praticados contra a ordem econômica e 

financeira e a economia popular. 

 

Destaques apresentados  

- nº 1621/87, referente à emenda 33919. O destaque foi aprovado.  

- nº 4295/87, supressivo. O destaque foi rejeitado. 

- nº 0581/87, referente à emenda 32032. O destaque foi prejudicado. 

- nº 7920/87, referente à emenda 27198. O destaque foi aprovado. 

- nº 5624/87, referente à emenda 32813. A emenda foi prejudicada. 

Publicado no Diário da Assembleia Nacional Constituinte de 27/1/1988, Supl. C, a 

partir da p. 2014. 

 

6 – Plenário 

FASE Q – Projeto A  

(início 1º turno) ou 

FASE R Ato das 
Disposições 
Transitórias 

Art. 202. A intervenção do Estado no domínio econômico e o monopólio só serão 

permitidos quando necessários para atender aos imperativos da segurança 

nacional ou a relevante interesse coletivo, conforme definidos em lei.  

§ 1º Somente por lei específica a União, o Estado, o Distrito Federal ou o Município 

criarão empresa pública, sociedade de economia mista, autarquia ou fundação. A 

empresa pública, a sociedade de economia mista e outras entidades que explorem 

atividade econômica sujeitam-se ao regime jurídico próprio das empresas privadas, 

inclusive quanto às obrigações trabalhistas e tributárias, observado, relativamente 

às fundações, o disposto no artigo 178, §§ 1º e 2º. Depende de autorização 

legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias dessas entidades, assim como 

a participação de qualquer delas em empresa privada.  

§ 2º As empresas públicas e as sociedades de economia mista não poderão gozar 

de privilégios fiscais não-extensivos às do setor privado.  

§ 3º Estatuto estabelecido por lei regulamentará as relações da empresa pública 

com o Estado e a sociedade.  

§ 4º A lei reprimirá a formação de monopólios, oligopólios, cartéis e toda e qualquer 

forma de abuso do poder econômico que tenha por fim dominar o mercado, eliminar 

a livre concorrência ou aumentar arbitrariamente o lucro.  

§ 5º A lei, sem prejuízo da responsabilidade individual dos integrantes da pessoa 

jurídica, estabelecerá a responsabilidade criminal desta, sujeitando-a às penas 

compatíveis com sua natureza, nos crimes praticados contra a ordem econômica e 

http://imagem.camara.gov.br/Imagem/d/pdf/sup171Canc27jan1988VolumeI-II.pdf
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financeira e a economia popular. 

 

FASE S – Emendas 
de Plenário (2P) 

Total de emendas localizadas: 9. 

(consulte a íntegra das emendas da Fase S ao final deste documento.) 

Emenda Substitutiva do Centrão2 nº 02043, art. 202. 

O texto da Comissão de Sistematização e o texto da emenda nº 02043 do Centrão 

não conseguiram alcançar os 280 votos necessários para aprovação da matéria. 

Dessa forma, houve necessidade de apresentação de um novo substitutivo, pelo 

relator Bernardo Cabral, que foi aprovado com 528 votos favoráveis.  

 

Requerimento de fusão de emendas e destaques. A fusão foi aprovada.  

Publicado no Diário da Assembleia Nacional Constituinte de 28/4/1988, a partir da 

p. 9919. 

 

FASE T – Projeto B 
(fim 1º turno, início 

2º) 

Art. 179. Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, a exploração direta 

de atividade econômica pelo Estado só será permitida quando necessária aos 

imperativos da segurança nacional ou a relevante interesse coletivo, conforme 

definidos em lei.  

§ 1º A empresa pública, a sociedade de economia mista e outras entidades que 

explorem atividade econômica sujeitam-se ao regime jurídico próprio das empresas 

privadas, inclusive quanto às obrigações trabalhistas e tributárias.  

§ 2º As empresas públicas e as sociedades de economia mista não poderão gozar 

de privilégios fiscais não extensivos às do setor privado.  

§ 3º A lei regulamentará as relações da empresa pública com o Estado e a 

sociedade.  

§ 4º A lei reprimirá o abuso do poder econômico que vise à dominação dos 

mercados, à eliminação da concorrência e ao aumento arbitrário dos lucros.  

§ 5º A lei, sem prejuízo da responsabilidade individual dos dirigentes da pessoa 

jurídica, estabelecerá a responsabilidade desta, sujeitando-a às punições 

compatíveis com a sua natureza, nos atos praticados contra a ordem econômica e 

financeira e a economia popular. 

 

Nota: Uma nova redação foi dada pelo relator para o art. 179, conforme relatório 

geral, volume 299, página XII transcrito abaixo: 

Art. 179, § 1º: Corresponde ao § 1º do art. 202 do Projeto aprovado em primeiro 

turno, cuja primeira e última parte transpus para o capitulo de Administração 

Pública, conforme registrei anteriormente. Da mesma forma procedi quanto ao § 3º 

do mencionado art. 202. Os §§ 3º e 4º são desdobramentos do § 4º original. 

 

http://www.camara.gov.br/internet/constituicao20anos/DocumentosAvulsos/vol-

299.pdf 

 

FASE U – Emendas 
ao Projeto B (2T) 

 

Total de emendas localizadas: 8.  

(consulte a íntegra das emendas da Fase U ao final deste documento.) 

 

Requerimentos de destaques nº 346, referente à emenda 01811;  

nº 1021, referente à emenda 00989 e  

                                                      
2 Emendas do Centrão: grupo de parlamentares conhecido como Centrão apresentou emendas, que foram posteriormente 
aprovadas em Plenário, com exceção do Capítulo III da emenda nº 02043, e tornaram-se substitutivos ao Projeto A. 

http://imagem.camara.gov.br/Imagem/d/pdf/234anc28abr1988.pdf
http://www.camara.gov.br/internet/constituicao20anos/DocumentosAvulsos/vol-299.pdf
http://www.camara.gov.br/internet/constituicao20anos/DocumentosAvulsos/vol-299.pdf
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nº 137, referente à emenda 01337. 

Publicado no Diário da Assembleia Nacional Constituinte de 29/8/1988, a partir da 

p. 13565. 

 

FASE V – Projeto C 
(fim 2º turno) 

 

Art. 173. Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, a exploração direta 

de atividade econômica pelo Estado só será permitida quando necessária aos 

imperativos da segurança nacional ou a relevante interesse coletivo, conforme 

definidos em lei.  

§ 1º A empresa pública, a sociedade de economia mista e outras entidades que 

explorem atividade econômica sujeitam-se ao regime jurídico próprio das empresas 

privadas, inclusive quanto às obrigações trabalhistas e tributárias.  

§ 2º As empresas públicas e as sociedades de economia mista não poderão gozar 

de privilégios fiscais não extensivos às do setor privado.  

§ 3º A lei regulamentará as relações da empresa pública com o Estado e a 

sociedade.  

§ 4º A lei reprimirá o abuso do poder econômico que vise à dominação dos 

mercados, à eliminação da concorrência e ao aumento arbitrário dos lucros.  

§ 5º A lei, sem prejuízo da responsabilidade individual dos dirigentes da pessoa 

jurídica, estabelecerá a responsabilidade desta, sujeitando-a às punições 

compatíveis com sua natureza, nos atos praticados contra a ordem econômica e 

financeira e a economia popular. 

 

7 – Comissão de Redação 

FASE W – Proposta 
exclusivamente de 

redação 

Total de emendas localizadas: 3.  

(consulte a íntegra das emendas da Fase W ao final deste documento). 

 

Na Comissão de Redação, foi discutido novo texto para o art. 173, § 5º.  

Publicado no Diário da Assembleia Nacional Constituinte de 23/9/1988, Supl. B, p. 

220. 

 

FASE X – Projeto D 
– redação final 

Art. 173. Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, a exploração direta 

de atividade econômica pelo Estado só será permitida quando necessária aos 

imperativos da segurança nacional ou a relevante interesse coletivo, conforme 

definidos em lei.  

§ 1º A empresa pública, a sociedade de economia mista e outras entidades que 

explorem atividade econômica sujeitam-se ao regime jurídico próprio das empresas 

privadas, inclusive quanto às obrigações trabalhistas e tributárias.  

§ 2º As empresas públicas e as sociedades de economia mista não poderão gozar 

de privilégios fiscais não extensivos às do setor privado.  

§ 3º A lei regulamentará as relações da empresa pública com o Estado e a 

sociedade.  

§ 4º A lei reprimirá o abuso do poder econômico que vise à dominação dos 

mercados, à eliminação da concorrência e ao aumento arbitrário dos lucros.  

§ 5º A lei, sem prejuízo da responsabilidade individual dos dirigentes da pessoa 

jurídica, estabelecerá a responsabilidade desta, sujeitando-a às punições 

compatíveis com sua natureza, nos atos praticados contra a ordem econômica e 

financeira e contra a economia popular. 

 

http://imagem.camara.gov.br/Imagem/d/pdf/302anc29ago1988.pdf
http://imagem.camara.gov.br/Imagem/d/pdf/307anc23set1988SUPB.pdf
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Nota: Prevaleceu alteração redacional proposta pelo Professor Celso Cunha para o 

§ 5º. 

(conforme quadro comparativo das propostas de redação, fl. 141). 

 

 
 

EMENDAS APRESENTADAS POR FASE3 
___________________________________________________________________ 

FASE B 

   
   EMENDA:00011 REJEITADA 
Fase:   
   B - Emenda ao Anteprojeto do Relator da Subcomissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   LUIZ SALOMÃO (PDT/RJ) 
Texto:   
   Substituir no caput do art. 6A07 a expressão  
"os setores vedados" por "os mercados reservados"  
e suprimir a expressão "da empresa estrangeira". 
Justificativa: 
Sem questionar o mérito da proposição do nobre Relator, cumpre, no entanto, para clareza absoluta 
da redação da nova Constituição, adotar os termos técnicos consagrados na Teoria Econômica e na 
prática dos negócios.  
Ninguém utiliza” vedação de setores” e sim “reserva de mercado”, donde o lógico e razoável é que a 
redação do artigo refira-se aos “mercados reservados” à empresa privada nacional, não cabendo 
obviamente referir-se à empresa estrangeira.  
Parecer:   
 Não acolhida.  
A nova redação restringe o alcance do artigo 6A07 que, além de prever a reserva de mercado para a 
empresa privada nacional, permite à lei vedar a atividade da empresa privada, nacional ou 
estrangeira em determinado setor, reservando-o para a atuação direta ou indireta do Estado. É 
importante inserir na Constituição a forma pela qual a Nação poderá, no interesse nacional, permitir 
somente ao Estado atuar em setores específicos. 
   
   EMENDA:00012 REJEITADA 
Fase:   
   B - Emenda ao Anteprojeto do Relator da Subcomissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   LUIZ SALOMÃO (PDT/RJ) 
Texto:   
   Substituir no § 1o. do art. 6A09 a expressão  
"serão criadas ou extintas" por "serão criadas,  
transformadas, adquiridas, extintas ou terão seu  
controle acionário transferido..." 

                                                      
3 As emendas foram reproduzidas sem revisão, conforme constam nas bases de dados da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal. Além disso, o texto das JUSTIFICATIVAS das emendas foi digitado e não houve conferência do trabalho. Os 
documentos originais poderão ser consultados em: http://www2.camara.leg.br/atividade-
legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao-cidada/o-processo-constituinte 
 

http://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao-cidada/o-processo-constituinte/comissoes-e-subcomissoes/comissao-de-redacao/proposta-de-redacao-celso-cunha-parte2
http://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao-cidada/o-processo-constituinte
http://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao-cidada/o-processo-constituinte
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Justificativa: 
A autorização legal apenas para criar e extinguir empresas públicas estatais ou mistas e insuficiente 
para assegurar o controle do Congresso e da Sociedade sobre a capacidade do Poder Executivo de 
fazer proliferarem as estatais.  
Há outras formas do Estado intervir diretamente na produção sem criar empresas. Basta adquirir 
empresas privadas ou ampliar, transformando, o objeto social de estatal existente.  
Parecer:   
 Não acolhida.  
Se o Estado adquirir uma empresa privada ou transformá-la em estatal, de fato criando uma empresa 
pública estatal ou mista e estará enquadrado na redação do anteprojeto. É desaconselhável detalhar-
se numa Constituição Federal algumas dentre as diversas formas que o Estado tem para criar ou 
extinguir empresas, inclusive porque corre-se o risco de desconsiderar aspectos importantes. É 
preferível deixar esse detalhamento para a legislação ordinária. 
   
   EMENDA:00013 REJEITADA 
Fase:   
   B - Emenda ao Anteprojeto do Relator da Subcomissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   LUIZ SALOMÃO (PDT/RJ) 
Texto:   
Suprimir o § 4o. do Art. 6A09 
Justificativa: 
Já estando previsto que o Congresso Nacional, por lei, autorizará a intervenção do Estado como 
agente produtivo, conforme estabelece o § 1° do anteprojeto do nobre Relator, não cabe prever 
hipótese para atuação supletiva do Estado.  
Ainda que haja setor, ou melhor dito mercado, não atendido que justifique a intervenção do Estado, 
isso terá de ser reconhecido pelo Congresso.  
Parecer:   
 Não acolhida.  
O Parágrafo 1o. do artigo 6A09 trata da intervenção Estatal quando esta é suficientemente grande 
para justificar a criação de empresa via lei ordinária. O § 4o. abrange também instâncias em que a 
participação estatal numa empresa é bem menos e não requer lei autorizativa. Nesses casos, o que 
se deseja enfatizar é o caráter provisório e supletivo da intervenção.  
É o caso das participações via BNDESPAR e outras formas em que o poder público se associa 
minoritariamente para viabilizar a empresa privada. 
   
   EMENDA:00016 REJEITADA 
Fase:   
   B - Emenda ao Anteprojeto do Relator da Subcomissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   LUIZ SALOMÃO (PDT/RJ) 
Texto:   
 Acrescenta ao final do art. 6A08 a expressão  
"e para repressão dos abusos do poder econômico" 
Justificativa: 
Não se pode omitir esse papel universalmente reconhecido em relação aos abusos dos agentes do 
capitalismo, sobretudo quando organizados em cartéis, oligopólios e monopólios de fato.  
Parecer:   
 Não acolhida.  
O artigo 6A08 trata das três grandes funções do Estado, como produtor, regulador e agente 
normativo. Não cabe aqui explicitar um dos alvos do Estado como agente regulador. Além disso, a 
repressão ao abuso do poder econômico deve ser matéria de lei, pois o Congresso Nacional deve ser 
o defensor do cidadão e do consumidor. Por isso, a repressão ao abuso do poder econômico foi 
inserida no § 1o. do art. 6A10. 
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   EMENDA:00048 REJEITADA 
Fase:   
   B - Emenda ao Anteprojeto do Relator da Subcomissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   ANNA MARIA RATTES (PMDB/RJ) 
Texto:   
   Dê-se ao Artigo 6A 08 (Da Ordem Econômica) do  
anteprojeto da Subcomissão a seguinte Redação:  
"Art. 6A08 No interesse nacional, dos  
objetivos, princípios e fundamentos da ordem  
econômica a intervenção do Estado na economia  
limitar-se-á às funções de coordenar, de  
fiscalizar e de substituir supletivamente a  
iniciativa privada, nas atividades que a  
iniciativa privada não puder exercer satisfatoriamente." 
Justificativa: 
Trata-se do princípio da subsidiariedade tão bem enunciado pela Doutrina Social da Igreja.  
Em 1941, Pio XI, na encíclica comemorativa do quadragésimo aniversário da Rerum Novarum – uma 
encíclica que teve por objetivo valorizar o trabalho humano – salientou a importância da iniciativa 
privada e o perigo da estatização da economia, assinalando o princípio da subsidiariedade, segundo 
o qual ao Estado competem, em matéria econômica, três funções básicas: 
a – coordenar; 
b – fiscalizar e  
c – substituir supletivamente.  
Convém recordar o princípio tal como foi enunciado: 
“Assim como se não pode arrebatar aos particulares, para as transferir à comunidade, as atribuições 
que eles, de sua própria iniciativa, e com os próprios meios, são capazes de conseguir, assim 
também seria injustiça – com perigo de perturbar gravemente a ordem social – tirar dos 
agrupamentos de ordem inferior, para as confiar a uma coletividade mais vasta e de categoria mais 
elevada, as funções que eles estão em condições de, por si mesmos, cumprir. O objeto natural de 
todas as intervenções em matéria social é ajudar os membros do corpo social, e não destruí-los ou 
absorvê-los” (Jean Ives Galvez e Jaques Perrim – A Igreja e a Sociedade Econômica, pág. 492). 
Os mesmos autores salientam um aspecto que Tancredo Neves, em sua campanha política, muito 
enfatizou – o fato do Estado Brasileiro estar assumindo funções que não lhe são próprias em prejuízo 
de sua atividade social que lhe é específica: 
“Por conseguinte, que a autoridade pública deixe aos agrupamentos de ordem inferior o cuidado dos 
negócios de menor importância, em que o seu esforço se dispensaria excessivamente, para assim, 
mais livre, poderosa e eficazmente, poder assegurar as funções que só a ela competem, visto só ela 
as pode cumprir, que é dirigir, vigiar, estimular, moderar, consoante o aconselharem as circunstâncias 
ou a necessidade o exigir. Que os governantes se persuadam bem disto: quanto mais perfeitamente 
se realizar a ordem hierárquica dos diversos agrupamentos – e desde que se ressalve o princípio 
desta função subsidiária – maiores serão a autoridade e o poder social, e mais feliz e mais próspero 
será o estado dos negócios públicos” (A Igreja e a Sociedade Econômica, pág. 494).  
Convém aqui recordar em confirmação desde tese em matéria social e de organização da Economia, 
o pensamento do velho e sempre atual, S. Tomás de Aquino, assinalando que o Estado – a 
propriedade comum ou coletiva – não têm a eficiência que a iniciativa privada oferece.  
Segundo S. Tomás de Aquino, Suma Teológica, II, 2ª questão, 66, II, há 3 razões para se preferir a 
iniciativa privada: 
1 – porque “cada um é mais solícito em administrar o que a si só lhe pertence, do que o comum, a 
todos ou a muitos”; 
2 – porque “as coisas humanas são melhor tratadas, se cada uma emprega os seus cuidados em 
administrar uma coisa determinada” e 
3 – porque “assim” cada um, estando contente com o seu, melhor se conserva a paz entre os 
homens”. 
Parecer:   
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 Não acolhida.  
As necessidades materiais do País exigem que os recursos disponíveis sejam transformados em 
riqueza para erradicar a miséria em que vivemos.  
Portanto, o Estado deve intervir na economia com o fito de propiciar renda, emprego e dignidade ao 
homem brasileiro. 
   
   EMENDA:00057 REJEITADA 
Fase:   
   B - Emenda ao Anteprojeto do Relator da Subcomissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   GILSON MACHADO (PFL/PE) 
Texto:   
 Dê-se ao art. 6A08, a seguinte redação:  
"Art. 6A08. A atividade econômica compete à  
iniciativa privada, resguardada a ação do Estado  
como agente produtivo, normativo e regulador." 
Justificativa: 
Entendemos que a norma proposta reflete melhor a realidade econômica nacional quando se explicita 
o papel da iniciativa privada com o agente mais dinâmico da economia. 
Parecer:   
 Não acolhida.  
Posição declaratória que não se adequa, nem expressa as exigências da sociedade moderna. 
   
   EMENDA:00065 REJEITADA 
Fase:   
   B - Emenda ao Anteprojeto do Relator da Subcomissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   IRAPUAN COSTA JÚNIOR (PMDB/GO) 
Texto:   
   Suprima-se o § 4o. e dê-se ao § 1o. e ao  
caput do art. 6A09, a seguinte redação:  
"Art. 6A09 Como agente produtivo a ação do  
Estado será restrita às atividades econômicas em  
que a sua intervenção seja necessária por razões  
de soberania ou segurança nacional, estendendo-se  
transitoriamente a setores ainda não atendidos  
pela iniciativa privada.  
§ 1o. A empresa pública estatal ou mista e  
suas subsidiárias somente serão criadas por lei  
especial que lhes fixará os limites de atuação." 
Justificativa: 
É importante limitar a atuação do Estado unicamente àquelas áreas em que a iniciativa privada não 
conseguiria atender satisfatoriamente às diversas aspirações nacionais. Por isso é importante exigir-
se que a criação das estatais seja autorizada, tão só por lei especial, liberando-se, no entanto, dessa 
exigência, a extinção dessas empresas, no intuito de agilizar a desestatização que a sociedade julgar 
necessária.  
Parecer:   
 Não acolhida.  
O espírito do anteprojeto é o de não cercear a atividade produtiva de qualquer dos agentes 
econômicos, e retirar do arbítrio do Executivo a capacidade de criar empresas e subsidiárias. 
   
   EMENDA:00076 REJEITADA 
Fase:   
   B - Emenda ao Anteprojeto do Relator da Subcomissão 
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Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   BONIFÁCIO DE ANDRADA (PDS/MG) 
Texto:   
  Inclui-se na Ordem Econômica:  
"Art. A intervenção do domínio econômico e o  
monopólio só poderão ocorrer em determinada  
atividade ou setor industrial, se indispensáveis à  
segurança nacional ou necessários ao  
desenvolvimento social, quando ausente a empresa e  
a iniciativa privada, assegurando-se os direitos e  
garantias individuais, na forma da lei.  
Parágrafo único. A intervenção no domínio  
econômico se fará pelo Poder Público utilizando-  
se, quando possível, sociedades cooperativistas,  
segundo a lei." 
Justificativa: 
A intervenção há de ser providência regulada na Constituição, porém, em casos excepcionais como 
acima indicados. A iniciativa privada há de ser a regra conforme ao sentido social, abrindo estímulo 
às sociedades cooperativas tal a finalidade que possuem.  
Parecer:   
 Não acolhida.  
Já contemplada nos arts. 6A09 § 4o. e 6A08. 
   
   EMENDA:00109 REJEITADA 
Fase:   
   B - Emenda ao Anteprojeto do Relator da Subcomissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   NYDER BARBOSA (PMDB/ES) 
Texto:   
   "Art. 6A09. Como agente produtivo, o Estado  
participa de atividade econômica de caráter  
essencial, através das empresas estatais." 
Justificativa: 
A atividade econômica é um princípio fundamental para o desenvolvimento de qualquer país. A 
ingerência do Estado na atividade econômica, em determinadas situações, pode ser desastrosa para 
a economia do país causando um retrocesso no desenvolvimento econômico.  
A participação do Estado, através das empresas Estatais, deve se restringir às atividades de caráter 
estritamente essenciais, sob pena de desestimulares pesquisas executadas pela iniciativa privada 
com vistas ao atendimento do mercado interno.  
A participação do Estado na atividade econômica merece uma reflexão muito grande por parte dos 
ilustres constituintes, especialmente pela economia adotada no Brasil onde uma boa parte das 
empresas Estatais acumulam em seus balanços anuais um considerável prejuízo, fruto de um 
tratamento extremamente paternalista e, muitas vezes, por absoluta incapacidade de administração.  
A iniciativa privada deseja participar mais ativamente do mercado interno, em todos os segmentos, e 
cabe a nós, constituintes, estimularmos essa iniciativa bastante sadia.  
Parecer:   
 Não acolhida.  
Caso admitíssemos a emenda, a participação produtiva do Estado na economia, considerada a 
abrangência da expressão "atividade econômica de caráter essencial", tenderia a ser crescente. Isto 
porque, no conceito de essencialidade, que é subjetivo, cabem inúmeros bens e serviços, de acordo 
com a formulação de cada qual, além de que a variabilidade histórica do que expressa o termo 
tornaria inaplicável e ineficaz a própria norma. 
   
   EMENDA:00110 REJEITADA 
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Fase:   
   B - Emenda ao Anteprojeto do Relator da Subcomissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   NYDER BARBOSA (PMDB/ES) 
Texto:   
 Excluir a expressão: "... á atividade de  
empresa privada nacional"  
"Art. 6A07. A lei poderá definir, no  
interesse os setores de empresa estrangeira, criar  
ou extinguir monopólios." 
Justificativa: 
A intervenção do Estado na atividade econômica tem sido crescente nos últimos anos. Essa 
intervenção no setor econômico caracteriza-se pela atual crise econômica por que passa o País.  
Não se justifica vedar determinados setores da economia à iniciativa privada nacional, mesmo em 
caso de interesse nacional, como citado no aludido artigo, uma vez que apesar da limitação das 
nossas empresas em determinados setores, nada mais interessante do que estimular ou destinar 
esses setores à empresa privada nacional, capacitando-a para a execução da atividade econômica.  
No mundo contemporâneo, os países mais desenvolvidos fortalecem suas empresas nacionais, 
concedendo oportunidade a essas empresas para que se modernizem e penetrem em outros 
mercados com produtos e tecnologias avançadas. Mas para que isso ocorrer, como ocorre por 
exemplo em países com os Estados Unidos, é imprescindível que o Estado conceda oportunidades à 
iniciativa privada nacional, em nome o desenvolvimento e segurança nacional.  
Normas restritivas à atividade econômica em determinados setores não devem ser aplicadas num 
país como o Brasil que deseja fortalecer e desenvolver suas indústrias, pois essas normas 
representam um retrocesso na área econômica.  
Parecer:   
   EMENDA No. 6A 0110-1  
Não acolhido.  
O texto não veda de pronto, à empresa nacional ou estrangeira, qualquer setor da atividade 
econômica.  
Apenas remete para a lei essa decisão.  
Ou seja, quer-se a audiência da sociedade, a qual poderá também, em sentido inverso, suspender a 
limitação. 
   
   EMENDA:00133 REJEITADA 
Fase:   
   B - Emenda ao Anteprojeto do Relator da Subcomissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   ALDO ARANTES (PC DO B/GO) 
Texto:   
 Dê-se ao § 4o. do art. 6A09 a seguinte redação:  
"§ 4o. Excluído os setores considerados  
essenciais ao desenvolvimento nacional, o Estado  
participa supletivamente em áreas não atendidas  
totalmente pela empresa privada.". 
Justificativa: 
A redação torna mais claro o conteúdo e o compatibiliza com o inciso IX do art. 6A02.  
Parecer:   
  Não acolhida.  
A redação dada pela emenda torna menos claro o caráter temporário da ação supletiva do Estado. 
   
   EMENDA:00134 REJEITADA 
Fase:   
   B - Emenda ao Anteprojeto do Relator da Subcomissão 
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Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   ALDO ARANTES (PC DO B/GO) 
Texto:   
   Suprima-se o Parágrafo único do art. 6A07. 
Justificativa: 
O dispositivo deverá sofrer nova formulação já que muitas das empresas que poderiam ser atingidas 
podem de há muito ter amortecidos seus capitais investidos.  
Parecer:   
   EMENDA No. 6A 0134-8  
Não acolhida.  
O parágrafo único que a emenda pretende suprimir forma com o caput do artigo uma unidade.  
Além do mais, o disposto em questão busca resguardar as situações existentes, na data da lei, 
solvendo-as por intermédio de uma justa indenização, ou fixando prazo de enquadramento para as 
empresas já em atividade. 
   
   EMENDA:00154 REJEITADA 
Fase:   
   B - Emenda ao Anteprojeto do Relator da Subcomissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   ANTÔNIO CARLOS FRANCO (PMDB/SE) 
Texto:   
   Suprima-se do Artigo 6A08 do Anteprojeto da  
Subcomissão de Princípios Gerais, Intervenção do  
Estado, Regime da Propriedade do Subsolo e da  
Atividade Econômica a expressão: "produtivo". 
Justificativa: 
Se o Estado vai atuar somente, e em caráter meramente excepcional e supletivo ao da empresa 
privada, na ordem econômica, conforme o espírito do Anteprojeto, torna-se, abundante e 
desnecessário, em um artigo de princípios gerais, incluí-lo como agente produtivo, quando, este, deve 
intervir, tão somente, como agente produtivo, quando, este, deve intervir, tão somente, como agente 
normativo e regulador.  
Parecer:   
   Não acolhida.  
Nas sociedades modernas e, mais especialmente, nas economias subdesenvolvidas, o Estado vem 
exercendo funções produtivas pelos mais variados motivos.  
A intervenção se dá, na maioria dos casos, para desenvolver atividades que não são de interesse da 
iniciativa privada mas de grande significado para o País; em outros, devido a carência de capital 
privado para desenvolver a atividade; por fim, em função do caráter de essencialidade e de 
segurança nacional.  
A supressão do termo "produtivo" no artigo 6A08, não se justifica, pelas razões acima expostas e por 
não representar a realidade econômica em que vivemos. 
   
   EMENDA:00155 REJEITADA 
Fase:   
   B - Emenda ao Anteprojeto do Relator da Subcomissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   ANTÔNIO CARLOS FRANCO (PMDB/SE) 
Texto:   
 Acrescenta-se ao § 3o. do Art. 6A09 do  
Anteprojeto da Subcomissão de Princípios Gerais,  
Intervenção do Estado, Regime da propriedade do  
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Subsolo e da Atividade Econômica, o seguinte  
texto: "... e do regime tributário". 
Justificativa: 
Conforme preceitua o texto do Anteprojeto a coexistência como agentes econômicos de empresas 
privadas, empresas do Estado e outros agentes, sejam quais forem estes “outros agentes”; empresas 
estrangeiras, cooperativas, etc, essa coexistência somente será possível quando todos as agentes 
concorrerem em igualdade de condições no que diz respeito às suas obrigações.  
Parecer:   
 Não acolhida.  
O anteprojeto já contempla o princípio que consta da emenda. 
   
   EMENDA:00183 REJEITADA 
Fase:   
   B - Emenda ao Anteprojeto do Relator da Subcomissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   ALBANO FRANCO (PMDB/SE) 
Texto:   
   O art. 6A08 do anteprojeto da Subcomissão de  
Princípios Gerais, Intervenção do Estado, Regime  
da Propriedade do Subsolo e da Atividade  
Econômica", passa a ter a seguinte redação:  
"Art. 6A08. No interesse nacional, dos  
objetivos, princípios e fundamento da ordem  
econômica, o Estado exercerá uma política  
econômica com a finalidade de assegurar o  
desenvolvimento equilibrado da economia visando,  
especificamente a:  
a) manter o equilíbrio da balança de  
pagamentos;  
b) preservar o valor da moeda;  
c) atingir alto nível de ocupação;  
d) assegurar a estabilidade no nível dos preços;  
e) estimular a produtividade da empresa  
privada e a competitividade do produto nacional;  
f) favorecer a poupança e a difusão popular  
do capital e da propriedade." 
Justificativa: 
A emenda tem em mira definir, de maneira mais específica, os objetivos que devem condicionar a 
política econômica do Poder Público, com vistas a, precipuamente, assegurar o equilíbrio entre os 
setores público e privado da economia, e, assim, garantir a autonomia da empresa privada. Trata-se 
de mais uma alternativa técnica, a nível constitucional, para tentar reverter a experiência 
marcadamente estatizante pela qual passamos, e cujos eleitos negativos ainda hoje se fazem sentir 
no organismo social.  
Parecer:   
 Não acolhida.  
A emenda propõe objetivos de política econômica. As normas constitucionais devem, apenas, 
especificar as linhas gerais e filosóficas que norteiam o comportamento social.  
No art. 6A02, fica clara a subordinação da Ordem econômica a objetivos permanentes e não 
conjunturais como a emenda propõe. 
   
   EMENDA:00194 REJEITADA 
Fase:   
   B - Emenda ao Anteprojeto do Relator da Subcomissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
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Autor:   
   VIRGÍLIO TÁVORA (PDS/CE) 
Texto:   
   Dê-se ao art. 6A08 do anteprojeto,  
"Princípios Gerais, Intervenção do Estado, Regime  
de Propriedade do Subsolo e da Atividade  
Econômica, a seguinte redação:  
"Art. 6A08 À iniciativa privada compete,  
preferencialmente, com o estímulo e o apoio do  
Estado, organizar e explorar a atividade econômica.  
§ 1o. Em caráter suplementar da iniciativa  
privada e visando ao interesse público e ao bem-  
comum, o Estado poderá organizar e explorar  
diretamente a atividade econômica que não  
apresente rentabilidade atraente.  
§ 2o. Na exploração, pelo Estado, da  
atividade econômica, as pessoas jurídicas por esse  
criadas para tal fim reger-se-ão pelas normas  
aplicáveis à iniciativa privada, inclusive quanto  
ao direito do trabalho e ao das obrigações.  
3o. A pessoa jurídica criada pelo Estado que  
explorar atividade não monopolizada ficará sujeita  
às mesmas condições aplicáveis à iniciativa  
privada, inclusive o regime tributário." 
Justificativa: 
Entendemos ser imprescindível a caracterização do Estado como agente meramente organizador da 
atividade econômica e que suprirá as deficiências da iniciativa privada visando aos interesses 
públicos e ao bem comum.  
Por esse motivo e, atentos mais uma vez ao princípio da liberdade de iniciativa, apresentamos esta 
Emenda que objetiva alterar a redação do Art. 6A08 que, no nosso entender, lesa aquele princípio 
jurídico.  
Parecer:   
 Não acolhida.  
O espírito do anteprojeto é o de não cercear a atividade produtiva de qualquer dos agentes 
econômicos, e sim o de promover a harmoniosa coexistência de todos os fatores produtivos. 
   
   EMENDA:00197 REJEITADA 
Fase:   
   B - Emenda ao Anteprojeto do Relator da Subcomissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   VIRGÍLIO TÁVORA (PDS/CE) 
Texto:   
  Dê-se ao art. 6A07 do anteprojeto "Princípios  
Gerais, Intervenção do Estado, Regime de  
Propriedade do Subsolo e da Atividade Econômica",  
a seguinte redação:  
"Art. A União poderá, mediante lei, intervir  
no domínio econômico e monopolizar determinada  
indústria ou atividade.  
§ 1o. A intervenção terá por fundamento o  
interesse público e por limite os direitos e  
garantias individuais.  
§ 2o. O monopólio somente ocorrerá quando  
indispensável por motivo de segurança nacional." 
Justificativa: 
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Não se justifica que a Constituição preveja áreas vedadas à iniciativa privada, que não nos casos 
expressos de monopólio.  
Por outro lado, a hipótese de monopólio não pode ser deixada ao livre arbítrio do legislador 
infraconstitucional, haja vista que esse instituto jurídico configura-se exceção ao princípio de 
liberdade de iniciativa, inserindo no art. 6A02 do Anteprojeto.  
Por tais motivos, apresentamos esta Emenda visando a conferir ao art. 6A07, nova redação, 
consentânea com o espírito da liberdade de iniciativa.  
Parecer:   
   EMENDA No. 6A 0197-6  
Não acolhida.  
A intervenção não quer significar a monopolização, como pretende a emenda, esta sim, restritiva e 
estatizante.  
Ao contrário, o texto do anteprojeto objetiva armar a sociedade para a promoção do desenvolvimento 
da economia nacional, a partir de uma gama de instrumentos, dentre os quais até mesmo a criação e 
extinção de monopólios. 
   
   EMENDA:00198 REJEITADA 
Fase:   
   B - Emenda ao Anteprojeto do Relator da Subcomissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   VIRGÍLIO TÁVORA (PDS/CE) 
Texto:   
 Inclua-se onde couber, no anteprojeto  
"Princípios Gerais, Intervenção do Estado, Regime  
da Propriedade e da Atividade Econômica", o  
seguinte artigo:  
"Art. A exploração da atividade econômica  
subordina-se ao primado do interesse público,  
devendo realizar-se em consonância com os  
princípios e objetivos definidos neste título." 
Justificativa: 
A base do ordenamento econômico brasileiro, fundamenta-se em essência, nos princípios liberais da 
livre empresa, da liberdade de iniciativa, da liberdade de associação, da liberdade de trabalho.  
A esses princípios liberais, necessário se faz a adição dos objetivos da consecução do interesse 
público, por intermédio da função social da propriedade e da empresa.  
Com este objetivo, sugerimos esta emenda.  
Parecer:   
 Não acolhida.  
O interesse público já está contido nos arts. 6A01 e 6A02. 
   
   EMENDA:00213 REJEITADA 
Fase:   
   B - Emenda ao Anteprojeto do Relator da Subcomissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   NELTON FRIEDRICH (PMDB/PR) 
Texto:   
  Nos termos regimentais, proponho ao art. 6A09, § 4o.:  
"Nos assuntos que interessem à vida econômica  
da sociedade serão ouvidas opiniões da população  
consumidora, das organizações sindicais dos  
trabalhadores, das agremiações de profissionais,  
das universidades e dos setores econômicos  
privados, cujos mecanismos consultivos,  
organização, integração e atribuições a lei regulará." 
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Justificativa: 
Constituições modernas servem como “campo de Observação” aos Constituintes.  
Em muitos, florescem mecanismos de participação da sociedade, via entidades, órgãos, instituições 
de elevada representatividade, nas discussões e decisões dos assuntos de relevância, como os da 
vida econômica da Nação.  
São novas e fecundas modelos que buscam aprofundar a democracia e a justiça nas relações 
sociais.  
Ao mesmo tempo, constrói-se o caminho da cidadania que nos leva, entre outras conquistas, à 
corresponsabilidade na definição e execução das novas relações individuais e coletivas que uma 
Nova Ordem Política, Econômica, Social, Cultural e Internacional exigem.  
Afinal, Democracia é participação. Participação é conquista da Cidadania é ser sujeito da História.  
Parecer:   
 Não acolhida.  
O Congresso Nacional já tem essa função de representar a sociedade e seus interesses.  
Além disso é tradição dos parlamentos e prática comum no Congresso Nacional ouvir, nas comissões 
técnicas, quando da tramitação de projetos de lei, os segmentos da sociedade cujo interesses estão 
em jogo. 
   
   EMENDA:00226 REJEITADA 
Fase:   
   B - Emenda ao Anteprojeto do Relator da Subcomissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   JALLES FONTOURA (PFL/GO) 
Texto:   
 Nos termos do art. 17, § 1o., do Regimento  
Interno da Assembleia Nacional Constituinte,  
alterem-se os arts. 6A007, 6A008, 6A009, 6A010,  
6A011 e 6A019, do Relatório da Subcomissão dos  
Princípios da Ordem Econômica, para a seguinte redação:  
"Art. À iniciativa privada compete,  
preferencialmente, com o estímulo e o apoio do  
Estado, organizar e explorar as atividades econômicas.  
§ 1o. Em caráter suplementar, o Estado poderá  
participar da atividade econômica, em setores não  
atendidos eficientemente pela iniciativa privada,  
atuando isoladamente ou associado a particulares.  
§ 2o. Na exploração, pelo Estado, da  
atividade econômica, as empresas estatais reger-se-ão  
pelas normas aplicáveis às empresas  
privadas, inclusive quanto ao direito tributário,  
do trabalho e das obrigações.  
§ 3o. A criação e a extinção de  
empresas estatais e suas subsidiárias dependem de  
lei autorizativa, que fixará suas normas e limites.  
§ 4o. Como agente normativo e regulador da  
atividade econômica, o Estado exerce as funções de  
controle, fiscalização, incentivo e planejamento,  
nos termos da lei.  
§ 5o. A lei reprimirá o abuso do poder  
econômico, caracterizado pelo domínio dos  
mercados, eliminação da concorrência e aumento  
arbitrário dos lucros, sendo vedada a formação de  
monopólios privados e cartéis.  
I - É garantida a proteção ao consumidor, nos  
termos da lei.  
II - O Estado protegerá a poupança em todas  
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as suas formas.  
§ 6o. Lei complementar definirá as atividades  
vedadas à iniciativa privada nacional, ou  
estrangeira, podendo criar e extinguir monopólios.  
§ 7o. Constituem monopólio da União:  
a) a pesquisa, a lavra, a importação e  
exportação, o transporte marítimo e sem condutos,  
do petróleo e seus derivados e do gás natural, em  
território nacional;  
b) a pesquisa, a lavra, o enriquecimento, a  
industrialização e o comércio de minérios  
nucleares e materiais, férteis e físseis.  
§ 8o. A União poderá ceder aos Estados e  
Municípios o direito de realizar os serviços de  
canalização e distribuição de gás natural para uso  
doméstico." 
Justificativa: 
A intervenção do Estado no domínio econômico é questão de relevo inconteste no relatório desta 
Subcomissão, constituindo o ponto basilar da atuação tanto do Estado quanto do particular na 
atividade econômica.  
Na esteira do princípio da livre iniciativa, fixada no próprio relatório, sugere-se a atuação do Estado 
como agente econômico produtivo apenas em caráter suplementar da iniciativa privada, quando esta 
não atue eficientemente.  
Neste caso, em que o Estado atuará através de empresas estatais, poderá ele chegar até o 
monopólio ode determinada atividade, o que somente se justificará pelo interesse público relevante. 
A empresa estatal prestadora de atividade econômica se submeterá ao mesmo regime jurídico que 
submete particulares, a fim de não se criarem distinções que desaqueçam o setor produtivo privado.  
A repressão ao abuso do poder econômico é norma em todo o mundo civilizado não podendo deixar 
de ser tratado no Brasil, particularmente no momento por nós vivido, em que a sociedade reclama 
uma mudança nos rumos da Administração e a Economia Pública, a fim de que a transferência dos 
negócios públicos, a credibilidade na gestão da coisa pública e a fé na própria sociedade pacifiquem 
os ânimos do povo e façam-no voltar a ter esperanças no Brasil.  
Contudo, urge que o Estado assegure direitos mínimos ao cidadão em sua atuação econômica, seja 
como consumidor, seja como poupador.  
Parecer:   
 Não acolhida. Rejeitada nos termos do parágrafo 2o. do art. 23 do Regimento Interno da Assembleia 
Nacional Constituinte. 
   
   EMENDA:00236 REJEITADA 
Fase:   
   B - Emenda ao Anteprojeto do Relator da Subcomissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   GUSTAVO DE FARIA (PMDB/RJ) 
Texto:   
   Art. 7o. ....................................  
Suprimir o Art. 6A07, renumerando-se os subsequentes: 
Justificativa: 
1) O artigo é acaciano, já que, independentemente dele, o Estado já tem, em função do princípio da 
soberania (nunca contestado), o poder de legislar estabelecendo qualquer das situações ali previstas. 
Mas não é só a redundância que justifica sua eliminação. É que, tradicionalmente, as Constituições 
tratam da regulação e intervenção estatal no domínio econômico condicionando-as a casos e motivos 
bem definidos (p. ex., para organizar setor que não possa ser desenvolvido com eficácia no regime 
de competição e de liberdade de iniciativa) e limitando a sua imposição com o requisito de sê-lo 
através de lei federal, e respeitando os direitos e garantias individuais. No caso presente, entretanto, 
dá-se o contrário. A motivação seria vaga (“no interesse nacional”, qualquer que possa ser 
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considerado como tal), qualquer lei (estadual ou municipal, inclusive) seria suficiente para a 
instituição, e não estariam ressalvados os direitos individuais, inclusive os direitos adquiridos.  
2) Como se infere do acima exposto, a única alternativa válida que não a supressão do artigo seria a 
observância dos três aspectos supra que se encontram atendidos na redação do artigo 173 da atual 
Constituição. Releva ainda notar que em meio das situações preconizadas no artigo 7° do 
anteprojeto, que são notoriamente de enorme importância e alcance, não constam medidas menos 
radicais que o fechamento de mercados e que, no entanto, podem ser tão ou mais eficazes em 
benefício do País, como por exemplo, a taxação alfandegária.  
Parecer:   
 Não acolhida. O texto do anteprojeto objetiva flexibilizar a decisão da sociedade, tendo em vista uma 
perspectiva de desenvolvimento da economia nacional. Viabiliza, enfim, a possibilidade de aplicar, 
quando necessário, os instrumentos julgados válidos à promoção desse desenvolvimento. 
   
   EMENDA:00250 REJEITADA 
Fase:   
   B - Emenda ao Anteprojeto do Relator da Subcomissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   RUBEM MEDINA (PFL/RJ) 
Texto:   
 Suprima-se o art. 6A07 e seu parágrafo único. 
Justificativa: 
Esse artigo dá ampla liberdade à lei ordinária para definir setores vedados à empresa privada 
nacional e à empresa estrangeira, bem como para criar e extinguir monopólios, sem condições.  
Por esse dispositivo, a lei poderá estatizar roda a economia.  
Os limites à intervenção do Estado na economia devem ser claramente definidos na Constituição, se 
a opção do constituinte, como é a nossa, é pelo regime da livre iniciativa.  
Parecer:   
   2MENDA No. 6A 0250-6  
Não acolhida.  
O texto do anteprojeto objetiva flexibilidade a decisão da sociedade, tendo em vista uma perspectiva 
de desenvolvimento da economia nacional.  
Viabiliza, enfim, a possibilidade de aplicar, quando necessário, os instrumentos julgados válidos à 
promoção desse desenvolvimento em consonância com os desejos da sociedade. 
   
   EMENDA:00251 REJEITADA 
Fase:   
   B - Emenda ao Anteprojeto do Relator da Subcomissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   RUBEM MEDINA (PFL/RJ) 
Texto:   
 Dê-se ao art. 6A08 a seguinte redação:  
Art. 6A08. A intervenção do Estado no domínio  
econômico e o monopólio só serão permitidos quando  
necessários para organizar setor de interesse  
coletivo relevante que, comprovadamente, não possa  
ser desenvolvido com eficácia no regime de livre  
concorrência e de liberdade de iniciativa,  
assegurados os direitos e garantias individuais.  
Parágrafo único. A intervenção ou monopólio  
cessará assim que desaparecerem as razões que os  
determinaram. 
Justificativa: 
A atividade econômica deve ser exercida sempre pela iniciativa privada, como mecanismo de 
purificação do sistema econômico e social e estimulador de eficiência.  
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Ao Estado deve estar preservada a obrigação de substituí-la nos setores em que não possa exercer 
tendo em vista ser de grande importância para a sociedade.  
Nossa proposta pretende manter o Estado nos seus limites de atuação econômica, garantindo 
prioridade à iniciativa privada.  
Parecer:   
 Não acolhida.  
O espírito do Anteprojeto é o de não cercear a atividade produtiva de qualquer dos agentes 
econômicos, e sim o de promover a harmoniosa coexistência de todos os fatores produtivos.  
A matéria tratada no parágrafo único já está prevista no § 4o. do art. 6A09, que diz que a participação 
do Estado é temporária. 
   
   EMENDA:00252 REJEITADA 
Fase:   
   B - Emenda ao Anteprojeto do Relator da Subcomissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   RUBEM MEDINA (PFL/RJ) 
Texto:   
  Dê-se ao art. 6A09 a seguinte redação:  
"Art. 6A09. O Estado não poderá substituir a  
empresa particular na atividade econômica, senão  
para atender aos imperativos da segurança nacional  
ou para suprir setor que não se possa organizar  
com eficácia no regime de competição e livre iniciativa.  
§ 1o. As empresas públicas e as sociedades de  
economia mista somente serão criadas por lei,  
ficando sujeitas ao direito próprio das empresas  
privadas, inclusive quanto às obrigações  
trabalhistas e tributárias.  
§ 2o. As empresas públicas e as sociedades de  
economia mista não poderão gozar de benefícios,  
privilégios ou subvenções não extensíveis  
paritariamente às do setor privado." 
Justificativa: 
O objetivo da emenda é restringir a atuação do Estado como empresário. De fato, no regime de livre 
iniciativa o Estado não deve substituir a empresa particular, senão em casos excepcionais.  
Parecer:   
 Não acolhida.  
O espírito do Anteprojeto é o de não cercear a atividade produtiva de qualquer dos agentes 
econômicos, e sim o de promover a harmoniosa coexistência de todos os fatores produtivos. 
   
   EMENDA:00261 REJEITADA 
Fase:   
   B - Emenda ao Anteprojeto do Relator da Subcomissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   ANTONIO UENO (PFL/PR) 
Texto:   
   Art. As empresas públicas e sociedades de  
economia mista, ou aquelas em que o Estado  
participa acionariamente, e que exercem atividades  
econômicas se submeterão integralmente ao direito  
próprio das empresas privadas e não poderão gozar  
de benefícios, privilégios, subvenção ou dotações  
orçamentárias ou fiscais não extensivas  
paritariamente às demais do setor. 



Quadro Histórico dos Dispositivos Constitucionais | 27  

 

Justificativa: 
Tentativas têm havido por parte do Poder Executivo de exercer certo controle sobre as empresas 
estatais existentes. A criação da SEST é uma medida nesse sentido. Algum avanço se fez, primeiro 
ao cadastrar as estatais existentes e suas ramificações, segundo exigindo a apresentação de 
orçamentos e programas de investimentos, sujeitos à aprovação presidencial. Mas não tem sido 
providência suficiente para deter a voracidade dessas empresas. É preciso não apenas o controle do 
Poder Executivo, mas de sociedade através de preceitos legais que limitam esse tipo de ação estatal.  
Parecer:   
 Não acolhida.  
Os parágrafos 1o. ao 4o., do artigo 6A09 já incorporam o espírito da emenda apresentada naquilo 
que é possível atender. A empresa pública e a empresa privada são entes diferentes e somente 
devem estar submetidas às mesmas regras quando exercem a mesma atividade no mesmo setor.  
Rejeitada. 
   
   EMENDA:00276 REJEITADA 
Fase:   
   B - Emenda ao Anteprojeto do Relator da Subcomissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   JOSÉ AGRIPINO (PFL/RN) 
Texto:   
 Dê-se ao art. 6A08 a seguinte redação:  
"Art. 6A08. No interesse nacional, dos  
objetivos, princípios e fundamentos da ordem  
econômica, o Estado poderá intervir como agente  
produtivo, normativo e regulador em regime  
transitório, de forma não competitiva com a  
iniciativa privada e após expressa autorização legislativa. 
Justificativa: 
Razões já apresentada na emenda do art. 6A02, inciso IX, de nossa autoria.  
Parecer:   
 Não acolhida.  
O Estado não tem funções transitórias.  
O anteprojeto, em artigos posteriores, estipula a forma de intervenção do Estado na economia.  
Como agente produtivo, o Estado só poderá exercer esta função autorizado por lei. O seu caráter 
supletivo se dará tão-somente quando a atividade privada não for capaz de atender os reclamos da 
sociedade. Nesse caso, a presença do Estado será transitória, como quer a Emenda. Mas, como 
agente regulador, o Estado deve ter uma presença efetiva e permanente, não cabendo, assim, 
nenhum caráter transitório a essa função. O mesmo se aplica nos casos de monopólio estatal.  
Em atividades produtivas não monopolizadas o prazo de permanência dependerá da vontade social, 
uma vez que tanto a criação como a extinção de empresas estatais depende de lei aprovada pelo 
Congresso Nacional. 
   
   EMENDA:00282 REJEITADA 
Fase:   
   B - Emenda ao Anteprojeto do Relator da Subcomissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   GUSTAVO DE FARIA (PMDB/RJ) 
Texto:   
   Onde Couber:  
"Art. Somente por lei complementar, e quando  
indispensável por motivo de segurança nacional,  
reconhecido como tal pelo Congresso Nacional, ou  
para organizar setor que não possa ser  
desenvolvido com eficácia no regime de competição  
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e liberdade de iniciativa, poderá o Estado  
monopolizar determinada indústria ou serviço para  
ser por ele organizado diretamente ou,  
preferencialmente, em regime de concessão administrativa.  
§ 1o. No caso deste artigo, as empresas  
privadas já existentes no setor e que ficarem  
impedidas de continuar a exercer a indústria ou o  
serviço terão direito a ser indenizadas da perda  
de valor dos bens aplicados na produção.  
§ 2o. Qualquer intervenção regulatória no  
domínio econômico deverá ser precedida de lei  
federal, que deverá observar o disposto na  
sugestão 02 e enumerar taxativamente os fins da  
regulação legal, as restrições à liberdade de  
iniciativa e de contratar, assim como as  
atribuições das autoridades competentes para  
executá-la, vedadas quaisquer reservas de mercado  
que limitem a determinados grupos o direito de  
produzir e comerciar.  
§ 3o. Exceto nas matérias especificadas na  
lei, o órgão competente para criar normas sobre  
exercício de atividades econômicas somente poderá  
editar ato normativo após publicação do respectivo  
projeto, para receber sugestões em audiência  
pública de instrução, para qual serão convidados  
os sindicatos e associações de interessados.  
§ 4o. Sempre que a lei subordinar o exercício  
de atividade econômica à autorização  
administrativa, o órgão encarregado de executá-la  
deverá divulgar em ato normativo os requisitos  
para o deferimento de novas autorizações.  
§ 5o. A autoridade competente não poderá  
suspender, por prazo superior a um ano, a  
aprovação de novas autorizações, exceto enquanto  
em tramitação no Congresso Nacional projeto de  
lei, proposto pelo Poder Executivo, regulando a suspensão. 
Justificativa: 
A primazia de iniciativa privada consagrada na Constituição Federal no artigo 163 da atual 
Constituição, tem permanecido letra morta, face à crescente intervenção do Estado, como regulador e 
investidor. E as incursões empresariais do Governo se tem realizado a expensas de suas funções 
sociais, as quais vêm declinando continuamente como proporção do PIB.  
Parecer:   
 Não acolhida.  
Não se recomenda o acolhimento, no texto constitucional, de disposições regimentais de caráter 
detalhista.  
É dever de toda Constituição ser precisa e concisa. Face ao grande dinamismo das sociedades 
modernas, a Constituição Econômica, ou seja, o setor da Constituição que trata da organização 
produtiva, não deve passar de princípios e normas gerais. O legislador ordinário dará, a esses 
princípios, a interpretação mais consentânea com a situação histórica.  
O texto do anteprojeto e os princípios que defende tem por objeto defender a empresa privada, 
principalmente a empresa nacional.  
Acrescente-se que não sabemos se a Constituição adotará a expressão "Lei Complementar". 
   
   EMENDA:00289 REJEITADA 
Fase:   
   B - Emenda ao Anteprojeto do Relator da Subcomissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
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Autor:   
   AFIF DOMINGOS (PL/SP) 
Texto:   
 Substitua-se o artigo 6A09 e seus parágrafos  
pela seguinte redação:  
"Art. 6A09 Observado o disposto no § 3o. do  
art. 6A08, às empresas públicas e sociedades de  
economia mista cabe exercer a intervenção  
complementar. No desempenho desta atividade elas  
se submeterão integralmente ao direito próprio das  
empresas privadas e não poderão gozar de  
benefícios, privilégios, subvenções ou dotações  
orçamentárias ou fiscais não previstas no orçamento.  
Parágrafo único. O preenchimento de cargos,  
nas empresas públicas ou sociedades de economia  
mista se fará por concurso público, vedadas  
quaisquer contratações não submetidas a este preceito." 
Justificativa: 
O reconhecimento do papel suplementar do Estado na economia tem que basear-se numa 
conceituação madura e equilibrada do empreendimento estatal no setor produtivo, eliminando 
quaisquer privilégios que venham permitir uma situação de ineficiência indesejável do ponto de vista 
dos contribuintes e dos seus eventuais acionistas.  
Parecer:   
 Não acolhida.  
O espírito do anteprojeto é o de não cercear a atividade produtiva de qualquer dos agentes 
econômicos, e sim o de promover a harmoniosa coexistência de todos os fatores produtivos. A 
matéria tratada no § único da emenda deverá constar da lei que estabelecerá a forma de organização 
pública, direta ou indireta.  
Por fim não há qualquer parágrafo no Art. 6A08 do Anteprojeto o que torna ininteligível a proposição 
do nobre Constituinte. 
   
   EMENDA:00292 REJEITADA 
Fase:   
   B - Emenda ao Anteprojeto do Relator da Subcomissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   AFIF DOMINGOS (PL/SP) 
Texto:   
   Substitua-se o artigo 6A08 pelo seguinte:  
"Art. 6A08 A intervenção do Estado na  
economia se dará em caráter excepcional e, na  
medida do possível, transitório, e será sempre,  
antecedida de lei especial, podendo assumir as  
seguintes formas: complementar e regulamentar.  
§ 1o. A intervenção complementar ocorrerá,  
somente, para atender setor que não se tenha  
desenvolvido, plenamente, e do qual a iniciativa  
privada não se disponha a cuidar, ou em razão de  
ameaça à soberania ou à segurança nacionais.  
§ 2o. A intervenção regulamentar somente se  
dará para assegurar o livre funcionamento dos  
mercados e da concorrência, em benefício do consumidor.  
§ 3o. Em quaisquer destas hipóteses, a  
intervenção cessará assim que desaparecerem as  
razões que a determinaram." 
Justificativa: 
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A redação proposta repõe em termos adequados ao atual estágio do desenvolvimento nacional a 
questão da intervenção do Estado na economia, em caráter complementar e regulamentar, 
assegurando o princípio da livre concorrência e o interesse do consumidor, cessando quando 
cessarem as razões que a determinarem.  
Parecer:   
 Não acolhida.  
O espírito do anteprojeto é o de não cercear a atividade produtiva de qualquer dos agentes 
econômicos, e sim o de promover a harmoniosa coexistência de todos os agentes produtivos. 
Acredita-se que a importância do papel do Estado a cada momento depende da vontade da 
sociedade e, portanto, deve haver flexibilidade para que o papel do Estado seja alterado ao longo do 
tempo.  
Além disso, o caráter supletivo e temporário que a participação do Estado poderá ter já está 
contemplado no § 4o. do art. 6A09. 
   
   EMENDA:00323 REJEITADA 
Fase:   
   B - Emenda ao Anteprojeto do Relator da Subcomissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   LUÍS ROBERTO PONTE (PMDB/RS) 
Texto:   
 Dê-se ao art. 6A09 e seus parágrafos a  
seguinte redação:  
"Art. 6A09. Como agente produtivo, o Estado  
participará apenas em caráter suplementar da  
iniciativa privada, através das empresas estatais.  
§ 1o. Somente é facultado o exercício de  
atividades econômicas por empresas sob controle  
estatal, em regime de absoluto equilíbrio  
financeiro, sustentado exclusivamente por rendas  
operacionais próprias, excetuadas as que, por  
força de lei federal, exerçam atividade  
absolutamente indispensável à segurança nacional e  
àquelas criadas para organizar setor que não possa  
ser desenvolvido com eficácia no regime de  
competição e de liberdade de iniciativa.  
§ 2o. Ressalvado o disposto no é acima, em  
hipótese alguma poderá ser concedida às empresas  
estatais qualquer tipo de benefício ou vantagem  
que venha a fraudar a livre e correta competição  
destas com as empresas da iniciativa privada." 
Justificativa: 
No regime de livre mercado, condição básica para a sobrevivência da iniciativa privada, é 
inadmissível que as empresas estatais, à custa de benefícios e vantagens que o Estado lhes propicia, 
venham competir deslealmente com as empresas particulares, em total desvantagem para estas 
últimas.  
Parecer:   
 Não acolhida.  
Não se justifica restringir o Estado a uma atuação produtiva de caráter supletivo. Tal limitação 
representaria um entrave a uma maior flexibilidade da ordem econômica, condicionando sua 
dinâmica.  
Mais ainda, o próprio processo histórico de desenvolvimento da economia brasileira determinou uma 
divisão interna do trabalho que não condiz com o propósito da emenda.  
As exigências de "absoluto equilíbrio financeiro" e da " não concessão de incentivos "representam 
assertivas que conflitam enormemente com o natureza da atividade empresarial, quer pública, quer 
privada. 
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   EMENDA:00354 REJEITADA 
Fase:   
   B - Emenda ao Anteprojeto do Relator da Subcomissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   AMILCAR MOREIRA (PMDB/PA) 
Texto:   
   O art. 6A07, como também seu parágrafo único  
transformado em § 1o. passam a ter as redações  
abaixo, sendo acrescido ao artigo o § 2o.:  
"Art. É facultado ao estado a intervenção no  
domínio econômico e o monopólio de determinada  
indústria ou atividade, mediante lei, desde que  
atendidas as condições e pressupostos  
estabelecidos no parágrafo seguinte, em todas as  
hipóteses sempre assegurados os direitos e  
garantias individuais.  
§ 1o. O monopólio somente será admitido em  
razão de motivo de segurança nacional e após  
deliberação de Comissão do Congresso Nacional; a  
intervenção somente será admitida para organizar  
setor que não possa ser desenvolvido com eficácia  
no regime de competição e de liberdade de iniciativa.  
§ 2o. Cessará a intervenção do Estado, tão  
logo, a juízo da competente Comissão do Congresso  
Nacional, forem julgados inexistentes ou superadas  
as razões que a determinaram.". 
Justificativa: 
O que propomos é a atribuição ao Estado democrático da atribuição de supervisionar a economia de 
mercado, de modo a corrigir distorções que tendem a surgir nos países de capitalismo periférico.  
Em qualquer país democrático um governo tem muito a fazer no sentido de que o povo tenha 
oportunidade de realizar seus desejos básicos de vida, mais não pode tudo.  
Assim, propomos acima uma série de normas que concedem e limitam os poderes do Estado na área 
do monopólio e da intervenção econômica.  
Parecer:   
   EMENDA No. 6A 0354-5  
Não acolhida.  
A intervenção não quer significar a monopolização, como pretende a emenda, esta sim, restritiva e 
estatizante.  
Ao contrário, o texto do anteprojeto objetiva armar a sociedade para a promoção do desenvolvimento 
da economia nacional, a partir de uma gama de instrumentos, dentre os quais até mesmo a criação e 
extinção de monopólios. 
   
   EMENDA:00355 REJEITADA 
Fase:   
   B - Emenda ao Anteprojeto do Relator da Subcomissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   AMILCAR MOREIRA (PMDB/PA) 
Texto:   
   O art. 6A08 passa a ter a redação abaixo:  
"Art. Às empresas privadas compete,  
preferencialmente, com o estímulo e o apoio do  
Estado, organizar e explorar a atividade econômica." 
Justificativa: 
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O princípio da propriedade e da iniciativa privada é básico na democracia e conduz a liberdade 
econômica, sem a qual não existe a Livre iniciativa, pois não haveria o direito de cada um dispor de 
suas propriedades conforme seus interesses.  
No Brasil, o virtual monopólio da economia pelo Estado já leva o País ao asfixiamento político e 
econômico.  
Estou certo de que a grande maioria da população brasileira é favorável a iniciativa privada, via 
adequada para promover o progresso do País em clima de liberdade política, possibilitando bem-
estar e progresso ao povo brasileiro.  
Parecer:   
   EMENDA No. 6A 0355-3  
Não acolhida.  
No processo de desenvolvimento econômico, o importante para o país é que os recursos disponíveis 
sejam utilizados de forma eficiente na geração de riqueza e empregos. Seria restritivo, privilegiar 
determinado agente produtivo.  
Ademais, o artigo 6a02 diz que a Ordem Econômica subordina- se à liberdade de iniciativa, nos 
termos da lei, quer deixar claro que é a sociedade que definirá qual o agente econômico que terá a 
primazia no processo produtivo, em função das necessidades históricas específicas. 
   
   EMENDA:00356 REJEITADA 
Fase:   
   B - Emenda ao Anteprojeto do Relator da Subcomissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   AMILCAR MOREIRA (PMDB/PA) 
Texto:   
   O § 4o. do art. 6A09 passa a ter a redação abaixo: 
Justificativa: 
Enfatizamos aqui a ação suplementar do Estado nas atividades econômicas. Essa ação suplementar 
é, entre outros objetivos, destinada a ajudar as empresas nacionais em empreendimentos que 
transcendam suas possibilidades de recursos, como também par ajudar essas mesmas empresas, 
nos casos em que possam ser esmagadas pelos grandes monopólios.  
Parecer:   
   EMENDA No. 6A 0356-1  
Não acolhida.  
A proposição mantém o caráter suplementar da intervenção estatal na economia, mas, no que a 
restringe, peca por excesso.  
O anteprojeto é democrático neste sentido, ao admitir a concorrência livre entre os diversos agentes 
econômicos, ao tempo em que defere à sociedade a escolha da participação do estado na produção, 
quando assim julgar necessário. 
   
   EMENDA:00357 REJEITADA 
Fase:   
   B - Emenda ao Anteprojeto do Relator da Subcomissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   AMILCAR MOREIRA (PMDB/PA) 
Texto:   
   O art. 6A09 passa a ter a redação abaixo: 
Justificativa: 
O Estado deve sempre ser afastado da organização e exploração direta da atividade econômica. Sua 
função precípua no domínio econômico e regular as condições da livre concorrência, evitando a 
formação de monopólios e cartéis, o domínio do mercado em prejuízo de consumidores e usuários.  
Já são suficientes as demonstrações históricas da correlação existente entre liberdade e capitalismo, 
entre autoritarismo e estatização.  
Parecer:   
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 Não acolhida.  
A proposição contraria as experiências históricas de todas as sociedades ocidentais e, em particular, 
da economia brasileira.  
O liberalismo contido na proposição não se coaduna com as necessidades do capitalismo do século 
XX. 
 

___________________________________________________________________ 

FASE E 

   
   EMENDA:00096 REJEITADA 
Fase:   
   E - Emenda ao Anteprojeto do Relator da Comissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   PAULO ZARZUR (PMDB/SP) 
Texto:   
  No anteprojeto da Subcomissão de Princípios  
Gerais, acrescente-se ao art. 6o. o seguinte § 6o.:  
Art. 6o. ....................................  
§ 6o. Nas empresas públicas e sociedades de  
economia mista, fica assegurada a participação de,  
pelo menos, um representante dos empregados na  
respectiva direção. 
Justificativa: 
O momento atual a ampliação da participação dos empregados na direção das empresas públicas e 
das sociedades de economia mista. Esse princípio da cogestão é antiga reivindicação e que chegou, 
até mesmo, a constar do texto constitucional. Mas jamais foi regulamentado, sendo apenas um 
princípio, sem qualquer efetividade, muito embora muitas empresas particulares já o tivesse 
espontaneamente adotado. Queremos que essa norma seja introduzida na administração indireta 
inclusive para que sirva de exemplo aos demais empresários.  
Parecer:   
 Não acolhida por não constar do texto do relator. 
   
   EMENDA:00099 REJEITADA 
Fase:   
   E - Emenda ao Anteprojeto do Relator da Comissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   PAULO ZARZUR (PMDB/SP) 
Texto:   
 No anteprojeto da Subcomissão de Princípios  
Gerais, acrescente-se § 6o. ao art. 6o.:  
Art. 6o. ....................................  
§ 6o. O Estado deverá organizar e explorar  
diretamente a atividade econômica sempre que  
houver tendência de monopólio em qualquer área da  
iniciativa privada. 
Justificativa: 
Não creio que a intervenção estatal, na área econômica, se deva dar apenas em caráter suplementar. 
Ela deve existir, também, quando ficar caracterizado o monopólio, sendo extremamente proveitosa 
essa atuação estatal. Assim agindo, estará defendendo a economia popular e atenderá aos anseios 
de toda a comunidade.  
Parecer:   
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  Não acolhida por não constar do texto do relator. 
 
   EMENDA:00128 REJEITADA 
Fase:   
   E - Emenda ao Anteprojeto do Relator da Comissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   COSTA FERREIRA (PFL/MA) 
Texto:   
   Dê-se ao art. 5o. do anteprojeto da  
Subcomissão de Princípios Gerais, intervenção do  
Estado, Regime da Propriedade do Subsolo e da  
Atividade Econômica a seguinte redação:  
Art. 5o. A intervenção do Estado no domínio  
econômico e o monopólio de determinada atividade  
de produção ou serviço somente serão permitidos:  
I - quando indispensável por motivo de defesa nacional;  
II - para organizar setor que não possa ser  
desenvolvido com eficácia no regime de competição  
ou liberdade de iniciativa.  
§ 1o. - A intervenção se fará mediante lei  
complementar, que lhe fixará os limites, a duração  
e as condições de sua suspensão.  
§ 2o. - A intervenção referida no inciso II  
deste artigo somente ocorrerá após comprovação da  
impossibilidade nele pressuposta, assegurada a  
audiência dos interessados.  
§ 3o. - A reserva de mercado destinar-se-á a  
proteger serviço ou produto feito no País.  
§ 4o. - Para atender a intervenção de que  
trata este artigo, a União poderá instituir  
contribuição destinada ao custeio dos respectivos  
serviços e encargos, na forma que estabelecer a  
lei complementar. Em nenhuma hipótese arcará o  
consumidor com ônus financeiro da contribuição. 
Justificativa: 
A atividade econômica subsidiária e supletiva do Estado precisa ser rigorosamente controlada, sem o 
que não se alcançarão os objetivos fundamentais de desenvolvimento e fortalecimento da empresa 
provada e contenção da estatização onerosa e improdutiva hoje sustentada pela Nação. Dessarte, 
cumpre exigir pressupostos claros e mensuráveis quando de se permitir a intervenção do Estado.  
A reserva de mercado protegerá o bem ou serviço produzido no País, mas não impedirá a circulação 
livre da tecnologia e do conhecimento novo, nem privará a sociedade de desfrutar do progresso 
científico desenvolvido fora.  
Por fim, há que se proteger o consumidor da transferência do ônus financeiro da intervenção, de sorte 
a não inibir ainda mais a sua já limitadíssima capacidade de poupança e consumo.  
Parecer:   
  Não acolhida quanto ao mérito; o seu conteúdo contradiz a linha de pensamento exposta no 
substitutivo. 
  
   EMENDA:00137 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   E - Emenda ao Anteprojeto do Relator da Comissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   RENATO JOHNSSON (PMDB/PR) 
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Texto:   
   EMENDA  
Dê-se ao § 1o. do art. 6AO6 do Anteprojeto da  
Subcomissão de princípios gerais, intervenção do  
Estado, regime da propriedade do subsolo e da  
atividade econômica, a seguinte redação:  
§ 1o. - As empresas públicas e as sociedades  
de economia mista e suas subsidiárias somente  
serão criadas por lei, ficando sujeitas ao direito  
próprio das empresas privadas, inclusive quanto às  
obrigações trabalhistas e tributárias. 
Justificativa: 
O objetivo da emenda é ampliar a restrição para a criação de empresas públicas e sociedades de 
economia mista que proliferaram nos últimos anos através do artifício de criação de subsidiárias, 
burlando o espírito da Lei.  
Parecer:   
 Acolhida parcialmente porque julgamos que parte do conteúdo da Emenda é meritória, tendo sido 
aproveitada no substitutivo. 
   
   EMENDA:00138 REJEITADA 
Fase:   
   E - Emenda ao Anteprojeto do Relator da Comissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   JOSÉ LINS (PFL/CE) 
Texto:   
   EMENDA ao Anteprojeto da Subcomissão de Princípios Gerais:  
ARTIGO 6o., § 2o.:  
As empresas públicas e as sociedades de  
economia mista não poderão gozar de benefícios,  
privilégios ou subvenções não extensíveis  
paritariamente às do setor privado, saldo em  
empreendimentos declarados pela união de interesse  
para o desenvolvimento nacional. 
Justificativa: 
A aplicação prática do princípio da isonomia, mandado respeitar pelas constituições anteriores e 
igualmente imposto pelo Anteprojeto tem revelado que, em casos excepcionais, justifica-se sua não 
observância. E isso por que sua inflexível aplicação poderia levar ao insucesso ou mesmo à não 
realização de projetos de relevante interesse nacional. Daí a necessidade de se incluir permissivo 
constitucional que dê suporte, quando for o caso, ao tratamento excepcional exigido para a 
consecução de projetos de exceção.  
Parecer:   
 Não acolhida quanto ao mérito; o seu conteúdo contradiz a linha de pensamento exposta no 
substitutivo. 
   
   EMENDA:00139 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   E - Emenda ao Anteprojeto do Relator da Comissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   JOSÉ LINS (PFL/CE) 
Texto:   
   EMENDA à Subcomissão de Princípios Gerais:  
ARTIGO 6o., § 1o.:  
As empresas públicas e as sociedades de  
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economia mista somente serão criadas por lei,  
ficando sujeitas ao direito próprio das empresas privadas. 
Justificativa: 
A Lei não deve conter palavras excrescentes, como aquelas sugeridas suprimir.  
Parecer:   
  Acolhida parcialmente porque julgamos que parte do conteúdo da Emenda é meritória, tendo sido 
aproveitada no substitutivo. 
 
 
   EMENDA:00140 REJEITADA 
Fase:   
   E - Emenda ao Anteprojeto do Relator da Comissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   JOSÉ LINS (PFL/CE) 
Texto:   
   EMENDA ao Anteprojeto da SUBCOMISSÃO DE PRINCÍPIOS GERAIS:  
ARTIGO 5o.  
A intervenção do estado no domínio econômico  
e o monopólio só serão permitidos quando  
necessários para organizar setor de interesse  
coletivo relevante que, comprovadamente, não possa  
ser desenvolvido com eficácia no regime de  
propriedade privada e de livre concorrência,  
assegurados os direitos e garantias individuais. 
Justificativa: 
A conveniência de compatibilização com o artigo 1°, sugere substituir-se a menção feita pelo 
anteprojeto à “liberdade de iniciativa” pela “propriedade provada” expressamente mencionada por 
aquele dispositivo.  
Parecer:   
 Não acolhida quanto ao mérito; o seu conteúdo contradiz a linha de pensamento exposta no 
substitutivo. 
 
   EMENDA:00145 REJEITADA 
Fase:   
   E - Emenda ao Anteprojeto do Relator da Comissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   JOSÉ LINS (PFL/CE) 
Texto:   
   EMENDA ao Projeto da Subcomissão de Princípios Gerais:  
EMENDA SUPRESSIVA AO § 3o. ao Art. 6o.:  
"SUPRIMA-SE O § 3o. do Art. 6o." 
Justificativa: 
O disposto no § 1° do Art. supramencionado abrange integralmente o dispositivo proposto suprimir.  
Parecer:   
 Não acolhida quanto ao mérito; o seu conteúdo contradiz a linha de pensamento exposta no 
substitutivo. 
 
   EMENDA:00170 REJEITADA 
Fase:   
   E - Emenda ao Anteprojeto do Relator da Comissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   ANTÔNIO CARLOS FRANCO (PMDB/SE) 
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Texto:   
   O artigo 5o. do anteprojeto aprovado pela  
Subcomissão de Princípios Gerais, Intervenção do  
Estado, Regime da Propriedade do Subsolo e da  
Atividade Econômica passa a ter a seguinte redação:  
Art. 5o. "A intervenção do Estado no domínio  
econômico e o monopólio só serão permitidos  
mediante lei, quando necessários para organizar  
setor de interesse coletivo relevante que,  
comprovadamente, não possa ser implementado ou  
desenvolvido com eficácia no regime de livre  
concorrência e de liberdade de iniciativa,  
assegurados os direitos e garantias individuais." 
Justificativa: 
A intervenção do Estado na economia, na nossa história recente e na de outros povos, tem-se 
evidenciado desastrosos. Ainda mais ineficaz tem sido a intervenção colocada ao arbítrio único e 
exclusivo de autoridades executivas mediante a expedição de simples decreto.  
Por esta razão, a redação que proponho inclui a obrigatoriedade de aprovação pelo congresso 
nacional, quer na implementação de um setor que não conte com a participação da empresa provada, 
quer no desenvolvimento de setores em que a empresa provada tenha atuação improdutiva.  
Parecer:   
Não acolhida quanto ao mérito; o seu conteúdo contradiz a linha de pensamento exposta no 
substitutivo. 
   
   EMENDA:00229 REJEITADA 
Fase:   
   E - Emenda ao Anteprojeto do Relator da Comissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   ANTONIO UENO (PFL/PR) 
Texto:   
   EMENDA No.  
Incluir:  
Art. 6o. ... do Relatório Final do  
Anteprojeto da Subcomissão de Princípios Gerais,  
Intervenção do Estado, Regime da Propriedade do  
Subsolo e da Atividade Econômica.  
§ 6o. Às empresas privadas compete, com o  
estímulo e o apoio do Estado, organizar e explorar  
as atividades econômicas. 
Justificativa: 
Na participação direta do Estado na produção ou na circulação de bens e serviços há que fazer 
distinção entre setores que, pela própria característica, ou mesmo por tradição, seriam mais 
apropriados no atual estágio de desenvolvimento econômico no País, deixar ao Estado a 
responsabilidade de sua administração, cabendo à iniciativa privada um papel complementar. São os 
setores ditos de infraestrutura econômica, como a produção e transmissão de energia, os sistemas 
portuário, viário, de telecomunicação, de metrô, de água e esgotos, postais, etc... Também poderia 
ser incluído neste grupo os setores com o caráter de monopólio de Estado por questões de 
segurança. 
A participação direta do Estado nos demais setores da economia, com base no argumento da 
incapacidade do setor provado, como consta na atual Constituição, é hoje inteiramente dispensável.  
O argumento tinha validade no passado, porém, com o desenvolvimento econômico verificado, com o 
fortalecimento de setor privado, com a estruturação do sistema financeiro e do mercado de capitais, o 
mesmo não tem mais procedência. Muitas das experiências de participação direta do Estado, 
utilizando recursos dos contribuintes, têm sido desastrosas. Essas participações têm sido 
responsáveis por parcelas significativas do déficit do setor público e continuará a exigir novos fluxos 
de recursos de contribuintes, e em detrimento de investimentos do Estado em áreas que são de sua 
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inteira responsabilidade. Além disso, o surgimento do Estado empresário em determinados setores 
da economia em geral inibe a iniciativa do setor privado, que não raras vezes encontra-se em 
situação de inferioridade em termos de competição, pois, enquanto que para empresas privadas os 
recursos financeiros sempre têm um custo, para o empreendimento estatal os recursos são 
originários do Tesouro Nacional, portanto sem custo financeiro, sem falar no tratamento diferenciado 
que instituições governamentais em geral dispensam à empresas privadas e à empresa estatal. 
Portanto devem ser rigidamente limitadas novas participações do Estado.  
Parecer:   
 Não acolhida quanto ao mérito; o seu conteúdo contradiz a linha de pensamento exposta no 
substitutivo. 
 
 
   EMENDA:00246 REJEITADA 
Fase:   
   E - Emenda ao Anteprojeto do Relator da Comissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   NILSON GIBSON (PMDB/PE) 
Texto:   
 Dê-se ao Parágrafo Único, do art. 5o., do  
ANTEPROJETO DA SUBCOMISSÃO DE PRINCÍPIOS GERAIS,  
INTERVENÇÂO DO ESTADO, REGIME DA PROPRIEDADE DO  
SUBSOLO E DA ATIVIDADE ECONÔMICA a seguinte redação:  
"Parágrafo Único - A intervenção ou monopólio  
cessarão assim que desaparecerem as razões que o  
determinaram. Fica extinta a intervenção estatal.  
através do instituto do açúcar e do álcool na  
Agroindústria/Álcool-Açucareira, no contexto  
sócio econômico nacional". 
Justificativa: 
Nos últimos anos a atividade açucareira e alcooleira tem enfrentado problemas difíceis, que se 
intensificam cada vez mais, precisando de soluções, que estabilizem o setor e propiciem o seu 
desenvolvimento. Em vista dessa necessidade e animados pelo reconhecimento geral da existência 
de certas distorções na evolução socioeconômica brasileira, entendendo que as instituições de 
sociedades centralizadoras de operações das empresas produtoras de açúcar e álcool é pressuposto 
da experimentação de um sistema de legislação especial à economia nacional.  
Neste sentido, a pretensão da EMENDA ao parágrafo único, do art. 5°, visa a possibilidade da criação 
de associações de empresas produtoras daqueles produtos, em operação para a consecução de 
objetivos comuns, extinguindo-se a intervenção estatal, no setor açucareiro e alcooleiro.  
Parecer:   
 Não acolhida por não constar do texto do relator. 
   
   EMENDA:00258 APROVADA 
Fase:   
   E - Emenda ao Anteprojeto do Relator da Comissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   RAQUEL CAPIBERIBE (PMDB/AP) 
Texto:   
   Inclua-se, onde couber, o artigo e parágrafos seguintes:  
"Art. Como agente produtivo, o Estado  
participa da atividade econômica através das  
empresas estatais.  
§ 1o. A empresa pública estadual ou mista e  
suas subsidiárias somente serão criadas ou  
extintas por lei prévia autorizatória, que lhes  
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fixará os limites de atuação.  
§ 2o. As empresas estatais reger-se-ão pelas  
normas aplicáveis às empresas privadas no que diz  
respeito ao direito do trabalho e das obrigações.  
§ 3o. A empresa pública que exercer atividade  
não monopolizada sujeitar-se-ão ao mesmo  
tratamento, assim como ao mesmo regime tributário  
aplicado às empresas privadas.  
§ 4o. Supletivamente, o Estado participa da  
atividade produtiva em setores não atendidos  
totalmente pela empresa privada, sempre em caráter  
provisório, isoladamente ou associadas com  
empresas privadas." 
Justificativa: 
A emenda se justifica pela necessidade de se definir a forma pela qual o Estado participará das 
atividades econômicas numa sociedade de livre iniciativa.  
Parecer:   
   Acolhida totalmente, tendo sido aproveitada no substitutivo pela importância do seu conteúdo e 
pertinência com os demais dispositivos propostos. 
 
 
   EMENDA:00263 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   E - Emenda ao Anteprojeto do Relator da Comissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   RAQUEL CAPIBERIBE (PMDB/AP) 
Texto:   
 Substitua-se o art. 5o. e seus parágrafo  
único pela seguinte redação:  
"Art. 5o. A lei poderá definir, no interesse  
nacional, os setores vedados à atividade de  
empresa privada nacional, da empresa estrangeira,  
e criar e extinguir monopólios.  
Parágrafo único. A lei garantirá às empresas  
já em atividades econômicas nesses setores, justa  
indenização, ou prazo para seu enquadramento nas  
exigências da lei." 
Justificativa: 
A alteração na redação do Art. 5°, tem por objetivo estabelecer a intervenção do Estado na definição 
das reservas de mercado e domínio econômico, para promoção e autonomia nacional, em setores 
previamente demarcados, sem prejuízo das empresas atuantes no setor.  
Parecer:   
 Acolhida parcialmente porque julgamos que parte do conteúdo da Emenda é meritória, tendo sido 
aproveitada no substitutivo. 
 
   
   EMENDA:00266 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   E - Emenda ao Anteprojeto do Relator da Comissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   RAQUEL CAPIBERIBE (PMDB/AP) 
Texto:   
 Substitua-se o art. 6o. do relatório final e  
suprimam-se seus respectivos parágrafos.  
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"Art. 6o. No interesse nacional dos  
objetivos, princípios e fundamentos da ordem  
econômica, o Estado intervirá como agente  
produtivo, normativo e regulador." 
Justificativa: 
É preciso garantir a subordinação do poder econômico ao poder político democrático, através de sua 
participação nos setores da economia e dos serviços de interesse geral da sociedade. 
Parecer:   
  Acolhida parcialmente porque julgamos que parte do conteúdo da Emenda é meritória, tendo sido 
aproveitada no substitutivo. 
   
   EMENDA:00350 REJEITADA 
Fase:   
   E - Emenda ao Anteprojeto do Relator da Comissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   VIVALDO BARBOSA (PDT/RJ) 
Texto:   
   Emenda ao parecer do relator da Subcomissão  
de Princípios Gerais, Intervenção do Estado,  
Regime de Propriedade do Subsolo e da Atividade  
Econômica.  
- Acrescente-se parágrafos ao art. 6o.:  
§ 6o. O Poder Público poderá transferir, sem  
indenização compensatória, empresas de economia  
mista para seus empregados, nas condições que a  
lei determinar.  
§ 7o. A Lei disciplinará a forma de gestão  
das empresas cujas ações foram assim transferidas  
e o seu controle.  
§ 8o. As ações das empresas transferidas na  
forma deste artigo são inalienáveis e não se  
transmitirão "causa mortis". 
Justificativa: 
A descentralização é um dos aspectos mais importantes para a construção da democracia. A 
democratização do estado brasileiro obtém-se também pela descentralização das atividades 
econômicas que o Estado necessita empreender.  
Os empregados são os mais interessados no sucesso da sua empresa e na função pública que ela 
desempenha. Assumindo as responsabilidades da gestão da empresa, seu caráter social ficará mais 
evidenciado atingindo-se, em consequência, a justiça social tão almejada.  
As empresas ficarão, no entanto, sobre a fiscalização e o controle tanto do Executivo quanto do 
Legislativo.  
Parecer:   
  Não acolhida quanto ao mérito; o seu conteúdo contradiz a linha de pensamento exposta no 
substitutivo. 
   
   EMENDA:00385 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   E - Emenda ao Anteprojeto do Relator da Comissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   ISMAEL WANDERLEY (PMDB/RN) 
Texto:   
   Emenda no.  
Suprime o Art. 6o. do Anteprojeto, e seus  
parágrafos 1o., 2o., 3o., 4o., 5o.  
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"Art. 1o. - Suprimem-se o Art. 6o. do  
Anteprojeto e os seus parágrafos 1o., 2o., 3o.,  
4o., e 5o." 
Justificativa 
A produção de riquezas, que se realiza através do uso da força de trabalho coletivo, não deve ser 
atribuído como primazia da iniciativa privada, mas, atendendo ao demonstrativo da prática concreta, 
consubstanciar-se na convivência de agentes econômicos, distintos e diversos, como: a iniciativa 
privada, o poder público e as cooperativas. 
Parecer:   
  Acolhida parcialmente porque julgamos que parte do conteúdo da Emenda é meritória, tendo sido 
aproveitada no substitutivo. 
   
   EMENDA:00503 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   E - Emenda ao Anteprojeto do Relator da Comissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   JOSÉ LOURENÇO (PFL/BA) 
Texto:   
  Dê-se a redação abaixo ao § 1o. do art. 6o.  
do anteprojeto da Subcomissão de Princípios  
Gerais, Intervenção do Estado, Regime de  
Propriedade do Subsolo e da Atividade Econômica:  
"Art. 6o.....................................  
§ 1o. As empresas públicas e as sociedades de  
economia mista somente serão criadas por Lei,  
ficando sujeitas ao direito próprio das empresas privadas." 
Justificativa: 
A Lei não deve conter palavras excrescentes, com aquelas que se sugere suprimir.  
Parecer:   
  Acolhida parcialmente porque julgamos que parte do conteúdo da Emenda é meritória, tendo sido 
aproveitada no substitutivo. 
 
   EMENDA:00510 REJEITADA 
Fase:   
   E - Emenda ao Anteprojeto do Relator da Comissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   JOSÉ LOURENÇO (PFL/BA) 
Texto:   
   Dê-se a seguinte redação ao art. 5o. do  
anteprojeto da Subcomissão de Princípios Gerais,  
Intervenção do Estado, Regime da Propriedade do  
Subsolo e da Atividade Econômica:  
"Art. 5o. A intervenção do Estado no domínio  
econômico e o monopólio só serão permitidos quando  
necessários para organizar setor de interesse  
coletivo relevante que, comprovadamente, não possa  
ser desenvolvido com eficácia no regime da  
propriedade privada e de livre concorrência,  
assegurados os direitos e garantias individuais." 
Justificativa: 
A conveniência de compatibilização com o art. 1° sugere substituir-se a menção feita pelo anteprojeto 
a “LIBERDADE DE INICIATIVA” pela “PROPRIEDADE PRIVADA”, expressamente mencionada por 
aquele dispositivo.  
Parecer:   
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 Não acolhida quanto ao mérito; o seu conteúdo contradiz a linha de pensamento exposta no 
substitutivo. 
 
   
   EMENDA:00511 REJEITADA 
Fase:   
   E - Emenda ao Anteprojeto do Relator da Comissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   JOSÉ LOURENÇO (PFL/BA) 
Texto:   
   Dê-se ao § 2o. do art. 6o. do anteprojeto da  
Subcomissão de Princípios Gerais, Intervenção do  
Estado, Regime de Propriedade do Subsolo e da  
Atividade Econômica a seguinte redação:  
"Art. 6o.....................................  
§ 2o. As empresas públicas e as sociedades de  
economia mista não poderão gozar de benefícios,  
privilégios ou subvenções não extensíveis  
paritariamente às do setor privado, salvo em  
empreendimentos declarados pela União de interesse  
para o desenvolvimento nacional." 
Justificativa: 
A aplicação prática do princípio da isonomia, mandado respeitar pelas Constituições anteriores e 
igualmente imposto pelo Anteprojeto, tem revelado que, em casos excepcionais, justifica-se sua não 
observância. E isso porque sua inflexível aplicação poderia levar ao insucesso ou mesmo à não 
realização de projetos de relevante interesse nacional.  
Daí a necessidade de se incluir permissivo constitucional que dê suporte, quando for o caso, ao 
tratamento excepcional exigindo para a consecução de projetos de exceção.  
Parecer:   
 Não acolhida quanto ao mérito; o seu conteúdo contradiz a linha de pensamento exposta no 
substitutivo. 
   
   EMENDA:00514 REJEITADA 
Fase:   
   E - Emenda ao Anteprojeto do Relator da Comissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   JOSÉ LOURENÇO (PFL/BA) 
Texto:   
  Suprima-se o § 3o. do art. 6o. do anteprojeto  
da Subcomissão de Princípios Gerais, Intervenção  
do Estado, Regime de Propriedade do Subsolo e da  
Atividade Econômica. 
Justificativa: 
O dispositivo no § 1° do mesmo artigo 6° abrange integralmente o dispositivo que se propõe suprimir.  
Parecer:   
 Não acolhida quanto ao mérito; o seu conteúdo contradiz a linha de pensamento exposta no 
substitutivo. 
 
   EMENDA:00538 REJEITADA 
Fase:   
   E - Emenda ao Anteprojeto do Relator da Comissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
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Autor:   
   MYRIAN PORTELLA (PDS/PI) 
Texto:   
   Relativamente ao art. 5o. do anteprojeto da  
Subcomissão de Princípios Gerais, Intervenção do  
Estado, Regime da Propriedade do Subsolo e da  
Atividade Econômica;  
a) suprima-se a parte final "com eficácia no  
regime de livre concorrência e de liberdade de  
iniciativa, assegurados os direitos e garantias  
individuais".  
b) inclua-se em seguida à palavra  
"desenvolvido" a frase seguinte: pela iniciativa  
privada nacional de forma condizente com a função  
social da empresa.  
c) suprima-se o é único do mesmo artigo. 
Justificativa: 
Nos termos em que estão concebidos no anteprojeto, os monopólios estatais se tornam um 
instrumento transitório de organização de alguns setores econômicos para a sua posterior exploração 
pela iniciativa privada. No parágrafo único está dito, em português ruim, que “a intervenção ou 
monopólio cessarão (sic) assim que desaparecerem as razões que o determinaram”. 
Esse tipo de política dá margem a que o bem público, o aparelho estatal, seja usado como meio de 
enriquecimento por grupos econômicos. Segundo esse esquema, o governo teria a obrigação de 
alocar recursos coletivos para “organizar o setor”, ou seja, os custos dos investimentos seriam 
socializados, sendo que, em seguida, “cessaria a intervenção pública” para que os lucros fossem 
privatizados. Esse esquema representa exatamente o tipo de estatização do qual o povo brasileiro 
não pode usufruir.  
Além disso o texto do anteprojeto cerceia em demasia o alcance e a duração dos monopólios 
públicos, ao mesmo tempo em que é totalmente omisso no que diz respeito aos monopólios 
provados, que são considerados matéria da legislação ordinária. Nos termos do parágrafo primeiro do 
art. 7° está dito que: “A lei reprimirá a formação de monopólios provados, oligopólios, cartéis e toda 
forma de abuso do poder econômico”. Esse tratamento representa uma inversão de valores: 
enquanto o monopólio público é objeto de severas restrições constitucionais, o problema do 
monopólio privado é remetido à legislação ordinária.  
As mudanças que propomos para o texto do art. 5° visam a corrigir as distorções apontadas. Com as 
alterações propostas, eliminamos o caráter transitório da intervenção pública, ao mesmo tempo em 
que colocamos os monopólios públicos dentro de sua concepção original, como instrumento do 
desenvolvimento econômico e do interesse social.  
Parecer:   
  Não acolhida por não constar do texto do relator. 
 
   
   EMENDA:00600 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   E - Emenda ao Anteprojeto do Relator da Comissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   NELTON FRIEDRICH (PMDB/PR) 
Texto:   
   O parágrafo 1o. do art. 6o. passa a vigorar  
com a seguinte redação:  
§ 1o. - Como agente produtivo, o Estado  
participa da atividade econômica através das  
empresas estatais. 
Justificativa: 
Raros os Constituintes que, enquanto candidatos, deixaram de fazer o discurso compromissado como 
social. As profundas diferenças sociais e regionais pautaram os pronunciamentos eleitores.  
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Agora é HORA de transformar em AÇÃO, discurso em prática, promessa em realidade. Assim, a 
construção de uma NOVA ORDEM ECONÔMICA e SOCIAL depende e muito das transformações 
profundas que venham a ocorrer na estrutura do Estado, previstas na nova Constituição. Atender a 
aspiração nacional, resgatar promessas e definir corajosas mudanças estruturais são a própria razão 
da existência desta Assembleia Nacional Constituinte.  
Os que desejam manter a sociedade que aí está, com sua perversa e trágica diferença entre 
indicadores econômicos e sociais, DEFENDERÃO o atraso, o conservadorismo, os privilégios, os 
oligopólios, os carteis, a dominação tecnológica, a voracidade do grande capital nacional e 
multinacional, a rapinagem de nossas riquezas, e exploração do trabalho, os benefícios à classe 
dominante, enfim, o capitalismo selvagem. Os que – sintonizados com a vontade nacional desejam o 
moderno, transformador, justo, construirão princípios mecanismos, estruturas para que finalmente 
tenhamos no Brasil um Estado de Direito, Democrático e Social. Por tudo que sabemos e 
conhecemos neste campo se estabelece a batalha principal da Assembleia Nacional Constituinte.  
Parecer:   
 Acolhida parcialmente porque julgamos que parte do conteúdo da Emenda é meritória, tendo sido 
aproveitada no substitutivo. 
   
   EMENDA:00605 REJEITADA 
Fase:   
   E - Emenda ao Anteprojeto do Relator da Comissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   NELTON FRIEDRICH (PMDB/PR) 
Texto:   
   O § 5o. do art. 6o. fica com a redação original:  
§ 5o. - Supletivamente, o Estado participa da  
atividade produtiva em setores não atendidos  
totalmente pela empresa privada, sempre em caráter  
provisório, isoladamente ou associado com empresas  
privadas. 
Justificativa: 
Raros os Constituintes que, enquanto candidatos, deixaram de fazer o discurso compromissado como 
social. As profundas diferenças sociais e regionais pautaram os pronunciamentos eleitores.  
Agora é HORA de transformar em AÇÃO, discurso em prática, promessa em realidade. Assim, a 
construção de uma NOVA ORDEM ECONÔMICA e SOCIAL depende e muito das transformações 
profundas que venham a ocorrer na estrutura do Estado, previstas na nova Constituição. Atender a 
aspiração nacional, resgatar promessas e definir corajosas mudanças estruturais são a própria razão 
da existência desta Assembleia Nacional Constituinte.  
Os que desejam manter a sociedade que aí está, com sua perversa e trágica diferença entre 
indicadores econômicos e sociais, DEFENDERÃO o atraso, o conservadorismo, os privilégios, os 
oligopólios, os carteis, a dominação tecnológica, a voracidade do grande capital nacional e 
multinacional, a rapinagem de nossas riquezas, e exploração do trabalho, os benefícios à classe 
dominante, enfim, o capitalismo selvagem. Os que – sintonizados com a vontade nacional desejam o 
moderno, transformador, justo, construirão princípios mecanismos, estruturas para que finalmente 
tenhamos no Brasil um Estado de Direito, Democrático e Social. Por tudo que sabemos e 
conhecemos neste campo se estabelece a batalha principal da Assembleia Nacional Constituinte.  
Parecer:   
 Não acolhida quanto ao mérito; o seu conteúdo contradiz a linha de pensamento exposta no 
substitutivo. 
   
   EMENDA:00608 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   E - Emenda ao Anteprojeto do Relator da Comissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   NELTON FRIEDRICH (PMDB/PR) 
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Texto:   
   O parágrafo 4o. do art. 6o. fica com a seguinte redação:  
§ 4o. - A empresa pública que exercer  
atividade não monopolizada sujeitar-se-á ao mesmo  
tratamento assim como ao mesmo regime tributário  
aplicado às empresas privadas. 
Justificativa: 
Raros os Constituintes que, enquanto candidatos, deixaram de fazer o discurso compromissado como 
social. As profundas diferenças sociais e regionais pautaram os pronunciamentos eleitores.  
Agora é HORA de transformar em AÇÃO, discurso em prática, promessa em realidade. Assim, a 
construção de uma NOVA ORDEM ECONÔMICA e SOCIAL depende e muito das transformações 
profundas que venham a ocorrer na estrutura do Estado, previstas na nova Constituição. Atender a 
aspiração nacional, resgatar promessas e definir corajosas mudanças estruturais são a própria razão 
da existência desta Assembleia Nacional Constituinte.  
Os que desejam manter a sociedade que aí está, com sua perversa e trágica diferença entre 
indicadores econômicos e sociais, DEFENDERÃO o atraso, o conservadorismo, os privilégios, os 
oligopólios, os carteis, a dominação tecnológica, a voracidade do grande capital nacional e 
multinacional, a rapinagem de nossas riquezas, e exploração do trabalho, os benefícios à classe 
dominante, enfim, o capitalismo selvagem. Os que – sintonizados com a vontade nacional desejam o 
moderno, transformador, justo, construirão princípios mecanismos, estruturas para que finalmente 
tenhamos no Brasil um Estado de Direito, Democrático e Social. Por tudo que sabemos e 
conhecemos neste campo se estabelece a batalha principal da Assembleia Nacional Constituinte.  
Parecer:   
  Acolhida parcialmente porque julgamos que parte do conteúdo da Emenda é meritória, tendo sido 
aproveitada no substitutivo. 
   
   EMENDA:00609 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   E - Emenda ao Anteprojeto do Relator da Comissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   NELTON FRIEDRICH (PMDB/PR) 
Texto:   
   O parágrafo 3o. do art. 6o. passa a vigorar  
com a seguinte redação:  
§ 3o. - As empresas estatais reger-se-ão  
pelas normas aplicáveis às empresas privadas no  
que diz respeito ao direito do trabalho e das obrigações. 
Justificativa: 
Raros os Constituintes que, enquanto candidatos, deixaram de fazer o discurso compromissado como 
social. As profundas diferenças sociais e regionais pautaram os pronunciamentos eleitores.  
Agora é HORA de transformar em AÇÃO, discurso em prática, promessa em realidade. Assim, a 
construção de uma NOVA ORDEM ECONÔMICA e SOCIAL depende e muito das transformações 
profundas que venham a ocorrer na estrutura do Estado, previstas na nova Constituição. Atender a 
aspiração nacional, resgatar promessas e definir corajosas mudanças estruturais são a própria razão 
da existência desta Assembleia Nacional Constituinte.  
Os que desejam manter a sociedade que aí está, com sua perversa e trágica diferença entre 
indicadores econômicos e sociais, DEFENDERÃO o atraso, o conservadorismo, os privilégios, os 
oligopólios, os carteis, a dominação tecnológica, a voracidade do grande capital nacional e 
multinacional, a rapinagem de nossas riquezas, e exploração do trabalho, os benefícios à classe 
dominante, enfim, o capitalismo selvagem. Os que – sintonizados com a vontade nacional desejam o 
moderno, transformador, justo, construirão princípios mecanismos, estruturas para que finalmente 
tenhamos no Brasil um Estado de Direito, Democrático e Social. Por tudo que sabemos e 
conhecemos neste campo se estabelece a batalha principal da Assembleia Nacional Constituinte.  
Parecer:   
  Acolhida parcialmente porque julgamos que parte do conteúdo da Emenda é meritória, tendo sido 
aproveitada no substitutivo. 
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   EMENDA:00610 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   E - Emenda ao Anteprojeto do Relator da Comissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   NELTON FRIEDRICH (PMDB/PR) 
Texto:   
   O parágrafo 2o. do art. 6o. fica com a seguinte redação:  
§ 2o. - A empresa pública estatal ou mista e  
suas subsidiárias, somente serão criadas ou  
extintas por lei prévia autorizatória, que lhes  
fixará os limites de atuação. 
Justificativa: 
Raros os Constituintes que, enquanto candidatos, deixaram de fazer o discurso compromissado como 
social. As profundas diferenças sociais e regionais pautaram os pronunciamentos eleitores.  
Agora é HORA de transformar em AÇÃO, discurso em prática, promessa em realidade. Assim, a 
construção de uma NOVA ORDEM ECONÔMICA e SOCIAL depende e muito das transformações 
profundas que venham a ocorrer na estrutura do Estado, previstas na nova Constituição. Atender a 
aspiração nacional, resgatar promessas e definir corajosas mudanças estruturais são a própria razão 
da existência desta Assembleia Nacional Constituinte.  
Os que desejam manter a sociedade que aí está, com sua perversa e trágica diferença entre 
indicadores econômicos e sociais, DEFENDERÃO o atraso, o conservadorismo, os privilégios, os 
oligopólios, os carteis, a dominação tecnológica, a voracidade do grande capital nacional e 
multinacional, a rapinagem de nossas riquezas, e exploração do trabalho, os benefícios à classe 
dominante, enfim, o capitalismo selvagem. Os que – sintonizados com a vontade nacional desejam o 
moderno, transformador, justo, construirão princípios mecanismos, estruturas para que finalmente 
tenhamos no Brasil um Estado de Direito, Democrático e Social. Por tudo que sabemos e 
conhecemos neste campo se estabelece a batalha principal da Assembleia Nacional Constituinte.  
Parecer:   
  Acolhida parcialmente porque julgamos que parte do conteúdo da Emenda é meritória, tendo sido 
aproveitada no substitutivo. 
   
   EMENDA:00611 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   E - Emenda ao Anteprojeto do Relator da Comissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   NELTON FRIEDRICH (PMDB/PR) 
Texto:   
   O Art. 6o. passa a vigorar com a seguinte redação:  
Art. 6o. - No interesse nacional, dos  
objetivos, princípios e fundamento da ordem  
econômica, o Estado intervirá como agente  
produtivo, normativo e regulador. 
Justificativa: 
Raros os Constituintes que, enquanto candidatos, deixaram de fazer o discurso compromissado como 
social. As profundas diferenças sociais e regionais pautaram os pronunciamentos eleitores.  
Agora é HORA de transformar em AÇÃO, discurso em prática, promessa em realidade. Assim, a 
construção de uma NOVA ORDEM ECONÔMICA e SOCIAL depende e muito das transformações 
profundas que venham a ocorrer na estrutura do Estado, previstas na nova Constituição. Atender a 
aspiração nacional, resgatar promessas e definir corajosas mudanças estruturais são a própria razão 
da existência desta Assembleia Nacional Constituinte.  
Os que desejam manter a sociedade que aí está, com sua perversa e trágica diferença entre 
indicadores econômicos e sociais, DEFENDERÃO o atraso, o conservadorismo, os privilégios, os 
oligopólios, os carteis, a dominação tecnológica, a voracidade do grande capital nacional e 



Quadro Histórico dos Dispositivos Constitucionais | 47  

 

multinacional, a rapinagem de nossas riquezas, e exploração do trabalho, os benefícios à classe 
dominante, enfim, o capitalismo selvagem. Os que – sintonizados com a vontade nacional desejam o 
moderno, transformador, justo, construirão princípios mecanismos, estruturas para que finalmente 
tenhamos no Brasil um Estado de Direito, Democrático e Social. Por tudo que sabemos e 
conhecemos neste campo se estabelece a batalha principal da Assembleia Nacional Constituinte.  
Parecer:   
  Acolhida parcialmente porque julgamos que parte do conteúdo da Emenda é meritória, tendo sido 
aproveitada no substitutivo. 
   
   EMENDA:00623 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   E - Emenda ao Anteprojeto do Relator da Comissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   NELTON FRIEDRICH (PMDB/PR) 
Texto:   
   O parágrafo 1o. do art. 6o. passa a vigorar  
com a seguinte redação:  
§ 1o. - Como agente produtivo, o Estado  
participa da atividade econômica através das  
empresas estatais. 
Justificativa: 
Raros os Constituintes que, enquanto candidatos, deixaram de fazer o discurso compromissado como 
social. As profundas diferenças sociais e regionais pautaram os pronunciamentos eleitores.  
Agora é HORA de transformar em AÇÃO, discurso em prática, promessa em realidade. Assim, a 
construção de uma NOVA ORDEM ECONÔMICA e SOCIAL depende e muito das transformações 
profundas que venham a ocorrer na estrutura do Estado, previstas na nova Constituição. Atender a 
aspiração nacional, resgatar promessas e definir corajosas mudanças estruturais são a própria razão 
da existência desta Assembleia Nacional Constituinte.  
Os que desejam manter a sociedade que aí está, com sua perversa e trágica diferença entre 
indicadores econômicos e sociais, DEFENDERÃO o atraso, o conservadorismo, os privilégios, os 
oligopólios, os carteis, a dominação tecnológica, a voracidade do grande capital nacional e 
multinacional, a rapinagem de nossas riquezas, e exploração do trabalho, os benefícios à classe 
dominante, enfim, o capitalismo selvagem. Os que – sintonizados com a vontade nacional desejam o 
moderno, transformador, justo, construirão princípios mecanismos, estruturas para que finalmente 
tenhamos no Brasil um Estado de Direito, Democrático e Social. Por tudo que sabemos e 
conhecemos neste campo se estabelece a batalha principal da Assembleia Nacional Constituinte.  
Parecer:   
 Acolhida parcialmente porque julgamos que parte do conteúdo da Emenda é meritória, tendo sido 
aproveitada no substitutivo. 
 
 
   EMENDA:00624 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   E - Emenda ao Anteprojeto do Relator da Comissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   NELTON FRIEDRICH (PMDB/PR) 
Texto:   
 O Art. 5o. passa a vigorar com a seguinte redação:  
Art. 5o. - A lei poderá definir, no interesse  
nacional, os setores vedados à atividade de  
empresa privada nacional, da empresa estrangeira,  
criar e extinguir monopólios. 
Justificativa: 
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Raros os Constituintes que, enquanto candidatos, deixaram de fazer o discurso compromissado como 
social. As profundas diferenças sociais e regionais pautaram os pronunciamentos eleitores.  
Agora é HORA de transformar em AÇÃO, discurso em prática, promessa em realidade. Assim, a 
construção de uma NOVA ORDEM ECONÔMICA e SOCIAL depende e muito das transformações 
profundas que venham a ocorrer na estrutura do Estado, previstas na nova Constituição. Atender a 
aspiração nacional, resgatar promessas e definir corajosas mudanças estruturais são a própria razão 
da existência desta Assembleia Nacional Constituinte.  
Os que desejam manter a sociedade que aí está, com sua perversa e trágica diferença entre 
indicadores econômicos e sociais, DEFENDERÃO o atraso, o conservadorismo, os privilégios, os 
oligopólios, os carteis, a dominação tecnológica, a voracidade do grande capital nacional e 
multinacional, a rapinagem de nossas riquezas, e exploração do trabalho, os benefícios à classe 
dominante, enfim, o capitalismo selvagem. Os que – sintonizados com a vontade nacional desejam o 
moderno, transformador, justo, construirão princípios mecanismos, estruturas para que finalmente 
tenhamos no Brasil um Estado de Direito, Democrático e Social. Por tudo que sabemos e 
conhecemos neste campo se estabelece a batalha principal da Assembleia Nacional Constituinte.  
Parecer:   
  Acolhida parcialmente porque julgamos que parte do conteúdo da Emenda é meritória, tendo sido 
aproveitada no substitutivo. 
 
   
   EMENDA:00648 REJEITADA 
Fase:   
   E - Emenda ao Anteprojeto do Relator da Comissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   CUNHA BUENO (PDS/SP) 
Texto:   
   Substitua-se o parágrafo 5o. do artigo 6o. do  
Anteprojeto Final da Subcomissão de Princípios  
Gerais, Intervenção do Estado, Regime da  
Propriedade do Subsolo e da Atividade Econômica,  
pelo seguinte parágrafo:  
§ 5o. Supletivamente, o Estado poderá  
participar da atividade produtiva em setores ainda  
não plenamente atendidos pela empresa privada,  
porém sua atuação será sempre em caráter  
provisório, e preferencialmente, em associação com  
empresas privadas, sendo necessária autorização,  
por lei complementar, para sua atuação de forma  
majoritária ou isolada. 
Justificativa: 
O Estado de Direito requer se enfatizem os princípios da suplementariedade, e da paridade de 
tratamento, com as empresas privadas. Assim, a proposta pretende limitar a atuação do Estado na 
atividade produtiva, restringindo-se aos segmentos não atendidos totalmente pela empresa privada.  
Outrossim, a proposta explicita se a participação do Estado provisória e, preferencialmente, em 
associação com empresa privada.  
Parecer:   
 Não acolhida quanto ao mérito; o seu conteúdo contradiz a linha de pensamento exposta no 
substitutivo. 
   
   EMENDA:00649 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   E - Emenda ao Anteprojeto do Relator da Comissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   CUNHA BUENO (PDS/SP) 
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Texto:   
   Substitua-se o parágrafo 4o. do artigo 6o. do  
Anteprojeto Final da Subcomissão de Princípios  
Gerais, Intervenção do Estado, Regime da  
Propriedade do Subsolo e da Atividade Econômica,  
pelo seguinte parágrafo:  
§ 4o. Excluídos os Monopólios da União,  
previstos no artigo (...) desta Constituição, não  
serão estabelecidos monopólios estatais, exceto  
por comprovados motivos de segurança nacional, e  
desde que autorizados por lei complementar,  
indenizando-se, de modo prévio e justo, as  
empresas eventualmente excluídas do setor. 
Justificativa: 
A proposta, enfatizando os princípios de suplementariedade e da paridade de tratamento com as 
empresas privadas, só admite o monopólio em caso de segurança nacional.  
Outrossim, estabelecido o monopólio em setor já ocupado por empresa privada, insto deve importar 
em indenização, prévia e justa, dos particulares atingidos.  
Parecer:   
  Acolhida parcialmente porque julgamos que parte do conteúdo da Emenda é meritória, tendo sido 
aproveitada no substitutivo. 
   
   EMENDA:00650 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   E - Emenda ao Anteprojeto do Relator da Comissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   CUNHA BUENO (PDS/SP) 
Texto:   
   Acrescente-se ao parágrafo 2o. do artigo 6o.  
do Anteprojeto Final da Subcomissão de Princípios  
Gerais, Intervenção do Estado, Regime da  
Propriedade do Subsolo e da Atividade Econômica, o seguinte:  
... quaisquer entes paraestatais, que  
exerçam atividades econômicas"....................  
Assim, o referido parágrafo terá a seguinte redação:  
§ 2o. As empresas públicas, as sociedades de  
economia mista ou quaisquer entes paraestatais,  
que exerçam atividades econômicas, não poderão  
gozar de benefícios, privilégios ou subvenções não  
extensíveis paritariamente às empresas do setor privado. 
Justificativa: 
A proposta busca evitar que qualquer nova modalidade de organização estatal, em substituição à 
empresa pública, venha a exercer, privilegiadamente, atividades econômicas.  
Parecer:   
  Acolhida parcialmente porque julgamos que parte do conteúdo da Emenda é meritória, tendo sido 
aproveitada no substitutivo. 
   
   EMENDA:00652 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   E - Emenda ao Anteprojeto do Relator da Comissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   CUNHA BUENO (PDS/SP) 
Texto:   
   Substitua-se o parágrafo 1o. do artigo 6o. do  
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Anteprojeto Final da Subcomissão de Princípios  
Gerais, Intervenção do Estado, Regime da  
Propriedade do Subsolo e da Atividade Econômica,  
pelo seguinte parágrafo:  
§ 1o. - As empresas públicas, as sociedades  
de economia mista, bem assim qualquer ente  
paraestatal, que exerçam atividade econômica,  
serão criadas por lei, ficando sujeitos às normas  
aplicáveis às empresas privadas, inclusive quanto  
ao Direito do Trabalho, das Obrigações e ao  
Tributário, salvo no tocante a sua fiscalização  
pelo Tribunal de Contas. 
Justificativa: 
A proposta enfatiza a necessidade do controle pelo Tribunal de Contas, e também buscar prevenir 
quanto à possibilidade de qualquer outro tipo de organização estatal vier a exercer atividades 
econômicas, sem observar a sujeição à regra geral.  
Parecer:   
 Acolhida parcialmente porque julgamos que parte do conteúdo da Emenda é meritória, tendo sido 
aproveitada no substitutivo. 
   
   EMENDA:00682 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   E - Emenda ao Anteprojeto do Relator da Comissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   VILSON SOUZA (PMDB/SC) 
Texto:   
   "Suprimir o § 2o. do art. 6o. do anteprojeto  
da Subcomissão de Princípios Gerais, Intervenção  
do Estado, Regime de Propriedade do Subsolo e da  
Atividade Econômica." 
Justificativa: 
O dispositivo suprimido veda a concessão de regime especial às empresas organizadas pelo setor 
público, com isto, procurando submetê-las ao mesmo tratamento que as empresas do setor privado.  
Ocorre, no entanto, que o modelo econômico brasileiro, montado pelos falsos liberais que hoje 
ocupam alguns lugares neste Comissão, constitui-se num pesado ônus suportado por toda a 
sociedade.  
Como a iniciativa privada brasileira não teve competência, recursos e disposição para iniciar o 
processo de industrialização estes, com imenso ônus para a nação, drenaram recursos do estado 
para a implantação de um complexo econômico nos setores básicos da economia, hoje operados 
com imensos prejuízos, para fornecer os insumos e as matérias primas essenciais para que a 
iniciativa privada opere com grandes lucros, numa evidente transferência de recurso do setor público 
para o setor privado.  
Parecer:   
  Acolhida parcialmente porque julgamos que parte do conteúdo da Emenda é meritória, tendo sido 
aproveitada no substitutivo. 
   
   EMENDA:00691 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   E - Emenda ao Anteprojeto do Relator da Comissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   AIRTON SANDOVAL (PMDB/SP) 
Texto:   
   Emenda aos arts. 6o. e 13 do anteprojeto da  
Subcomissão de Princípios Gerais, Intervenção do  
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Estado, Regime da Propriedade do Subsolo e da  
Atividade Econômica:  
"Compete aos Estados, nas Regiões  
Metropolitanas, e aos Municípios, nos demais  
casos, explorar diretamente ou mediante concessão,  
os serviços públicos de gás combustível canalizado." 
Justificativa: 
A distribuição do gás combustível canalizado e, historicamente, serviço público de natureza 
municipal.  
Entendemos necessária a manutenção da atual descentralização da execução dos serviços públicos 
de distribuição de gás combustível canalizado.  
A emenda, além de preservar e manter intocável o monopólio estatal na produção, exploração e 
transporte de gás natural, visa assegurar que se faça o atendimento dos setores residencial, 
comercial e industrial juntamente com o setor industrial, de forma sensível e equilibrada, e a 
substituição do gás liquefeito de petróleo (GLP), hoje importado e subsidiado, pelo gás natural, 
combustível nacional, e cada dia mais abundante no território nacional brasileiro.  
Parecer:   
  Acolhida parcialmente porque julgamos que parte do conteúdo da Emenda é meritória, tendo sido 
aproveitada no substitutivo. 
   
   EMENDA:00701 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   E - Emenda ao Anteprojeto do Relator da Comissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   AFIF DOMINGOS (PL/SP) 
Texto:   
 Dê-se ao § 1o. do Art. 6o., a seguinte redação:  
"§ 1o. As empresas públicas e as sociedades  
economia mista somente serão criadas por lei  
especial, ficando sujeitas ao direito próprio das  
empresas privadas, inclusive quanto às obrigações  
trabalhistas e tributárias." 
Justificativa: 
A redação proposta somente acresce o termo “especial” para qualificar a lei que deverá autorizar a 
constituição de empresas públicas e sociedades de economia mista, isto é, deve tratar-se de lei com 
quórum especial.  
Parecer:   
 Acolhida parcialmente porque julgamos que parte do conteúdo da Emenda é meritória, tendo sido 
aproveitada no substitutivo. 
   
   EMENDA:00726 REJEITADA 
Fase:   
   E - Emenda ao Anteprojeto do Relator da Comissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   NOEL DE CARVALHO (PDT/RJ) 
Texto:   
   Art. 6o. (Suprimido) 
Justificativa: 
Os anteprojetos de Códigos Civil, elaborados pelos maiores civilistas brasileiros, como Orlando 
Gomes, Caio Mário da Silva Pereira e Miguel Reale, têm propugnado, à unanimidade, a extinção da 
enfiteuse por tratar-se de instituto anacrônico, desvestido de qualquer função social e, por isso, fonte 
de conflitos e perplexidades, perturbadores da ordem jurídica. No Brasil o aforamento assumiu, com o 
tempo, feição de privilégio odioso e feudal, ao arrepio de sua primitiva destinação social, o que 
justifica a sua extinção.  
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Entretanto, dada a sua natureza, de ônus real, respectivo no Direito de Propriedade, é curial que a 
matéria venha a ser disciplinada no Código Civil, sendo ainda de ressaltar que o artigo, tal como 
proposto, instituiria o confisco atentado contra o Direito e Propriedade, consagrado, aliás pelo 
Anteprojeto da Subcomissão da Questão Urbana e Transporte.  
Parecer:   
 Não acolhida por não constar do texto do relator. 
 
   EMENDA:00786 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   E - Emenda ao Anteprojeto do Relator da Comissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   BRANDÃO MONTEIRO (PDT/RJ) 
Texto:   
   Emenda ao art. 3o. e 5o. do Anteprojeto da  
Subcomissão dos Princípios Gerais, Intervenção do  
Estado, Regime da Propriedade do Subsolo e da  
Atividade Econômica.  
Art. 3o. - Considera-se empresa brasileira ou  
nacional aquela com sede no País cujo controle  
decisório ou de capital pertence a brasileiros.  
Parágrafo único - À empresa privada nacional  
será dispensado tratamento diferenciado no que  
concerne às compras governamentais e concessão de  
incentivos, na forma da lei.  
Art. 5o. - A intervenção do Estado no domínio  
econômico, como agente produtivo, normativo ou  
regulador no interesse nacional e obedecidos os  
princípios e fundamentos de ordem econômica.  
Sala das Sessões, 1º de junho de 1987. 
Justificativa: 
Emenda sem justificação.  
Parecer:   
 Acolhida parcialmente porque julgamos que parte do conteúdo da Emenda é meritória, tendo sido 
aproveitada no substitutivo. 
 
   
   EMENDA:00791 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   E - Emenda ao Anteprojeto do Relator da Comissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   ROBERTO FREIRE (PCB/PE) 
Texto:   
Alterar a redação dos arts. 5o. e 6o. e  
parágrafos do Anteprojeto da Subcomissão de  
Princípios Gerais.  
Art. 5o. - No interesse nacional e segundo os  
objetivos, princípios e fundamentos da ordem  
econômica, o Estado participa da atividade  
econômica através das empresas estatais ou mistas,  
as quais reger-se-ão pelas normas aplicáveis às  
empresas privadas no que diz respeito ao direito  
do trabalho e das obrigações.  
Art. 6o. - As empresas públicas que exercerem  
atividade não privativas do Poder Público  
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sujeitar-se-ão ao mesmo regime tributário das  
empresas privadas. 
Justificativa: 
A redação atual dos arts. 5° e 6° do Anteprojeto da Subcomissão enfraquece sensivelmente a 
atuação do Estado na economia. Ora, num país em desenvolvimento como o Brasil, sujeito às 
pressões e contrapressões do capital externo e de interesses monopolistas privados é fundamental 
que se atribua ao Estado poderes de intervenção no domínio econômico, sob pena de o processo de 
desenvolvimento econômico, que interessa a todo o povo, ficar dependente da lógica do capital 
provado que só exagera a rentabilidade imediata e deixa em segundo plano os nossos interesses 
estratégicos de nação independente.  
De outra parte, trata-se de restaurar dispositivos anteriormente contemplados na proposta original do 
Relator, somente retirados pela ação impatriótica de representantes dos interesses privados e 
comprometidos com multinacionais.  
Parecer:   
  Acolhida parcialmente porque julgamos que parte do conteúdo da Emenda é meritória, tendo sido 
aproveitada no substitutivo. 
   
   EMENDA:00799 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   E - Emenda ao Anteprojeto do Relator da Comissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   ALUÍZIO CAMPOS (PMDB/PB) 
Texto:   
   Emenda Substitutiva - Ao Anteprojeto da  
Subcomissão de Princípios Gerais, Intervenção do  
Estado, Regime de Propriedade do Subsolo e da  
Atividade Econômica.  
Suprima-se o § 5o. do art. 6o., substituindo-  
o pelo seguinte artigo e renumerando-se os demais:  
Art. 7o. - O Estado poderá intervir no  
domínio econômico para:  
a) em regime de monopólio, prestar serviços  
de interesse público ou social e proteger ou  
explorar meio-ambiente e recursos naturais cuja  
exploração possa privilegiar pessoa de direito privado;  
b) em regime de concessão, autorizar pessoas  
jurídicas nacionais a explorar recursos do  
subsolo, espaço aéreo, do mar territorial,  
plataforma submarina, instituições financeiras,  
meios de comunicação e transportes coletivos;  
c) em regime de associação com pessoas de  
direito público e de direito privado, promover o  
aproveitamento de riquezas cuja exploração  
contribua para o desenvolvimento nacional.  
§ 1o. - O Estado somente poderá subsidiar ou  
socorrer empresa pública de interesse social, não  
podendo, sob qualquer título, aplicar recursos  
públicos a fundo perdido em sociedade de economia mista;  
§ 2o. - Empresa pública ou sociedade de  
economia mista controlada pelo poder público  
somente poderá criar subsidiária ou entidade  
vinculada, assim como dela participar, mediante  
prévia autorização do Congresso Nacional em cada caso.  
§ 3o. - Os órgãos da administração direta ou  
indireta somente poderão pagar a veículos de  
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comunicação o custo de publicações legais  
atinentes ao exercício de suas atividades. 
Justificativa: 
Nos termos do § 5° do art. 6° do anteprojeto, a intervenção do Estado do domínio econômico 
encontra-se regulada da forma extremamente tímida.  
Convém explicitá-la melhor e também definir de modo mais preciso os campos de atuação da 
empresa pública e da sociedade de economia mista, inclusive para evitar que o Estado desperdice 
recursos públicos através de empresas que, pelos seus objetivos, não devam ser deficitárias nem 
socorridas nas suas dificuldades ou em caso de insolvência, por terem sido criadas para competir 
economicamente, seguindo as regras do mercado.  
Se houver ressalva, as exceções viram regras.  
Parecer:   
 Acolhida parcialmente porque julgamos que parte do conteúdo da Emenda é meritória, tendo sido 
aproveitada no substitutivo. 
   
   EMENDA:00805 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   E - Emenda ao Anteprojeto do Relator da Comissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   JALLES FONTOURA (PFL/GO) 
Texto:   
   Nos termos do artigo 18, do Regimento  
Interno, da Assembleia Nacional Constituinte,  
altere-se o artigo 6o. do Anteprojeto da  
Subcomissão dos Princípios da Ordem Econômica,  
para a seguinte redação:  
Art. 6o. - À iniciativa privada compete, com  
o estímulo e o apoio do Estado, organizar e  
explorar as atividades econômicas.  
§ 1o. - Supletivamente, o Estado participa da  
atividade produtiva em setores não atendidos pela  
empresa privada, sempre em caráter provisório,  
isoladamente ao associado com empresas privadas.  
§ 2o. - Na exploração, pelo Estado, da  
atividade econômica, as empresas estatais reger-se-ão  
pelas normas aplicáveis às empresas  
privadas, inclusive quanto ao direito tributário,  
do trabalho e das obrigações.  
§ 3o. - A criação e a extinção de empresas  
estatais e suas subsidiárias dependem de lei  
autorizativa, que fixará suas normas e limites.  
§ 4o. - Como agente normativo e regulador da  
atividade econômica, o Estado exerce as funções de  
controle, fiscalização, incentivo nos termos da lei.  
§ 5o. - A lei reprimirá o abuso do poder  
econômico, caracterizado pelo domínio dos  
mercados, eliminação da concorrência e aumento  
arbitrário dos lucros, sendo vedada a formação de  
monopólios privados e cartéis.  
I - É garantida a proteção ao consumidor, nos  
termos da lei.  
II - O Estado protegerá a poupança em todas  
as suas formas.  
III - A lei apoiará e estimulará o  
cooperativismo e outras formas de associativismo  
com incentivos financeiros, fiscais e creditícios. 
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Justificativa: 
A intervenção do Estado no domínio econômico questão de relevo inconteste nos trabalhos desta 
Subcomissão, constituindo ponto basilar da atuação tanto do estado quanto do particular na atividade 
econômica.  
Na esteira do princípio da livre iniciativa, fixada no Anteprojeto, sugere-se a atuação do estado como 
agente econômico produtivo apenas em caráter suplementar da iniciativa privada, quando esta não 
atue eficientemente.  
A empresa estatal prestadora de atividade econômica se submeterá ao mesmo regime jurídico que 
submete particulares, a fim de não se criarem distinções que desaqueçam o setor produtivo privado.  
A repressão ao abuso do poder econômico é norma em todo o mundo civilizado, não podendo deixar 
de ser tratado no Brasil, particularmente no momento por nós vivido, em que a sociedade reclama 
uma mudança nos rumos da Administração e a Economia Pública, a fim de que a transferência dos 
negócios públicos, a credibilidade na gestão da coisa pública e a fé na própria sociedade os ânimos 
do povo e façam-no voltar a ter esperanças no Brasil.  
Contudo, urge que o Estado assegure direitos mínimos ao cidadão em sua atuação econômica, seja 
como consumidor, seja como poupador.  
Parecer:   
 Acolhida parcialmente porque julgamos que parte do conteúdo da Emenda é meritória, tendo sido 
aproveitada no substitutivo. 
 
   EMENDA:00855 REJEITADA 
Fase:   
   E - Emenda ao Anteprojeto do Relator da Comissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   MAURÍCIO NASSER (PMDB/PR) 
Texto:   
  Acrescente-se, como alíneas "a" e "b" do é  
único do art. 5o. do projeto da Subcomissão de  
Princípios Gerais, Intervenção do Estado, Regime  
da Propriedade do Subsolo e da Atividade Econômica  
o que se segue:  
a) É mantido o monopólio estatal sobre o  
serviço postal-telegráfico;  
b) É mantido o monopólio estatal sobre o  
serviço de radiocomunicação. 
Justificativa: 
O monopólio estatal sobre o serviço postal-telegráfico e de radiocomunicação é irreversível, por 
implicar até em necessidade de segurança nacional. Se em mãos particulares, a empresa privada 
concessionária, desde que o queira, poderá paralisar o Brasil, como poderá isolá-lo do mundo, a 
serviço de interesses alienígenas, e tal risco estará afastado se prevalecer o monopólio em questão.  
Parecer:   
  Não acolhida por tratar-se de assunto objeto de lei ordinária. 
 
 
   EMENDA:00874 REJEITADA 
Fase:   
   E - Emenda ao Anteprojeto do Relator da Comissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   DJENAL GONÇALVES (PMDB/SE) 
Texto:   
   Dê-se ao artigo 5o. do Anteprojeto pela  
Subcomissão de Princípios Gerais, Intervenção do  
Estado, Regime da Propriedade do Subsolo e da  
Atividade Econômica, a seguinte redação:  
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"Art. 5o. - A intervenção do Estado no  
domínio econômico e o monopólio só serão  
permitidos quando necessários para organizar setor  
de interesse coletivo relevante que  
comprovadamente não possa ser desenvolvido com  
eficácia no regime de concorrência e de liberdade  
de iniciativa, assegurados os direitos e garantias individuais.  
§ 1o. - A intervenção do Estado no domínio  
econômico e o monopólio de determinada atividade,  
só poderão ser instituídos por lei de iniciativa  
exclusiva do Presidente da República, a qual  
determinará o prazo de vigência e os motivos  
justificadores.  
§ 2o. - A intervenção ou o monopólio cessarão  
assim que desaparecerem os motivos que os  
determinaram independentemente do prazo  
estabelecido na lei instituidora.  
§ 3o. - Não poderá ser estipulado tabelamento  
de preços que exclua a justa remuneração do  
capital, inclusive a renovação de estoques a  
preços correntes de mercado. O tabelamento deverá  
ser feito nos casos previstos em lei e será sempre  
de caráter temporário, não superior a seis meses. 
Justificativa: 
Cabe à iniciativa organizar e explorar a atividade econômica, reservando-se ao Estado aas funções 
de controle, fiscalização e regulamentação.  
A intervenção e os monopólios são medidas estatais extremos, as quais devem ser evitadas ao 
máximo, permitindo-se a sua utilização apenas em casos extraordinários, em que ficar comprovada a 
necessidade de regulamentação dos mercados ou a preservação da soberania nacional. 
Assim é que fizemos incluir no artigo 5°, normas que possibilitem ao Estado a utilização dos meios 
interventivos, sem, contudo, tornar esse poder discricionário ou arbitrário. A iniciativa exclusiva do 
Presidente da República e o prazo intervencionista fazem parte das normas restritivas do poder 
estatal.  
De outra forma, a ideia de submeter as deliberações do Poder Público a prévia audiência dos 
segmentos da sociedade, interessados na matéria não é nova. As Constituições da Espanha (Art. 
105) e da Suíça (Art. 27 ter e quinquies), já consagram esta providência em caráter geral, e as 
Constituições da Itália e França contemplam-na com relação especificamente à atividade econômica.  
De fato, é ínsito ao conceito de democracia a noção de participação. Se se pretende realmente inserir 
o regime do país num modelo de Democracia Social, há de se prever de maneira forçosa a 
intervenção dos órgãos de classe na preparação das decisões do Governo, a fim de melhor 
direcioná-las, conciliando, sempre que possível, os interesses gerais com os interesses e as 
liberdades de cada um.  
Daí a proposta de norma que ora se faz à Constituinte, apta a inscrever a Carta Política que irá reger 
no futuro os rumos do país no rol das mais modernas e liberais entre suas congêneres.  
Parecer:   
Não acolhida quanto ao mérito; o seu conteúdo contradiz a linha de pensamento exposta no 
substitutivo. 
 
   
   EMENDA:00876 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   E - Emenda ao Anteprojeto do Relator da Comissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   DJENAL GONÇALVES (PMDB/SE) 
Texto:   
   Dê-se ao artigo 6o. e seus parágrafos do  
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anteprojeto aprovado pela Subcomissão de  
Princípios Gerais, Intervenção do Estado, Regime  
de Propriedade do Subsolo e de Atividades  
Econômicas, a seguinte redação:  
"Art. 6o. - Às empresas privadas compete, com  
o estímulo e o apoio do Estado, organizar e  
explorar as atividades econômicas; vedado a este  
substituir a empresa privada a não ser para  
atender aos imperativos de segurança nacional, ou  
para suprir setor que não se possa organizar com  
eficácia no regime de competição e livre iniciativa.  
§ 1o. - A participação do Estado na atividade  
econômica, somente será possível:  
I - em caráter supletivo à iniciativa privada;  
II - através de empresas públicas ou  
sociedades de economia mista;  
III - por lei prévia autorizativa, a qual,  
obrigatoriamente, criará às empresas públicas as  
sociedades de economia mista, e fixará os limites  
de prazo e de atuação;  
IV - em regime de absoluto equilíbrio  
financeiro; sustentado exclusivamente por rendas  
operacionais próprias.  
§ 2o. - Na exploração pelo Estado da  
atividade econômica, as empresas públicas e as  
sociedades de economia mista reger-se-ão pelas  
normas aplicáveis às empresas privadas,  
principalmente quanto ao direito tributário,  
civil, comercial, do trabalho, e falimentar, não  
podendo gozar de benefícios ou privilégios ou  
subvenções não extensivas paritariamente ao setor privado.  
§ 3o. - Em caráter excepcional, provisório e  
suplementarmente à iniciativa privada, o Estado  
poderá participar, da atividade produtiva, em  
setores não atendidos totalmente pela iniciativa  
privada, isoladamente ou associado a empresas  
privadas, atendido o disposto nos §§ 1o. e 2o.  
deste artigo.  
§ 4o. - A empresa estatal que ao término de  
dois exercícios financeiros sucessivos apresentar  
déficit orçamentário será, no curso do exercício  
imediatamente seguinte, dissolvida ou transferida  
para o setor privado, mediante licitação pública".  
§ 5o. - Não se aplicará o disposto no § 4o.  
às empresas estatais que, por força de lei  
federal, exerçam atividade absolutamente  
indispensável à segurança nacional e àquelas  
criadas para organizar setor que não possa ser  
desenvolvido com eficácia no regime de competição  
e de liberdade de iniciativa, atendidas as  
seguintes normas:  
I - As empresas de que trata este parágrafo,  
enquanto incidirem nas condições do § 1o. deverão  
obter, de dez em dez anos, autorização de Lei  
Federal para o prosseguimento de suas atividades.  
II - Expirado o período de 10 anos sem que a  
autorização legislativa tenha sido renovada, será  
a empresa, no curso do exercício imediatamente  
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seguinte, dissolvida ou transferida para o setor  
privado, mediante licitação pública.  
III - Antes do término do decênio poderá a  
empresa ser dissolvida ou privatizada, sob as  
condições do parágrafo anterior, se tiverem  
cessado os motivos determinantes de sua criação. 
Justificativa: 
O Estado, na sua concepção moderna, nada mais é do que a organização da sociedade, limitada no 
tempo e no espaço. Desta forma, não cabe a ele explorar a economia, mas sim organizá-la, tendo por 
objetivo o bem comum.  
É exatamente este papel do Estado que procuramos concretizar com a modificação do art. 6° e seus 
parágrafos do final relatório anteprojeto.  
Assim é que alteramos o caput do artigo para dar competência exclusiva à iniciativa privada, de 
organizar e explorar as atividades econômicas.  
Modificamos, outrossim, os parágrafos para introduzir as exceções à regra geral contida no caput do 
artigo 6A06. 
No Estado, porém, devem ser dadas as condições necessárias para poder regularizar a atividade 
econômica, tendo em mira a justiça social, bem como de defender a soberania nacional. Nesta linha 
de raciocínio permitindo que a atividade econômica estatal só se dê em caráter supletivo, ou seja 
quando determinado setor não for explorado pela iniciativa privada. Excepcionalmente a esta regra 
poderá o Estado atuar supletivamente, ou seja, junto com as empresas privadas, quando alguma 
atividade não estiver completamente explorada, conforme a alteração introduzida no § 3°. 
De toda forma é imprescindível inserir no Capítulo da Ordem Econômica normas relativas ao controle 
dos gastos públicos.  
A ideia básica desta emenda é a de exigir da empresa pública, em princípio, plena eficiência 
administrativa.  
Cabe, então, para atingir-se este objetivo, sujeitar as empresas sob controle do Estado ao princípio 
da economicidade, ou do equilíbrio financeiro, sob pena de sua dissolução.  
As poucas exceções a tal princípio devem vir contempladas em favor de empresas que exerçam 
atividades indissoluvelmente vinculadas à segurança nacional ou daquelas criadas para organizar 
setor não competitivo, por razões óbvias.  
Porém, mesmo nestes casos, de modo a evitar desperdícios ou malversação do dinheiro público, se 
impõe a tais empresas públicas deficitárias, enquanto não estiverem financeiramente equilibradas, a 
necessidade de obter autorização de Lei Federal, a cada dez anos, para prosseguirem suas 
atividades, sob pena de sua extinção em caso de negativa.  
Assim, os gastos públicos geradores de déficit orçamentário ficariam submetidas a estrito e periódico 
controle por parte do Legislativo, no interesse da coletividade.  
Estas as razões para a criação do parágrafo 5°. 
Parecer:   
 Acolhida parcialmente porque julgamos que parte do conteúdo da Emenda é meritória, tendo sido 
aproveitada no substitutivo. 
   
   EMENDA:01006 REJEITADA 
Fase:   
   E - Emenda ao Anteprojeto do Relator da Comissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   ISRAEL PINHEIRO FILHO (PMDB/MG) 
Texto:   
  Acrescente-se no anteprojeto constitucional  
da Subcomissão de Princípios Gerais, Intervenção  
do Estado, Regime da Propriedade do Subsolo e da  
Atividade Econômica, a seguinte expressão: salvo  
em empreendimentos declarados pela União de  
interesses para o desenvolvimento Nacional, ao  
artigo 6o., § 2o. 
Justificativa: 
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A aplicação prática do princípio da isonomia, mandado respeitar pelas Constituições anteriores e 
igualmente imposto pelo Anteprojeto, tem revelado que, em casos excepcionais, justifica-se sua não 
observância. É isso por que sua inflexível aplicação poderia levar ao insucesso ou mesmo a não 
realização de projetos de relevante interesse nacional.  
Daí a necessidade de se incluir permissivo Constitucional que de suporte, quando for o caso, ato 
tratamento excepcional exigido para a consecução de projetos de exceção.  
Parecer:   
 Não acolhida por não constar do texto do relator. 
   
   EMENDA:01007 REJEITADA 
Fase:   
   E - Emenda ao Anteprojeto do Relator da Comissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   ISRAEL PINHEIRO FILHO (PMDB/MG) 
Texto:   
 Suprima-se no anteprojeto constitucional da  
Subcomissão de Princípios Gerais, Intervenção do  
Estado, Regime da Propriedade do Subsolo e da  
Atividade Econômica, o parágrafo 3o. do artigo 6o. 
Justificativa: 
O disposto no parágrafo 1° do mesmo art. 6° abrange integralmente o dispositivo proposto suprimir.  
Parecer:   
  Não acolhida quanto ao mérito; o seu conteúdo contradiz a linha de pensamento exposta no 
substitutivo. 
   
   EMENDA:01010 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   E - Emenda ao Anteprojeto do Relator da Comissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   ISRAEL PINHEIRO FILHO (PMDB/MG) 
Texto:   
  Suprima-se no anteprojeto constitucional da  
Subcomissão de Princípios Gerais, Intervenção do  
Estado, Regime da Propriedade do Subsolo e da  
Atividade Econômica, a expressão: "inclusive  
quanto às obrigações trabalhistas e tributárias",  
do artigo 6o., § 1o. 
Justificativa: 
A lei não deve conter palavras excrescentes, com aquela sugeridas suprimir.  
Parecer:   
  Acolhida parcialmente porque julgamos que parte do conteúdo da Emenda é meritória, tendo sido 
aproveitada no substitutivo. 
   
   EMENDA:01095 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   E - Emenda ao Anteprojeto do Relator da Comissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   LUIZ SALOMÃO (PDT/RJ) 
Texto:   
   Substituir o art. 5o. e seu parágrafo único e  
o art. 6o. e seu § 1o. pelos seguintes,  
renumerando-se os demais parágrafos:  
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"Art. 5o. A intervenção do Estado como agente  
de produção se fará diretamente ou através da  
participação no capital das empresas.  
§ 1o. A criação, extinção, transformação,  
aquisição e transferência do controle de entidades  
estatais de produção será autorizada em lei.  
§ 2o. A Câmara dos Deputados fiscalizará as  
atividades das entidades estatais de produção,  
através de Comissão definida em seu Regimento Interno.  
Art. 6o. O monopólio e a reserva de mercado  
serão criados em lei. 
Justificativa: 
Constante de Sugestão da Norma Constitucional submetida à Subcomissão, a qual será reproduzida 
no Plenário da Comissão.  
Parecer:   
  Acolhida parcialmente porque julgamos que parte do conteúdo da Emenda é meritória, tendo sido 
aproveitada no substitutivo. 
 

___________________________________________________________________ 

FASE G 

   
   EMENDA:00001 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   G - Emenda ao Substitutivo do Relator da Comissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   VIRGÍLIO TÁVORA (PDS/CE) 
Texto:   
  Inclua-se, onde couber, artigo ou parágrafo  
com a redação seguinte:  
"Art. ... Na exploração, pelo Estado, de  
atividades econômica, as empresas públicas e as  
sociedades de economista mista reger-se-ão pelas  
normas aplicáveis às empresas privadas, inclusive  
quanto ao direito do trabalho e ao das obrigações,  
sujeitando-se aos mesmos controles e meios de  
fiscalização a que estejam submetidas as  
sociedades mercantis." 
Justificativa: 
Alguns órgãos do Poder Executivo têm baixado normas que vem causando dificuldades à atuação de 
empresas públicas e de sociedades de economia mista.  
De exame dessa atividade normativa evidenciam-se alguns dispositivos que: 
a) retiram a flexibilidade de atuação das empresas públicas e das de economia mista da área federal;  
b) implicam em multiplicação de controles e fiscalizações, e 
c) mostram-se incompatíveis com a superestrutura constitucional e legal que rege essas entidades.  
A observação que se pode fazer, a propósito dessa regulamentação cerceadora, é que ela atinge, 
com igual impacto, órgãos da administração indireta produtiva, de cuja flexibilidade depende grande 
parte da economia do País, e aqueles que, por sua insuficiência, trazem legítimas preocupações ao 
Governo e à sociedade e que estariam a reclamar uma intervenção corretiva.  
A médio prazo é de prever a queda dos níveis de eficiência das estatais produtivas, em decorrência 
daquela regulamentação, que afeta a firmeza e rapidez de decisões exigidas de qualquer empresa. 
As estatais produtivas terão dificuldades de concorrer em seus respectivos setores. O senso de 
oportunidade, agilidade, eficiência e rapidez de atuação são requisitos essenciais para a 
sobrevivência no mercado, cada vez mais competitivo, e que exige grande flexibilidade.  
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Pelos motivos acima, sugere-se a inclusão, no texto constitucional, de dispositivos que assegure a 
esses órgãos da administração indireta o mesmo tratamento das empresas privadas, sem prejuízo da 
supervisão ministerial e dos plenos poderes da União, como sua acionista controladora.  
Parecer:   
  Acolhida parcialmente porque julgamos que parte do conteúdo da Emenda é meritória, tendo sido 
aproveitada no substitutivo. 
   
   EMENDA:00004 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   G - Emenda ao Substitutivo do Relator da Comissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   JAIRO AZI (PFL/BA) 
Texto:   
 Incluir, onde couber, artigo com a seguinte redação:  
"Art. ... Na exploração, pelo Estado, de  
atividade econômica, as empresas públicas e as  
sociedades de economia mista reger-se-ão pelas  
normas aplicáveis às empresas privadas, inclusive  
quanto ao direito ao trabalho e ao da obrigação,  
sujeitando-se aos mesmos controles e meios de  
fiscalização a que estejam submetidas as  
sociedades mercantis." 
Justificativa: 
Alguns órgãos do Poder Executivo têm baixado normas que vem causando dificuldades à atuação de 
empresas públicas e de sociedades de economia mista.  
De exame dessa atividade normativa evidenciam-se alguns dispositivos que: 
a) retiram a flexibilidade de atuação das empresas públicas e das de economia mista da área federal;  
b) implicam em multiplicação de controles e fiscalizações, 
c) mostram-se incompatíveis com a superestrutura constitucional e legal que rege essas entidades.  
A observação que se pode fazer, a propósito dessa regulamentação cerceadora, é que ela atinge, 
com igual impacto, órgãos da administração indireta produtiva, de cuja flexibilidade depende grande 
parte da economia do País, e aqueles que, por sua insuficiência, trazem legítimas preocupações ao 
Governo e à sociedade e que estariam a reclamar uma intervenção corretiva.  
A médio prazo é de prever a queda dos níveis de eficiência das estatais produtivas, em decorrência 
daquela regulamentação, que afeta a firmeza e rapidez de decisões exigidas de qualquer empresa. 
As estatais produtivas terão dificuldades de concorrer em seus respectivos setores. O senso de 
oportunidade, agilidade, eficiência e rapidez de atuação são requisitos essenciais para a 
sobrevivência no mercado, cada vez mais competitivo, e que exige grande flexibilidade.  
Pelos motivos acima, sugere-se a inclusão, no texto constitucional, de dispositivos que assegure a 
esses órgãos da administração indireta o mesmo tratamento das empresas privadas, sem prejuízo da 
supervisão ministerial e dos plenos poderes da União, como sua acionista controladora.  
Parecer:   
  Acolhida parcialmente porque julgamos que parte do conteúdo da Emenda é meritória, tendo sido 
aproveitada no substitutivo. 
   
   EMENDA:00029 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   G - Emenda ao Substitutivo do Relator da Comissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   CRISTINA TAVARES (PMDB/PE) 
Texto:   
  Dê-se a seguinte redação ao § 6o. do Artigo 6o.:  
§ 6o. As pequenas empresas não serão  
abrangidas por normas federais, estaduais ou  
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municipais que versem matéria de natureza  
tributária, comercial ou administrativa, exceto  
quando nelas expressamente mencionadas. 
Justificativa: 
Emenda sem justificação.  
Parecer:   
 Acolhida parcialmente porque julgamos que parte do conteúdo da Emenda é meritória, tendo sido 
aproveitada no substitutivo. 
   
   EMENDA:00030 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   G - Emenda ao Substitutivo do Relator da Comissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   CRISTINA TAVARES (PMDB/PE) 
Texto:   
   Acrescente-se ao Art. 6o. o § 7o. com a seguinte redação:  
§ 7o. A Lei conceituará a microempresa que  
será registrada na Prefeitura Municipal e ficará  
isenta de impostos e taxas. 
Justificativa: 
Emenda sem justificação.  
Parecer:   
  Acolhida parcialmente porque julgamos que parte do conteúdo da Emenda é meritória, tendo sido 
aproveitada no substitutivo. 
   
   EMENDA:00032 REJEITADA 
Fase:   
   G - Emenda ao Substitutivo do Relator da Comissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   ALFREDO CAMPOS (PMDB/MG) 
Texto:   
 Inclua-se o seguinte parágrafo ao artigo 6o.  
do anteprojeto da Comissão da Ordem Econômica,  
renumerando-se o atual § 6o. como § 7o.:  
Art. 6o. - ..................................  
§ 6o. - O locaute será punido como crime inafiançável. 
Justificativa: 
Um dos maiores estraves ao combate à inflação é o aumento descomedido dos preços. A burla a seu 
controle frequentemente se verifica por meio do locaute, como forma de pressão altista, com 
prejuízos sociais e, inclusive, para o desempenho das políticas econômicas.  
É inócuo combatê-lo sem que haja um instrumento eficaz de punição.  
Parecer:   
 Não acolhida por não constar do texto do relator. 
   
   EMENDA:00051 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   G - Emenda ao Substitutivo do Relator da Comissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   NELTON FRIEDRICH (PMDB/PR) 
Texto:   
   O art. 6o, parágrafo 1o. passa a vigorar com  
a seguinte redação:  
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§ 1o. - O Poder Público intervirá, sob a  
forma normativa, no controle e fiscalização,  
incentivo e planejamento da atividade primária. 
Justificativa: 
O Programa do PMDB é sentencial nos seus princípios básicos – itens 8 e 9: “Para o Partido, tanto as 
empresas de propriedade estatal, quanto as de propriedade provada deverão pautar as suas 
decisões de produção e gestão segundo o interesse público. Isto supõe responsabilidade social da 
empresa e controle democrático de suas atividades e decisões por parte da sociedade.  
Além do controle sobre os fluxos de investimentos a ser exercido pelas instituições públicas, o PMDB 
considera que a democratização do sistema de produção, requer a democratização interna das 
grandes empresas, públicas ou privadas...” 
O § 2° do art. 3° passa a vigorar com a seguinte redação: 
§ 2°: Na aquisição de bens e serviços e na concessão de investimentos, o Poder Público dará 
tratamento privilegiando à empresa nacional. 
Justificação: 
É preciso, como fazem outros países – inclusive nos EEUU -, privilegiar a empresa nacional através 
do Poder Público na aquisição de bens e serviços como também na concessão de incentivos.  
Afinal, não podemos continuar na abusiva distribuição de incentivos – em grande parte efetivados 
com recursos oriundos dos IMPOSTOS PAGOS PELO POVO – a interesses que não genuinamente 
nacionais. 
Parecer:   
 Acolhida parcialmente porque julgamos que parte do conteúdo da Emenda é meritória, tendo sido 
aproveitada no substitutivo. 
   
   EMENDA:00066 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   G - Emenda ao Substitutivo do Relator da Comissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   FRANCISCO AMARAL (PMDB/SP) 
Texto:   
 Dê-se a seguinte redação ao § 2o. do art. 7o. do  
Substitutivo da Comissão da Ordem Econômica:  
" - Na exploração, pelo Estado, de atividade  
econômica, as empresas públicas e as sociedades de  
economia mista reger-se-ão pelas normas aplicáveis  
às empresas privadas, inclusive quanto ao direito  
do trabalho e ao das obrigações, sujeitando-se aos  
mesmos controles e meios de fiscalização a que  
estejam submetidas as sociedades mercantis". 
Justificativa: 
Alguns órgãos do Poder Executivo têm baixado normas que vem causando dificuldades à atuação de 
empresas públicas e de sociedade de economia mista.  
Do exame dessa atividade normativa evidenciou-se que: 
a) retiram a flexibilidade de atuação das empresas públicas e das de economia mista da área federal; 
b) implicam em multiplicação de controles e fiscalizações; e 
c) mostram-se incompatíveis com a superestrutura constitucional e legal que rege essas entidades.  
A observação que se pode fazer, a propósito dessa regulamentação cerceadora, é que ela atinge, 
com igual impacto, órgãos da administração indireta produtiva, de cuja flexibilidade depende grande 
parte da economia do País, e aqueles que, por sua insuficiência, trazem legítimas preocupações ao 
Governo e a sociedade e que estariam a reclamar uma intervenção corretiva.  
A médio prazo é de prever a queda dos níveis de eficiência das estatais produtivas, em decorrência 
daquela regulamentação que afeta a firmeza e rapidez de decisões exigidas de qualquer empresa. As 
estatais produtivas terão dificuldades de concorrer em seus respectivos setores. O senso de 
oportunidade, agilidade, eficiência e rapidez de atuação são requisitos essenciais para a 
sobrevivência no mercado, cada vez mais competitivo, e que exige grande flexibilidade.  
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Pelos motivos expostos, sugere-se a inclusão, no texto constitucional, de dispositivo que assegure a 
esses órgãos da administração indireta o mesmo tratamento das empresas privadas, sem prejuízo da 
supervisão ministerial a dos plenos poderes da União, como sua acionista controladora.  
Termos da lei”.  
É da maior importância para resguardo dos interesses da União e da Petrobrás sejam elevadas à 
categoria de norma constitucional todas as atividades que integram o monopólio instituído pela Lei n° 
2004, de 1953, o qual ficará, assim, protegido de eventuais mudanças da legislação ordinária.  
De outra parte, embora o gás natural seja uma forma pela qual o petróleo se apresenta na natureza, 
é de toda a conveniência explicitar tal ponto no texto constitucional, para evitar as interpretações quer 
pretendem discutir a inclusão do gás natural no monopólio da Lei n° 2004, de 1953.  
Parecer:   
  Acolhida parcialmente porque julgamos que parte do conteúdo da Emenda é meritória, tendo sido 
aproveitada no substitutivo. 
   
   EMENDA:00092 REJEITADA 
Fase:   
   G - Emenda ao Substitutivo do Relator da Comissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   BENEDITA DA SILVA (PT/RJ) 
Texto:   
  Acresça-se ao artigo 6o, o § 7o, do Cap. I,  
na seguida redação:  
"Art. 6o - ..........................  
§ 7o - Fica vedada a cobrança de tributos  
sobre a renda, o patrimônio e os serviços da  
empresa cooperativa". 
Justificativa: 
Pela sua característica de empreendimento de notável significação social, indutor do espírito de 
solidariedade entre os agentes produtivos, a empresa cooperativa deve ser estimulada mediante a 
aplicação a ela da imunidade tributária, a exemplo do que já vigora para os partidos políticos, 
instituições religiosas e entidade de ensino e pesquisa. 
Parecer:   
 Não acolhida quanto ao mérito; o seu conteúdo contradiz a linha de pensamento exposta no 
substitutivo. 
   
   EMENDA:00116 REJEITADA 
Fase:   
   G - Emenda ao Substitutivo do Relator da Comissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   JALLES FONTOURA (PFL/GO) 
Texto:   
 Suprima-se o § 1o. do art. 6o. do Relatório  
da Comissão da Ordem Econômica. 
Justificativa: 
O “caput” do art. 6° do Relatório em causa já define a atuação estatal na atividade econômica para 
controlar e fiscalizar a ação dos agentes econômicos, pelo que a sua inserção em parágrafo apartado 
é absolutamente desnecessária.  
Parecer:   
  Não acolhida quanto ao mérito; o seu conteúdo contradiz a linha de pensamento exposta no 
substitutivo. 
   
   EMENDA:00118 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   G - Emenda ao Substitutivo do Relator da Comissão 
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Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   JALLES FONTOURA (PFL/GO) 
Texto:   
   Altere-se a redação do art. 6o. do Relatório  
Substitutivo da Comissão da Ordem Econômica, para  
os termos seguintes:  
Art. 6o. - O Estado, nos limites definidos  
nesta Constituição, atuará sobre a atividade  
econômica para controlar e fiscalizar a ação dos  
agentes econômicos e para fomentar o seu  
desenvolvimento, bem assim a exercerá em regime de  
monopólio ou, supletivamente, em regime de  
participação com as empresas privadas.  
§ 1o. - A atuação supletiva do Estado  
ocorrerá exclusivamente quando comprovadamente  
necessária, conforme diretrizes do planejamento econômico.  
§ 2o. - O monopólio estatal será criado em  
lei complementar.  
§ 3o. - O Estado incentivará as atividades  
que interessem ao desenvolvimento nacional.  
§ 4o. - A lei estabelecerá a forma de  
repressão de monopólios privados, oligopólios,  
cartéis e toda forma de abuso do poder econômico.  
§ 5o. - A lei disporá sobre a proteção ao consumidor. 
Justificativa: 
Propõe-se a supressão do § 1° apresentado no Relatório Substitutivo, referente ao controle e 
fiscalização da atividade econômica privada, porque constitui repetição indevida do que se contém no 
caput do mesmo artigo.  
Sugere-se, ainda, a supressão do § 6°, daquele artigo 6°, porque cuida o preceito de matéria objeto 
de lei ordinária, e não de matéria constitucional, sendo a sua inclusão no presente título, de forma 
genética, forma de se instituir a desonomia entre as entidades, o que não parece possível no nosso 
Direito.  
Os §§, devidamente renumerado do artigo em causa aperfeiçoam tão somente a sua redação, não 
havendo modificação de conteúdo.  
Parecer:   
 Acolhida parcialmente porque julgamos que parte do conteúdo da Emenda é meritória, tendo sido 
aproveitada no substitutivo. 
   
   EMENDA:00119 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   G - Emenda ao Substitutivo do Relator da Comissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   JALLES FONTOURA (PFL/GO) 
Texto:   
 Altere-se a redação do § 4o. do art. 6o., do  
Relatório Substitutivo, para os termos seguintes:  
Art. 6o. - ..................................  
§ 4o. - A lei estabelecerá a forma de  
repressão de monopólios não estabelecidos em lei,  
oligopólios, cartéis e toda forma de abuso do  
poder econômico. 
Justificativa: 
Emenda sem justificação.  
Parecer:   
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 Acolhida parcialmente porque julgamos que parte do conteúdo da Emenda é meritória, tendo sido 
aproveitada no substitutivo. 
   
   EMENDA:00126 REJEITADA 
Fase:   
   G - Emenda ao Substitutivo do Relator da Comissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   ERALDO TRINDADE (PFL/AP) 
Texto:   
   PROPOSTA DE EMENDA MODIFICATIVA  
Art. 6o. - O Estado atuará sobre a atividade  
econômica, para fiscalizar a ação de agentes  
econômicos, podendo fomentar o desenvolvimento  
nacional, monopolisticamente ou em regime de  
participação com as empresas particulares. 
Justificativa: 
Para controlar, o Estado não necessita intervir na Economia. Basta criar instrumentos capazes de 
proceder à fiscalização. A expressão “para fomentar o seu desenvolvimento” é ambígua, pois não fica 
a quem se refere. O mesmo se aplica à expressão “a exercerá”.  
§ 1° - Suprimir.  
JUSTIFICAÇÃO 
Para controlar não é preciso intervir e a fiscalização já prevista no Caput.  
§ 2° - O monopólio será criado por lei.  
JUSTIFICAÇÃO 
A motivação do Estado para atuar na iniciativa privada é a necessidade de fomentar o 
desenvolvimento nacional, prevista no caput, e só ocorrerá, obviamente, quando necessária.  
§ 3° - Suprimir  
JUSTIFICAÇÃO 
É repetição do que se expôs anteriormente.  
§ 4° - A lei reprimirá toda e qualquer forma de abuso do poder econômico.  
JUSTIFICAÇÃO 
A Constituição não deve reprimir a formação de monopólios, porquanto incentiva alguns tipos, como o 
do petróleo e o dos minerais físseis. Entendendo-se o oligopólio e o cartel como forma de abuso do 
poder econômico, melhor restar sua caracterização a cargo da lei ordinária.  
Art. 9° - As jazidas, as minas e demais recursos minerais, os potenciais de energia hidráulica e as 
reservas de água subterrânea constituem propriedade distinta do solo, para efeito de exploração e 
aproveitamento industrial, pertencem à União e são inalienáveis, ressalvado o disposto neste título.  
JUSTIFICAÇÃO 
A supressão da expressão “o patrimônio genético das espécies nativas” deve-se por ser inócua, já 
que é impossível efetuar o controle do patrimônio genético das espécies nativas num país com as 
dimensões do nosso.  
§ 1° - Suprimir  
JUSTIFICAR 
As razões são as mesmas explicitadas para o Art. 9°. 
Parecer:   
 Não acolhida quanto ao mérito; o seu conteúdo contradiz a linha de pensamento exposta no 
substitutivo. 
   
   EMENDA:00144 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   G - Emenda ao Substitutivo do Relator da Comissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   FIRMO DE CASTRO (PMDB/CE) 
Texto:   
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  Dê-se ao § 3o., do Art. 6o., do Substitutivo  
do Relator a seguinte redação:  
Art. 6o. - ..................................  
§ 3o. - O Estado incentivará aquelas  
atividades que interessem ao desenvolvimento geral  
do País e, em particular, ao fortalecimento  
econômico e social de suas regiões menos desenvolvidas. 
Justificativa: 
A ordem econômica e social deve ter por fim a realização do desenvolvimento nacional, sob a égide 
dos princípios da liberdade e da justiça social.  
Ao tempo em que se deve garantir o livre exercício da cidadania e preservar, em toda a sua 
extensão, a dignidade humana, ao Estado hoje está reservado papel fundamental na construção de 
uma sociedade economicamente forte e socialmente justa, espremido que vive pelos graves e 
alarmantes conflitos sociais que caracterizam e põem em risco o futuro dos países, especialmente do 
Terceiro Mundo.  
Os livres mecanismos de mercado, sem embargo de sua preservação têm de ser acompanhados da 
intervenção estatal voltada para a neutralização das distorções econômicas e sociais que lhes são 
inerentes. Dos seus efeitos regressivos e cumulativos resultam, com efeito, desigualdades de toda 
espécie, mercê da tendência concentradora e, muitas vezes, antissocial do sistema de liberdade 
econômica essencialmente puro.  
No Brasil do presente, a ordem econômica e social precisa ser alterada, ante as injustas 
desigualdades prevalecentes. Dentro desse objetivo a presente proposta defende a intervenção 
estatal visando, particularmente, o fortalecimento das regiões mais pobres do País, onde estão 
instalados os seus maiores bolsões de pobreza e onde estão, como que instituídas condições de vida 
sub-humanas. Propõe-se, pois, modificação do § 3°, do Art. 6°, do Substitutivo do Relator.  
Ressalte-se que em nenhum momento o Substitutivo, salvo quanto ao item VII, do Art. 1°, dispõe 
sobre a questão da redução das disparidades regionais de renda, hoje considerada um objetivo 
nacional permanente, o que é lamentável.  
Parecer:   
 Acolhida parcialmente porque julgamos que parte do conteúdo da Emenda é meritória, tendo sido 
aproveitada no substitutivo. 
   
   EMENDA:00164 REJEITADA 
Fase:   
   G - Emenda ao Substitutivo do Relator da Comissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   MENDES BOTELHO (PTB/SP) 
Texto:   
   Art. 6o. - ..................................  
§ 4o. - A lei reprimirá a formação de  
monopólios, cartéis e toda e qualquer forma de  
abuso do poder econômico, seja de empresas, grupos  
ou indivíduos bem assim como definirá instrumentos  
que previnam o enriquecimento ilícito; são  
indispensáveis os bens dos cidadãos que guardem  
ou gerenciem recursos públicos ou depósitos de terceiros. 
Justificativa: 
É necessário que a Lei Maior remete à Legislação ordinária o problema do enriquecimento ilícito e 
previna os prejuízos advindos de crimes de cidadãos que atentem contra a bolsa popular ou o 
patrimônio público.  
Parecer:   
 Não acolhida quanto ao mérito; o seu conteúdo contradiz a linha de pensamento exposta no 
substitutivo. 
   
   EMENDA:00221 PARCIALMENTE APROVADA 
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Fase:   
   G - Emenda ao Substitutivo do Relator da Comissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   UBIRATAN SPINELLI (PDS/MT) 
Texto:   
   Dê-se ao art. 6o. do substitutivo do relator  
a seguinte redação.  
Art. 6o. A intervenção do Estado no domínio  
econômico e o monopólio de determinada atividade  
de produção ou serviço somente serão permitidos:  
I - quando indispensável por motivo de defesa nacional;  
II - para organizar setor que não possa ser  
desenvolvido com eficácia no regime de competição  
ou de liberdade de iniciativa.  
§ 1o. A intervenção se fará mediante lei  
complementar, que lhe fixará os limites, a duração  
e as condições de sua suspensão.  
§ 2o. A intervenção referida no inciso II  
deste artigo somente ocorrerá após comprovação da  
impossibilidade nele pressuposta, assegurada a  
audiência dos interessados.  
§ 3o. A reserva de mercado destinar-se-á a  
proteger serviço ou produto feito no País.  
§ 4o. Para atender a intervenção de que se  
trata este artigo, a União poderá instituir  
contribuição destinada ao custeio dos respectivos  
serviços e encargos, na forma que estabelecer a  
lei complementar. Em nenhuma hipótese arcará o  
consumidor com o ônus financeiro da contribuição. 
Justificativa: 
A atividade econômica subsidiária e supletiva do Estado precisa ser rigorosamente controlada, sem o 
que não ser alcançarão os objetivos fundamentais de (I) desenvolvimento e fortalecimento da 
empresa privada e (II) contenção da estatização onerosa e improdutiva hoje sustentada pela Nação. 
Dessarte, cumpre exigir pressupostos claros e mensuráveis quando de se permitir a intervenção do 
Estado.  
A reserva de mercado protegerá o bem ou serviço produzido no País, mas não impedirá a circulação 
livre da tecnologia e do conhecimento novo, nem privará a sociedade de desfrutar do progresso 
científico desenvolvido fora.  
Por fim, há que se proteger o consumidor da transferência do ônus financeiro da intervenção, de sorte 
a não inibir ainda mais a já limitadíssima capacidade de poupança e consumo.  
Parecer:   
  Acolhida parcialmente porque julgamos que parte do conteúdo da Emenda é meritória, tendo sido 
aproveitada no substitutivo. 
   
   EMENDA:00226 REJEITADA 
Fase:   
   G - Emenda ao Substitutivo do Relator da Comissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   JOSÉ MARIA EYMAEL (PDC/SP) 
Texto:   
 Suprima-se a expressão "não monopolizada" do  
§ 3o. do artigo 7o. 
Justificativa: 
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Não há argumento válido para empresas estatais com características de monopólio sejam excluídos 
do Sistema Tributário Nacional. A ética tributária recomenda que todas as forças vivas da economia, 
entre elas as empresas públicas sem distinção, contribuam, através do tributo, para objetivo do 
próprio Sistema Tributário.  
Parecer:   
 Não acolhida quanto ao mérito; o seu conteúdo contradiz a linha de pensamento exposta no 
substitutivo. 
   
   EMENDA:00232 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   G - Emenda ao Substitutivo do Relator da Comissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   BRANDÃO MONTEIRO (PDT/RJ) 
Texto:   
 Dá nova redação ao § 4o. do art. 6o:  
§ 4o. - A lei reprimirá a formação de  
monopólios, oligopólios, cartéis e toda e qualquer  
forma de abuso ao poder econômico, caracterizado  
pelo domínio dos mercados, a eliminação da  
concorrência e o aumento arbitrário dos lucros,  
estruturando um Tribunal Administrativo autônomo  
incumbido de zelar pela aplicação dos princípios da  
Ordem Econômica. 
Justificativa: 
A repressão aos monopólios e ao abuso do poder econômico não pode se limitar a simples 
declaração de princípios – Há necessidade de se criar um Tribunal Administrativo, autônomo, 
destinado a reprimir as práticas vedadas pela Constituição. O CADE – Conselho Administrativo de 
Defesa Econômica – não pode até hoje cumprir seu papel pela subordinação que lhe foi imposta a 
partir do movimento militar de 1964. 
De fato, a política econômica dos 20 anos do autoritarismo foi baseada no estímulo à concentração 
empresarial, à criação dos conglomerados e à concentração de rendas, objetivos contrários às 
finalidades do CADE – Daí porque, tendo sido criado em 1963, o CADE jamais pode de reprimir o 
abuso do poder econômico do Brasil.  
Urge criar um Tribunal Administrativo para que os princípios da Ordem Econômica não se tornem 
letra morta.  
Parecer:   
  Acolhida parcialmente porque julgamos que parte do conteúdo da Emenda é meritória, tendo sido 
aproveitada no substitutivo. 
   
   EMENDA:00246 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   G - Emenda ao Substitutivo do Relator da Comissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   BRANDÃO MONTEIRO (PDT/RJ) 
Texto:   
  Dá nova redação ao § 2o. do art. 6o:  
§ 2o. - São facultados a intervenção no  
domínio econômico e o monopólio de determinada  
indústria ou atividade, mediante lei federal,  
quando indispensável por motivo de segurança  
nacional ou para organizar setor que não pode ser  
desenvolvido com eficácia no regime de competição  
e de livre iniciativa, podendo a União instituir  
contribuições destinadas ao custeio dos  
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respectivos serviços e encargos na forma que a lei  
estabelecer. 
Justificativa: 
A nova redação oferecida ao § 2° do art. 6° é inspirada no atual artigo 163 da Constituição Federal, 
que nos parece mais clara do que a redação constante do Anteprojeto do Relator.  
Ressalte-se que a atual Constituição, elaborada pelos governos militares e emendada em 1969 pela 
Junta Militar não pode ser acusada de estatizante ou socialista.  
A intervenção do Estado no domínio econômico é defendida até mesmo pelo ideológico do 
liberalismo econômico-Adams Smith que sustentava, há quase 200 anos, que se os padeiros não 
produzirem o suficiente para alimentar o povo, o Estado teria o dever de intervir para promover o 
atendimento das necessidades públicas.  
A ressalva contida na proposta, “mediante lei federal”, coloca essa intervenção sob o crivo do 
Legislativo, como a Nação exige.  
Parecer:   
 Acolhida parcialmente porque julgamos que parte do conteúdo da Emenda é meritória, tendo sido 
aproveitada no substitutivo. 
   
   EMENDA:00250 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   G - Emenda ao Substitutivo do Relator da Comissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   JOACI GÓES (PMDB/BA) 
Texto:   
 Dá nova redação, com acréscimo ao § 2o. do Art. 7o.  
§ 2o. - As empresas estatais que explorarem  
atividade econômica reger-se-ão pelas normas  
aplicáveis às empresas privadas no que diz  
respeito ao direito do trabalho e das obrigações e  
pelas leis de mercado. 
Justificativa: 
Para evitar distorções e estabelecer estilo produtivo de administrar, empreendimentos do estado 
devem se sujeitar às leis normais do mercado.  
Parecer:   
  Acolhida parcialmente porque julgamos que parte do conteúdo da Emenda é meritória, tendo sido 
aproveitada no substitutivo. 
   
   EMENDA:00258 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   G - Emenda ao Substitutivo do Relator da Comissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   CUNHA BUENO (PDS/SP) 
Texto:   
 Acrescente-se, onde couber, no capítulo I -  
Dos Princípios Gerais do Substitutivo da Comissão VI:  
§ 1o. - As empresas públicas, as sociedades  
de economia mista, bem assim qualquer ente  
paraestatal, que exerça, atividade econômica,  
serão criadas por lei, ficando sujeitos à normas  
aplicáveis às empresas privadas, inclusive quanto  
ao Direito do Trabalho, das Obrigações e ao  
Tributário, salvo no tocante a sua fiscalização  
pelo Tribunal de Contas. 
Justificativa: 
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A proposta enfatiza a necessidade do controle pelo Tribunal de Contas, e também busca prevenir 
quanto à possibilidade de qualquer outro tipo de organização estatal vier a exercer atividades 
econômicas, sem observar a sujeição à regra geral.  
Parecer:   
  Acolhida parcialmente porque julgamos que parte do conteúdo da Emenda é meritória, tendo sido 
aproveitada no substitutivo. 
   
   EMENDA:00261 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   G - Emenda ao Substitutivo do Relator da Comissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   IVO VANDERLINDE (PMDB/SC) 
Texto:   
 Substitua-se o § 3o. do Art. 6o, do Relatório  
Substitutivo da Comissão da Ordem Econômica pelo  
seguinte parágrafo:  
Texto:  
§ 3o. - "A lei apoiará e estimulará o  
cooperativismo e outras formas de associativismo  
com incentivos financeiros, fiscais e creditícios". 
Justificativa: 
O texto acima constava no Relatório aprovado da Subcomissão VI-a-, segundo seu Relator 
Virgildásio de Senna. Corretamente, a Subcomissão entendeu que o papel do Estado sobre o 
cooperativo deve ser de apoio e de estímulo, concretizando por incentivos reais. Não cabe mais o 
Estado, intervir, fiscalizar e controlar as cooperativas, eis que estas, como um sistema inserido pela 
economia privada, não deve sofrer a fiscalização do Estado, senão, apenas, seu estímulo e apoio.  
Parecer:   
 Acolhida parcialmente porque julgamos que parte do conteúdo da Emenda é meritória, tendo sido 
aproveitada no substitutivo. 
   
   EMENDA:00268 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   G - Emenda ao Substitutivo do Relator da Comissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   MAURÍCIO NASSER (PMDB/PR) 
Texto:   
 Acrescente-se, como § 4o. do artigo 7o. do  
Substitutivo da Comissão da Ordem Econômica, o que se segue:  
§ 4o. - "Na exploração, pelo Estado, de  
atividade econômica, as empresas públicas e as  
sociedades de economia mista reger-se-ão pelas  
normas aplicáveis às empresas privadas, inclusive  
quanto ao direito do trabalho e ao das obrigações,  
sujeitando-se aos mesmos controles e meios de  
fiscalização a que estejam submetidas as  
sociedades mercantis." 
Justificativa: 
Alguns órgãos do Poder Executivo têm baixado normas que vem causando dificuldades à atuação de 
empresas públicas e de sociedades de economia mista.  
De exame dessa atividade normativa evidenciam-se alguns dispositivos que: 
a) retiram a flexibilidade de atuação das empresas públicas e das de economia mista da área federal;  
b) implicam em multiplicação de controles e fiscalizações, e 
c) mostram-se incompatíveis com a superestrutura constitucional e legal que rege essas entidades.  
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A observação que se pode fazer, a propósito dessa regulamentação cerceadora, é que ela atinge, 
com igual impacto, órgãos da administração indireta produtiva, de cuja flexibilidade depende grande 
parte da economia do País, e aqueles que, por sua insuficiência, trazem legítimas preocupações ao 
Governo e à sociedade e que estariam a reclamar uma intervenção corretiva.  
A médio prazo é de prever a queda dos níveis de eficiência das estatais produtivas, em decorrência 
daquela regulamentação, que afeta a firmeza e rapidez de decisões exigidas de qualquer empresa. 
As estatais produtivas terão dificuldades de concorrer em seus respectivos setores. O senso de 
oportunidade, agilidade, eficiência e rapidez de atuação são requisitos essenciais para a 
sobrevivência no mercado, cada vez mais competitivo, e que exige grande flexibilidade.  
Pelos motivos acima, sugere-se a inclusão, no texto constitucional, de dispositivos que assegure a 
esses órgãos da administração indireta o mesmo tratamento das empresas privadas, sem prejuízo da 
supervisão ministerial e dos plenos poderes da União, como sua acionista controladora.  
Parecer:   
  Acolhida parcialmente porque julgamos que parte do conteúdo da Emenda é meritória, tendo sido 
aproveitada no substitutivo. 
   
   EMENDA:00282 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   G - Emenda ao Substitutivo do Relator da Comissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   LOURIVAL BAPTISTA (PFL/SE) 
Texto:   
 Inclua-se onde couber:  
"Na exploração, pelo Estado, de atividade  
econômica, as empresas públicas e as sociedades de  
economia mista reger-se-ão pelas normas aplicáveis  
às empresas privadas, inclusive quanto ao direito  
do trabalho e ao das obrigações, sujeitando-se aos  
mesmos controles e meios de fiscalização a que  
estejam submetidas as sociedades mercantis." 
Justificativa: 
Alguns órgãos do Poder Executivo têm baixado normas que vem causando dificuldades à atuação de 
empresas públicas e de sociedades de economia mista.  
De exame dessa atividade normativa evidenciam-se alguns dispositivos que: 
a) retiram a flexibilidade de atuação das empresas públicas e das de economia mista da área federal;  
b) implicam em multiplicação de controles e fiscalizações, e 
c) mostram-se incompatíveis com a superestrutura constitucional e legal que rege essas entidades.  
A observação que se pode fazer, a propósito dessa regulamentação cerceadora, é que ela atinge, 
com igual impacto, órgãos da administração indireta produtiva, de cuja flexibilidade depende grande 
parte da economia do País, e aqueles que, por sua insuficiência, trazem legítimas preocupações ao 
Governo e à sociedade e que estariam a reclamar uma intervenção corretiva.  
A médio prazo é de prever a queda dos níveis de eficiência das estatais produtivas, em decorrência 
daquela regulamentação, que afeta a firmeza e rapidez de decisões exigidas de qualquer empresa. 
As estatais produtivas terão dificuldades de concorrer em seus respectivos setores. O senso de 
oportunidade, agilidade, eficiência e rapidez de atuação são requisitos essenciais para a 
sobrevivência no mercado, cada vez mais competitivo, e que exige grande flexibilidade.  
Pelos motivos acima, sugere-se a inclusão, no texto constitucional, de dispositivos que assegure a 
esses órgãos da administração indireta o mesmo tratamento das empresas privadas, sem prejuízo da 
supervisão ministerial e dos plenos poderes da União, como sua acionista controladora.  
Parecer:   
  Acolhida parcialmente porque julgamos que parte do conteúdo da Emenda é meritória, tendo sido 
aproveitada no substitutivo. 
   
   EMENDA:00294 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   G - Emenda ao Substitutivo do Relator da Comissão 
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Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   ISMAEL WANDERLEY (PMDB/RN) 
Texto:   
   EMENDA No.  
Modifica a redação do Art. 6o. do Substitutivo.  
Art. 1o. - O Art. 6o. do Substitutivo passa a  
ter a seguinte redação:  
"Art. 6o. - O Estado, nos limites definidos  
nesta Constituição, atuará sobre a atividade  
econômica para controlar e fiscalizar a ação dos  
agentes econômicos e para fomentar o seu  
desenvolvimento. 
Justificativa: 
Propomos a exclusão da parte final do referido artigo visto que seu mérito já é tratado no corpo do § 
2°, de maneira cristalina.  
Parecer:   
 Acolhida parcialmente porque julgamos que parte do conteúdo da Emenda é meritória, tendo sido 
aproveitada no substitutivo. 
   
   EMENDA:00295 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   G - Emenda ao Substitutivo do Relator da Comissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   ISMAEL WANDERLEY (PMDB/RN) 
Texto:   
   EMENDA No.  
Acrescenta o parágrafo 7o. ao Art., 6o. do Substitutivo.  
Art. 1o. - O Art. 7o. do Substitutivo fica  
acrescido do seguinte parágrafo:  
"§ 7o. - As cooperativas gozarão de  
benefícios tributários, creditícios e de auxílio  
técnico, definidos em Lei. 
Justificativa: 
Não há porque se excluir do texto constitucional o incentivo e o fomento ao cooperativismo. As 
cooperativas constituem hoje realidade concreta de participação dos pequenos produtores no âmbito 
econômico como manifestação da atuação produtiva da sociedade.  
Tal como a micro e pequena empresa, devem as cooperativas receber atenção especial do poder 
público.  
Parecer:   
 Acolhida parcialmente porque julgamos que parte do conteúdo da Emenda é meritória, tendo sido 
aproveitada no substitutivo. 
   
   EMENDA:00327 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   G - Emenda ao Substitutivo do Relator da Comissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   VILSON SOUZA (PMDB/SC) 
Texto:   
   - incluir no anteprojeto da Comissão  
seguinte dispositivo:  
Art. - Na repressão ao abuso do poder  
econômico, à formação de monopólios ou oligopólios  
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e cartéis, e como meio de defesa da economia  
brasileira, poderá o Poder Público, desapropriar  
empresas, ações, fundos e demais bens dos  
infratores, investindo-se imediatamente na posse e  
domínio dos mesmos, mediante o pagamento com  
títulos da dívida pública, quando devidos,  
resgatáveis no prazo de vinte anos.  
§ 1o. - Na sua função de controle e  
fiscalização da atividade econômica, poderá o  
Poder Público, em casos de infrações às Leis de  
Repressão ao Abuso do Poder Econômico e legislação  
de matéria econômica, interditar estabelecimento,  
suspender os administradores e expropriá-los da  
posse domínio de ações e cotas de empresa privada,  
sem prejuízo das demais sanções.  
§ 2o. - A Lei definirá a caracterização do  
monopólio privado, do oligopólio e cartel, podendo  
o Poder Público estabelecer limites de atuação e  
mesmo a divisão de empresas ou grupo de empresas  
em tal situação. 
Justificativa: 
A tendência do atual processo econômico é a da concentração de capitara e consequentemente de 
empresas que possam a deter o monopólio ou oligopólio em amplos setores da economia, 
dominando os mercados e suprimindo a concorrência. O domínio da economia por umas poucas 
empresas constitui-se em ameaça permanente para a própria democracia, pois acaba por atribuir a 
estas um poder muitas vezes superior ao Estado. O insucesso do Plano Cruzado é a prova evidente 
da atuação desses grupos que, agindo sorrateiramente e sem mecanismos de controle acabaram por 
impor-se sobre toda a nação.  
Parecer:   
  Acolhida parcialmente porque julgamos que parte do conteúdo da Emenda é meritória, tendo sido 
aproveitada no substitutivo. 
   
   EMENDA:00339 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   G - Emenda ao Substitutivo do Relator da Comissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   CRISTINA TAVARES (PMDB/PE) 
Texto:   
   PARA INCLUSÃO NO ART. 7o.  
§ 4o. - As empresas estatais utilizarão do  
seu poder de compra de bens e serviços para  
promover o desenvolvimento tecnológico nacional. 
Justificativa: 
Uma das formas mais efetivas de promoção do desenvolvimento tecnológico é feita através da 
demanda das empresas estatais pela sua dimensão financeira e seu caráter estável.  
Parecer:   
  Acolhida parcialmente porque julgamos que parte do conteúdo da Emenda é meritória, tendo sido 
aproveitada no substitutivo. 
   
   EMENDA:00345 REJEITADA 
Fase:   
   G - Emenda ao Substitutivo do Relator da Comissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   DELFIM NETTO (PDS/SP) 



Quadro Histórico dos Dispositivos Constitucionais | 75  

 

Texto:   
   Dê-se ao art. 6o. e seus parágrafos, do  
substitutivo do relator, a seguinte redação:  
"Art. 6o. - A intervenção do estado no  
domínio econômico e o monopólio só serão  
permitidos quando necessários para atender aos  
imperativos da segurança nacional ou a relevante  
interesse coletivo, conforme definidos em lei.  
§ 1o. - A intervenção ou monopólio cessarão  
assim que desaparecerem as razões que os determinaram.  
§ 2o. - As empresas públicas, as sociedades  
de economia mista e as fundações públicas somente  
serão criadas por lei especial, e ficarão sujeitas  
ao direito próprio das empresas privadas inclusive  
quanto às obrigações trabalhistas e tributárias.  
§ 3o. - As empresas públicas, as sociedades  
de economia mista e as fundações públicas não  
poderão gozar de benefícios, privilégios ou  
subvenções não extensíveis, paritariamente, às do  
setor privado.  
§ 4o. - A admissão de empregados nas empresas  
públicas, sociedades de economia mista e fundações  
públicas, será feita mediante concurso público,  
vedadas quaisquer contratações ou admissões em  
desacordo com este preceito." 
Justificativa: 
Define com clareza o papel do Estado, em conjunto com o Art. 7°.  
Parecer:   
 Não acolhida quanto ao mérito; o seu conteúdo contradiz a linha de pensamento exposta no 
substitutivo. 
   
   EMENDA:00346 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   G - Emenda ao Substitutivo do Relator da Comissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   DELFIM NETTO (PDS/SP) 
Texto:   
   Dê-se ao art. 7o. e seus parágrafos a seguinte redação:  
"Art. 7o. - Como agente normativo e regulador  
da atividade econômica, o Estado exercerá funções  
de controle, fiscalização, incentivo e  
planejamento, que será imperativo para o setor  
público e indicativo para o setor privado.  
§ 1o. - A lei reprimirá a formação de  
monopólio, oligopólios, cartéis e toda e qualquer  
forma de abuso do poder econômico, admitidas as  
exceções previstas nesta Constituição.  
§ 2o. - As pequenas e micro empresas não  
serão atingidas por normas federais, estaduais ou  
municipais que versem matéria de natureza  
tributária, comercial ou administrativa, exceto  
quando nelas expressamente mencionadas, para  
assegurar-lhes tratamento adequado.  
§ 3o. - A lei apoiará e estimulará o  
cooperativismo e outras formas de associativismo,  
com incentivos financeiros, fiscais e creditícios." 
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Justificativa: 
Define com clareza o papel do Estado, em conjunto com o Art. 6°.  
Parecer:   
 Acolhida parcialmente porque julgamos que parte do conteúdo da Emenda é meritória, tendo sido 
aproveitada no substitutivo. 
   
   EMENDA:00357 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   G - Emenda ao Substitutivo do Relator da Comissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   ANTÔNIO BRITTO (PMDB/RS) 
Texto:   
  Substitua-se o § 3o do art. 6o. do Relatório  
Substitutivo da Comissão Ordem Econômica pelo  
seguinte parágrafo, com base em proposta do  
cooperativismo brasileiro:  
§ 3o. - A lei apoiará e estimulará o  
cooperativismo e outras formas de associativismo  
com incentivos financeiros, ficais e creditícios. 
Justificativa: 
O texto acima constava no Relatório aprovado da Subcomissão VI-a-, segundo seu Relator 
Virgildásio de Senna. Corretamente, a Subcomissão entendeu que o papel do Estado sobre o 
cooperativo deve ser de apoio e de estímulo, concretizando por incentivos reais. Não cabe mais o 
Estado, intervir, fiscalizar e controlar as cooperativas, eis que estas, como um sistema inserido pela 
economia privada, não deve sofrer a fiscalização do Estado, senão, apenas, seu estímulo e apoio.  
Parecer:   
  Acolhida parcialmente porque julgamos que parte do conteúdo da Emenda é meritória, tendo sido 
aproveitada no substitutivo. 
   
   EMENDA:00361 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   G - Emenda ao Substitutivo do Relator da Comissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   VLADIMIR PALMEIRA (PT/RJ) 
Texto:   
   Dê-se nova redação ao art. 6o. do Relatório  
Preliminar da Comissão da Ordem Econômica (VI):  
Art. 6o. - No interesse nacional, dos  
objetivos, princípios, e fundamento da ordem  
econômica, o Estado intervirá como agente  
produtivo, normativo e regulador.  
§ 1o. - A empresa pública estatal ou mista e  
suas subsidiárias, somente serão criadas ou  
extintas por lei prévia autorizatória, que lhes  
ficará os limites de atuação.  
§ 2o. - As empresas estatais reger-se-ão  
pelas normas aplicáveis às empresas privadas no  
que diz respeito ao direito do trabalho e das obrigações.  
§ 3o. - A empresa pública que exercer  
atividade não monopolizada sujeitar-se-á ao mesmo  
tratamento assim como ao mesmo regime tributário  
aplicado às empresas privadas.  
§ 4o. - Supletivamente, o Estado participa da  
atividade produtiva em setores não atendidos  
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totalmente pela empresa privada, sempre em caráter  
provisório, isoladamente ou associado com empresas privadas.  
§ 5o. - Constituem monopólio da União os  
serviços de telecomunicações e transmissão de  
dados, o lançamento de sistemas espaciais, coleta  
e difusão de informações meteorológicas. 
Justificativa: 
Emenda sem justificação.  
Parecer:   
  Acolhida parcialmente porque julgamos que parte do conteúdo da Emenda é meritória, tendo sido 
aproveitada no substitutivo. 
   
   EMENDA:00380 REJEITADA 
Fase:   
   G - Emenda ao Substitutivo do Relator da Comissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   PERCIVAL MUNIZ (PMDB/MT) 
Texto:   
   EMENDA SUPRESSIVA  
Suprima-se o § 3o. do Art. 7o. 
Justificativa: 
Entendemos que as atividades desenvolvidas pelas empresas estatais, por serem de interesse 
nacional e por estas empresas cumprirem uma função social distinta das empresas privadas em 
geral, devem ser privilegiadas dando-se às empresas tratamento diferenciado e prioritário, pois é 
fundamentalmente o dinheiro do povo, através dos impostos, que financia a viabiliza a economia 
dessas empresas.  
Parecer:   
 Não acolhida quanto ao mérito; o seu conteúdo contradiz a linha de pensamento exposta no 
substitutivo. 
   
   EMENDA:00386 REJEITADA 
Fase:   
   G - Emenda ao Substitutivo do Relator da Comissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   PERCIVAL MUNIZ (PMDB/MT) 
Texto:   
 Suprima-se o § 2o. do art. 6o. 
Justificativa: 
Na nossa avaliação a ação supletiva do Estado, na sua atuação na economia, não deve ser 
restringida, devendo ocorrer sempre que i interesse nacional assim o determinar. 
A supressão do § 2° do Art. 6° do substitutivo do relator, atende a esta formulação, dando condição 
para o pleno estabelecendo de uma economia interna sólida e com um profundo conteúdo social.  
Parecer:   
 Não acolhida quanto ao mérito; o seu conteúdo contradiz a linha de pensamento exposta no 
substitutivo. 
   
   EMENDA:00391 REJEITADA 
Fase:   
   G - Emenda ao Substitutivo do Relator da Comissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   JAIRO CARNEIRO (PFL/BA) 
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Texto:   
   Inclua-se o § 4o. ao Art. 7o. com a seguinte redação:  
Art. 7o. ....................................  
§ 4o. - No desempenho e na realização dos  
planos e programas operacionais e de investimentos  
das empresas estatais, com atuação de âmbito  
nacional ou em mais de uma região, a alocação e  
aplicação dos recursos financeiros, independente  
da fonte ou origem, deverá observar, anualmente, o  
critério de proporcionalidade direta à população e  
inversa à renda regional, e, se for o caso, estadual. 
Justificativa: 
A proposição se insere no contexto de ideias e propósitos que visam implantar a vontade nacional 
contra a perpetuação das disparidades graves regionais e inter-regionais, sociais e de renda, em que 
o país, aprofundando a injustiça e alargando o abismo que afasta brasileiros da opulência da maioria 
esmagadora, da miséria. Afigura-se imperioso e fundamental que a política econômica e a ação do 
governo no campo econômico, através das empresas estatais, ofereça, por primeiro, o exemplo e a 
demonstração efetiva de que é dever do Estado atuar na correção, na superação de tão grave 
desnível, das desigualdades, dos desequilíbrios, das injustiças em um país que deve ser solidário e 
fraterno, pela união indissolúvel que assegura a continuidade da Federação. Não alcançamos um 
patamar de desenvolvimento equilibrado e harmônico. Se não enfrentarmos o desafio e, com a força 
da vontade, reduzir o mal que avilta o sentimento nacional.  
Parecer:   
  Não acolhida quanto ao mérito; o seu conteúdo contradiz a linha de pensamento exposta no 
substitutivo. 
   
   EMENDA:00392 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   G - Emenda ao Substitutivo do Relator da Comissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   JAIRO CARNEIRO (PFL/BA) 
Texto:   
   Incluam-se os §§ 7o. e 8o. ao Art. 6o., com a seguinte redação:  
Art. 6o. ....................................  
§ 7o. - A lei protegerá a média, e a pequena  
e microempresa, concedendo-lhes tratamento  
prioritário e estímulos especiais, podendo  
atribuir-lhes isenções e imunidades tributárias;  
§ 8o. - A lei apoiará e estimulará, de modo  
prioritário, e com tratamento especial, o  
cooperativismo e outras formas de associativismo,  
com incentivos fiscais, financeiros, creditícios e  
assistência técnica. 
Justificativa: 
A ordem de ideias que justifica esta proposição em favor das pequenas e médias empresas, e 
microempresas, é a mesma constante da JUSTIFICAÇÃO oferecida a outra proposição de emenda, 
do autor, pela inclusão dos §§ 3° e 4° ao Art. 3°. Inegável que é preciso verdadeiramente implementar 
a determinação do discurso que diz que a pequena e a média empresa devem receber tratamento 
diferenciado, especial, prioritário, por mil razões e motivos os mais consistentes e valiosos, mas, na 
prática, por vezes, e, repetidamente, as ações são mais de socorro diante do infortúnio, do desastre 
econômico. É preciso institucionalizar a partir do texto e da vontade consagrada na Constituição do 
país a decisão que se reclama e exige, agora contemplando, também, as microempresas, esta legião 
imensa de desafortunados. De outra parte, nesta sequência de ideias e de preocupações, o 
associativismo, o cooperativismo está a requerer a exigir, do Estado, a atenção e cuidados que nunca 
sentiram.  
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Ninguém, em sã consciência, contesta que a ação coletiva, na produção, na atividade reprodutiva, 
nos serviços, seja senão a mais indicada e acertada a forma de os homens de unirem, pelo trabalho, 
para a realização e construção de um ideário e objetivo comum. A ênfase, o apoio e estímulo, o 
incentivo ao cooperativismo, por força de uma gestão consciente a decisão do legislador 
constitucional, interpretando a vontade da coletividade nacional, é, nesta hora histórica, que se 
espera e confia em que o amanhã do cooperativismo começará agora, no texto da Carta Magna em 
elaboração. Por sua relevância, a matéria não deverá estar ausente do texto da Lei Fundamental, é o 
que proponho, na forma da emenda oferecida, fixando-se a diretriz e o comando a ser observado pelo 
legislador ordinário, imperativamente. Não tenho dúvidas de que, em grande parte, a libertação da 
economia, máxime da atividade oriunda do campo, da produção de alimentos para brasileiro, 
encontrará a resposta precisa no apoio decisivo que o Estado destinar a ação do cooperativismo e 
demais formas de exploração coletiva da terceira e da riqueza, para a felicidade do nosso povo.  
Parecer:   
  Acolhida parcialmente porque julgamos que parte do conteúdo da Emenda é meritória, tendo sido 
aproveitada no substitutivo. 
   
   EMENDA:00401 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   G - Emenda ao Substitutivo do Relator da Comissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   OSWALDO LIMA FILHO (PMDB/PE) 
Texto:   
   Emenda o Art. 6o. e acrescenta-lhe um  
parágrafo, sem prejuízo dos demais.  
Leia-se:  
Art. 6o. - O Estado, nos limites definidos  
nesta Constituição, atuará sobre à atividade  
econômica para planejar, controlar e fiscalizar a  
ação dos agentes econômicos e para fomentar o seu  
desenvolvimento, bem assim a exercerá em regime de  
participação com as empresas privadas.  
§ 1o. - O planejamento da atividade econômica  
deverá incorporar a dimensão espacial, decompondo-  
se em instâncias regionais compatibilizadas entre  
si, e tendo como objetivo último o bem-estar da  
população. 
Justificativa: 
O planejamento da atividade econômica vem sendo adotado pela maioria dos países de economia 
centralizado ou de mercado. No caso destas últimas, o processo é usual e adapta-se às estruturas 
existentes quando torna o planejamento predominantemente imperativo para o setor público e 
preferencialmente indicativo para a iniciativa privada.  
No Brasil, o planejamento global da atividade econômica não é um fato novo. Desenvolvendo-se a 
partir dos modelos parciais do Plano Salte, Plano e Metas do Presidente Kubitschek e dos I e II 
Panos Diretores do Nordeste, o procedimento foi institucionalizado no Governo do Presidente Goulart 
com a criação do Ministério do Planejamento e a elaboração do Plano Trienal.  
Após 1964, o Sistema Autoritário abandonou a ideia e a prática de um planejamento global da 
atividade econômica. Limitou-se tão só a planejar a ação do setor público, vinculado e dependente de 
um modelo de crescimento econômico centralizado e concentrador que minimizava a correção das 
desigualdades regionais e sociais. O resultado vaio o presente descompasso da realidade brasileira e 
seus intensos desiquilíbrios socioeconômicos inter e intra-regionais.  
O planejamento, na forma desta emenda, visa ao desenvolvimento e ao bem-estar da população. 
Inova ao incorporar a dimensão espacial decomposta em instâncias regionais compatibilizadas entre 
si, o que deriva da nossa concepção de um modelo de desenvolvimento econômico regionalizado 
para o Brasil.  
Parecer:   
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  Acolhida parcialmente porque julgamos que parte do conteúdo da Emenda é meritória, tendo sido 
aproveitada no substitutivo. 
   
   EMENDA:00418 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   G - Emenda ao Substitutivo do Relator da Comissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   RUBEM MEDINA (PFL/RJ) 
Texto:   
   Dê-se ao artigo 6o. a seguinte redação,  
remunerando-se os parágrafos:  
Art. 6o. - O Estado atuará sobre a atividade  
econômica para controlar e fiscalizar a ação dos  
agentes econômicos.  
§ 1o. - Fica autorizada a intervenção no  
domínio econômico ou monopólio, quando necessário  
para organizar setor de interesse coletivo  
relevante que, comprovadamente, não possa ser  
desenvolvido com eficácia no regime de livre  
concorrência e de liberdade de iniciativa,  
assegurados os direitos e garantias individuais.  
§ 2o. - A intervenção ou monopólio cessará  
assim que desaparecerem as razões que os determinaram.  
§ 3o. - O Estado incentivará aquelas  
atividades que interessem as razões ao  
desenvolvimento do país.  
§ 4o. - A lei reprimirá a formação de  
monopólios, com exceção dos estabelecidos nesta  
Constituição, oligopólios, cartéis e toda e  
qualquer forma de abuso do poder econômico. 
Justificativa: 
Nossa proposta tem por intenção restringir a capacidade do Estado de intervir no domínio econômico 
ou monopolizar setores da economia, além dos relativos ao petrolífero e nuclear.  
Parecer:   
 Acolhida parcialmente porque julgamos que parte do conteúdo da Emenda é meritória, tendo sido 
aproveitada no substitutivo. 
   
   EMENDA:00439 REJEITADA 
Fase:   
   G - Emenda ao Substitutivo do Relator da Comissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   ALUÍZIO CAMPOS (PMDB/PB) 
Texto:   
   Art. 6o. ....................................  
Substitua-se pelo seguinte:  
Art. 6o. - O Estado orientará a ordem  
econômica de modo a não prejudicar atividade  
privada vinculada ao interesse nacional.  
§ 1o. - A intervenção estatal poderá ser  
efetuada mediante ação direta de órgão público ou  
indireta de Empresas Públicas e Sociedades de  
Economia Mista.  
§ 2o. - A ação direta e a criação de  
entidades da administração indireta e de suas  
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subsidiárias, assim como a participação de  
qualquer delas em outras empresas, dependem de  
prévia autorização do Congresso Nacional, em cada  
caso.  
§ 3o. - São vedados à atividade privada o  
monopólio, oligopólio, cartéis e qualquer forma de  
abuso do poder econômico.  
§ 4o. - O Estado não poderá aplicar recursos  
a fundo perdido em Sociedades de Economia Mista ou  
em Empresas Públicas que devam funcionar segundo  
as regras da economia de mercado.  
§ 5o. - Lei complementar estabelecerá os  
critérios a serem observados para a intervenção do  
Estado no domínio econômico. 
Justificativa: 
Nenhum país em processo de desenvolvimento pode prescindir na intervenção do Estado para a 
realização de investimentos que não possam ser enfrentados pela iniciativa provada ou com a sua 
participação.  
Por outro lado, tornam-se necessárias realizações que só podem ser efetuadas pelo Poder Público ou 
com o seu concurso, sobretudo nas faixas dos serviços.  
Parece-nos conveniente consolidar a distinção entre Empresa Pública e Sociedade de Economia 
Mista através dos seus objetivos reservando-se para aquela a área dos serviços e para esta o 
desempenho econômico em busca da lucratividade.  
Parecer:   
 Não acolhida quanto ao mérito; o seu conteúdo contradiz a linha de pensamento exposta no 
substitutivo. 
   
   EMENDA:00465 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   G - Emenda ao Substitutivo do Relator da Comissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   ISRAEL PINHEIRO FILHO (PMDB/MG) 
Texto:   
   Acrescente-se ao Artigo 6o do Substitutivo o  
seguinte parágrafo único:  
"Parágrafo Único. O Estado, mediante lei  
especial, estabelecerá normas para o planejamento  
da atividade econômica do País, de fora imperativa  
para o setor público e indicativa para o setor  
privado, de modo atender às necessidades  
coletivas, equilibrar as diferenças regionais e  
setoriais, estimular o crescimento da riqueza e da  
renda e a sua justa distribuição." 
Justificativa: 
A redação da Comissão Afonso Arinos atende uma das necessidades amis carentes na 
administração pública. Planejamento imperativo para o setor público é tão obvio que nos parece uma 
prolixidade e redundância.  
Mas, nos últimos anos, e não esqueçamos que estamos elaborando uma Constituição para o futuro, o 
planejamento transformou-se em instrumento de visão pessoal e não mais coletiva.  
Indicativo, para o setor privado, atende aos anseios do setor, que se vê atordoado com tantas 
mudanças de rumo.  
Equilibrar as diferenças regionais e setoriais.  
A justificativa é óbvia. Atende uma necessidade sócio-política e estimula, ao lançar no Universo da 
população economicamente ativa, milhões de brasileiros, estimulando por sua vez o mercado interno.  
Parecer:   
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 Acolhida parcialmente porque julgamos que parte do conteúdo da Emenda é meritória, tendo sido 
aproveitada no substitutivo. 
   
   EMENDA:00471 REJEITADA 
Fase:   
   G - Emenda ao Substitutivo do Relator da Comissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   IRAPUAN COSTA JÚNIOR (PMDB/GO) 
Texto:   
   SUBSTITUTIVO  
Dê-se ao Capítulo I - Dos Princípios Gerais,  
a seguinte redação:  
"Art. 1o. A ordem econômica, fundada na livre  
iniciativa e na valorização do trabalho humano,  
tem por fim assegurar a todos existência digna,  
conforme os ditames da justiça social e os  
seguintes princípios:  
I - soberania nacional;  
II - propriedade privada;  
III - função social da propriedade;  
IV - livre concorrência;  
V - defesa do consumidor;  
VI - defesa do meio ambiente;  
VII - redução das desigualdades regionais e sociais.  
Art. 2o. É garantido o direito de propriedade  
e a sucessão hereditária.  
Parágrafo único. A lei estabelecerá o  
procedimento para desapropriação por utilidade  
pública ou por interesse social, mediante prévia e  
justa indenização em dinheiro, ressalvados os  
casos prescritos nesta Constituição.  
Art. 3o. Será considerada empresa nacional a  
pessoa jurídica constituída e com sede no País,  
cujo controle de capital esteja, em caráter  
permanente, exclusivo e incondicional, sob a  
titularidade de pessoas físicas ou jurídicas  
domiciliadas no País, ou por entidades de direito  
público interno.  
§ 1o. As atividades das empresas nacionais,  
que a lei considerar estratégicas para a defesa  
nacional ou para o desenvolvimento tecnológico,  
poderão ter proteção transitória.  
§ 2o. As empresas de controle majoritário  
nacional terão preferência no acesso a créditos  
públicos subvencionados e, em igualdade de  
condições, no fornecimento de bens e serviços ao  
poder público.  
Art. 4o. Os investimentos de capital  
estrangeiro serão admitidos no interesse nacional,  
como agente complementar do desenvolvimento  
econômico, e regulados na forma da lei.  
Art. 5o. A intervenção do Estado no domínio  
econômico e o monopólio só serão permitidos quando  
necessários para atender aos imperativos da  
segurança nacional ou a relevante interesse  
coletivo, conforme definidos em lei.  
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§ 1o. A intervenção ou monopólio cessarão  
assim que desaparecerem as razões que os  
determinaram.  
§ 2o. As empresas públicas, as sociedades de  
economia mista e as fundações públicas somente  
serão criadas por lei especial, e ficarão sujeitas  
ao direito próprio das empresas privadas inclusive  
quanto às obrigações trabalhistas e tributárias.  
§ 3o. As empresas públicas, as sociedades de  
economia mista e as fundações públicas não poderão  
gozar de benefícios, privilégios ou subvenções não  
extensíveis, paritariamente, às do setor privado.  
§ 4o. A admissão de empregados nas empresas  
públicas, sociedades de economia mista e fundações  
públicas, será feita mediante concurso público,  
vedadas quaisquer contratações ou admissões em  
desacordo com este preceito.  
Art. 6o. Como agente normativo e regulador da  
atividade econômica, o Estado exercerá funções de  
controle, fiscalização, incentivo e planejamento,  
que será imperativo para o setor público e  
indicativo para o setor privado.  
§ 1o. A lei reprimirá a formação de  
monopólios, oligopólios, cartéis e toda e qualquer  
forma de abuso do poder econômico, admitidas as  
exceções previstas nesta Constituição.  
§ 2o. As pequenas e microempresas não serão  
atingidas por normas federais, estaduais ou  
municipais que versem matéria de natureza  
tributária, comercial ou administrativa, exceto  
quando nelas expressamente mencionadas, para  
assegurar-lhes tratamento adequado.  
§ 3o. A lei apoiará e estimulará o  
cooperativismo e outras formas de associativismo,  
com incentivos financeiros, fiscais e creditícios.  
Art. 7o. Incumbe ao Estado, diretamente ou  
sob o regime de concessão ou permissão, por prazo  
determinado e sempre através de concorrência  
pública, a prestação de serviços públicos.  
Parágrafo único - A lei disporá sobre:  
I - o regime das empresas concessionárias de  
serviços públicos, o caráter especial de seu  
contrato, e fixará as condições de caducidade,  
rescisão e reversão de concessão;  
II - os direitos do usuário;  
III - o regime de fiscalização das empresas  
concessionárias;  
IV - tarifas que permitam a justa remuneração do capital;  
V - a obrigatoriedade de manter o serviço  
adequado e acessível.  
Art. 8o. As jazidas e demais recursos  
minerais e os potenciais de energia hidráulica  
constituem propriedade distinta da do solo para  
efeito de exploração ou aproveitamento industrial,  
e pertencem à União.  
§ 1o. Ao proprietário do solo é assegurada a  
participação nos resultados da lavra, na forma da lei.  
§ 2o. A título de indenização de exaustão da  
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jazida, parcela dos resultados da exploração dos  
recursos minerais, a ser definida em lei, será  
destinada à formação de um "Fundo de Exaustão"  
para apoio ao desenvolvimento socioeconômico do  
município onde se localize a jazida.  
§ 3o. Serão mantidas as atuais concessões,  
cujos direitos de lavra prescreverão decorridos 5  
(cinco) anos sem exploração em escala comercial,  
contados a partir da promulgação desta  
Constituição (disposição transitória).  
Art. 9o. O aproveitamento dos potenciais de  
energia hidráulica e a lavra de jazidas minerais  
em faixas de fronteira somente poderão ser  
efetuados por empresas estatais ou empresas  
nacionais.  
Art. 10. O aproveitamento dos potenciais de  
energia hidráulica e a lavra de jazidas minerais  
em terras indígenas somente poderão ser efetuados  
por empresas nacionais.  
Art. 11. A pesquisa e a lavra dos recursos  
minerais, bem como o aproveitamento dos potenciais  
de energia hidráulica, dependem de autorização ou  
concessão do Poder Público, no interesse nacional,  
e não poderão ser transferidas sem prévia anuência  
do poder concedente.  
§ 1o. Os Estados e Municípios, cujos  
territórios forem afetados pela utilização de  
recursos hídricos para fim de geração de energia  
elétrica, terão participação privilegiada no  
sistema de partilha dos recursos arrecadados com  
taxas e tributos incidentes sobre a produção,  
distribuição e uso desta energia.  
§ 2o. Não dependerá de autorização ou  
concessão o aproveitamento do potencial de energia  
renovável de capacidade reduzida.  
Art. 12. Compete à União legislar sobre o uso  
dos recursos hídricos integrados ao seu  
patrimônio, definindo:  
I - um sistema nacional de gerenciamento de  
recursos hídricos, tendo como unidade básica a  
bacia hidrográfica e integrando sistemas  
específicos de cada Unidade da Federação;  
II - critérios de outorga de direitos de uso  
dos recursos hídricos.  
Parágrafo único. Compete aos Estados e  
Municípios legislar supletiva e complementarmente  
sobre os recursos hídricos.  
Art. 13. No aproveitamento de seus recursos  
hídricos, a União, os Estados e Municípios deverão  
compatibilizar sempre as oportunidades de múltipla  
utilização desses recursos.  
Art. 14. Constituem monopólio da União:  
I - a pesquisa e a lavra das jazidas de  
petróleo e outros hidrocarbonetos fluídos, gases  
raros e gás natural, existentes no território nacional;  
II - a refinação do petróleo nacional ou estrangeiro;  
III - o transporte marítimo do petróleo bruto  
de origem nacional ou de derivados de petróleo  
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produzidos no País, e bem assim o transporte, por  
meio de condutos, de petróleo bruto e seus  
derivados, assim como de gases raros e gás  
natural, de qualquer origem.  
IV - a pesquisa, a lavra, o enriquecimento, a  
industrialização e o comércio de minerais nucleares.  
§ 2o. Ficam excluídas do monopólio de que  
trata este artigo, as refinarias em funcionamento  
no País, amparadas pelo art. 43, da Lei no. 2.004,  
de 3 de outubro de 1953.  
Art. 15. Compete aos Estados, nas regiões  
metropolitanas, e aos Municípios, nas demais  
regiões, explorar diretamente, ou mediante  
concessão, os serviços públicos locais de gás  
combustível canalizado.  
Art. 16. Dentro de doze meses, a contar da  
data de promulgação desta Constituição, o  
Congresso Nacional aprovará leis que fixem as  
diretrizes das políticas agrícola, agrária,  
tecnológica, industrial, urbana, de transporte e  
do comércio interno e externo. (disposições transitórias). 
Justificativa: 
A redação proposta atende melhor aos interesses nacionais.  
Parecer:   
   O Relator não tomou conhecimento da proposta, em face do preceito contido no § 2o. do Art. 23 do 
Regimento Interno da Assembleia Nacional Constituinte: "Fica vedada a apresentação de emenda 
que substitua integralmente o projeto ou que diga respeito a mais de um dispositivo, a não ser que 
trate de modificações correlatas, de maneira que a alteração, relativamente a um dispositivo, envolva 
a necessidade de se alterarem outros".  
A proposta não chega, portanto, a constituir emenda, porque lhe falta requisito essencial ao 
reconhecimento dessa condição. E ninguém pode alegar desconhecer as normas regimentais de vez 
que ela consta do cabeçalho do impresso em que são redigidas as emendas. 
   
   EMENDA:00472 REJEITADA 
Fase:   
   G - Emenda ao Substitutivo do Relator da Comissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   NILSON GIBSON (PMDB/PE) 
Texto:   
  Acrescente-se o parágrafo, ao Art. 6o. do  
Substitutivo do Senhor Relator, com a seguinte redação:  
"§ 7o. - A intervenção ou monopólio cessarão,  
assim que desaparecerem as razões que as  
determinaram. Fica extinta através do Instituto do  
Açúcar e do Álcool na agroindústria Álcool-  
Açucareira, no contexto-econômico nacional, a  
intervenção estatal." 
Justificativa: 
Nos últimos anos a atividade açucareira e alcooleira têm enfrentando problema difíceis, que se 
intensificam cada vez mais, precisando de soluções que estabilizam o setor e propiciem o seu 
desenvolvimento. Em vista dessa necessidade e animados pelo reconhecimento geral existência de 
certas distorções na evolução socioeconômica brasileira, entendendo que as instituições das 
sociedades centralizadoras de operações das empresas produtoras de açúcar e álcool é pressuposto 
da experimentação de um sistema de legislação especial à economia nacional. Visa a Emenda 
possibilitar a criação de associações de empresas produtoras daqueles produtos para a consecução 
de objetivos comuns, extinguindo-se a intervenção estatal.  
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Parecer:   
  Não acolhida por não constar do texto do relator. 
   
   EMENDA:00482 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   G - Emenda ao Substitutivo do Relator da Comissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   MANSUETO DE LAVOR (PMDB/PE) 
Texto:   
   Emenda: Emenda o art. 6o. e acrescenta-lhe um  
parágrafo, sem prejuízo dos demais.  
Leia-se:  
Art. 6o. - o Estado, nos limites definidos  
nesta Constituição, atuará sobre a atividade  
econômica para planejar, controlar e fiscalizar a  
ação dos agentes econômicos e para fomentar o seu  
desenvolvimento, bem assim a exercerá em regime de  
participação com as empresas privadas.  
§ 1o. - O planejamento da atividade econômica  
deverá incorporar a dimensão especial, decompondo-  
se em instâncias regionais compatibilizadas entre  
si, e tendo como objetivo último o bem estar da população. 
Justificativa: 
O planejamento da atividade econômica vem sendo adotado pela maioria dos países de economia 
centralizado ou de mercado. No caso destas últimas, o processo é usual e adapta-se às estruturas 
existentes quando torna o planejamento predominantemente imperativo para o setor público e 
preferencialmente indicativo para a iniciativa privada.  
No Brasil, o planejamento global da atividade econômica não é um fato novo. Desenvolvendo-se a 
partir dos modelos parciais do Plano Salte, Plano e Metas do Presidente Kubitschek e dos I e II 
Panos Diretores do Nordeste, o procedimento foi institucionalizado no Governo do Presidente Goulart 
com a criação do Ministério do Planejamento e a elaboração do Plano Trienal.  
Após 1964, o Sistema Autoritário abandonou a ideia e a prática de um planejamento global da 
atividade econômica. Limitou-se tão só a planejar a ação do setor público, vinculado e dependente de 
um modelo de crescimento econômico centralizado e concentrador que minimizava a correção das 
desigualdades regionais e sociais. O resultado vaio o presente descompasso da realidade brasileira e 
seus intensos desiquilíbrios socioeconômicos inter e intra-regionais.  
O planejamento, na forma desta emenda, visa ao desenvolvimento e ao bem-estar da população. 
Inova ao incorporar a dimensão espacial decomposta em instâncias regionais compatibilizadas entre 
si, o que deriva da nossa concepção de um modelo de desenvolvimento econômico regionalizado 
para o Brasil.  
Parecer:   
  Acolhida parcialmente porque julgamos que parte do conteúdo da Emenda é meritória, tendo sido 
aproveitada no substitutivo. 
   
   EMENDA:00495 REJEITADA 
Fase:   
   G - Emenda ao Substitutivo do Relator da Comissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   ROBERTO CAMPOS (PDS/MT) 
Texto:   
 Substitua-se o art. do Substitutivo pelo seguinte:  
"Art. 7o. - Como agente normativo e regulador  
da atividade econômica, o Estado exercerá funções  
de fiscalização, incentivos e planejamento,  
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cabendo-lhe, primariamente, criar condições  
estáveis e favoráveis para o exercício da  
atividade econômica. 
Justificativa: 
Numa sociedade moderna complexa, o planejamento estatal deve se confinar à fixação dos 
parâmetros econômicos, dentro do qual o sistema econômico deve operar. 
Isto inclui o sistema monetário e fiscal, a preservação da viabilidade de balanço de pagamentos, e o 
ordenamento não inflacionário do setor estatal.  
Parecer:   
 Não acolhida quanto ao mérito; o seu conteúdo contradiz a linha de pensamento exposta no 
substitutivo. 
   
   EMENDA:00506 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   G - Emenda ao Substitutivo do Relator da Comissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   MATHEUS IENSEN (PMDB/PR) 
Texto:   
 Dê-se à seguinte redação ao Parágrafo 6o. do art.  
6o., do Substitutivo:  
Art. 6o. - ..................................  
Parágrafo 6o. - A Lei protegerá as micro,  
pequenas e médias Empresas e de Radiodifusão,  
concedendo-lhes tratamento, estímulos e incentivos  
especiais, podendo atribuir-lhe isenções, ou  
imunidades tributárias. 
Justificativa: 
As Empresas de Micro, Pequenas e médios portes, assim como a de Radiodifusão, sofrem 
calamidades de mecanismo recessivo, pelo acúmulo de obrigações com o TESOURO NACIONAL, 
trazendo cerceamento econômico-financeiro e causando, ao mesmo tempo, instabilidade na classe 
trabalhadora, gerando demissões em massa, resultando no flagelo Nacional do Desemprego, que é a 
preocupação de todos os Companheiros Constituintes e do Povo em geral.  
Parecer:   
 Acolhida parcialmente porque julgamos que parte do conteúdo da Emenda é meritória, tendo sido 
aproveitada no substitutivo. 
   
   EMENDA:00518 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   G - Emenda ao Substitutivo do Relator da Comissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   SOTERO CUNHA (PDC/RJ) 
Texto:   
 Dê-se ao § 6o. do art. 6o. do Substitutivo a  
seguinte redação:  
"§ 6o. A Lei protegerá a pequena e microempresas  
concedendo-lhes tratamento e estímulos  
especiais, de acordo com a lei, no caso de  
falência e concordata, podendo atribuir-lhes  
isenções ou imunidades tributárias." 
Justificativa: 
A lei de falência e concordata não favorece em nada as micro, pequenas e médias empresas que, por 
intermédio do dispositivo da correção monetária, ficam impedidas de recorrerem a um direito legítimo 
inerente àqueles que enfrentam dificuldades econômicas, em função da própria política econômica do 
Governo.  
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Nesse sentido esperamos contar com a sensibilidade dos nobres constituintes, para podermos 
atender os interesses daqueles que, uma vez acreditando numa economia mais próspera de 
colaborarem com o desenvolvimento social e econômico.  
Parecer:   
  Acolhida parcialmente porque julgamos que parte do conteúdo da Emenda é meritória, tendo sido 
aproveitada no substitutivo. 
   
   EMENDA:00559 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   G - Emenda ao Substitutivo do Relator da Comissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   ALBANO FRANCO (PMDB/SE) 
Texto:   
   O artigo 6o. do Substitutivo do Relator da  
Comissão da Ordem Econômica, suprimindo-se o  
parágrafo 1o. e remunerando-se os demais, passa a  
ter a seguinte redação:  
Artigo 6o. - "O Estado, nos limites definidos  
nesta Constituição, fiscalizará a ação dos agentes  
econômicos e fomentará o seu desenvolvimento,  
assim como exercerá a atividade econômica, em  
regime de monopólio ou de participação com as  
empresas privadas sob condições discriminadas." 
Justificativa: 
A Ordem Econômica fundada no princípio da livre iniciativa deve prescrever de maneira objetiva, a 
ação fiscalizadora do estão na economia, sem descuidar de suas ações de fomento da atividade 
econômica.  
Parecer:   
 Acolhida parcialmente porque julgamos que parte do conteúdo da Emenda é meritória, tendo sido 
aproveitada no substitutivo. 
   
   EMENDA:00572 REJEITADA 
Fase:   
   G - Emenda ao Substitutivo do Relator da Comissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB/SP) 
Texto:   
   Art. 7o.............................  
Parágrafo 4o. - Que a direção das empresas  
estatais será exercida por funcionários de  
carreira, com um mínimo de dois anos de função. 
Justificativa: 
Procura-se evitar a descontinuidade administrativa que acarreta o emperramento da máquina 
administrativa, quando das frequentes substituições de titulares por imposições de ordem política.  
Parecer:   
 Não acolhida por não constar do texto do relator. 
   
   EMENDA:00573 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   G - Emenda ao Substitutivo do Relator da Comissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   MARIA DE LOURDES ABADIA (PFL/DF) 
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Texto:   
 Seja substituído os Parágrafos 2o. e 3o. do  
Art. 7o. do Capítulo I dos Princípios Gerais:  
Na exploração, pelo Estado, de atividade  
econômica, as empresas públicas e as sociedades de  
economia mista reger-se-ão pelas normas aplicáveis  
às empresas privadas, inclusive quanto ao direito  
do trabalho e ao das obrigações, sujeitando-se aos  
mesmos controles e meios de fiscalização, regime  
tributário a que estejam submetidas as sociedades mercantis. 
Justificativa: 
Alguns órgãos do Poder Executivo têm baixado normas que vem causando dificuldades à atuação de 
empresas públicas e de sociedades de economia mista.  
De exame dessa atividade normativa evidenciam-se alguns dispositivos que: 
a) retiram a flexibilidade de atuação das empresas públicas e das de economia mista da área federal;  
b) implicam em multiplicação de controles e fiscalizações, e 
c) mostram-se incompatíveis com a superestrutura constitucional e legal que rege essas entidades.  
A observação que se pode fazer, a propósito dessa regulamentação cerceadora, é que ela atinge, 
com igual impacto, órgãos da administração indireta produtiva, de cuja flexibilidade depende grande 
parte da economia do País, e aqueles que, por sua insuficiência, trazem legítimas preocupações ao 
Governo e à sociedade e que estariam a reclamar uma intervenção corretiva.  
A médio prazo é de prever a queda dos níveis de eficiência das estatais produtivas, em decorrência 
daquela regulamentação, que afeta a firmeza e rapidez de decisões exigidas de qualquer empresa. 
As estatais produtivas terão dificuldades de concorrer em seus respectivos setores. O senso de 
oportunidade, agilidade, eficiência e rapidez de atuação são requisitos essenciais para a 
sobrevivência no mercado, cada vez mais competitivo, e que exige grande flexibilidade.  
Pelos motivos acima, sugere-se a inclusão, no texto constitucional, de dispositivos que assegure a 
esses órgãos da administração indireta o mesmo tratamento das empresas privadas, sem prejuízo da 
supervisão ministerial e dos plenos poderes da União, como sua acionista controladora.  
Parecer:   
 Acolhida parcialmente porque julgamos que parte do conteúdo da Emenda é meritória, tendo sido 
aproveitada no substitutivo. 
   
   EMENDA:00576 REJEITADA 
Fase:   
   G - Emenda ao Substitutivo do Relator da Comissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   LUIZ SALOMÃO (PDT/RJ) 
Texto:   
   Inclua-se no § 1o. do art. 7o. do  
substitutivo da comissão da ordem econômica, após  
a palavra "extintas" o seguinte:  
"Transformadas, adquiridas ou terão seu  
controle transferido". 
Justificativa: 
Considerável número de empresas vieram a engrossar o segmento estatal via aquisição ou 
transferência de seu controle acionário pela União, sem a possibilidade de controle de tal processo 
pelo Poder Legislativo.  
Parecer:   
Não acolhida quanto ao mérito; o seu conteúdo contradiz a linha de pensamento exposta no 
substitutivo. 
   
   EMENDA:00583 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   G - Emenda ao Substitutivo do Relator da Comissão 
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Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   LUIZ ALFREDO SALOMÃO (PDT/RJ) 
Texto:   
   Substitua-se o § 6o. do art. 6o. do  
substitutivo da comissão da ordem econômica pelo seguinte:  
"§ 6o. - A lei protegerá a pequena e micro  
empresas, concedendo-lhes tratamento e estímulos  
especiais, podendo atribuir-lhes isenções ou  
imunidades tributárias." 
Justificativa: 
A proposição na Emenda afirma de maneira prática, o tratamento e estímulos especiais que a norma 
do substitutivo aceita apenas como resíduo.  
Parecer:   
 Acolhida parcialmente porque julgamos que parte do conteúdo da Emenda é meritória, tendo sido 
aproveitada no substitutivo. 
   
   EMENDA:00621 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   G - Emenda ao Substitutivo do Relator da Comissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   BOSCO FRANÇA (PMDB/SE) 
Texto:   
   Dê-se aos parágrafos 4o., 5o. e 6o. do Artigo  
6o. do substitutivo do relator da Comissão da  
Ordem Econômica a seguinte redação, acrescentando-  
se um parágrafo 7o.:  
"Art. 6o. - ................................  
§ 4o. - A lei reprimirá o abuso do poder  
econômico, caracterizado pelo domínio dos  
mercados, a eliminação de concorrência e o aumento  
arbitrário do lucro, garantindo a defesa dos  
consumidores de bens e serviços, protegendo a  
segurança, a saúde e a seus legítimos interesses  
econômicos, em conjugação com os princípios da  
liberdade de iniciativa, de mercado e de contratação.  
§ 5o. - As empresas de pequeno porte  
econômico, assim definidos em lei complementar,  
são isentas de todo e qualquer tributo incidente  
sobre a sua atividade, lucro ou movimento  
econômico, e da quota da previdência social, bem  
como terão reduzidas suas obrigações  
administrativas ou burocráticas, de forma a  
incentivar sua criação, instalação e desenvolvimento.  
§ 6o. - Nenhuma empresa privada será  
transferida para o controle do Poder Público, seja  
por desapropriação de ações ou quotas de seu  
capital, seja por qualquer outro meio, a não ser  
após expressa e específica autorização de lei  
federal, observados os princípios e objetivos da  
Ordem Econômica estabelecidos nesta Constituição".  
§ 7o. - Haverá um Conselho Nacional de  
Economia Produtiva, composto paritariamente por  
representantes do setor empresarial, dos  
trabalhadores, e membros do governo, aqueles  
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designados pelas organizações representativas de  
classe assim consideradas por lei. Ao Conselho incumbirá:  
a) opinar previamente sobre todos os projetos  
de lei ou de Regulamentos do Governo em matéria  
econômica e social;  
b) opinar sobre a repartição entre os setores  
econômicos, dos recursos públicos, no âmbito do  
planejamento econômico governamental". 
Justificativa: 
A experiência internacional tem demostrado que o Estado torna-se cada vez mais interventor. No 
Brasil, essa experiência chegou às mais do excesso, através da carga tributária e da excessiva 
intervenção do Poder Público na iniciativa privada.  
Assim propomos proteção ao consumidor sem atingir as empresas e o desenvolvimento da nação.  
Quanto ás microempresas elevados a nível constitucional o instituto, de forma cogente e 
autoaplicável. Assim ficam essas empresas, que são as basilares da economia, asseguradas de 
casuísmos, como a substituição tributária do ICM.  
Por fim, criamos um Conselho de Economia, com participação partidária do governo, das empresas e 
dos trabalhadores, a fim de reforçar o ideal de democracia, possibilitando a participação dos setores 
interessados na elaboração dos projetos econômicos e sociais.  
Parecer:   
 Acolhida parcialmente porque julgamos que parte do conteúdo da Emenda é meritória, tendo sido 
aproveitada no substitutivo. 
   
   EMENDA:00630 REJEITADA 
Fase:   
   G - Emenda ao Substitutivo do Relator da Comissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   JOSÉ SANTANA DE VASCONCELLOS (PFL/MG) 
Texto:   
   EMENDA SUPRESSIVA AO § 3o. DO ARTIGO 7o.  
Suprima-se o § 3o. do art. 7o. 
Justificativa: 
Com a proposta de supressão da segunda parte do § 2° do artigo 7° fica prejudicado o respectivo § 
3°.  
Justifica-se também a supressão pelo fato de o parágrafo em enfoque conduzir a autêntico privilégio 
em favor da empresa estatal que exercer atividade econômica monopolizada.  
Deve-se evitar qualquer privilegio, princípio básico que o direito consagra há mais de dois milênios 
(prillegia ne inroganto, já dizia a Lei Decenviral).  
Parecer:   
  Não acolhida quanto ao mérito; o seu conteúdo contradiz a linha de pensamento exposta no 
substitutivo. 
   
   EMENDA:00631 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   G - Emenda ao Substitutivo do Relator da Comissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   JOSÉ SANTANA DE VASCONCELLOS (PFL/MG) 
Texto:   
   EMENDA MODIFICATIVA AO § 2o. DO ARTIGO 7o.  
Dê-se ao § 2o. do art. 7o. a seguinte redação:  
"As empresas estatais que exploram atividade  
econômica reger-se-ão pelas normas aplicáveis às  
empresas privadas". 
Justificativa: 
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Objetiva-se suprimir a segunda parte do artigo, que refere à “no que diz respeito ao direito do trabalho 
e das obrigações”.  
Empresas estatais constituem forma de administração pública indireta. Organizadas como empresas 
públicas ou sociedades de economia mista, realizam atividades que também podem ser exercidas por 
particulares, com os quais pode concorrer, em igualdade de condições.  
Assim sendo, é inteiramente injustificável que não fiquem sujeitas aos mesmos direitos, deveres e 
obrigações inerentes às empresas privadas, impondo-se, destarte, a supressão da parte final do 
artigo, eis que importaria em colocá-las em situação privilegiada.  
Parecer:   
  Acolhida parcialmente porque julgamos que parte do conteúdo da Emenda é meritória, tendo sido 
aproveitada no substitutivo. 
   
   EMENDA:00704 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   G - Emenda ao Substitutivo do Relator da Comissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   ROBERTO FREIRE (PCB/PE) 
Texto:   
   Emenda ao art. 6o. e acrescenta-lhe um  
parágrafo, sem prejuízo dos demais.  
Leia-se:  
"Art. 6o. O Estado, nos limites definidos  
nesta Constituição, atuará sobre a atividade  
econômica para planejar, controlar e fiscalizar a  
ação dos agentes econômicos e para fomentar o seu  
desenvolvimento, bem assim a exercerá em regime de  
participação com as empresas privadas.  
§ 1o. O planejamento da atividade econômica  
deverá incorporar a dimensão espacial, decompondo-  
se em instâncias regionais compatibilizadas entre  
si, e tendo como objetivo último o bem-estar da população." 
Justificativa: 
O planejamento da atividade econômica vem sendo adotado pela maioria dos países de economia 
centralizado ou de mercado. No caso destas últimas, o processo é usual e adapta-se às estruturas 
existentes quando torna o planejamento predominantemente imperativo para o setor público e 
preferencialmente indicativo para a iniciativa privada.  
No Brasil, o planejamento global da atividade econômica não é um fato novo. Desenvolvendo-se a 
partir dos modelos parciais do Plano Salte, Plano e Metas do Presidente Kubitschek e dos I e II 
Panos Diretores do Nordeste, o procedimento foi institucionalizado no Governo do Presidente Goulart 
com a criação do Ministério do Planejamento e a elaboração do Plano Trienal.  
Após 1964, o Sistema Autoritário abandonou a ideia e a prática de um planejamento global da 
atividade econômica. Limitou-se tão só a planejar a ação do setor público, vinculado e dependente de 
um modelo de crescimento econômico centralizado e concentrador que minimizava a correção das 
desigualdades regionais e sociais. O resultado vaio o presente descompasso da realidade brasileira e 
seus intensos desiquilíbrios socioeconômicos inter e intra-regionais.  
O planejamento, na forma desta emenda, visa ao desenvolvimento e ao bem-estar da população. 
Inova ao incorporar a dimensão espacial decomposta em instâncias regionais compatibilizadas entre 
si, o que deriva da nossa concepção de um modelo de desenvolvimento regionalizado para o Brasil.  
Parecer:   
 Acolhida parcialmente porque julgamos que parte do conteúdo da Emenda é meritória, tendo sido 
aproveitada no substitutivo. 
   
   EMENDA:00766 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   G - Emenda ao Substitutivo do Relator da Comissão 
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Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   ANTÔNIO SALIM CURIATI (PDS/SP) 
Texto:   
 Complemente-se o parágrafo 2o., do art. 7o.  
do substitutivo da Comissão VII  
"Na exploração, pelo Estado, de atividade  
econômica, as empresas públicas e as sociedades de  
economia mista reger-se-ão pelas normas aplicáveis  
às empresas privadas, inclusive quanto ao direito  
do trabalho e ao das obrigações, sujeitando-se aos  
mesmos controles e meios de fiscalização a que  
estejam submetidas as sociedades mercantis". 
Justificativa: 
Alguns órgãos do Poder Executivo têm baixado normas que vem causando dificuldades à atuação de 
empresas públicas e de sociedades de economia mista.  
De exame dessa atividade normativa evidenciam-se alguns dispositivos que: 
a) retiram a flexibilidade de atuação das empresas públicas e das de economia mista da área federal;  
b) implicam em multiplicação de controles e fiscalizações,  
c) mostram-se incompatíveis com a superestrutura constitucional e legal que rege essas entidades.  
A observação que se pode fazer, a propósito dessa regulamentação cerceadora, é que ela atinge, 
com igual impacto, órgãos da administração indireta produtiva, de cuja flexibilidade depende grande 
parte da economia do País, e aqueles que, por sua insuficiência, trazem legítimas preocupações ao 
Governo e à sociedade e que estariam a reclamar uma intervenção corretiva.  
A médio prazo é de prever a queda dos níveis de eficiência das estatais produtivas, em decorrência 
daquela regulamentação, que afeta a firmeza e rapidez de decisões exigidas de qualquer empresa. 
As estatais produtivas terão dificuldades de concorrer em seus respectivos setores. O senso de 
oportunidade, agilidade, eficiência e rapidez de atuação são requisitos essenciais para a 
sobrevivência no mercado, cada vez mais competitivo, e que exige grande flexibilidade.  
Pelos motivos acima, sugere-se a inclusão, no texto constitucional, de dispositivos que assegure a 
esses órgãos da administração indireta o mesmo tratamento das empresas privadas, sem prejuízo da 
supervisão ministerial e dos plenos poderes da União, como sua acionista controladora.  
Parecer:   
  Acolhida parcialmente porque julgamos que parte do conteúdo da Emenda é meritória, tendo sido 
aproveitada no substitutivo. 
   
   EMENDA:00778 REJEITADA 
Fase:   
   G - Emenda ao Substitutivo do Relator da Comissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   ANTONIO UENO (PFL/PR) 
Texto:   
   Incluir no Art. 6o. do Substitutivo da  
Comissão da Ordem Econômica.  
Título - Dos princípios gerais.  
Art. 6o. ...................................... 
§ 7o. A Lei reprimirá o abuso do poder  
econômico que tenha por fim eliminar a  
concorrência, dominar os mercados ou prejudicar o  
consumidor. 
Justificativa: 
O País tem assistido um agigantamento cada vez maior do Estado na economia. Três têm sido as 
principais formas de intervenção: pela Tributação, pela Regulamentação e pela Participação Direta na 
produção e na circulação. Quando às duas primeiras, são na realidade atribuições privativas do 
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Estado, cabendo estabelecer apenas os limites e condições desse tipo de intervenção na atividade 
econômica.  
Existe hoje um excesso de regulamentação, desde questões gerais até questões particulares de 
pequena importância. Mas falta uma diretriz mais clara no sentido de evitar a ação abusiva de 
práticas que acabam por eliminar e sedia competição no mercado, e assim, gerando distorções que 
prejudicam os consumidores. Essas práticas estão em geral associadas e monopólios, cartéis, formas 
monopolísticas ou outro tipo de controle exercido sobre o mercado. Empresas públicas ou de 
economia mista, que detém o monopólio, de fato ou de direito, devem também se sujeitam às 
sanções da lei quando praticam atos abusivos valendo-se da condição de terem o monopólio.  
Parecer:   
 Não acolhida quanto ao mérito; o seu conteúdo contradiz a linha de pensamento exposta no 
substitutivo. 
   
   EMENDA:00781 REJEITADA 
Fase:   
   G - Emenda ao Substitutivo do Relator da Comissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   ANTONIO UENO (PFL/PR) 
Texto:   
   Incluir no Art. 6o. do Substitutivo da  
Comissão da Ordem Econômica.  
Capítulo I - dos princípios gerais.  
Art. 6o. ............................. 
§ 7o. Às empresas privadas compete, com o  
estímulo e o apoio do estado, organizar e explorar  
as atividades econômicas. 
Justificativa: 
Na participação direta do Estado na produção ou na circulação de bens e serviços há que fazer 
distinção entre setores que, pela própria característica, ou mesmo por tradição, seriam mais 
apropriados no atual estágio de desenvolvimento econômico no País, deixar ao Estado a 
responsabilidade de sua administração, cabendo à iniciativa privada um papel complementar. São os 
setores ditos de infraestrutura econômica, como a produção e transmissão de energia, os sistemas 
portuário, viário, de telecomunicação, de metrô, de água e esgotos, postais, etc... Também poderia 
ser incluído neste grupo os setores com o caráter de monopólio de Estado por questões de 
segurança nacional. 
A participação direta do Estado nos demais setores da economia, com base no argumento da 
incapacidade do setor provado, como consta na atual Constituição, é hoje inteiramente dispensável.  
O argumento tinha validade no passado, porém, com o desenvolvimento econômico verificado, com o 
fortalecimento de setor privado, com a estruturação do sistema financeiro e do mercado de capitais, o 
mesmo não tem mais procedência. Muitas das experiências de participação direta do Estado, 
utilizando recursos dos contribuintes, têm sido desastrosas. Essas participações têm sido 
responsáveis por parcelas significativas do déficit do setor público e continuará a exigir novos fluxos 
de recursos de contribuintes, e em detrimento de investimentos do Estado em áreas que são de sua 
inteira responsabilidade. Além disso, o surgimento do Estado empresário em determinados setores 
da economia em geral inibe a iniciativa do setor privado, que não raras vezes encontra-se em 
situação de inferioridade em termos de competição, pois, enquanto que para empresas privadas os 
recursos financeiros sempre têm um custo, para o empreendimento estatal os recursos são 
originários do Tesouro Nacional, portanto sem custo financeiro, sem falar no tratamento diferenciado 
que instituições governamentais em geral dispensam à empresas privadas e à empresa estatal. 
Portanto devem ser rigidamente limitadas novas participações do Estado.  
Parecer:   
 Não acolhida quanto ao mérito; o seu conteúdo contradiz a linha de pensamento exposta no 
substitutivo. 
   
   EMENDA:00793 REJEITADA 
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Fase:   
   G - Emenda ao Substitutivo do Relator da Comissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   DOMINGOS LEONELLI (PMDB/BA) 
Texto:   
   Inclua-se no Art. 7o. do Capítulo I o seguinte:  
Parágrafo 4o. - As empresas estatais e suas  
subsidiárias terão um Conselho Administrativo e  
Diretorias Administrativas, representantes eleitos  
por voto direto e secreto por seus empregados, na  
forma da lei. 
Justificativa: 
A ideia da participação dos trabalhadores na gestão das empresas é antiga e já possui precedentes 
nos textos constitucionais federal e estadual. A Constituição de 1967 admitiu até a cogestão, se bem 
que em caráter excepcional. Já a Constituição Estadual da Bahia é mais precisa e concreta 
recomendando a participação dos trabalhadores na direção das empresas sobre controle acionário do 
Estado. Para regulamentar este princípio constitucional baiano apresentei à Assembleia Nacional 
Legislativa do Estado um projeto de lei, elaborado com a preciosa colaboração do Professor José 
Martins Catarino. Somente agora com a alteração da correlação de forças no Nordeste e a instalação 
do Governo democrático de Waldir Pires, este projeto de lei está sendo tomado como referência para 
eleições de representantes dos quase 8000 empregados da COELBA e dos 700 empregados da 
EMBASA, para citar apenas 2 exemplos, para a direção desses estabelecimentos.  
A presente proposição, sem prejuízo de outras que determinem a cogestão de maneira geral, 
inclusive para empresas particulares, concentra-se no segmento das empresas estatais e 
concessionárias do Serviço Público e especifica de forma concreta a maneira pela qual se dará a 
participação dos trabalhadores, ou seja, maneira pela qual se dará a participação dos trabalhadores, 
ou seja, nos Conselhos de Administração e nas Diretorias Executivas. Deixa para a lei ordinária a 
proporcionalidade, o “modus faciendi”, enfim todos os aspectos referentes e regulamentação.  
O caráter concreto e a determinação explícita dessas participações, especificando inclusive os órgãos 
por onde se dará, tem o claro objetivo de evitar a armadilha jurídica da generalização através da qual 
falsos liberais constitucionalistas “puros” tem enganado os trabalhadores neste país, falando em 
cogestão de maneira genérica para, deliberadamente, evitar a realização prática do mandato 
constitucional.  
Quanto mais explicita, concreta a clara for esta Constituição mais servirá ao nosso povo.  
Conhecendo os limites impostos pela correlação de forças, entendemos ser necessário concentrar 
esforços no espaço do possível sem, contudo, deixar de abrir novas fronteiras para o futuro.  
Que se registre a promessa da cogestão em geral como um aporta para o futuro.  
Mas que se assegure, imediatamente, na Nova Constituição Brasileira aquilo que está sendo 
conquistado na prática pelo movimento democrático, pois não é outro, afinal, o objetivo de uma 
Assembleia Nacional Constituinte senão a transformação em norma aquilo que é ou não deva ser a 
prática social.  
Embora inseridas num contexto capitalista as empresas estatais e as concessionárias do serviço 
público trazem em si um componente mais social pela presença mesmo do Estado. Assegurar esta 
conquista corresponde à necessidade de fortalecer a perspectiva de um crescente avanço do Estado 
em direção ao Social.  
Estamos certos que esta norma constitucional vai além do fortalecimento da representação 
corporativa, sindical dos trabalhadores. Ela significa a possibilidade de concretizar uma maior 
democratização na gestão econômica, absolvendo não apenas as reivindicações trabalhistas, mas 
estimulando a formação de uma visão de classe dos trabalhadores sobre o destino dos setores 
estatizados da economia.  
Parecer:   
  Não acolhida quanto ao mérito; o seu conteúdo contradiz a linha de pensamento exposta no 
substitutivo. 
   
   EMENDA:00801 PARCIALMENTE APROVADA 
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Fase:   
   G - Emenda ao Substitutivo do Relator da Comissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   VIVALDO BARBOSA (PDT/RJ) 
Texto:   
   Insira-se no art. 6o, "caput", após a  
expressão "agentes econômicos", a seguinte  
expressão:  
"favorecendo as cooperativas, especialmente a  
de trabalhadores, priorizando a pequena atividade  
econômica" e acrescenta-se ao final o seguinte:  
"e, em caráter prioritário, com as cooperativas,  
especialmente a de trabalhadores e com as micro,  
pequenas e médias empresas". 
Justificativa: 
O favorecimento no tratamento preferencial as cooperativas, e dentro destas as de trabalhadores e 
para com a pequena atividade empresarial devem ser acentuadas.  
Parecer:   
Acolhida parcialmente porque julgamos que parte do conteúdo da Emenda é meritória, tendo sido 
aproveitada no substitutivo. 
   
   EMENDA:00820 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   G - Emenda ao Substitutivo do Relator da Comissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   LUÍS ROBERTO PONTE (PMDB/RS) 
Texto:   
   Dar nova redação ao § 6o. do art. 6o. do  
Substitutivo do Relator dessa Comissão:  
"§ 4o. As pequenas e microempresas não serão  
abrangidas por normas federais, estaduais ou  
municipais que versem matéria de natureza  
tributária, comercial, administrativa ou  
trabalhista, exceto quando nessas expressamente  
mencionadas." 
Justificativa: 
A emenda inclui a matéria trabalhista na amplitude do preceito, visto que, pelas mesmas razões que 
levaram o Relator a elencar as demais matérias, as obrigações trabalhistas do pequeno empresário 
devem ser tratadas em legislação específica.  
Lembramos as palavras do Sr. Antônio Guarino de Sousa, Presidente da Associação Fluminense da 
Pequena e Média Empresa FLUPEME e ex-Presidente do CEBRAE, em recente depoimento a esta 
Constituinte: 
“O principal patrimônio da empresa de pequeno porte é o seu trabalhador, muito mais parceiro do que 
empregado. Não há grande. Há que produzir estímulo a esse tipo “sui generis” de relação de 
trabalho.  
Parecer:   
 Acolhida parcialmente porque julgamos que parte do conteúdo da Emenda é meritória, tendo sido 
aproveitada no substitutivo. 
   
   EMENDA:00885 REJEITADA 
Fase:   
   G - Emenda ao Substitutivo do Relator da Comissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
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Autor:   
   CARDOSO ALVES (PMDB/SP) 
Texto:   
   EMENDA SUBSTITUTIVA DA ORDEM ECONÔMICA  
Capítulo I - Dos Princípios Gerais  
Art. 1o. - A ordem econômica, fundada na  
livre iniciativa e na valorização do trabalho  
humano, tem por fim assegurar a todos existência  
digna, conforme os ditames da justiça social e os  
seguintes princípios:  
I - propriedade privada dos meios de produção;  
II - livre concorrência;  
III - igualdade de oportunidade;  
IV - função social da propriedade;  
V - resguardo do meio ambiente;  
VI - proteção do consumidor e do produtor;  
Art. 2o. - São garantidos o direito de  
propriedade e a sucessão hereditária.  
Parágrafo único - A lei estabelecerá o  
procedimento de desapropriação por utilidade  
pública ou interesse social, mediante prévia e  
justa indenização em dinheiro, ressalvados os  
casos previstos nesta Constituição e assegurado  
pleno direito de defesa ao desapropriado.  
Art. 3o. - Considera-se empresa nacional a  
constituída sob as leis brasileiras, com  
administração sediada no País.  
Parágrafo único. As empresas nacionais cujo  
controle acionário pertença a pessoas físicas ou  
jurídicas domiciliadas no exterior terão estatuto  
especial aprovado por lei complementar.  
Art. 4o. Os investimentos de capital  
estrangeiro serão admitidos no interesse nacional  
e disciplinados na forma da lei.  
Art. 5o. A intervenção do Estado no domínio  
econômico só será permitida quando aprovada por  
lei e necessária para preservar o bem comum ou  
organizar setor que, comprovadamente, não possa  
ser desenvolvido com eficácia no regime de livre  
concorrência e de liberdade de iniciativa,  
assegurados os direitos e garantias individuais.  
Parágrafo único. A intervenção cessará quando  
desaparecerem as razões que a determinaram.  
Art. 6o. O estado não poderá substituir a  
empresa privada na atividade econômica senão para  
atender aos imperativos da segurança nacional ou  
para suprir setor que não se possa organizar com  
eficácia no regime de competição.  
§ 1o. As empresas públicas e as sociedades de  
economia mista somente serão criadas por lei,  
estando sujeitas ao direito próprio das empresas  
privadas, quer quanto as obrigações trabalhistas,  
fiscais e comerciais, quer quanto aos benefícios  
ou incentivos criados por lei.  
§ 2o. Não poderá haver benefícios,  
privilégios ou subvenções concedidas às empresas  
públicas e as sociedades de economia mista que não  
se estendam paritariamente às empresas privadas.  
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§ 3o. A participação supletiva do Estado em  
atividades produtivas não atendidas totalmente  
pela iniciativa privada será sempre em caráter  
provisório, cessando quando desaparecerem as  
razões que a determinaram.  
Art. 7o. Cabe ao Estado as funções de  
formulação das diretrizes de política econômica,  
de planejamento indicativo e de controle e  
fiscalização do efetivo funcionamento da livre  
concorrência entre as empresas.  
§ 1o. A lei reprimirá a formação de  
monopólios, oligopólios e cartéis bem como toda e  
qualquer forma de abuso do poder econômico.  
§ 2o. A lei protegerá as pequenas e micro  
empresas concedendo-lhes tratamento e estímulos  
especiais, podendo atribuir-lhes isenções ou  
imunidades tributárias.  
§ 3o. A lei apoiará e estimulará o  
cooperativismo e outras formas de associativismo  
com incentivos financeiros, fiscais e creditícios.  
§ 4o. A lei disporá sobre a proteção do  
consumidor.  
Art. 8o. Incumbe ao Estado, diretamente ou  
sob o regime de concessão ou permissão, por prazo  
determinado e sempre através de concorrência  
pública, a prestação de serviços públicos.  
Parágrafo único. A lei disporá sobre:  
I - o regime das empresas concessionárias de  
serviços público, o caráter especial de seu  
contrato e suas condições de caducidade, rescisão  
ou reversão da concessão;  
II - os direitos do usuário;  
III - o regime de fiscalização das empresas  
concessionárias;  
IV - a fixação de tarifas que assegurem a  
remuneração do capital, o melhoramento e a  
expansão dos serviços e o equilíbrio econômico e  
financeiro do contrato;  
V - a obrigatoriedade de manter o serviço  
contínuo, adequado e acessível ao usuário.  
Art. 9o. As jazidas, as minas e demais  
recursos minerais, e os potenciais de energia  
hidráulica constituem propriedade distinta da do  
solo, para efeito de exploração ou aproveitamento  
industrial, e pertencem à União.  
Art. 10. Compete à União legislar sobre o uso  
dos recursos hídricos, definindo:  
I - um sistema nacional de seu gerenciamento,  
tendo como unidade básica a bacia hidrográfica e  
como objetivo a integração dos sistemas  
específicos de cada Unidade da Federação;  
II - critérios de outorga de direitos de seu uso.  
Art. 11. Constituem monopólio da União, nos  
termos da lei:  
I - a pesquisa e a lavra de petróleo em  
território nacional;  
II - a pesquisa, a lavra e o enriquecimento  
de minérios nucleares.  
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Parágrafo único. O refino de petróleo será de  
competência exclusiva da União, mantida a situação  
vigente na data da promulgação desta Constituição.  
Art. 12. O aproveitamento dos potenciais de  
energia hidráulica e a lavra de jazidas minerais  
em faixas de fronteira ou em terras indígenas  
somente poderão ser efetuados por empresas nacionais. 
Justificativa: 
Ao estatuir, em sua Lei Máxima, os princípios gerais norteadores de sua ordem econômica, deve a 
Nação ater-se a objetivos que assegurem a maior possibilidade de igualdade a todos os cidadãos 
sem ferir o conceito básico de liberdade criadora do qual se nutre o crescimento econômico e a 
geração da riqueza. 
Por outro lado, cabe ao Estado, que é organização jurídica de sociedade, instrumentar-se para a 
obtenção dos fins colimados. É por isso que, ao lado dos princípios gerais inspiradores de economia 
de mercado, de liberdade de iniciativa e de igualdade de oportunidades, conseguidos nos modernos 
Estados desenvolvidos, vigoram também princípios outros, de cunho social como a função social de 
propriedade e a preservação do meio-ambiente, como meios de equilíbrio social. 
Assim, o princípio básico da propriedade privada dos meios de produção é assegurado como filas de 
sustentação do organismo econômico nacional. Porém, por outro lado, abre-se a possibilidade de que 
o Estado desaproprie, quer por utilidade ou necessidade pública, quer por interesse social, os bens 
necessários ao cumprimento de sua função reguladora das relações sociais. Notadamente no campo 
rural, abre-se a possibilidade da desapropriação por interesse social, para fins de reforma agrária, 
das propriedades improdutivas, desde que estas não estejam cumprindo sua função social. 
Por outro lado, a emenda substitutiva busca conceituar com clareza e simplicidade a empresa 
nacional e r esguarda os interesses nacionais ao prescrever que estatuto especial disciplinará as 
empresas cujos controladores sejam domiciliados no exterior, bem como os investimentos de capital 
estrangeiro, sem os quais o desenvolvimento nacional se dará com maior atraso e lentidão. 
Ao admitir, de forma excepcional e provisório, a intervenção do Estado no domínio econômico, a 
emenda substitutiva filia-se à moderna comenta doutrinária que deseja ver o Estado prioritariamente 
voltado as suas funções precípuas, no campo social. 
Assim também os serviços públicos, poderão ser concedidos à iniciativa privada, desde que sob 
regime de concorrência pública e sob fiscalização do poder concedente. 
O regime jurídico do subsolo é destacado do solo e pertence à União, que poderá conceder seu uso, 
retendo o monopólio por razões de segurança nacional, da pesquisa, lavre e refino do petróleo e dos 
minérios nucleares. 
Parecer:   
   O Relator não tomou conhecimento da proposta, em face do preceito contido no § 2o. do Art. 23 do 
Regimento Interno da Assembleia Nacional Constituinte: "Fica vedada a apresentação de emenda 
que substitua integralmente o projeto ou que diga respeito a mais de um dispositivo, a não ser que 
trate de modificações correlatas, de maneira que a alteração, relativamente a um dispositivo, envolva 
a necessidade de se alterarem outros".  
A proposta não chega, portanto, a constituir emenda, porque lhe falta requisito essencial ao 
reconhecimento dessa condição. E ninguém pode alegar desconhecer as normas regimentais de vez 
que ela consta do cabeçalho do impresso em que são redigidas as emendas. 
   
   EMENDA:00913 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   G - Emenda ao Substitutivo do Relator da Comissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   JARBAS PASSARINHO (PDS/PA) 
Texto:   
   Inclua-se onde couber:  
Art. Como agente produtivo, o Estado  
participa da atividade econômica, em caráter  
supletivo à iniciativa privada, através das  
seguintes empresas estatais:  
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I - Sociedade de Economia Mista; e  
II - Empresas públicas  
§ 1o. Na exploração da atividade econômica,  
as empresas estatais reger-se-ão pelas normas  
aplicáveis às empresas privadas, inclusive quanto  
ao Direito do Trabalho e ao das Obrigações,  
sujeitando-se aos mesmos controles e meios de  
fiscalização a que estejam submetidas as  
sociedades mercantis.  
§ 2o. A empresa pública que explorar  
atividade não monopolizada ficará sujeita ao mesmo  
regime tributário aplicável às empresas privadas. 
Justificativa: 
A presente emenda visa os seguintes princípios: 
Atuação do Estado na atividade econômica dar-se-á através de empresas estatais.  
Caráter supletivo dessa atuação do Estado.  
Equiparação das empresas estatais às empresas privadas.  
Parecer:   
 Acolhida parcialmente porque julgamos que parte do conteúdo da Emenda é meritória, tendo sido 
aproveitada no substitutivo. 
   
   EMENDA:00918 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   G - Emenda ao Substitutivo do Relator da Comissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   BONIFÁCIO DE ANDRADA (PDS/MG) 
Texto:   
   Acrescente-se ao Art. 7o. as palavras abaixo  
de modo que passa a ter a seguinte redação:  
Art. 7o. Como agente produtivo o Estado  
participará da atividade econômica através de  
Empresas Estatais e quando possível através de  
sociedades Cooperativistas. 
Justificativa: 
O Cooperativismo continua sendo uma das técnicas modernas de regularização de atividades 
econômicas com o apoio consciente dos integrantes das respectivas Empresas que mantém. O texto 
Constitucional precisa incentiva-lo pois é técnica ajustável a muitas situações Sociais.  
Parecer:   
  Acolhida parcialmente porque julgamos que parte do conteúdo da Emenda é meritória, tendo sido 
aproveitada no substitutivo. 
   
   EMENDA:00948 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   G - Emenda ao Substitutivo do Relator da Comissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   JAMIL HADDAD (PSB/RJ) 
Texto:   
   Dê-se ao § 4o. do art. 6o. a redação seguinte:  
"§ 4o. A lei reprimirá a formação de  
monopólio, cartéis, locaute, "dumping" e toda e  
qualquer forma de abuso do poder econômico." 
Justificativa: 
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Penso que a redação desse parágrafo precisa ser mais abrangente do que a do anteprojeto, 
sobretudo quando, nos últimos tempos, temos presenciado graves manifestações de abuso do poder 
econômico.  
Parecer:   
 Acolhida parcialmente porque julgamos que parte do conteúdo da Emenda é meritória, tendo sido 
aproveitada no substitutivo. 
   
   EMENDA:00949 REJEITADA 
Fase:   
   G - Emenda ao Substitutivo do Relator da Comissão 
Comissão:   
   6 - Comissão da Ordem Econômica 
Autor:   
   JAMIL HADDAD (PSB/RJ) 
Texto:   
  Incluir, no texto do § 1o. do art. 7o., entre  
a expressão "criadas ou extintas" e a expressão  
"pela União", a seguinte expressão: "ou terão  
alienado o seu controle acionário". 
Justificativa: 
Não basta prever e regular a hipótese da criação ou extinção. Há que considerar, por igual, o de 
alienação do controle acionário.  
Parecer:   
 Não acolhida quanto ao mérito; o seu conteúdo contradiz a linha de pensamento exposta no 
substitutivo. 
 

___________________________________________________________________ 

FASES J e K 

   
   EMENDA:00333 NÃO INFORMADO 
Fase:   
   J - Emenda CS de Mérito ao Anteprojeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   ENOC VIEIRA (PFL/MA) 
Texto:  
 Dê-se ao caput do art. 309 a seguinte redação:  
Art. 309. A intervenção do Estado no domínio  
econômico e o monopólio só serão permitidos quando  
comprovadamente necessários para atender aos  
imperativos da segurança nacional ou a relevante  
interesse coletivo, conforme definidos em lei. 
Justificativa: 
O texto aprovado pela comissão temática contém o adverbio comprovadamente, e, como tal, deve ser 
votado pela Comissão de Sistematização. Substantivamente, implica em proteção de direito individual 
em face do Estado, o qual ficaria obrigado a demonstrar, no processo legislativo, e, mais tarde, no 
processo judicial, a existência dos pressupostos. Não se trata, dessarte, de cercear a ação estatal, 
mas, ao contrário, de limitá-la, mais claramente, aos contornos legais.  
   
   EMENDA:00363 NÃO INFORMADO 
Fase:   
   J - Emenda CS de Mérito ao Anteprojeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
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Autor:   
   HAROLDO LIMA (PC DO B/BA) 
Texto:   
   EMENDA SUPRESSIVA  
DISPOSITIVO EMENDADO: § 3o. do art. 309  
Suprima-se o § 3o. do art. 309 do Capítulo I  
do Título VIII do anteprojeto. 
Justificativa: 
A supressão proposta objetiva eliminar um dispositivo altamente prejudicial para as empresas 
públicas e, ao mesmo tempo, altamente benéfico para as empresas privadas. O Estado deve criar 
mecanismos que levam ao fortalecimento das empresas estatais.  
   
   EMENDA:00742 NÃO INFORMADO 
Fase:   
   J - Emenda CS de Mérito ao Anteprojeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   ÁLVARO VALLE (PL/RJ) 
Texto:   
Substitua-se o art. 309 do anteprojeto por:  
Art. 309. As empresas privadas compete  
explorar as atividades econômicas.  
§ 1o. Excepcionalmente, o Estado poderá  
explorar atividades econômicas, somente para a  
produção de bens e serviços que caracterizam os  
seus deveres essenciais ou que tenham relevante e  
comprovada significação estratégica para a  
segurança do país.  
§ 2o. A exploração das atividades a que se  
refere o parágrafo anterior poderá ser concedida a  
empresas privadas.  
Art. O Estado somente interferir na  
organização e na atividade econômica para garantir  
a proteção do trabalhador, para dirimir conflitos,  
para impedir a formação de oligopólios, monopólios  
ou monopsônios, e para a defesa da empresa nacional. 
Justificativa: 
Esta emenda sistematiza diferentes textos das Comissões temáticas, que buscam assegurar a 
economia de mercado. A obrigatoriedade do concurso público para empresas públicas, prevista no 
artigo que se modifica, foi motivo de outra emenda ao anteprojeto.  
   
   EMENDA:01840 NÃO INFORMADO 
Fase:   
   J - Emenda CS de Mérito ao Anteprojeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   JONAS PINHEIRO (PFL/MT) 
Texto:   
   Emenda supressiva  
Dispositivo: Artigo 309, parágrafo 3o.  
Suprima-se do anteprojeto o parágrafo 3o. por completo:  
§ 3o. - As empresas públicas, as sociedades  
de economia mista e as fundações públicas não  
poderão gozar de benefícios, privilégios ou  
subvenções não extensíveis, paritariamente, às do  
setor privado. 
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Justificativa: 
Seria um retrocesso na administração pública, sobretudo na eficácia da atuação das Empresas 
Públicas, Sociedades de Economia Mista e Fundações Públicas, que prestam serviços sobretudo nas 
áreas social, educacional, pesquisa, assistência técnica rural, aquelas de obrigação quase exclusiva 
do Governo.  
Este parágrafo tornaria inviável, como por exemplo às Fundações Universidades, Empresa Oficial de 
Pesquisa ou de Assistência Técnica e Extensão Rural, que possuem como obrigação principal o 
atendimento a setores do meio rural que não concorrem com a iniciativa privada. Outras instituições 
da administração indireta seriam profundamente atingidas, inviabilizando suas ações, pelos 
“benefícios, privilégios, ou subvenções não extensíveis, paritariamente, do setor privado”.  
Em quase todos os casos, o setor privado atua em faixa diferente daquela que é a principal finalidade 
do setor público.  
   
   EMENDA:01846 NÃO INFORMADO 
Fase:   
   J - Emenda CS de Mérito ao Anteprojeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   JONAS PINHEIRO (PFL/MT) 
Texto:   
   Emenda aditiva  
Dispositivo emendado: Artigo 309, § 3o., a seguinte redação:  
Art. 309 - ..................................  
§ 3o. - ....................................  
....., salvo aquelas de interesse no campo  
social, educacional, pesquisa e extensão rural. 
Justificativa: 
Seria um retrocesso na administração pública, sobretudo na eficácia da atuação das Empresas 
Públicas, Sociedades de Economia Mista e Fundações Públicas, que prestam serviços sobretudo nas 
áreas social, educacional, pesquisa, assistência técnica rural, aquelas de obrigação quase exclusiva 
do Governo.  
Este parágrafo tornaria inviável, como por exemplo às Fundações Universidades, Empresa Oficial de 
Pesquisa ou de Assistência Técnica e Extensão Rural, que possuem como obrigação principal o 
atendimento a setores do meio rural que não concorrem com a iniciativa privada. Outras instituições 
da administração indireta seriam profundamente atingidas, inviabilizando suas ações, pelos 
“benefícios, privilégios, ou subvenções não extensíveis, paritariamente, do setor privado”.  
Em quase todos os casos, o setor privado atua em faixa diferente daquela que é a principal finalidade 
do setor público.  
   
   EMENDA:01893 NÃO INFORMADO 
Fase:   
   J - Emenda CS de Mérito ao Anteprojeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   PERCIVAL MUNIZ (PMDB/MT) 
Texto:   
   Emenda Supressiva  
Suprima-se o § 3º do Art. 309, renumerando o que se segue. 
Justificativa: 
Tal restrição é incabível. As facilidades oferecidas às empresas e fundações públicas, não devem 
estar condicionadas à sua extensão às empresas do setor provado. Cabe ressaltar que nem sempre 
as atividades realizadas pelas empresas públicas visam o lucro; boa parte delas tem finalidade social 
mais ampla, o que não é comum na iniciativa privada. Assim, o texto constitucional não pode 
cristalizar um princípio contrário aos interesses da Nação.  
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   EMENDA:02124 NÃO INFORMADO 
Fase:   
   J - Emenda CS de Mérito ao Anteprojeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   ABIGAIL FEITOSA (PMDB/BA) 
Texto:   
   Inclua-se no Título VIII, da Ordem Econômica  
e Financeira, Cap. I, art. 309 a seguinte emenda  
ao parágrafo 1o.  
O Estado detém o domínio econômico e o  
monopólio da lavra, exploração e comercialização  
do petróleo para atender aos ditames da segurança  
nacional, bem como o controle das jazidas minerais  
do País. 
Justificativa: 
Tal emenda visa eliminar o parágrafo 1° do art. 309 do presente Anteprojeto de constituição por 
considera-lo uma brecha aos interesses do capital internacional.  
   
   EMENDA:02378 NÃO INFORMADO 
Fase:   
   J - Emenda CS de Mérito ao Anteprojeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   CARLOS SANT'ANNA (PMDB/BA) 
Texto:   
   EMENDA MODIFICATIVA  
DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 309 do anteprojeto  
Dê-se ao parágrafo 3o. do art. 309 do  
anteprojeto a seguinte redação:  
§ 3o. - As empresas públicas, as sociedades  
de economia mista e as fundações públicas não  
poderão gozar de benefícios, privilégios ou  
subvenções não extensíveis, paritariamente, às do  
setor privado, ressalvadas as que desenvolvem  
atividades essenciais, estratégicas ou sociais que  
a lei definirá. 
Justificativa: 
A emenda visa a garantia do funcionamento de instituições públicas responsáveis por atividades que, 
dadas suas características, não podem ser interrompidas mesmo quando não for possível 
desenvolvê-las a custos que permitam a existência de lucratividade. Cita-se como exemplos a 
fabricação de medicamentos essenciais ao tratamento de patologias prevalentes no país, a 
manutenção de Fundações ligadas a Universidades Federais ou destinadas a ensino especializado 
em qualquer nível, a manutenção de serviços de saúde.  
   
   EMENDA:02417 APROVADA 
Fase:   
   K - Emenda CS de Adequação ao Anteprojeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   IRAPUAN COSTA JÚNIOR (PMDB/GO) 
Texto:   
   No artigo 309, § 2o, do Anteprojeto da  
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Comissão de Sistematização, substitua-se a  
expressão "art. 397, § 1o" por "art. 270, § 1o". 
Justificativa: 
Corrigir referência em desacordo com o texto.  
Parecer:   
   A correção proposta pela emenda é procedente.  
Pela aprovação. 
   
   EMENDA:02526 NÃO INFORMADO 
Fase:   
   J - Emenda CS de Mérito ao Anteprojeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   SEVERO GOMES (PMDB/SP) 
Texto:   
Suprima-se o § 3o. do art. 309. 
Justificativa: 
É compreensível a preocupação de garantir tratamento igual ás empresas públicas e provadas. 
Entretanto, as disposições contidas no § 2° do art. 309 são implicáveis, na prática, pois não é 
possível dar os mesmos “privilégios e subvenções” a todos.  
Se aprovado o texto como está, fechariam no dia seguinte todas as universidades federais, porque o 
poder público não teria condições de dar às universidades privadas as mesmas verbas que destina 
do ensino superior público. Fechariam igualmente todos os institutos de pesquisa, a Fundação 
Getúlio Vargas e as chamadas empresas típicas de governo, ou seja, os serviços públicos 
transformados em empresas para maior flexibilidade administrativa.  
Esse parágrafo parece conflitar, também, com as disposições contidas no art. 403, que estabelece 
incentivos para determinadas atividades.  
A solução moralizadora para o problema seria o aumento do controle da sociedade sobre essas 
empresas, pela via de sua representação política. Como se pode apresentar emenda substitutiva na 
Comissão de Sistematização, acreditamos que o plenário da Constituinte dará o remédio correto para 
a questão.  
   
   EMENDA:02530 NÃO INFORMADO 
Fase:   
   J - Emenda CS de Mérito ao Anteprojeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   SEVERO GOMES (PMDB/SP) 
Texto:  
 Suprima-se o § 4o. do art. 309. 
   
   EMENDA:02553 NÃO INFORMADO 
Fase:   
   J - Emenda CS de Mérito ao Anteprojeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   NOEL DE CARVALHO (PDT/RJ) 
Texto:   
   Emenda supressiva  
Art. 309 Parágrafo 3o. 
Justificativa: 
Tenho em vista que a Administração indireta tem por objetivos a Prestação de Serviços essenciais ou 
de interesse Público relevante, torna-se descabido dispositivo legal, que vede a á empresas públicas, 
sociedades de economia mista e fundações de gozarem de benefícios em relação ao setor privado.  
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O setor público não deve competir com o setor privado, pelo contrário, as duas áreas da atividade 
econômica, devem completar-se fundamentadas no princípio de que a ordem econômica subordina-
se a à Ordem Social.  
   
   EMENDA:02564 NÃO INFORMADO 
Fase:   
   J - Emenda CS de Mérito ao Anteprojeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   MICHEL TEMER (PMDB/SP) 
Texto:   
 Inclua-se o seguinte parágrafo no artigo 309  
do Anteprojeto da Constituição, datado de 26.06.87:  
"§ 5o. - A União poderá instituir  
contribuições destinadas ao custeio dos serviços e  
encargos da intervenção de que trata este artigo,  
nos termos em que a lei fixar". 
Justificativa: 
Este parágrafo 5° visa compatibilizar a competência prevista no art. 268, para a instituição da 
contribuição de intervenção no domínio econômico, com o disposto no art. 309, que disciplina a 
própria intervenção no domínio econômico.  
Com efeito, o citado art. 268 estabelece a competência para a instituição de contribuição relativa á 
intervenção no domínio econômico, cuja criação seja autorizada nesta Constituição.  
Todavia, escapou ao redator do anteprojeto a previsão dessa autorização.  
Daí a razão desta emenda senadora da lacuna existente, com base no princípio de que, sempre que 
se estabelecer o fim na Constituição hão de ser previstos os meios adequados à sua realização.  
   
   EMENDA:02731 NÃO INFORMADO 
Fase:   
   J - Emenda CS de Mérito ao Anteprojeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   OLÍVIO DUTRA (PT/RS) 
Texto:   
   EMENDA SUPRESSIVA  
Suprima-se o § 3o. do art. 309, remunerando o que se segue. 
Justificativa: 
Tal restrição é incabível. As facilidades oferecidas às empresas e fundações públicas, não devem 
estar condicionadas à sua extensão às empresas do setor privado. Cabe ressaltar que nem sempre 
as atividades realizadas pelas empresas públicas visam o lucro; boa parte delas tem finalidade social 
mais ampla, o que não é comum na iniciativa privada. Assim, o texto constitucional não pode 
cristalizar um princípio contrário aos interesses da Nação.  
   
   EMENDA:02839 NÃO INFORMADO 
Fase:   
   J - Emenda CS de Mérito ao Anteprojeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   FIRMO DE CASTRO (PMDB/CE) 
Texto:   
   Emenda aditiva  
Dispositivo emendado: art. 309  
Acrescente-se o seguinte parágrafo ao art. 309:  
§ - A intervenção estatal visará, em  
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especial, o fortalecimento econômico e social, das  
regiões menos desenvolvidas do País. 
Justificativa: 
A ordem econômica e social deve ter por fim a realização do desenvolvimento nacional, sob a égide 
dos princípios da liberdade e da justiça social.  
Ao tempo em que se deve garantir o livre exercício da cidadania e preservar, em toda a sua 
extensão, a dignidade humana, ao Estado hoje está reservado papel fundamental na construção de 
uma sociedade economicamente forte e socialmente justa, espremido que vive pelos graves e 
alarmantes conflitos sociais que caracterizam e põem em risco o futuro dos países, especialmente do 
Terceiro Mundo.  
 
   
   EMENDA:02925 NÃO INFORMADO 
Fase:   
   J - Emenda CS de Mérito ao Anteprojeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   NELSON WEDEKIN (PMDB/SC) 
Texto:   
Acrescente-se ao § 4o. do Art. 309, entre as  
expressões "economia mista e fundações públicas" a  
seguinte palavra:  
Art. 309 - ...........................  
§ 1o. - ...............................  
§ 2o. - ..............................  
§ 3o. - ..............................  
4o. - "..., Autarquias, ...". 
Justificativa: 
A Presente emenda, tem por objetivo, incluir, também nas Autarquias, a regra do concurso público, 
buscando assim, uma moralização e que constituirá, um sério óbice à perpetuação de lesões 
profundas aos cofres públicos, na condenável prática desenfreada do empreguismo.  
Se o § 4° do Art. 309, exige concurso público para admissão nas empresas públicas, sociedades de 
economia mista e fundações públicas, nas existe razão alguma para excluir as autarquias uma vez 
que estas também são mantidas pelo Poder Público.  
   
   EMENDA:02964 NÃO INFORMADO 
Fase:   
   J - Emenda CS de Mérito ao Anteprojeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   BRANDÃO MONTEIRO (PDT/RJ) 
Texto:   
   Emenda Supressiva  
Suprimam-se do § 3o. do art. 309 as palavras  
"as empresas públicas" e "as fundações  
públicas", passando o dispositivo a ter a redação  
que se segue:  
§ 3o. - As sociedades de economia mista não  
poderão gozar de benefícios, privilégios ou  
subvenções não extensíveis, paritariamente, às  
empresas nacionais. 
Justificativa: 
Com a Reforma Administrativa (Decreto-lei 200) vários órgãos da administração direta da União 
foram transformados em empresas públicas ou fundações. 
As empresas públicas e as fundações não exercem atividades com fins lucrativos, mas funções 
típicas de governo.  
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Desta forma, não visando a lucros, são mantidas pelo Poder Público.  
Absurdo equipará-las ás sociedades de economia mista e as empresas privadas.  
Suprima-se o artigo 366 e seu parágrafo único do Anteprojeto da Constituição.  
JUSTIFICAÇÃO 
O dispositivo cuja supressão é proposta constitui matéria cujo tratamento extrapola aos princípios que 
devem informar o texto constitucional, já se encontra ela disciplinada tanto pela Lei 6.435, de 
15.07.77, e seu regulamento, Decreto n° 81.240, de 20.01,78, quanto pelo Decreto n° 93.597, de 
21.11.86, em vias de ser alterado por iniciativa do próprio Poder Executivo visando a aperfeiçoar os 
dispositivos nele criados.  
De maneira como foi redigido, o texto atinge instituição de indiscutíveis propósitos sociais, que 
integralizam benefícios securitários, contemplam grandes massas desprotegidas, geram poupanças, 
abrem frentes de emprego e dinamizam o desenvolvimento econômico e social.  
   
   EMENDA:03043 NÃO INFORMADO 
Fase:   
   J - Emenda CS de Mérito ao Anteprojeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   OSWALDO LIMA FILHO (PMDB/PE) 
Texto:   
   EMENDA SUBSTITUTIVA  
Substitua-se o § 3o. do art. 309, pelo seguinte:  
"§ 3o. - As empresas públicas, as sociedades  
de economia mista e as fundações públicas só  
poderá gozar de benefícios, privilégios ou  
subvenções por expressa autorização legislativa." 
Justificativa: 
O § 3° citado precisa ser compatibilizado com as normas do Art. 316, ao instituir o monopólio estatal 
do petróleo.  
Mantido o estranho dispositivo do § 2° do Art. 309, empresas públicas como a Petrobrás, diversas 
universidades, e órgãos de pesquisa como a EMBRAPA estariam ameaçados na sua existência.  
   
   EMENDA:03072 NÃO INFORMADO 
Fase:   
   J - Emenda CS de Mérito ao Anteprojeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   FARABULINI JÚNIOR (PTB/SP) 
Texto:   
   Emenda ao anteprojeto de Constituição  
Emenda aditiva  
Acrescentar ao Art. 309, o que segue:  
Art. a administração poderá, para atender  
emergência, calamidade pública ou sonegação de  
gêneros essenciais ao abastecimento, promover a  
desapropriação de alimentos manufaturados ou in  
natura, inclusive animais vivos ou mortos.  
§ único. Em caso de perigo público iminente  
ou para garantir a regularidade do abastecimento,  
as autoridades competentes poderão usar dos  
estoques particulares, assegurados ao proprietário  
indenização ulterior. 
Justificativa: 
A recente experiência do Plano Cruzado demonstrou que sem instrumentos eficazes a administração 
não teve condições de controlar, fiscalizar e combater a sonegação, o “lock-out”, de produtos 
essenciais à alimentação do povo.  
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A sonegação operou às escâncaras, a aplicação da Lei delegada foi contestada na sua validade, 
resultando num verdadeiro escárnio à sociedade quando os pecuaristas especulam 
escandalosamente no nariz da administração.  
A desapropriação dos estoques, por isso, é medida que deve estar à disposição da administração 
para atender ás emergências, as calamidades públicas e a sonegação especulativa.  
   
   EMENDA:03115 NÃO INFORMADO 
Fase:   
   J - Emenda CS de Mérito ao Anteprojeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   ADEMIR ANDRADE (PMDB/PA) 
Texto:   
   Dispositivo Emendado: Art. 309 - § 1o, § 2o e § 3o  
O caput do art. 309 passa ter a seguinte redação:  
"art. 309 - A intervenção do Estado no domínio  
econômico e o monopólio far-se-ão quando relevante  
interesse coletivo exigir.  
suprime os parágrafos 1o, 2o, e 3o e transforme o  
parágrafo 4o em único. 
Justificativa: 
No momento em que se exercita o aprimoramento democrático no texto constitucional, com a 
supressão de termo assemelhado constante no artigo 4°, inciso I, da constituição vigente, que deu 
fundamentação para a expedição do decreto 1.164/71, que expropriou o patrimônio fundiário das 
unidades federativas da Amazônia, por nova redação de seu correspondente artigo 48, inciso I do 
anteprojeto em elaboração não tem cabimento a permanência de tal motivação.  
De outro modo, como redigido está, o caput do artigo 309 nega a necessária ação reguladora do 
Estado no domínio econômico/social, no exercício do papel constitucional de intermediar a realização 
dos direitos e liberdades fundamentais do cidadão, e quando admite a sua presença, o faz com base 
em expediente utilizado pelos regimes autoritários, para justificar sua intervenção discricionária.  
A supressão dos parágrafos 1°, 2° e 3° são recomendadas pelas mesmas razões acima expostas – 
de negação do papel constitucional de intermediar a realização dos direitos e liberdades 
fundamentais, por se tratar de matéria de legislação ordinária, e, em particular, o parágrafo 3°, por 
conflitar com os termos dos artigos 282, inciso I, alínea C; 289, parágrafo único 471, § 1° e 474, que 
estabelecem prerrogativas e privilégios às instituições financeiras oficiais na intermediação, 
movimentação e aplicação de recursos públicos, no exercício de atribuições já consagradas, 
indelegáveis a indissociáveis de seus objetivos sociais.  
De outro modo, as organizações estatais desempenham relevante função social na prestação de 
serviços essenciais à população, algumas com responsabilidade acrescida no anteprojeto 
constitucional artigo 13, inciso I, alínea g, que por seu mérito, não podem ser realizadas pelo setor 
privado.  
Assim, eventuais benefícios ou subvenções, se existirem, mais que à essas organizações, são em 
verdade, da população, razão maior do objetivo social das mesmas.  
Ademais, a intervenção do Estado no domínio econômico se faz apenas quando o interesse privado 
não se manifesta.  
   
   EMENDA:03326 NÃO INFORMADO 
Fase:   
   J - Emenda CS de Mérito ao Anteprojeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   ALFREDO CAMPOS (PMDB/MG) 
Texto:   
   Emenda Substitutiva  
Dispositivo Emendado: Art. 309, § 3o.  
Dê-se a seguinte redação ao § 3o. do artigo  
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309 do anteprojeto:  
Art. 309 - ..................................  
§ 3o. - A lei disporá sobre a concessão de  
benefícios, privilégios ou subvenções às empresas  
públicas, sociedades de economia mista e fundações  
públicas. 
Justificativa: 
O § 3° substitutivo não estabelece a necessária distinção de tratamento entre as empresas, 
sociedades e fundações estatais e a iniciativa privada.  
Há estatais que, efetivamente, não concorrem com a empresa privada, por não visarem nem 
promoverem o lucro.  
Casos específicos são encontrados, por exemplo na EMBRAPA ou na EMBRATER, prestadoras e 
excepcional serviço público, e que não podem sofrer com as restrições impostas pelo dispositivo 
original. Seria seu desaparecimento.  
A presente Emenda remete para a lei os casos em que tais privilégios poderão ocorrer.  
   
   EMENDA:03472 NÃO INFORMADO 
Fase:   
   J - Emenda CS de Mérito ao Anteprojeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   ALBANO FRANCO (PMDB/SE) 
Texto:   
   Inclua-se no artigo 309 do Anteprojeto, um  
parágrafo 5o., com a seguinte redação:  
§ 5o. - As despesas somadas da União, dos  
Estados, dos Municípios, dos Territórios, do  
Distrito Federal, dos seus órgãos da Administração  
Indireta, das Entidades e Empresas sob controle  
estatal, não poderá ultrapassar a 50% da Renda  
Nacional em cada exercício, sob pena de crime de  
responsabilidade dos seus administradores e dirigentes." 
Justificativa: 
O objetivo da emenda é o de estabelecer, através de dispositivo específico, a quota máxima de 
participação do Setor Público na Renda Nacional, que se entende razoável fixar no limite de 50% em 
cada exercício. A ideia, em termos de experiência Constitucional, é absolutamente inovadora, não 
encontrando paralelo em qualquer Carta Política no plano do direito comparado. A sugestão, todavia, 
foi extraída de obra do Professor GIOVANNI BOGNETTI, incluída nos Trabalhadores recentemente 
desenvolvidos na Itália, por diversos especialistas, com vistas a uma reforma da Constituição Italiana. 
Este seleto grupo de Trabalho, cognominado “Grupo de Milão”, publicou suas conclusões, dentre 
elas, a sugestão do Professor BOGNETTI em obra intitulada “Verso uma nuova Constituzione” 
(Giuffre Editore 1983, Milão 1° Volume, Pág. 209).  
Com efeito, sem fixar-se no texto constitucional limite desta natureza, torna-se difícil, senão 
impossível, manter a autonomia do setor privado, que fica fadado a constituir um setor econômico 
dependente ou reflexo do setor público, contrariamente ao que dispõe o art. 306 do anteprojeto.  
   
   EMENDA:03549 NÃO INFORMADO 
Fase:   
   J - Emenda CS de Mérito ao Anteprojeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   CARLOS ALBERTO CAÓ (PDT/RJ) 
Texto:   
   EMENDA SUPRESSIVA  
Suprima-se o § 3o. do artigo 309. 
Justificativa: 
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Não cabe estabelecer tal restrição às empresas e fundações públicas, que em sua grade parte visam 
o bem coletivo, não se orientando pelos objetivos do lucro.  
   
   EMENDA:03987 NÃO INFORMADO 
Fase:   
   J - Emenda CS de Mérito ao Anteprojeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   JOSÉ MAURÍCIO (PDT/RJ) 
Texto:   
   Emenda Modificativa  
Dê-se ao § 3o. do Art. 309 a seguinte redação:  
Art. 309 - § 3o. - "As empresas públicas, as  
sociedades de economia mista e as fundações  
públicas não poderão gozar de benefícios,  
privilégios ou subvenções não extensíveis,  
paritariamente, às empresas nacionais". 
Justificativa: 
A redação do parágrafo configurava uma limitação improcedente, ao querer equiparar uma empresa 
eminentemente nacional, como são as empresas e fundações nas quais o Estado possui 
participação, com qualquer empresa do setor privado, onde estão incluídas as estrangeiras. A 
alteração proposta equipara as empresas estatais às empresas privadas nacionais no que tange à 
concessão de benefícios ou subvenções.  
   
   EMENDA:04253 NÃO INFORMADO 
Fase:   
   J - Emenda CS de Mérito ao Anteprojeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   RENATO VIANNA (PMDB/SC) 
Texto:   
   Emenda Supressiva:  
Suprima-se:  
No Art. 307, o § 1o. que tem esta redação:  
§ 1o. - As atividades das empresas nacionais  
que a lei considerar estratégicas para a defesa  
nacional ou para o desenvolvimento tecnológico,  
poderão ter proteção temporária.  
No Art. 309, o § 1o. que apresenta o seguinte:  
§ 1o. - A intervenção ou monopólio cessarão  
assim que desaparecerem as razões que os  
determinaram. 
Justificativa: 
I – A temporariedade está em contradição com o Art. 316 que restabelece o monopólio da União 
sobre a pesquisa, a lavra e o refino do petróleo, dos gases raros, gás natural, transporte, marítimo e 
por condutos, pesquisa, lavra, o enriquecimento, a industrialização e o comércio de minerais 
nucleares.  
Se a União exerce esses monopólios, pelo referido Art. 316, o desempenho é praticado através de 
empresas que não podem ter proteção apenas temporária, sob pena de frustrar-se o monopólio que, 
no Art. 316 é permanente e que, na perenidade da soberania nacional, não poderá estar submetida a 
prescrições limitativas, através de maiorias ocasionais dos partidos no Parlamento. 
De resto, se as empresas nacionais estratégicas para a defesa nacional ou para o desenvolvimento 
tecnológico, tiverem limitações no tempo de proteção, ficarão atingidas em sua credibilidade e 
confiança pública e, logicamente, tolhidas no desempenho da missão que o Art. 316 lhes reservou.  
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II – Os citados parágrafos estão em contradição, também, com o Art. 324, § 1° que estabelece 
proteção permanente, e não temporária, aos proprietários e armadores de navios que deverão ser 
brasileiros, bem como as empresas que formarem.  
III – Há contradição, ainda, com o Art. 355, § 4° que “proíbe, em caráter permanente, e não 
temporário, a exploração direta ou indireta, por parte de empresas e capitais de procedência 
estrangeira, dos serviços de assistência à saúde no País”, proibição permanente e não temporária.  
IV – Contradição, ainda, que se observa no Art. 406, § 1° que, nas empresas jornalistas, protege o 
capital exclusivamente nacional. 
V – Em relação ao § 1° do Art. 309, pode-se ainda considerar redundante o texto, pois se o Art. 309 
permite “o monopólio e a intervenção do Estado no domínio econômico para atender os imperativos 
da segurança nacional ou a relevante interesse político, conforme definidos em lei”, obviamente 
cessados os motivos, cessarão os efeitos. A insistência do § 1° apenas traria confusão e tumulto, 
uma vez que haveria o Legislador ao erro de fixar, antecipadamente, prazos de intervenção ou de 
instituição dos monopólios, retirando a credibilidade e, consequentemente, a eficácia.  
Verifica-se, pois, que, além de contraditórios, há o vício da redundância nos textos apontados.  
Sala das Sessões, 28 de junho de 1.987 
   
   EMENDA:04335 NÃO INFORMADO 
Fase:   
   J - Emenda CS de Mérito ao Anteprojeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   VILSON SOUZA (PMDB/SC) 
Texto:   
   Emenda Supressiva  
- suprimir do artigo 309 do anteprojeto do  
relator os §§ 1o., 3o. e 4o. 
Justificativa: 
O § 1° consagra uma profunda violência à sociedade brasileira e à economia nacional bem como às 
tendências do Estado Moderno, ao propor o desaparecimento programático das empresas Estatais.  
O mesmo ocorre em relação ao § 3°, ao vedar tratamento favorecido às empresas estatais.  
O modelo econômico montado pela ditadura só permitiu e permite a reprodução da atividade 
econômica com a participação do Estado na Economia. Se o Estado dela sair o sistema entre em 
colapso.  
O que não é justo é que os interesses econômicos privados para constituírem-se, voltem os recursos 
públicos para o setor produtivo e nas áreas básicas, exigindo altos investimentos e, após a 
consolidação dos seus interesses, acumulação a absorção da renda pública, queiram afastá-lo do 
processo econômico.  
Com relação ao § 4°, a agilidade, racionalidade e otimização das atividades das empresas estatais 
não se compadece com o excessivo formalismo para as contratações, de outro lado já tratado no 
capítulo específico da Administração pública.  
   
   EMENDA:04553 REJEITADA 
Fase:   
   K - Emenda CS de Adequação ao Anteprojeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   TADEU FRANÇA (PMDB/PR) 
Texto:   
Suprime-se, em seu inteiro teor, o parágrafo 3o.  
do art. 309, capítulo I, título VIII. 
Justificativa: 
A presente emenda supressiva justifica-se pelo fato de que o conteúdo em pauta é repetitivo, uma 
vez que já se encontra regulamentado no art. 403, parágrafo 2°, capitulo IV, DA CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA.  
Parecer:   
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Os dois dispositivos aludidos na justificativa da emenda tratam de incentivos, porém com áreas e 
abrangências distintas, aconselhando seja preservado o texto do Anteprojeto.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:04592 NÃO INFORMADO 
Fase:   
   J - Emenda CS de Mérito ao Anteprojeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   MÁRCIO BRAGA (PMDB/RJ) 
Texto:   
   Emenda Aditiva  
Artigo 309 - § 2o. - Acrescente-se, ao final do § 2o.:  
"..., e no § 3o. deste artigo."  
§ 4o. - Acrescente-se, ao final do § 4o.:  
"..., e garantida a estabilidade do inciso X do artigo." 
Justificativa: 
No texto do artigo 309, empresas públicas, sociedades de economia mista e fundações públicas são 
entidades instrumentais da intervenção do Estado no domínio econômico. Seus empregados são, 
portanto, servidores públicos latu sensu e, condicionada sua admissão a concurso público, como a 
dos demais servidores da Administração Direta Autárquica (art. 85, II), também devem gozar, em 
igualdade de condições, da garantia de estabilidade 2 (dois) anos após a admissão.  
   
   EMENDA:04633 NÃO INFORMADO 
Fase:   
   J - Emenda CS de Mérito ao Anteprojeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   FERNANDO VELASCO (PMDB/PA) 
Texto:   
   Suprima-se a expressão "imperativo da  
segurança nacional" do art. 309, "caput", que  
passa a ter a seguinte redação:  
Art. 309 - A intervenção do Estado no domínio  
econômico e o monopólio só serão permitidos quando  
necessários para atender interesse coletivo,  
conforme definidos em lei. 
Justificativa: 
O imperativo de segurança nacional tem sido a motivação usada tradicionalmente para justificar a 
intervenção autoritária do estado no domínio econômico.  
Inaceitável se torna, portanto, sua permanência no Art. 309, quando o processo de aperfeiçoamento 
democrático já excluiu semelhante dispositivo constante do texto constitucional vigente – art. 4°, 
inciso I, que motivou a expropriação de 2/3 do patrimônio fundiário das Unidades Federadas da 
Amazônia, pelo Decreto n°. 1.164/71 -, por seu correspondente Art. 48, inciso I, do Anteprojeto de 
Constituição.  
   
   EMENDA:04636 NÃO INFORMADO 
Fase:   
   J - Emenda CS de Mérito ao Anteprojeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   FERNANDO VELASCO (PMDB/PA) 
Texto:  
Suprima-se o parágrafo 3o. do art. 309. 
Justificativa: 



Quadro Histórico dos Dispositivos Constitucionais | 114  

 

O parágrafo 3° do art. 309 conflita com o texto dos artigos 282, inciso I, alínea “c”, 289 e seu 
parágrafo único, 471 § 1° e 474 que estabelecem prerrogativas e privilégios às instituições financeiras 
oficiais na motivação e aplicação de recursos financeiros da União, atribuições essas já consagradas, 
indelegáveis e indissociáveis de suas personalidades jurídicas.  
De outro modo, as organizações estatais desempenham relevante função social na prestação de 
serviços essenciais à população, algumas com responsabilidades acrescidas no Anteprojeto 
Constitucional (art. 13, I, “g”) que por seu mérito não podem ser realizadas pelo Setor Privado.  
   
   EMENDA:05094 NÃO INFORMADO 
Fase:   
   J - Emenda CS de Mérito ao Anteprojeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   HAROLDO SABÓIA (PMDB/MA) 
Texto:   
Suprima-se o § 3o. do art. 309, renumerando o que se segue. 
Justificativa: 
Tal restrição é incabível. As facilidades oferecidas às empresas e fundações públicas, não devem 
estar condicionadas à sua extensão às empresas do setor provado. Cabe ressaltar que nem sempre 
as atividades realizadas pelas empresas públicas visam o lucro; boa parte delas tem finalidade social 
mais ampla, o que não é comum na iniciativa privada. Assim, o texto constitucional não pode 
cristalizar um princípio contrário aos interesses da Nação.  
 
   
   EMENDA:05109 NÃO INFORMADO 
Fase:   
   J - Emenda CS de Mérito ao Anteprojeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   PRISCO VIANA (PMDB/BA) 
Texto:   
   Inclua-se no art. 309, do Anteprojeto, dois  
parágrafos com a seguinte redação:  
"§ - Nenhuma empresa privada será transferida  
para o controle do Poder Público, seja por  
desapropriação de ações ou quotas de seu capital,  
seja por qualquer outro meio, a não se após  
expressa e específica autorização de lei federal,  
observados os princípios e objetivos da Ordem  
Econômica estabelecidos nesta Constituição."  
"é - Haverá um Conselho Nacional de Economia  
Produtiva, composto paritariamente por  
representantes do setor empresarial, dos  
trabalhadores, e membros do governo, aqueles  
designados pelas organizações representativas de  
classe, assim consideradas por lei. Ao Conselho incumbirá:  
a) opinar previamente sobre todos os  
projetos de lei ou de Regulamentos do Governo em  
matéria econômica e social;  
b) opinar sobre a repartição, entre os  
setores econômicos, dos recursos públicos, no  
âmbito do planejamento econômico governamental." 
Justificativa: 
A experiência internacional tem demonstrado que o Estado torna-se cada vez mais interventor. No 
Brasil, essa experiência chegou às raias do excesso, através da carga tributária e da ingerência 
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estatal na iniciativa privada, controlando a maioria das grandes empresas nacionais, restringindo a 
possibilidade de desenvolvimento.  
O dispositivo ora proposto visa restabelecer o primado da iniciativa privada, melhor disciplinando a 
ordem econômica e social, sem deixar de dar ao Estado todas as formas de regularização de 
atividade econômica.  
O primeiro parágrafo encerra uma norma de proteção à empresa privada, a fim de evitar excessos do 
Poder Público, coordenando-se com os demais dispositivos do capítulo da Ordem Econômica.  
O segundo parágrafo, tem por objetivo democratizar, de maneira marcante e definitiva a construção 
da economia nacional, que a Constituição irá estabelecer para o país, mercê da criação de um 
Conselho Nacional de Economia Produtiva, destinado a funcionar como órgão opinativo da política 
desenvolvida pelo Governo.  
A previsão não é inédita e já recebeu consagração na prática. As Constituições da Suíça (art. 27 ter e 
quinquies, e 32), da Itália (art. 99), da Espanha (art. 105 e 131), da Venezuela (art. 109) e da França 
(art. 69/71) determinam a audiência prévia dos grupos interessados nas atividades econômicas, antes 
de qualquer ato normativo do Poder Público na matéria. Dentre estes países, a França, a Itália e a 
Espanha expressamente criaram Conselhos para este fim.  
Com efeito, o conceito de democracia traz em si a ideia de participação; neste sentido toda 
democracia é essencialmente participativa, para permitir a intervenção de órgãos de classe na própria 
preparação das decisões do Governo, a fim de conciliar-se, sempre que possível, os interesses 
gerais com os interesses e a liberdade de cada um. 
Assim, se deseja ver inserida na Constituição Econômica a instituição de Conselho nestes moldes, 
constituído paritariamente por empresários, trabalhadores e Governo.  
Como se vê da redação ora sugerida, o artigo da emenda não se limita a simplesmente contemplar a 
criação do Conselho, mas define lhe desde logo as atribuições e o modo de composição. A ideia é a 
de fazer o dispositivo conter o mínimo necessário para se tornar imediatamente autoaplicável, 
excluindo, pois, o riso da inovação cair no vazio das normas meramente programáticas, inócuas se e 
enquanto não reguladas por lei complementar.  
O preceito, segundo cremos, atende aos anseios gerais da Nação e revela-se apto a inserir a 
Constituição Brasileira no rol das mais modernas Cartas Políticas da atualidade.  
   
   EMENDA:05111 NÃO INFORMADO 
Fase:   
   J - Emenda CS de Mérito ao Anteprojeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   PRISCO VIANA (PMDB/BA) 
Texto:   
   Emenda substitutiva ao § 1o. do art. 309  
Dê-se ao § 1o. do art. 309 do Anteprojeto, a  
seguinte redação:  
"Art. 309. ..................................  
............................................  
§ 1o. A intervenção do Estado no domínio  
econômico e o monopólio de determinada atividade,  
só poderão ser instituídos por lei de iniciativa  
exclusiva do Presidente da República, a qual  
determinará o prazo de vigência e os motivos  
justificadores e cessarão assim que desaparecerem  
os motivos que os determinaram, independentemente  
do prazo estabelecido na lei instituidora. 
Justificativa: 
Cabe à iniciativa privada organizar e explorar a atividade econômica, reservando-se ao Estado as 
funções de controle, fiscalização e regulamentação.  
A intervenção e os monopólios são medidas estatais extremas, as quais devem ser evitadas ao 
máximo, permitindo-se a utilização apenas em casos extraordinários, em que ficar comprovada a 
necessidade de regularização dos mercados ou a preservação da soberania nacional.  
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Assim, é que alteramos o § 1°, incluindo, normas que possibilitem ao Estado a utilização dos meios 
interventivos, sem, contudo, tornar esse poder discricionário ou arbitrário. A iniciativa exclusiva do 
Presidente da República e o prazo intervencionista fazem parte das normas restritivas do poder 
estatal.  
Daí a proposta de norma que ora faz à Constituinte, apta a inscrever a Carta Política que irá reger no 
futuro os rumos do país no rol das mais modernas e liberais entre suas congêneres.  
   
   EMENDA:05169 NÃO INFORMADO 
Fase:   
   J - Emenda CS de Mérito ao Anteprojeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   ANNA MARIA RATTES (PMDB/RJ) 
Texto:   
   Suprima-se do Anteprojeto o § 4o., do art. 309. 
Justificativa: 
Vedar quaisquer contratações ou admissões, fora do Concurso Público, pelas empresas públicas, 
sociedades de economia mista e fundações públicas significa acabar com a eficiência momentânea, 
ou seja, impedir que ocorra contratação de técnicos por tempo determinado para a elaboração de 
serviços específicos, muitas vezes de suma importância para a coletividade.  
   
   EMENDA:05171 NÃO INFORMADO 
Fase:   
   J - Emenda CS de Mérito ao Anteprojeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   ANNA MARIA RATTES (PMDB/RJ) 
Texto:   
   Suprima-se do anteprojeto o § 3o. do art. 309. 
Justificativa: 
O que se pretende com a supressão deste parágrafo é evitar que, por exemplo, as sociedades de 
economia mista municipais, como as companhias de água e esgoto sejam profundamente 
prejudicadas, até mesmo ameaçadas de extinção, caso não possam gozar de certos benefícios e 
subvenções. Torna-se imperativo lembrar que a participação acionária do Poder Público nas 
empresas de economia mista gera benefícios que contribuem para a continuidade da prestação de 
serviços à comunidade.  
   
   EMENDA:05358 NÃO INFORMADO 
Fase:   
   J - Emenda CS de Mérito ao Anteprojeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   SANDRA CAVALCANTI (PFL/RJ) 
Texto:   
   EMENDA MODIFICATIVA  
DISPOSITIVO EMENDADO: Artigo 309 - § 4o.  
O texto do § 4o. passa a ter a seguinte redação:  
§ 4o. "A admissão de empregados nas empresas  
públicas, sociedades de economia mista e fundações  
públicas, será feita mediante processo seletivo,  
consubstanciado no concurso público e em outros  
procedimentos de avaliação, mais elaborados." 
Justificativa: 
Embora concordando que o ingresso ou a admissão de pessoas nas instituições caracterizadas como 
Estatais, Sociedades de Economia Mista e Fundações, se deva realizar por processo avaliativo, 
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considero que a preconização do concurso público como único procedimento a ser utilizado, é 
bastante restritiva e impeditiva de que outros processos seletivos mais elaborados, já adotados por 
algumas instituições, em estágio mais avançado de compreensão das questões de Recursos 
Humanos, possam continuar usando aqueles procedimentos.”  
   
   EMENDA:05553 NÃO INFORMADO 
Fase:   
   J - Emenda CS de Mérito ao Anteprojeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   NELTON FRIEDRICH (PMDB/PR) 
Texto:   
   Suprima-se o Art. 309. 
Justificativa: 
É tarefa fundamental da Comissão de Sistematização ordenar os textos, compatibilizar na forma, no 
conteúdo e o que é infraconstitucional.  
   
   EMENDA:05562 NÃO INFORMADO 
Fase:   
   J - Emenda CS de Mérito ao Anteprojeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   JOÃO CALMON (PMDB/ES) 
Texto:   
   Emenda Aditiva - Dispositivo Alterado: Art. 309  
Acrescente-se ao Art. 309 o seguinte parágrafo:  
"§ 5o. - O disposto no § 3o. deste artigo não  
se aplica às fundações públicas educacionais" 
Justificativa: 
O art. 384 do Anteprojeto prevê a aplicação de recursos da União, dos Estados e dos Municípios na 
manutenção e no desenvolvimento do ensino.  
É sabido, por outro lado, que o ensino, especialmente o superior, às vezes fica a cargo de fundações 
públicas como é o caso, por exemplo, da Universidade de Brasília.  
O § 3° do artigo 309, se aplicado sem qualquer outro dispositivo complementar, levaria à conclusão 
de que seria vedada a destinação de recursos orçamentários às Universidades Federais sob a forma 
de Fundação, mediante benefício ou subvenção, pois que se houvesse aporte de recursos para elas 
também deveria haver para Universidades particulares.  
Os superiores interesses do ensino, (que levaram a douta Comissão de Sistematização a assegurar 
18% da receita de impostos da  União e não menos de 25% das receitas de impostos dos Estados 
para a manutenção e desenvolvimento do ensino) justificam a ressalva que se pretende fazer ao § 3° 
do artigo 309, pois do contrário ocorreria colisão entre os objetivos desse dispositivo (que pretende 
equiparar empresas públicas e privadas) e os objetivos do artigo 384 do Anteprojeto (que atribui 
recursos às entidades educacionais, inclusive fundações públicas).  
Para eliminar a contradição, torna-se necessária a inclusão de mais um parágrafo no artigo 309, o 
qual poderia ter a redação acima proposta.  
 

___________________________________________________________________ 

FASE M 

   
   EMENDA:00304 REJEITADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
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Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   ENOC VIEIRA (PFL/MA) 
Texto:   
 Dê-se ao caput do art. 303 a seguinte redação:  
Art. 303. A intervenção do Estado no domínio  
econômico e o monopólio só serão permitidos quando  
comprovadamente necessários para atender aos  
imperativos da segurança nacional ou a relevante  
interesse coletivo, conforme definidos em lei. 
Justificativa: 
O texto aprovado pela comissão temática contém o adverbio comprovadamente, e, como tal, deve ser 
votado pela Comissão de Sistematização. Substantivamente, implica em proteção de direito individual 
em face do Estado, o qual ficaria obrigado a demonstrar, no processo legislativo, e, mais tarde, no 
processo judicial, a existência dos pressupostos. Não se trata, dessarte, de cercear a ação estatal, 
mas, ao contrário, de limitá-la, mais claramente, aos contornos legais.  
Parecer:   
   A inclusão, no texto do projeto, do termo "Comprovadamente", não traz qualquer melhoramento ou 
modificação da concepção do processo de intervenção estatal contida nesse dispositivo.  
Os requisitos relativos à segurança nacional e ao relevante interesse coletivo, assim como a 
necessidade de autorização legislativa para a criação de estatais, definem a totalidade dos elementos 
de controle da ação estatal, sendo, portanto, desnecessária a expressão proposta.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:00331 REJEITADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   HAROLDO LIMA (PC DO B/BA) 
Texto:   
   EMENDA SUPRESSIVA  
DISPOSITIVO EMENDADO: § 3o. do art. 303  
Suprima-se o § 3o. do art. 303 do Capítulo I  
do Título VIII do anteprojeto. 
Justificativa: 
A supressão proposta objetiva eliminar um dispositivo altamente prejudicial para as empresas 
públicas e, ao mesmo tempo, altamente benéfico para as empresas privadas. O Estado deve criar 
mecanismos que levem ao fortalecimento das empresas estatais.  
Parecer:   
   O § 3o. do art. 303 se afina com os princípios que se deseja estabelecer para nortear a Ordem 
Econômica, particularmente os da propriedade privada e da livre concorrência.  
Além disso, a intervenção do Estado no domínio econômico tem natureza precária, dentro do espírito 
consubstanciado no Projeto; permitir-se, assim, uma abertura para o privilegiamento do capital 
estatal, como quer a Emenda do ilustre Constituinte Haroldo Lima, por diversas razões implicaria 
em se estabelecer filosofias conflitantes para a ordem econômica que se deseja implantar.  
Somos, assim, pela rejeição da Emenda. 
   
   EMENDA:00681 REJEITADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   ÁLVARO VALLE (PL/RJ) 
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Texto:   
   EMENDA SUBSTITUTIVA  
DISPOSITIVO EMENDADO: Artigo 303 e 304  
Substitua-se o art. 303 e 304 do projeto por:  
Art. 303. As empresas privadas compete  
explorar as atividades econômicas.  
§ 1o. Excepcionalmente, o Estado poderá  
explorar atividades econômicas, somente para a  
produção de bens e serviços que caracterizam os  
seus deveres essenciais ou que tenham relevante e  
comprovada significação estratégica para a  
segurança do país.  
§ 2o. A exploração das atividades a que se  
refere o parágrafo anterior poderá ser concedida a  
empresas privadas.  
Art. 304 O Estado somente interferir na  
organização e na atividade econômica para garantir  
a proteção do trabalhador, para dirimir conflitos,  
para impedir a formação de oligopólios, monopólios  
ou monopsônios, e para a defesa da empresa nacional. 
Justificativa: 
Esta emenda sistematiza diferentes textos das Comissões temáticas, que buscam assegurar a 
economia de mercado. A obrigatoriedade do concurso público para empresas públicas, prevista no 
artigo que se modifica, foi motivo de outra emenda ao anteprojeto.  
Parecer:   
   O art. 300 do Projeto de Constituição já estipulou que a ordem econômica se fundamenta na livre 
iniciativa e, dentre os princípios que a norteiam, figuram a propriedade privada e a livre concorrência. 
Torna-se, portanto, prescindível que "às empresas privadas compete explorar as atividades 
econômicas", como é proposto na Emenda.  
O art. 303 do Projeto de Constituição define quais as situações em que o Estado deve intervir no 
domínio econômico de forma mais concisa e precisa. No art. 304 do Projeto, fica estabelecido que o 
Estado reprimirá qualquer forma de abuso do poder econômico, abrangendo, assim, toda a essência 
da proposição.  
A Emenda apresentada, apesar da relevância, diminui a participação do Estado no sistema 
econômico de forma a quebrar a harmonia que deve haver entre os setores público e privado.  
A eleição absoluta do setor privado não pode ser proposta "in abstracto", independentemente dos 
interesses sociais que sinalam o processo democrático.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:01729 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   JONAS PINHEIRO (PFL/MT) 
Texto:   
   EMENDA SUPRESSIVA  
DISPOSITIVO: ARTIGO 303, PARÁGRAFO 3o.  
Suprima-se do anteprojeto o parágrafo 3o. por completo:  
§ 3o. - As empresas públicas, as sociedades  
de economia mista e as fundações públicas não  
poderão gozar de benefícios, privilégios ou  
subvenções não extensíveis, paritariamente, às do  
setor privado. 
Justificativa: 
Seria um retrocesso na administração pública, sobretudo na eficácia da atuação das Empresas 
Públicas, Sociedades de Economia Mista e Fundações Públicas, que prestam serviços sobretudo nas 
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áreas social, educacional, pesquisa, assistência técnica rural, aquelas de obrigação quase exclusiva 
do Governo.  
Este parágrafo tornaria inviável, como por exemplo às Fundações Universidades, Empresa Oficial de 
Pesquisa ou de Assistência Técnica e Extensão Rural, que possuem como obrigação principal o 
atendimento a setores do meio rural que não concorrem com a iniciativa privada. Outras instituições 
da administração indireta seriam profundamente atingidas, inviabilizando suas ações, pelos 
“benefícios, privilégios, ou subvenções não extensíveis, paritariamente, do setor privado”.  
Em quase todos os casos, o setor privado atua em faixa diferente daquela que é a principal finalidade 
do setor público.  
Parecer:   
   De fato, a natureza particular que reveste a intervenção estatal no domínio econômico, vinculada a 
preceitos relativos à segurança nacional ou a interesses coletivos relevantes, por si só, justifica 
eventuais concessões de privilégios e/ou subvenções a estas entidades públicas.  
Com efeito, ao Estado compete a prestação de uma série de serviços essenciais à população, e a 
produção de um conjunto de bens estratégicos que demarcam a sua relevante função social e 
econômica, ao tempo em que a distingue e a diferencia da iniciativa privada.  
Nessa perspectiva, só não justifica a concessão de benefícios fiscais que não sejam extensíveis às 
empresas privadas.  
Pela aprovação parcial. 
   
   EMENDA:01735 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   JONAS PINHEIRO (PFL/MT) 
Texto:   
   EMENDA ADITIVA  
DISPOSITIVO EMENDADO: ARTIGO 303, § 3o., a  
seguinte redação:  
Art. 303 - ..................................  
§ 3o. - ....................................  
....., salvo aquelas de interesse no campo  
social, educacional, pesquisa e extensão rural. 
Justificativa: 
Seria um retrocesso na administração pública, sobretudo na eficácia da atuação das Empresas 
Públicas, Sociedades de Economia Mista e Fundações Públicas, que prestam serviços sobretudo nas 
áreas social, educacional, pesquisa, assistência técnica rural, aquelas de obrigação quase exclusiva 
do Governo.  
Este parágrafo tornaria inviável, como por exemplo às Fundações Universidades, Empresa Oficial de 
Pesquisa ou de Assistência Técnica e Extensão Rural, que possuem como obrigação principal o 
atendimento a setores do meio rural que não concorrem com a iniciativa privada. Outras instituições 
da administração indireta seriam profundamente atingidas, inviabilizando suas ações, pelos 
“benefícios, privilégios, ou subvenções não extensíveis, paritariamente, do setor privado”.  
Em quase todos os casos, o setor privado atua em faixa diferente daquela que é a principal finalidade 
do setor público.  
Parecer:   
   A natureza particular da intervenção do Estado no domínio econômico, sua vinculação aos 
preceitos da Segurança Nacional, dos interesses coletivos, por si só, justificam a concessão de 
benefícios e subvenções a entidades públicas, o que justifica não apenas as exceções previstas pela 
Emenda, mas também sua extensão a demais atividades estatais, resguardados, tão somente, os 
benefícios fiscais.  
Pela aprovação parcial. 
   
   EMENDA:01781 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
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Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   PERCIVAL MUNIZ (PMDB/MT) 
Texto:   
   Emenda Supressiva  
Suprima-se o § 3o. do Art. 303, renumerando o  
que se segue. 
Justificativa: 
Tal restrição é incabível. As facilidades oferecidas às empresas e fundações públicas, não devem 
estar condicionadas à sua extensão às empresas do setor provado. Cabe ressaltar que nem sempre 
as atividades realizadas pelas empresas públicas visam o lucro; boa parte delas tem finalidade social 
mais ampla, o que não é comum na iniciativa privada. Assim, o texto constitucional não pode 
cristalizar um princípio contrário aos interesses da Nação.  
Parecer:   
   De fato, a natureza particular que reveste a intervenção estatal no domínio econômico, vinculada a 
preceitos relativos à segurança nacional ou a interesses coletivos relevantes, por si só, justifica 
eventuais concessões de privilégios e/ou subvenções a estas entidades públicas.  
Com efeito, ao Estado compete a prestação de uma série de serviços essenciais à população, e a 
produção de um conjunto de bens estratégicos que demarcam a sua relevante função social e 
econômica, ao tempo em que a distingue e a diferencia da iniciativa privada.  
Nessa perspectiva, só não justifica a concessão de benefícios fiscais que não sejam extensíveis às 
empresas privadas.  
Pela aprovação parcial. 
   
   EMENDA:02006 REJEITADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   ABIGAIL FEITOSA (PMDB/BA) 
Texto:   
   Inclua-se no Título VIII, da Ordem Econômica  
e Financeira, Cap. I, art. 303 a seguinte emenda  
ao parágrafo 1o.  
O Estado detém o domínio econômico e o  
monopólio da lavra, exploração e comercialização  
do petróleo para atender aos ditames da segurança  
nacional, bem como o controle das jazidas minerais  
do País. 
Justificativa: 
Tal emenda visa eliminar o parágrafo 1° do art. 303 do presente Anteprojeto de constituição por 
considerá-lo uma brecha aos interesses do capital internacional.  
Parecer:   
   A forma como está redigido o parágrafo 1o do art. 303 dá margem inequivocamente a pressões 
contrárias aos interesses nacionais que tenham porventura encaminhado a intervenção do  
Estado no domínio econômico e o monopólio. No entanto, fechar a ideia genérica de intervenção ou 
monopólio em torno apenas da lavra, exploração e comercialização do petróleo e demais jazidas 
minerais do País, não nos parece também providência a certada, por deixar de fora outras atividades 
que poderão até, numa outra circunstância histórica, apresentar uma feição de essencialidade 
equivalente ou superior.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:02164 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
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Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   MANUEL VIANA (PMDB/CE) 
Texto:   
   Emenda Supressiva  
Dispositivo Emendado - 303  
Suprimam-se do projeto:  
A) O parágrafo 3o. 
Justificativa: 
O parágrafo 3° do Art. 303, confronta-se em sua totalidade com o Art. 398 e seus parágrafos.  
Não entendemos como as empresas de pesquisas, os centros universitários e outros que tenham a 
mesma finalidade devem competir em igualdade de condições com as empresas privadas com fins 
lucrativos.  
Parecer:   
 As razões expostas para a supressão do parágrafo, no que têm de específicas, merecem acolhida, 
mas cabe no texto constitucional expressar a vedação de, em igualdade de fins econômicos, haver 
discriminação em favor de empresas do setor público, não extensivas às do setor privado.  
Pela aprovação parcial, nos termos do substitutivo. 
   
   EMENDA:02271 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   CARLOS SANT'ANNA (PMDB/BA) 
Texto:   
   EMENDA MODIFICATIVA  
DISPOSITIVO EMENDADO: art. 303 do Projeto  
Dê-se ao parágrafo 3o. do art. 303 do  
Projeto a seguinte redação:  
"Art. 303. ..................................  
§ 3o. As empresas públicas, as sociedades de  
economia mista e as fundações públicas não poderão  
gozar de benefícios, privilégios ou subvenções não  
extensíveis, paritariamente, às do setor privado,  
ressalvadas as que desenvolvem atividades  
essenciais, estratégicas ou sociais que a lei definirá." 
Justificativa: 
A emenda visa a garantia do funcionamento de instituições públicas responsáveis por atividades que, 
dadas suas características, não podem ser interrompidas mesmo quando não for possível 
desenvolvê-las a custos que permitam a existência de lucratividade. Cita-se como exemplos a 
fabricação de medicamentos essenciais ao tratamento de patologias prevalentes no país, a 
manutenção de Fundações ligadas a Universidades Federais ou destinadas a ensino especializado 
em qualquer nível, a manutenção de serviços de saúde.  
Parecer:   
   A ressalva sugerida na emenda é pertinente, cabendo, por ser de bom alvitre, reavaliar não só o 
universo das entidades referidas como também os fatores enumerados, de forma a escoimar os 
obstáculos ora existente na redação atual do parágrafo em tela.  
Pela aprovação parcial nos termos do substitutivo. 
   
   EMENDA:02383 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
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Autor:   
   SEVERO GOMES (PMDB/SP) 
Texto:   
  Suprima-se o § 3o. do art. 303. 
Justificativa: 
É compreensível a preocupação de garantir tratamento igual ás empresas públicas e provadas. 
Entretanto, as disposições contidas no § 2° do art. 309 são implicáveis, na prática, pois não é 
possível dar os mesmos “privilégios e subvenções” a todos.  
Se aprovado o texto como está, fechariam no dia seguinte todas as universidades federais, porque o 
poder público não teria condições de dar às universidades privadas as mesmas verbas que destina 
do ensino superior público. Fechariam igualmente todos os institutos de pesquisa, a Fundação 
Getúlio Vargas e as chamadas empresas típicas de governo, ou seja, os serviços públicos 
transformados em empresas para maior flexibilidade administrativa.  
Esse parágrafo parece conflitar, também, com as disposições contidas no art. 403, que estabelece 
incentivos para determinadas atividades.  
A solução moralizadora para o problema seria o aumento do controle da sociedade sobre essas 
empresas, pela via de sua representação política. Como se pode apresentar emenda substitutiva na 
Comissão de Sistematização, acreditamos que o plenário da Constituinte dará o remédio correto para 
a questão.  
Parecer:   
 No substitutivo, alteramos a redação do dispositivo para atender, parcialmente, a ponderações do 
ilustre autor da Emenda.  
Pela aprovação parcial. 
   
   EMENDA:02387 APROVADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   SEVERO GOMES (PMDB/SP) 
Texto:   
 Suprima-se o § 4o. do art. 303. 
Justificativa: 
O objetivo de moralizar a admissão de pessoal nas empresas e demais entidades públicas não será 
alcançado por esse dispositivo que, na verdade, criará empecilhos intransponíveis para a 
administração. Pelo texto do projeto, nenhuma universidade poderá contratar um professor 
estrangeiro para lecionar no Brasil, e as empresas ficarão impossibilitadas de ir buscar técnicos 
especializados para resolver determinados problemas.  
Para moralizar todo o serviço público – e não apenas a maneira de ingresso – a solução está no 
aumento do controle da sociedade sobre essas entidades, feito através de sua representação política. 
Como a Comissão de Sistematização não admite emendas substitutivas, levaremos ao plenário um 
novo texto que, atendendo aos propósitos de moralizar a administração, não inviabilize a boa gestão 
das entidades públicas.  
Parecer:   
  Acatamos as ponderações do ilustre autor da Emenda e suprimimos, no substitutivo, o par. 4o. do 
artigo 303 do Projeto. 
 
   
   EMENDA:02410 REJEITADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   NOEL DE CARVALHO (PDT/RJ) 
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Texto:   
   Emenda Supressiva  
Art. 303 Parágrafo 3o. 
Justificativa: 
Tenho em Vista que a Administração indireta tem por objetivo a Prestação de Serviços essenciais ou 
de interesses Público relevante, torna-se descabido dispositivo legal, que vede a empresas públicas, 
sociedades de economia mista e fundações de gozarem de benefícios em relação ao setor privado.  
O setor público não deve competir com o setor privado, pelo contrário, as duas áreas da atividade 
econômica, devem completar-se fundamentadas no princípio de que a ordem econômica subordina-
se a à Ordem Social.  
Parecer:   
 Exatamente no sentido de obstar a discriminação em favor do setor público, é que cabe referir no 
texto, explicitamente, essa vedação.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:02421 REJEITADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   MICHEL TEMER (PMDB/SP) 
Texto:   
 Inclua-se o seguinte parágrafo no artigo 303  
do Projeto da Constituição:  
"§ 5o. - A União poderá instituir  
contribuições destinadas ao custeio dos serviços e  
encargos da intervenção de que trata este artigo,  
nos termos em que a lei fixar". 
Justificativa: 
Este parágrafo 5° visa compatibilizar a competência prevista no art. 268, para a instituição da 
contribuição de intervenção no domínio econômico, com o disposto no art. 309, que disciplina a 
própria intervenção no domínio econômico.  
Com efeito, o citado art. 268 estabelece a competência para a instituição de contribuição relativa à 
intervenção no domínio econômico, cuja criação seja autorizada nesta Constituição.  
Todavia, escapou ao redator do anteprojeto a previsão dessa autorização.  
Daí a razão desta emenda senadora da lacuna existente, com base no princípio de que, sempre que 
se estabelecer o fim na Constituição hão de ser previstos os meios adequados à sua realização.  
Parecer:   
   A intervenção do Estado no domínio econômico, feita com a criação de sociedades anônimas ou 
entidades unicamente públicas, na medida em que ocorra, na lei autorizativa estarão discriminados 
os recursos necessários e os meios de obtê-los, pois que essas despesas e as suas fontes são 
imprescindíveis à consecução do objeto definido.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:02584 REJEITADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   OLÍVIO DUTRA (PT/RS) 
Texto:   
   EMENDA SUPRESSIVA  
Suprima-se o § 3o. do art. 303, remunerando o  
que se segue. 
Justificativa: 
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Tal restrição é incabível. As facilidades oferecidas às empresas e fundações públicas, não devem 
estar condicionadas à sua extensão às empresas do setor provado. Cabe ressaltar que nem sempre 
as atividades realizadas pelas empresas públicas visam o lucro; boa parte delas tem finalidade social 
mais ampla, o que não é comum na iniciativa privada. Assim, o texto constitucional não pode 
cristalizar um princípio contrário aos interesses da Nação.  
Parecer:   
   A outorga de favores às entidades públicas produtoras de bens e serviços, e só a elas, por mais 
justificável, significa uma discriminação contra o setor privado, participe também da formação desses 
recursos. Se a intervenção do Estado no domínio econômico ocorre sob a égide da segurança 
nacional e relevante interesse coletivo, em tudo por tudo contraditório seria excluir alguns, e para 
evitar isso, cabe mencionar no texto constitucional a vedação.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:02687 REJEITADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   FIRMO DE CASTRO (PMDB/CE) 
Texto:   
   Emenda aditiva  
Dispositivo emendado: art. 309  
Acrescente-se o seguinte parágrafo ao art. 303:  
§ - A intervenção estatal visará, em  
especial, o fortalecimento econômico e social, das  
regiões menos desenvolvidas do País. 
Justificativa: 
A ordem econômica e social deve ter por fim a realização do desenvolvimento nacional, sob a égide 
dos princípios da liberdade e da justiça social.  
Ao tempo em que se deve garantir o livre exercício da cidadania e preservar, em toda a sua 
extensão, a dignidade humana, ao Estado hoje está reservado papel fundamental na construção de 
uma sociedade economicamente forte e socialmente justa, espremido que vive pelos graves e 
alarmantes conflitos sociais que caracterizam e põem em risco o futuro dos países, especialmente do 
Terceiro Mundo.  
Os livres mecanismos de mercado, sem embargo de sua preservação têm de ser acompanhados da 
intervenção estatal voltada para a neutralização das distorções econômicas e sociais que lhes são 
inerentes. Dos seus efeitos regressivos e cumulativos resultam, com efeito, desigualdades de toda 
espécie, mercê da tendência concentradora e, muitas vezes, antissocial do sistema de liberdade 
econômica essencialmente puro.  
No Brasil do presente, a ordem econômica e social precisa ser alterada, ante as injustas 
desigualdades prevalecentes. Dentro desse objetivo a presente proposta defende a intervenção 
estatal visando, particularmente, o fortalecimento das regiões mais pobres do País, onde estão 
instalados os seus maiores bolsões de pobreza e onde estão, como que instituídas condições de vida 
sub-humanas. 
Parecer:   
   A norma constitucional deve ser abrangente, mas sobretudo dinâmica. O atendimento aos 
imperativos da segurança nacional ou o relevante interesse coletivo poderá, em 
determinadas circunstâncias, encaminhar a intervenção estatal no sentido do fortalecimento 
econômico e social das regiões menos desenvolvidas do País. Por lei, mas não necessariamente em 
caráter de perenidade.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:02771 REJEITADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
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Autor:   
   NELSON WEDEKIN (PMDB/SC) 
Texto:   
 Acrescente-se ao § 4o. do art. 303, entre as  
expressões "economia mista e fundações públicas" a  
seguinte palavra:  
Art. 303. ..................................  
§ 1o. ......................................  
§ 2o. ......................................  
§ 3o. ......................................  
§ 4o. "..., Autarquias, ...". 
Justificativa: 
A Presente emenda, tem por objetivo, incluir, também nas Autarquias, a regra do concurso público, 
buscando assim, uma moralização e que constituirá, um sério óbice à perpetuação de lesões 
profundas aos cofres públicos, na condenável prática desenfreada do empreguismo.  
Se o § 4° do Art. 303, exige concurso público para admissão nas empresas públicas, sociedades de 
economia mista e fundações públicas, nas existe razão alguma para excluir as autarquias uma vez 
que estas também são mantidas pelo Poder Público.  
Parecer:   
  As autarquias são entidades de uma outra esfera administrativa, tratada numa parte específica do 
projeto sistematizado.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:02807 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   BRANDÃO MONTEIRO (PDT/RJ) 
Texto:   
   Emenda Supressiva  
Suprimam-se do § 3o. do art. 303 as palavras  
"as empresas públicas" e "as fundações  
públicas", passando o dispositivo a ter a redação  
que se segue:  
§ 3o. - As sociedades de economia mista não  
poderão gozar de benefícios, privilégios ou  
subvenções não extensíveis, paritariamente, às  
empresas nacionais. 
Justificativa: 
Com a Reforma Administrativa (Decreto-Lei 200) vários órgãos da administração direta da União 
foram transformados em empresas públicas ou fundações.  
As empresas públicas e as fundações na exercem atividades com fins lucrativos, mas funções típicas 
de governo. 
Desta forma, não visando a lucros, são mantidas pelo Poder Público.  
Absurdo equipará-las às sociedades de economia mista e as empresas privadas.  
Parecer:   
De fato, as fundações públicas não exercem atividades com fins lucrativos, observação que não se 
aplica literalmente às empresas públicas. Aceita-se, portanto, suprimir a segunda expressão, mantida 
a primeira.  
Pela aprovação parcial, nos termos do substitutivo. 
   
   EMENDA:02881 REJEITADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
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Autor:   
   OSWALDO LIMA FILHO (PMDB/PE) 
Texto:   
   EMENDA SUBSTITUTIVA  
Substitua-se o § 3o. do art. 303, pelo seguinte:  
"§ 3o. - As empresas públicas, as sociedades  
de economia mista e as fundações públicas só  
poderá gozar de benefícios, privilégios ou  
subvenções por expressa autorização legislativa." 
Justificativa: 
O § 3° citado precisa ser compatibilizado com as normas do Art. 316, ao instituir o monopólio estatal 
do petróleo.  
Mantido o estranho dispositivo do § 2° do Art. 309, empresas públicas como a Petrobrás, diversas 
universidades, e órgãos de pesquisa como a EMBRAPA e a EMBRATER estariam ameaçados na 
sua existência.  
Parecer:   
   O objetivo do § 3o do artigo 303 é forçar a eficiência gerencial das empresas estatais, inclusive 
dentro do princípio, proposto para a Ordem Econômica, da livre concorrência.  
Pela rejeição da Emenda.  
Entretanto, no substitutivo, excluímos as fundações públicas das restrições do dispositivo. 
   
   EMENDA:02950 REJEITADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   ADEMIR ANDRADE (PMDB/PA) 
Texto:   
   Emenda modificativa/Supressiva  
Dispositivo emendado: art. 303 - § 1o, § 2o. e § 3o.  
O caput do art. 303 passa a ter a seguinte redação:  
"Art. 303 - a intervenção do Estado no  
domínio econômico e o monopólio far-se-ão quando  
relevante interesse coletivo exigir.  
suprimir os parágrafos 1o., 2o., 3o. e  
transforma o § 4o. em único. 
Justificativa: 
No momento em que se exercita o aprimoramento democrático no texto constitucional, com a 
supressão de termo assemelhado constante no artigo 4°, inciso I, da constituição vigente, que deu 
fundamentação para a expedição do decreto 1.164/71, que expropriou o patrimônio fundiário das 
unidades federativas da Amazônia, por nova redação de seu correspondente artigo 59, inciso I do 
anteprojeto em elaboração não tem cabimento a permanência de tal motivação.  
De outro modo, como redigido está, o caput do artigo 303 nega a necessária ação reguladora do 
Estado no domínio econômico/social, no exercício do papel constitucional de intermediar a realização 
dos direitos e liberdades fundamentais do cidadão, e quando admite a sua presença, o faz com base 
em expediente utilizado pelos regimes autoritários, para justificar sua intervenção discricionária.  
A supressão dos parágrafos 1°, 2° e 3° são recomendadas pelas mesmas razões acima expostas – 
de negação do papel constitucional de intermediar a realização dos direitos e liberdades 
fundamentais, por se tratar de matéria de legislação ordinária, e, em particular, o parágrafo 3°, por 
conflitar com os termos dos artigos 277, inciso I, alínea C; 284, parágrafo único 466, § 1° que 
estabelecem prerrogativas e privilégios às instituições financeiras oficiais na intermediação, 
movimentação e aplicação de recursos públicos, no exercício de atribuições já consagradas, 
indelegáveis a indissociáveis de seus objetivos sociais.  
De outro modo, as organizações estatais desempenham relevante função social na prestação de 
serviços essenciais à população, algumas com responsabilidade acrescida no anteprojeto 
constitucional artigo 13, inciso I, alínea g, que por seu mérito, não podem ser realizadas pelo setor 
privado.  
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Assim, eventuais benefícios ou subvenções, se existirem, mais que à essas organizações, são em 
verdade, da população, razão maior do objetivo social das mesmas.  
Ademais, a intervenção do Estado no domínio econômico se faz apenas quando o interesse privado 
não se manifesta.  
Parecer:   
 Em nosso entendimento, não poderíamos abrir mão da necessidade de intervenção do Estado no 
domínio econômico quando se trate de defender a segurança nacional.  
Pela rejeição da Emenda. 
   
   EMENDA:03140 REJEITADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   ALFREDO CAMPOS (PMDB/MG) 
Texto:   
   Emenda Substitutiva  
Dispositivo Emendado: Art. 303, § 3o.  
Dê-se a seguinte redação ao § 3o. do artigo  
309 do anteprojeto:  
Art. 303 - ..................................  
§ 3o. - A lei disporá sobre a concessão de  
benefícios, privilégios ou subvenções às empresas  
públicas, sociedades de economia mista e fundações  
públicas. 
Justificativa: 
O § 3° substituído não estabelece a necessária distinção de tratamento entre as empresas, 
sociedades e fundações estatais e a iniciativa privada.  
Há estatais que, efetivamente, não concorrem com a empresa privada, por não visarem nem 
promoverem o lucro.  
Casos específicos são encontrados, por exemplo na EMBRAPA ou na EMBRATER, prestadoras de 
excepcional serviço público, e que não podem sofrer com as restrições impostas pelo dispositivo 
original. Seria seu desaparecimento.  
A presente Emenda remete para a lei os casos em que tais privilégios poderão ocorrer.  
Parecer:   
   O melhor alvitre, no caso, ao invés de atribuir à lei dispor sobre a matéria, acreditamos ser limitar o 
número das entidades estatais envolvidas, bem assim especificar o tipo de favor igualmente 
extensivo ao setor privado.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:03275 REJEITADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   ALBANO FRANCO (PMDB/SE) 
Texto:   
   EMENDA ADITIVA  
Inclua-se no artigo 303 do Projeto, um  
parágrafo 5o., com a seguinte redação:  
§ 5o. - As despesas somadas da União, dos  
Estados, dos Municípios, dos Territórios, do  
Distrito Federal, dos seus órgãos da Administração  
Indireta, das Entidades e Empresas sob controle  
estatal, não poderá ultrapassar a 50% da Renda  
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Nacional em cada exercício, sob pena de crime de  
responsabilidade dos seus administradores e dirigentes." 
Justificativa: 
O objetivo da emenda é o de estabelecer, através de dispositivo específico, a quota máxima de 
participação do Setor Público na Renda Nacional, que se entende razoável fixar no limite de 50% em 
cada exercício. A ideia, em termos de experiência Constitucional, é absolutamente inovadora, não 
encontrando paralelo em qualquer Carta Política no plano do direito comparado. A sugestão, todavia, 
foi extraída de obra do Professor GIOVANNI BOGNETTI, incluída nos Trabalhadores recentemente 
desenvolvidos na Itália, por diversos especialistas, com vistas a uma reforma da Constituição Italiana. 
Este seleto grupo de Trabalho, cognominado “Grupo de Milão”, publicou suas conclusões, dentre 
elas, a sugestão do Professor BOGNETTI em obra intitulada “Verso uma nuova Constituzione” 
(Giuffre Editore 1983, Milão 1° Volume, Pág. 209).  
Com efeito, sem fixar-se no texto constitucional limite desta natureza, torna-se difícil, senão 
impossível, manter a autonomia do setor privado, que fica fadado a constituir um setor econômico 
dependente ou reflexo do setor público, contrariamente ao que dispõe o art. 300 do anteprojeto.  
Parecer:   
   O texto proposto pelo Projeto já contingência a criação de empresas estatais à aprovação prévia do 
Congresso Nacional e ao relevante interesse coletivo ou segurança nacional.  
Não nos parece necessário, desta maneira, um novo entrave, particularmente quando o controle dos 
estatais já está bem disciplinado no projeto.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:03349 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   CARLOS ALBERTO CAÓ (PDT/RJ) 
Texto:   
   EMENDA SUPRESSIVA  
Suprima-se o § 3o. do artigo 303. 
Justificativa: 
Não cabe estabelecer tal restrição ás empresas e fundações públicas, que em sua grande parte 
visam o bem coletivo, não se orientando pelos objetivos do lucro.  
Parecer:   
   A limitação quanto às entidades envolvidas e a especificação do tipo de favor também extensivo ao 
setor privado evitaria, atendendo ao objetivo da emenda, a supressão do parágrafo mencionado.  
Pela aprovação parcial nos termos do Substitutivo. 
   
   EMENDA:03750 REJEITADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   JOSÉ MAURÍCIO (PDT/RJ) 
Texto:   
   Emenda Modificativa  
Dê-se ao § 3o. do Art. 303 a seguinte redação:  
Art. 303 - § 3o. - "As empresas públicas, as  
sociedades de economia mista e as fundações  
públicas não poderão gozar de benefícios,  
privilégios ou subvenções não extensíveis,  
paritariamente, às empresas nacionais". 
Justificativa: 
A redação do parágrafo configurava uma limitação improcedente, ao querer equiparar uma empresa 
eminentemente nacional, como são as empresas e fundações nas quais o Estado possui participação 
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com qualquer empresa do setor privado, onde estão incluídas as estrangeiras. A alteração proposta 
equipara as empresas estatais às empresas privadas nacionais no que tange à concessão de 
benefícios ou subvenções.  
Parecer:   
   O sentido da emenda é obscuro, já que as empresas públicas também são empresas nacionais. 
Acreditamos que o autor tinha em mente a expressão "empresas privadas nacionais" e não- "em-  
presas nacionais". De qualquer modo, o espirito do Projeto de Constituição é o de conceder 
tratamento favorecido às fundações públicas.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:03991 PREJUDICADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   MAURÍCIO CORRÊA (PDT/DF) 
Texto:   
   Emenda Modificativa ao § 3o. do artigo 303 do Projeto.  
Art. 1o. - Dê-se ao § 3o., do artigo 303, a  
seguinte redação:  
"Art. 303 - ......................... 
§ 3o. - As empresas públicas, as sociedades  
de economia mista e as fundações públicas não  
terão direito aos benefícios, privilégios ou  
subvenções que não sejam extensíveis,  
paritariamente, às empresas nacionais". 
Justificativa: 
Com a redação aqui proposta objetivamos deixar bem claro que a equiparação das empresas estatais 
só se refere às empresas privadas nacionais.  
Parecer:   
   A Emenda apresentada reafirma o texto do Projeto de Constituição ficando, assim, prejudicada.  
Pela prejudicialidade. 
   
   EMENDA:04003 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   RENATO VIANNA (PMDB/SC) 
Texto:   
   Emenda Supressiva:  
Suprima-se:  
No Art. 301, o § 1o. que tem esta redação:  
§ 1o. - As atividades das empresas nacionais  
que a lei considerar estratégicas para a defesa  
nacional ou para o desenvolvimento tecnológico,  
poderão ter proteção temporária.  
No Art. 303, o § 1o. que apresenta o seguinte:  
§ 1o. - A intervenção ou monopólio cessarão  
assim que desaparecerem as razões que os  
determinaram. 
Justificativa: 
I – A temporariedade está em contradição com o Art. 310 que restabelece o monopólio da União 
sobre a pesquisa, a lavra e o refino do petróleo, dos gases raros, gás natural, transporte, marítimo e 
por condutos, pesquisa, lavra, o enriquecimento, a industrialização e o comércio de minerais 
nucleares.  
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Se a União exerce esses monopólios, pelo referido Art. 310, o desempenho é praticado através de 
empresas que não podem ter proteção apenas temporária, sob pena de frustrar-se o monopólio que, 
no Art. 310 é permanente e que, na perenidade da soberania nacional, não poderá estar submetida a 
prescrições limitativas, através de maiorias ocasionais dos partidos no Parlamento. 
De resto, se as empresas nacionais estratégicas para a defesa nacional ou para o desenvolvimento 
tecnológico, tiverem limitações no tempo de proteção, ficarão atingidas em sua credibilidade e 
confiança pública e, logicamente, tolhidas no desempenho da missão que o Art. 310 lhes reservou.  
II – Os citados parágrafos estão em contradição, também, com o Art. 316, § 1° que estabelece 
proteção permanente, e não temporária, aos proprietários e armadores de navios que deverão ser 
brasileiros, bem como as empresas que formarem.  
III – Há contradição, ainda, com o Art. 349, § 4° que “proíbe, em caráter permanente, e não 
temporário, a exploração direta ou indireta, por parte de empresas e capitais de procedência 
estrangeira, dos serviços de assistência à saúde no País”, proibição permanente e não temporária.  
IV – Contradição, ainda, que se observa no Art. 401, § 1° que, nas empresas jornalistas, protege o 
capital exclusivamente nacional. 
V – Em relação ao § 1° do Art. 303, pode-se ainda considerar redundante o texto, pois se o Art. 303 
permite “o monopólio e a intervenção do Estado no domínio econômico para atender os imperativos 
da segurança nacional ou a relevante interesse político, conforme definidos em lei”, obviamente 
cessados os motivos, cessarão os efeitos. A insistência do § 1° apenas traria confusão e tumulto, 
uma vez que haveria o Legislador ao erro de fixar, antecipadamente, prazos de intervenção ou de 
instituição dos monopólios, retirando a credibilidade e, consequentemente, a eficácia.  
Verifica-se, pois, que, além de contraditórios, há o vício da redundância nos textos apontados.  
Sala das Sessões, 28 de junho de 1.987. 
Parecer:   
   A emenda apresentada ao artigo 301 retira do texto constitucional dispositivo considerado relevante 
para a soberania, a segurança e o desenvolvimento nacionais.  
Fica, portanto, rejeitada nos termos do substitutivo.  
A emenda apresentada ao artigo 303, parágrafo 1o., se coaduna com o atual propósito de simplificar 
a redação do Projeto, pela eliminação de expressões ou de dispositivos prescindíveis.  
Pela aprovação nos termos do substitutivo.  
Pela aprovação parcial da emenda nos termos do substitutivo. 
   
   EMENDA:04076 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   VILSON SOUZA (PMDB/SC) 
Texto:   
   EMENDA SUPRESSIVA  
- suprimir do artigo 303 do projeto do  
relator os §§ 1o., 3o. e 4o. 
Justificativa: 
O § 1° consagra uma profunda violência à sociedade brasileira e à economia nacional bem como às 
tendências do Estado Moderno, ao propor o desaparecimento programático das empresas Estatais.  
O mesmo ocorre em relação ao § 3°, ao vedar tratamento favorecido às empresas estatais.  
O modelo econômico montado pela ditadura só permitiu e permite a reprodução da atividade 
econômica com a participação do Estado na Economia. Se o Estado dela sair o sistema entre em 
colapso.  
O que não é justo é que os interesses econômicos privados para constituírem-se, voltem os recursos 
públicos para o setor produtivo e nas áreas básicas, exigindo altos investimentos e, após a 
consolidação dos seus interesses, acumulação a absorção da renda pública, queiram afastá-lo do 
processo econômico.  
Com relação ao § 4°, a agilidade, racionalidade e otimização das atividades das empresas estatais 
não se compadece com o excessivo formalismo para as contratações, de outro lado já tratado no 
capítulo específico da Administração pública.  
Parecer:   
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 Os parágrafos 1º e 4º foram suprimidos, no substitutivo. O parágrafo 3º teve sua redação alterada.  
Pela Aprovação Parcial, nos termos do substitutivo. 
   
   EMENDA:04219 REJEITADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   TADEU FRANÇA (PMDB/PR) 
Texto:   
 Suprime-se, em seu inteiro teor, o parágrafo 3o.  
do art. 303, capítulo I, título VIII. 
Justificativa: 
A presente emenda supressiva justifica-se pelo fato de que o conteúdo em pauta é repetitivo, uma 
vez que já se encontra regulamentado no art. 398, parágrafo 2°, capítulo IV, DA CIÊNCIA E 
TECNOLÓGICA.  
Parecer:   
 Há diferenças substanciais entre o parágrafo 3o do art. 303, que a emenda objetiva suprimir, e o art. 
398, parágrafo 2o que contemplaria o que aquele texto regulamenta, segundo o nobre constituinte, de 
forma repetitiva.  
Embora acreditemos ser oportuno reduzir no texto as entidades mencionadas, bem assim restringir o 
alcance quanto ao tipo de favor extensivo ao setor privado, a emenda não deve ser aprovada.  
Pela Rejeição. 
   
   EMENDA:04252 REJEITADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   MÁRCIO BRAGA (PMDB/RJ) 
Texto:   
   Emenda Aditiva  
Artigo 303 - § 2o. - Acrescente-se, ao final do § 2o.:  
"..., e no § 3o. deste artigo."  
§ 4o. - Acrescente-se, ao final do § 4o.:  
"..., e garantida a estabilidade do inciso X  
do artigo." 
Justificativa: 
No texto do artigo 303, empresas públicas, sociedades de economia mista e fundações públicas são 
entidades Instrumentais da Intervenção do Estado do domínio econômico. Seus empregados são, 
portanto, servidores públicos latu sensu e, condicionada sua admissão a concurso público, como a 
dos demais servidores da Administração Direta e Autárquica (art. 88, II), também devem gozar, em 
igualdade de condições, da garantia da estabilidade 2 (dois) anos após a admissão.  
Parecer:   
  Propõe a emenda garantir estabilidade no emprego ao empregado das empresas públicas, 
sociedades de economia mista e fundações públicas.  
O fundamento para a existência das denominadas empresas estatais é a flexibilidade que a partir 
delas ganha a ação do Estado. Por isso, ao estarem sujeitas ao direito próprio das empresas 
privadas, inclusive quanto a pessoal, o que se busca é permitir-lhes uma administração de recursos 
humanos dinâmica, coerente com o argumento básico para a sua criação.  
Impor-lhes limitações que venham a torná-las assemelhadas à administração direta e autárquica, não 
deixa de ser um retrocesso, prejudicial sem dúvida ao funcionamento das estatais.  
Pela rejeição 
   
   EMENDA:04290 REJEITADA 
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Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   FERNANDO VELASCO (PMDB/PA) 
Texto:   
   Suprima-se a expressão "imperativo da  
segurança nacional" do art. 303, "caput", que  
passa a ter a seguinte redação:  
Art. 303 - A intervenção do Estado no domínio  
econômico e o monopólio só serão permitidos quando  
necessários para atender interesse coletivo,  
conforme definidos em lei. 
Justificativa: 
O imperativo de segurança nacional tem sido a motivação usada tradicionalmente para justificar a 
intervenção autoritária do estado no domínio econômico.  
Inaceitável se torna, portanto, sua permanência no Art. 309, quando o processo de aperfeiçoamento 
democrático já excluiu semelhante dispositivo constante do texto constitucional vigente – art. 4°, 
inciso I, que motivou a expropriação de 2/3 do patrimônio fundiário das Unidades Federadas da 
Amazônia, pelo Decreto n°. 1.164/71 -, por seu correspondente Art. 48, inciso I, do Anteprojeto de 
Constituição.  
Parecer:   
 No nosso entendimento, não podemos abrir mão de considerar aspectos de segurança nacional 
como condicionadoras da intervenção estatal no domínio econômico.  
Pela Rejeição. 
   
   EMENDA:04293 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   FERNANDO VELASCO (PMDB/PA) 
Texto:   
 Suprima-se o parágrafo 3o. do art. 303. 
Justificativa: 
De parágrafo 3° do art. 303 conflita com o texto dos artigos 277, inciso I, alínea “c”, 284 e seu 
parágrafo único, 466 § 1° que estabelecem prerrogativas e privilégios às instituições financeiras 
oficiais na movimentação e aplicação de recursos financeiros da União, atribuições essas já 
consagradas, indelegáveis e indissociáveis de suas personalidades jurídicas.  
De outro modo, as organizações estatais desempenham relevante função social na prestação de 
serviços essenciais à população, algumas com responsabilidades acrescidas no Anteprojeto 
Constitucional (art. 12, I, “g”) que por seu mérito não podem ser realizadas pelo Setor Privado.  
Parecer:   
   De fato, a natureza particular que reveste a intervenção estatal no domínio econômico, vinculada a 
preceitos relativos à segurança nacional ou a interesses coletivos relevantes, por si só, justifica 
eventuais concessões de privilégios e/ou subvenções a estas entidades públicas.  
Com efeito, ao Estado compete a prestação de uma série de serviços essenciais à população, e a 
produção de um conjunto de bens estratégicos que demarcam a sua relevante função social e 
econômica, ao tempo em que a distingue e a diferencia da iniciativa privada.  
Nessa perspectiva, só não justifica a concessão de benefícios fiscais que não sejam extensíveis às 
empresas privadas.  
Pela aprovação parcial. 
   
   EMENDA:04733 REJEITADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
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Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   HAROLDO SABÓIA (PMDB/MA) 
Texto:   
   Dispositivo emendado: Artigo 303  
Suprima-se o § 3o. do art. 303, renumerando o  
que se segue. 
Justificativa: 
Tal restrição é incabível. As facilidades oferecidas às empresas e fundações públicas, não devem 
estar condicionadas à sua extensão às empresas do setor privado. Cabe ressaltar que nem sempre 
as atividades realizadas pelas empresas públicas visam lucro, boa parte delas tem finalidade social 
mais ampla, o que não é comum na iniciativa privada. Assim, o texto constitucional não pode 
cristalizar um princípio contrário aos interesses da Nação.  
Parecer:   
 Parece lógico que as fundações públicas, entidades sem fins lucrativos, gozem de determinados 
privilégios não extensivos às empresas privadas - seria o caso dos privilégios fiscais. Não parece 
adequado, todavia, estender tais privilégios a empresas públicas e sociedades de economia mista, 
que normalmente têm fins lucrativos. Pela rejeição. 
   
   EMENDA:04748 REJEITADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   PRISCO VIANA (PMDB/BA) 
Texto:   
   EMDENDA ADITIVA DO ART. 303  
Inclua-se no art. 303 do projeto, dois  
parágrafos com a seguinte redação:  
"§ - Nenhuma empresa privada será transferida  
para o controle do Poder Público, seja por  
desapropriação de ações ou quotas de seu capital,  
seja por qualquer outro meio, a não se após  
expressa e específica autorização de lei federal,  
observados os princípios e objetivos da Ordem  
Econômica estabelecidos nesta Constituição."  
"§ - Haverá um Conselho Nacional de Economia  
Produtiva, composto paritariamente por  
representantes do setor empresarial, dos  
trabalhadores, e membros do governo, aqueles  
designados pelas organizações representativas de  
classe, assim consideradas por lei. Ao Conselho incumbirá:  
a) opinar previamente sobre todos os  
projetos de lei ou de Regulamentos do Governo em  
matéria econômica e social;  
b) opinar sobre a repartição, entre os  
setores econômicos, dos recursos públicos, no  
âmbito do planejamento econômico governamental." 
Justificativa: 
A experiência internacional tem demonstrado que o Estado torna-se cada vez mais interventor. No 
Brasil, essa experiência chegou às raias do excesso, através da carga tributária e da ingerência 
estatal na iniciativa privada, controlando a maioria das grandes empresas nacionais, restringindo a 
possibilidade de desenvolvimento.  
O dispositivo ora proposto visa restabelecer o primado da iniciativa privada, melhor disciplinando a 
ordem econômica e social, sem deixar de dar ao Estado todas as formas de regularização de 
atividade econômica.  
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O primeiro parágrafo encerra uma norma de proteção à empresa privada, a fim de evitar excessos do 
Poder Público, coordenando-se com os demais dispositivos do capítulo da Ordem Econômica.  
O segundo parágrafo, tem por objetivo democratizar, de maneira marcante e definitiva a construção 
da economia nacional, que a Constituição irá estabelecer para o país, mercê da criação de um 
Conselho Nacional de Economia Produtiva, destinado a funcionar como órgão opinativo da política 
desenvolvida pelo Governo.  
A previsão não é inédita e já recebeu consagração na prática. As Constituições da Suíça (art. 27 ter e 
quinquies, e 32), da Itália (art. 99), da Espanha (art. 105 e 131), da Venezuela (art. 109) e da França 
(art. 69/71) determinam a audiência prévia dos grupos interessados nas atividades econômicas, antes 
de qualquer ato normativo do Poder Público na matéria. Dentre estes países, a França, a Itália e a 
Espanha expressamente criaram Conselhos para este fim.  
Com efeito, o conceito de democracia traz em si a ideia de participação; neste sentido toda 
democracia é essencialmente participativa, para permitir a intervenção de órgãos de classe na própria 
preparação das decisões do Governo, a fim de conciliar-se, sempre que possível, os interesses 
gerais com os interesses e a liberdade de cada um. 
Assim, se deseja ver inserida na Constituição Econômica a instituição de Conselho nestes moldes, 
constituído paritariamente por empresários, trabalhadores e Governo.  
Como se vê da redação ora sugerida, o artigo da emenda não se limita a simplesmente contemplar a 
criação do Conselho, mas define lhe desde logo as atribuições e o modo de composição. A ideia é a 
de fazer o dispositivo conter o mínimo necessário para se tornar imediatamente autoaplicável, 
excluindo, pois, o riso da inovação cair no vazio das normas meramente programáticas, inócuas se e 
enquanto não reguladas por lei complementar.  
O preceito, segundo cremos, atende aos anseios gerais da Nação e revela-se apto a inserir a 
Constituição Brasileira no rol das mais modernas Cartas Políticas da atualidade.  
Parecer:   
   A Emenda apresentada, apesar da relevância, amplia e fortalece o intervencionismo 
governamental.  
Coloca as empresas estatais em situação privilegiada em detrimento da iniciativa privada.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:04750 REJEITADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   PRISCO VIANA (PMDB/BA) 
Texto:   
   Emenda substitutiva ao § 1o. do art. 303  
Dê-se ao § 1o. do art. 303 do Anteprojeto, a  
seguinte redação:  
"Art. 303. ..................................  
............................................  
§ 1o. A intervenção do Estado no domínio  
econômico e o monopólio de determinada atividade,  
só poderão ser instituídos por lei de iniciativa  
exclusiva do Presidente da República, a qual  
determinará o prazo de vigência e os motivos  
justificadores e cessarão assim que desaparecerem  
os motivos que os determinaram, independentemente  
do prazo estabelecido na lei instituidora. 
Justificativa: 
Funções de controle, fiscalização e regulamentação.  
A intervenção e os monopólios são medidas estatais extremas, as quais devem ser evitadas ao 
máximo, permitindo-se a utilização apenas em casos extraordinários, em que ficar comprovada a 
necessidade de regularização dos mercados ou a preservação da soberania nacional.  
Assim, é que alteramos o § 1°, incluindo, normas que possibilitem ao Estado a utilização dos meios 
interventivos, sem, contudo, tornar esse poder discricionário ou arbitrário. A iniciativa exclusiva do 
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Presidente da República e o prazo intervencionista fazem parte das normas restritivas do poder 
estatal.  
Daí a proposta de norma que ora faz à Constituinte, apta a inscrever a Carta Política que irá reger no 
futuro os rumos do país no rol das mais modernas e liberais entre suas congêneres.  
Parecer:   
 Como norma constitucional a emenda é excessivamente restritiva. Parece adequado que a 
intervenção do Estado no domínio econômico e o monopólio sejam disciplinados a nível de  
legislação ordinária.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:04804 APROVADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   ANNA MARIA RATTES (PMDB/RJ) 
Texto:   
   Emenda Supressiva  
Dispositivo Emendado: artigo 303  
Suprima-se do projeto Parágrafo 4o. do Art. 303. 
Justificativa: 
Vedar quaisquer contratações ou admissões, fora do Concurso Público, pelas empresas públicas, 
sociedades de economia mista e fundações públicas significa acabar com a eficiência momentânea, 
ou seja, impedir que ocorra contratação de técnicos por tempo determinado para a elaboração de 
serviços específicos, muitas vezes de suma importância para a coletividade.  
Parecer:   
 No substitutivo, suprimimos o par 4o do artigo 303, acatado as ponderações do ilustre autor da 
Emenda.  
Pela Aprovação. 
   
   EMENDA:04806 APROVADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   ANNA MARIA RATTES (PMDB/RJ) 
Texto:   
   Emenda Supressiva  
Dispositivo Emendado: artigo 303  
Suprima-se do projeto o § 3o. do art. 303. 
Justificativa: 
O que se pretende com a supressão deste parágrafo é evitar que, por exemplo, as sociedades de 
economia mista municipais, como as companhias de água e esgoto sejam profundamente 
prejudicadas, até mesmo ameaçadas de extinção, caso não possam gozar de certos benefícios e 
subvenções. Torna-se imperativo lembrar que a participação acionária do Poder Público nas 
empresas de economia mista gera benefícios que contribuem para a continuidade da prestação de 
serviços à comunidade.  
Parecer:   
 Mantivemos o dispositivo, no substitutivo, excluindo as fundações das restrições impostas e 
alterando a redação de maneira a evitar apenas os privilégios fiscais. Desta maneira, não obstante a 
Emenda da ilustre constituinte seja supressiva, aproveitamo-nos de suas ponderações.  
Pela Aprovação Parcial. 
   
   EMENDA:04982 REJEITADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
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Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   SANDRA CAVALCANTI (PFL/RJ) 
Texto:   
   EMENDA MODIFICATIVA  
DISPOSITIVO EMENDADO: Artigo 303 - § 4o.  
O texto do § 4o. passa a ter a seguinte redação:  
§ 4o. "A admissão de empregados nas empresas  
públicas, sociedades de economia mista e fundações  
públicas, será feita mediante processo seletivo,  
consubstanciado no concurso público e em outros  
procedimentos de avaliação, mais elaborados." 
Justificativa: 
Embora concordando que o ingresso ou a admissão de pessoas nas instituições caracterizadas como 
Estatais, Sociedades de Economia Mista e Fundações, se deva realizar por processo avaliativo, 
considero que a preconização do concurso público como único procedimento a ser utilizado, é 
bastante restritiva e impeditiva de que outros processos seletivos mais elaborados, já adotados por 
algumas instituições, em estágio mais avançado de compreensão das questões de Recursos 
Humanos, possam continuar usando aqueles procedimentos.”  
Parecer:   
 Optamos, no substitutivo, por suprimir o par 4o do artigo 303, tendo em vista a grande confluência de 
preocupações dos Senhores Constituintes sobre o assunto.  
Pela Rejeição. 
   
   EMENDA:05163 REJEITADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   NELTON FRIEDRICH (PMDB/PR) 
Texto:   
   Suprima-se o Art. 303:  
Justificativa: 
É tarefa fundamental da Comissão de Sistematização ordenar os textos, compatibilizar na forma, no 
conteúdo e o que é infraconstitucional.  
Parecer:   
   A intervenção do Estado no domínio econômico e o monopólio são fatos marcantes na vida 
econômica das sociedades modernas. Parece correto, então, que o tema seja tratado, de  
forma explicita, no texto constitucional. Pela rejeição. 
   
   EMENDA:05172 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   JOÃO CALMON (PMDB/ES) 
Texto:   
   Emenda Aditiva - Dispositivo Alterado: Art. 309  
Acrescente-se ao Art. 303 o seguinte parágrafo:  
"§ 5o. - O disposto no § 3o. deste artigo não  
se aplica às fundações públicas educacionais" 
Justificativa: 
O art. 379 do Projeto prevê a aplicação de recursos da União, dos Estados e dos Municípios na 
manutenção e no desenvolvimento do ensino.  
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É sabido, por outro lado, que o ensino, especialmente o superior, às vezes fica a cargo de fundações 
públicas como é o caso, por exemplo, da Universidade de Brasília.  
O § 3° do artigo 303, se aplicado sem qualquer outro dispositivo complementar, levaria à conclusão 
de que seria vedada a destinação de recursos orçamentários às Universidades Federais sob a forma 
de Fundação, mediante benefício ou subvenção, pois que se houvesse aporte de recursos para elas 
também deveria haver para Universidades particulares.  
Os superiores interesses do ensino, (que levaram a douta Comissão de Sistematização a assegurar 
18% da receita de impostos da União e não menos de 25% das receitas de impostos dos Estados 
para a manutenção e desenvolvimento do ensino) justificam a ressalva que se pretende fazer ao § 3° 
do artigo 303, pois do contrário ocorreria colidência entre os objetivos desse dispositivo (que pretende 
equiparar empresas públicas e privadas) e os objetivos do artigo 379 do Projeto (que atribui recursos 
às entidades educacionais, inclusive fundações públicas).  
Para eliminar a contradição, torna-se necessária a inclusão de mais um parágrafo no artigo 303, o 
qual poderia ter a redação acima proposta.  
Parecer:   
   De fato, a natureza particular que reveste a intervenção estatal no domínio econômico, vinculada a 
preceitos relativos à segurança nacional ou a interesses coletivos relevantes, por si só, justifica 
eventuais concessões de privilégios e/ou subvenções a estas entidades públicas.  
Com efeito, ao Estado compete a prestação de uma série de serviços essenciais à população, e a 
produção de um conjunto de bens estratégicos que demarcam a sua relevante função social e 
econômica, ao tempo em que a distingue e a diferencia da iniciativa privada.  
Nessa perspectiva, só não justifica a concessão de benefícios fiscais que não sejam extensíveis às 
empresas privadas.  
Pela aprovação parcial. 
   
   EMENDA:05534 REJEITADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   LEOPOLDO PERES (PMDB/AM) 
Texto:   
   EMENDA SUBSTITUTIVA  
Dispositivo a substituir: Art. 303, caput.  
Dê-se ao caput do art. 303 a seguinte redação:  
"Art. 303. A intervenção do Estado no domínio  
econômico e o monopólio só serão permitidos quando  
comprovadamente necessários para atender aos  
imperativos da segurança nacional ou a relevante  
interesse coletivo, conforme definidos em lei." 
Justificativa: 
O texto aprovado pela comissão temática contém o adverbio comprovadamente, e, como tal, deve ser 
votado pela Comissão de Sistematização. Substantivamente, implica em proteção de direito individual 
em face do Estado, o qual ficaria obrigado a demonstrar, no processo legislativo, e, mais tarde, no 
processo judicial, a existência dos pressupostos. Não se trata, dessarte, de cercear a ação estatal, 
mas, ao contrário, de limitá-la, mais claramente, aos contornos legais.  
Parecer:   
   A inclusão, no texto do projeto, do termo "Comprovadamente", não traz qualquer melhoramento ou 
modificação da concepção do processo de intervenção estatal contida nesse dispositivo.  
Os requisitos relativos à segurança nacional e relevante interesse coletivo, assim como a 
necessidade de autorização legislativa para a criação de estatais, definem a totalidade dos elementos 
de controle da ação estatal, sendo, portanto, desnecessária a expressão proposta.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:05837 REJEITADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 



Quadro Histórico dos Dispositivos Constitucionais | 139  

 

Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   FARABULINI JÚNIOR (PTB/SP) 
Texto:   
   EMENDA ADITIVA  
1. Acrescente-se ao artigo 303 do Projeto de  
Constituição, como seus parágrafos as seguintes disposições:  
"§ Nas atividades de produção e abastecimento  
de alimentos a intervenção do Estado limitar-se-á  
à normatização e a regulamentação dos fluxos,  
vedada sua participação operativa no mercado de  
compra e venda, tanto interno como externo, salvo  
em caso de calamidade ou situação de notória  
excepcionalidade, mas sempre em caráter transitório.  
§ O Estado desenvolverá planos global e  
regionais de incentivo à construção de armazéns e  
silos, através da iniciativa privada ou de forma  
suplementar com recursos próprios como forma de  
estímulo à formação da infraestrutura de  
armazenagem."  
2. Acrescente-se como Disposição Transitória no Projeto:  
"Art. Ficam extintas a Companhia Brasileira  
de Alimentos (COBAL) e a Companhia de  
Financiamento da Produção (CFP).  
Parágrafo único. O Governo Federal, num prazo  
de 180 dias promoverá a liquidação dos estoques  
das duas empresas e a redistribuição dos seus  
servidores, excluídos os cargos em comissão que  
também ficam extintos". 
Justificativa: 
Passou a ser inaceitável a atual estrutura do Estado no que se refere a existências de determinados 
órgãos em suas entranhas e que cuidam de negócios no setor alimentício.  
Tanto a COBAL, quanto a Campanha de Financiamento de Produção e bem assim a INTEBRÁS têm 
produzido tais danos ao erário público e tal tem sido sua total incompetência que cumpre suprimi-los 
do organograma do Estado.  
De uns tempos a esta parte a corrupção e os desmandos tomaram conta dessas Empresas. Desde a 
importação de alimento até a distribuição do mesmo, há sempre indícios veementes de presença 
desprimorosa, tanto quanto danosa ao interesse público.  
Recentemente por iniciativa do Presidente da República Comissão Especial de Sindicância “detecta 
indícios de corrupção nas importações”. Em passado recente ficou mais que demonstrado o vírus da 
corrupção na COBRAL e o total desordenamento na Companha de Financiamento de Produção. De 
sobra há a INTERBRÁS, cuja estrutura serve também ao desmando, à incompetência e a corrupção.  
Afinal, o poder público demonstra, primeiro que é incompetente e depois que os dirigentes desses 
órgãos ocupam os cargos menos para servir do que para ser servidos. Não raro são aproveitadores, 
corruptos e despidos de espírito público. Incumbem-se de desmoralizar o Estado como estrutura; 
incumbem-se destruir o bom conceito das estatais. Conspurcam os negócios, servem-se deles a 
desmoralizam a ingerência do Estado no domínio econômico, mesmo como poder moderador. É a 
falência moral de quantos exercem funções públicas no setor da alimentação. Na COBRAL, na 
Companhia de Financiamento de Produção, na INTELBRÁS, com influência em outros setores, fazem 
negociatas, importam alimento desnecessariamente, adquirem-no em países estrangeiros, muitas 
vezes apodrecido, objetivando enriquecimento ilícito. Importam carne que fica pelo caminho e não 
chega à mesa do consumidor, e, quando chega, chega a alto preço e deteriorada. Importam feijão de 
baixa qualidade, fora das normas e muitas vezes podre. Importam arroz, afrontando produtores 
brasileiros, quase sempre imprestável. Coniventes com a corrupção e fazendo parte dela, 
desmoralizam a socialização dos bens de consumo.  
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É o máximo de desmoralização o ponto a que se chegou o sistema “COBAL – FINANCIAMENTO DE 
PRODUÇÃO – IMPORTAÇÃO”. Verdadeiros gangsters, atuam nesse serviço público com liberdade e 
impunidade.  
Aí impera o desatino. Aí não há planejamento, não há investimento sério, não há serviço destinado ao 
povo. Há, sim, atendimento a gordos apetites de desonestos funcionários, à sombra do poder. Falam 
em nome do Estado e enriquecem à custa dele, desmoralizando-o.  
Não vejo outro caminho senão o de extinguir esses Órgãos inúteis e já retrógrados. A estatização no 
setor não se tem sentido social, sendo sim, fonte de corrupção e empreguismo. Essas estatais 
constituem câncer que deve ser extirpado do organograma do Estado.  
Precisamos proibir a importação de alimento, direcionar a econômica no sentido da produção de 
gêneros alimentícios e criação de pequenos animais para corte, priorizando a construção de 
armazéns e silos em locais estratégicos, tendo em vista sempre que a estrutura do Banco do Brasil 
prevalecerá para atender a área do financiamento e controle da produção agropastoril, em carteira 
especial.  
Percebo que é hora de recuar, enquanto se autoriza o Estado à comercialização, importação, 
compra, venda e distribuição de gêneros alimentícios. Verifica-se que não deu certo no Brasil essa 
atividade do Estado, muito por que os homens têm apetites fisiológicos exacerbados no exercício da 
função pública e estão despidos totalmente do melhor propósito no trato dos negócios do Estado. 
Enquanto pertencem ao Estado, conspurcam-no e o deterioram, desmoralizando-o por causa 
exatamente da dilapidação e dos maus serviços prestados. Isso ocorre no baixo, médio e altos 
escalões o que desmoraliza a ingerência do Estado nesse domínio.  
Cumpre, pois, dar dez passos para trás e remodelar por inteiro o sistema, privatizando-o.  
Esse setor precisa voltar à atividade privada, em plena economia de mercado, reservando para o 
Estado o ordenamento da economia, no setor da produção e distribuição, ditando as normas para que 
não haja sonegadores, aproveitadores e atravessadores perniciosos.  
O planejamento fica reservado para o Estado que deve ser seguido à risca pela iniciativa privada.  
Parecer:   
 As sugestões apresentadas devem ser objeto de legislação ordinária; por sua natureza específica 
não constituem matéria constitucional.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:06264 REJEITADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   LUÍS EDUARDO (PFL/BA) 
Texto:   
   Emenda Substitutiva  
Dispositivo a Substituir: 1. Art. 303, caput,  
e seu § 1o. 2. §§ 2o. a 4o. do mesmo artigo  
1. Dê-se ao art. 303 e seu § 1o., do Projeto  
de Constituição, a redação abaixo:  
"Art. 303 - A intervenção no domínio  
econômico e o monopólio de determinada indústria  
ou atividade somente são permitidos nos seguintes casos:  
I - quando indispensáveis, por motivo de  
defesa nacional;  
II - para organizar setor que,  
comprovadamente, não possa ser desenvolvido com  
eficácia no regime de competição e de liberdade de  
iniciativa.  
§ 1o. - Em qualquer caso, a intervenção se  
fará mediante lei complementar federal, que lhe  
fixará os limites, o prazo de sua duração e as  
condições de sua suspensão.  
§ 2o. - A intervenção respeitará os direitos  
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adquiridos, as situações constituídas e as  
garantias individuais, assegurada plena defesa aos  
interessados.  
§ 3o. - A intervenção referida no inciso II  
somente ocorrerá após verificada a impossibilidade  
nele pressuposta, assegurada a audiência pública  
aos interessados.  
§ 4o. - A reserva de mercado somente ocorrerá  
nos casos previstos nos incisos deste artigo e  
destinar-se-á a proteger o serviço ou o produto  
feitos no País."  
§ 5o. - A lei estimulará a auto-  
regulamentação, pelos próprios setores, com  
participação dos consumidores e usuários, das  
relações entre produtores e consumidores.  
2. Renumere-se, em consequência, os §§ 2o. a  
4o., do art. 303, os quais passarão,  
respectivamente, a §§ 6o., 7o. e 8o., do mesmo  
art. 303. 
Justificativa: 
A intervenção do Estado na economia é fenômeno típico do amadurecimento político do capitalismo; 
trata-se da absorção de algumas características de socialismo, com as quais o capitalismo deve 
conviver, de alguma forma, na atualidade brasileira.  
Particularmente quando a intervenção se faz sob a bandeira da justiça social e da valorização do 
trabalho como condição da dignidade humana; da necessidade de harmonia e de solidariedade entre 
as categorias de produção. Não cabe, aqui, assinalar todas as formas de intervenção do Estado na 
economia – quase todas conhecidas e praticadas em nosso País. Da fixação de margens de lucro, 
taxas de juros e preços máximos permissíveis, passando pelo que se pode fazer, onde, quando e 
como; até a forma, a periodicidade, o número de participantes dos chamados consórcios para 
aquisição de bens duráveis, - quase nada se faz, hoje, na nossa economia, sem alguma forma de 
regulamentação oficial. O governo intervém na produção, no transporte, na industrialização, no 
comércio, nas finanças, nos serviços – enfim, em todas as fases da atividade econômica.  
Poderia dizer-se que sempre foi assim. A verdade, porém, é que, ao longo dos anos, o sistema 
econômico brasileiro descaracterizou-se por completo; mais socializada que a de muitos países 
socialistas, a economia nacional está irremediavelmente atrelada ao Estado, aos seus motivos e, 
muitas vezes, ao capricho dos seus agentes. Cumpre, neste momento particular de reconstrução 
jurídica, manter em mente, nessa questão, uma série de princípios fundamentais. Entre eles: 
a. É preciso delimitar, na Constituição, os casos, a forma, a extensão e a duração da intervenção do 
Estado na economia; 
b. esta haverá de ser, sempre, a exceção; a regra será deixar o mercado criar sua própria 
regulamentação; permitir que o consumidor final exerça, em toda a sua plenitude, a liberdade de 
escolher entre o que lhe oferecem diferentes fornecedores; ver e decidir, por si, o que mais lhe 
convém, em termos de qualidade, preço, desempenho e durabilidade; 
c. colocar na perspectiva correta a proteção devida, ao capital nacional, ao empresário brasileiro, 
quando este ousa e quer triunfar;  
d. mas, fazer tudo isso dentro de um clima de respeito ao discernimento e à maioridade do público, 
sem pretender sobre ele exercer tutela não pedida, sem razão, e, por isso mesmo, detestável e 
descabida.  
A emenda, por isso, estabelece duas premissas básicas, a autorizar a intervenção do Estado, e duas 
únicas: o ato de ser indispensável à defesa nacional (conceito de definição mais clara e precisa que, 
por exemplo, a “segurança nacional” a que se prefere o texto presente); e para o fim de organizar 
setor que não possa, comprovadamente, ser desenvolvido com eficiência no regime de competição e 
liberdade de iniciativa.  
Nesse contexto, a reserva de mercado destina-se a proteger o trabalho nacional e seu fruto: o 
produto ou serviço feitos no Brasil. Não se trata, portanto, de criar barreiras de proteção à ineficiência; 
mas de estabelecer, sempre por prazo determinado em lei complementar federal, a proteção àquilo 
que aqui se faz.  
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Reservas de mercado fazem parte do elenco de formas de intervenção, que encontram boa 
receptividade na opinião pública, ao lado, por exemplo, de declaração da propriedade como 
obrigação social; da criação de ônus para financiamento de programas de alimentação infantil ou de 
material escolar; da produção de vacinas, da erradicação de endemias, da assistência médica. 
Inscreve-se, ainda, a reserva de mercado, ao lado de outros meios de atuação do Estado, como a 
repressão ao abuso do poder econômico; os financiamentos os subsídios à produção de certos bens 
em detrimento de outros; o tabelamento de preços; a formação de estoques reguladores; o monopólio 
ou controle e licenças condicionadas para exercício de algumas atividades econômicas, etc.  
Deve a intervenção do Estado, ter destaque constitucional, estabelecidas suas hipóteses e seus 
critérios de execução na Carta Maior? O que a torna especial em relação aos demais processos de 
intervenção? “Constitucionalizar” a reserva de mercado poderia abrir caminho para, também, 
“constitucionalizar” os critérios de fixação de preços do CIP/SUNAB/SEAP/CNP. 
A escolha, em todos esses casos, é política; e tem a ver com a experiência de cada setor da 
economia. Levada ao extremo, a inclusão, no texto constitucional, de formas específicas de 
intervenção, como as reservas de mercado, poderia sugerir aos economistas, administradores de 
empresas, empresários e trabalhadores que indicassem critérios especializados de controle de 
reserva de mercado, caso se mostrem insuficientes os que ficaram descritos para as demais formas 
de intervenção.  
Curioso notar é que a Carta de 1967 limita a intervenção do Estado mais rigorosamente que a de 
1946, e muito mais ainda do que qualquer das propostas para a Constituinte de 1987. A Carta de 
1946 condicionava a interpretação ao interesse público; a de 1967 à segurança nacional e à 
organização de setor que não possa ser desenvolvido com eficiência (a reforma de 1969 mudou para 
eficácia) no regime de competição e de liberdade de iniciativa, assegurados, nos dois casos, os 
direitos e garantias individuais e exigida lei autorizativa prévia. As propostas conhecidas não exigem 
quaisquer requisitos e, por isso mesmo, sua receptividade há de ser cuidadosamente avaliada.  
Se inevitável certa dose de intervencionismo, reconhece-lo não implica, ao mesmo tempo, deixar de 
estabelecer limites à ação do Estado. É nesse sentido, e tem essa finalidade, a proposta da presente 
emenda.  
Parecer:   
  Pela rejeição, por não se conformar com o entendimento predominante na Comissão de 
Sistematização. 
   
   EMENDA:06377 REJEITADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   PAULO ZARZUR (PMDB/SP) 
Texto:   
 Acrescente-se ao art. 303 do Projeto de  
Constituição o parágrafo seguinte:  
"Art. 303. ..................................  
............................................  
§ 5o. - Nas empresas públicas e sociedade  
econômica mista, fica assegurada a participação  
de, pelo menos um representante dos empregados na  
respectiva direção. 
Justificativa: 
O princípio da cogestão é reivindicação trabalhista, já consagrado pelo atual texto constitucional, mas 
que não chegou a ser regulamentado, consubstanciando-se, dessa forma, em mera figura abstrata 
sem qualquer efetividade, conquanto algumas empresas já o tenham adotado espontaneamente.  
Força é que se cogite de reedita-lo na nova Constituição.  
Desta feita, porém, tratamos de prever a sua aplicação na administração públicas indireta.  
Parecer:   
 Pela rejeição, por não se ajustar ao entendimento da Comissão de Sistematização. 
   
   EMENDA:06436 REJEITADA 
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Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   FARABULINI JÚNIOR (PTB/SP) 
Texto:   
   EMENDA AO PROJETO DE CONSTITUIÇÃO  
Acrescentar ao Art. 303, o que segue:  
§ - A administração poderá, para atender  
emergência, calamidade pública ou sonegação de  
gêneros essenciais ao abastecimento, promover a  
desapropriação de alimentos manufaturados ou in  
natura, inclusive animais vivos ou mortos.  
§ - Em caso de perigo público iminente ou  
para garantir a regularidade do abastecimento, as  
autoridades competentes poderão usar dos estoques  
particulares, assegurados ao proprietário  
indenização ulterior. 
Justificativa: 
A recente experiência do Plano Cruzado demonstrou que sem instrumentos eficazes a administração 
não teve condições de controlar, fiscalizar e combater a sonegação, o “lock-out”, de produtos 
essenciais à alimentação do povo.  
A sonegação operou às escâncaras, a aplicação da Lei delegada foi contestada na sua validade, 
resultando num verdadeiro escárnio à sociedade quando os pecuaristas especulam 
escandalosamente no nariz da administração.  
A desapropriação dos estoques, por isso, é medida que deve estar à disposição da administração 
para atender ás emergências, as calamidades públicas e a sonegação especulativa.  
Parecer:   
   A matéria objeto da Emenda deve ser tratada em lei ordinária.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:06803 REJEITADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   MAURO MIRANDA (PMDB/GO) 
Texto:   
   Emenda aditiva  
Art. 303  
Acrescente-se ao art. 303 o seguinte parágrafo:  
"A intervenção da União afasta a do Estado e  
essa a do Município, em matéria de competência  
concorrente." 
Justificativa: 
Procura-se evitar conflitos. O Município também intervém no domínio econômico, como ocorre com o 
zoneamento urbano. Convém, pois, afastar áreas de conflito, no caso de competência das três 
unidades federativas.  
Parecer:   
  Entendemos por dispensável o dispositivo proposto pelo ilustre autor da emenda, uma vez que as 
competências das três esferas da Administração Pública estão bem explicitadas no projeto, não 
dando margem a convergência de competência.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:06949 REJEITADA 
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Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   RAUL BELÉM (PMDB/MG) 
Texto:   
   Dispositivo Emendado: Artigo 303  
Dê-se ao Parágrafo 4o. do Art. 303 do Projeto  
de Constituição a seguinte redação:  
Art. 303 - ..................................  
§ 4o. - A admissão, para empregos  
permanentes, nas autarquias, empresas públicas,  
sociedades de economia mista e fundações públicas  
será feita mediante prévia habilitação em concurso público. 
Justificativa: 
A proibição do ingresso, sem concurso público, no emprego permanente de instituição do Poder 
Público é regra constitucional, daí ser de boa técnica suprimir as vedações como explicitação.  
Parecer:   
 No substitutivo, achamos preferível suprimir o dispositivo objeto da Emenda, em função da 
controvérsia levantada entre os Senhores Constituintes.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:06950 REJEITADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   RAUL BELÉM (PMDB/MG) 
Texto:   
   Dispositivo Emendado: Artigo 303  
Acrescente-se ao Art. 303 do Projeto de  
Constituição o seguinte parágrafo:  
Art. 303 - ..................................  
§ 5o. - A intervenção da União afasta a do  
Estado e essa a do Município, em matéria de  
competência concorrente. 
Justificativa: 
Procura-se evitar conflitos. O Município também intervém no domínio econômico, como ocorre com 
zoneamento urbano. Convém, pois, afastar áreas de conflito, no caso de competência das três 
unidades federativas.  
Parecer:   
 Entendemos por dispensável o dispositivo proposto pelo ilustre Autor da Emenda, uma vez que as 
competências das três esferas da administração pública estão bem explicitadas no projeto, não 
dando margem à convergência de competência.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:07030 PREJUDICADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   MARCELO CORDEIRO (PMDB/BA) 
Texto:   
   Emenda Modificativa  
Art. 303, § 3o.  



Quadro Histórico dos Dispositivos Constitucionais | 145  

 

Acrescentar ao final do § 3o. do art. 303, do  
Projeto de Constituição a expressão: "exceto  
quando se tratar de instituições voltadas para as  
pesquisas científicas e tecnológicas."  
O texto assim ficaria:  
Art. 303 - ............................... 
§ 3o. - As empresas públicas, as sociedades  
de economia mista e as fundações públicas não  
poderão gozar de benefícios, privilégios ou  
subvenções não extensíveis, paritariamente ao  
setor privado, exceto quando se tratar de  
instituições voltadas para as pesquisas  
científicas e tecnológicas. 
Justificativa: 
A pesquisa científica cujo produto principal é o conhecimento científico e a pesquisa tecnológica que 
visa a geração ou adaptação de tecnologias, quando de interesse social e coletivo, não motivam o 
setor privado, mas constituem responsabilidade do Estado que as execute através de instituições 
públicas.  
Logo, as instituições públicas de pesquisa não podem receber o mesmo tratamento das similares 
provadas, por faltar a estas últimas e responsabilidade social, neste caso, inerente ao Poder Público.  
Não obstante esse argumento, se manter o § 3° do Art. 303, como está no Projeto de Constituição, há 
nítido conflito com os termos do Art. 398 e seus parágrafos 1° e 2° que instrumentam a concessão de 
benefícios e incentivos as instituições públicas de pesquisa.  
Parecer:   
   O Projeto, no seu Capitulo da Ciência e Tecnologia, cuida de estimular a capacitação e tecnologia 
nacional e, bem assim, as atividades de pesquisa, tudo dentro da filosofia apregoada para a Emenda. 
Além disso, no substitutivo, houvemos por bem excluir as fundações públicas das restrições do  
dispositivo.  
Pela prejudicialidade 
   
   EMENDA:07602 REJEITADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   CARLOS COTTA (PMDB/MG) 
Texto:   
   Dispositivo Emendado: Artigo 303  
Acrescente-se ao art. 303 do Projeto de  
Constituição o seguinte parágrafo:  
Art. 303 - ............................ 
§ 5o. - A intervenção da União afasta a do  
Estado e essa a do Município, em matéria de  
competência concorrente. 
Justificativa: 
Procura-se evitar conflitos. O Município também intervém no domínio econômico, como ocorre com o 
zoneamento urbano. Convém, pois, afastar áreas de conflito, no caso de competência das três 
unidades federativas.  
Parecer:   
   A exigência de prévia aprovação legislativa para a intervenção estatal no domínio econômico e sua 
subordinação aos imperativos da segurança nacional ou a relevante interesse coletivo demarcam um 
conjunto de requisitos reguladores desse processo de intervenção que, acreditamos, 
necessariamente incorpora dentre outros, o da compatibilização deste processo pelos vários níveis 
de governo.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:07603 REJEITADA 
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Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   CARLOS COTTA (PMDB/MG) 
Texto:   
   Dispositivo Emendado: Artigo 303  
Dê-se ao Parágrafo 4o. do art. 303 do Projeto  
de Constituição a seguinte redação:  
Art. 303 - ...................... 
§ 4o. - A admissão, para empregos  
permanentes, nas autarquias, empresas públicas,  
sociedades de economia mista e funções públicas  
será feita mediante prévia habilitação em concurso  
público. 
Justificativa: 
A proibição do ingresso, sem concurso púbico, no emprego permanente de instituição do Poder 
Público é regra constitucional, daí ser de boa técnica suprimir as vedações como explicitação.  
Parecer:   
   As empresas públicas e as sociedades de economia mista, como entidades da administração 
indireta, sujeitam-se não apenas ao direito próprio da iniciativa privada, mas também estão 
subordinadas aos mesmos condicionamentos e restrições ditadas pelo mercado em que atuam.  
Nesse contexto, instituir o concurso público como mecanismo único de admissão de empregados 
representa impor-lhes restrições não compatíveis com a noção de flexibilidade necessária  
ao cumprimento de suas atividades.  
Não somos contrário a adoção deste instituto em empresas públicas, mas sim acreditamos que deva 
corresponder preceito próprio das normas administrativas de cada empresa, definida e implementada 
em função de suas especificidades.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:07955 REJEITADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   PAES DE ANDRADE (PMDB/CE) 
Texto:   
   Emenda no. Ao Projeto de Constituição  
Acrescente-se o seguinte texto como § 5o. do  
artigo 303 (Título VIII, Capítulo I, Dos  
Princípios Gerais, Da Intervenção Do Estado):  
Art. 303 - ............................ 
§ 5o. Dependerá de prévia aprovação pelo  
Congresso Nacional, o nome de interventores em  
entidades do sistema financeiro escolhido pelo  
Governo Federal. 
Justificativa: 
Os escândalos financeiros que, sem precedentes na história econômica do País, ocorreram nas 
últimas duas décadas ensejaram o surgimento de uma nova indústria, qual seja, a da intervenção.  
A intervenção em entidades do sistema financeiro nacional se tornou tão escandalosa que levou o 
Governo a nela intervir... 
A indústria consiste em, pelo fato de tratar-se de um alto negócio a indicação desses interventores, 
geralmente servidores graduados do Banco do Brasil ou do Banco Central, o processo de liquidação 
extrajudicial é, criminosamente, procrastinado, e se arrasta por longos e intermináveis anos, 
ocasionando prejuízos aos já prejudicados habilitados aos créditos da massa falida e, em maior 
escala, à saúde financeira do País.  
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Assim, como forma de combater essa prática, além de outras, geralmente ilícitas, exercitadas por 
pessoas escolhidas pelo Governo Federal para a interventoria, o nome do indicado deverá ser 
previamente aprovado pelo Congresso Nacional, que diligenciará no sentido de que a escolha recaia 
em servidor interessado na solução do problema no menor tempo possível, bem como na defesa dos 
interesses dos que se habilitarem perante a massa falida.  
Trata-se de medida que, pelo seu elevado alcance socioeconômico, merece figurar no novo texto 
constitucional brasileiro.  
Parecer:   
   O processo de intervenção em instituições financeiras, independentemente dos resultados finais 
observados, caracteriza-se por sua natureza transitória orientada para o restabelecimento das 
condições de normalidade no mercado.  
Nesse sentido, o sigilo para a sua decretação, assim como a rapidez de sua realização, representam 
elementos a serem considerados e que não coadunam com a aprovação legislativa.  
Ademais, o combate a práticas ilícitas de interventores em instituições financeiras encontra adequado 
tratamento em legislações ordinárias e em regulamentos relativas ao pessoal do serviço público.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:08148 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   CÉSAR MAIA (PDT/RJ) 
Texto:   
   Emenda Supressiva:  
Suprima-se o § 3o. do artigo 303. 
Justificativa: 
A manutenção deste dispositivo produziria enormes distorções, como por exemplo restringir o acesso 
das Universidade Oficiais, que são organizadas na forma de Fundação aos necessários subsídios e 
transferências orçamentárias do governo.  
Parecer:   
   De fato, a natureza particular que reveste a intervenção estatal no domínio econômico, vinculada a 
preceitos relativos à segurança nacional ou a interesses coletivos relevantes, por si só, justifica 
eventuais concessões de privilégios e/ou subvenções a estas entidades públicas.  
Com efeito, ao Estado compete a prestação de uma série de serviços essenciais à população, e a 
produção de um conjunto de bens estratégicos que demarcam a sua relevante função social e 
econômica, ao tempo em que a distingue e a diferencia da iniciativa privada.  
Nessa perspectiva, só não justifica a concessão de benefícios fiscais que não sejam extensíveis às 
empresas privadas.  
Pela aprovação parcial. 
   
   EMENDA:08170 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   MÁRCIA KUBITSCHEK (PMDB/DF) 
Texto:   
   Emenda Modificativa  
Dispositivo Emendado - art. 303  
Modifique-se o § 3o. do referido artigo para  
a retirada da expressão:  
"E as Funções Públicas" 
Justificativa: 
Hoje, parte das universidades federais está organizadas sob a forma de Fundações. Além disso, 
existem várias outras Fundações exercendo relevante papel nas áreas de saúde, assistência social, 
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cultura, artes e tecnologia, e que não podem ser comparados às empresas públicas ou privadas. A 
permanência desse dispositivo choca-se com o texto dado à parte de educação no mesmo 
anteprojeto e levará à distorção e à impossibilidade de funcionamento de universidades e outras 
Fundações de áreas essenciais, onde a presença do setor público é por todos conhecida como 
prioritária.  
Parecer:   
   A modificação proposta atende aos anseios nacionais como bem estipula a justificação 
apresentada.  
Pela aprovação parcial nos termos do Substitutivo. 
   
   EMENDA:08514 PREJUDICADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   RICARDO IZAR (PFL/SP) 
Texto:   
   Dê-se ao "caput" do art. 303 do Projeto de  
Constituição, a seguinte redação:  
"Art. 303 - A intervenção do Estado no  
domínio econômico e o monopólio só serão  
permitidos quando necessários para atender aos  
imperativos da segurança nacional ou a relevante  
interesse coletivo, conforme definidos em lei,  
mediante aprovação do Congresso Nacional". 
Justificativa: 
“Acrescentando ao “CAPUT” do Artigo 303 a expressão “mediante aprovação do Congresso 
Nacional”, assegura-se, mesmo em hipótese de exceção, a menor intervenção do Estado no domínio 
econômico, que é o que se busca em um regime democrático que pretende fortalecer a economia de 
mercado e a empresa privada.  
Parecer:   
   A necessidade de prévia autorização legislativa para a intervenção do Estado no domínio 
econômico, como proposto pela Emenda, já está prevista no artigo.  
Pela prejudicialidade. 
   
   EMENDA:08515 REJEITADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   RICARDO IZAR (PFL/SP) 
Texto:   
   Acrescente-se ao Parágrafo 4o., do artigo  
303, do Projeto de Constituição, a expressão "e  
suas respectivas controladas", passando o mesmo a  
ter a seguinte redação:  
"§ 4o. - a admissão de empregados nas  
empresas públicas sociedades de economia mista, e  
fundações públicas, e suas respectivas  
controladas, será feita mediante concurso público,  
vedadas quaisquer contratações ou admissões em  
desacordo com este preceito". 
Justificativa: 
Tratando-se de um princípio moralizador, que inclusive, constitui fator de manutenção de disciplina 
interna das empresas, deve ser estendido também às “empresas controladas”, razão por que deve 
ser aplicado em todas as empresas que tenham qualquer conotação de ordem pública.  
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Parecer:   
   As empresas públicas e as sociedades de economia mista, como entidades da administração 
indireta, sujeitam-se não apenas ao direito próprio da iniciativa privada, mas também estão 
subordinados aos mesmos condicionantes e restrições ditados pelo mercado em que atuam.  
Nesse contexto, instituir o concurso público como mecanismo único de admissão de empregados 
representa impor-lhes restrições não compatíveis com a noção de flexibilidade necessária  
ao cumprimento de suas atividades.  
Não somos contrário a adoção deste instituto em empresas públicas, mas sim acreditamos que deva 
corresponder preceito próprio das normas administrativas de cada empresa, definida e implementada 
em função de suas especificidades.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:08990 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   ALDO ARANTES (PC DO B/GO) 
Texto:   
   Emenda Modificativa  
Dispositivo Emendado: art. 303 e seus § 1o.  
Dê-se ao "caput" do art. 303 do Projeto de  
Constituição a seguinte redação:  
"Art. 303 - É permitida a intervenção do  
Estado no domínio econômico e o monopólio do  
Estado em ramos essenciais da economia" e suprima-  
se o seu § 1o. 
Justificativa: 
O Estado deve jogar um papel preponderante na atividade econômica, principalmente em ramos 
essenciais da economia. A formulação contida no Projeto de Constituição, ao contrário, procura 
limitar ao máximo esse papel e essa intervenção, com o que não concordamos. A formulação que 
propomos visa corrigir essa deficiência e garantir a participação estatal na economia.  
Parecer:   
   A iniciativa econômica pública corresponde característica intrínseca a todo sistema econômico, e 
sobre a qual compete controle relativo às suas motivações determinantes e sobre as modalidades de 
intervenção de que se revestem, aspectos esses omitidos pela emenda.  
Definir a natureza de transitoriedade dessa participação estatal representa restrição não compatível 
com as exigências materiais do processo de produção, sobretudo de economias menos 
desenvolvidas, o que, com propriedade, a emenda propõe suprimir.  
Pela aprovação parcial. 
   
   EMENDA:09182 PREJUDICADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   JONAS PINHEIRO (PFL/MT) 
Texto:   
   Emenda Aditiva  
Dispositivo Emendado - artigo 303, parágrafo 3o.  
Inclua-se do art. 303, - § 3o., a seguinte redação:  
Art. 303 - ..................................  
§ 3o. - ....................................  
..., salvo aquelas de interesse no campo  
social, educacional, pesquisa e extensão rural. 
Justificativa: 
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Seria um retrocesso na administração pública, sobretudo na eficácia da atuação das Empresas 
Públicas, Sociedades de Economia Mista e Fundações Públicas, que prestam serviços sobretudo nas 
áreas social, educacional, pesquisa, assistência técnica rural, aquelas de obrigação quase exclusiva 
do Governo.  
Este parágrafo tornaria inviável, como por exemplo às Fundações Universidades, Empresa Oficial de 
Pesquisa ou de Assistência Técnica e Extensão Rural, que possuem como obrigação principal o 
atendimento a setores do meio rural que não concorrem com a iniciativa privada. Outras instituições 
da administração indireta seriam profundamente atingidas, inviabilizando suas ações, pelos 
“benefícios, privilégios, ou subvenções não extensíveis, paritariamente, do setor privado”.  
Em quase todos os casos, o setor privado atua em faixa diferente daquela que é a principal finalidade 
do setor público.  
Parecer:   
 Os incentivos à pesquisa científica, tecnológica e à educação, já são objetos de Capítulo no Projeto.  
Pela prejudicialidade. 
   
   EMENDA:09217 REJEITADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   RONALDO CARVALHO (PMDB/MG) 
Texto:   
   EMENDA MODIFICATIVA  
DISPOSITIVO EMENDADO: Parágrafo 2o. do Art. 303  
O parágrafo 2o. do Art. 303 passa a ter a  
seguinte redação:  
§ 2o. Na exploração pelo Estado, de  
atividade econômica, as empresas públicas e as  
sociedades de economia mista reger-se-ão pelas  
normas aplicáveis às empresas privadas, inclusive  
quanto ao direito do trabalho e ao das obrigações,  
sujeitando-se aos mesmos controles e meios de  
fiscalização a que estejam submetidas as  
sociedades mercantis. 
Justificativa: 
Alguns órgãos do Poder Executivo têm baixado normas que vem causando dificuldades à atuação de 
empresas públicas e de sociedades de economia mista.  
De exame dessa atividade normativa evidenciam-se alguns dispositivos que: 
a) retiram a flexibilidade de atuação das empresas públicas e das de economia mista da área federal;  
b) implicam em multiplicação de controles e fiscalizações, e 
c) mostram-se incompatíveis com a superestrutura constitucional e legal que rege essas entidades.  
A observação que se pode fazer, a propósito dessa regulamentação cerceadora, é que ela atinge, 
com igual impacto, órgãos da administração indireta produtiva, de cuja flexibilidade depende grande 
parte da economia do País, e aqueles que, por sua insuficiência, trazem legítimas preocupações ao 
Governo e à sociedade e que estariam a reclamar uma intervenção corretiva.  
A médio prazo é de prever a queda dos níveis de eficiência das estatais produtivas, em decorrência 
daquela regulamentação, que afeta a firmeza e rapidez de decisões exigidas de qualquer empresa. 
As estatais produtivas terão dificuldades de concorrer em seus respectivos setores. O senso de 
oportunidade, agilidade, eficiência e rapidez de atuação são requisitos essenciais para a 
sobrevivência no mercado, cada vez mais competitivo, e que exige grande flexibilidade.  
Pelos motivos acima, sugere-se a inclusão, no texto constitucional, de dispositivos que assegure a 
esses órgãos da administração indireta o mesmo tratamento das empresas privadas, sem prejuízo da 
supervisão ministerial e dos plenos poderes da União, como sua acionista controladora.  
Parecer:   
   O parágrafo 2o do art. 303 do projeto ao definir que as empresas públicas e as sociedades de 
economia mista ficarão sujeitas ao direito próprio das empresas privadas estipula, também, a 
identidade relativa aos regimes de controle e fiscalização, sendo portanto, desnecessária sua 
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explicitação.  
A mera enumeração dos mecanismos de controle e fiscalização não traz, por si só, a 
descaracterização de controles adicionais que são típicos à atividade de planejamento estatal.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:09250 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   RONALDO CARVALHO (PMDB/MG) 
Texto:   
   Emenda Modificativa  
Dispositivo Emendado: Art. 303  
O Art. 303 passa a ter a seguinte redação:  
Art. 303 É vedada a intervenção complementar  
do Estado na economia, salvo expressa autorização  
legislativa, caso a caso, por lei complementar,  
mas deverá ser sempre transitória para atender a um  
setor que não se tenha desenvolvido plenamente e  
que a iniciativa privada não se disponha a fazê-lo.  
§ 1o. A intervenção regulamentar somente se  
dará para assegurar o livre funcionamento dos  
mercados e da concorrência, em benefício do  
consumidor.  
§ 2o. Em quaisquer dessas hipóteses, a  
intervenção cessará assim que desaparecem as  
razões que a determinarem. 
Justificativa: 
Esta Emenda assegura a livre iniciativa na atividade econômica e também prevê a intervenção do 
Estado na economia, sempre com autorização legislativa.  
Parecer:   
 As exigências materiais do processo de produção das sociedades atuais exigem a participação 
estatal como agente produtivo regular. Definir a natureza de transitoriedade dessa intervenção 
significa estipular entraves ao próprio processo de desenvolvimento e consolidação do sistema 
econômico.  
Este reconhecimento não invalida, entretanto, a necessidade de que sejam definidas medidas de 
controle da ação estatal no domínio econômico, entre os quais, sem dúvida alguma, a prévia 
autorização legislativa assume importância básica.  
Pela aprovação parcial 
   
   EMENDA:09258 REJEITADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   SANTINHO FURTADO (PMDB/PR) 
Texto:   
 Acrescente-se ao art. 303 do projeto  
constitucional o seguinte § 5o.:  
"Art. 303 ..................................  
..................................................  
§ 5o. A intervenção da União exclui a do  
Estado e essa a do Município, em matéria de  
competência concorrente." 
Justificativa: 
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O projeto constitucional não menciona a quem cabe intervir no domínio econômico. O município 
também intervém no domínio econômico. O município também intervém no domínio econômico, tal 
como ocorre no zoneamento urbano. Assim, para afastar conflito, no caso de competência das três 
esferas federativas, convém adicionar um parágrafo a este dispositivo.  
Parecer:   
   O dispositivo do Projeto de Constituição se refere ao Estado como Poder Público e não como 
instância do Poder Executivo. Ficando assim prejudicada a Emenda.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:09267 REJEITADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   JONAS PINHEIRO (PFL/MT) 
Texto:   
   EMENDA SUPRESSIVA  
DISPOSITIVO EMENDADO: art. 303, § 3o.  
Suprima-se do projeto o § 3o. por completo,  
do art. 303:  
§ 3o. - as empresas públicas, as sociedades  
de economia mista e as fundações públicas não  
poderão gozar de benefícios, privilégios ou  
subvenções não extensíveis, paritariamente, às do  
setor privado. 
Justificativa: 
Seria um retrocesso na administração pública, sobretudo na eficácia da atuação das Empresas 
Públicas, Sociedades de Economia Mista e Fundações Públicas, que prestam serviços sobretudo nas 
áreas social, educacional, pesquisa, assistência técnica rural, aquelas de obrigação quase exclusiva 
do Governo.  
Este parágrafo tornaria inviável, como por exemplo às Fundações Universidades, Empresa Oficial de 
Pesquisa ou de Assistência Técnica e Extensão Rural, que possuem como obrigação principal o 
atendimento a setores do meio rural que não concorrem com a iniciativa privada. Outras instituições 
da administração indireta seriam profundamente atingidas, inviabilizando suas ações, pelos 
“benefícios, privilégios, ou subvenções não extensíveis, paritariamente, do setor privado”.  
Em quase todos os casos, o setor privado atua em faixa diferente daquela que é a principal finalidade 
do setor público.  
Parecer:   
   A supressão do parágrafo 3o. cria privilégios a segmentos produtivos, não cabíveis em um Estado 
que se propõe democrático.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:09334 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   JUTAHY MAGALHÃES (PMDB/BA) 
Texto:   
   Emenda supressiva.  
Suprima-se a expressão "...e as fundações  
públicas..." no art. 303, parágrafo 3o., que passa  
a ter a seguinte redação:  
Art. 303 - ..................................  
§ 1o. - ....................................  
§ 2o. - ....................................  
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§ 3o. - As empresas públicas e as sociedades  
de Economia mista não poderão gozar de benefícios,  
privilégios ou subvenções não extensíveis,  
paritariamente, às do setor privado. 
Justificativa: 
É conhecido que, hoje, parte das Universidades Federais estão organizadas sob a forma de 
fundações. Ademais, existem várias outras entidades fundacionais exercendo relevante papel nos 
setores de saúde, de assistência social, de cultura, de artes e de tecnologia e que não podem ser 
equiparadas às empresas públicas ou privadas.  
Além do mais, a permanência da expressão “...e as fundações públicas...”, choca-se com o texto 
dado à parte de Educação no Projeto de Constituição e levará à distorção e à impossibilidade de 
funcionamento de Universidades e outras instituições de áreas essenciais, onde a presença do 
Estado é por todos reconhecida como necessária.  
Parecer:   
   A modificação proposta atende aos anseios nacionais como bem estipula a justificação 
apresentada.  
Pela aprovação parcial nos termos do Substitutivo. 
   
   EMENDA:09757 REJEITADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   RICARDO IZAR (PFL/SP) 
Texto:   
   Dê-se ao "Caput" do Art. 303 do Projeto de  
Constituição, a seguinte redação:  
"Art. 303 - A intervenção do Estado no  
domínio econômico e o monopólio só serão  
permitidos quando necessários para atender aos  
imperativos da segurança nacional ou a relevante  
interesse coletivo, conforme definidos em lei,  
mediante aprovação do Congresso Nacional." 
Justificativa: 
“Acrescentando ao “CAPUT” do Artigo 303 a expressão “mediante aprovação do Congresso 
Nacional”, assegura-se, mesmo em hipótese de exceção, a menor intervenção do Estado no domínio 
econômico, que é o que se busca em um regime democrático que pretenda fortalecer a economia de 
mercado e a empresa privada.  
Parecer:   
   A expressão "mediante aprovação do Congresso Nacional" é redundante. Se os imperativos da 
segurança nacional e o relevante interesse coletivo serão atributos definidos em lei, está implícita a 
aprovação do Congresso Nacional.  
Pela rejeição da Emenda. 
   
   EMENDA:10037 REJEITADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   RICARDO IZAR (PFL/SP) 
Texto:   
   Acrescente-se ao Parágrafo 4o., do Artigo  
303, do Projeto de Constituição, a expressão "e  
suas respectivas controladas", passando o mesmo a  
ter a seguinte redação:  
"§ 4o. - A admissão de empregados nas  
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empresas públicas, sociedades de economia mista, e  
fundações públicas, e suas respectivas  
controladas, será feita mediante concurso público,  
vedadas quaisquer contratações ou admissões em  
desacordo com este preceito". 
Justificativa: 
Tratando-se de um princípio salutar, que inclusive, constitui fator de manutenção de disciplina interna 
das empresas, deve ser estendido também às empresas controladas, razão por que deve ser 
aplicado em todas as empresas que tenham participação acionária majoritária estatal.  
Parecer:   
   As empresas públicas e as sociedades de economia mista, como entidades da administração 
indireta, sujeitam-se não apenas ao direito próprio da iniciativa privada, mas também estão 
subordinados aos mesmos condicionante e restrições ditadas pelo mercado em que atuam.  
Nesse contexto, instituir o concurso público como mecanismo único de admissão de empregados 
representa impor-lhes restrições não compatíveis com a noção de flexibilidade necessária  
ao cumprimento de suas atividades.  
Não somos contrário a adoção deste instituto em empresas públicas, mas sim acreditamos que deva 
corresponder preceito próprio das normas administrativas de cada empresa, definida e implementada 
em função de suas especificidades.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:10193 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   MAURÍCIO NASSER (PMDB/PR) 
Texto:   
   EMENDA MODIFICATIVA  
Dispositivo Emendado: Artigo 303  
Passará a ter a seguinte redação o § 3o. do  
artigo 303 do projeto de Constituição:  
Art. 303 - ......................  
§ 3o. - As empresas públicas e as sociedades  
de economia mista, com exceção das fundações  
públicas, não poderão gozar de benefícios,  
privilégios ou subvenções não extensíveis,  
paritariamente, às do setor privado. 
Justificativa: 
Existem, no país, sob regime de fundação, algumas universidades e entidades outras que 
desempenham importante papel nos setores de saúde, assistência social, cultural, artes e tecnologia. 
Não podem ser confundidas nem comparadas com empresas públicas ou privadas. Essas fundações, 
para se manterem dependem prioritariamente de verbas públicas. Se vedadas subvenções oficiais, 
como o quer inadvertidamente o texto atual do aludido parágrafo 3°, as Universidades e demais 
fundações públicas teriam de cerrar as portas, com irreparáveis prejuízos á Nação. Apressamo-nos, 
portanto, em reparar o erro, a bem do povo.  
Parecer:   
   A emenda incorpora importante contribuição de conteúdo, devendo ser acolhida, com eventuais 
modificações de forma, que se façam necessárias para compatibilizá-la com o texto do Projeto de 
Constituição.  
Pela aprovação parcial. 
   
   EMENDA:10439 REJEITADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
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Autor:   
   VLADIMIR PALMEIRA (PT/RJ) 
Texto:   
   Substitua-se os artigos 303 e 304 do Projeto  
de Constituição da Comissão de Sistematização pelo  
seguinte artigo:  
Art. - No interesse nacional, dos objetivos,  
princípios, e fundamento da ordem econômica, o  
Estado intervirá como agente produtivo, normativo  
e regulador.  
§ 1o.- A empresa pública estatal, ou mista e  
suas subsidiárias, somente serão criadas ou  
extintas por lei prévia autorizatória, que lhes  
fixará os limites de atuação.  
§ 2o.- As empresas estatais reger-se-ão pelas  
normas aplicáveis às empresas privadas no que diz  
respeito ao direito do trabalho e das obrigações.  
§ 3o.-A empresa pública que exercer atividade  
não monopolizada sujeitar-se-á ao mesmo tratamento  
assim como ao mesmo regime tributário aplicado às  
empresas privadas.  
§ 4o.- Supletivamente, o Estado participa da  
atividade produtiva em setores não atendidos  
totalmente pela empresa privada, sempre em caráter  
provisório, isoladamente ou associado com empresas  
privadas.  
§ 5o. - Constituem monopólio da União os  
serviços de telecomunicações e transmissões de  
dados, o lançamento de sistemas especiais, coleta  
e difusão de informações meteorológicas. 
Justificativa: 
Os dois artigos são confusos e contraditórios. Exigem igualdade entre as empresas estatais e 
privadas, ao mesmo tempo que exige concurso público nas empresas estatais... A tese de que a 
empresa estatal é igual à empresa privada é um absurdo e termina conduzindo a estes absurdos. 
Minha emenda dá igualdade a estas empresas no que diz respeito as obrigações trabalhistas e ao 
regime tributário. Mas é só. Todos sabem que a empresa estatal pode, por exemplo, ter tarifas 
subsidiadas. Todos sabem também que, em alguns casos, terão subvenções que não caberão às 
empresas privadas. Portanto, cortamos esta parte inconsequente.  
Minha emenda também coloca a criação das estatais na dependência de aprovação pelo Congresso. 
Mas também a extinção, incrivelmente esquecida no Projeto.  
Finalmente coloco como monopólio da União os serviços de telecomunicações e transmissões de 
dados, o lançamento de sistemas espaciais, coleta e a difusão de informações meteorológicas, por 
motivos de soberania nacional.  
Parecer:   
 Optamos pela forma dos artigos 303 e 304 do projeto, com as alterações introduzidas pelo 
substitutivo, por encontrarem maior respaldo e consenso entre os senhores constituintes.  
Somos, pois, pela rejeição da Emenda. 
   
   EMENDA:10487 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   CELSO DOURADO (PMDB/BA) 
Texto:   
   Exclua-se do parágrafo 3o. do artigo 303 do  
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Projeto de Constituição a expressão "e as  
fundações públicas". 
Justificativa: 
Considerando a atual situação de diversas Universidades Federais, organizadas sob a forma de 
Fundações, bem como inúmeras outras entidades promovedoras de relevantes serviços nos setores 
da saúde, cultura, tecnologia e educação, a atual redação impossibilitará o funcionamento adequado 
dessas instituições. Acrescenta-se a eventualidade de um conflito de normas constitucionais. 
Permanecendo a redação do atual projeto no capítulo que versa sobre educação.  
Parecer:   
   O parágrafo 3o. do Art. 303 do Projeto, objeto da preocupação do ilustre Constituinte Celso 
Dourado, veda a concessão de benefícios, privilégios e subvenções às fundações pública, empresa 
pública e sociedade de economia mista, desde que estas vantagens não possam ser extensíveis, 
paritariamente, às empresas do setor privado. Claro está que existem fundações que não estejam 
preocupadas com o lucro, mas com sua função social, como a pesquisa tecnológica e científica e os 
valores culturais do País.  
A preocupação do nobre Constituinte procede, razão porque adotamos parcialmente sua Emenda. 
   
   EMENDA:10660 REJEITADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   MENDES RIBEIRO (PMDB/RS) 
Texto:   
   Emenda Modificativa  
Dispositivo Emendado: Artigo 303  
Dê-se ao artigo 303 do Projeto da  
Constituição a redação seguinte:  
Art. 303 - A empresa privada nacional terá  
controle decisório de pessoas físicas residentes e  
domiciliadas no país, a nacionalidade da moeda de  
investimento, sua sede e inteligência em  
território brasileiro. 
Justificativa: 
A redação proposta substitui o texto original, que em parte ficou subsumido na redação que 
propomos ao artigo 300, e, em outra parte relaciona-se à matéria de competência da legislação 
ordinária.  
Parecer:   
   A Emenda está prejudicada por erro material.  
Pela Rejeição. 
   
   EMENDA:11049 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   MANUEL VIANA (PMDB/CE) 
Texto:   
   Emenda Supressiva  
Dispositivo Emendado - 303  
Suprima-se do Projeto:  
a) O parágrafo 3o. 
Justificativa: 
O parágrafo 3° do Art. 303, confronta-se em sua totalidade com o Art. 398 e seus parágrafos.  
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Não entendemos como as empresas de pesquisas, os centros universitários e outros que tenham a 
mesma finalidade devem competir em igualdade de condições com as empresas privadas com fins 
lucrativos.  
Parecer:   
 As razões expostas para a supressão do parágrafo, no que têm de específicas, merecem acolhida, 
mas cabe no texto constitucional expressar a vedação de, em igualdade de fins econômicos, haver 
discriminação em favor de empresas do setor público, não extensivas às do setor privado.  
Pela aprovação parcial, nos termos do substitutivo. 
   
   EMENDA:11437 REJEITADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   ALFREDO CAMPOS (PMDB/MG) 
Texto:   
   EMENDA SUBSTITUITIVA  
DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 303, § 3o.  
Dê-se a seguinte redação ao § 3o. do artigo  
303 do Projeto de Constituição:  
Art. 303 - ..................................  
§ 3o. - A lei disporá sobre a concessão de  
benefícios, privilégios ou subvenções às empresas  
públicas, sociedades de economia mista e fundações  
públicas. 
Justificativa: 
A presente Emenda visa a adaptar o dispositivo ao conteúdo do artigo 398 e seus parágrafos.  
De fato, o § 3°, tal como se apresenta, não estabelece a necessária distinção entre as empresas, 
sociedades e fundações estatais e iniciativa privada.  
Há estatais que, efetivamente, não concorrem com a empresa privada, por não visarem nem 
promoverem o lucro, a não se os de natureza social.  
Casos específicos são encontrados, entre tantos outros, na EMBRAPA ou na EMBRATER, por 
exemplo, instituições prestadoras de excepcional serviço público, e que não podem sofrer com as 
restrições impostas pelo dispositivo original.  
A Emenda remete para a lei os casos em que tais privilégios poderão ocorrer.  
Parecer:   
   O objetivo do § 3o. do artigo 303 é forçar a eficiência gerencial das empresas estatais, inclusive 
dentro do princípio, proposto para a Ordem Econômica, da livre concorrência.  
Pela rejeição da Emenda.  
Entretanto, no substitutivo, excluímos as fundações públicas das restrições do dispositivo.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:11545 REJEITADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   VILSON SOUZA (PMDB/SC) 
Texto:   
Emenda Substitutiva  
Substituam-se os §§ 1o. e 2o. do art. 303  
pelo seguinte parágrafo:  
§ Ressalvadas as disposições desta  
Constituição, as empresas públicas, as sociedades  
de economia mista e as fundações públicas serão  
regidas pelo Código de Empresas Estatais,  
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estabelecido em lei complementar, na qual, entre  
outros, constarão os seguintes preceitos:  
I - requisitos para a constituição de entidades e  
direção coletiva obrigatória, tripartida entre  
representantes do Poder Público, dos empregados e  
dos usuários ou consumidores, eleitos ou  
designados por forma democrática;  
II - qualificação técnica dos administradores;  
III - transparência e publicidade dos atos  
administrativos, para que parlamentares e o  
público possam acompanhar as atividades;  
IV - admissão apenas mediante concurso público;  
V - limites da proteção do Poder Público,  
quanto competirem com empresas privadas;  
VI - sanções criminais desencorajadoras da  
improbidade, desperdício e absenteísmo. 
Justificativa: 
Há uma queixa generalizada contra as estatais, pela sua ineficiência, corrupção, desperdício e 
empreguismo e o remédio proposto é sempre a extinção pura e simples de todas.  
Sobre as formulações destas emendas, já havia Tancredo Neves se pronunciado.  
- “Fui dos primeiros a reivindicar que os trabalhadores têm o direito, senão o dever, de participar da 
administração dos fundos públicos que eles constroem com suas econômicas, lágrimas e suor. Fui 
dos primeiros a defender a presença do trabalhador na BNH, na Previdência e no PIS-PASEP. É por 
que não a presença do trabalhador na administração de todas as empresas estatais? ” (1) 
(1) “O GLOBO” de 06.01.85.  
- “As empresas estatais, que constituem, em alguns setores irretorquível necessidade, reclamam 
controle social maior.  
Mas é preciso cuidado nas críticas que a elas se fazem. Não podemos em nome da privatização das 
empresas estatais, promover a desnacionalização da economia brasileira”. (2) 
(2) “Convenção do PMDB, 12.08.84.  
- “Vou dizer-lhes, com muita franqueza e sinceridade patriótica: entre a estatização de nossa 
economia e a desnacionalização de nossa economia, prefiro a estatização. 
“Debaixo dessa crítica, desse combate dessa crítica, desse combate às estatais, precisamos ter 
cuidado, porque o que existe, em verdade, são muitos capitais ávidos de tomar conta de todas elas, 
senão das mais importantes” (3) 
(3) Debate sobre o Momento político-institucional na OAB-DF, em Brasília, 11.09.84 
Estas citações bastam, sem dúvida, para justificar a emenda. 
Parecer:   
   A forma de criação das empresas estatais, bem assim as características básicas para a constituição 
dessas estão suficientemente bem definidas no texto que a emenda objetiva substituir. Ademais, um 
Código de Empresas Estatais não deixaria de ser, para determinadas matérias, uma superposição 
desnecessária, enquanto teria, doutra parte, um caráter puramente declaratório.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:11562 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   VILSON SOUZA (PMDB/SC) 
Texto:   
   Emenda Supressiva  
- suprimir do artigo 303 do Projeto de  
Constituição os §§ 1o., 3o. e 4o. 
Justificativa: 
O § 1° consagra uma profunda violência à sociedade brasileira e à economia nacional bem como às 
tendências do Estado Moderno, ao propor o desaparecimento programático das empresas Estatais.  
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O mesmo ocorre em relação ao § 3°, ao vedar tratamento favorecido às empresas estatais.  
O modelo econômico montado pela ditadura só permitiu e permite a reprodução da atividade 
econômica com a participação do Estado na Economia. Se o Estado dela sair o sistema entre em 
colapso.  
O que não é justo é que os interesses econômicos privados para constituírem-se, voltem os recursos 
públicos para o setor produtivo e nas áreas básicas, exigindo altos investimentos e, após a 
consolidação dos seus interesses, acumulação a absorção da renda pública, queiram afastá-lo do 
processo econômico.  
Com relação ao § 4°, a agilidade, racionalidade e otimização das atividades das empresas estatais 
não se compadece com o excessivo formalismo para as contratações, de outro lado já tratado no 
capítulo específico da Administração pública.  
Parecer:   
 Uma vez aceita, nas condições do caput do art. 303, a intervenção do Estado no domínio econômico 
e o monopólio, cabe, sem dúvida alguma, na sequência, impedir que as empresas públicas, as 
sociedades de economia mista e as fundações públicas, possam gozar de favores não extensivos às 
empresas do setor privado. Permaneça o texto proposto.  
No que respeita à supressão dos parágrafos 1o e 4o,também objetivos da emenda, embora por 
motivos um tanto diferentes, concordamos com a proposta.  
Pela aprovação parcial, nos termos do substitutivo. 
   
   EMENDA:11671 REJEITADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   LUIZ MARQUES (PFL/CE) 
Texto:   
   EMENDA MODIFICATIVA  
DISPOSITIVO EMENDADO: TÍTULO VIII, CAPÍTULO I, ART. 303.  
O Caput do art. 303 do Projeto de  
Constituição da Comissão de Sistematização passa a  
ter a seguinte redação:  
Art. 303. A intervenção do Estado no domínio  
econômico e o monopólio "estatal" só serão  
permitidos quando necessários para atender aos  
imperativos da segurança nacional ou a relevante  
interesse "social", conforme definidos em lei. 
Justificativa: 
Supõe-se que o dispositivo trata de intervenção do Estado na economia. Nesse caso, o monopólio a 
que se refere deve ser qualificado como estatal, porque há também o monopólio privado, cuja 
coibição, quando prejudicial às leis do mercado, deveria constar de dispositivo a parte.  
Parecer:   
   Como o dispositivo objeto da Emenda trata da intervenção do estado no domínio econômico, 
resulta implícito que o monopólio refere-se ao monopólio estatal. Daí não vermos razões para alterar 
a redação original.  
Pela rejeição 
   
   EMENDA:11722 REJEITADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   ELIEL RODRIGUES (PMDB/PA) 
Texto:   
   EMENDA MODIFICATIVA/SUPRESSIVA  
Dispositivo emendado: Art. 303 e seu § 3o.  
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1. Modifica o caput do art. 303 que passa a  
ter a seguinte redação:  
"art. 303 - A intervenção do Estado no  
domínio econômico e o monopólio far-se-ão quando  
relevante interesse coletivo exigir.  
2. Suprime o parágrafo 3o. que tem a seguinte  
redação: "As Empresas Públicas, Sociedades de  
Economia Mista e as Fundações não poderão gozar  
dos benefícios, privilégios ou subvenções não  
extensíveis, paritariamente, às do setor privado." 
Justificativa: 
No momento em que se exercita o aprimoramento democrático no texto constitucional, com a 
supressão de termo assemelhado constante no artigo 4°, inciso I, da constituição vigente, que deu 
fundamentação para a expedição do decreto 1.164/71, que expropriou o patrimônio fundiário das 
unidades federativas da Amazônia, por nova redação de seu correspondente artigo 52, inciso I do 
projeto de constituição não tem cabimento a permanência de tal motivação.  
De outro modo, como redigido está, o caput do artigo 303 nega a necessária ação reguladora do 
Estado no domínio econômico/social, no exercício do papel constitucional de intermediar a realização 
dos direitos e liberdades fundamentais do cidadão, e quando admite a sua presença, o faz com base 
em expediente utilizado pelos regimes autoritários, para justificar sua intervenção discricionária.  
A supressão do parágrafo 3° é recomendada pelas mesmas razões acima expostas – de negação do 
papel constitucional de intermediar a realização dos direitos e liberdades fundamentais, por se tratar 
de matéria de legislação ordinária, e, por conflitar com os termos dos artigos 277, inciso I, alínea C; 
284, parágrafo único 466, § 1° e 330, que estabelecem prerrogativas e privilégios às instituições 
financeiras oficiais na intermediação, movimentação e aplicação de recursos públicos, no exercício de 
atribuições já consagradas, indelegáveis a indissociáveis de seus objetivos sociais.  
De outro modo, as organizações estatais desempenham relevante função social na prestação de 
serviços essenciais à população, algumas com responsabilidade acrescida no projeto de constituição, 
artigo 12, inciso I, alínea G, que por seu mérito, não podem ser realizadas pelo setor privado.  
Assim, eventuais benefícios ou subvenções, se existirem, mais que à essas organizações, são em 
verdade, da população, razão maior do objetivo social das mesmas.  
Ademais, a intervenção do Estado no domínio econômico se faz apenas quando o interesse privado 
não se manifesta.  
Parecer:   
 Em nossa opinião, a intervenção do Estado no domínio econômico deve constituir um princípio 
constitucional quando se envolve questões de segurança nacional, razão porque acatamos  
a primeira parte da Emenda.  
Quanto à sua segunda parte, modificamos, no substitutivo, a redação do parágrafo 3o. do artigo 303 
tendo em vista a explícita preocupação dos senhores Constituintes quanto ao assunto.  
Pela rejeição da Emenda 
   
   EMENDA:11948 APROVADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   JOSÉ SANTANA DE VASCONCELLOS (PFL/MG) 
Texto:   
   Emenda Supressiva:  
Suprima-se o § 4o, do artigo 303. 
Justificativa: 
A matéria deve ser deslocada, se assim o entender o eminente relator, para a Seção “Dos Servidores 
Civis”.  
Parecer:   
  Acatamos as ponderações do ilustre Constituinte José Santana de Vasconcellos e suprimimos, no 
Substitutivo, o § 4o do artigo 303 do projeto. Pela aprovação. 
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   EMENDA:11971 PREJUDICADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA (PMDB/ES) 
Texto:   
   Aditiva: - (art. 303, § 5o.)  
Art. 303. ..................................  
§ 5o. O Estado apenas criará empresas  
públicas, sociedades de economia mista e fundações  
públicas para suprir atividades que não possam ser  
preenchidas pelo setor privado, inclusive em  
regime de concessão ou permissão, respeitados os  
direitos e garantias individuais e após verificar,  
em tempo a ser determinado por lei, a ineficiência  
privada, vedada a declaração prévia de tal  
impossibilidade. 
Justificativa: 
É um dispositivo que instrumentaliza o propósito já declarado a nível principiológico da primazia que 
deve ser dada à livre iniciativa. Sendo a intervenção um procedimento excepcional, só pode ocorrer 
depois de devidamente formalizadas as causas que ensejam a sua deflagração.  
Parecer:   
   A redação proposta pelo ilustre Constituinte em parte já está prevista pelo artigo 303 do projeto 
(caput) e em parte seria objeto de lei ordinária.  
Pela prejudicialidade. 
   
   EMENDA:11972 REJEITADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA (PMDB/ES) 
Texto:   
 Supressiva parcial: (art. 303, § 2o.)  
Tire-se "salvo o disposto no artigo 265, § 1o.". 
Justificativa: 
Não se justifica a ressalva feita pela parte final do dispositivo. Todas estas entidades devem estar 
submetidas ao mesmo direito.  
Parecer:   
   A ressalva contida no texto do dispositivo visa a adequá-lo às diretrizes e à doutrina tributária, 
contidas e definidas no título respectivo ao sistema tributário, sendo, portanto, inviável sua 
supressão.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:11975 REJEITADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA (PMDB/ES) 
Texto:   
 Aditiva: (art. 303, § 6o.)  
"A lei determinará o processo de privatização  
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das empresas estatais para adequação aos  
princípios expostos neste capítulo." 
Justificativa: 
Como o aqui disposto entra muitas vezes em choque com uma presença avassaladora do Estado em 
muitos campos em que não se devia fazer presente esse dispositivo vira a conformar a realidade com 
o disposto constitucionalmente.  
Parecer:   
 Os dispositivos do texto constitucional tratam da definição e da caracterização do processo de 
intervenção do Estado no domínio econômico. A incorporação a este texto do proposto  
pela emenda acarretaria a sua própria negação.  
Ademais, mesmo reconhecendo a necessidade de subordinações do processo privatização ao 
congresso nacional, sua instituição não incorpora matéria constitucional, vinculando-se,  
sobretudo, as diretrizes de política econômica prevalecentes em determinados momentos históricos.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:12269 REJEITADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   ELIEL RODRIGUES (PMDB/PA) 
Texto:   
   Emenda Supressiva  
Dispositivo Suprimido: Parágrafo 3o. do art. 303.  
Parágrafo 3o. suprimido: "As empresas  
públicas, as sociedades de economia mista e as  
fundações não poderão gozar de benefícios,  
privilégios ou subvenções não extensíveis,  
paritariamente, às do Setor Privado." 
Justificativa: 
A supressão do parágrafo 3° é recomendada pelas mesmas razões acima expostas – de negação do 
papel constitucional de intermediar a realização dos direitos e liberdades fundamentais, por se tratar 
de matéria de legislação ordinária, e, por conflitar com os termos dos artigos 277, inciso I, alínea C; 
284, parágrafo único 466, § 1° e 330, que estabelecem prerrogativas e privilégios às instituições 
financeiras oficiais na intermediação, movimentação e aplicação de recursos públicos, no exercício de 
atribuições já consagradas, indelegáveis a indissociáveis de seus objetivos sociais.  
De outro modo, as organizações estatais desempenham relevante função social na prestação de 
serviços essenciais à população, algumas com responsabilidade acrescida no projeto de constituição, 
artigo 12, inciso I, alínea G, que por seu mérito, não podem ser realizadas pelo setor privado.  
Assim, eventuais benefícios ou subvenções, se existirem, mais que à essas organizações, são em 
verdade, da população, razão maior do objetivo social das mesmas. Ademais, a intervenção do 
Estado no domínio econômico se faz apenas quando o interesse privado não se manifesta.  
Parecer:   
   O objetivo do § 3o. do artigo 303 é forçar a eficiência gerencial das empresas estatais, inclusive 
dentro do princípio, proposto para a Ordem Econômica, da livre concorrência.  
Pela rejeição da Emenda.  
Entretanto, no substitutivo, excluímos as fundações públicas das restrições do dispositivo.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:12272 REJEITADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   ELIEL RODRIGUES (PMDB/PA) 
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Texto:   
   Emenda Modificativa  
Modifica o "caput" do art. 303 que passa a  
ter a seguinte redação:  
"Art. 303 - A intervenção do Estado no  
domínio econômico e o monopólio far-se-ão quando  
relevante interesse coletivo exigir. 
Justificativa: 
No momento em que se exercita o aprimoramento democrático no texto constitucional, com a 
supressão de termo assemelhado constante no artigo 4°, inciso I, da constituição vigente, que deu 
fundamentação para a expedição do decreto 1.164/71, que expropriou o patrimônio fundiário das 
unidades federativas da Amazônia, por nova redação de seu correspondente artigo 52, inciso I do 
anteprojeto em elaboração não tem cabimento a permanência de tal motivação.  
Parecer:   
 Em nosso entendimento, não poderíamos abrir mão da necessidade de intervenção do Estado no 
domínio econômico quando se trate de defender a segurança nacional.  
Pela rejeição da Emenda. 
   
   EMENDA:12392 REJEITADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   JORGE HAGE (PMDB/BA) 
Texto:   
Inclua-se, com a seguinte redação, o  
parágrafo 5o. ao Art. 303.  
"Art. 303 § 5o. - A União poderá instituir  
contribuições destinadas ao custeio dos encargos  
e serviços decorrentes da intervenção, prevista  
neste artigo." 
Justificativa: 
A proposta contida nesta Emenda permite a União instituir contribuições indispensáveis para que a 
intervenção no domínio econômico se opere eficazmente. A Constituição em vigor contém dispositivo 
equivalente, da mesma forma que o Anteprojeto da Comissão de Estudos Constitucionais, presidida 
pelo Eminente Senador Afonso Arinos.  
Parecer:   
   A intervenção do Estado no domínio econômico e o monopólio uma vez permitidos, nessa 
permissão, ou em qualquer outro momento, haverá a previsão dos recursos necessários à sua  
concretização.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:12863 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   ASDRUBAL BENTES (PMDB/PA) 
Texto:   
   EMENDA SUPRESSIVA  
Suprimir o Parágrafo 3o. do art. 303. 
Justificativa: 
A proposta contida nesta Emenda permite à União instituir contribuições indispensáveis para que a 
intervenção no domínio se opere eficazmente. A Constituição em vigor contém dispositivo 
equivalente, da mesma forma que o Anteprojeto da Comissão de Estudos Constitucionais, presidida 
pelo Eminente Senador Afonso Arinos.  
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Parecer:   
 Reduzidos o universo de favores e de instituições que possam vir a ser favorecidas, é de crer que o 
parágrafo em questão se viabilize, como garantia de não discriminação do setor privado.  
Pela aprovação parcial. 
   
   EMENDA:12864 REJEITADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   ASDRUBAL BENTES (PMDB/PA) 
Texto:   
   EMENDA MODIFICATIVA  
Modifica o caput do art. 303 que passa a ter  
a seguinte redação:  
"Art. 303 - A intervenção do Estado no  
domínio econômico e o monopólio far-se-ão quando  
relevante interesse coletivo exigir. 
Justificativa: 
No momento em que se exercita o aprimoramento democrático no texto constitucional, com a 
supressão de termo assemelhado constante no artigo 4°, inciso I, da Constituição vigente, que deu 
fundamentação para a expedição do decreto 1.164/71, que expropriou o patrimônio fundiário das 
Unidades Federativas da Amazônia, por nova redação de seu correspondente artigo 52, inciso I do 
projeto de Constituição, não tem cabimento a permanência de tal motivação.  
Parecer:   
  Mais que a alusão aos imperativos da segurança nacional, importa considerar a importância da 
definição, na lei, do paradigma citado e do relevante interesse nacional, visto que, assim, a 
intervenção do Estado e o monopólio serão estabelecidos pela sociedade, consoante o que estiver no 
texto legal e quando for necessário. Há que ver também a segurança nacional de uma ótica diversa, 
num momento de ascensão democrática, considerando sobretudo os interesses nacionais maiores,  
que não são monopólio de nenhum grupo ou camada social, quando ameaçados pela pressão 
exterior.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:12925 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   WALDYR PUGLIESI (PMDB/PR) 
Texto:   
   EMENDA SUPRESSIVA  
Suprima-se do Projeto de Constituição, o §  
3o., do artigo 303, renumerando os demais: 
Justificativa: 
Propomos a supressão do parágrafo terceiro do Artigo 303 do Projeto de Constituição, visando a 
garantir às Empresas Públicas, às Sociedades de Economia Mista e às Fundações Públicas 
benefícios privilégios ou subvenções. Dispensável lembrar que estar instituições geram benefícios 
que contribuem para a Comunidade de prestação de serviços, e que se mantivermos o Artigo que ora 
estamos suprimindo, certamente estaremos impossibilitando o funcionamento das Fundações 
Universitárias e outras Fundações em áreas essenciais onde a presença do setor público é por todos 
conhecida como prioritária.  
Parecer:   
 Reduzido o universo de favores e de instituições que possam vir a ser favorecidas, é de crer que o 
parágrafo em questão se viabilize, como garantia de não discriminação do setor privado.  
Pela aprovação parcial, nos termos do substitutivo. 
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   EMENDA:12971 REJEITADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   RICARDO IZAR (PFL/SP) 
Texto:   
   Dê-se ao Art. 303 e seus § § 1o., 2o., 3o. e  
4o. a seguinte redação:  
Art. 303 - A intervenção do Estado no domínio  
econômico, sempre temporária, para regular  
distorções de mercado, evitar conflitos sociais e  
promover o desenvolvimento, só poderá ser  
autorizada por lei de iniciativa do Presidente da  
República ou do Congresso, ouvida Comissão  
Bicameral, que proporá os limites de intervenção e  
os meios orçamentários para suportá-la. 
Justificativa: 
O texto da emenda está coerente com a participação do Estado nas atividades econômicas de forma 
supletiva e dando-se primazia à iniciativa privada. Entretanto não se pode deixar de prescrever a 
intervenção do Estado no domínio econômico para regular distorções de mercado, evitar conflitos 
sociais e promover o desenvolvimento. Mesmo assim o texto proposto visa impedir que tais medida 
sejam tomadas por atos discricionários, ao remeter para a lei o estabelecimento de limites e 
verificação dos meios orçamentários necessários a intervenção.  
Parecer:   
  As formas previstas na emenda para a intervenção do Estado na economia, não deixam de ser 
classificações contidas no relevante interesse coletivo proposto no projeto sistematizado. Além do 
mais, a criação de uma Comissão Bicameral, em concorrência com as duas Casas do Congresso 
Nacional, é uma ideia de difícil acolhimento, uma vez que tanto a Câmara dos Deputados quanto o 
Senado Federal têm as suas comissões técnicas, que existem exatamente para a análise e o estudo 
das proposições submetidas ao Legislativo.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:12988 REJEITADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   CARDOSO ALVES (PMDB/SP) 
Texto:   
   Acrescente-se onde convier: no Capítulo I, do Título VII  
Da Ordem Econômica  
Artigo 1o. - A Ordem Econômica tem por  
finalidade realizar o desenvolvimento nacional e  
está fundada na livre iniciativa e na valorização  
do trabalho humano.  
Artigo 2o. - O Estado apenas participará das  
atividades econômicas se o setor privado não for  
capaz de desenvolvê-las, podendo supri-lo, em  
regime de concorrência sem privilégios.  
§ 1o. - As empresas transnacionais  
controladas por capitais nacionais, estrangeiros  
ou do Estado, sediadas no País, terão o mesmo  
tratamento legal, na exploração das atividades  
econômicas.  
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§ 2o. - Às empresas transnacionais  
estrangeiras apenas será outorgado tratamento  
restrito, se no país de sua origem ou de sua sede  
houver idênticas restrições às empresas  
transnacionais brasileiras.  
Artigo 3o. - A repressão do abuso do poder  
econômico, caracterizado por domínio de mercado e  
eliminação de concorrência, será definida em Lei  
Complementar, submetendo-se à sua disciplina as  
empresas privadas e as do Estado.  
Artigo 4o. - A União poderá promover  
desapropriação territorial rural, mediante  
pagamento de justa indenização em dinheiro ou  
títulos de dívida pública, com cláusula de exata  
correção monetária para um prazo máximo de 10  
anos, permitindo-se sejam utilizados na quitação  
de débitos federais, a qualquer tempo, de natureza  
tributária ou não.  
§ Único - Para efeitos da reforma agrária, as  
desapropriações não podem incidir sobre terras  
produtivas.  
Artigo 5o. - A intervenção do Estado no  
domínio econômico, sempre temporário, para regular  
distorções de mercado, evitar conflitos sociais e  
promover o desenvolvimento, só poderá ser  
autorizada por lei de iniciativa do Presidente da  
República ou do Congresso, ouvida Comissão  
Bicameral, que proporá os limites da intervenção e  
os meios orçamentários para suportá-la.  
Artigo 6o. - O monopólio apenas será  
autorizado pelo Congresso Nacional por lei  
especial aprovada pela maioria absoluta de ambas  
as Casas.  
§ Único - A pesquisa e a lavra do petróleo  
em território nacional constituem monopólio da  
União, exceto feita a hipótese de contrato de  
risco, autorizado por lei.  
Artigo 7o. - A redução das desigualdades  
econômicas regionais não poderá implicar  
restrições ao desenvolvimento dos estados mais  
evoluídos.  
Artigo 8o. - O regime das empresas  
concessionárias ou permissionárias de serviço  
público não será distinto do regime aplicável às  
demais empresas que participam da ordem econômica  
nacional. 
Justificativa: 
Tenho a honra de encampar in totum, sugestão do eminente jurista e estimado colega Dr. Yves 
Gandra da Silva Martins, publicada no “O Estado de São Paulo”, edição de 8.08.87, inclusive a 
seguinte justificativa: 
A Ordem Econômica baseia-se na iniciativa empresarial, suportada pela conjunção simultânea de 
trabalho e capital.  
Em uma Constituição sintética, que apenas veicula princípios gerais, capazes de permanecerem no 
tempo, além das conjunturas e das circunstâncias episódicas, deve-se evitar a particularização de 
situações.  
O anteprojeto de oito artigos objetiva criar tais condições.  
A livre iniciativa tem-se revelado no correr dos anos mais eficaz que a iniciativa estatal no campo da 
Economia, visto que a Empresa do Estado tende a ser utilizado como instrumento de exercício do 
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poder e para outros objetivos que não os estritamente empresariais. Seu desempenho, portanto, é 
mais oneroso para o cidadão e inferior, quanto aos resultados para a comunidade do que a atuação 
das empresas privadas. Tal diagnóstico é idêntico em todos os papéis e períodos históricos, sem 
exceção.  
Desta forma, o anteprojeto opta pela iniciativa privada, insiste na valorização do trabalho, não 
desestimula o capital nacional ou estrangeiro, imponto a este último apenas as restrições que em seu 
país de origem ou de sede forem impostas ao capital nacional, equipara as empresas estatais às 
privadas, na busca de eficiência, e reduz a intervenção do Estado apenas a evitar abusos do poder 
econômico e para suprir insuficiências do setor privado.  
No campo de reforma agrária permite-a no concernente às terras improdutivas, visto que se fosse 
possível permiti-las em terras produtivas geraria clima de tranquilidade, que resultaria no desestímulo 
à atuação daqueles ruralistas que têm permitido ao Brasil estar entre os grandes produtores de grãos 
no mundo, sobre possuir pecuária de expressão.  
Toda Constituição que explicita demais, dura de menos. Os princípios gerais devem ser amplos e 
claros, permitindo flexibilidade de atuação parlamentar, no tempo, capaz de adaptá-los às realidades, 
crises, desafios e necessidades de cada período histórico. 
Parecer:   
   A proposta refere-se a vários dispositivos definidores da ordem econômica.  
De início, visa a estabelecer um processo de intervenção do Estado na economia que, caracterizado 
pela natureza supletiva e transitória de sua ação, representa entrave ao próprio processo de 
desenvolvimento da economia, que tem na iniciativa econômica pública importante e necessário 
instrumento de dinamização.  
Em seguida, em dissonância com a própria necessidade de ampliação dos fluxos de capitais externos 
à economia brasileira, suprime o disciplinamento desses aportes de recursos, como previsto no texto 
do Projeto.  
Mais ainda, restringe a questão do abuso do poder econômico a aspectos relativos ao domínio de 
mercado e eliminação da concorrência, e, como se sabe, este problema apresenta uma multiplicidade 
de determinações que não se exaure naqueles aspectos. Sua vinculação a lei complementar 
representa mais um ponto de inflexibilização, já que a natureza dinâmica da economia não permite a 
estabilização das normas relativamente a estes aspectos. Na definição dos monopólios, a proposta 
não só recua relativamente ao que existe atualmente na área do Petróleo, contrariando e negando 
conquista histórica e estratégica da sociedade brasileira, como omite o referente aos materiais 
nucleares, intimamente associados a aspectos de segurança nacional. Agregue-se, ainda, no setor 
de petróleo, o fato de que, caracterizada a natureza inócua dos contratos de riscos, não mais se 
justificaria excetuá-los do monopólio.  
Por fim, uma vez definida a opção pela reforma agrária, e, em consequência, a caracterização do 
interesse social como fundamento do processo de desapropriação, a indenização em dinheiro, como 
pretende a emenda, ou mesmo em títulos da dívida pública com prazos reduzidos e liquidez ilimitada, 
tornaria inviável a sua própria efetivação. Mais ainda, sua extensão e operacionalização seria por 
demais comprometidas enquanto um processo racional de ordenação da atividade produtiva, na 
medida em que, como oriundo da emenda, se omite a subordinação do uso do imóvel rural ao 
cumprimento de uma função social, aliás, já definida no estatuto da terra.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:13161 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   TADEU FRANÇA (PMDB/PR) 
Texto:   
   Emenda Supressiva  
Dispositivo Emendado: Artigo 303  
Suprima-se o artigo 303 e seus parágrafos,  
capítulo I, título VIII. 
Justificativa: 
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A presente emenda supressiva justifica-se pelo fato de que o conteúdo em pauta é repetitivo, uma 
vez que já se encontra regulamentado no art. 398, Capítulo IV, DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA.  
Parecer:   
   O texto constitucional, na estipulação dos dispositivos referente a ordenação da atividade 
econômica, não pode, em nenhuma hipótese ser omisso acerca da caracterização dos preceitos 
básicos definidores do processo de intervenção estatal na economia, como pretende a emenda.  
Porém, também não pode estender-se ao ponto de estabelecer restrições inadequadas ao pleno 
exercício das atividades econômicas estatais, que adviriam com a instituição do concurso público 
para essas instituições e com a definição apriorística da natureza transitória desse processo de 
intervenção. Nesses aspectos, a presente emenda é oportuna e conveniente.  
Pela aprovação parcial. 
   
   EMENDA:13272 APROVADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   BRANDÃO MONTEIRO (PDT/RJ) 
Texto:   
   EMENDA SUPRESSIVA  
DISPOSITIVO EMENDADO: § 1o. e § 4o. do artigo 303  
Suprimam-se os § 1o. e § 4o. do artigo 303  
renumerando-se os demais: 
Justificativa: 
O parágrafo 1° é desnecessário em face do que dispõe expressamente o “caput” do artigo, que 
sujeita a criação de empresas estatais a lei federal.  
De outro lado, com as empresas públicas e de economia mista se sujeitam ao direito próprio das 
empresas privadas, a exigência de concurso público para quaisquer contratações cria impedimentos 
difíceis de serem superados, quando se tratar, por exemplo, de especialistas ou técnicos estrangeiros 
que não devem ser recrutados por meio de concursos públicos.  
Parecer:   
   Como pretende a emenda, de fato, a subordinação do processo de criação de empresas estatais à 
lei federal torna desnecessária a explicitação da transitoriedade da intervenção estatal no domínio 
econômico.  
Da mesma forma, a proposta de supressão da exigência de concurso público para qualquer 
contratação nessas instituições, que se sujeitam ao direito próprio das empresas privadas, representa 
uma adequada medida orientada para a sua superação de impedimentos ao pleno exercício das 
atividades dessas empresas.  
Pela aprovação. 
   
   EMENDA:13307 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   MAURO MIRANDA (PMDB/GO) 
Texto:   
   Emenda Supressiva  
Dispositivo Emendado: Título VIII, Capítulo I,  
Artigo 303, Parágrafo 3o.  
Suprima-se o § 3o. do artigo 303,  
renumerando-se o parágrafo 4o.:  
Art. 303 § A intervenção do Estado  
§ 1o. - ............................... 
§ 2o. - .............................. 
§ 3o. - A admissão de empregados 
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Justificativa: 
O fato em si geraria inúmeros problemas para o conjunto das instituições públicas.  
Parecer:   
   De fato, a natureza particular que reveste a intervenção estatal no domínio econômico, vinculada a 
preceitos relativos à segurança nacional ou a interesses coletivos relevantes,  
por si só, justifica eventuais concessões de privilégios e/ou subvenções a estas entidades públicas.  
Com efeito, ao Estado compete a prestação de uma série de serviços essenciais à população, e a 
produção de um conjunto de bens estratégicos que demarcam a sua relevante função social e 
econômica, ao tempo em que a distingue e a diferencia da iniciativa privada.  
Nessa perspectiva, só não justifica a concessão de benefícios fiscais que não sejam extensíveis às 
empresas privadas.  
Pela aprovação parcial. 
   
   EMENDA:13331 PREJUDICADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   JORGE ARBAGE (PDS/PA) 
Texto:   
   Emenda Modificativa  
Modifica o caput do art. 303 que passa a ter  
a seguinte redação:  
"Art. 303 - A intervenção do Estado no  
domínio econômico e o monopólio far-se-ão quando  
relevante interesse coletivo exigir".  
Estado no domínio econômico e o monopólio far-se-ão  
quando relevante interesse coletivo exigir. 
Justificativa: 
No momento em que se exercita o aprimoramento democrático no texto constitucional, com a 
supressão de termo assemelhado constante no artigo 49, Inciso I, da Constituição vigente, que deu 
fundamentação para a expedição do decreto 1.164/71, que expropriou o patrimônio fundiário das 
Unidades Federativas da Amazônia, por nova redação de seu correspondente artigo 52, Inciso I do 
Projeto de Constituição, não tem cabimento a permanência de tal motivação.  
Parecer:   
   Apesar do caráter meritório que apresenta, a Emenda proposta nada acrescenta ao texto original 
que é mais completo e preciso.  
Pela prejudicialidade. 
   
   EMENDA:13338 REJEITADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   AIRTON SANDOVAL (PMDB/SP) 
Texto:   
   Emenda Aditiva  
Dispositivo Emendado: art. 303  
Acrescenta-se ao art. 303, mais um parágrafo,  
o 5o., com a seguinte redação:  
§ 5o. A intervenção da União exclui a do  
Estado e essa a do Município, em matéria de  
competência concorrente. 
Justificativa: 
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O projeto não menciona a quem cabe intervir no domínio econômico. O Município também intervém 
no domínio econômico, tal como ocorre no zoneamento urbano. Assim, para afastar conflito, no caso 
de competência das três esferas federativas, convém adicionar o prefalado parágrafo.  
Parecer:   
   A exigência de prévia aprovação legislativa para a intervenção estatal no domínio econômico e sua 
subordinação aos imperativos da segurança nacional ou a relevante interesse coletivo demarcam um 
conjunto de requisitos reguladores desse processo de intervenção que, acreditamos, 
necessariamente incorpora, dentre outros, o da compatibilização deste processo pelos vários níveis 
de governo.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:13360 REJEITADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   BRANDÃO MONTEIRO (PDT/RJ) 
Texto:   
   Emenda Substitutiva  
Dispositivo Emendado: Artigo 303  
Dê-se nova redação ao "caput" do artigo 303  
que passa a ser:  
Art. 303 - São facultados a intervenção no  
domínio econômico e monopólio de determinada  
indústria ou atividade, mediante lei federal,  
quando indispensável por motivo de desenvolvimento  
da economia nacional ou para organizar setor que  
não possa ser desenvolvido com eficácia no regime  
de competição e de liberdade de iniciativa;  
assegurados os direitos e garantias individuais. 
Justificativa: 
A nova redação oferecida na emenda reproduz o artigo 163 da atual Constituição.  
O papel do Estado nos países subdesenvolvidos deve ser definido com exatidão, para que o Estado 
cumpra sua finalidade de estimulador do desenvolvimento nacional.  
Parecer:   
 Reproduzir a redação do art. 163 da atual Constituição para a definição do processo de intervenção 
estatal na economia levaria a restrições não compatíveis com as necessidades materiais e históricas 
do processo de desenvolvimento brasileiro.  
Nesse processo de intervenção há que se estipular mecanismos de controle social, que adviriam com 
a necessidade de aprovação legislativa e com a estipulação dos fatores de sua motivação. Seria 
restritivo, assim, definir, aprioristicamente, a natureza supletiva da iniciativa pública, como contido  
na redação da atual carta que a emenda busca recuperar.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:13418 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   JORGE ARBAGE (PDS/PA) 
Texto:   
   EMENDA SUPRESSIVA  
Dispositivo Suprimido: Parágrafo 3o. do art. 303.  
Parágrafo 3o. suprimido: "As empresas  
públicas, as sociedades de economia mista e as  
fundações não poderão gozar de benefícios,  
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privilégios ou subvenções não extensíveis,  
paritariamente, às do Setor Privado." 
Justificativa: 
A supressão do parágrafo 3º é recomendada face seus termos negarem a necessária ação 
reguladora do Estado no domínio econômico/social, no exercício do papel constitucional de 
intermediar a realização dos direitos e liberdades fundamentais do cidadão, por se tratar de matéria 
de legislação ordinária e, principalmente, por conflitar com os termos dos artigos 277, inciso I, alínea 
"C", 284 e parágrafo único, 466 parágrafo 1º e 330, que estabelecem prerrogativas e privilégios  às 
instituições financeiras Oficiais, na intermediação, movimentação e aplicação de recursos públicos, 
no exercício de atribuições já consagradas, indelegáveis e indissociáveis de seus objetivos sociais. 
De outro modo, as organizações estatais desempenham relevante função social na prestação de 
serviços essenciais à população, algumas com responsabilidade acrescida no projeto da 
Constituição. 
- artigo 12, inciso I, alínea "G", que por seu mérito, não podem ser realizadas pelo Setor Privado. 
Assim, eventuais benefícios subvenções, se existirem, não podem ser creditados às organizações e 
sim a população a que servem, razão maior do objetivo social dos mesmos. Ademais, a intervenção 
do Estado no domínio econômico se faz apenas quando o interesse privado não se manifesta. 
Parecer:   
   De fato, a natureza particular que reveste a intervenção estatal no domínio econômico, vinculada a 
preceitos relativos à segurança nacional ou a interesses coletivos relevantes, por si só, justifica 
eventuais concessões de privilégios e/ou subvenções a estas entidades públicas.  
Com efeito, ao Estado compete a prestação de uma série de serviços essenciais à população, e a 
produção de um conjunto de bens estratégicos que demarcam a sua relevante função social e 
econômica, ao tempo em que a distingue e a diferencia da iniciativa privada.  
Nessa perspectiva, só não justifica a concessão de benefícios fiscais que não sejam extensíveis às 
empresas privadas.  
Pela aprovação parcial. 
   
   EMENDA:13421 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   JORGE ARBAGE (PDS/PA) 
Texto:   
   EMENDA MODIFICATIVA/SUPRESSIVA  
DISPOSITIVO EMENDADO: art. 303 e seu § 3o.  
1 - Modifica o "caput" do art. 303 que passa  
a ter a seguinte redação:  
"Art. 303 - A intervenção do Estado no  
domínio econômico e o monopólio far-se-ão quando  
relevante interesse coletivo exigir".  
2 - Suprime o parágrafo 3o. que tem a  
seguinte redação: "As Empresas Públicas,  
Sociedades de Economia Mista e as Fundações não  
poderão gozar de benefícios, privilégios ou  
subvenções não extensíveis, paritariamente, às do  
setor privado". 
Justificativa: 
No momento em que se exercita o aprimoramento democrático no texto constitucional, com a 
supressão de termo assemelhado constante no artigo 4°, inciso I, da constituição vigente, que deu 
fundamentação para a expedição do decreto 1.164/71, que expropriou o patrimônio fundiário das 
unidades federativas da Amazônia, por nova redação de seu correspondente artigo 52, inciso I do 
anteprojeto em elaboração não tem cabimento a permanência de tal motivação.  
De outro modo, como redigido está, o caput do artigo 303 nega a necessária ação reguladora do 
Estado no domínio econômico/social, no exercício do papel constitucional de intermediar a realização 
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dos direitos e liberdades fundamentais do cidadão, e quando admite a sua presença, o faz com base 
em expediente utilizado pelos regimes autoritários, para justificar sua intervenção discricionária.  
A supressão dos parágrafo 3° é recomendada pelas mesmas razões acima expostas – de negação 
do papel constitucional de intermediar a realização dos direitos e liberdades fundamentais, por se 
tratar de matéria de legislação ordinária, e, em particular, o parágrafo 3°, por conflitar com os termos 
dos artigos 277, inciso I, alínea C; 284, parágrafo único 466, § 1° e 330, que estabelecem 
prerrogativas e privilégios às instituições financeiras oficiais na intermediação, movimentação e 
aplicação de recursos públicos, no exercício de atribuições já consagradas, indelegáveis a 
indissociáveis de seus objetivos sociais.  
De outro modo, as organizações estatais desempenham relevante função social na prestação de 
serviços essenciais à população, algumas com responsabilidade acrescida no anteprojeto 
constitucional artigo 12, inciso I, alínea G, que por seu mérito, não podem ser realizadas pelo setor 
privado.  
Assim, eventuais benefícios ou subvenções, se existirem, mais que à essas organizações, são em 
verdade, da população, razão maior do objetivo social das mesmas.  
Ademais, a intervenção do Estado no domínio econômico se faz apenas quando o interesse privado 
não se manifesta.  
Parecer:   
   Na estipulação dos fatores determinantes da intervenção estatal no domínio econômico e da 
criação dos monopólios, os preceitos relativos a segurança nacional desempenham função  
importante, não devendo, portanto, serem omitidos, como pretende a emenda.  
Por outro lado, não se pode desconsiderar, também, que na organização da atividade produtiva, as 
empresas estatais desempenham "relevante função social, pela produção de bens e, serviços 
essenciais que justificam plenamente a concessão de eventuais benefícios ou subvenções a essas 
organizações. Não faria sentido, entretanto, diferenciar essas empresas do ponto de vista da 
concessão de benefícios fiscais.  
Pela aprovação parcial. 
   
   EMENDA:13465 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   PLÍNIO MARTINS (PMDB/MS) 
Texto:   
   Emenda Supressiva  
Suprima-se o parágrafo 3o., do artigo 303, do projeto. 
Justificativa: 
Mantido o parágrafo 3°, do artigo 303, as empresas públicas, as sociedades de economia mista e as 
fundações públicas somente poderiam gozar de benefícios, privilégios ou subvenções se o poder 
público passasse a ajudar entidades que têm como meta principal os lucros.  
Parecer:   
   De fato, a natureza particular que reveste a intervenção estatal no domínio econômico, vinculada a 
preceitos relativos à segurança nacional ou a interesses coletivos relevantes, por si só, justifica 
eventuais concessões de privilégios e/ou subvenções a estas entidades públicas.  
Com efeito, ao Estado compete a prestação de uma série de serviços essenciais à população, e a 
produção de um conjunto de bens estratégicos que demarcam a sua relevante função social e 
econômica, ao tempo em que a distingue e a diferencia da iniciativa privada.  
Nessa perspectiva, só não justifica a concessão de benefícios fiscais que não sejam extensíveis às 
empresas privadas.  
Pela aprovação parcial. 
   
   EMENDA:13523 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
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Autor:   
   VILSON SOUZA (PMDB/SC) 
Texto:   
   Emenda Modificativa Destinada a Reformular os  
Princípios Gerais da Ordem Econômica e Financeira.  
Substitua-se a redação do art. 300 do  
Projeto, pela seguinte:  
Art. 300 - A ordem econômica fundamenta-se na  
justiça social e no desenvolvimento, devendo  
assegurar a todos uma existência digna.  
§ 1o. - A ordenação da atividade econômica  
terá como princípios:  
I - a valorização do trabalho;  
II - a liberdade de iniciativa;  
III - a função social da propriedade e da empresa;  
IV - a harmonia entre as categorias sociais  
de produção;  
V - o pleno emprego;  
VI - a redução das desigualdades sociais e regionais;  
VII - o fortalecimento da empresa nacional;  
VIII - o estímulo às tecnologias inovadoras e  
adequadas ao desenvolvimento nacional.  
§ 2o. - O exercício da atividade econômica,  
seja qual for o seu agente, está subordinado ao  
interesse geral, devendo realizar-se em  
consonância com os princípios e objetivos  
definidos neste Título.  
§ 3o. - A atividade econômica será realizada  
pela iniciativa privada, resguardada a ação  
supletiva e reguladora do Estado, bem como a  
função social da empresa.  
§ 4o. - Considera-se atividade econômica  
atípica aquela realizada no recesso do lar.  
§ 5o. - A intervenção do Estado no domínio  
econômico poderá ser mediata ou imediata,  
revestindo a forma de controle, de estímulo, de  
gestão direta, de ação supletiva e de participação  
no capital das empresas.  
§ 6o. - O Poder Público intervirá, sob a  
forma normativa, no controle e fiscalização da  
atividade privada, nos limites de competência  
fixados nesta Constituição.  
§ 7o. - Como estímulo, o Estado incentivará  
aquelas atividades que interessem ao  
desenvolvimento geral do País.  
§ 8o. - A ação supletiva do Estado será  
restrita, ocorrendo somente quando comprovadamente  
necessária, conforme diretrizes do planejamento  
econômico. O monopólio será criado em lei  
especial.  
§ 9o. - O cooperativismo e o associativismo  
serão estimulados e incentivados pelo Estado.  
§ 10. - Na exploração da atividade  
econômica, as empresas públicas e as sociedades de  
economia mista reger-se-ão pelas normas aplicáveis  
à empresa privada, incluído o direito do trabalho  
e das obrigações.  
§ 11. - A empresa pública que explorar  
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atividade não monopolizada ficará sujeita ao mesmo  
tratamento, assim, como ao regime tributário,  
aplicado às empresas privadas que com ela competem  
no mercado em consequência:  
- Suprima-se o caput do art. 303 e seus  
parágrafos 1o., 2o., 3o. passando o § 4o. a  
"caput" do art. 303. 
Justificativa: 
1 – A conceituação de princípios gerais constantes do Projeto provocou desde logo, violenta e 
generalizada repulsa pública, pois comparada com os textos das Constituições de 1967 e 1969, 
redigidas durante o regime militar, mostrava um flagrante retrocesso e comparada ainda com as 
Constituições dos demais países, inclusive com a do Paraguai, o retrocesso aparecia maior.  
Ora, isto não pode permanecer e, certamente, não era intenção dos autores daquele texto mantê-lo 
naqueles termos. Não acreditamos que estivessem empenhados nossa Pátria, oferecendo ao mundo 
uma Constituição que nos colocaria ao nível das colônias africanas e asiáticas do antigo Império 
Britânico. 
2 – Nosso estágio de progresso e as tradições de lutas pela independência nacional permite exigir um 
texto, se não tão moderno quanto a das Constituições europeias, pelo menos representativo da 
realidade nacional, em que os setores retrógrados da sociedade brasileira, posto que poderosos e 
influentes, já constituem minoria, como demonstraram as últimas eleições em que a bandeira de 
todos os candidatos reclamava instituições modernas e de maior autonomia internacional. 
3 – O anteprojeto da Comissão Afonso Arinos, elaborado com a presença e participação de 
representantes de todos os matizes ideológicos, chegou a um consenso que não deve ser 
desprezado. A emenda propõe a retomada das conceituações ali aceitas por conservadores e 
progressistas. 
4 – Afora a art. 300, o art. 303 e seus parágrafos têm redação parecida com o texto da Comissão 
Afonso Arinos. Preferiu-se, todavia, a formulação da Comissão Afonso Arinos para facilitar o 
consenso em torno desses princípios que são fundamentais aos rumos políticos da soberania 
nacional e do desenvolvimento econômico, isento de colonialismo que ainda subsiste no Terceiro 
Mundo e responsável pelos padrões de miséria que existem e continuam se agravando. 
5 – Neste quadro é oportuno recordar às conclusões da Declaração Final da Conferência das 
Organizações Não-Governamentais das Nações Unidas, realizada em Estocolmo, no Parlamento 
Sueco, de 15 a a17 de maio deste ano: 
“Mais de três bilhões de pessoas no mundo, mesmo após as três décadas de desenvolvimento das 
Nações Unidas, não dispõem de meios suficientes para uma vida digna. Hoje, há mais pobres no 
mundo do que há trinta anos. A distância entre pobres e ricos não diminui, amplia-se. O fardo da 
dívida dos países em desenvolvimento também atinge a marca dos TRILHÕES DE DÓLARES. Este é 
o maior sintoma do fluxo negativo de riqueza dos pobres para os ricos. Enquanto isto, milhões 
morrem a cada ano de fome, desnutrição e falta de assistência médica”. 
Neste quadro, o Brasil ocupa lugar, desgraçadamente, saliente. Os constituintes de 1987 teriam 
imensa responsabilidade histórica se mostrassem ignorância, ou indiferença a esta realidade que 
oprime a maioria absoluta do mesmo povo. 
6 – Por tudo isto é necessário consignar em nossa Carta Política princípios de ordem econômica que 
revelem nossa sensibilidade a essa realidade nacional e internacional e um posicionamento definido 
em favor de mudanças estruturais, como contraído nas campanhas eleitorais que propiciaram a honra 
de estarmos aqui representando este angustiado e sofrido povo.  
Parecer:   
 Os objetivos, fundamentos e princípios orientadores da ordem econômica propostos pela emenda já 
estão parcialmente atendidos pelo texto do Projeto. A explicitação do princípio do pleno emprego, 
aspecto relevante na estruturação de toda atividade econômica, é conveniente e oportuna, não 
devendo ser omitida pelo texto constitucional.  
Por seu turno, as necessidades materiais do processo de desenvolvimento econômico das 
sociedades modernas não comportam restringir à atividade produtiva estatal à ações supletivas, 
muito embora também sejam relevantes.  
Os demais aspectos da proposta, particularmente os referentes à ação normativa e reguladora do 
estado, à subordinação da atividades econômica ao interesse geral e à extensão a empresas 
públicas das obrigações e normas aplicáveis as empresas privadas, de uma forma direta ou indireta, 
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encontram-se atendidas pelo projeto.  
Pela aprovação parcial. 
   
   EMENDA:13549 PREJUDICADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA (PMDB/ES) 
Texto:   
   Emenda Aditiva  
Acrescente-se ao art. 303 o seguinte:  
§ 5o. - A atividade empresarial do Estado, em  
concorrência com empresas particulares, só pode  
ser exercida para suplementar a iniciativa privada  
deficiente no atendimento desses mesmos interesses. 
Justificativa: 
Dos mais variados setores da sociedade e das diversas correntes partidárias com assento no 
Congresso Nacional, têm-nos aflorado contribuições para a elaboração da nova Carta Política do 
Brasil.  
Temos sido permeáveis a essas iniciativas e propostas, com espírito aberto ao livre exame crítico e 
ao intercâmbio de ideias, objetivos, soluções e convicções.  
No cadinho de energias renovadas da nacionalidade, que representa a Assembleia Nacional 
Constituinte, serão naturalmente deputados e aperfeiçoados, na busca incontida do modelo mais 
acorde com os destinos do país, as necessidades de nosso povo e os imperativos do 
desenvolvimento e, sobretudo, da justiça social.  
A sugestão em tela figurou, pois, em um ou outro texto ou nos estudos que nos chegaram às mãos 
para apreciação descompromissada, e que, com o mesmo caráter e finalidade, endereçamos à 
discussão pelos Eminentes Colegas.  
Parecer:   
   O conteúdo da emenda já é contemplado, de forma adequada, no texto do Projeto de Constituição.  
Pela prejudicialidade. 
   
   EMENDA:14125 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   LÚCIO ALCÂNTARA (PFL/CE) 
Texto:   
   EMENDA SUBSTITUTIVA  
Dispositivo Alterado: Capítulo I do Título VIII  
(arts. 300 a 316)  
Dê-se ao Capítulo I - Dos princípios gerais,  
da intervenção do Estado, do regime de propriedade  
do subsolo e da atividade econômica, do Título  
VIII - Da Ordem Econômica e Financeira (arts. 300  
a 316) a seguinte redação:  
TÍTULO VIII  
DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA  
CAPÍTULO I  
DOS PRINCÍPIOS GERAIS, DA INTERVENÇÃO DO ESTADO,  
DO REGIME DE PROPRIEDADE DO SUBSOLO E DA ATIVIDADE  
ECONÔMICA  
Art. 300 - A ordem econômica tem por  
finalidade promover o desenvolvimento e a justiça  
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social com base nos seguintes princípios:  
I - a propriedade privada nos meios de produção;  
II - a função social da propriedade;  
III - a harmonia entre os fatores de produção;  
IV - a livre concorrência e a liberdade de iniciativa;  
V - a defesa do consumidor e a repressão a  
todas as formas de abuso do poder econômico;  
VI - a proteção do meio ambiente e do  
patrimônio histórico nacional;  
VII - o estímulo ao cooperativismo e outras  
formas de associativismo destinadas à produção e à  
comercialização.  
§ 1o. - Apenas em caráter suplementar da  
iniciativa privada o Estado organizará e explorará  
diretamente a atividade econômica.  
§ 2o. - O investimento de capital estrangeiro  
será admitido no interesse nacional, como agente  
complementar do desenvolvimento econômico, e  
regulado na forma da lei.  
Art. 301 - A lei assegurará às empresas  
privadas nacionais:  
I - tratamento favorecido, simplificado e  
diferenciado, nos campos tributário, trabalhista,  
previdenciário e creditício, quando se tratar  
unidades produtivas de reduzido porte econômico;  
II - proteção especial, quando se tratar de  
unidades produtivas consideradas de interesse para  
a segurança nacional ou para o desenvolvimento de  
setores estratégicos;  
III - preferência no acesso ao crédito  
público e, em igualdade de condições, no  
fornecimento de bens e serviços ao Poder Público.  
Art. 302 - Na definição de empresa privada  
nacional, a lei levará em consideração, entre  
outros fatores, o controle decisório por pessoas  
físicas residentes e domiciliadas no país, a  
nacionalidade da moeda de investimento, bem como o  
local de sua sede.  
Art. 303 - O controle do capital das empresas  
jornalísticas e de radiodifusão é privativo de  
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez  
anos, aos quais caberá a responsabilidade pela sua  
administração e orientação intelectual.  
Parágrafo único. Somente partidos políticos e  
empresas nacionais, cujos controladores sejam  
brasileiros natos ou naturalizados há de dez anos,  
poderão participar do capital social de empresas  
jornalísticas e de radiodifusão. A lei  
estabelecerá os limites máximos dessa participação  
e os mecanismos de identificação dos  
controladores.  
Art. 304 - A intervenção do Estado no domínio  
econômico e o monopólio estatal somente serão  
permitidos quando necessários para atender aos  
imperativos da segurança nacional ou a relevante  
interesse coletivo, conforme definidos em lei.  
§ 1o. - A intervenção e o monopólio cessarão  
assim que desaparecerem as razões que os  
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determinaram.  
§ 2o. - As empresas públicas, as sociedades  
de economia mista e as fundações públicas somente  
serão criadas por lei e ficarão sujeitas ao  
direito próprio das entidades privadas, inclusive  
quanto às obrigações trabalhistas e tributárias.  
§ 3o. - As empresas públicas, as sociedades  
de economia mista e as fundações públicas não  
poderão gozar de benefícios, privilégios ou  
subvenções não extensíveis, paritariamente, às  
entidades privadas.  
Art. 305 - O Estado exercerá funções de  
controle, fiscalização, incentivo e planejamento.  
O planejamento será imperativo para o setor  
público e indicativo para o setor privado.  
Art. 306 - Incumbe ao Estado, diretamente ou  
sob o regime de concessão ou permissão, por prazo  
determinado e sempre por meio de licitação, a  
prestação de serviços públicos.  
Parágrafo único. A lei disporá sobre:  
I - o regime das empresas concessionárias de  
serviços públicos, o caráter especial de seu  
contrato, e fixará as condições de caducidade,  
rescisão e reversão de concessão;  
II - os direitos do usuário;  
III - o regime de fiscalização das empresas  
concessionárias;  
IV - as tarifas que permitam a justa  
remuneração do capital;  
V - a obrigatoriedade de manter o serviço  
adequado e acessível.  
Art. 307 - As jazidas e demais recursos  
minerais e os potenciais de energia hidráulica  
constituem propriedade distinta do solo, para  
efeito de exploração ou aproveitamento industrial,  
e pertencem à União.  
§ 1o. - Ao proprietário do solo é assegurada  
a participação nos resultados da lavra, na forma  
da lei.  
§ 2o. - A título de indenização da exaustão  
da jazida, parcela dos resultados da exploração  
dos recursos minerais, a ser definida em lei, será  
destinada à formação de um fundo de exaustão para  
apoio ao desenvolvimento socioeconômico do  
Município onde se localiza a jazida.  
Art. 308 - A pesquisa e a lavra de recursos  
minerais, bem como o aproveitamento dos potenciais  
de energia hidráulica, dependem de autorização ou  
concessão do Poder Público. Nas faixas de  
fronteira, a exploração de jazidas minerais e o  
aproveitamento de energia hidráulica são  
privativos de empresas nacionais e entidades  
criadas pelo Poder Público para a exploração  
conjunta com países vizinhos.  
Parágrafo único. Não dependerá de autorização  
ou concessão o aproveitamento do potencial de  
energia renovável de reduzida capacidade.  
Art. 309 - No aproveitamento de seus recursos  
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hídricos, a União, os Estados e Municípios deverão  
compatibilizar as oportunidades de múltipla  
utilização desses recursos.  
Art. 310 - Constituem monopólio da União:  
I - a pesquisa e a lavra das jazidas de  
petróleo e outros hidrocarbonetos fluidos e gás  
natural, existentes no território nacional;  
II - a refinação do petróleo nacional ou estrangeiro;  
III - o transporte marítimo do petróleo bruto  
de origem nacional ou de derivados de petróleo  
produzidos no País, e bem assim o transporte, por  
meio de condutos, de petróleo bruto e seus  
derivados, assim como de gás natural de qualquer  
origem;  
IV - a pesquisa, a lavra, o enriquecimento, a  
industrialização e o comércio de minerais  
nucleares.  
Art. 311 - Aquele que, não sendo proprietário  
de imóvel urbano ou rural, possuir como seu, por  
cinco anos ininterruptos, imóvel urbano,  
adquirir-lhe-á o domínio, podendo requerer ao juiz  
que assim o declare, por sentença, a qual lhe  
servira de título para matricula no registro de imóveis.  
§ 1o. - Os bens públicos não serão adquiridos  
por usucapião.  
§ 2o. - O usucapião urbano somente será  
concedido uma única vez ao requerente.  
§ 3o. A lei definirá a dimensão e as demais  
características do imóvel urbano, para fins de que  
trata este artigo.  
Art. 312 - Os serviços de transporte  
terrestre, de pessoas, de bens e de carga aérea,  
dentro do território nacional, inclusive as  
atividades de agenciamento, somente serão  
exploradas pelo Poder Público, por brasileiros, ou  
por empresas privadas nacionais.  
Art. 313 - A navegação de cabotagem e  
interior é privativa de embarcações nacionais,  
salvo o caso de necessidade pública.  
§ 1o. - Os proprietários, armadores e  
comandantes de navios nacionais, assim como dois  
terços, no mínimo, de seus tripulantes, serão  
brasileiros.  
§ 2o. - A armação, a propriedade e a  
tripulação de embarcações de pesca, esporte,  
turismo, recreio e apoio marítimo serão reguladas  
por lei ordinária. 
Justificativa: 
Esta emenda reproduz sugestão que me foi enviada pelo Dr. JOÃO GERALDO PIQUET CARNEIRO, 
conhecido estudioso dos problemas nacionais e que, inclusive, foi destacada personalidade na 
desburocratização de nossa legislação e de nossos procedimentos administrativos.  
A sua experiência, durante anos, no então Ministério da Desburocratização autorizam que o tema 
seja submetido à apreciação dos nobres pares. As sugestões têm por objetivo simplificar, ordenar e 
dar concisão ao texto constituição.  
O art. 300, busca englobar todos os princípios norteadores da ordem econômica, aproveitando e 
sintetizando dispositivos esparsos da Comissão de Sistematização e realçando outros nele não 
incluídos de forma obscura. Esses princípios são: 
A propriedade privada dos meios de produção; 
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A função social da propriedade; 
A harmonia entre os fatores de produção, 
A livre concorrência e a liberdade de iniciativa; 
A defesa do consumidor e a repressão a todos as formas de abuso do poder econômico; 
A proteção do meio ambiente e do patrimônio histórica nacional (inovação imprescindível no Brasil); 
O estímulo ao cooperativismo e a outras formas associativas de produção e comercialização.  
O § 1° assegura o caráter suplementar do Estado como produtor e fornecedor de bens e serviços. O 
§ 2° dispõe sobre o investimento de capital estrangeiro como agente complementar do 
desenvolvimento econômico. 
O art. 301 visa assegurar as condições especiais de tratamento da empresa privada nacional.  
O art. 302, procura deslindar o difícil problema da definição de empresa privada nacional. Em 
substituição aos critérios até aqui propostos, o dispositivo fixa alguns parâmetros básicos a serem 
seguidos pela lei. Assim, a definição poderá ser ajustada a cada situação específica. Um desses 
parâmetros é a nacionalidade da moeda de investimento, até então desprezado.  
O art. 303 cuida da situação específica das empresas jornalísticas e de radiodifusão. A principal 
inovação, de ordem técnica, é a substituição do vocábulo “propriedade” pela expressão “controle de 
capital” mais adequada do ponto de vista jurídico.  
O art. 304 trata da intervenção do Estado no domínio econômico (intervenção regulatória que não se 
confunde com a atividade empresarial do Estado). Em linhas gerais, o dispositivo reproduz o art. 303 
do projeto, mas elimina o § 4°, que exigir concurso público para a contratação de pessoal pelas 
empresas estatais. Tal exigência e absolutamente incompatível com o regime de contratação das 
empresas privadas às quais os entes estatais produtivos devem assemelhar-se.  
O art. 305, melhora a redação do art. 304 do projeto.  
Os arts. 306 e 307 não inovam em relação ao texto do projeto. No entanto, o art. 308 dá melhor 
ordenamento ao regime de concessão e exploração de jazidas minerais e de energia hidráulica 
prevendo, inclusive, a hipótese de exploração conjunta pelo Brasil com país vizinho, nas áreas de 
fronteira.  
No art. 310 que trata do monopólio da União na pesquisa e lavra do petróleo e do gás natural, 
suprimiu-se a referência a “gases raros” até porque estes não existem no subsolo.  
No art. 311 que regula o usucapião urbano, eliminou-se o texto do projeto a dimensão do imóvel. 
Trata-se de matéria típica de lei ordinária. Da mesma forma, caberá à lei definir as demais 
características do imóvel urbano para fins de usucapião.  
O art. 313 restabelece a norma tradicional das constituições brasileiras sobre navegação marítima.  
Parecer:   
   Parte considerável da emenda representa contribuição positiva, tendo sido já contemplada no texto 
do Projeto de Constituição.  
Um dos aspectos que merecem reparos é o do conceito de empresa nacional. Dada a importância 
estratégica do conceito, parece adequado que ele seja definido já no texto constitucional, vinculando-
o ao controle decisório e de capital por parte de brasileiros.  
Pela aprovação parcial. 
   
   EMENDA:14151 REJEITADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA (PMDB/ES) 
Texto:   
   Emenda Substitutiva  
Dispositivos Emendados: Parágrafo 1o e 2o do  
Art. 303, do projeto de Constituição (Art. 20 do  
Regimento da ANC).  
Destinada a democratizar e a assegurar  
austeridade às empresas públicas indispensáveis ao  
desenvolvimento nacional e coibir a criação de  
empresas públicas para atender a interesses  
individuais ou antissociais.  
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Substituam-se os parágrafos 1o. e 2o. do art.  
303, pelo seguinte parágrafo único:  
Parágrafo único. Ressalvadas as disposições  
desta Constituição, as empresas públicas, as  
sociedades de economia mista e as fundações  
públicas serão regidas pelo Código de Empresas  
Estatais, estabelecido em lei complementar, no  
qual, entre outros, constarão os seguintes preceitos:  
I - Requisitos para a constituição das  
entidades, e direção coletiva obrigatória,  
tripartida entre representantes do Poder Público,  
dos empregados e dos usuários ou consumidores,  
eleitos ou designados por forma democrática;  
II - qualificação técnica dos administradores;  
III - Transparência e publicidade dos atos  
administrativos, para que parlamentares e o  
público possam acompanhar as atividades;  
IV - admissão apenas mediante concurso público;  
V - limites da proteção do Poder Público,  
quando competirem com empresas privadas;  
VI - sanções criminais desencorajantes da  
improbidade, desperdício e absenteísmo. 
Justificativa: 
Há uma queixa generalizada contra as estatais, pela sua ineficiência, corrupção, desperdício e 
empreguismo e o remédio proposto é sempre a extinção pura e simples de todas.  
Sobre as formulações destas emendas, já havia Tancredo Neves se pronunciado.  
- “Fui dos primeiros a reivindicar que os trabalhadores têm o direito, senão o dever, de participar da 
administração dos fundos públicos que eles constroem com suas econômicas, lágrimas e suor. Fui 
dos primeiros a defender a presença do trabalhador na BNH, na Previdência e no PIS-PASEP. É por 
que não a presença do trabalhador na administração de todas as empresas estatais? ” (1) 
(1) “O GLOBO” de 06.01.85.  
- “As empresas estatais, que constituem, em alguns setores irretorquível necessidade, reclamam 
controle social maior.  
Mas é preciso cuidado nas críticas que a elas se fazem. Não podemos em nome da privatização das 
empresas estatais, promover a desnacionalização da economia brasileira”. (2) 
(2) “Convenção do PMDB, 12.08.84.  
- “Vou dizer-lhes, com muita franqueza e sinceridade patriótica: entre a estatização de nossa 
economia e a desnacionalização de nossa economia, prefiro a estatização. 
“Debaixo dessa crítica, desse combate dessa crítica, desse combate às estatais, precisamos ter 
cuidado, porque o que existe, em verdade, são muitos capitais ávidos de tomar conta de todas elas, 
senão das mais importantes” (3) 
(3) Debate sobre o Momento político-institucional na OAB-DF, em Brasília, 11.09.84 
Estas citações bastam, sem dúvida, para justificar a emenda. 
Parecer:   
   A emenda apresentada não se coaduna com o atual propósito de simplificar a redação do Projeto 
Constitucional, pela eliminação de expressões e dispositivos prescindíveis. É preferível adotar uma 
forma que contenha o princípio da intervenção do Estado na economia, sem, contudo, estender-se 
em aspectos pertinentes a legislação ordinária.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:14333 REJEITADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   MAURO BENEVIDES (PMDB/CE) 
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Texto:   
   Emenda Supressiva  
Dispositivo Suprimido: Parágrafo 3o. do art. 303.  
Parágrafo 3o. Suprimido: "As empresas  
públicas, as sociedades de economia mista e as  
fundações não poderão gozar de benefícios,  
privilégios ou subvenções não extensíveis,  
paritariamente, às do Setor Privado." 
Justificativa: 
A supressão do parágrafo 3° é recomendada face seus termos negarem a necessária ação 
reguladora do Estado no domínio econômico/social, no exercício do papel constitucional de 
intermediar a realização dos direitos e liberdades fundamentais do cidadão, por conflitar com os 
termos dos artigos 277, inciso I, alínea “C”, 284 e parágrafo único, 466 parágrafo 1° e 330, que 
estabelecem prerrogativas e privilégios às instituições financeiras oficiais, na intermediação, 
movimentação e aplicação de recursos públicos, no exercício de atribuições já consagradas, 
indelegáveis e indissociáveis de seus objetivos sociais.  
De outro modo, as organizações estatais desempenham relevante função social na prestação de 
serviços essenciais à população, algumas com responsabilidade acrescida no projeto da Constituição 
- artigo 12, inciso I, alínea “G”, que por seu mérito, não podem ser realizadas pelo Setor Privado.  
Assim, eventuais benefícios subvenções, se existirem, não podem ser creditados ás organizações e 
sim a população a que servem, razão maior do objetivo social dos mesmos. Ademais, a intervenção 
do Estado no domínio econômico se faz apenas quando o interesse privado não se manifesta.  
Parecer:   
   A supressão do parágrafo 3 cria privilégios à intervenção do Estado na economia, prejudicando o 
funcionamento das empresas privadas e quebrando, assim, a harmonia que deve existir nos sistemas 
econômicos democráticos.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:14345 REJEITADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   FIRMO DE CASTRO (PMDB/CE) 
Texto:   
   Emenda Aditiva  
Dispositivo Emendado: Art. 303  
Acrescente-se o seguinte parágrafo ao Art. 303:  
§ - A intervenção estatal visará, em  
especial, o fortalecimento econômico e social das  
regiões menos desenvolvidas do País. 
Justificativa: 
A ordem econômica e social deve ter por fim a realização do desenvolvimento nacional, sob a égide 
dos princípios da liberdade e da justiça social.  
Ao tempo em que se deve garantir o livre exercício da cidadania e preservar, em toda a sua 
extensão, a dignidade humana, ao Estado hoje está reservado papel fundamental na construção de 
uma sociedade economicamente forte e socialmente justa, espremido que vive pelos graves e 
alarmantes conflitos sociais que caracterizam e põem em risco o futuro dos países, especialmente do 
Terceiro Mundo.  
Os livres mecanismos de mercado, sem embargo de sua preservação têm de ser acompanhados da 
intervenção estatal voltada para a neutralização das distorções econômicas e sociais que lhes são 
inerentes. Dos seus efeitos regressivos e cumulativos resultam, com efeito, desigualdades de toda 
espécie, mercê da tendência concentradora e, muitas vezes, antissocial do sistema de liberdade 
econômica essencialmente puro.  
No Brasil do presente, a ordem econômica e social precisa ser alterada, ante as injustas 
desigualdades prevalecentes.  
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Dentro desse objetivo a presente proposta defende a intervenção estatal visando, particularmente, o 
fortalecimento das regiões mais pobres do País, onde estão instalados os seus maiores bolsões de 
pobreza e onde estão, como que instituídas condições de vida sub-humanas. 
Parecer:   
   Apesar do caráter meritório que apresenta a Emenda, a inclusão do parágrafo nada acrescenta ao 
dispositivo constitucional, ficando, portanto, prejudicada.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:14383 REJEITADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   FLORICENO PAIXÃO (PDT/RS) 
Texto:   
   EMENDA SUPRESSIVA  
DISPOSITIVO EMENDADO: ARTIGO 303  
Suprima-se o § 3o. do artigo 303 do Projeto. 
Justificativa: 
A atividade econômica do estado, quando se trata de realizar o bem comum, deve ter prevalência 
sobre a atividade privada, e, por isso, não pode sofrer nenhum tipo de restrição no tratamento 
diferenciado que deve ter. 
Parecer:   
   A supressão do parágrafo 3o cria privilégios à intervenção do Estado na economia, prejudicando o 
funcionamento das empresas privadas e quebrando, assim, a harmonia que deve existir nos sistemas 
econômicos democráticos.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:14466 REJEITADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   MARCONDES GADELHA (PFL/PB) 
Texto:   
 Suprimam-se o art. 303 e seus parágrafos 1o., 2o. e 3o. 
Justificativa: 
São redundantes em relação aos dispositivos subsequentes do Capítulo e/ou absolutamente 
incompatíveis com o processo de desenvolvimento econômico brasileiro.  
Parecer:   
   A supressão do art. 303 e seus parágrafos deixa livre a criação de empresas estatais e permite uma 
intervenção do Estado, na economia, de forma completamente livre, o que pode acarretar a quebra 
da harmonia econômica que deve prevalecer em toda sociedade democrática. A constituição deve 
explicitar os limites da intervenção estatal na economia.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:14482 PREJUDICADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA (PMDB/ES) 
Texto:   
   Emenda Aditiva  
Acrescente-se um § 5o. ao art. 303, com a  
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seguinte redação:  
§ 5o. - As empresas públicas, sociedades de  
economia mista e fundações públicas que acusem a  
ocorrência de prejuízo continuado, ou que não mais  
interessam ao Estado, por não exercer atividade de  
interesse da segurança nacional ou de ramo  
econômico pioneiro, poderão ser liquidadas,  
vendidas a empresas nacionais ou a pessoas físicas  
brasileiras ou incorporadas a outras entidades,  
por ato do Poder Executivo, respeitados os  
direitos assegurados aos eventuais acionistas  
minoritários, se houver, nas leis e atos  
constitutivos de cada entidade.  
Pode ainda o Poder Executivo promover sua  
associação com capitais brasileiros, ficando como  
acionista minoritário, para a exploração dessas  
mesmas atividades econômicas. 
Justificativa: 
O prejuízo de centenas de entidades públicas é uma das causas da crescente inflação brasileira, 
impondo-se o remédio heroico de venda das estatais a empresas particulares brasileiras, com a 
retração do Governo desse papel de controlador ou de acionista majoritário.  
O modelo de capitalismo de Estado implantado no Brasil levou a um crescimento desmesurado da 
máquina administrativa, à sua ineficiência, à concessão de privilégios, de polpudos vencimentos a 
toda uma burocracia estatal, o que não correspondeu ao esforço público, transformando essa 
montanha de empresas num sorvedouro de recursos financeiros da Nação. Por isso, ao advogar a 
alienação dessas empresas, que não participam do sistema básico de produção, nem têm vinculação 
com a segurança do País, não tomamos uma postura puramente capitalista. Não. Ao contrário disto é 
necessário que a empresa estatal deficitária, mal administrada ou concorrente da empresa privada 
seja alienada ou vendida a capital nacional.  
Parecer:   
   A Emenda proposta trata de matéria a ser definida em lei, conforme estipula o " caput" do art.303, 
do projeto de constituição.  
Pela prejudicialidade. 
   
   EMENDA:14609 PREJUDICADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   OSWALDO LIMA FILHO (PMDB/PE) 
Texto:   
   Título VIII da Ordem Econômica e Financeira -  
Capítulo I -  
Substitua-se o Artigo 303 pelo seguinte:  
Artigo 303 - A União e os Estados poderão,  
mediante lei especial, intervir na atividade  
econômica. A intervenção terá por base o interesse  
público e por limite os direitos fundamentais  
assegurados nesta Constituição.  
§ 1o. - A União para preservar o interesse  
nacional poderá monopolizar determinada indústria  
ou atividade.  
§ 2o. - As empresas estatais, sociedades de  
economia mista e fundações públicas somente serão  
criadas por lei especial e ficarão sujeitas às  
obrigações trabalhistas e tributárias que regulam  
a atividade das empresas privadas.  
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§ 3o. - A admissão de empregados nas empresas  
previstas no parágrafo anterior será feita  
mediante concurso público. 
Justificativa: 
A emenda procura definir a intervenção do Estado no domínio econômico nos termos previstos na 
Constituição de 1946, admitida expressamente a intervenção na atividade econômica pelos Estados-
membros, que já ocorre habitualmente. O atual parágrafo terceiro do artigo 303, se permanecesse, 
tornaria inviáveis empresas públicas de relevante interesse público como as universidades, a 
EMBRATER e a EMBRAPA.  
Parecer:   
   O dispositivo proposto já consta do texto do Projeto de Constituição de forma mais abrangente e 
precisa.  
Pela prejudicialidade. 
   
   EMENDA:14660 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   JOÃO CALMON (PMDB/ES) 
Texto:   
   Emenda Aditiva- Dispositivo Alterado: Art. 303  
Acrescente-se ao art. 303 o seguinte parágrafo:  
§ 5o. - O disposto no - 3o. deste artigo não  
se aplica às fundações educacionais." 
Justificativa: 
O art. 379 do Projeto prevê a aplicação de recursos da União, dos Estados e dos Municípios na 
manutenção e no desenvolvimento do ensino.  
É sabido, por outro lado, que o ensino, especialmente o superior, às vezes fica a cargo de fundações 
públicas como é o caso, por exemplo, da Universidade de Brasília.  
O § 3° do artigo 303, se aplicado sem qualquer outro dispositivo complementar, levaria à conclusão 
de que seria vedada a destinação de recursos orçamentários às Universidades Federais sob a forma 
de Fundação, mediante benefício ou subvenção, pois que se houvesse aporte de recursos para elas 
também deveria haver para Universidades particulares.  
Os superiores interesses do ensino, (que levaram a douta Comissão de Sistematização a assegurar 
18% da receita de impostos da União e não menos de 25% das receitas de impostos dos Estados 
para a manutenção e desenvolvimento do ensino) justificam a ressalva que se pretende fazer ao § 3° 
do artigo 303, pois do contrário ocorreria colidência entre os objetivos desse dispositivo (que pretende 
equiparar empresas públicas e privadas) e os objetivos do artigo 317 do Projeto (que atribui recursos 
às entidades educacionais, inclusive fundações públicas).  
Para eliminar a contradição, torna-se necessária a inclusão de mais um parágrafo no artigo 303, o 
qual poderia ter a redação acima proposta.  
Parecer:   
   De fato, a natureza particular que reveste a intervenção estatal no domínio econômico, vinculada a 
preceitos relativos à segurança nacional ou a interesses coletivos relevantes, por si só, justifica 
eventuais concessões de privilégios e/ou subvenções a estas entidades públicas.  
Com efeito, ao Estado compete a prestação de uma série de serviços essenciais à população, e a 
produção de um conjunto de bens estratégicos que demarcam a sua relevante função social e 
econômica, ao tempo em que a distingue e a diferenciada iniciativa privada.  
Nessa perspectiva, só não justifica a concessão de benefícios fiscais que não sejam extensíveis às 
empresas privadas.  
Pela aprovação parcial. 
   
   EMENDA:14976 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
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Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   JOSÉ FREIRE (PMDB/GO) 
Texto:   
   EMENDA SUPRESSIVA  
DISPOSITIVO EMENDADO: ARTIGO 303  
Suprima-se do Projeto de Constituição o  
Parágrafo 3o. do Artigo 303 
Justificativa: 
É notoriamente conhecido que, atualmente, parte das Universidades Federais está organizada sob 
forma de Fundações. Além disso, existem várias outras Fundações exercendo relevante papel nos 
setores de Saúde, Assistência Social, Cultura, Artes e Tecnologia e cujo trabalho não pode ser 
comparado ao exercício pelas Empresas Públicas ou Privadas.  
A permanência de tal Dispositivo entra em contradição com o Texto dado ao Setor de Educação no 
mesmo Projeto, e levará à distorção e à impossibilidade de funcionamento de Universidades e outras 
Fundações de áreas essenciais, onde a presença do Setor Público e por todos reconhecida como 
prioritária.  
Por estas razões, justifica-se a aprovação da presente emenda.  
Parecer:   
   De fato, a natureza particular que reveste a intervenção estatal no domínio econômico, vinculada a 
preceitos relativos à segurança nacional ou a interesses coletivos relevantes, por si só, justifica 
eventuais concessões de privilégios e/ou subvenções a estas entidades públicas.  
Com efeito, ao Estado compete a prestação de uma série de serviços essenciais à população, e a 
produção de um conjunto de bens estratégicos que demarcam a sua relevante função social e 
econômica, ao tempo em que a distingue e a diferenciada iniciativa privada.  
Nessa perspectiva, só não justifica a concessão de benefícios fiscais que não sejam extensíveis às 
empresas privadas.  
Pela aprovação parcial. 
   
   EMENDA:15012 REJEITADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   RICARDO IZAR (PFL/SP) 
Texto:   
   Substitutivo ao Capítulo I e Capítulo II do  
Título VIII.  
Da Ordem Econômica e Financeira e da Política  
Agrícola, Fundiária e da Reforma Agrária.  
"Art. 1o. A Ordem Econômica tem por fim  
realizar o desenvolvimento nacional e está fundada  
na livre iniciativa e na valorização do trabalho humano.  
Art. 2o. O Estado apenas participará das  
atividades econômicas se o setor privado não for  
capaz de desenvolvê-las, podendo supri-lo, em  
regime de concorrência sem privilégios.  
§ 1o. As empresas transnacionais controladas  
por capitais nacionais, estrangeiras ou do Estado,  
sediadas no País, terão o mesmo tratamento legal,  
na exploração das atividades econômicas.  
§ 2o. Às empresas transnacionais estrangeiras  
apenas será outorgado tratamento restritivo, se no  
país de sua origem ou de sua sede houver idênticas  
restrições às empresas transnacionais brasileiras.  
Art. 3o. A repressão ao abuso do poder  
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econômico, caracterizado por domínio de mercado e  
eliminação de concorrência, será definida em lei  
complementar, submetendo-se à sua disciplina as  
empresas privadas e as do Estado.  
Art. 4o. A União poderá promover  
desapropriação territorial rural, mediante  
pagamento de justa indenização, em dinheiro ou  
títulos da dívida pública, com cláusula de exata  
correção monetária para um prazo máximo de 10  
anos, permitindo-se sejam utilizados na quitação  
de débitos federais, a qualquer tempo, de natureza  
tributária ou não.  
Parágrafo único. Para efeitos de reforma  
agrária, as desapropriações não podem incidir  
sobre terras produtivas.  
Art. 5o. A intenção do Estado no domínio  
econômico, sempre temporária, para regular  
distorções de mercado, evitar conflitos sociais e  
promover o desenvolvimento, só poderá ser  
autorizado por lei de iniciativa do Presidente da  
República ou do Congresso, ouvida Comissão  
Bicameral, que proporá os limites da intervenção e  
os meios orçamentários para suportá-la.  
Art. 6o. O monopólio apenas será autorizado  
pelo Congresso Nacional por lei especial aprovada  
pela maioria absoluta de ambas as Casas.  
Parágrafo único. A pesquisa e a lavra do  
petróleo em território nacional constituem  
monopólio da União, exceção feita à hipótese de  
contrato de risco, autorizado por lei.  
Art. 7o. A redução das desigualdades  
econômicas regionais não poderá implicar  
restrições ao desenvolvimento dos Estados mais  
evoluídos.  
Art. 8o. O regime das empresas  
concessionárias ou permissionárias de serviço  
público não será distinto do regime aplicável às  
demais empresas que participam da ordem econômica  
nacional." 
Justificativa: 
A Ordem Econômica baseia-se na iniciativa empresarial, suportada pela conjunção simultânea de 
trabalho e capital.  
Em uma Constituição sintética, que apenas veicula princípios gerais, capazes de permanecerem no 
tempo, além das conjunturas e das circunstâncias episódicas, deve-se evitar a particularização de 
situações.  
O anteprojeto de oito artigos objetiva criar tais condições.  
A livre iniciativa tem-se revelado no correr dos anos mais eficaz que a iniciativa estatal no campo da 
Economia, visto que a Empresa do Estado tende a ser utilizado como instrumento de exercício do 
poder e para outros objetivos que não os estritamente empresariais. Seu desempenho, portanto, é 
mais oneroso para o cidadão e inferior, quanto aos resultados para a comunidade do que a atuação 
das empresas privadas. Tal diagnóstico é idêntico em todos os papéis e períodos históricos, sem 
exceção.  
Desta forma, o anteprojeto opta pela iniciativa privada, insiste na valorização do trabalho, não 
desestimula o capital nacional ou estrangeiro, imponto a este último apenas as restrições que em seu 
país de origem ou de sede forem impostas ao capital nacional, equipara as empresas estatais às 
privadas, na busca de eficiência, e reduz a intervenção do Estado apenas a evitar abusos do poder 
econômico e para suprir insuficiências do setor privado.  
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No campo de reforma agrária permite-a no concernente às terras improdutivas, visto que se fosse 
possível permiti-las em terras produtivas geraria clima de tranquilidade, que resultaria no desestímulo 
à atuação daqueles ruralistas que têm permitido ao Brasil estar entre os grandes produtores de grãos 
no mundo, sobre possuir pecuária de expressão.  
Toda Constituição que explicita demais, dura de menos. Os princípios gerais devem ser amplos e 
claros, permitindo flexibilidade de atuação parlamentar, no tempo, capaz de adaptá-los às realidades, 
crises, desafios e necessidades de cada período histórico. 
Parecer:   
   A emenda trata, de forma excessivamente restritiva, os diversos aspectos abordados no texto do 
Projeto de Constituição. É o caso da distinção entre empresa nacional e estrangeira.  
O espírito do art. 301 do Projeto de Constituição é o de garantir a soberania nacional sobre a 
economia brasileira e, em particular, assegurar as bases legais para que diferentes formas de 
tratamento preferencial pelo Estado sejam canalizadas apenas para as empresas nacionais. Parece 
correto que sejam consideradas como nacionais apenas as empresas cujo controle decisório e de 
capital esteja em mãos de brasileiros.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:15098 REJEITADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   ISMAEL WANDERLEY (PMDB/RN) 
Texto:   
   Emenda Substitutiva.  
Dispositivo a ser alterado: Parágrafo 4o., do art. 303.  
O § 4o. do art. 303 passa a ter a seguinte redação:  
"Art. 303 - ........................... 
§ 4o. - A admissão de empregados das empresas  
públicas, sociedades de economia mista, as  
fundações públicas e suas respectivas controladas,  
somente será feita mediante concurso público de  
provas ou de provas e títulos." 
Justificativa: 
A emenda visa impedir que a proibição de admissão indiscriminada de funcionários seja facilmente 
burlada através da constituição da subsidiária, legalmente não incluídas no conceito de sociedade de 
economia mista, conforme pareceres da Consultoria Geral da República.  
Parecer:   
   O objetivo da emenda é altamente meritório, pois visa eliminar a figura do "empreguismo". 
Infelizmente o acolhimento da emenda introduziria grande rigidez no gerenciamento de recursos 
humanos nas empresas públicas, dificultando uma administração ágil.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:15468 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   DOMINGOS JUVENIL (PMDB/PA) 
Texto:   
   EMENDA MODIFICATIVA  
Modifica o caput do Art. 303 que passa a ter  
a seguinte redação:  
"Art. 303 - A intervenção do Estado no  
domínio econômico e o monopólio far-se-ão quando  
relevante interesse coletivo exigir." 
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Justificativa: 
No momento em que se exercita o aprimoramento democrático no texto constitucional, com a 
supressão de termo assemelhado constante no art. 4°, inciso I, da constituição vigente, que deu 
fundamentação para a expedição do decreto 1.164/71, que expropriou o patrimônio fundiário das 
unidades federativas da Amazônia, por nova redação de seu correspondente artigo 52, inciso I do 
anteprojeto em elaboração não tem cabimento a permanência de tal motivação.  
Parecer:   
   A emenda reproduz parcialmente o texto do Projeto de Constituição. A eliminação do termo 
"Segurança Nacional", no art. 303, não se justifica, pois há situações em que a intervenção do Estado 
realmente se faz necessária em função da segurança nacional.  
Eventuais distorções na aplicação desse termo não justificam sua eliminação do texto.  
Pela aprovação parcial. 
   
   EMENDA:15585 PREJUDICADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   JOSÉ CAMARGO (PFL/SP) 
Texto:   
 Acrescente-se ao art. 303 o seguinte parágrafo:  
§ 5o. - Não será permitido, na composição de  
resultados para efeito de distribuição de lucros  
entre diretores ou empregados, das empresas  
públicas, o produto obtido através de reavaliação  
de ativo. 
Justificativa: 
É comum verificarmos a distribuição de polpudas importâncias entre diretores e funcionários de 
empresas, devido a reavaliação do seu ativo como se fosse produto de operação essas importâncias, 
contabilizadas unicamente para beneficiar alguns em prejuízo de todos.  
Parecer:   
   A questão relativa à composição de resultados de balanços para efeito de distribuição de lucros, 
mesmo em empresas públicas, constitui nitidamente matéria de legislação ordinária.  
Pela Rejeição. 
   
   EMENDA:15799 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   EDMILSON VALENTIM (PC DO B/RJ) 
Texto:   
   EMENDA MODIFICATIVA  
DISPOSITIVO EMENDADO: art. 303 e seus § 1o.  
Dê-se ao caput do art. 303 do Projeto de  
Constituição a seguinte redação:  
"Art. 303 - É permitida intervenção do Estado  
no domínio econômico e o monopólio do estado em  
ramos essenciais da economia" e suprima-se o seu § 1o. 
Justificativa: 
O Estado deve jogar um papel preponderante na atividade econômica, principalmente em ramos 
essenciais da economia. A formulação contida no Projeto de Constituição, ao contrário, procura 
limitar ao máximo esse papel e essa intervenção, com o que não concordamos. A formulação que 
propomos visa corrigir essa deficiência e garantir a participação estatal na economia.  
Parecer:   
   A iniciativa econômica pública corresponde característica intrínseca a todo sistema econômico, e 
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sobre a qual compete controle relativo as suas motivações determinantes e sobre as modalidades de 
intervenção de que se revestem, aspectos esses omitidos pela emenda.  
Definir a natureza de transitoriedade dessa participação estatal representa restrição não compatível 
com as exigências materiais do processo de produção, sobretudo de economias menos 
desenvolvidas, o que, com propriedade, a emenda propõe suprimir.  
Pela aprovação parcial. 
   
   EMENDA:15862 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   CARREL BENEVIDES (PMDB/AM) 
Texto:   
   EMENDA SUPRESSIVA  
Dispositivo Suprimido: Parágrafo 3o. do art. 303.  
Parágrafo 3o. suprimido: "As empresas  
públicas, as sociedades de economia mista e as  
funções não poderão gozar de benefícios,  
privilégios ou subvenções não extensíveis,  
paritariamente, às do Setor Privado". 
Justificativa: 
A supressão do parágrafo 3° é recomendada face seus termos negarem a necessária ação 
reguladora do Estado no domínio econômico/social, no exercício do papel constitucional de 
intermediar a realização dos direitos e liberdades fundamentais do cidadão, por conflitar com os 
termos dos artigos 277, inciso I, alínea “C”, 284 e parágrafo único, 466 parágrafo 1° e 330, que 
estabelecem prerrogativas e privilégios às instituições financeiras oficiais, na intermediação, 
movimentação e aplicação de recursos públicos, no exercício de atribuições já consagradas, 
indelegáveis e indissociáveis de seus objetivos sociais.  
De outro modo, as organizações estatais desempenham relevante função social na prestação de 
serviços essenciais à população, algumas com responsabilidade acrescida no projeto da Constituição 
- artigo 12, inciso I, alínea “G”, que por seu mérito, não podem ser realizadas pelo Setor Privado.  
Assim, eventuais benefícios subvenções, se existirem, não podem ser creditados ás organizações e 
sim a população a que servem, razão maior do objetivo social dos mesmos. Ademais, a intervenção 
do Estado no domínio econômico se faz apenas quando o interesse privado não se manifesta.  
Parecer:   
   De fato, a natureza particular que reveste a intervenção estatal no domínio econômico, vinculada a 
preceitos relativos à segurança nacional ou a interesses coletivos relevantes, por si só, justifica 
eventuais concessões de privilégios e/ou subvenções a estas entidades públicas.  
Com efeito, ao Estado compete a prestação de uma série de serviços essenciais à população, e a 
produção de um conjunto de bens estratégicos que demarcam a sua relevante função social e 
econômica, ao tempo em que a distingue e a diferencia da iniciativa privada.  
Nessa perspectiva, só não justifica a concessão de benefícios fiscais que não sejam extensíveis às 
empresas privadas.  
Pela aprovação parcial. 
   
   EMENDA:16184 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   JESUS TAJRA (PFL/PI) 
Texto:   
 Dê-se ao § 3o. do art. 303, a seguinte redação:  
§ 3o. - As empresas públicas e as sociedades  
de economia mista não poderão gozar de benefícios,  
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privilégios ou subvenções não extensíveis,  
paritariamente, às do setor privado. 
Justificativa: 
Excluir do texto original do projeto, as fundações públicas em razão de seus objetivos distintos dos 
referentes às empresas públicas e de economia mista. As fundações não têm fim lucrativo. Ademais 
deve-se ter em mente que grande parte da Universidades federais está organizada sob a forma de 
fundações. Ficaria extinto o ensino superior gratuito, de vez que essas fundações ficariam impedidas 
de receber esses benefícios e subvenções. Seria desmantelar, pela falta de recursos, toda a estrutura 
das Universidades Federais organizadas como fundações. E as fundações culturais, de saúde, de 
assistência social etc, como ficariam? Não vamos exagerar. 
Não se pode e nem se deve equiparar instituições perfeitamente distintas na sua organização e nos 
seus objetivos.  
Parecer:   
 Acatamos, em parte, a ponderação do nobre Autor da emenda, de sorte que excluímos as fundações 
públicas das restrições do parágrafo 3o. do artigo 303 do Projeto. Houve, entretanto, uma mudança 
de enfoque.  
Pela aprovação parcial. 
   
   EMENDA:16212 REJEITADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   VIVALDO BARBOSA (PDT/RJ) 
Texto:   
   EMENDA SUPRESSIVA  
DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 303, § 3o. 
- Suprima-se o parágrafo terceiro do Artigo 303. 
Justificativa: 
A emenda visa a supressão do parágrafo terceiro do artigo 303 uma vez que o referido parágrafo não 
corresponde ao espírito do “caput” do artigo.  
A matéria do parágrafo deve ser analisada de maneira especial visando retirar a possibilidade de 
cometermos irrecuperáveis danos às empresas referidas no Artigo.  
Parecer:   
   O objetivo do § 3o. do artigo 303 é forçar a eficiência gerencial das empresas estatais, inclusive 
dentro do princípio, proposto para a Ordem Econômica, da livre concorrência.  
Pela rejeição da Emenda.  
Entretanto, no substitutivo, excluímos as fundações públicas das restrições do dispositivo. 
   
   EMENDA:16213 REJEITADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   VIVALDO BARBOSA (PDT/RJ) 
Texto:   
   EMENDA ADITIVA  
DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 303.  
- Acrescente-se parágrafo ao Artigo 303:  
"§ 7o. - Somente mediante autorização  
específica, nominal e indicativa das quantidades e  
valores poderá o Estado alienar qualquer parcela  
do capital de empresas públicas ou de sua  
participação no capital de sociedades de economia  
mista." 
Justificativa: 
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O que se pretende não é impedir a alienação, mas assegurar que ela somente se efetiva com o 
consentimento popular, expresso através de decisão do Legislativo Pressões de caixa ou motivações 
irreveláveis à opinião pública não bastam para ensejar tais providencias, sempre mal recebidas pelos 
segmentos mais conscientes do povo brasileiro.  
Parecer:   
   A ideia, exposta pelo ilustre Autor em sua Emenda, não foi, objeto de disciplinamento da comissão 
temática, e nem mereceu a abordagem de um número significativo de constituintes, nesta fase de 
Emendas de Plenário, de maneira a justificar sua inclusão na Carta Magna.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:16501 PREJUDICADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   CARREL BENEVIDES (PMDB/AM) 
Texto:   
   Emenda Modificativa.  
Modifica o caput do art. 303 que passa a ter  
a seguinte redação:  
"Art. 303 - A intervenção do Estado no  
domínio econômico e o monopólio far-se-ão quando  
relevante interesse coletivo exigir. 
Justificativa: 
O que se pretende não é impedir a alienação, mas assegurar que ela somente se efetiva com o 
consentimento popular, expresso através de decisão do Legislativo Pressões de caixa ou motivações 
irreveláveis à opinião pública não bastam para ensejar tais providencias, sempre mal recebidas pelos 
segmentos mais conscientes do povo brasileiro.  
Parecer:   
   O dispositivo proposto já consta do texto do Projeto de Constituição de forma mais abrangente e 
precisa (art. 303).  
Pela prejudicialidade. 
   
   EMENDA:16648 REJEITADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   CÁSSIO CUNHA LIMA (PMDB/PB) 
Texto:   
   Emenda Aditiva  
Dispositivo Emendado: Art. 303  
Acrescenta ao art. 303, mais um parágrafo, o  
5o., com a seguinte redação:  
§ 5o. - A intervenção da União excluir a do  
Estado e essa a do Município, em matéria de  
competência concorrente. 
Justificativa: 
O projeto não menciona a quem cabe intervir no domínio econômico. O Município também intervém 
no domínio econômico, tal como ocorre no zoneamento urbano. Assim, para afastar conflito, no caso 
de competência das três esferas federativas, convém adicionar o prefalado parágrafo.  
Parecer:   
   O dispositivo do Projeto de Constituição se refere ao Estado como Poder Público e não como 
instância do Poder Executivo. Ficando assim prejudicada a Emenda.  
Pela rejeição. 
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   EMENDA:16675 PREJUDICADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   LEOPOLDO PERES (PMDB/AM) 
Texto:   
   Emenda Modificativa  
Modifica o "caput" do Art. 303 que passa a  
ter a seguinte redação:  
"Art. 303 - A intervenção do Estado no  
domínio econômico e o monopólio far-se-ão quando  
relevante interesse coletivo exigir. 
Justificativa: 
No momento em que se exercita o aprimoramento democrático no texto constitucional, com a 
supressão de termo assemelhado constante no artigo 4°, inciso I, da Constituição vigente, que deu 
fundamentação para a expedição do decreto 1.164/71, que expropriou o patrimônio fundiário das 
Unidades Federativas da Amazônia, por nova redação de seu correspondente artigo 52, inciso I do 
projeto de Constituição, não tem cabimento a permanência de tal motivação.  
Parecer:   
   O dispositivo proposto já consta do texto do Projeto de Constituição de forma mais abrangente e 
precisa (art. 303).  
Pela prejudicialidade. 
   
   EMENDA:16676 REJEITADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   LEOPOLDO PERES (PMDB/AM) 
Texto:   
   Emenda Modificativa/Supressiva  
Dispositivo Emendado: Art. 303 e seu § 3o.  
1. Modifica o "caput" do Art. 303 que passa a  
ter a seguinte redação:  
"Art. 303 - A intervenção do Estado no  
domínio econômico e o monopólio far-se-ão quando  
relevante interesse coletivo exigir.  
2. Suprime o parágrafo 3o. que tem a seguinte  
redação: "As Empresas Públicas, Sociedades de  
Economia Mista e as Fundações não poderão gozar de  
benefícios, privilégios ou subvenções não  
extensíveis, paritariamente, às do setor privado." 
Justificativa: 
No momento em que se exercita o aprimoramento democrático no texto constitucional, com a 
supressão de termo assemelhado constante no artigo 4°, inciso I, da constituição vigente, que deu 
fundamentação para a expedição do decreto 1.164/71, que expropriou o patrimônio fundiário das 
unidades federativas da Amazônia, por nova redação de seu correspondente artigo 52, inciso I do 
projeto de constituição não tem cabimento a permanência de tal motivação.  
De outro modo, como redigido está, o caput do artigo 303 nega a necessária ação reguladora do 
Estado no domínio econômico/social, no exercício do papel constitucional de intermediar a realização 
dos direitos e liberdades fundamentais do cidadão, e quando admite a sua presença, o faz com base 
em expediente utilizado pelos regimes autoritários, para justificar sua intervenção discricionária.  
A supressão do parágrafo 3° é recomendada pelas mesmas razões acima expostas – de negação do 
papel constitucional de intermediar a realização dos direitos e liberdades fundamentais, por se tratar 
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de matéria de legislação ordinária, e, por conflitar com os termos dos artigos 277, inciso I, alínea C; 
284, parágrafo único 466, § 1° e 330, que estabelecem prerrogativas e privilégios às instituições 
financeiras oficiais na intermediação, movimentação e aplicação de recursos públicos, no exercício de 
atribuições já consagradas, indelegáveis a indissociáveis de seus objetivos sociais.  
De outro modo, as organizações estatais desempenham relevante função social na prestação de 
serviços essenciais à população, algumas com responsabilidade acrescida no projeto de constituição, 
artigo 12, inciso I, alínea G, que por seu mérito, não podem ser realizadas pelo setor privado.  
Assim, eventuais benefícios ou subvenções, se existirem, mais que à essas organizações, são em 
verdade, da população, razão maior do objetivo social das mesmas.  
Ademais, a intervenção do Estado no domínio econômico se faz apenas quando o interesse privado 
não se manifesta.  
Parecer:   
   A Emenda ao "caput" do artigo 303 nada acrescenta ao texto do Projeto de Constituição que é mais 
abrangente e preciso.  
A supressão do parágrafo 3o. cria privilégios a segmentos produtivos, não cabíveis em um Estado 
que se propõe democrático.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:16677 REJEITADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   LEOPOLDO PERES (PMDB/AM) 
Texto:   
   Emenda Supressiva  
Dispositivo Suprimido: Parágrafo 3o. do Art. 303.  
Parágrafo 3o. suprimido: "As empresas  
públicas, as sociedades de economia mista e as  
fundações não poderão gozar de benefícios,  
privilégios ou subvenções não extensíveis,  
paritariamente, às do Setor Privado." 
Justificativa: 
A supressão do parágrafo 3° é recomendada face seus termos negarem a necessária ação 
reguladora do Estado no domínio econômico/social, no exercício do papel constitucional de 
intermediar a realização dos direitos e liberdades fundamentais do cidadão, por conflitar com os 
termos dos artigos 277, inciso I, alínea “C”, 284 e parágrafo único, 466 parágrafo 1° e 330, que 
estabelecem prerrogativas e privilégios às instituições financeiras oficiais, na intermediação, 
movimentação e aplicação de recursos públicos, no exercício de atribuições já consagradas, 
indelegáveis e indissociáveis de seus objetivos sociais.  
De outro modo, as organizações estatais desempenham relevante função social na prestação de 
serviços essenciais à população, algumas com responsabilidade acrescida no projeto da Constituição 
- artigo 12, inciso I, alínea “G”, que por seu mérito, não podem ser realizadas pelo Setor Privado.  
Assim, eventuais benefícios subvenções, se existirem, não podem ser creditados ás organizações e 
sim a população a que servem, razão maior do objetivo social dos mesmos. Ademais, a intervenção 
do Estado no domínio econômico se faz apenas quando o interesse privado não se manifesta.  
Parecer:   
   A supressão do parágrafo 3o. cria privilégios a segmentos produtivos, não cabíveis em um Estado 
que se propõe democrático.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:16774 PREJUDICADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
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Autor:   
   ALUÍZIO CAMPOS (PMDB/PB) 
Texto:   
   Inclua-se, no Capítulo I, do Título VIII - Da  
ordem Econômica e Financeira - matérias conexas -  
renumerando-se as demais, como primeiras  
disposições, as seguintes.  
"Art. 300 - O pleno emprego e a existência  
digna, mediante justa distribuição de renda, sem  
discriminações nem privilégios, constituem  
objetivos prioritários da ordem econômica, a serem  
conquistados com observância dos seguintes princípios:  
I - livre iniciativa;  
II - valorização do trabalho humano;  
III - propriedade privada com função social;  
IV - defesa do meio ambiente;  
V - estímulo à organização e funcionamento da empresa;  
VI - eliminação das desigualdades regionais e sociais.  
Art. 301 - A livre iniciativa, inclusive para  
exploração da propriedade privada, será exercida  
com a participação dos empregados nos lucros e na  
administração da empresa.  
§ 1o. - A participação nos lucros não será  
inferior a vinte por cento (20%) do resultado  
líquido anual, distribuindo-se a metade do seu  
valor aos empregados, em cotas dos capital social.  
§ 2o. - A participação na administração será  
efetuada através de representação dos empregados,  
por eles livremente escolhida.  
Art. 302 - É nacional a empresa constituída e  
sediada no Brasil, com capital e sob incondicional  
controle decisório de brasileiros, domiciliados no  
País, pessoas físicas ou jurídicas.  
Art. 303 - O Estado poderá intervir no  
domínio econômico, inclusive em regime de  
monopólio, para atender a imperativo de segurança  
ou a relevante interesse nacional.  
Parágrafo único - são vedados o subsídio  
estatal e a aplicação de recursos públicos a fundo  
perdido em sociedades de economia mista, fundações  
e empresas que devam funcionar segundo as regras e  
costumes da economia de mercado.  
Art. 304 - Lei complementar, além de  
disciplinar a intervenção do Estado no domínio  
econômico, disporá sobre o Estatuto da Empresa,  
com observância dos seguintes princípios:  
a) participação, estabelecida no art. 301;  
b) preferências que devam ser asseguradas às  
empresas nacionais para exploração de águas,  
energia e riquezas do subsolo;  
c) vedação de trustes, cartéis, monopólios  
privados e qualquer outra forma de abuso do poder  
econômico;  
d) divulgação das atividades e resultados de  
empresas controladas por estrangeiros, pessoas  
físicas ou jurídicas, direta ou indiretamente.  
Parágrafo único - Dependem de prévia  
autorização legislativa, em cada caso, segundo o  
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que a lei complementar determinar:  
I - a criação de entidades da administração  
indireta e suas subsidiárias:  
II - a participação em empresas privadas ou  
em suas subsidiárias. 
Justificativa: 
O principal objetivo da emenda é assegurar em dispositivos constitucionais o princípio do 
entendimento e harmonia entre os fatores da produção – capital e trabalho – com o propósito de, ao 
longo do tempo, tornar superados os conflitos que se vêm agravando entre as categorias sociais. 
O grande suporte da democracia deverá ser essa filosofia de ação que já está contribuindo para 
mudar definitivamente as tradicionais características do capitalismo liberal e do marxismo 
revolucionário. 
O que importa fundamentalmente a todos é uma boa qualidade de vida mediante a pacífica 
superação das desigualdades chocantes. E a empresa comunitária já vem funcionando como 
principal fulcro de boa distribuição de renda em alguns países mais desenvolvidos do mundo, como o 
Japão e a Alemanha. Nos menos desenvolvidos não se pode prescindir da intervenção do Estado 
para investimentos que não possam ser enfrentados pela iniciativa privada ou com a sua 
participação. 
Por outro lado, tornam-se necessárias realizações somente factíveis pelo Poder Público ou com o 
concurso, sobretudo nas faixas dos serviços. 
A nossa proposta objetiva a consolidação de uma economia que realmente compatibilize a livre 
iniciativa com um capitalismo modernizado pela prestação de obrigações sociais. 
Parecer:   
 As modificações propostas foram atendidas, na maioria dos casos, no Projeto de Constituição.  
Alguns aspectos da Emenda não são matéria Constitucional, como é o caso do art. 301, proposto.  
A definição de empresa nacional está melhor atendida no texto do Projeto de Constituição que é mais 
abrangente e preciso.  
A intervenção do Estado está melhor tratada no Projeto original da Comissão de Sistematização, 
ficando a proposta prejudicada.  
Pela prejudicialidade. 
   
   EMENDA:16870 REJEITADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   ANTERO DE BARROS (PMDB/MT) 
Texto:   
   Suprimir o Parágrafo 3o. do Art. 303. 
Justificativa: 
As empresas públicas, as sociedades de economia mista e as fundações públicas são criadas na 
medida em que surge a necessidade da participação do Estado em setores essenciais ao 
desenvolvimento do País.  
Atualmente diversas fundações de pesquisa e educação são subvencionadas pelo Estado, está é 
uma forma de desenvolver os setores nos quais o poder privado normalmente não atua, e quando o 
faz fica a cargo das multinacionais que evidentemente não possuem os nossos mesmos interesses.  
Entendemos que a participação do poder público na economia é importante e as empresas e 
fundações acima de tudo possuem uma função social que para ser cumprida, se necessário for 
receberão subvenções, que são concedidas exclusivamente ao setor público.  
Parecer:   
   A supressão do parágrafo 3o. cria privilégios a segmentos produtivos, não cabíveis em um Estado 
que se propõe democrático.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:16885 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
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Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   LÚCIA VÂNIA (PMDB/GO) 
Texto:   
   EMENDA SUPRESSIVA  
DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 303, § 3o.  
Suprima-se "fundações públicas" do § 3o., que  
passará a ter a seguinte redação:  
Art. 303.- .......................... 
§ 3o. As empresas públicas as sociedades de  
economia mista não poderão gozar de benefícios,  
privilégios ou subvenções não extensíveis,  
paritariamente, às do setor privado. 
Justificativa: 
É do conhecimento de todos que grande parte das universidades federais foram transformadas em 
FUNDAÇÕES PÚBLICAS. Acrescenta-se que há outras Fundações que prestam relevantes serviços 
à Sociedade e ao Indivíduo, com as que atuam nos setores de saúde, na assistência social, na 
cultura, na arte, na tecnologia, etc.  
A permanência deste parágrafo vai de encontro com o próprio texto dedicado à educação, além de 
ocasionar à distorção e à impossibilidade de funcionamento da universidade e outras fundações de 
áreas essenciais, onde a presença do setor público é reconhecida como prioritária.  
Ademais, as finalidades a que se prestam as substituições inseridas no parágrafo são diversas.  
Parecer:   
   A modificação proposta atende aos anseios nacionais como bem estipula a justificação 
apresentada.  
Pela aprovação parcial nos termos do Substitutivo. 
   
   EMENDA:16900 REJEITADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   BENEDICTO MONTEIRO (PMDB/PA) 
Texto:   
EMENDA SUPRESSIVA  
DISPOSITIVO SUPRIMIDO: Parágrafo 3o. do art. 303.  
Parágrafo 3o. suprimido: "As empresas  
públicas, as sociedades de economia mista e as  
fundações não poderão gozar de benefícios,  
privilégios ou subvenções não extensíveis,  
paritariamente, às do Setor Privado". 
Justificativa: 
A supressão do parágrafo 3° é recomendada face seus termos negarem a necessária ação 
reguladora do Estado no domínio econômico/social, no exercício do papel constitucional de 
intermediar a realização dos direitos e liberdades fundamentais do cidadão, por conflitar com os 
termos dos artigos 277, inciso I, alínea “C”, 284 e parágrafo único, 466 parágrafo 1° e 330, que 
estabelecem prerrogativas e privilégios às instituições financeiras oficiais, na intermediação, 
movimentação e aplicação de recursos públicos, no exercício de atribuições já consagradas, 
indelegáveis e indissociáveis de seus objetivos sociais.  
De outro modo, as organizações estatais desempenham relevante função social na prestação de 
serviços essenciais à população, algumas com responsabilidade acrescida no projeto da Constituição 
- artigo 12, inciso I, alínea “G”, que por seu mérito, não podem ser realizadas pelo Setor Privado.  
Assim, eventuais benefícios subvenções, se existirem, não podem ser creditados ás organizações e 
sim a população a que servem, razão maior do objetivo social dos mesmos. Ademais, a intervenção 
do Estado no domínio econômico se faz apenas quando o interesse privado não se manifesta.  
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Parecer:   
   A supressão do parágrafo 3o. cria privilégios a segmentos produtivos, não cabíveis em um Estado 
que se propõe democrático.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:16902 PREJUDICADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   BENEDICTO MONTEIRO (PMDB/PA) 
Texto:   
   Emenda Modificativa  
Modifica o caput do art. 303 que passa a ter  
a seguinte redação:  
"Art. 303 - A intervenção do estado no  
domínio econômico e o monopólio far-se-ão quando  
relevante interesse coletivo exigir". 
Justificativa: 
No momento em que se exercita o aprimoramento democrático no texto constitucional, com a 
supressão de termo assemelhado constante no artigo 4°, inciso I, da Constituição vigente, que deu 
fundamentação para a expedição do decreto 1.164/71, que expropriou o patrimônio fundiário das 
Unidades Federativas da Amazônia, por nova redação de seu correspondente artigo 52, inciso I, do 
projeto de Constituição, não tem cabimento a permanência de tal motivação.  
Parecer:   
   O dispositivo proposto já consta do texto do Projeto de Constituição de forma mais abrangente e 
precisa (art. 303).  
Pela prejudicialidade. 
   
   EMENDA:16906 REJEITADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   BENEDICTO MONTEIRO (PMDB/PA) 
Texto:   
   Emenda Modificativa/Supressiva  
Dispositivo Emendado: Art. 303 e seu § 3o.  
1. Modifica o cap. do art. 303 que passa a  
ter a seguinte redação:  
"Art. 303 - A intervenção do Estado no  
domínio econômico e o monopólio far-se-ão quando  
relevante interesse coletivo exigir.  
2. Suprime o parágrafo 3o. que tem a seguinte  
redação: "As empresas públicas, Sociedade de  
Economia Mista e as Fundações não poderão gozar de  
benefícios, privilégios ou subvenções não  
extensíveis, paritariamente, às do setor privado." 
Justificativa: 
No momento em que se exercita o aprimoramento democrático no texto constitucional, com a 
supressão de termo assemelhado constante no artigo 4°, inciso I, da constituição vigente, que deu 
fundamentação para a expedição do decreto 1.164/71, que expropriou o patrimônio fundiário das 
unidades federativas da Amazônia, por nova redação de seu correspondente artigo 52, inciso I do 
projeto de constituição não tem cabimento a permanência de tal motivação.  
De outro modo, como redigido está, o caput do artigo 303 nega a necessária ação reguladora do 
Estado no domínio econômico/social, no exercício do papel constitucional de intermediar a realização 
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dos direitos e liberdades fundamentais do cidadão, e quando admite a sua presença, o faz com base 
em expediente utilizado pelos regimes autoritários, para justificar sua intervenção discricionária.  
A supressão do parágrafo 3° é recomendada pelas mesmas razões acima expostas – de negação do 
papel constitucional de intermediar a realização dos direitos e liberdades fundamentais, por se tratar 
de matéria de legislação ordinária, e, por conflitar com os termos dos artigos 277, inciso I, alínea C; 
284, parágrafo único 466, § 1° e 330, que estabelecem prerrogativas e privilégios às instituições 
financeiras oficiais na intermediação, movimentação e aplicação de recursos públicos, no exercício de 
atribuições já consagradas, indelegáveis a indissociáveis de seus objetivos sociais.  
De outro modo, as organizações estatais desempenham relevante função social na prestação de 
serviços essenciais à população, algumas com responsabilidade acrescida no projeto de constituição, 
artigo 12, inciso I, alínea G, que por seu mérito, não podem ser realizadas pelo setor privado.  
Assim, eventuais benefícios ou subvenções, se existirem, mais que à essas organizações, são em 
verdade, da população, razão maior do objetivo social das mesmas.  
Ademais, a intervenção do Estado no domínio econômico se faz apenas quando o interesse privado 
não se manifesta.  
Parecer:   
   A Emenda ao "caput" do artigo 303 nada acrescenta ao texto do Projeto de Constituição que é mais 
abrangente e preciso.  
A supressão do parágrafo 3o. cria privilégios a segmentos produtivos, não cabíveis em um Estado 
que se propões democrático.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:17050 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   DOMINGOS JUVENIL (PMDB/PA) 
Texto:   
   EMENDA MODIFICATIVA/SUPRESSIVA  
DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 303 e seu § 3o.  
1. Modifica o caput do art. 303 que passa a  
ter a seguinte redação:  
"Art. 303 - A intervenção do Estado no  
domínio econômico e o monopólio far-se-ão quando  
relevante interesse coletivo exigir."  
2. Suprime o parágrafo 3o. que tem a seguinte redação:  
"As Empresas Públicas, Sociedades de Economia  
Mista e as Fundações não poderão gozar de  
benefícios, privilégios ou subvenções não  
extensíveis, paritariamente, às do setor privado." 
Justificativa: 
No momento em que se exercita o aprimoramento democrático no texto constitucional, com a 
supressão do termo assemelhado constante no artigo 4°, inciso I, da Constituição vigente, que deu 
fundamentação para a expedição do decreto 1.164/71, que expropriou o patrimônio fundiário das 
unidades federativas da Amazônia, por nova redação de seu correspondente artigo 52, inciso I, do 
projeto de Constituição, não tem cabimento a permanência de tal motivação.  
A supressão do parágrafo 3° é recomendada por se tratar de matéria de legislação ordinária, e por 
conflitar com os termos dos artigos 277, inciso I, alínea C, 284, parágrafo único, 466, parágrafo 1° e 
330, que estabelecem prerrogativas e privilégios às instituições financeiras oficiais na intermediação, 
movimentação e aplicação de recursos públicos, no exercício de atribuições já consagradas, 
indelegáveis e indissociáveis de seus objetivos sociais.  
De outro modo, as organizações estatais desempenham relevante função social na prestação de 
serviços essenciais à população, algumas com responsabilidade acrescida no projeto de Constituição 
Artigo 12, inciso I, alínea G, que por seu mérito, não podem ser realizadas pelo setor privado.  
Assim, eventuais benefícios ou subvenções, se existirem, mais que à essas organizações, são, em 
verdade, da população, razão maior do objetivo social das mesmas.  
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Parecer:   
   Na estipulação dos fatores determinantes da intervenção estatal no domínio econômico e da 
criação dos monopólios, os preceitos relativos a segurança nacional desempenham função  
importante, não devendo, portanto, serem omitidos como pretende a emenda.  
Por outro lado, não se pode desconsiderar, também, que na organização da atividade produtiva, as 
empresas estatais desempenham "relevante função social, pela produção de bens e pela prestação 
de uma série de serviços essenciais que justificam plenamente a concessão de eventuais benefícios 
ou subvenções a essas organizações. Não faria sentido, entretanto, diferenciar essas empresas do 
ponto de vista da concessão de benefícios fiscais.  
Pela aprovação parcial. 
   
   EMENDA:17051 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   DOMINGOS JUVENIL (PMDB/PA) 
Texto:   
   EMENDA SUPRESSIVA  
Dispositivo Suprimido: Parágrafo 3o. do Art. 303.  
Parágrafo 3o. suprimido: "As empresas  
públicas, as sociedades de economia mista e as  
fundações não poderão gozar de benefícios,  
privilégios ou subvenções não extensíveis,  
paritariamente, às do Setor Privado." 
Justificativa: 
A supressão do parágrafo 3° e recomendada por se tratar de matéria de legislação ordinária e, 
principalmente, por conflito com os termos dos artigos 277, inciso I, alínea “C”, 284 e parágrafo único, 
466, parágrafo 1° e 330, que estabelecem prerrogativas e privilégios às instituições financeiras 
oficiais, na intermediação, movimentação e aplicação de recursos públicos, no exercício de 
atribuições já consagradas, indelegáveis e indissociáveis de seus objetivos sociais.  
De outro modo, as organizações estatais desempenham relevante função social na prestação de 
serviços essenciais à população, algumas com responsabilidade acrescida no projeto de Constituição 
Art. 12, inciso I, alínea “G”, que por seu mérito, não podem ser realizadas pelo Setor Privado.  
Assim, eventuais benefícios, subvenções, se existirem, não podem ser creditados às organizações e 
sim a população a que sevem, razão maior do objetivo social dos mesmos.  
Parecer:   
   De fato, a natureza particular que reveste a intervenção estatal no domínio econômico, vinculada a 
preceitos relativos à segurança nacional ou a interesses coletivos relevantes, por si só, justifica 
eventuais concessões de privilégios e/ou subvenções a estas entidades públicas.  
Com efeito, ao Estado compete a prestação de uma série de serviços essenciais à população, e a 
produção de um conjunto de bens estratégicos, que demarcam a sua relevante função social e 
econômica, ao tempo em que a distingue e a diferencia da iniciativa privada.  
Nessa perspectiva, só não justifica a concessão de benefícios fiscais que não sejam extensíveis às 
empresas privadas.  
Pela aprovação parcial. 
   
   EMENDA:17199 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   ADHEMAR DE BARROS FILHO (PDT/SP) 
Texto:   
Suprima-se a o parágrafo 3o. do art. 303,  
assim redigido:  
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" § 3o. - As empresas públicas, as sociedades  
de economia mista e as fundações públicas não  
poderão gozar de benefícios, privilégios ou  
subvenções não extensíveis, paritariamente, às do  
setor privado". 
Justificativa: 
A atividade produtiva, sobretudo a que constitui encargo da empresa privada, merece que se lhes 
estenda o elenco de incentivos que notoriamente contemplam os empreendimentos a cargo do 
Governo, sobretudo levando-se em conta o aspecto do retorno dos investimentos, melhor assegurado 
pelo empresariado nacional particular.  
Parecer:   
   De fato, a natureza particular que reveste a intervenção estatal no domínio econômico, vinculada a 
preceitos relativos à segurança nacional ou a interesses coletivos relevantes, por si só, justifica 
eventuais concessões de privilégios e/ou subvenções a estas entidades públicas.  
Com efeito, ao Estado compete a prestação de uma série de serviços essenciais à população, e a 
produção de um conjunto de bens estratégicos que demarcam a sua relevante função social e 
econômica, ao tempo em que a distingue e a diferencia da iniciativa privada.  
Nessa perspectiva, só não justifica a concessão de benefícios fiscais que não sejam extensíveis às 
empresas privadas.  
Pela aprovação parcial. 
   
   EMENDA:17293 REJEITADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   ALEXANDRE PUZYNA (PMDB/SC) 
Texto:   
   EMENDA ADITIVA  
DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 303  
Acrescenta ao art. 303, mais um parágrafo, o  
5o. com a seguinte redação:  
§ 5o. A intervenção da União exclui a do  
Estado e essa a do Município, em matéria de  
competência concorrente. 
Justificativa: 
O projeto não menciona a quem cabe intervir no domínio econômico. O Município também intervém 
no domínio econômico, como ocorre no zoneamento urbano. Assim, para afastar conflito, no caso de 
competência das três esferas federativas, convém adicionar o prefalado parágrafo.  
Parecer:   
   O dispositivo do Projeto de Constituição se refere ao Estado como Poder Público e não como 
instância do Poder Executivo. Ficando assim prejudicada a Emenda.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:17336 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   CID CARVALHO (PMDB/MA) 
Texto:   
   Emenda Supressiva  
Dispositivo Suprimido: Parágrafo 3o. do  
Artigo 303.  
Parágrafo 3o. suprimido: "As empresas  
públicas, as sociedades de economia mista e as  
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fundações não poderão gozar de benefícios,  
privilégios ou subvenções não extensíveis,  
paritariamente, às do Setor Privado". 
Justificativa: 
A supressão do parágrafo 3° é recomendada face seus termos negarem a necessária ação 
reguladora do Estado no domínio econômico/social, no exercício do papel constitucional de 
intermediar a realização dos direitos e liberdades fundamentais do cidadão, por conflitar com os 
termos dos artigos 277, inciso I, alínea “C”, 284 e parágrafo único, 466 parágrafo 1° e 330, que 
estabelecem prerrogativas e privilégios às instituições financeiras oficiais, na intermediação, 
movimentação e aplicação de recursos públicos, no exercício de atribuições já consagradas, 
indelegáveis e indissociáveis de seus objetivos sociais.  
De outro modo, as organizações estatais desempenham relevante função social na prestação de 
serviços essenciais à população, algumas com responsabilidade acrescida no projeto da Constituição 
- artigo 12, inciso I, alínea “G”, que por seu mérito, não podem ser realizadas pelo Setor Privado.  
Assim, eventuais benefícios subvenções, se existirem, não podem ser creditados ás organizações e 
sim a população a que servem, razão maior do objetivo social dos mesmos. Ademais, a intervenção 
do Estado no domínio econômico se faz apenas quando o interesse privado não se manifesta.  
Parecer:   
   De fato, a natureza particular que reveste a intervenção estatal no domínio econômico, vinculada a 
preceitos relativos à segurança nacional ou a interesses coletivos relevantes, por si só, justifica 
eventuais concessões de privilégios e/ou subvenções a estas entidades públicas.  
Com efeito, ao Estado compete a prestação de uma série de serviços essenciais à população, e a 
produção de um conjunto de bens estratégicos que demarcam a sua relevante função social e 
econômica, ao tempo em que a distingue e a diferencia da iniciativa privada.  
Nessa perspectiva, só não justifica a concessão de benefícios fiscais que não sejam extensíveis às 
empresas privadas.  
Pela aprovação parcial. 
   
   EMENDA:17342 REJEITADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   CID CARVALHO (PMDB/MA) 
Texto:   
   Emenda Modificativa  
Modifica o "caput" do art. 303 que passa a  
ter a seguinte redação:  
Art. 303. A intervenção do Estado do domínio  
econômico e o monopólio far-se-ão quando relevante  
interesse coletivo exigir. 
Justificativa: 
No momento em que se exercita o aprimoramento democrático no texto constitucional, com a 
supressão de termo assemelhado constante no artigo 4°, inciso I, da Constituição vigente, que deu 
fundamentação para a expedição do decreto 1.164/71, que expropriou o patrimônio fundiário das 
Unidades Federativas da Amazônia, por nova redação de seu correspondente artigo 52, inciso I do 
projeto de Constituição, não tem cabimento a permanência de tal motivação.  
Parecer:   
   O texto do dispositivo emendado é mais abrangente e atende perfeitamente ao pretendido pela 
emenda.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:17354 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 



Quadro Histórico dos Dispositivos Constitucionais | 202  

 

Autor:   
   FELIPE MENDES (PDS/PI) 
Texto:   
Suprima-se o § 3o. do Art. 303. 
Justificativa: 
As empresas públicas, as sociedades de economia mista e as fundações públicas não podem se 
igualadas, para efeito de benefícios, privilégios ou subvenções do poder público, às congêneres do 
setor privado pela simples razão de que existem (e subsistem) em face do tratamento especial que 
devem receber do poder público.  
Se assim não fosse, não haveria motivo para sua criação e permanência, daí sua natureza pública ou 
semi-pública.  
Parecer:   
   De fato, a natureza particular que reveste a intervenção estatal no domínio econômico, vinculada a 
preceitos relativos à segurança nacional ou a interesses coletivos relevantes, por si só, justifica 
eventuais concessões de privilégios e/ou subvenções a estas entidades públicas.  
Com efeito, ao Estado compete a prestação de uma série de serviços essenciais à população, e a 
produção de um conjunto de bens estratégicos que demarcam a sua relevante função social e 
econômica, ao tempo em que a distingue e a diferencia da iniciativa privada.  
Nessa perspectiva, só não justifica a concessão de benefícios fiscais que não sejam extensíveis às 
empresas privadas.  
Pela aprovação parcial. 
   
   EMENDA:17378 REJEITADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   DENISAR ARNEIRO (PMDB/RJ) 
Texto:   
   Emenda Modificativa  
Dê-se ao "caput" do Art. 303 a seguinte redação:  
"A intervenção do Estado no domínio econômico  
e o monopólio só serão permitidos quando  
necessário e em caráter excepcional, para atender  
aos imperativos da segurança nacional e do  
interesse público conforme definidos em Lei. A  
Intervenção se dará por meio de lei especial,  
tendo por base o interesse público e por limites  
os direitos fundamentais assegurados nesta Constituição". 
Justificativa: 
A nova redação proposta para o “caput” estabelece limites para a intervenção do Estado e para a 
criação de monopólios, através do respeito aos direitos fundamentais definidos pela Constituição. 
Esta limitação e necessária e constava de artigo 146 da Constituição de 1946. Por outro lado, a nova 
redação suprime a faculdade do Estado intervir ou criar monopólio fundamental em “relevante 
interesse coletivo”, uma vez que dentro de uma comunidade já interesses coletivos que são 
conflitantes embora relevantes para cada coletividade que os reivindica. Com esta abertura, os 
mandatários ocasionais do Estado sempre irão encontrar justificativa para fundamentar a intervenção 
econômica, opiando, a seu bel-prazer, esta ou aquela facção da sociedade.  
Quanto a supressão da parte final do dispositivo, impõe-se pelo fato da restrição aludida contrariar o 
princípio da não cumulatividade do imposto. Ora, se não se assegurar o critério de uma operação 
isenta, na próxima faze de circulação da mercadoria esse benefício será anulado, porquanto o 
imposto incidirá integralmente. É um desvirtuamento do sistema, trazido, aliás, pela Emenda 
Constitucional n° 23.  
Parecer:   
   O texto do dispositivo emendado é mais abrangente e atende perfeitamente ao pretendido pela 
emenda.  
Pela rejeição. 
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   EMENDA:17596 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   ADEMIR ANDRADE (PMDB/PA) 
Texto:   
   EMENDA SUPRESSIVA  
Dispositivo Suprimido: Parágrafo 3o. do Art. 303.  
Parágrafo 3o. suprimido: "As empresas  
públicas, as sociedades de economia mista e as  
fundações não poderão gozar de benefícios,  
privilégios ou subvenções não extensíveis,  
paritariamente, às do Setor Privado". 
Justificativa: 
A supressão do parágrafo 3° é recomendada face seus termos negarem a necessária ação 
reguladora do Estado no domínio econômico/social, no exercício do papel constitucional de 
intermediar a realização dos direitos e liberdades fundamentais do cidadão, por conflitar com os 
termos dos artigos 277, inciso I, alínea “C”, 284 e parágrafo único, 466 parágrafo 1° e 330, que 
estabelecem prerrogativas e privilégios às instituições financeiras oficiais, na intermediação, 
movimentação e aplicação de recursos públicos, no exercício de atribuições já consagradas, 
indelegáveis e indissociáveis de seus objetivos sociais.  
De outro modo, as organizações estatais desempenham relevante função social na prestação de 
serviços essenciais à população, algumas com responsabilidade acrescida no projeto da Constituição 
- artigo 12, inciso I, alínea “G”, que por seu mérito, não podem ser realizadas pelo Setor Privado.  
Assim, eventuais benefícios subvenções, se existirem, não podem ser creditados ás organizações e 
sim a população a que servem, razão maior do objetivo social dos mesmos. Ademais, a intervenção 
do Estado no domínio econômico se faz apenas quando o interesse privado não se manifesta.  
Parecer:   
   De fato, a natureza particular que reveste a intervenção estatal no domínio econômico, vinculada a 
preceitos relativos à segurança nacional ou a interesses coletivos relevantes, por si só, justifica 
eventuais concessões de privilégios e/ou subvenções a estas entidades públicas.  
Com efeito, ao Estado compete a prestação de uma série de serviços essenciais à população, e a 
produção de um conjunto de bens estratégicos que demarcam a sua relevante função social e 
econômica, ao tempo em que a distingue e a diferencia da iniciativa privada.  
Nessa perspectiva, só não justifica a concessão de benefícios fiscais que não sejam extensíveis às 
empresas privadas.  
Pela aprovação parcial. 
   
   EMENDA:17600 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   ADEMIR ANDRADE (PMDB/PA) 
Texto:   
   EMENDA MODIFICATIVA / SUPRESSIVA  
DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 303 e seu - 3o.  
1. Modifica o caput do art. 303 que passa a  
ter a seguinte redação:  
"Art. 303 - A intervenção do Estado no  
domínio econômico e o monopólio far-se-ão quando  
relevante interesse coletivo exigir.  
2. Suprime o parágrafo 3o. que tem a seguinte  
redação: "As Empresas Públicas, Sociedades de  
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Economia Mista e as Fundações não poderão gozar de  
benefícios, privilégios ou subvenções não  
extensíveis, paritariamente, às do setor privado". 
Justificativa: 
No momento em que se exercita o aprimoramento democrático no texto constitucional, com a 
supressão de termo assemelhado constante no artigo 4°, inciso I, da constituição vigente, que deu 
fundamentação para a expedição do decreto 1.164/71, que expropriou o patrimônio fundiário das 
unidades federativas da Amazônia, por nova redação de seu correspondente artigo 52, inciso I do 
projeto de constituição não tem cabimento a permanência de tal motivação.  
De outro modo, como redigido está, o caput do artigo 303 nega a necessária ação reguladora do 
Estado no domínio econômico/social, no exercício do papel constitucional de intermediar a realização 
dos direitos e liberdades fundamentais do cidadão, e quando admite a sua presença, o faz com base 
em expediente utilizado pelos regimes autoritários, para justificar sua intervenção discricionária.  
A supressão do parágrafo 3° é recomendada pelas mesmas razões acima expostas – de negação do 
papel constitucional de intermediar a realização dos direitos e liberdades fundamentais, por se tratar 
de matéria de legislação ordinária, e, por conflitar com os termos dos artigos 277, inciso I, alínea C; 
284, parágrafo único 466, § 1° e 330, que estabelecem prerrogativas e privilégios às instituições 
financeiras oficiais na intermediação, movimentação e aplicação de recursos públicos, no exercício de 
atribuições já consagradas, indelegáveis a indissociáveis de seus objetivos sociais.  
De outro modo, as organizações estatais desempenham relevante função social na prestação de 
serviços essenciais à população, algumas com responsabilidade acrescida no projeto de constituição, 
artigo 12, inciso I, alínea G, que por seu mérito, não podem ser realizadas pelo setor privado.  
Assim, eventuais benefícios ou subvenções, se existirem, mais que à essas organizações, são em 
verdade, da população, razão maior do objetivo social das mesmas.  
Ademais, a intervenção do Estado no domínio econômico se faz apenas quando o interesse privado 
não se manifesta.  
Parecer:   
   De fato, a natureza particular que reveste a intervenção estatal no domínio econômico, vinculada a 
preceitos relativos à segurança nacional ou a interesses coletivos relevantes, por si só, justifica 
eventuais concessões de privilégios e/ou subvenções a estas entidades públicas.  
Com efeito, ao Estado compete a prestação de uma série de serviços essenciais à população, e a 
produção de um conjunto de bens estratégicos que demarcam a sua relevante função social e 
econômica, ao tempo em que a distingue e a diferencia da iniciativa privada.  
Nessa perspectiva, só não justifica a concessão de benefícios fiscais que não sejam extensíveis às 
empresas privadas.  
Pela aprovação parcial, nos termos do substitutivo. 
   
   EMENDA:17656 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   ALDO ARANTES (PC DO B/GO) 
Texto:   
   Emenda Supressiva  
Dispositivo emendado: Parágrafo 3o. do Art. 303  
do Projeto de Constituição  
Suprima-se o Parágrafo 3o. do Artigo 303 do  
Projeto de Constituição. 
Justificativa: 
A permanência de tal dispositivo irá inviabilizar a existência das inúmeras Fundações Universitárias, 
bem como diversas fundações que prestam relevantes serviços à sociedade nos setores da saúde, 
assistência social, cultura, artes e tecnologia. Estas fundações jamais poderiam ser comparadas às 
empresas privadas e consequentemente merecem igual tratamento da Lei.  
Torna-se imperioso, portanto, para a sobrevivência destas fundações, a supressão do Parágrafo 3° 
do Artigo 303 do Projeto de Constituição.  
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Parecer:   
   De fato, a natureza particular que reveste a intervenção estatal no domínio econômico, vinculada a 
preceitos relativos à segurança nacional ou a interesses coletivos relevantes, por si só, justifica 
eventuais concessões de privilégios e/ou subvenções a estas entidades públicas.  
Com efeito, ao Estado compete a prestação de uma série de serviços essenciais à população, e a 
produção de um conjunto de bens estratégicos que demarcam a sua relevante função social e 
econômica, ao tempo em que a distingue e a diferencia da iniciativa privada.  
Nessa perspectiva, só não justifica a concessão de benefícios fiscais que não sejam extensíveis às 
empresas privadas.  
Pela aprovação parcial. 
   
   EMENDA:18147 REJEITADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   NELSON WEDEKIN (PMDB/SC) 
Texto:   
  Acrescente-se ao § 4o. do art. 303, entre as  
expressões "Economia Mista e Fundações Públicas" a  
seguinte palavra:  
"Art. 303. ..................................  
§ 1o. - ..................................  
§ 2o. - ..................................  
§ 3o. - ..................................  
§ 4o. - "........, Autarquias,..." 
Justificativa: 
A presente emenda, tem por objetivo, incluir, também nas autarquias, a regra do concurso público, 
buscando assim, uma moralização e que constituirá, um sério óbice à perpetuação de lesões 
profundas aos cofres públicos, na condenável prática desenfreada do empreguismo.  
Se o § 1° do artigo 303, exige concurso público para admissão nas empresas públicas, sociedades de 
economia mista e fundações públicas, não existe razão alguma para excluir as autarquias uma vez 
que estas também são mantidas pelo Poder Público.  
Parecer:   
   A emenda apresentada não se coaduna com o atual propósito de simplificar a redação do Projeto, 
pela eliminação de expressões ou de artigos prescindíveis. É preferível adotar uma forma que 
contenha o princípio do direito, como o fez o Projeto de Constituição, sem, entretanto, estender-se em 
aspectos que qualificam a matéria e que são pertinentes à legislação ordinária.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:18190 REJEITADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   HAROLDO SABÓIA (PMDB/MA) 
Texto:   
   Emenda Modificativa Destinada a Reformular os  
Princípios Gerais da Ordem Econômica e Financeira.  
Substitua-se a redação do art. 300 do  
Projeto, pela seguinte:  
Art.- 300. A ordem econômica fundamenta-se na  
justiça social e no desenvolvimento, devendo  
assegurar a todos um existência digna.  
§ 1o. A ordenação da atividade econômica terá  
como princípios:  
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I - a valorização do trabalho;  
II - a liberdade de iniciativa;  
II - a função social da propriedade e da empresa;  
IV - a harmonia entre as categorias sociais  
de produção;  
V - o pleno emprego;  
VI - a redução as desigualdades sociais e regionais;  
VII - O fortalecimento de empresa nacional;  
VIII - o estímulo às tecnologias inovadoras e  
adequadas ao desenvolvimento nacional.  
§ 2o. - O exercício da atividade econômica,  
seja qual for o seu agente, está subordinado ao  
interesse geral, devendo realizar-se em  
consonância com os princípios e objetivos  
definidos nestes Títulos.  
§ 3o - A atividade econômica será realizada  
pela iniciativa privada, resguardada a ação  
supletiva e reguladora do Estado, bem como a  
função social da empresa.  
§ 4o. - Considera-se atividade econômica  
atípica aquela realizada no recesso do lar.  
§ 5o. - A intervenção do Estado no domínio  
econômico poderá ser mediata ou imediata,  
revestindo a forma de controle, de estímulo, de  
gestão direta, de ação supletiva e de participação  
no capital das empresas.  
§ 6o - Poder Público intervirá, sob a forma  
normativa, no controle e fiscalização da atividade  
privada, nos limites de competência fixados nesta  
Constituição.  
§ 7o - Como estímulo, o Estado incentivará  
aquelas atividades que interessem ao  
desenvolvimento geral do País.  
§ 8o - A ação supletiva do Estado será  
restrita, ocorrendo somente quando comprovadamente  
necessária, conforme diretrizes do planejamento  
econômico. O monopólio será criado em lei especial.  
§ 9o - O cooperativismo e o associativismo  
serão estimulados e incentivados pelo Estado.  
§ 10 - Na exploração da atividade econômica,  
as empresas públicas e as sociedades de economia  
mista reger-se-ão pelas normas aplicáveis a  
empresa privada, incluído o direito ao trabalho e  
das obrigações.  
§ 11 - A empresa pública que explorar  
atividade não monopolizada ficará sujeita ao mesmo  
tratamento, assim como ao regime tributário,  
aplicado às empresas privada que com ela competem  
no mercado.  
Em consequência:  
- Suprima-se o art. 303 e seus parágrafos 1o.,  
2o., 3o. passando o § 4o. a "caput" do art. 303. 
Justificativa: 
1 – A conceituação de princípios gerais constantes do Projeto provocou desde logo, violenta e 
generalizada repulsa pública, pois comparada com os textos das Constituições de 1967 e 1969, 
redigidas durante o regime militar, mostrava um flagrante retrocesso e comparada ainda com as 
Constituições dos demais países, inclusive com a do Paraguai, o retrocesso aparecia maior.  
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Ora, isto não pode permanecer e, certamente, não era intenção dos autores daquele texto mantê-lo 
naqueles termos. Não acreditamos que estivessem empenhados nossa Pátria, oferecendo ao mundo 
uma Constituição que nos colocaria ao nível das colônias africanas e asiáticas do antigo Império 
Britânico. 
2 – Nosso estágio de progresso e as tradições de lutas pela independência nacional permite exigir um 
texto, se não tão moderno quanto a das Constituições europeias, pelo menos representativo da 
realidade nacional, em que os setores retrógrados da sociedade brasileira, posto que poderosos e 
influentes, já constituem minoria, como demonstraram as últimas eleições em que a bandeira de 
todos os candidatos reclamava instituições modernas e de maior autonomia internacional. 
3 – O anteprojeto da Comissão Afonso Arinos, elaborado com a presença e participação de 
representantes de todos os matizes ideológicos, chegou a um consenso que não deve ser 
desprezado.  
A emenda propõe a retomada das conceituações ali aceitas por conservadores e progressistas. 
4 – Afora a art. 300, o art. 303 e seus parágrafos têm redação parecida com o texto da Comissão 
Afonso Arinos. Preferiu-se, todavia, a formulação da Comissão Afonso Arinos para facilitar o 
consenso em torno desses princípios que são fundamentais aos rumos políticos da soberania 
nacional e do desenvolvimento econômico, isento de colonialismo que ainda subsiste no Terceiro 
Mundo e responsável pelos padrões de miséria que existem e continuam se agravando. 
5 – Neste quadro é oportuno recordar às conclusões da Declaração Final da Conferência das 
Organizações Não-Governamentais das Nações Unidas, realizada em Estocolmo, no Parlamento 
Sueco, de 15 a a17 de maio deste ano: 
“Mais de três bilhões de pessoas no mundo, mesmo após as três décadas de desenvolvimento das 
Nações Unidas, não dispõem de meios suficientes para uma vida digna. Hoje, há mais pobres no 
mundo do que há trinta anos. A distância entre pobres e ricos não diminui, amplia-se. O fardo da 
dívida dos países em desenvolvimento também atinge a marca dos TRILHÕES DE DÓLARES. Este é 
o maior sintoma do fluxo negativo de riqueza dos pobres para os ricos. Enquanto isto, milhões 
morrem a cada ano de fome, desnutrição e falta de assistência médica”. 
Neste quadro, o Brasil ocupa lugar, desgraçadamente, saliente. Os constituintes de 1987 teriam 
imensa responsabilidade histórica se mostrassem ignorância, ou indiferença a esta realidade que 
oprime a maioria absoluta do mesmo povo. 
6 – Por tudo isto é necessário consignar em nossa Carta Política princípios de ordem econômica que 
revelem nossa sensibilidade a essa realidade nacional e internacional e um posicionamento definido 
em favor de mudanças estruturais, como contraído nas campanhas eleitorais que propiciaram a honra 
de estarmos aqui representando este angustiado e sofrido povo.  
Parecer:   
   A emenda apresentada não se coaduna com o atual propósito de simplificar a redação do Projeto, 
pela eliminação de expressões ou de artigos prescindíveis. É preferível adotar uma forma que 
contenha o princípio do direito, como o fez o Projeto de Constituição, sem, entretanto, estender-se em 
aspectos que qualificam a matéria e que são pertinentes à legislação ordinária.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:18426 REJEITADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   PAES LANDIM (PFL/PI) 
Texto:   
 Inclui o § 5o. no artigo 303.  
"§ 5o. A União poderá instituir contribuições  
destinadas ao custeio dos serviços e encargos da  
intervenção de que trata este artigo, nos termos  
em que a lei fixar." 
Justificativa: 
Este parágrafo 5° visa compatibilizar a competência prevista no art. 263, para a instituição da 
contribuição de intervenção no domínio econômico, com o disposto no art. 303, que disciplina a 
própria intervenção no domínio econômico.  
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Com efeito, o citado art. 263 estabelece a competência para a instituição de contribuição relativa á 
intervenção no domínio econômico, cuja criação seja autorizada nesta Constituição.  
Todavia, não existe no projeto a previsão dessa autorização, lacuna que se pretende sanar com a 
inclusão do parágrafo 5°.  
Parecer:   
   A emenda apresentada não se coaduna com o atual propósito de simplificar a redação do Projeto, 
pela eliminação de expressões ou de artigos prescindíveis. É preferível adotar uma forma que 
contenha o princípio do direito, como o fez o Projeto de Constituição, sem, entretanto, estender-se em 
aspectos que qualificam a matéria e que são pertinentes à legislação ordinária.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:18467 REJEITADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   PERCIVAL MUNIZ (PMDB/MT) 
Texto:   
   EMENDA SUPRESSIVA  
Suprima-se o § 3o. do Artigo 303, renumerando  
o que se segue. 
Justificativa: 
Tal restrição é incabível. As facilidades oferecidas às empresas e fundações públicas, não devem 
estar condicionadas à sua extensão às empresas do setor provado. Cabe ressaltar que nem sempre 
as atividades realizadas pelas empresas públicas visam o lucro; boa parte delas tem finalidade social 
mais ampla, o que não é comum na iniciativa privada. Assim, o texto constitucional não pode 
cristalizar um princípio contrário aos interesses da Nação.  
Parecer:   
   A Emenda apresentada, apesar da relevância, amplia e fortalece o intervencionismo 
governamental.  
Coloca as empresas estatais em situação privilegiada em detrimento da iniciativa privada.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:18711 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   JOSÉ FERNANDES (PDT/AM) 
Texto:   
   Emenda Supressiva  
Suprima-se totalmente o parágrafo 3o. do  
artigo 303 do Projeto de Constituição. 
Justificativa: 
A supressão do parágrafo 3° é recomendada pela negação do papel constitucional de intermediar a 
realização dos direitos e liberdades fundamentais, por se tratar de matéria de legislação ordinária, e 
por conflitar com os termos dos artigos 277, inciso I, alínea C; 284, parágrafo único, 466, § 1° e 330, 
que estabelecem prerrogativas e privilégios às instituições financeiras oficiais na intermediação, 
movimentação e aplicação de recursos públicos, no exercício de atribuições já consagradas, 
indelegáveis e indissociáveis de seus objetivos sociais.  
De outro modo, as organizações estatais desempenham relevante função social na prestação de 
serviços essenciais à população, algumas com reponsabilidade acrescida no projeto de constituição 
artigo 12, inciso I, alínea G, que por seu mérito, não podem ser realizadas pelo setor privado.  
Assim, eventuais benefícios ou subvenções, se existirem, mais que à essas organizações, são, em 
verdade, da população, razão maior do objetivo social das mesmas.  
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Ademais, a intervenção do Estado no domínio econômico se faz apenas quando o interesse privado 
não se manifesta.  
Parecer:   
   De fato, a natureza particular que reveste a intervenção estatal no domínio econômico, vinculada a 
preceitos relativos à segurança nacional ou a interesses coletivos relevantes, por si só, justifica 
eventuais concessões de privilégios e/ou subvenções a estas entidades públicas.  
Com efeito, ao Estado compete a prestação de uma série de serviços essenciais à população, e a 
produção de um conjunto de bens estratégicos que demarcam a sua relevante função social e 
econômica, ao tempo em que a distingue e a diferencia da iniciativa privada.  
Nessa perspectiva, só não justifica a concessão de benefícios fiscais que não sejam extensíveis às 
empresas privadas.  
Pela aprovação parcial, nos termos do substitutivo. 
   
   EMENDA:18712 REJEITADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   JOSÉ FERNANDES (PDT/AM) 
Texto:   
   Emenda Modificativa  
O artigo 303 do Projeto de Constituição passa  
a ter a seguinte redação:  
"Art. 303 - A intervenção do Estado no  
domínio econômico e o monopólio far-se-ão quando  
relevante interesse coletivo exigir." 
Justificativa: 
No momento em que se exercita o aprimoramento democrático no texto constitucional, com a 
supressão de termo assemelhado constante no artigo 4°, inciso I, da constituição vigente, que deu 
fundamentação para a expedição do decreto 1.164/71, que expropriou o patrimônio fundiário das 
unidades federativas da Amazônia, por nova redação de seu correspondente artigo 52, inciso I do 
projeto de constituição não tem cabimento a permanência de tal motivação.  
De outro modo, como redigido está, o caput do artigo 303 nega a necessária ação reguladora do 
Estado no domínio econômico/social, no exercício do papel constitucional de intermediar a realização 
dos direitos e liberdades fundamentais do cidadão, e quando admite a sua presença, o faz com base 
em expediente utilizado pelos regimes autoritários, para justificar sua intervenção discricionária.  
Parecer:   
   O texto do dispositivo emendado é mais abrangente e atende perfeitamente ao pretendido pela 
emenda.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:18716 REJEITADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   JOSÉ FERNANDES (PDT/AM) 
Texto:   
   Emenda Modificativa  
Modifica o caput do art. 303 do Projeto de  
Constituição que passa a ter a seguinte redação:  
Art. 303 - A intervenção do Estado no domínio  
econômico e o monopólio far-se-ão quando relevante  
interesse coletivo exigir. 
Justificativa: 
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No momento em que se exercita o aprimoramento de democrático no texto constitucional, com a 
supressão de termo assemelhado constante no artigo 4°, inciso I, da Constituição vigente, que deu 
fundamentação para a expedição do decreto 1.164/71, que expropriou o patrimônio fundiário das 
Unidades Federativas da Amazônia, por uma nova redação de seu correspondente artigo 52, inciso I 
do Projeto de Constituição, não tem cabimento a permanência de tal motivação.  
Parecer:   
   O texto do dispositivo emendado é mais abrangente e atende perfeitamente ao pretendido pela 
emenda.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:18722 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   JOSÉ FERNANDES (PDT/AM) 
Texto:   
   Emenda Supressiva  
Suprimir totalmente o parágrafo 3o. do art.  
303 do Projeto de Constituição. 
Justificativa: 
A supressão do parágrafo 3° é recomendada face seus termos negarem a necessária ação 
reguladora do Estado no domínio econômico/social, no exercício do papel constitucional de 
intermediar a realização dos direitos e liberdades fundamentais do cidadão, por conflitar com os 
termos dos artigos 277, inciso I, alínea “C”, 284 e parágrafo único, 466 parágrafo 1° e 330, que 
estabelecem prerrogativas e privilégios às instituições financeiras oficiais, na intermediação, 
movimentação e aplicação de recursos públicos, no exercício de atribuições já consagradas, 
indelegáveis e indissociáveis de seus objetivos sociais.  
De outro modo, as organizações estatais desempenham relevante função social na prestação de 
serviços essenciais à população, algumas com responsabilidade acrescida no projeto da Constituição 
- artigo 12, inciso I, alínea “G”, que por seu mérito, não podem ser realizadas pelo Setor Privado.  
Assim, eventuais benefícios subvenções, se existirem, não podem ser creditados ás organizações e 
sim a população a que servem, razão maior do objetivo social dos mesmos. Ademais, a intervenção 
do Estado no domínio econômico se faz apenas quando o interesse privado não se manifesta.  
Parecer:   
   De fato, a natureza particular que reveste a intervenção estatal no domínio econômico, vinculada a 
preceitos relativos à segurança nacional ou a interesses coletivos relevantes, por si só, justifica 
eventuais concessões de privilégios e/ou subvenções a estas entidades públicas.  
Com efeito, ao Estado compete a prestação de uma série de serviços essenciais à população, e a 
produção de um conjunto de bens estratégicos que demarcam a sua relevante função social e 
econômica, ao tempo em que a distingue e a diferencia da iniciativa privada.  
Nessa perspectiva, só não justifica a concessão de benefícios fiscais que não sejam extensíveis às 
empresas privadas.  
Pela aprovação parcial, nos termos do substitutivo. 
   
   EMENDA:18783 REJEITADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   WILSON MARTINS (PMDB/MS) 
Texto:   
   Emenda Aditiva  
Dispositivo Emendado: Art. 303  
Acrescenta ao art. 303 mais um parágrafo, o  
5o., com a seguinte redação:  
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"§ 5o. - A intervenção da União exclui a do  
Estado e essa a do Município, em matéria de  
competência concorrente." 
Justificativa: 
O Projeto não menciona a quem cabe intervir no domínio econômico. O Município também intervir no 
domínio econômico, tal como ocorre no zoneamento urbano. Assim, para afastar conflito, no caso de 
competência das três esferas federativas, convém adicionar o prefalado parágrafo.  
Parecer:   
   A exigência de prévia aprovação legislativa para a intervenção estatal no domínio econômico e sua 
subordinação aos imperativos da segurança nacional ou a relevante interesse coletivo demarcam um 
conjunto de requisitos reguladores desse processo de intervenção que, acreditamos, 
necessariamente incorpora, dentre outros, o da compatibilização deste processo pelos vários níveis 
de governo.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:18831 REJEITADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   FAUSTO ROCHA (PFL/SP) 
Texto:   
   Emenda Aditiva  
Acrescente-se ao Artigo 303 do Projeto de  
Constituição o seguinte texto:  
"É vedado ao Estado desenvolver qualquer  
atividade que possa ser exercida pela iniciativa  
particular, salvo as consideradas de segurança  
nacional". 
Justificativa: 
Esse preceito permitirá a correção da atual distorção de termos 70% de nossa economia estatizada.  
A administração pública é cara, lenta, e o serviço que presta costuma ser insatisfatório.  
A ideia de que “o patrão não está”, e tudo poderá ser feito ao bel prazer, é incorreta pois o “patrão” 
está ali, do outro lado do balcão; é o Contribuinte.  
Somente os 30% da economia privatizada é que geram os impostos para manter a excessiva carga 
dos 70% da economia estatizada.  
Somente as empresas particulares (micro, pequenas, médias e grandes empresas) oferecem 
empregos que não pesam no bolso do contribuinte.  
Desestatizar a economia será agiliza-la, torna-la mais eficiente, transferindo o risco para a iniciativa 
privada. A concorrência aprovará a qualidade dos serviços prestados e dos produtos, baixando os 
preços.  
Só os eficientes permanecerão, em benefício do consumidor e do contribuinte.  
Parecer:   
   A intervenção do Estado no domínio econômico encontra-se adequadamente delimitada no projeto, 
seja por intermédio da instituição do controle legislativo, seja pela explicitação dos fatores 
determinantes de sua realização.  
Por outro lado, restringir esta ação a uma modalidade secundária e supletiva, que adviria com a 
adoção da emenda, significaria instituir empecilhos para o próprio processo de desenvolvimento da 
economia brasileira.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:18845 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
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Autor:   
   CARLOS ALBERTO CAÓ (PDT/RJ) 
Texto:   
   Emenda Supressiva  
Suprima-se o § 3o. do artigo 303 
Justificativa: 
Não cabe estabelecer tal restrição às empresas e fundações públicas, que em sua grande parte 
visam o bem coletivo, não se orientando pelos objetivos do lucro.  
Parecer:   
   De fato, a natureza particular que reveste a intervenção estatal no domínio econômico, vinculada a 
preceitos relativos à segurança nacional ou a interesses coletivos relevantes, por si só, justifica 
eventuais concessões de privilégios e/ou subvenções a estas entidades públicas.  
Com efeito, ao Estado compete a prestação de uma série de serviços essenciais à população, e a 
produção de um conjunto de bens estratégicos que demarcam a sua relevante função social e 
econômica, ao tempo em que a distingue e a diferencia da iniciativa privada.  
Nessa perspectiva, só não justifica a concessão de benefícios fiscais que não sejam extensíveis às 
empresas privadas.  
Pela aprovação parcial. 
   
   EMENDA:19019 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   AUGUSTO CARVALHO (PCB/DF) 
Texto:   
   EMENDA SUPRESSIVA  
DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 303  
Suprima-se o § 3o. do art. 303 do Projeto de Constituição. 
Justificativa: 
É conhecido que, hoje, parte das Universidades Federais estão organizadas sob a forma de 
fundações. Ademais, existem várias outras entidades fundacionais exercendo relevante papel nos 
setores de saúde, de assistência social, de cultura, de artes e de tecnologia e que não podem ser 
equiparadas às empresas públicas ou privadas. O dispositivo que se pretende seja suprimido choca-
se, em essência, com o texto dado à parte de educação no mesmo Projeto e levará à distorção e à 
impossibilidade de funcionamento de Universidades e outras Fundações de áreas essenciais, onde a 
presença do setor público é por todos reconhecida como prioritária.  
Parecer:   
   De fato, a natureza particular que reveste a intervenção estatal no domínio econômico, vinculada a 
preceitos relativos à segurança nacional ou a interesses coletivos relevantes, por si só, justifica 
eventuais concessões de privilégios e/ou subvenções a estas entidades públicas.  
Com efeito, ao Estado compete a prestação de uma série de serviços essenciais à população, e a 
produção de um conjunto de bens estratégicos que demarcam a sua relevante função social e 
econômica, ao tempo em que a distingue e a diferencia da iniciativa privada.  
Nessa perspectiva, só não justifica a concessão de benefícios fiscais que não sejam extensíveis às 
empresas privadas.  
Pela aprovação parcial. 
   
   EMENDA:19084 APROVADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   SEVERO GOMES (PMDB/SP) 
Texto:   
   Dê-se aos §§ 2o. e 3o., do art. 303, do  



Quadro Histórico dos Dispositivos Constitucionais | 213  

 

Projeto de Constituição, renumerando-os para 1o. e  
2o., a seguinte redação:  
"Art. 303 - ................................  
§ 1o. - As empresas públicas, as sociedades  
de economia mista e as fundações públicas somente  
serão criadas por lei complementar e ficarão  
sujeitas ao direito próprio das empresas privadas,  
inclusive quanto às obrigações trabalhistas e  
tributárias, salvo o disposto no art. 265, § 1o.  
§ 2o. - As empresas públicas e as sociedades  
de economia mista não poderão gozar de privilégios  
fiscais não extensivos às do setor privado." 
Justificativa: 
A alteração proposta ao § 2°, do artigo, que passa a ser o § 1°, de acordo com esta nova proposta, 
visa substituir no texto a expressão “lei especial” por “lei complementar”, de modo a que a criação das 
empresas públicas, sociedades de economia mista e fundações públicas passem a obedecer ao 
processo legislativo estabelecido para esse tipo de lei.  
A alteração proposta ao § 3°, renumerado para § 2°, visa estabelecer a paridade de tratamento entre 
as empresas do setor privado somente quanto aos privilégios fiscais, visto que em relação a 
subvenções as empresas privadas não podem recebe-las e em relação a outros benefícios não se 
pode estabelecer uma regra geral de paridade porque depende de cada espécie concreta de 
benefício. A exclusão das fundações de cada espécie concreta de benefício. A exclusão das 
fundações do princípio da paridade decorre da natureza jurídica especial dessas entidades, que tem 
tratamento específico na legislação.  
Parecer:   
   A alteração do quórum para a aprovação da criação de empresas públicas, sociedades de 
economia mista e fundações públicas dá a esse ato maior conteúdo participativo.  
A emenda, no que iguala empresas públicas e sociedades de economia mista com as empresas do 
setor privado somente quanto aos privilégios fiscais, melhora a redação desse dispositivo porquanto 
evita os males apontados, que adviriam de se deixar no texto a menção às fundações públicas. Pela 
aprovação 
   
   EMENDA:19094 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   SEVERO GOMES (PMDB/SP) 
Texto:   
 Suprima-se os §§ 1o., 3o. e 4o., do art. 303,  
do Projeto de Constituição, transformando-se o  
atual § 2o. em parágrafo único. 
Justificativa: 
A supressão do § 1° se faz necessária porque esse dispositivo descaracteriza o instituto da 
intervenção do Estado do domínio econômico e o monopólio, tornando-os excepcionais. Os §§ 3° e 4° 
devem ser suprimidos por conterem matéria que devem ser remetidas a lei ordinária.  
Parecer:   
 Acolhida em parte, desde que a emenda, no que suprime diversos parágrafos e transforma um deles 
em único, objetiva retirar do texto medida acauteladora, qual seja aquela que veda às estatais, 
favores que não sejam extensivos ao setor privado. Pela aprovação parcial nos termos do 
substitutivo. 
   
   EMENDA:19100 REJEITADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
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Autor:   
   SANTINHO FURTADO (PMDB/PR) 
Texto:   
   Dê-se ao § 2o. do art. 303 do Projeto de  
Constituição da Comissão de Sistematização, a  
redação seguinte:  
"Art. 303 ..................................  
§ 2o. As empresas públicas, as sociedades de  
economia mista e as fundações públicas somente  
serão criadas por lei especial e reger-se-ão pelas  
normas aplicáveis às empresas privadas, inclusive  
quanto ao direito do trabalho e ao das obrigações,  
sujeitando-se aos mesmos controles e meios de  
fiscalização a que estejam submetidas as  
sociedades mercantis." 
Justificativa: 
Alguns órgãos do Poder Executivo têm baixado normas que vem causando dificuldades à atuação de 
empresas públicas e de sociedades de economia mista.  
De exame dessa atividade normativa evidenciam-se alguns dispositivos que: 
a) retiram a flexibilidade de atuação das empresas públicas e das de economia mista da área federal;  
b) implicam em multiplicação de controles e fiscalizações, e 
c) mostram-se incompatíveis com a superestrutura constitucional e legal que rege essas entidades.  
A observação que se pode fazer, a propósito dessa regulamentação cerceadora, é que ela atinge, 
com igual impacto, órgãos da administração indireta produtiva, de cuja flexibilidade depende grande 
parte da economia do País, e aqueles que, por sua insuficiência, trazem legítimas preocupações ao 
Governo e à sociedade e que estariam a reclamar uma intervenção corretiva.  
A médio prazo é de prever a queda dos níveis de eficiência das estatais produtivas, em decorrência 
daquela regulamentação, que afeta a firmeza e rapidez de decisões exigidas de qualquer empresa. 
As estatais produtivas terão dificuldades de concorrer em seus respectivos setores. O senso de 
oportunidade, agilidade, eficiência e rapidez de atuação são requisitos essenciais para a 
sobrevivência no mercado, cada vez mais competitivo, e que exige grande flexibilidade.  
Pelos motivos acima, sugere-se a inclusão, no texto constitucional, de dispositivos que assegure a 
esses órgãos da administração indireta o mesmo tratamento das empresas privadas, sem prejuízo da 
supervisão ministerial e dos plenos poderes da União, como sua acionista controladora.  
A presente emenda atende solicitação formulada pelo insigne Presidente da Petrobrás, Dr. Ozires 
Silva.  
Parecer:   
  As empresas públicas e sociedades de economia mista, sendo entidades estatais, devem ter formas 
de controle e fiscalização rigorosas, pois devem à sociedade que as instituiu o dever de serem 
eficientes e isentas.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:19188 REJEITADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   MANOEL MOREIRA (PMDB/SP) 
Texto:   
   EMENDA MODIFICATIVA  
Dê-se ao "caput" do art. 303 a seguinte redação:  
"A intervenção do Estado no domínio econômico  
e o monopólio só serão permitidos quando  
necessário e em caráter excepcional, para atender  
aos imperativos da segurança nacional e do  
interesse público conforme definidos em Lei. A  
Intervenção se dará por meio de lei especial,  
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tendo por base o interesse público e por limites  
os direitos fundamentais assegurados nesta Constituição." 
Justificativa: 
A nova redação proposta para o “caput” estabelece limites para a intervenção do Estado e para a 
criação de monopólios, através do respeito aos direitos fundamentais definidos pela Constituição. 
Esta limitação e necessária e constava de artigo 146 da Constituição de 1946. Por outro lado, a nova 
redação suprime a faculdade do Estado intervir ou criar monopólio fundamental em “relevante 
interesse coletivo”, uma vez que dentro de uma comunidade já interesses coletivos que são 
conflitantes embora relevantes para cada coletividade que os reivindica. Com esta abertura, os 
mandatários ocasionais do Estado sempre irão encontrar justificativa para fundamentar a intervenção 
econômica, opiando, a seu bel-prazer, esta ou aquela facção da sociedade.  
Parecer:   
   O estabelecimento de limites muito rígidos, sendo o mesmo que proibir, descabe neste caso 
concreto, de vez que, embora se pretenda uma ordem econômica fundada na livre iniciativa, é 
inegável, no século corrente, a intervenção do Estado na economia, quanto mais não seja nos 
períodos de depressão, com políticas de revigoramento da produção.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:19361 REJEITADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   FERNANDO VELASCO (PMDB/PA) 
Texto:   
   Suprima-se a expressão "imperativo da  
segurança nacional "do Art. 303, "caput", que  
passa ter a seguinte redação:  
Art. 303 - A intervenção do Estado no domínio  
econômico e o monopólio só serão permitidos quando  
necessários para atender interesse coletivo,  
conforme definidos em lei. 
Justificativa: 
O imperativo de segurança nacional tem sido a motivação usada tradicionalmente para justificar a 
intervenção autoritária do estado no domínio econômico.  
Inaceitável se torna, portanto, sua permanência no Art. 303, quando o processo de aperfeiçoamento 
democrático já excluiu semelhante dispositivo constante do texto constitucional vigente – art. 4°, 
inciso I, que motivou a expropriação de 2/3 do patrimônio fundiário das Unidades Federadas da 
Amazônia, pelo Decreto n°. 1.164/71 -, por seu correspondente Art. 52, inciso I, do Anteprojeto de 
Constituição.  
Parecer:   
   O texto do dispositivo emendado é mais abrangente e atende perfeitamente ao pretendido pela 
emenda.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:19373 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   FERNANDO VELASCO (PMDB/PA) 
Texto:   
Emenda Supressiva  
Dispositivos Suprimido: Parágrafo 3o. do art. 303.  
Parágrafo 3o. suprimido: "As empresas  
públicas, as sociedades de economia mista e as  



Quadro Histórico dos Dispositivos Constitucionais | 216  

 

fundações não poderão gozar de benefícios,  
privilégios ou subvenções não extensíveis,  
paritariamente, às do Setor Privado." 
Justificativa: 
A supressão do parágrafo 3° é recomendada face seus termos negarem a necessária ação 
reguladora do Estado no domínio econômico/social, no exercício do papel constitucional de 
intermediar a realização dos direitos e liberdades fundamentais do cidadão, por conflitar com os 
termos dos artigos 277, inciso I, alínea “C”, 284 e parágrafo único, 466 parágrafo 1° e 330, que 
estabelecem prerrogativas e privilégios às instituições financeiras oficiais, na intermediação, 
movimentação e aplicação de recursos públicos, no exercício de atribuições já consagradas, 
indelegáveis e indissociáveis de seus objetivos sociais.  
De outro modo, as organizações estatais desempenham relevante função social na prestação de 
serviços essenciais à população, algumas com responsabilidade acrescida no projeto da Constituição 
- artigo 12, inciso I, alínea “G”, que por seu mérito, não podem ser realizadas pelo Setor Privado.  
Assim, eventuais benefícios subvenções, se existirem, não podem ser creditados ás organizações e 
sim a população a que servem, razão maior do objetivo social dos mesmos. Ademais, a intervenção 
do Estado no domínio econômico se faz apenas quando o interesse privado não se manifesta.  
Parecer:   
   De fato, a natureza particular que reveste a intervenção estatal no domínio econômico, vinculada a 
preceitos relativos à segurança nacional ou a interesses coletivos relevantes, por si só, justifica 
eventuais concessões de privilégios e/ou subvenções a estas entidades públicas.  
Com efeito, ao Estado compete a prestação de uma série de serviços essenciais à população, e a 
produção de um conjunto de bens estratégicos que demarcam a sua relevante função social e 
econômica, ao tempo em que a distingue e a diferencia da iniciativa privada.  
Nessa perspectiva, só não justifica a concessão de benefícios fiscais que não sejam extensíveis às 
empresas privadas.  
Pela aprovação parcial, nos termos do substitutivo. 
   
   EMENDA:19393 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   SIQUEIRA CAMPOS (PDC/GO) 
Texto:   
   Emenda Modificativa  
Dispositivo emendado: Título oitavo do  
Projeto de Constituição  
Dê-se ao Título oitavo do Projeto de  
Constituição a seguinte redação:  
Título VIII  
Da Ordem Econômica e Financeira  
Capítulo I  
Dos Princípios Gerais, Da Intervenção do  
Estado, Do Regime de Propriedade do Subsolo e da  
Atividade Econômica  
Art. 171 - A ordem econômica, fundada na  
livre iniciativa e na valorização do trabalho,  
objetiva assegurar a todos existência digna,  
conforme os ditames da justiça social, atendidas a  
soberania nacional, a propriedade privada, a  
função social da propriedade, a livre  
concorrência, a defesa do consumidor e do meio  
ambiente e a redução das desigualdades regionais e  
sociais.  
Art. 172 - Será considerada empresa nacional  
a pessoa jurídica constituída e com sede no País,  
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cujo controle decisório e de capital esteja, em  
caráter permanente, exclusivo e incondicional, sob  
a titularidade direta ou indireta de nacionais, ou  
por entidades de direito público interno.  
§ 1o. - As atividades das empresas nacionais,  
que a lei considerar estratégicas para a defesa  
nacional ou para o desenvolvimento tecnológico,  
poderão ter proteção temporária, enquanto as  
empresas de controle nacional terão preferência no  
acesso a créditos públicos subvencionados e, em  
igualdade de condições, no fornecimento de bens e  
serviços ao poder público.  
§ 2o. - Os investimentos de capital  
estrangeiro serão admitidos no interesse nacional,  
como agente complementar do desenvolvimento  
econômico, e regulados na forma da lei.  
Art. 173 - A intervenção do Estado no domínio  
econômico e o monopólio só serão permitidos quando  
necessários para atender aos imperativos da  
segurança nacional ou a relevante interesse,  
coletivo, conforme definidos em lei.  
§ 1o. - A intervenção e o monopólio cessarão  
assim que desaparecerem as razões que o  
determinaram e as empresas públicas, as sociedades  
de economia mista e as fundações públicas somente  
serão criadas por lei especial, e ficarão sujeitas  
ao direito próprio das empresas privadas inclusive  
quanto às obrigações trabalhistas e tributárias.  
§ 2o. - As empresas públicas, as sociedades  
de economia mista e as fundações públicas não  
poderão gozar de benefícios, privilégios ou  
subvenções não extensíveis, paritariamente, às do  
setor privado.  
§ 3o. - A admissão de empregados nas empresas  
públicas, sociedade de economia mista e fundações  
públicas será feita mediante concurso público.  
§ 4o. - Como agente normativo e regulador da  
atividade econômica, o Estado exercerá funções de  
controle, fiscalização, incentivo e planejamento,  
que será imperativo para o setor público e  
indicativo para o setor privado.  
§ 5o. - A lei reprimirá a formação de  
monopólios, oligopólios, cartéis e toda e qualquer  
forma de abuso do poder econômico, admitidas as  
exceções previstas nesta Constituição.  
§ 6o. - A lei apoiará e estimulará o  
cooperativismo e outras formas de associativismo,  
com incentivos financeiros, fiscais e creditícios,  
além de assistência técnica.  
[...] 
Justificativa: 
Emenda sem justificação.  
Parecer:   
   A emenda traz contribuição importante, tendo já sido contemplada, em sua maior parte, no texto do 
Projeto de Constituição. Alguns aspectos, todavia, merecem reparos. Parece razoável que as 
fundações públicas devam receber um tratamento favorecido no tocante a privilégios e subvenções. A 
ênfase no concurso público é altamente meritória. Infelizmente, no caso de empresas públicas a 
exigência de concurso obrigatório estabeleceria uma rigidez incompatível com um gerenciamento  
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empresarial.  
Pela aprovação parcial. 
   
   EMENDA:19515 REJEITADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   GERSON PERES (PDS/PA) 
Texto:   
   Emenda Supressiva  
Eliminar do § 2o. do artigo 303 as expressões  
"e as fundações públicas", e, "salvo o disposto no  
artigo 265, § 1o.". 
Justificativa: 
As fundações públicas ou privadas são pessoas jurídicas às quais é destinado um determinado 
patrimônio que garanta o exercício de atividade sem lucrativos. Não cabe a elas participar de 
atividade econômica e lucrativa, muito menos lhes cabe intervir nessa atividade. Dessa forma, 
descabida a inclusão das fundações públicas no capítulo da ordem econômica.  
Por consequência, também descabida a menção ao artigo 265, § 1° que concede às autarquias e 
fundações imunidade tributária.  
Estas as razões da presente emenda.  
Parecer:   
 Uma fundação pode desempenhar uma atividade econômica, sem que isso implique 
necessariamente em objetivo de lucro.  
A emenda não se faz, pois, necessária.  
Pela rejeição. 
   
EMENDA:19536 REJEITADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   ARNALDO PRIETO (PFL/RS) 
Texto:   
   Emenda Substitutiva do Artigo 303.  
Dê-se ao artigo 303 do Projeto de  
Constituição, a seguinte redação:  
"Art. 303 - Às empresas privadas compete, com  
o estímulo e o apoio do Estado, organizar e  
explorar as atividades econômicas; vedado a este  
substituí-las a não ser para atender aos  
imperativos de segurança nacional, ou para suprir  
setor que não se possa organizar com eficácia no  
regime de competição e liberdade de iniciativa.  
§ 1o. - A participação do Estado na atividade  
econômica, somente será possível:  
I - em caráter supletivo à iniciativa privada;  
II - através de empresas públicas ou  
sociedades de economia mista;  
III - por lei prévia autorizativa, a qual,  
obrigatoriamente, criará as empresas públicas ou  
as sociedades de economia mista, e fixará os  
limites de prazo e de atuação;  
IV - em regime de absoluto equilíbrio  
financeiro; sustentados exclusivamente por rendas  
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operacionais próprias.  
§ 2o. - Na exploração pelo Estado da  
atividade econômica, as empresas públicas e as  
sociedades de economia mista reger-se-ão pelas  
normas aplicáveis às empresas privadas,  
principalmente quanto ao direito tributário,  
civil, comercial, do trabalho, e falimentar, não  
podendo gozar de benefícios ou privilégios ou  
subvenções não extensivos paritariamente ao setor privado.  
§ 3o. - Em caráter atividade produtiva, em  
setores não atendidos totalmente pela iniciativa  
privada, isoladamente ou associado a empresas  
privadas, atendido o disposto nos §§ 1o. e 2o.  
deste artigo.  
§ 4o. - A empresa estatal que ao término de  
dois exercícios financeiros sucessivos apresentar  
déficit orçamentário será, no curso do exercício  
imediatamente seguinte, dissolvida ou transferida  
para o setor privado, mediante licitação pública.  
§ 5o. - Não se aplicará o disposto no § 4o.  
às empresas estatais que, por força de lei  
federal, exerçam atividade absolutamente  
indispensável à segurança nacional e àquelas  
criadas para organizar setor que não possa ser  
desenvolvido com eficácia no regime de competição  
e de liberdade de iniciativa, atendidas as  
seguintes normas:  
I. As empresas de que trata este parágrafo,  
enquanto incidirem nas condições do § 1o. deverão  
obter, de dez em dez anos, autorização de Lei  
Federal para o prosseguimento de suas atividades.  
II. Expirado o período de 10 anos sem que a  
autorização legislativa tenha sido renovada, será  
a empresa, no curso do exercício imediatamente  
seguinte, dissolvida ou transferida para o setor  
privado, mediante licitação pública.  
III. Antes do término do decênio poderá a  
empresa ser dissolvida ou privatizada, sob as  
condições do parágrafo anterior, se tiverem  
cessados os motivos determinantes de sua criação.  
§ 6o. - A intervenção do Estado no domínio  
econômico e o monopólio de determinada atividade,  
só poderão ser instituídos por lei de iniciativa  
exclusiva do Presidente da República, a qual  
determinará o prazo de vigência e os motivos  
justificadores, cessando assim que desaparecerem  
os motivos que os determinaram independentemente  
do prazo estabelecido na lei instituidora." 
Justificativa: 
O Estado, na sua concepção moderna, nada mais é do que a organização da sociedade, limitada no 
tempo e no espaço. Desta forma, não cabe a ele explorar a economia, mas sim organizá-la, tendo por 
objetivo o bem comum. 
É exatamente este papel do Estado que procuramos concretizar com a modificação do art. 303 e 
seus parágrafos do projeto. 
Assim é que alteramos o caput do artigo para dar competência exclusiva à iniciativa privada, de 
organizar e explorar as atividades econômicas. 
Modificamos, outrossim, os parágrafos para introduzir as exceções à regra geral contida no caput do 
artigo 303. 
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Ao Estado, porém, devem ser dadas as condições necessárias para poder regularizar a atividade 
econômica, tendo em mira a justiça social, bem como de defender a soberania nacional. Nesta linha 
de raciocínio permitindo que a atividade econômica estatal só se dê em caráter supletivo, ou seja 
quando determinado setor não for explorado pela iniciativa privada. Excepcionalmente a esta regra 
poderá o Estado atuar supletivamente, ou seja, junto com as empresas privadas, quando alguma 
atividade não estiver completamente explorada, conforme a alteração introduzida no § 3º. 
De toda forma é imprescindível inserir no Capítulo da Ordem Econômica normas relativas ao controle 
de gastos públicos. 
A ideia básica desta emenda é a de exigir da empresa pública, em princípio, plena eficiência 
administrativa. 
Cabe, então, para atingir-se este objetivo, sujeitar as empresas sob controle do Estado ao princípio 
da economicidade, ou do equilíbrio financeiro, sob pena de sua dissolução. 
As poucas exceções a tal princípio devem vir contempladas em favor de empresas que exerçam 
atividades indissoluvelmente vinculadas à segurança nacional ou daquelas criadas para organizar 
setor não competitivo, por razões óbvias. 
Porém, mesmo nestes casos, de modo a evitar desperdícios ou malversação do dinheiro público, se 
impõe a tais empresas públicas deficitárias, enquanto não estiverem financeiramente equilibradas, a 
necessidade de obter autorização de Lei Federal, a cada dez anos, para prosseguirem suas 
atividades, sob pena de sua extinção em caso de negativa. 
Assim, os gastos públicos geradores de déficit orçamentário ficariam submetidos a estrito e periódico 
controle por parte do Legislativo, no interesse da coletividade. 
Por fim, cabe à iniciativa privada organizar e explorar a atividade econômica, reservando-se ao 
Estado as funções de controle, fiscalização e regulamentação. 
A intervenção e os monopólios são medidas estatais extremas, as quais devem ser evitadas ao 
máximo, permitindo-se a sua utilização apenas em casos extraordinários, em que ficar comprovada a 
necessidade de regularização dos mercados ou a preservação da soberania nacional. 
Assim, é que fizemos incluir no § 1º do artigo 303, normas que possibilitem ao Estado a utilização dos 
meios interventivos, sem, contudo, tornar esse poder discricionário ou arbitrário. A iniciativa exclusiva 
do Presidente da República e o prazo intervencionista fazem parte das normas restritivas do poder 
estatal, sem os quais qualquer atividade estatal tornar-se-á abusiva. 
Parecer:   
   O caráter excessivamente restritivo da emenda, no tocante à intervenção do Estado na economia, 
não se coaduna com o espirito do Projeto de Constituição. Este, coerente com a natureza geral que 
deve nortear as normas constitucionais, estabelece primazia para a iniciativa privada, mas 
estabeleceu, de modo amplo, situações em que a atuação do Estado se justifica. Restrições além 
desses limites devem ser objeto de legislação ordinária.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:19687 REJEITADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   JOVANNI MASINI (PMDB/PR) 
Texto:   
 Inclua-se no art. 303, que trata da  
intervenção do Estado no domínio econômico, o §  
5o., com a seguinte redação:  
§ 5o. - A intervenção da União exclui a do  
Estado e essa a do Município, em matéria de  
competência concorrente. 
Justificativa: 
Como o Projeto não deixa claro a quem cabe intervir no domínio econômico impõe-se a inclusão do 
dispositivo sugerido para evitar sobreposição de intervenções ou conflitos de competência na matéria. 
Parecer:   
   O Projeto de Constituição trata, em sentido amplo, da intervenção do Estado no domínio 
econômico, possibilitando, assim, a atuação simultânea da União, dos Estados e Municípios.  
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Situações específicas em que essa atuação concorrente deva ser qualificada devem ser objeto de 
legislação complementar ou ordinária.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:19688 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   JOVANNI MASINI (PMDB/PR) 
Texto:   
 Dê-se ao § 3o. do artigo 303 a seguinte redação:  
§ 3o. - As empresas públicas e as sociedades  
de economia mista não poderão gozar de benefícios,  
privilégios ou subvenções não extensíveis,  
paritariamente, às do setor privado. 
Justificativa: 
O objetivo da emenda é retirar as fundações públicas do elenco de entidades que não poderão gozar 
de favores paritariamente extensíveis às congêneres privadas. É notório que as fundações públicas 
têm prestado inegável serviços ao desenvolvimento nacional. São universidades, instituições que 
atuam na área da saúde, da assistência social, da cultura, da pesquisa científica e da tecnologia. Sua 
atuação tem justificado, incontestavelmente, o apoio governamental que recebem e criar obstáculos 
ao seu funcionamento acarretará terríveis prejuízos ao desenvolvimento do país, à emancipação do 
nosso povo e até mesmo ao setor privado da economia, que se beneficia direta ou indiretamente com 
as atividades das fundações públicas. 
Parecer:   
   A emenda, acertadamente, exclui as fundações públicas do texto do parágrafo 3o do art. 303. 
Parece correto assegurar tratamento favorecido a essas fundações, por parte do Poder Público. O 
espírito da emenda deve ser incorporado à Proposta de Constituição, com as modificações de forma 
que se fizerem necessárias.  
Pela aprovação parcial. 
   
   EMENDA:19786 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   ÁLVARO VALLE (PL/RJ) 
Texto:   
   EMENDA  
Alteração no texto do art. 303, § 3o, da Ordem  
Econômica onde está escrito:  
"As Empresas Públicas, as Sociedades de  
Economia Mista e as Fundações Públicas não poderão  
gozar de benefícios, privilégios ou subvenções não  
extensíveis, paritariamente, as do Setor Privado." 
Justificativa: 
É conhecida que hoje parte das Universidades Federais está organizada sob a forma de fundações. 
Ademais existem várias outras fundações exercendo relevante papel nos Setores de Saúde, 
Assistência Social, Cultura, Artes e Tecnologia e que não podem ser comparadas às Empreses 
Públicas ou Privadas. A permanência desse dispositivo choca-se com o texto dado a partes de 
Educação no mesmo Anteprojeto e levará a distorção e a impossibilidade de funcionamento de 
Universidade e outras fundações de áreas essenciais onde a presença do Setor Público e por todos 
reconhecida como prioritária. 
Parecer:   
   De fato, a natureza particular que reveste a intervenção estatal no domínio econômico, vinculada a 
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preceitos relativos à segurança nacional ou a interesses coletivos relevantes, por si só, justifica 
eventuais concessões de privilégios e/ou subvenções a estas entidades públicas.  
Com efeito, ao Estado compete a prestação de uma série de serviços essenciais à população, e a 
produção de um conjunto de bens estratégicos que demarcam a sua relevante função social e 
econômica, ao tempo em que a distingue e a diferencia da iniciativa privada.  
Nessa perspectiva, só não justifica a concessão de benefícios fiscais que não sejam extensíveis às 
empresas privadas.  
Pela aprovação parcial, nos termos do Substitutivo. 
   
   EMENDA:20023 REJEITADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   PAULO MINCARONE (PMDB/RS) 
Texto:   
   Substitua-se o Art. 303, § 1o. pelo seguinte:  
§ 1o. - " Nenhum monopólio será estabelecido  
senão pela forma e nos termos da lei, sendo  
diretamente executado pelo Poder Público, vedada a  
participação, nos lucros dele resultantes, de  
pessoas, entidades ou instituições particulares." 
Justificativa: 
O monopólio só deve ser admitido, mediante lei do Congresso. E, ainda assim, dos lucros gerados 
pela atividade monopolizada, não devem participar pessoas físicas ou jurídicas, na medida em que 
isto constitui um privilégio de ordem econômica, inconcebível num regime democrático e liberal. 
Parecer:   
   O texto sugerido visa a eliminar os agentes privados, pessoas ou entidades particulares, da 
associação aos monopólios estatais.  
A sugestão não se coaduna com o momento atual, quando se procura a democratização do capital, e 
o resultado seria o aumento dos encargos de União, que se transformaria na única responsável pelos 
custos dos investimentos.  
Pela rejeição 
   
   EMENDA:20151 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   ANNA MARIA RATTES (PMDB/RJ) 
Texto:   
   EMENDA SUPRESSIVA  
Suprima-se do Projeto de Constituição, o §  
3o., do Art. 303, renumerando os demais: 
Justificativa: 
Propomos a supressão do parágrafo terceiro do artigo 303 do Projeto de Constituição, visando 
garantir às empresas públicas, às sociedades de economia mista e às fundações públicas, 
benefícios, privilégios ou subvenções. Dispensável lembrar o quanto estas instituições contribuem 
para a comunidade na prestação de serviços. E que se mantivermos o artigo que ora estamos 
suprimindo, certamente estaremos impossibilitando o funcionamento das Fundações Universitárias e 
outras fundações em áreas essenciais onde a presença do setor público é por todos conhecida como 
prioritária. 
Parecer:   
   De fato, a natureza particular que reveste a intervenção estatal no domínio econômico, vinculada a 
preceitos relativos à segurança nacional ou a interesses coletivos relevantes, por si só, justifica 
eventuais concessões de privilégios e/ou subvenções a estas entidades públicas.  
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Com efeito, ao Estado compete a prestação de uma série de serviços essenciais à população, e a 
produção de um conjunto de bens estratégicos que demarcam a sua relevante função social e 
econômica, ao tempo em que a distingue e a diferencia da iniciativa privada.  
Nessa perspectiva, só não justifica a concessão de benefícios fiscais que não sejam extensíveis às 
empresas privadas.  
Pela aprovação parcial. 
   
   EMENDA:20157 APROVADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   ANNA MARIA RATTES (PMDB/RJ) 
Texto:   
   EMENDA SUPRESSIVA  
DISPOSITIVO EMENDADO: Artigo 303  
Suprima-se do projeto de Constituição, o  
Parágrafo 4o., do Art. 303. 
Justificativa: 
Vedar quaisquer contratações ou admissões, fora do Concurso Público, pelas empresas públicas, 
sociedades de economia mista e fundações públicas significa acabar com a eficiência momentânea, 
ou seja, impedir que ocorra contratação de técnica por tempo determinado para a elaboração de 
serviços específicos, muitas vezes de suma importância para a coletividade. 
Parecer:   
 Concordamos com as ponderações da ilustre constituinte autora da Emenda. No substitutivo, 
fizemos a exclusão do parágrafo 4o do artigo 303 do Projeto.  
Pela aprovação. 
   
   EMENDA:20270 REJEITADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   JOSÉ SERRA (PMDB/SP) 
Texto:   
   Emenda Supressiva ao Projeto de Constituição  
Suprima-se o § 3o. do Artigo 303. 
Justificativa: 
A preocupação com o avanço do Estado sobre a economia brasileira é louvável. Porém, nossa 
sociedade ainda está longe de poder prescindir da intervenção do Estado em diversos setores, 
particularmente naqueles concernentes ao atendimento de necessidades básicas da população. 
Não é gratuito que boa parte de setores como transporte, ensino, saúde e saneamento básico 
subsistem devido à ação do setor público, executada normalmente através de fundações ou 
empresas estatais. E o desempenho destas atividades, em conformidade ao atendimento de metas 
da política governamental, frequentemente, têm como pré-requisito benefícios e subvenções. 
A extensão “paritária” destes privilégios à iniciativa privada não criará necessariamente, condições 
para viabilização econômica destes setores – caso em que justificaria o dispositivo. Ao contrário, 
abrem-se exceções desnecessárias, estimulando fraudes e fomentando a ampliação brutal dos 
gastos e, o pior, do déficit público. 
Imagine-se, por exemplo, o volume de recursos que o Tesouro Nacional teria de desembolsar se 
empresas de transporte exigissem os mesmos repasses que feitos a CBTU, ou, se para evitar tal 
situação, qual seria a repercussão social da majoração das tarifas para que cubram os custos 
operacionais. 
Por fim, cabe ressaltar que a legislação ordinária vem resolvendo, de acordo com a necessidade 
histórica, a extinção de tais, privilégios. É o caso típico da regulamentação do Imposto de renda, que 
já igualou o tratamento dado às empresas públicas ou privadas nos setores produtivos. 
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Parecer:   
   O objetivo do § 3o. do artigo 303 é forçar a eficiência gerencial das empresas estatais, inclusive 
dentro do princípio, proposto para a Ordem Econômica, da livre concorrência.  
Pela rejeição da Emenda.  
Entretanto, no substitutivo, excluímos as fundações públicas das restrições do dispositivo. 
   
   EMENDA:20439 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   LUÍS ROBERTO PONTE (PMDB/RS) 
Texto:   
   EMENDA ADITIVA  
Dispositivo Emendado: art. 303  
Acrescente-se ao art. 303 o seguinte  
renumerando o § 4o. para § 5o., do Projeto de Constituição.  
"§ 4o.- As pequenas e microempresas não  
serão abrangidas por normas federais, estaduais ou  
municipais que versem matéria de natureza  
tributária, comercial, administrativa ou  
trabalhista, exceto quando nelas expressamente  
mencionadas". 
Justificativa: 
A emenda inclui a matéria trabalhista na amplitude do preceito, visto que, pelas mesmas razões que 
levaram o Relator a elencar as demais matérias, as obrigações trabalhistas do pequeno empresário 
devem ser tratadas em legislação específica. 
Lembramos as palavras do Sr. Antonio Guarino de Sousa, Presidente da Associação Fluminense da 
Pequena e Média Empresa – FLUPEME e ex-Presidente do CEBRAE, em recente depoimento a esta 
Constituinte: 
“O principal patrimônio da empresa de pequeno porte é o seu trabalhador, muito mais parceiro do que 
empregado”. Não há porque fazer à pequena empresa a mesma exigência que se faz à grande. Há 
que produzir estímulo a esse tipo “sui-generis” de relação de trabalho. 
Parecer:   
   O tratamento diferenciado às pequenas e microempresas é importante e necessário. A emenda, 
todavia, tenta colocar tais empresas à margem de quaisquer obrigações legais de natureza 
trabalhista e comercial. As formas de tratamento diferenciado devem ser definidas através de 
legislação ordinária.  
Pela aprovação parcial. 
   
   EMENDA:20629 REJEITADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   VASCO ALVES (PMDB/ES) 
Texto:   
   EMENDA ADITIVA  
DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 303  
Acrescenta ao art. 303, mais um parágrafo, o  
5o., com a seguinte redação:  
§ 5o. - A intervenção da União exclui a do  
Estado e essa a do Município, em matéria de  
competência concorrente. 
Justificativa: 
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O projeto não menciona a quem cabe intervir no domínio econômico. O Município também intervém 
no domínio econômico, tal como ocorre no zoneamento urbano. Assim, para afastar conflito, no caso 
de competência das três esferas federativas, convém adicionar o prefalado parágrafo. 
Parecer:   
   A exigência de prévia aprovação legislativa para a intervenção estatal no domínio econômico e sua 
subordinação aos imperativos da segurança nacional ou a relevante interesse coletivo, demarca um 
conjunto de requisitos reguladores desse processo de intervenção que, acreditamos, 
necessariamente incorpora dentre outros, o da compatibilização deste processo pelos vários níveis 
de governo.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:20667 REJEITADA 
Fase:   
   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   PAULO MINCARONE (PMDB/RS) 
Texto:   
   Substitua-se o Art. 303 pelo seguinte:  
Art. 303 - "O Estado não intervirá no domínio  
econômico a não ser nos casos de emergência, para  
regularizar o abastecimento público, prevenir os  
abusos e, nos termos da lei, promover atividades  
consideradas essenciais ao desenvolvimento  
econômico, que não possam ser exercidas pela  
iniciativa privada, depois de oferta pública a que  
todos poderão concorrer." 
Justificativa: 
A forma proposta na emenda é o caminho que entendemos razoável, num Estado democrático, para 
limitar a ação do Estado no domínio econômico. 
Parecer:   
 Propõe a emenda limitar a ação do Estado no domínio econômico aos casos de emergência e à 
promoção de atividades essenciais ao desenvolvimento. Exclui, portanto, os imperativos da 
segurança nacional, valendo notar que as formas de ação propostas podem estar compreendidas sob 
a denominação genérica de "relevante interesse coletivo". Na sua parte central, a proposição admite 
a promoção estatal em atividades essenciais, "que não possam ser exercidas pela iniciativa privada"; 
é válido, sem maiores surpresas, concluir que a emenda refira aos setores que mais interessam à 
segurança nacional.  
Pela rejeição. 
 
 

___________________________________________________________________ 

FASE O 

   
   EMENDA:21248 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   CÉSAR MAIA (PDT/RJ) 
Texto:   
 Inclua-se § 4o. no artigo 228:  
§ 4o. Lei definirá as consequências criminais  
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de ações econômico-financeiras que atinjam a  
economia popular. 
Justificativa: 
Com este parágrafo procura-se cobrir uma lacuna deixada quanto aos chamados crimes contra a 
economia popular. 
Parecer:   
 De fato, é absolutamente pertinente a definição de dispositivo legal que contraponha-se a práticas 
criminosas que resultem em prejuízos à economia popular.  
Pela aprovação parcial. 
   
   EMENDA:21346 REJEITADA 
Fase:   
   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   ANTERO DE BARROS (PMDB/MT) 
Texto:   
 Suprimir o parágrafo 2o. do artigo 228. 
Justificativa: 
As empresas públicas, as sociedades de economia mista e as fundações públicas são criadas, na 
medida em que surge a necessidade da participação do Estado em setores essenciais ao 
desenvolvimento do País. 
Atualmente diversas fundações de pesquisa e educação são subvencionadas pelo Estado, esta é 
uma forma de desenvolver os setores nos quais o poder privado normalmente não atua, e quando o 
faz fica a cargo das multinacionais que evidentemente não possuem os nossos mesmos interesses. 
Entendemos que a participação do poder público na economia é importante e as empresas e 
fundações acima de tudo possuem uma função social que para ser cumprida, se necessário for 
receberão subvenções, que são concedidas exclusivamente ao setor público. 
Parecer:   
   A proibição de privilégios fiscais visa a resguardar a concorrência e, consequentemente, os 
mecanismos de eficiência requeridos ao segmento estatal.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:21575 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   ANTÔNIO BRITTO (PMDB/RS) 
Texto:   
 Suprima-se o § 3o. do Artigo 228. 
Justificativa: 
O projeto contém dois dispositivos atinentes à questão do monopólio e oligopólio. O primeiro é o 
parágrafo 3º do artigo 228 que determina que a “lei reprimirá toda e qualquer forma de abuso do 
poder econômico que tenha por fim dominar os mercados nacionais, eliminar a concorrência ou 
aumentar arbitrariamente os lucros”. 
Já no artigo 229, parágrafo 1º diz-se que a “lei reprimirá a formação de monopólios, oligopólios, 
carteis e toda e qualquer forma de abuso do poder econômico, admitidas as exceções previstas nesta 
Constituição”. 
Assim, a duplicidade de dispositivo, e parece-nos, a segunda redação, melhor atender aos interesses 
nacionais. Pelo que, pede-se a supressão do § 3º do artigo 228. 
Parecer:   
   A emenda representa contribuição importante ao texto constitucional.  
Cremos, todavia, que o texto da emenda deve ser incorporado ao art. 228 do Projeto de 
Constituição.  
Pela aprovação parcial. 
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   EMENDA:21624 REJEITADA 
Fase:   
   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   ITAMAR FRANCO (PL/MG) 
Texto:   
   1 Dê-se nova redação ao parágrafo 3o. do artigo 228:  
§ 3o. - Toda e qualquer forma de abuso do  
poder econômico que tenha por fim dominar os  
mercados nacionais, eliminar a concorrência ou  
aumentar arbitrariamente os lucros sofrerá a  
intervenção do Estado. 
Justificativa: 
Torna-se óbvia a intervenção do Estado nestes casos. 
Parecer:   
   A lei, prevista no dispositivo emendado, definirá a forma de repressão.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:21625 REJEITADA 
Fase:   
   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   ITAMAR FRANCO (PL/MG) 
Texto:   
  Dê-se nova redação ao artigo 228:  
Art. 228 - A intervenção do Estado no domínio  
e o monopólio faz-se necessária para atender aos  
imperativos da segurança nacional ou a relevante  
interesse coletivo e social, conforme definidos em lei. 
Justificativa: 
Dada à imperativa necessidade de atuação do Estado para assegurar o desenvolvimento no seu 
sentido mais global, ela não pode ter um caráter restritivo. 
Parecer:   
   O espírito do Projeto de Constituição é o de conceder ênfase à iniciativa privada no âmbito da 
atividade econômica.  
Dentro desse espírito, a intervenção do Estado é justificável apenas em circunstâncias especiais, mas 
não como prática rotineira.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:21627 REJEITADA 
Fase:   
   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   ITAMAR FRANCO (PL/MG) 
Texto:   
 Elimine-se o § 2o. do artigo 228. 
Justificativa: 
Não há como estender, neste caso, ao setor privado os benefícios fiscais do setor público. 
Parecer:   
   A proibição de privilégios fiscais visa a resguardar a concorrência e, consequentemente, os 
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mecanismos de eficiência requeridos ao segmento estatal.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:21858 REJEITADA 
Fase:   
   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   NILSON GIBSON (PMDB/PE) 
Texto:   
   Emenda Aditiva  
Dispositivo Emendado: Art. 228, caput.  
Dê-se ao caput do art. 228 a seguinte redação:  
"Art. 228 - A intervenção do Estado no  
domínio econômico e o monopólio só serão  
permitidos quando comprovadamente necessários para  
atender aos imperativos da segurança nacional ou a  
relevante interesse coletivo, conforme definidos em lei." 
Justificativa: 
A emenda crescente a palavra comprovadamente. Este advérbio obvia uma das necessidades 
centrais do estado de direito democrático, qual seja a transparência dos negócios públicos, a 
fiscalização desimpedida da administração da república, e do interesse coletivo. A comprovação torna 
clara a motivação do ato e, consequentemente, a sua avaliação política e eventual contestação 
judicial por quem tenha direitos atingidos. 
O projeto do relator acentua no artigo 55 que a administração pública está vinculada, 
inseparavelmente, dos princípios da legalidade, da moralidade e da publicidade, e que seus atos têm 
que conter motivação suficiente e razoabilidade como condições de validade e de legitimidade. 
Destarte, a presente emenda ao art. 288, caput, vem reforçar o mandamento democrático do art. 55, 
com que melhor e mais eficazmente se protege e promove o interesse coletivo. 
Parecer:   
   O texto do artigo remete para a legislação ordinária definir imperativos de segurança nacional e 
relevante interesse coletivo. Mediante a comprovação desses pressupostos, balizar-se-á a 
intervenção e o monopólio. Sendo assim, o bom entendimento torna desnecessária a inclusão do 
advérbio.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:22031 REJEITADA 
Fase:   
   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   FELIPE MENDES (PDS/PI) 
Texto:   
   Modifique-se a redação do Caput do Art. 228,  
incluindo-se a palavra "estatal".  
Art. 228 - A intervenção do Estado no domínio  
econômico e o monopólio estatal só serão  
permitidos quando necessários para atender aos  
imperativos da segurança nacional ou a relevante  
interesse coletivo, conforme definidos em lei. 
Justificativa: 
O monopólio de que trata o Artigo só faz sentido se for estatal, uma vez que o monopólio privado não 
atende, por definição, aos interesses coletivos ou da segurança nacional, tal como previne o § 3º. 
Parecer:   
   Além de desnecessária a restrição, não se deve descartar a possibilidade de constituição de 
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monopólios privados que satisfaçam as exigências de interesse coletivo relevante.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:22175 REJEITADA 
Fase:   
   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   EZIO FERREIRA (PFL/AM) 
Texto:   
   Aditiva  
Acrescentar ao parágrafo 3o., do Artigo 228,  
a expressão "admitidas as exceções previstas nesta  
Constituição", ficando assim redigido:  
Art. 228 - ..................................  
§ 3o. - A lei reprimirá toda e qualquer forma  
de abuso do poder econômico que tenha por fim  
dominar os mercados nacionais, eliminar a  
concorrência ou aumentar arbitrariamente os  
lucros, inclusive através de monopólios ou  
oligopólios, admitidas as exceções previstas nesta  
Constituição. 
Justificativa: 
Compatibilizar o texto com outra emenda, supressiva, do parágrafo primeiro do Artigo 229. 
Parecer:   
   A expressão "admitidas as exceções previstas nesta Constituição" é desnecessária.  
O monopólio do Estado não configura abuso do poder econômico.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:22420 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   JOVANNI MASINI (PMDB/PR) 
Texto:   
   Altere-se o caput do art. 228, incorpore-se o  
seu § 3o., assim como os artigos 243 e 244 ao art.  
229, na forma seguinte:  
Art. 228 - A atividade empresarial do Estado  
e o monopólio somente serão permitidos quando  
necessários ao atendimento da segurança nacional  
ou de relevante interesse coletivo, conforme  
definidos em lei complementar.  
§ 1o. - Empresas públicas, sociedades de  
economia mista e fundações públicas somente serão  
criadas por lei complementar e ficarão sujeitas ao  
direito próprio das empresas privadas, inclusive  
quanto às obrigações trabalhistas e tributárias,  
salvo o disposto no art. 203 parágrafo único.  
§ 2o. - as empresas públicas e as sociedades  
de economia mista não poderão gozar de privilégios  
fiscais não extensivos às do setor privado.  
Art. 229 - Como agente normativo e regulador  
da atividade econômica, o Estado exerce funções de  
controle, fiscalização, incentivo e planejamento,  
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que é imperativo para o setor público e indicativo  
para o setor privado.  
§ 1o. A intervenção da União exclui a do  
Estado e essa a do Município em matéria de  
competência concorrente.  
§ 2o. A lei reprimirá toda e qualquer forma  
de abuso do poder econômico, especialmente as que  
tenham por fim dominar os mercados nacionais,  
eliminar a concorrência ou aumentar  
arbitrariamente os lucros.  
§ 3o. A lei apoiará e estimulará o  
cooperativismo e outras formas de associativismo;  
§ 4o. As pequenas e microempresas serão  
definidas em lei que lhes garantirá tratamento  
jurídico diferenciado por parte da União, do  
Estado e dos Municípios, visando ao incentivo de  
sua criação, preservação e desenvolvimento,  
através da eliminação, redução ou simplificação de  
suas obrigações administrativas, contábeis,  
tributárias, previdenciárias e creditícias.  
§ 5o. - Compete à União, aos Estados e aos  
Municípios promover, estimular e divulgar o turismo. 
Justificativa: 
A “intervenção do estado no domínio econômico” que se pretende limitar no art. 228 é justamente a 
atividade empresarial, pois a intervenção sob a forma normativa e de regulamentação é 
expressamente admita, entre outros, no art. 229. Por isto, impõe-se a substituição daquela expressão 
pela “atividade empresarial do Estado”. 
O § 1º exige lei complementar para a criação de estatais. Por uma questão lógica, é preciso que a 
admissibilidade de atividade empresarial e monopólio estatal se faça também por lei complementar. 
O § 3º do art. 228 define o que o § 1º do art. do 229, tal como constam do substitutivo, nomeia. Logo, 
aquele deve substituir este, ampliando-se a repressão para “toda e qualquer forma de abuso do poder 
econômico”, pois que este pode se dar de várias outras maneiras além das elencadas, que passam, 
então, a ter caráter exemplificativo. É o que fazemos na presente proposta, no § 2º do art. 229 
sugerido. O § 1º acrescentado visa a evitar conflitos de competência para intervenção, bem como 
superposição de intervenções. 
O estímulo à microempresa e ao turismo, como previsto nos artigos 243 e 244 do Substitutivo têm 
natureza análoga ao § 2º do art. 229 do mesmo. Por isto, devem ser agrupados no mesmo 
dispositivo. É o que propomos, simplificando a redação de ambos e eliminando o tom de slogan da 
norma referente ao turismo. 
Parecer:   
 Aprovada parcialmente nos termos do 2o. Substitutivo. 
   
   EMENDA:22540 REJEITADA 
Fase:   
   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   JAMIL HADDAD (PSB/RJ) 
Texto:   
   Emenda (substitutiva) Título VIII - Capítulo I  
Dê-se ao caput do art. 228 a seguinte redação:  
"Art. 228 - O Estado pode intervir,  
transitoriamente, na gestão de empresas privadas,  
para assegurar o interesse público e os direitos  
dos trabalhadores." 
Justificativa: 
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A intervenção que se permite, na proposta, ao Estado, tem por fim resguardar o interesse público e 
os direitos dos trabalhadores. Trata-se de valores bem acentuados que justificam o alcance da 
medida. 
Parecer:   
   A sugestão não se adequa aos dispositivos que visam a definir as condições da intervenção estatal 
no domínio econômico, sendo os direitos públicos e privados assegurados pela legislação específica.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:22614 APROVADA 
Fase:   
   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   INOCÊNCIO OLIVEIRA (PFL/PE) 
Texto:   
 Aditiva.  
Acrescentar ao § 3o., do artigo 288, a  
expressão "admitidas as exceções previstas nesta  
Constituição", ficando assim redigido:  
Art. 228 - ..................................  
§ 3o. - A lei reprimirá toda e qualquer forma  
de abuso do poder econômico que tenha por fim  
dominar os mercados nacionais, eliminar a  
concorrência ou aumentar arbitrariamente os  
lucros, inclusive através de monopólios ou  
oligopólios, admitidas as exceções prevista nesta  
Constituição. 
Justificativa: 
Compatibilizar o texto com outra emenda supressiva, do parágrafo primeiro do Artigo 229. 
Parecer:   
 Aprovada, nos termos do parágrafo 3o. do artigo 194 do 2o. Substitutivo. 
   
   EMENDA:23151 REJEITADA 
Fase:   
   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   VILSON SOUZA (PMDB/SC) 
Texto:   
   EMENDA SUPRESSIVA  
- suprimir o § 2o. do Artigo 228 do Substitutivo. 
Justificativa: 
Muitas das funções ou atribuições de Governo são exercidas por empresas públicas e mesmo 
sociedades de economia mista, como, por exemplo, empresas de saneamento, de controle do meio-
ambiente, de urbanização, de habitação e mesmo de assistência social. Tais empresas não têm 
objetivos lucrativos, nem competem com a iniciativa privada. Por exercerem atividades típicas de 
governo, só sobrevivem através de repasse de recursos e de vantagens do Poder Público. Se 
aprovado, o dispositivo inviabilizará uma série de atividades hoje exercidas por estas empresas e de 
profundo alcance social. 
Parecer:   
 Se bem tenhamos dado um outro enfoque ao tema, no 2o. Substitutivo, não concordamos com a 
supressão pura e simples do dispositivo.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:23503 REJEITADA 
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Fase:   
   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   JOSÉ CAMARGO (PFL/SP) 
Texto:   
 Acrescente-se ao art. 228, o seguinte parágrafo 4o:  
§ 4o. - Não será permitido, na composição de  
resultados para efeito de distribuição de lucros  
entre diretores ou empregados, das empresas  
públicas, o produto obtido através de reavaliação  
de ativo. 
Justificativa: 
É comum verificarmos a distribuição de polpudas importâncias entre diretores e funcionários de 
empresas, devido a reavaliação do seu ativo como se fosse produto de operação essas importâncias, 
contabilizadas unicamente para beneficiar alguns em prejuízos de todos. 
Parecer:   
 Entendemos que o assunto da Emenda do nobre Constituinte deva ser objeto da Legislação 
Ordinária.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:23836 REJEITADA 
Fase:   
   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   JOSÉ SANTANA DE VASCONCELLOS (PFL/MG) 
Texto:   
   EMENDA MODIFICATIVA  
Substituam-se as expressões "fundações  
públicas" do § 1o., do artigo 228, por "fundações  
instituídas e mantidas pelo poder público". 
Justificativa: 
Fundação é instituição privada. Além do mais, a sugestão compatibiliza a redação do texto com a 
contida no § 1º, do artigo 224. 
Parecer:   
   A Emenda tem por objetivo ampliar a redação do dispositivo incluindo matéria de lei ordinária. Dada 
a intenção de tornar o texto isento de toda expressão prescindível, não deve ser incluída no texto do 
Substitutivo.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:23848 REJEITADA 
Fase:   
   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   DOMINGOS LEONELLI (PMDB/BA) 
Texto:   
   EMENDA ADITIVA:  
TÍTULO VIII  
DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA  
DOS PRINCÍPIOS GERAIS, DA INTERVENÇÃO DO  
ESTADO,  
DO REGIME DE PROPRIEDADE DO SUB-SOLO E DA  
ATIVIDADE ECONÔMICA  
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Art. 228 ....................................  
§ 4o. - Os empregados das empresas públicas e  
de economia mista, participarão, através de  
representantes eleitos por sufrágio direto e  
secreto, dos Conselhos de Administração e  
Diretorias Executivas desses estabelecimentos,  
proibida a reeleição por períodos subsequentes,  
conforme a lei. 
Justificativa: 
Democracia tem que ter sentido prático e funcionalidade concreta. Nada mais eficaz para a 
fiscalização das empresas públicas que a participação de seus empregados, permanentemente 
renovada, para impedir mordomias, assegurar eficiência dos serviços públicos e, principalmente 
dificultar a sedimentação de uma casta tecnocrática insensível ao verdadeiro interesse público. 
Parecer:   
   A Emenda apresentada não se coaduna com o atual propósito de simplificar a redação do Projeto, 
pela eliminação de expressões ou de artigos prescindíveis. É preferível adotar uma forma que 
contenha o princípio do direito, como o fez o Substitutivo do Relator, sem, contudo, estender-se em 
aspectos que são pertinentes à lei ordinária.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:23853 REJEITADA 
Fase:   
   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   DOMINGOS LEONELLI (PMDB/BA) 
Texto:   
   Emenda Aditiva e Substitutiva (correlatas)  
Título VIII - Da Ordem Econômica e Financeira  
Capítulo I - Dos Princípios Gerais, da  
Intervenção do Estado, do Regime de Propriedade do  
Subsolo e da Atividade Econômica  
Art. 228 - ......................... 
§ 1o. - As empresas públicas e(...) e  
tributárias, ressalvadas as disposições do Art.  
203, parágrafo 1o. e do § 2o. do presente Artigo.  
§ 2o. - O Estatuto da Empresa Pública, criado  
por lei, regulamentará as relações dessas empresas  
com o Estado e com a sociedade. 
Justificativa: 
Esta Emenda inspira-se em competente análise do Senador e atual Prefeito do Rio de Janeiro, 
Roberto Saturnino Braga, segundo a qual a “empresa estatal representa os interesses da sociedade 
em setores considerados estratégicos sob o ponto de vista do desenvolvimento, como também sob o 
ponto de vista da segurança nacional, tanto sob a ótica militar quanto sob a ótica do aproveitamento 
adequado das riquezas nacionais por empresas enraizadas na coletividade brasileira”. 
Argumentando ainda sobre a necessidade de reformas profundas para colocar a empresa estatal 
sobre controle da sociedade, sugere o Senador Saturnino Braga “um Estatuto das Empresas Estatais, 
que estabeleça certas normas rigorosas de fiscalização de suas atividades, de suas políticas de um 
modo geral, através do Congresso Nacional, que representa a sociedade”. 
Parecer:   
   A Emenda tem por objetivo ampliar a redação do dispositivo incluindo matéria de lei ordinária. Dada 
a intenção de tornar o texto isento de toda expressão prescindível, não deve ser incluída no texto do 
Substitutivo.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:24155 PARCIALMENTE APROVADA 
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Fase:   
   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   EXPEDITO JÚNIOR (PMDB/RO) 
Texto:   
   Emenda Modificativa  
Dispositivo Emendado: Art. 228, Parágrafo 3o.  
do Projeto de Constituição.  
Art. 228. - ................................  
O § 3o. do Projeto de Constituição passa a  
ter a seguinte redação:  
§ 3o. - A Lei reprimirá toda e qualquer  
formação de monopólios, oligopólios, carteis e  
qualquer forma de abuso do poder econômico,  
inclusive as uniões ou agrupamentos de empresas  
seja qual for a sua natureza, que tenha por fim  
dominar os mercados nacionais, eliminar a  
concorrência ou aumentar arbitrariamente os lucros. 
Justificativa: 
No momento em que se exercita o aprimoramento democrático no texto constitucional, a atual 
redação dada pelo eminente relator Bernardo Cabral no meu entender não esqueceu os dispositivos 
que ora propomos, mas acredito eu que da forma em que foi colocado estava disforme, ou seja, 
incrustado noutro Artigo, por isto proponho a nova redação, e suprimo o § 1º do Art. 229. 
Parecer:   
 Os objetivos da Emenda estão contemplados no Substitutivo, embora a redação como está proposta 
não seja incluída na sua integridade.  
Pela aprovação parcial nos termos do Substitutivo. 
   
   EMENDA:24180 REJEITADA 
Fase:   
   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   ALFREDO CAMPOS (PMDB/MG) 
Texto:   
   EMENDA SUBSTITUTIVA  
DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 228, § 2o.  
Dê-se a seguinte redação ao § 2o. do artigo  
228 do Projeto de Constituição:  
Art. 228 - ..................................  
§ 2o. - A lei disporá sobre a concessão de  
benefícios, privilégios ou subvenções às empresas  
públicas, sociedades de economia mista e fundações  
públicas. 
Justificativa: 
A presente Emenda visa a adaptar o dispositivo ao conteúdo dos artigos 288 e 289. 
De fato, o § 2º, tal como se apresenta, não estabelece a necessária distinção de tratamento entre o 
setor público e o privado, nos casos em que tal diferenciação é um impositivo de suas funções. 
Há estatais que, efetivamente, não concorrem com a empresa privada, por não visarem nem 
promoverem o lucro, a não ser os de natureza social. 
Casos específicos não encontrados, entre tantos outros, na EMBRAPA ou na EMBRATER, por 
exemplo, instituições prestadoras de excepcional serviço público, e que não podem sofrer com as 
restrições impostas pelo dispositivo original. 
A emenda remete para a lei os casos em que tais privilégios poderão ocorrer. 
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Parecer:   
   A Emenda apresentada não se coaduna com o atual propósito de simplificar a redação do Projeto, 
pela eliminação de expressões ou de artigos prescindíveis. É preferível adotar uma forma que 
contenha o princípio do direito, como o fez o Substitutivo do Relator, sem, contudo, estender-se em 
aspectos que são pertinentes à lei ordinária.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:24377 REJEITADA 
Fase:   
   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   ANTÔNIO SALIM CURIATI (PDS/SP) 
Texto:   
   Emenda aditiva  
Dispositivo emendado: art. 228, inclua-se  
como § 3o. e renumere-se o seguinte:  
§ 3o. Todas as instituições, exceto aquelas  
de caráter essencialmente político ou partidário,  
que recebam subvenções ou dotações oficiais,  
benefícios ou isenções fiscais ficam proibidas de  
se manifestarem politicamente. 
Justificativa: 
Esta emenda e aconselhada como forma de se evitar a manipulação através do poder econômico, 
prática muito frequente, que temos presenciado através dos meios de comunicação. 
As proporções tomadas pelas manifestações destes setores da sociedade imiscuindo-se em assuntos 
políticos tem trazido as vezes, resultados danosos, trágicos, principalmente entre as populações 
menos esclarecidas. 
Parecer:   
   A Emenda apresentada não se coaduna com o atual propósito de simplificar a redação do Projeto, 
pela eliminação de expressões ou de artigos prescindíveis. É preferível adotar uma forma que 
contenha o princípio do direito, como o fez o Substitutivo do Relator, sem, contudo, estender-se em 
aspectos que são pertinentes à lei ordinária.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:24439 REJEITADA 
Fase:   
   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   IRAPUAN COSTA JÚNIOR (PMDB/GO) 
Texto:   
   Emenda  
Dê-se ao parágrafo 2o., do art. 228, a  
seguinte redação:  
"§ 2o. - As empresas públicas, as sociedades  
de economia mista e as fundações públicas não  
poderão gozar de benefícios, privilégios ou  
subvenções não extensíveis, paritariamente, às do  
setor privado." 
Justificativa: 
Definindo-se com clareza o papel do Estado, no artigo 228 do Projeto, não há motivos para 
concessão de privilégios sem a existência de paridade entre o setor privado e o público. 
Parecer:   
   O objetivo da Emenda está assegurado em dispositivos constantes do texto do Projeto de 



Quadro Histórico dos Dispositivos Constitucionais | 236  

 

Constituições (Substitutivo); quanto à forma dada, preferimos a redação incluída no Substitutivo.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:24445 REJEITADA 
Fase:   
   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   IRAPUAN COSTA JÚNIOR (PMDB/GO) 
Texto:   
   EMENDA  
Suprima-se o § 3o., do art. 228, do Projeto de Constituição. 
Justificativa: 
O dispositivo foi incluído pela Comissão de Sistematização, apesar de rejeitado pela Comissão da 
Ordem Econômica. A supressão do § 3º atende mais aos interesses nacionais. Ademais, 
especialmente prevista a matéria no § 1º, do art. 229, do Projeto de Constituição. 
Parecer:   
   A Emenda apresentada retira do texto constitucional dispositivos considerados relevantes para o 
desenvolvimento nacional.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:24446 REJEITADA 
Fase:   
   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   IRAPUAN COSTA JÚNIOR (PMDB/GO) 
Texto:   
   EMENDA  
Inclua-se no artigo 228, após os parágrafos  
existentes, mais um parágrafo, com a seguinte  
redação:  
"§ ... - A admissão de empregados nas  
empresas públicas de economia mista e fundações  
públicas, será feita mediante concurso público,  
vedadas quaisquer contratações ou admissões em  
desacordo com este preceito." 
Justificativa: 
A obrigatoriedade de “concurso público” para tais admissões vem moralizar o ingresso desregrado de 
servidores e empregados sem competência, muitas vezes obtido por favoritismos injustificáveis. 
Parecer:   
   A Emenda apresentada não se coaduna com o atual propósito de simplificar a redação do Projeto, 
pela eliminação de expressões ou de artigos prescindíveis. É preferível adotar uma forma que 
contenha o princípio do direito, como o fez o Substitutivo do Relator, sem, contudo, estender-se em 
aspectos que são pertinentes à lei ordinária.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:24515 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   JOSÉ MAURÍCIO (PDT/RJ) 
Texto:   
   Emenda Modificativa  
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Dê-se ao § 2o. do Artigo 228 a seguinte redação:  
Artigo 228 § 2o. - "As empresas públicas, as  
sociedades de economia mista poderão gozar de  
privilégios não extensivos, às empresas nacionais". 
Justificativa: 
A redação do parágrafo configura uma limitação improcedente, ao querer equiparar uma empresa 
eminentemente nacional, como são as empresas nas quais o Estado possui participação, com 
qualquer empresa do setor privado, onde estão incluídas as estratégias. A alteração proposta 
equipara as empresas estatais às empresas privadas nacionais no que tange à concessão de 
privilégios fiscais. 
Parecer:   
 Os objetivos da Emenda estão contemplados no Substitutivo, embora a redação como está proposta 
não seja incluída na sua integridade.  
Pela aprovação parcial nos termos do Substitutivo. 
   
   EMENDA:24628 REJEITADA 
Fase:   
   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   PAULO MINCARONE (PMDB/RS) 
Texto:   
   Substitua-se o Art. 228 pelo seguinte:  
Art. 228 - O Estado não intervirá no domínio  
econômico a não ser nos casos de emergência, para  
regularizar o abastecimento público, prevenir os  
abusos e, nos termos da Lei, promover atividades  
consideradas essenciais ao desenvolvimento  
econômico, que não possam ser exercidas pela  
iniciativa privada, depois de oferta pública a que  
todos poderão concorrer. 
Justificativa: 
A forma proposta na emenda é o caminho que entendemos razoável, num Estado democrático, para 
limitar a ação do Estado no domínio econômico. 
Parecer:   
   A Emenda tem por objetivo ampliar a redação do dispositivo incluindo matéria de lei ordinária. Dada 
a intenção de tornar o texto isento de toda expressão prescindível, não deve ser incluída no texto do 
Substitutivo.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:25336 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   FRANCISCO DORNELLES (PFL/RJ) 
Texto:   
   No Substitutivo ao Projeto de Constituição,  
elaborado pelo Relator da Comissão de Sistematização:  
I - Dê-se ao § 3o. do art. 228, a seguinte redação:  
"§ 3o. A lei reprimirá a formação de  
monopólios, oligopólios, cartéis e toda e qualquer  
forma de abuso do poder econômico, que tenha por  
fim dominar os mercados nacionais, eliminar a  
concorrência ou aumentar arbitrariamente os lucros.  
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II - suprima-se o § 1o. do art. 229,  
transformando-se seu § 2o. em parágrafo único. 
Justificativa: 
A Emenda ora proposta visa eliminar uma duplicidade de regras iguais sobre a mesma matéria, 
unificando a regulação jurídica num só dispositivo. 
Parecer:   
Os objetivos da Emenda estão contemplados no Substitutivo, embora a redação como está proposta 
não seja incluída na sua integridade.  
Pela aprovação parcial nos termos do Substitutivo. 
   
   EMENDA:25356 REJEITADA 
Fase:   
   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   FRANCISCO DORNELLES (PFL/RJ) 
Texto:   
 Dê-se ao § 1o. do art. 228 do Substitutivo ao  
Projeto de Constituição, elaborado pelo Relator da  
Comissão de Sistematização, a seguinte redação:  
"§ 1o. - As empresas públicas, as sociedades  
de economia mista e as fundações públicas somente  
serão criadas por lei complementar, e ficarão  
sujeitas ao direito próprio das empresas privadas  
inclusive quanto às obrigações trabalhistas e tributárias." 
Justificativa: 
A parte final do § 1º do art. 228 do Substitutivo parece querer evoluir as fundações públicas da 
incidência do imposto sobre o patrimônio, a renda e serviços. Entretanto, a ressalva abrange, 
também, as empresas públicas e as sociedades de economia mista. Como a exclusão da tributação 
das fundações públicas já está assegurada no § 1º do art. 203, a exceção é perfeitamente 
dispensável. 
Parecer:   
   A Emenda apresentada reafirma o texto do Projeto original, retirando "in fine" dispositivo 
considerado relevante para o texto Constitucional.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:25527 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   LAEL VARELLA (PFL/MG)  
Texto:   
   Substitutiva  
Substitua-se o artigo 228, conforme redação seguinte:  
Art. 228 - Às empresas privadas compete,  
preferencialmente, com o estímulo e o apoio do  
Estado, organizar e explorar atividades  
econômicas. Ressalvado o disposto no parágrafo  
primeiro, apenas em caráter suplementar da  
iniciativa privada, o Estado organizará e  
explorará diretamente a atividade econômica.  
§ 1o. - A intervenção do Estado no domínio  
econômico e o monopólio só serão permitidos quando  
necessários para atender aos imperativos da  
segurança nacional ou a relevante interesse  



Quadro Histórico dos Dispositivos Constitucionais | 239  

 

coletivo, conforme definidos em lei.  
§ 2o. - As empresas públicas e as sociedades  
de economia mista e as fundações públicas somente  
serão criadas por lei complementar e ficarão  
sujeitas ao direito próprio das empresas privadas,  
inclusive quanto às obrigações trabalhistas e  
tributárias, salvo o disposto no artigo 203,  
parágrafo 1o.  
§ 3o. - As empresas públicas as sociedades de  
economia mista não poderão gozar de privilégios  
fiscais não extensivos às do setor privado.  
§ 4o. - A lei reprimirá toda e qualquer forma  
de abuso do poder econômico que tenha por fim  
dominar os mercados nacionais, eliminar a  
concorrência ou aumentar arbitrariamente os lucros. 
Justificativa: 
A emenda proposta procurou manter o salutar princípio do artigo 170 da constituição vigente, sem 
prejuízo de toda a atual redação do artigo 228 do substitutivo do Relator. 
Parecer:   
 Os objetivos da Emenda estão contemplados no Substitutivo, embora a redação como está proposta 
não seja incluída na sua integridade.  
Pela aprovação parcial nos termos do Substitutivo. 
   
   EMENDA:25836 REJEITADA 
Fase:   
   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   GABRIEL GUERREIRO (PMDB/PA) 
Texto:   
   EMENDA MODIFICATIVA  
Modifica o caput do art. 228  
Art. 228 - caput - A intervenção do estado no  
domínio econômico e o monopólio só se farão quando  
necessário para atender aos imperativos da  
segurança nacional ou a relevante interesse  
coletivo, conforme definidos em lei.  
Nova redação - A intervenção do estado no  
domínio econômico e o monopólio far-se-ão quando  
relevante coletivo exigir.  
Suprime a motivação do imperativo da  
segurança nacional. 
Justificativa: 
No momento em que se exercita o aprimoramento democrático no texto constitucional, com a 
supressão de termo assemelhado constante no artigo 4º, Inciso I, da constituição vigente – que deu 
fundamentação para a expedição do decreto 1.164/71, que expropriou o patrimônio fundiário das 
unidades federativas da Amazônia, por nova redução de seu correspondente artigo 52, inciso I do 
projeto de constituição, não tem cabimento a permanência de tal motivação, que poderia, assim, 
ensejar, a despeito da tendência política que esteja representada no poder, a intervenção – 
criação/extinção de entidades jurídicas, reserva de mercado, etc..., sem consultar, necessariamente o 
interesse público politicamente representado. 
De outro modo, como redijo está, nega, em princípio, a necessária ação reguladora do Estado no 
domínio econômico/social, no exercício do papel constitucional de intermediar a realização aos 
direitos e liberdades fundamentais do cidadão. Pior quando admite sua presença, o permite apenas 
com a utilização de expediente comum em regimes autoritários para justificar sua intervenção 
discricionária. 
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Parecer:   
   A permissão para a intervenção do Estado no domínio econômico e o monopólio deve obedecer a 
um critério básico de necessidade e para atender situações bem específicas, definidas em lei. Os 
imperativos da segurança nacional não podem ser descurados, pois isto implicaria num 
enfraquecimento de um conceito geral de conjunto, o qual, ainda que tenha episodicamente sido 
distorcido, significa algo como a proteção dos valores e interesses da sociedade, não sendo, 
portanto, de confundir com motivação o fundo corporativo.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:25882 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   ROBERTO CAMPOS (PDS/MT) 
Texto:   
   Emenda Substitutiva  
Dispositivo Emendados: Art. 225 e 244.  
Substitua-se, no Título VIII - Da Ordem  
Econômica e Financeira; Capítulo I - Dos  
Princípios Gerais, da Intervenção do Estado, do  
Regime da Propriedade do Subsolo e da Atividade  
Econômica, a redação dada aos artigos 225 a 244,  
pela seguinte, renumerando-se os demais artigos:  
Art. 225 - A Ordem Econômica tem por fim  
reativar o desenvolvimento nacional e está fundada  
na livre iniciativa e na valorização do trabalho humano.  
Art. 226 - O Estado apenas participará das  
atividades econômicas se o setor privado não for  
capaz de desenvolvê-las, podendo supri-lo, em  
regime de concorrência sem privilégios.  
§ Primeiro - As empresas transnacionais  
controladas por capitais nacionais, estrangeiros  
ou do Estado, sediadas no País, terão o mesmo  
tratamento legal, na exploração das atividades  
econômicas.  
§ Segundo - Às empresas transnacionais  
estrangeiras apenas será outorgado tratamento  
restritivo, se no país de sua origem ou de sua  
sede houver idênticas restrições às empresas  
transnacionais brasileiras.  
Art. 277 - A repressão ao abuso do poder  
econômico, caracterizado por domínio de mercado e  
eliminação de concorrência, será definida em lei  
complementar, submetendo-se à sua disciplina as  
empresas privadas e as do Estado.  
Art. 288 - A União poderá promover  
desapropriação territorial rural, mediante  
pagamento de justa indenização, em dinheiro ou  
títulos da dívida pública, com cláusula de  
exata correção monetária para um prazo máximo de  
10 anos, permitindo-se sejam utilizados na quitação  
de débitos federais, a qualquer tempo, de natureza  
tributária ou não.  
Parágrafo único - Para efeitos de reforma  
agrária, as desapropriações não podem incidir  
sobre terras produtivas.  
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Art. 299 - A intervenção do Estado no domínio  
econômico, sempre temporária, para regular  
distorções de mercado, evitar conflitos sociais e  
promover o desenvolvimento, só poderá ser  
autorizada por lei de iniciativa do presidente da  
República ou do Congresso, ouvida Comissão  
Bicameral, que proporá os limites da intervenção e  
os meios orçamentários para suportá-la.  
Art. 230 - O monopólio apenas será autorizado  
pelo Congresso Nacional por lei especial aprovada  
pela maioria absoluta de ambas as Casas.  
Parágrafo único - A pesquisa e a lavra do  
petróleo em território nacional constituem  
monopólio da União, exceção feita à hipótese de  
contrato de risco, autorizado por lei.  
Art. 231 - A redução das desigualdades  
econômicas regionais não poderá implicar  
restrições ao desenvolvimento dos estados mais  
evoluídos.  
Art. 232 - O regime das empresas  
concessionárias ou permissionárias de serviço  
público não será distinto do regime aplicável às  
demais empresas que participam da ordem econômica  
nacional. 
Justificativa: 
A Ordem Econômica baseia-se na iniciativa empresarial, suportada pela conjunção simultânea de 
trabalho e capital.  
Em uma Constituição sintética, que apenas veicula princípios gerais, capazes de permanecerem no 
tempo, além das conjunturas e das circunstâncias episódicas, deve-se evitar a particularização de 
situações.  
O anteprojeto de oito artigos objetiva criar tais condições.  
A livre iniciativa tem-se revelado no correr dos anos mais eficaz que a iniciativa estatal no campo da 
Economia, visto que a Empresa do Estado tende a ser utilizado como instrumento de exercício do 
poder e para outros objetivos que não os estritamente empresariais. Seu desempenho, portanto, é 
mais oneroso para o cidadão e inferior, quanto aos resultados para a comunidade do que a atuação 
das empresas privadas. Tal diagnóstico é idêntico em todos os papéis e períodos históricos, sem 
exceção.  
Desta forma, o anteprojeto opta pela iniciativa privada, insiste na valorização do trabalho, não 
desestimula o capital nacional ou estrangeiro, imponto a este último apenas as restrições que em seu 
país de origem ou de sede forem impostas ao capital nacional, equipara as empresas estatais às 
privadas, na busca de eficiência, e reduz a intervenção do Estado apenas a evitar abusos do poder 
econômico e para suprir insuficiências do setor privado.  
No campo de reforma agrária permite-a no concernente às terras improdutivas, visto que se fosse 
possível permiti-las em terras produtivas geraria clima de tranquilidade, que resultaria no desestímulo 
à atuação daqueles ruralistas que têm permitido ao Brasil estar entre os grandes produtores de grãos 
no mundo, sobre possuir pecuária de expressão.  
Toda Constituição que explicita demais, dura de menos. Os princípios gerais devem ser amplos e 
claros, permitindo flexibilidade de atuação parlamentar, no tempo, capaz de adaptá-los às realidades, 
crises, desafios e necessidades de cada período histórico. 
Parecer:   
  Aprovada, em parte, nos termos do 2o. Substitutivo. 
   
   EMENDA:25944 REJEITADA 
Fase:   
   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
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Autor:   
   AIRTON SANDOVAL (PMDB/SP) 
Texto:   
   EMENDA ADITIVA  
DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 228  
Acrescenta ao art. 228, mais um parágrafo, o  
4o, com a seguinte redação:  
§ 4o. - A intervenção da união exclui a do  
Estado e essa a do Município, em matéria de  
competência concorrente. 
Justificativa: 
O projeto não menciona a quem cabe intervir no domínio econômico. O município também intervém 
no domínio econômico, tal como ocorre no zoneamento urbano. Assim, para afastar conflito, no caso 
de competência das três esferas federativas, convém adicionar o prefalado parágrafo. 
Parecer:   
   A intervenção de qualquer das esferas federativas no domínio econômico somente pode ocorrer 
nas áreas de competência exclusiva de cada uma, reservando-se às esferas inferiores 
as competências que não lhes sejam expressamente vedadas.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:25994 REJEITADA 
Fase:   
   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   AGASSIZ ALMEIDA (PMDB/PB) 
Texto:   
   EMENDA ADITIVA  
DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 228 os seguintes parágrafos:  
"Art. 228 - ................................  
§ - As empresas constituídas pelo Estado  
brasileiro em consórcio com outros Estados,  
visando empreendimentos de interesse comum,  
prestarão contas ao Congresso Nacional de seus  
atos no que se referir aos aportes de recursos  
nacionais.  
§ - Para fiel cumprimento do preceito  
anterior, o Estado brasileiro firmará convênio  
internacional com o Estado consorciado. 
Justificativa: 
A implantação de empresas de caráter plurinacional que recebam aportes de recursos da Nação deve 
respeitar o princípio geral da prestação de contas a que estão submetidas todas as demais empresas 
movidas com o dinheiro público. Isentá-las por inteiro de controle, propiciará à formação de um tipo 
de “Estado” supranacional que não deva satisfações a quem o constituiu. 
As empresas desse gênero no Direito Internacional condicionam-se a um regime jurídico sui-gêneris. 
Contudo, pode a Constituinte em sua soberania impor-lhes condições apropriadas de funcionamento. 
É o que se propõe a presente emenda, que estabelece o consenso entre os Estados consorciados na 
adoção da norma constitucional aqui sugerida, visto que não poderíamos invadir área de competência 
de outra nação. 
O exemplo de Itaipu Binacional é o mais eloquente e bem presente. Ali foram aplicados bilhões de 
dólares. Disto resultando o maior endividamento do Brasil o que determinará pesado reflexo na 
economia nacional. Quem está pagando todas as despesas ali realizadas é o contribuinte. 
Não é justo, portanto, que empresas dessa natureza fiquem imunes ao controle do Estado que as 
formou. Caso contrário, precedente como esse poderá, no futuro, estimular a criação de similares 
inspiradas até pelo aventureirismo e a corrupção. 
O dinheiro do povo é sagrado e dele se deve prestar fiel contas quem o manipule, 
independentemente da feição jurídica que se atribua à atividade consumidora de tais recursos. 
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Parecer:   
   O caráter especial das empresas plurinacionais justifica que sua atuação seja disciplinada a nível 
de legislação ordinária.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:26669 REJEITADA 
Fase:   
   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   FIRMO DE CASTRO (PMDB/CE) 
Texto:   
   Emenda Aditiva  
Dispositivo Emendado: Art. 228  
Acrescente-se o seguinte parágrafo ao Art. 228:  
- A intervenção do Estado no domínio  
econômico e o monopólio dar-se-ão para atender  
relevante interesse coletivo, especialmente o  
fortalecimento econômico e social das regiões  
menos desenvolvidas do País. 
Justificativa: 
A ordem econômica e social deve ter por fim a realização do desenvolvimento nacional, sob a égide 
dos princípios da liberdade e da justiça social. 
Ao tempo em que se deve garantir o livre exercício da cidadania e preservar, em toda a sua 
extensão, a dignidade humana, ao Estado hoje está reservado papel fundamental na construção de 
uma sociedade economicamente forte e socialmente justa, espremido que vive pelos graves e 
alarmantes conflitos sociais que caracterizam e põem em risco o futuro dos países, especialmente do 
Terceiro Mundo. 
Os livres mecanismos de mercado, sem embargo de sua preservação, têm de ser acompanhados da 
intervenção estatal voltada para a neutralização das distorções econômicas e sociais que lhes são 
inerentes. Dos seus efeitos regressivos e cumulativos resultam, com efeito, desigualdades de toda 
espécie, mercê da tendência concentradora e, muitas vezes, antissocial do sistema de liberdade 
econômica essencialmente pura. 
No Brasil do presente, a ordem econômica e social precisa ser alterada, ante as injustas 
desigualdades prevalecentes. Dentro desse objetivo a presente proposta defende a intervenção 
estatal visando, particularmente, o fortalecimento das regiões mais pobres do País, onde estão 
instalados os seus maiores bolsões de pobreza e onde estão, como que instituídas condições de vida 
sub-humanas. 
De outro modo, como redigido está, nega, em princípio, a necessária ação reguladora do Estado no 
domínio econômico/social, no exercício do papel constitucional de intermediar a realização dos 
direitos e liberdades fundamentais do cidadão. Pior, quando admite sua presença, o permite apenas 
com a utilização de expediente comum em regimes autoritários para justificar sua intervenção 
discricionária. 
Parecer:   
 As duas situações que podem tornar necessária a intervenção do Estado no domínio econômico e o 
monopólio bastam ao texto constitucional, pois que, formuladas genericamente, dão flexibilidade à 
aplicação desse escrito. Além do mais, definir aprioristicamente qualquer setor, atividade ou rejeição 
é estreitar a ação estatal e gerar em consequência inevitáveis e insanáveis distorções. 
   
   EMENDA:26827 REJEITADA 
Fase:   
   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   CÁSSIO CUNHA LIMA (PMDB/PB) 
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Texto:   
   EMENDA ADITIVA  
DISPOSITIVO EMENDADO: ART. 228  
Acrescenta ao art. 228, mais um parágrafo, o  
4o., com a seguinte redação:  
§ 4o. - A intervenção da União exclui a do  
Estado e essa a do Município, em matéria de  
competência concorrente. 
Justificativa: 
O projeto não menciona a quem cabe intervir no domínio econômico. O Município também intervém 
no domínio econômico, tal como ocorre no zoneamento urbano. Assim, para afastar conflito, no caso 
de competência das três esferas federativas, convém adicionar o prefalado parágrafo. 
Parecer:   
   No Substitutivo do Relator a intervenção do Estado compreende a União, os Estados e os 
Municípios. Situações que possam envolver conflitos entre esses três níveis de poder devem ser 
disciplinadas por legislação ordinária ou complementar.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:27024 REJEITADA 
Fase:   
   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   ULDURICO PINTO (PMDB/BA) 
Texto:   
 Compatibilize-se o art. 228 do Substitutivo  
Relator Bernardo Cabral, a fim de absorver o  
seguinte dispositivo:  
"Art. - As atividades e serviços de bancos e  
instituições financeiras passam a constituir  
monopólio estatal.  
Parágrafo único - Lei complementar  
regulamentará o processo de estatização dos bancos  
e instituições financeiras privadas atualmente em  
funcionamento no país. 
Justificativa: 
Durante o período vigente do “modelo econômico” implantado pela ditadura militar e, mais 
recentemente, entre 1981 e 1985, observamos que o setor mais rentável da economia brasileira 
foram os bancos, com uma rentabilidade média de 34,6% na agropecuária e 12,6% na metalurgia. 
Vale destacar, também, que os 10 bancos avaliados em 5 anos e meio lucraram 26,4 bilhões de 
dólares, isto é, um quarto da dívida externa brasileira. 
O BRADESCO, no 1º semestre de 1985, aumentou o seu lucro líquido em 524% em relação ao 
mesmo período do ano anterior, enquanto o BAMERINDUS teve um crescimento de 2 120% naquele 
ano. 
Ora, como pode ser que, em um país em crise, com hiperinflação e recessão acentuada, os bancos 
tenham e mantenham taxas de lucro não só elevadas, mas, ilícitas? 
Assim, observamos que, criminosamente, os bancos privados atuam como agentes de concentração 
de capital, impedindo que esse mesmo capital reverta para outros setores da economia, contribuindo 
para o desenvolvimento destes setores. 
Tal acumulação de capital, garantida pela manutenção de altas taxas de juros e de chamada “ciranda 
financeira”, se reflete na recessão e inflação que causam a paulatina pauperização do povo brasileiro. 
Além disso, devemos salientar que a dominação política fundamenta-se, essencialmente, na 
dominação econômica. E são os grandes bancos, assessorados pelo Fundo Monetário Internacional 
(F.M.I), que garantem a submissão do Terceiro Mundo ao capitalismo financeiro internacional; e, 
mais, são os próprios bancos “brasileiros” que, através de empréstimos ruinosos, com clausulas 
dúbias, incluídas através de corrupção, exportam capitais para o exterior, contribuindo para a miséria 
e o empobrecimento do povo brasileiro. 
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É através dos bancos estrangeiros e dos próprios bancos “nacionais” que atuam como testa-de-ferro 
de grupos capitalistas transnacionais que se garante a espoliação e a dominação do nosso povo. 
Assim, somente através da intervenção estatal, por intermédio do mecanismo do monopólio, será 
possível sanear este setor econômico, extinguindo a corrupção e pondo um fim na exportação de 
capitais e contribuindo para a correta canalização e distribuição dos recursos nacionais entre os 
diversos setores da economia brasileira garantindo o seu desenvolvimento equilibrado e democrático. 
Parecer:   
   A emenda contraria o espírito do Projeto de Constituição que é o de conceder primazia ao setor 
privado, aceitando a intervenção do Estado e o monopólio apenas em circunstâncias excepcionais.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:27185 REJEITADA 
Fase:   
   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   GIL CÉSAR (PMDB/MG) 
Texto:   
   Acrescente-se ao art. 228 um § 4o. e ao  
Título X disposições Transitórias, onde couber, um art.  
Art. 228  
§ 4o. Os órgãos da administração direta e  
indireta, inclusive empresa total ou parcialmente  
controlada pelo poder público federal, estadual ou  
municipal, serão avaliados anualmente em seu  
desempenho e gestão, pelos respectivos poderes  
legislativos, mediante critérios estabelecidos por  
lei ordinária.  
Disposições Transitórias: - Título X  
Art. - Os executivos da União, dos Estados e  
dos Municípios terão um prazo de 180 (cento e  
oitenta) dias, a contar da promulgação desta  
Constituição, para submeter aos respectivos  
legislativos proposta de lei estabelecendo os  
critérios gerais e específicos para avaliação do  
desempenho de que trata a § 4o. do art. 228 desta  
Constituição. 
Justificativa: 
Os órgãos e as empresas do governo com frequência perseguem vários objetivos, muitos deles de 
ordem não comercial e que se alteram através do tempo, em função mesmo do processo de 
mudança social. 
Em parte devido a estes múltiplos objetivos, tais órgãos e empresas são geralmente considerados 
pouco eficientes. A ineficiência e a ineficácia de órgãos públicos traz prejuízos incalculáveis à 
população. 
Urge, portanto, que com base em modernas técnicas, os órgãos públicos sejam objetivamente 
avaliados no cumprimento dos seus objetivos e na gestão dos seus recursos financeiros, materiais e 
humanos, estabelecendo-se inclusive incentivos para o atingimento de elevados níveis de eficiência e 
eficácia. 
Devido à variedade dos objetivos perseguidos pela administração pública direta e indireta, não se 
pode estabelecer a nível de Constituição os critérios de avaliação que permitirão aferir o desempenho 
da administração pública e conduzirão ao aumento da eficiência e da contribuição destes órgãos à 
sociedade. Não obstante, é conveniente que a Constituição estabeleça a obrigatoriedade da 
avaliação do desempenho e gestão, deixando aos legislativos a definição, em lei ordinária, dos 
critérios gerais e específicos, de ordem quantitativa e qualitativa, que certamente ampliarão a 
contribuição dos órgãos de Governo à Sociedade. 
Parecer:   
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  As questões referentes à avaliação do desempenho dos órgãos da administração pública constituem 
matéria de natureza não-constitucional.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:27198 REJEITADA 
Fase:   
   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   DOMINGOS LEONELLI (PMDB/BA) 
Texto:   
   EMENDA ADITIVA E SUBSTITUTIVA (CORRELATAS)  
Título VIII - da ordem econômica e financeira  
Capítulo I - dos princípios gerais, da  
intervenção do estado, do regime de propriedade do  
subsolo e da atividade econômica.  
Ao art. 228:  
§ 1o. As empresas públicas e (...) e  
tributárias, ressalvadas as disposições do art.  
203, § 1o. e do § 2o. do presente art.  
§ 2o. O Estatuto da Empresa Pública, criado  
por lei, regulamentará as relações dessas empresas  
com o Estado e com a sociedade. 
Justificativa: 
Esta emenda inspira-se em competente análise do Senador e atual Prefeito do Rio de Janeiro, 
Roberto Saturno Braga, segundo a qual a “empresa estatal representa os interesses da sociedade 
em setores considerados estratégicos sob o ponto de vista do desenvolvimento, como também sob o 
ponto de vista da segurança nacional, tanto sob a ótica militar quanto sob a ótica do aproveitamento 
adequado das riquezas nacionais por empresas enraizadas na coletividade brasileira”. 
Argumentando ainda sobre a necessidade de reformas profundas para colocar a empresa estatal 
sobre controle da sociedade, sugere o Senador Saturnino Braga “um Estatuto das Empresas Estatais, 
que estabeleça certas normas rigorosas de fiscalização de sua atividade, de suas políticas de um 
modo geral, através do Congresso Nacional, que representa a sociedade”. 
Este é também o entendimento de uma grande parte de deputados integrantes do Movimento de 
Unidade Progressista do PMDB que junto com o atual Prefeito Saturnino Braga desenvolvem uma 
reflexão sobre um modelo de desenvolvimento nacional. 
Parecer:   
   A criação de um estatuto da empresa pública é matéria tipicamente não-constitucional, devendo ser 
objeto de legislação ordinária.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:27554 REJEITADA 
Fase:   
   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   ALDO ARANTES (PC DO B/GO) 
Texto:   
   EMENDA MODIFICATIVA  
DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 228 e seu § 2o.  
Dê-se ao caput do art. 228 do Projeto de  
Constituição a seguinte redação:  
"Art. 228 - É permitida a intervenção do  
Estado no domínio econômico e o monopólio do  
Estado em ramos essenciais da economia" e suprima-  
se o seu § 2o. 
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Justificativa: 
O Estado deve jogar um papel preponderante na atividade econômica, principalmente em ramos 
essenciais da economia. A formulação contida no Projeto de Constituição, ao contrário, procura 
limitar ao máximo esse papel e essa intervenção, com o que não concordamos. A formulação que 
propomos visa corrigir essa deficiência e garantir a participação estatal na economia. 
Parecer:   
   A intervenção no domínio econômico e o monopólio consoante a segurança nacional e relevante 
interesse coletivo é formulação seguramente ampla, cuja definição em lei, dependendo do momento 
histórico e das circunstâncias, terá o alcance que a sociedade brasileira determinar.  
Limitar a intervenção e o monopólio aos ramos essenciais é retirar daqueles a flexibilidade que a 
redação ora existente no Substitutivo lhes permite.  
Ao lado disso, permitir às estatais privilégios fiscais não-extensivos às empresas do setor privado é 
discriminar e sobretudo não atentar que a sociedade, conforme o "caput" do artigo em questão, ao 
deliberar sobre a intervenção e o monopólio poderá propor nesses casos mecanismos de estímulo e  
apoio, conforme a situação. 
   
   EMENDA:27637 REJEITADA 
Fase:   
   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   CELSO DOURADO (PMDB/BA) 
Texto:   
   DISPOSITIVO EMENDADO: Caput do Art. 228  
EMENDA MODIFICATIVA  
Dê-se ao Caput do Art. 228 a seguinte redação.  
Art. 228 A intervenção do Estado no domínio  
econômico e o monopólio só serão permitidos, em  
caráter excepcional, quando necessários para  
atender aos imperativos da segurança nacional e do  
interesses público, conforme definidos em Lei. A  
intervenção se dará por meio de lei especial,  
tendo por base o interesse público e por limites  
os direitos fundamentais assegurados nesta Constituição. 
Justificativa: 
A nova redação proposta para o “caput” estabelece limites para a intervenção do Estado e para a 
criação de monopólios, através do respeito aos direitos fundamentais definidos pela Constituição. 
Esta limitação é necessária e faz parte da tradição constitucional brasileira. Por outro lado, a nova 
redação suprime a faculdade do Estado intervir ou criar monopólio fundamentado em “relevante 
interesse coletivo”, porque o conceito “interesse público”, além de consagrado em nosso Direito, 
guarda relação com o interesse maior da Nação, bem acima do coletivo que, na maioria das vezes, 
se refere, apenas, a um determinado segmento social. 
Parecer:   
   A própria redação do artigo em questão só permite a intervenção no domínio econômico e o 
monopólio em duas situações bem determinadas, sói dizer excepcionais, ou seja, quando 
necessários ao atendimento de imperativos da segurança nacional e relevante interesse coletivo, 
cabendo à lei, isto é, à sociedade defini-los, obviamente à luz do seu interesse, no momento próprio e 
de acordo com as circunstâncias e motivações históricas.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:27645 REJEITADA 
Fase:   
   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   WALDYR PUGLIESI (PMDB/PR) 
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Texto:   
   Suprima-se do Substitutivo do Relator, o §  
2o, do Art. 228, renumerando os demais. 
Justificativa: 
Propomos a supressão do parágrafo segundo, do art. 228, do Substitutivo do Relator, procurando 
garantir às Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista benefícios, privilégios e subvenções 
instituídas pela Lei. 
Dispensável lembrar que essas instituições geram benefícios à comunidade em geral, e que se não 
forem assegurados os direitos de privilégios, benefícios e subvenções, certamente estaremos 
contribuindo para o fundamento precário dessas empresas. 
Parecer:   
 Quer a emenda suprimir o parágrafo 2o. do art. 228. A norma nele contida objetiva impedir seja dado 
tratamento favorecido, no que respeita a privilégios fiscais, às empresas públicas ou de economia 
mista. Havendo a destinação referida, ao mesmo tempo deve o setor privado recebê-los também. É 
de crer que subjaz a essa cautela a preocupação com a eficiência empresarial, fundamentada na 
igualdade concorrencial.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:27770 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   RUBERVAL PILOTTO (PDS/SC) 
Texto:   
   Emenda Supressiva ao Art. 228, § 3o.  
Suprima-se o § 3o. do Art. 228. 
Justificativa: 
A supressão proposta visa eliminar a redundância com o § 1º do Art. 229, que trata exatamente do 
mesmo assunto inclusive incorporando expressões idênticas, mas de forma mais abrangente. 
Parecer:   
 Aprovada parcialmente, nos termos do 2o. Substitutivo. 
   
   EMENDA:27771 REJEITADA 
Fase:   
   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   RUBERVAL PILOTTO (PDS/SC) 
Texto:   
   Emenda Modificativa ao Art. 228, caput.  
Dê-se a seguinte redação ao Art. 228, caput:  
"Art. 228 - A intervenção do Estado no  
domínio econômico e o monopólio só serão  
permitidos em caráter excepcional e transitório,  
quando necessários para atender a imperativos de  
interesse coletivo ou estratégico." 
Justificativa: 
O novo texto visa enfatizar a natureza excepcional e transitória da intervenção do Estado no domínio 
econômico. 
Parecer:   
 Em nossa opinião, a redação original do Substitutivo, mantida no 2o. Substitutivo, já diz, 
intrinsecamente, do caráter transitório e excepcional da intervenção do Estado como agente 
produtivo.  
Pela rejeição. 
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   EMENDA:27804 REJEITADA 
Fase:   
   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   ALARICO ABIB (PMDB/PR) 
Texto:   
   Dê-se ao artigo 228, do Substitutivo do  
Relator ao Projeto de Constituição a seguinte redação:  
"Art. 228 - Às empresas privadas compete,  
preferencialmente, com o estímulo e o apoio do  
Estado, organizar e explorar as atividades econômicas.  
§ 1o. - A intervenção do Estado no domínio  
econômico e o monopólio só serão permitidos quando  
necessários para atender aos imperativos da  
segurança nacional ou a relevante interesse  
coletivo, conforme definidos em lei.  
§ 2o. - As empresas públicas e as sociedades  
de economia mista e as fundações públicas somente  
serão criadas por lei complementar, e ficarão  
sujeitas ao direito próprio das empresas privadas  
inclusive quanto às obrigações trabalhistas e  
tributárias, salvo o disposto no art. 203, parágrafo 1o.  
§ 3o. - As empresas públicas, as sociedades  
de economia mista não poderão gozar de privilégios  
fiscais não extensivos às do setor privado.  
§ 4o. - A lei reprimirá toda e qualquer forma  
de abuso do poder econômico que tenha por fim  
dominar os mercados nacionais, eliminar a  
concorrência ou aumentar arbitrariamente os lucros." 
Justificativa: 
A redação do artigo 170 da Constituição vigente aqui proposta não deixa dúvidas quanto o sistema 
econômico fundado na livre iniciativa que preconizamos. 
Ademais, o princípio deve ser enunciado prioritária e claramente no texto constitucional, constituindo-
se o princípio da intervenção apenas sua exceção. 
Parecer:   
 Preferimos a redação do Substitutivo, reproduzida com ligeiras alterações no 2o. Substitutivo, por já 
contar com o endosso e respaldo de um número significativo de Senhores Constituintes.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:27863 REJEITADA 
Fase:   
   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   RICARDO IZAR (PFL/SP) 
Texto:   
   Título VIII Capítulo I  
Dê-se ao § 2o., do art. 228, a seguinte redação:  
Art. 228, § 2o. As empresas públicas, as  
sociedades de economia mista e as fundações  
públicas não poderão gozar de privilégios fiscais  
não extensivos às do setor privado. 
Justificativa: 
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Não há razão para se excluir as fundações públicas de obrigações fiscais, em atenção ao princípio de 
isonomia tributária, em que pese à finalidade das mesmas. 
Parecer:   
   As Fundações desenvolvem atividades típicas de governo, geralmente de caráter não-empresarial.  
Ao tributá-las, o governo estaria tributando a si próprio. Não se justifica, pois, sua inclusão no Projeto 
de Constituição.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:27865 REJEITADA 
Fase:   
   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   RICARDO IZAR (PFL/SP) 
Texto:   
   Título VIII Capítulo I  
Dê-se ao "caput" do Art. 228 do Substitutivo,  
a seguinte redação:  
"Art. 228. A intervenção do Estado no  
domínio econômico e o monopólio só serão  
permitidos quando necessários para atender aos  
imperativos da segurança nacional ou a relevante  
interesse coletivo, conforme definidos em lei,  
mediante aprovação do Congresso Nacional". 
Justificativa: 
Acrescentando ao “CAPUT” do Art. 228 a expressão “mediante aprovação do Congresso Nacional”, 
assegurasse, mesmo em hipóteses de exceção, a menor intervenção do Estado no domínio 
econômico, que é o que se busca em um regime democrático que pretenda fortalecer a economia de 
mercado e a empresa privada. 
Parecer:   
 Uma vez que a intervenção do Estado no domínio econômico se faça segundo critérios definidos em 
lei, a aprovação do Congresso Nacional se torna desnecessária.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:27866 REJEITADA 
Fase:   
   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   RICARDO IZAR (PFL/SP) 
Texto:   
   Título VIII Capítulo I  
Acresça-se ao art. 228 um parágrafo 4o., com  
a seguinte redação:  
Art. 228 - ...................................  
§ a intervenção do Estado no  
domínio econômico e o monopólio cessarão com o  
desaparecimento das razões que os determinaram. 
Justificativa: 
Se admite a intervenção e o monopólio pelas causas previstas no “caput” deste artigo, e um 
imperativo categórico suas revogações automáticas, pois cessada a causa, cessam os efeitos. 
Donde, justifica-se a regra mandamental do § 4º, ora proposto. 
Parecer:   
 Como afirma o Substitutivo do Relator, a intervenção do Estado no domínio econômico se fará em 
decorrência de problemas de segurança nacional ou de relevante interesse social.  
No instante em que a atuação do Estado deixar de atender a esses pré-requisitos, a própria 
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sociedade pressionará pelo término da intervenção do Estado.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:27867 REJEITADA 
Fase:   
   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   RICARDO IZAR (PFL/SP) 
Texto:   
 Dê-se ao § 1o., do artigo 228, a seguinte redação:  
Art. 228. § 1º - As empresas públicas e as  
sociedades de economia mista e as  
fundações públicas somente serão criadas por lei  
complementar, e ficarão sujeitas ao direito  
próprio das empresas privadas inclusive quanto às  
obrigações trabalhistas e tributárias. 
Justificativa: 
O texto proposto na presente emenda, se acolhido, ver-se-á escoimado das expressões “salvo o 
disposto no art. 203, parágrafo 1º”. 
Trata-se de complementação do espírito do legislador ao estabelecer condições iguais de gerência e 
administração entre empresas públicas e empresas privadas, com obrigações idênticas, e sem 
privilégios. 
Aliás, no parágrafo 2º, tal princípio se evidencia ao dispor que aquelas não gozarão de privilégios 
fiscais, que não se estendam ao setor privado. 
Parecer:   
   A emenda não é adequada, visto que não se justifica a tributação sobre as fundações, entidades 
que normalmente desempenham funções típicas de governo, sem fins lucrativos.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:27980 REJEITADA 
Fase:   
   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   MAURÍCIO NASSER (PMDB/PR) 
Texto:   
   Dê-se ao artigo 228, do Substitutivo do  
Relator ao Projeto de Constituição a seguinte redação:  
"Art. 228 - Às empresas privada compete,  
preferencialmente, como o estímulo e o apoio do  
Estado, organizar e explorar as atividades econômicas.  
§ 1o. - A intervenção do Estado no domínio  
econômico e o monopólio só serão permitidos quando  
necessários para atender aos imperativos da  
segurança nacional ou a relevante interesse  
coletivo, conforme definidos em lei.  
§ 2o. - As empresas públicas e as sociedades  
de economia mista e as fundações públicas somente  
serão criadas por lei complementar, e ficarão  
sujeitas ao direito próprio das empresas privadas  
inclusive quanto às obrigações trabalhistas e  
tributárias salvo o disposto no art. 203,  
parágrafo 1o.  
§ 3o. - As empresas públicas, as sociedades  
de economia mista não poderão gozar de privilégios  
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fiscais não extensivos às do setor privado.  
§ 4o. - A lei reprimirá toda e qualquer  
forma de abuso do poder econômico que tenha por  
fim dominar os mercados nacionais, eliminar a  
concorrência ou aumentar arbitrariamente os lucros." 
Justificativa: 
A redação do artigo 170 da Constituição vigente aqui proposta não deixa dúvidas quanto o sistema 
econômico fundado na livre iniciativa que preconizamos. 
Ademais, o princípio deve ser enunciado prioritária e claramente no texto constitucional, constituindo-
se o princípio da intervenção apenas sua exceção. 
Parecer:   
 As modificações propostas pela emenda são desnecessárias já que o Substitutivo do Relator 
estabelece a primazia da propriedade privada como princípio da ordem econômica.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:28050 REJEITADA 
Fase:   
   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   MAX ROSENMANN (PMDB/PR) 
Texto:   
   Dê-se ao artigo 228, do Substitutivo do  
Relator ao Projeto de Constituição a seguinte redação:  
"Art. 228 - Às empresas privadas compete,  
preferencialmente, com o estímulo e o apoio do  
Estado, organizar e explorar as atividades  
econômicas.  
§ 1o. - A intervenção do Estado no domínio  
econômico e o monopólio só serão permitidos quando  
necessários para atender aos imperativos da  
segurança nacional ou a relevante interesse  
coletivo, conforme definidos em lei.  
§ 2o. - As empresas públicas e as sociedades  
de economia mista e as fundações públicas somente  
serão criadas por lei complementar, e ficarão  
sujeitas ao direito próprio das empresas privadas  
inclusive quanto às obrigações trabalhistas e  
tributárias, salvo o disposto no art. 203,  
parágrafo 1o.  
§ 3o. - As empresas públicas, as sociedades  
de economia mista não poderão gozar de privilégios  
fiscais não extensivos às do setor privado.  
§ 4o. - A lei reprimirá toda e qualquer forma  
de abuso do poder econômico que tenha por fim  
dominar os mercados nacionais, eliminar a  
concorrência ou aumentar arbitrariamente os  
lucros." 
Justificativa: 
A redação do artigo 170 da Constituição vigente aqui proposta não deixa dúvidas quanto o sistema 
econômico fundado na livre iniciativa que preconizamos. 
Ademais, o princípio deve ser enunciado prioritária e claramente no texto constitucional, constituindo-
se o princípio da intervenção apenas sua exceção. 
Parecer:   
 As modificações propostas pela emenda são desnecessárias já que o Substitutivo do Relator 
estabelece a primazia da propriedade privada como princípio da ordem econômica.  
Pela rejeição. 
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   EMENDA:28176 REJEITADA 
Fase:   
   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   RENATO JOHNSSON (PMDB/PR) 
Texto:   
   Dê-se ao artigo 228, do substitutivo do  
Relator ao Projeto de Constituição a seguinte  
redação:  
"art. 228 - Às empresas privadas compete,  
preferencialmente, com o estímulo e o apoio do  
Estado, organizar e explorar as atividades econômicas.  
§ 1o. - A intervenção do Estado no domínio  
econômico e o monopólio só serão permitidos quando  
necessários para atender aos imperativos da  
segurança nacional ou a relevante interesse  
coletivo, conforme definidos em lei.  
§ 2o. - As empresas públicas e as sociedades  
de economia mista e as fundações públicas somente  
serão criadas por lei complementar, e ficarão  
sujeitas ao direito próprio das empresas privadas  
inclusive quanto às obrigações trabalhistas e  
tributárias, salvo o disposto no art. 203,  
parágrafo 1o.  
§ 3o. - As empresas públicas, as sociedades  
de economia mista não poderão gozar de privilégios  
fiscais não extensivos às do setor privado.  
§ 4o. - A lei reprimirá toda e qualquer forma  
de abuso do poder econômico que tenha por fim  
dominar os mercados nacionais, eliminar a  
concorrência ou aumentar arbitrariamente os lucros". 
Justificativa: 
A redação do artigo 170 da Constituição vigente aqui proposta não deixa dúvidas quanto o sistema 
econômico fundado na livre iniciativa que preconizamos. 
Ademais, o princípio deve ser enunciado prioritária e claramente no texto constitucional, constituindo-
se o princípio da intervenção apenas sua exceção. 
Parecer:   
   A Emenda proposta não traz qualquer modificação que implique aperfeiçoamento e/ou avanço de 
conteúdo na concepção do processo de participação estatal no domínio econômico contida no Projeto 
de Constituição.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:28237 REJEITADA 
Fase:   
   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   CARLOS VINAGRE (PMDB/PA) 
Texto:   
   Emenda Supressiva  
Dispositivos Suprimido: Parágrafo 2o. do Art. 228.  
Parágrafo 2o. Suprimido: "As empresas  
públicas, as sociedades de economia mista e as  
fundações não poderão gozar de benefícios,  
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privilégios ou subvenções não extensíveis,  
paritariamente, às do Setor Privado". 
Justificativa: 
A supressão do parágrafo 2º é recomendada face seus termos negarem a necessária ação 
reguladora do Estado no domínio econômico/social, no exercício do papel constitucional de 
intermediar a realização dos direitos e liberdades fundamentais do cidadão, por se tratar de matéria 
de legislação ordinária e, principalmente, por conflitar com os termos dos artigos 213, inciso I, alínea 
“C”, 284 e parágrafo único, 26 parágrafo 1º do título X e § 2º do 255, que estabelecem prerrogativas e 
privilégios às instituições financeiras oficiais, na intermediação, movimentação e aplicação de 
recursos públicos, no exercício de atribuições já consagradas, indelegáveis e indissociáveis de seus 
objetivos sociais. 
De outro modo vale ressaltar que as organizações estatais ou desempenham relevante função social 
na prestação de serviços essenciais à população, algumas com responsabilidade acrescida no 
projeto de Constituição – artigo 12, inciso I, alínea “G”, que por seu mérito não podem ser realizadas 
pelo setor privado, ou existem quando não se manifesta o interesse privado. 
Assim, eventuais benefícios subvenções, se existirem, não podem ser creditados às organizações e 
sim à população a que servem razão maior do objetivo social das mesmas. 
A vigência de tal dispositivo Constitucional significaria não poder o Banco do Brasil exercer sem a 
concorrência das instituições financeiras privadas o papel que hoje exerce de agente pagador do 
Tesouro Nacional. Significaria não poderem o BASA e o BNB exercerem, sem a concorrência das 
instituições financeiras privadas a intermediação dos recursos do FINAM e FINOR, respectivamente. 
Significaria que instituição governamental nenhuma – BNDES, BNCC, FUNDAÇÕES etc. poderia 
exercer qualquer ação sem a concorrência das instituições privadas. Isso numa primeira etapa. 
Posteriormente seria fácil alegar serem desnecessárias as instituições governamentais e pedir a 
extinção das mesmas deixando o Estado e a sociedade desguarnecidos ante o interesse privado 
nacional e internacional. 
Parecer:   
   O substitutivo do relator proferiu redação diversa daquela constante do texto sistematizado. No 
substitutivo, o art. 228, parágrafo 2o., estabeleceu que as empresas públicas e sociedades de 
economia mista não poderão gozar de privilégios fiscais não extensivos às do setor privado. A norma 
em questão tem um sentido bastante preciso, ou seja, evitar um favorecimento baseado numa 
distinção que não se justifica, entre setor público e setor privado.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:28240 REJEITADA 
Fase:   
   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   CARLOS VINAGRE (PMDB/PA) 
Texto:   
   Emenda Modificativa  
Modifica o caput do Art. - 228  
Art. 228 - caput - "A intervenção do Estado  
no domínio econômico e monopólio só se farão  
quando necessários para atender aos imperativos da  
segurança nacional ou a relevante interesse  
coletivo, conforme definidos em lei".  
Nova redação - "A intervenção do Estado no  
domínio econômico e o monopólio far-se-ão quando  
relevante interesse coletivo exigir". Suprime a  
motivação do imperativo da segurança nacional. 
Justificativa: 
No momento em que se exercita o aprimoramento democrático no texto constitucional, com a 
supressão de termo assemelhado constante no artigo 4º, Inciso I, da constituição vigente – que deu 
fundamentação para a expedição do decreto 1 164/71, que expropriou o patrimônio fundiário das 
unidades federativas da Amazônia, por nova redução de seu correspondente artigo 52, inciso I do 
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projeto de constituição, não tem cabimento a permanência de tal motivação, que poderia, assim, 
ensejar, a despeito da tendência política que esteja representada no poder, a intervenção – 
criação/extinção de entidades jurídicas, reserva de mercado, etc..., sem consultar, necessariamente o 
interesse público politicamente representado. 
De outro modo, como redijo está, nega, em princípio, a necessária ação reguladora do Estado no 
domínio econômico/social, no exercício do papel constitucional de intermediar a realização aos 
direitos e liberdades fundamentais do cidadão. Pior quando admite sua presença, o permite apenas 
com a utilização de expediente comum em regimes autoritários para justificar sua intervenção 
discricionária. 
Parecer:   
   A Emenda apresentada retira do texto constitucional dispositivos considerados relevantes para o 
desenvolvimento nacional.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:28277 REJEITADA 
Fase:   
   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   JOSE CARLOS VASCONCELOS (PMDB/PE) 
Texto:   
   Emenda Modificativa ao Artigo 228 do Projeto de Constituição.  
Dê-se ao Artigo 228 a seguinte redação:  
Artigo 228 - A intervenção do Estado do  
domínio econômico e o monopólio só serão permitidos  
quando necessários para atender os imperativos da  
segurança nacional, a relevante interesse coletivo  
e para a eliminação das desigualdades inter-regionais. 
Justificativa: 
O capítulo VIII da Ordem Econômica e Financeira não aprofunda como deveria a questão regional. 
A Emenda, a exemplo de outras do autor, pretende suprir essa deficiência. 
A redação proposta para o art. 228 permite que ocorra a intervenção do Estado no domínio 
econômico e o monopólio para eliminar as desigualdades econômicas e sociais entre regiões 
brasileiras. 
Parecer:   
   A Emenda proposta não traz qualquer modificação que implique aperfeiçoamento e/ou avanço de 
conteúdo na concepção do processo de participação estatal no domínio econômico contida no Projeto 
de Constituição.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:28297 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   SÉRGIO SPADA (PMDB/PR) 
Texto:   
   EMENDA ADITIVA  
DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 228  
Acrescente-se, ao Art. 228, a seguinte disposição:  
"Art. 228 - ............................... 
Parágrafo - O consorciamento do Estado  
Brasileiro com outros Estados, para formação de  
empresas voltadas a interesses comuns, não as  
exime de prestação de contas de seus atos, ficando  
as mesmas sujeitas ao controle do Tribunal de  
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Contas da União e do Congresso Nacional, no que  
respeita aos aportes dos recursos brasileiros". 
Justificativa: 
As empresas de feição plurinacional, de que temos como exemplo a Itaipu Binacional, desfrutam de 
um regime jurídico que as torna imunes a prestar contas de seus atos. 
Levando-se em conta que as despesas são constituídas com recursos públicos, o vínculo da 
responsabilidade não pode ser rompido perante quem os propiciou. 
No caso da Itaipu Binacional foram aplicados bilhões de dólares, através de empréstimos externos, 
que a Nação ainda está pagando com pesados sacrifícios. 
Além disso, tais empresas consideram-se a salvo do cumprimento das leis de seus respectivos 
países, notadamente às referentes ao trabalho, gerando um quadro de perversa e injustificável 
desigualdade. 
Parecer:   
   É de importância básica que o controle e a fiscalização pública se estendam a todas as empresas 
em que de uma forma direta ou indireta o Poder Público participe, inclusive através de repasses de 
recursos orçamentários. Assim, sujeitar-se-iam a esse processo de fiscalização às empresas de 
feição plurinacional, resultantes do consorciamento do Estado brasileiro com outros Estados.  
Acreditamos, todavia, ser mais adequada a estipulação desse dispositivo no título relativo à 
organização dos Poderes e Sistema de Governo, capítulo do Poder Legislativo, nos termos do 
substitutivo que apresentamos. 
   
   EMENDA:28303 REJEITADA 
Fase:   
   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   IRAM SARAIVA (PMDB/GO) 
Texto:   
 Acrescente-se ao art. 228, Da Ordem Econômica  
e Financeira, o seguinte parágrafo:  
§ 4o. - As empresas públicas e as sociedades  
de economia mista com mais de 100 (cem)  
funcionários obrigatoriamente empregarão no mínimo  
5% (cinco por cento) de portadores de deficiência  
física nos seus quadros, em funções compatíveis  
com suas aptidões. 
Justificativa: 
Nosso intento, com a presente proposta de Norma Constitucional, é o de garantir acesso, aos 
portadores de deficiência, no mercado de trabalho do País, acesso este sistematicamente 
obstaculizado pelo preconceito social, pela desinformação e pela ignorância. 
Na verdade, o cidadão portador de alguma deficiência pode até ser mais produtivo que o indivíduo 
comum no desempenho de funções compatíveis com a sua deficiência, pois é frequente a ocorrência 
do aguçamento de outras faculdades vicariantes e compensatórias ao tipo de deficiência. É 
sobejamente conhecida a elevação do poder discriminatório tátil nos cegos, da capacidade de 
concentração dos surdos, etc. 
Parecer:   
   A sugestão resultaria na impossibilidade de competição do segmento estatal com as demais 
empresas, pelo ônus que incidiria em seus custos operacionais.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:28408 REJEITADA 
Fase:   
   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   JOSE CARLOS VASCONCELOS (PMDB/PE) 
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Texto:   
   Emenda modificativa ao parágrafo 3o. do  
artigo 228 do Substitutivo do Projeto de Constituição.  
Dê-se ao parágrafo 3o. do artigo 228 a  
seguinte redação:  
§ 3o. - A lei reprimirá toda e qualquer forma  
de abuso do poder econômico que tenha por fim  
dominar os mercados nacionais, eliminar a  
concorrência, aumentar arbitrariamente os lucros ou  
que promova a distribuição desigual da renda entre  
as regiões. 
Justificativa: 
Devido ao sistema centralizador brasileiro, a União vem, ao longo dos anos, investindo mais nas 
regiões próximas do poder central e menos nas periféricas. 
Este fato pode ser constatado pelo trabalho da Fundação Getúlio Vargas, intitulado “Despesas 
Globais Regionalizadas”, que classificou todas as despesas federais e calculou os valores “per 
capita” das mesmas por região. Esses valores foram divididos em despesas sociais, de fomento 
econômico, despesas feitas nas empresas estatais e despesas administrativas (Ver anexo). Por ele 
constata-se que o Nordeste recebeu apenas 24,7% do que o Sudeste, 23,7% do aplicado no Centro 
Oeste, 11% dos valores alocados no Rio de Janeiro e 3,5% do aplicado em Brasília, (Cz$ 1.826,20, 
Cz$ 7.392,33; Cz$ 7.715,61; Cz$ 16.587,05; e Cz$ 52.393,39 respectivamente). 
Vemos, também, que as despesas sociais “per capita” no Nordeste, que deveriam ser as maiores do 
Brasil, por ser a região mais pobre, foram as menores efetuadas no País (Cz$ 484,47), enquanto que 
nos Estados mais desenvolvidos aplicou-se os maiores valores (Cz$ 2.996,36 no Rio de Janeiro; Cz$ 
12.353,06 em Brasília e Cz$ 1.454,89 em São Paulo). 
É justo que as aplicações da União sejam feitas proporcionalmente a população de cada região, 
tendo muitos estudiosos apontados, para esse tratamento desigual da União com as regiões, como a 
causa principal das desigualdades regionais. 
Ao mesmo tempo, se queremos diminuir as desigualdades regionais é necessário que a União aloque 
maiores recursos na região pobre do País, deixando de fazê-lo quando a mesma ultrapassar o estado 
de pobreza. 
 

ANEXO 

TABELA 1.2 – DESPESAS GLOBAIS REGIONALIZADAS, 1975. 
(em cruzeiros per capita) 

 DESP.SOC. FOM. ECON. 
GOVERNO 

FOM. ECON 
ESTATAIS 

ADMINIST. TOTAIS 

NORTE 719.59 552.38 1.075.67 691.79 3.039.43 

NORDESTE 484.47 104.32 1.015.62 221.79 1.826.20 

SUDESTE 1.541.02 788.56 4.560.62 502.13 7.392.33 

C. OESTE 1.863.18 839.03 2.072.28 2.941.12 7.715.61 

SUL 793.10 107.68 1.469.72 187.72 2.558.22 

BRASIL 1.077.45 455.32 2.661.24 513.32 4.707.33 

FONTE: IBRE/FGV, Consolidação CEDEC/IBASE, 1982. 

 
Parecer:   
 As desigualdades regionais da distribuição de renda não são consequência direta de abusos de 
poder econômico.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:28535 REJEITADA 
Fase:   
   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   ROSA PRATA (PMDB/MG) 
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Texto:   
   EMENDA MODIFICATIVA  
Art. 228 - A União poderá, mediante lei  
especial, intervir no domínio econômico e  
monopolizar determinada indústria ou atividade. A  
intervenção terá por base o interesse público e  
por limite os direitos fundamentais assegurados  
nesta Constituição.  
§ 1o. - As empresas públicas e as sociedades  
de economia mista e as fundações públicas somente  
será criadas por lei complementar, e ficarão  
sujeitas ao direito próprio das empresas privadas  
inclusive quanto às obrigações trabalhistas e  
tributárias.  
§ 2o. .................................  
§ 3o. ................................. 
Justificativa: 
As modificações propostas visam dar ao texto do artigo e do seu parágrafo primeiro maior precisão e, 
ao mesmo tempo harmonizá-lo com os demais dispositivos da Constituição. 
Parecer:   
   A permissão para a intervenção do Estado no domínio econômico e o monopólio deve obedecer a 
um critério básico de necessidade e para atender situações bem específicas, definidas em lei. 
Descabe assim aplicar ao caso um livre arbítrio cujas consequências são difíceis de prognosticar, 
ainda mais quando a emenda subordina a intervenção ao monopólio de determinada indústria ou 
atividade.  
Quanto à criação das estatais, nos três níveis de governo, para tanto é bastante a lei ordinária, 
balizada pelas determinações do "caput" do artigo, sendo examinadas cada qual segundo as suas 
características próprias.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:28743 REJEITADA 
Fase:   
   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   RUBEM MEDINA (PFL/RJ) 
Texto:   
   EMENDA MODIFICATIVA  
Dê-se ao § 3o. art. 228 a seguinte redação:  
"§ 3o. - A lei reprimirá toda e qualquer  
forma de abuso do poder econômico". 
Justificativa: 
A colocação dos termos “que tenha por fim dominar os mercados nacionais, eliminar a concorrência 
ou aumentar arbitrariamente os lucros”, parece-nos restritiva e com o efeito de oficializar todas as 
demais práticas de abuso do poder econômico que estejam a serviço de outras finalidades, coisa 
que, a rigor, não concordamos. 
Parecer:   
 As principais distorções relacionadas com o abuso do poder econômico dizem respeito à tendência à 
concentração dos mercados que têm na oligopolização da economia seu traço distintivo. Nesse 
sentido, a Emenda proposta é omissa, sujeitando-se ao risco de, pela generalidade, ser inócua 
quanto a sua eficácia.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:28745 REJEITADA 
Fase:   
   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
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Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   RUBEM MEDINA (PFL/RJ) 
Texto:   
   EMENDA SUBSTITUTIVA  
Substituam-se o art. 228 e seus parágrafos  
1o. e 2o. pelas disposições seguintes,  
transformando-se em § 4o. o atual § 3o.:  
"Art. 228 - Somente mediante autorização  
legal específica, as empresas públicas e as  
sociedades de economia mista serão instituídas,  
transformadas, fundidas, incorporadas, cindidas  
ou extintas ou poderão participar, majoritária ou  
minoritariamente, do capital de pessoas jurídicas  
de direito privado particulares, ou com estas  
associar-se ou coligar-se, por qualquer modo".  
"§ 1o. - As empresas públicas e as sociedades  
de economia mista são pessoas jurídicas de direito  
privado e se regem pelas mesmas normas aplicáveis  
às pessoas físicas e às pessoas jurídicas  
particulares, sendo vedado ao Estado, por qualquer  
modo, favorecer ou dificultar discriminatoriamente  
o exercício das atividades das sociedades de  
economia mista".  
"§ 2o. - Só mediante autorização legal  
específica e indicativa das quantidades e valores,  
poderá o Estado alienar qualquer parcela do  
capital de empresas públicas ou de sua  
participação no capital de sociedades de economia  
mista".  
"§ 3o. - Salvo quando houver disposição  
específica em contrário da lei orçamentária, os  
lucros que caibam ao Estado como agente econômico  
serão empregados na expansão e no aprimoramento  
tecnológico das empresas públicas e das sociedades  
de economia mista que os tiverem proporcionado,  
com os consequentes aumentos de capital social, na  
forma da legislação comercial genérica". 
Justificativa: 
Quanto ao “caput” 
Serve o dispositivo, principalmente, ao propósito de evitar que proliferem, entre nós, as empresas 
públicas e as sociedades de economia mista e se ramifiquem desordenadamente as atividades do 
Estado como agente econômico. Nada será feito sem prévia e ampla discussão nacional, refletida 
nos Órgãos Legislativos. Mas há também o objetivo de impedir que um mau governo detenha o poder 
de anular, num lance, uma grande conquista nacional. 
Quanto ao § 1º 
O Decreto-lei nº 200, de 25.02.67, nos incisos II e III do seu art. 5º, já qualifica as empresas públicas 
e as sociedades de economia mista como pessoas jurídicas de direito privado. Mas, como acentuou o 
Ministro Luiz Gallotti, em notável voto sobre o significado da expressão “segurança nacional”, os 
conceitos constitucionais não podem variar ao sabor da inconstância da legislação ordinária (R.T.J., 
vol. 45/2, pág. 579). Fica mais seguro esclarecer, na própria constituição, que a personalidade de 
direito privado figura entre os atributos essenciais dos conceitos “empresa pública” e “sociedade de 
economia mista”. 
Por outro lado, pretende o dispositivo estabelecer absoluta igualdade de tratamento entre as 
empresas públicas, as sociedades de economia mista e as pessoas jurídicas de direito privado 
particular, impondo e garantindo mais, às duas primeiras, o regime jurídico a que seriam submetidas 
se, em seu lugar ou ao seu lado, estivessem pessoas físicas ou jurídicas de direito privado 
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particulares. Com este último objetivo, usa-se a expressão “aplicáveis” ao invés da palavra 
“aplicadas”. 
Quanto ao § 2º 
O que se pretende não é impedir a alienação, mas assegurar que ela só se efetivará com o 
consentimento popular, expresso através de decisão do Poder Legislativo. Pressões de caixa ou 
motivações irreveláveis à opinião pública não bastam para ensejar tais providências, sempre mal 
recebidas pelos segmentos mais conscientes do Povo Brasileiro. 
Quanto ao § 3º 
Em pleno desenvolvimento da revolução tecnológica, a grande empresa está permanentemente 
condenada a crescer para sobreviver. Se só a lei pode autorizar a criação e a extinção das empresas 
públicas e das sociedades de economia mista, a fortiori, só mediante lei se poderá condená-las ao 
insucesso e, por via de consequência, à inarredável necessidade de extinção.  
Parecer:   
   A Emenda proposta não traz qualquer modificação que implique aperfeiçoamento e/ou avanço de 
conteúdo na concepção do processo de participação estatal no domínio econômico contida no Projeto 
de Constituição.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:28932 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   HUMBERTO LUCENA (PMDB/PB) 
Texto:   
Suprima-se o § 3o., do Artigo 228. 
Justificativa: 
O § 3º, do Artigo 228 e o § 1º, do Artigo 229, tratam da mesma matéria, a saber, a repressão ao 
abuso do poder econômico. Sugere-se manter a redação do § 1º, do Artigo 229, por oferecer um 
tratamento mais amplo e geral, próprio de matéria constitucional. 
Parecer:   
 De fato, há evidente concorrência entre os dispositivos assinalados, devendo o substitutivo integrá-
los.  
Pela aprovação parcial. 
   
   EMENDA:28962 REJEITADA 
Fase:   
   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   MENDES RIBEIRO (PMDB/RS) 
Texto:   
   Emenda Aditiva  
Inclua-se no artigo 228 do Substitutivo do  
Relator um parágrafo com a seguinte redação:  
"Art. ..................................................  
"§ ... O Estado não constituirá entes de  
qualquer espécie para competir com a empresa  
privada." 
Justificativa: 
A intromissão do Estado na Ordem Econômica deve ter caráter supletivo, onde falhar ou não couber 
a iniciativa privada. A concorrência do Estado com a iniciativa privada acaba, ainda que não se 
queira, por ser desleal, posto que o Estado jamais permite sua controlada falir, evento que 
corresponde à penalização pelo risco mal calculado. Tal circunstância, finda por estabelecer uma 
concorrência predatória que inibe a iniciativa privada e, não raro, se transforma num peso para toda a 
Sociedade, que se vê forçada a financiar o prejuízo. 
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Parecer:   
   O dispositivo sugerido além de desnecessário é redundante, pois, o caput expressa claramente as 
condições em que o Estado intervirá no domínio econômico.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:28988 REJEITADA 
Fase:   
   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   PAULO RAMOS (PMDB/RJ) 
Texto:   
EMENDA MODIFICATIVA  
DISPOSITIVO EMENDADO: ARTIGO 228  
Seja dada ao Parágrafo 2o., do Art. 228, a  
seguinte redação:  
§ 2o. As empresas públicas e as sociedades de  
economia mista não poderão gozar de privilégios  
fiscais não extensivos as empresas do setor  
privado nacional. 
Justificativa: 
O setor privado nacional deve ser a referência para a concessão de privilégios ou para a limitação de 
privilégios em relação às empresas públicas ou às administradas, direta ou indiretamente, pelo 
Estado. 
Parecer:   
   A norma objetiva impedir haja um privilégio respaldado numa distinção entre setor público e setor 
privado. Não cabe acrescentar-lhe expressão que seja distintiva e que venha a inverter o espírito do 
texto.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:29385 REJEITADA 
Fase:   
   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   FAUSTO ROCHA (PFL/SP) 
Texto:   
   Emenda Aditiva  
Acrescente-se ao Art. 228, do Projeto de  
Constituição, o seguinte Parágrafo:  
§ 4o. - "Os crimes praticados contra a  
economia popular e o fisco são considerados  
inafiançáveis. 
Justificativa: 
Atualmente os responsáveis pelos crimes praticados contra a economia popular e o fisco não são 
punidos e, quando o são, no caso de liquidação extrajudicial de instituições financeiras, mais tarde 
chegam ao cúmulo de serem credores do Poder Público. No caso de sonegadores do fisco, estes 
muitas vezes são anistiados, o que provoca uma injustiça aos que pagam corretamente seus 
impostos. 
Parecer:   
   A emenda envolve matéria de natureza não-constitucional.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:29390 REJEITADA 
Fase:   
   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
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Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   FAUSTO ROCHA (PFL/SP) 
Texto:   
   Emenda Aditiva  
Acrescente-se ao Artigo 228 do Projeto de  
Constituição o seguinte Parágrafo:  
"É vedado ao Estado desenvolver qualquer  
atividade que possa ser exercida pela iniciativa  
particular, salvo as consideradas de segurança nacional". 
Justificativa: 
Esse preceito permitirá a correção da atual distorção de termos 70% de nossa economia estatizada. 
A administração pública é cara, lenta e o serviço que presta costuma ser insatisfatório. 
A ideia de que “o patrão não está”, e tudo poderá ser feito ao bel prazer, é incorreta pois o “patrão” 
está ali, do outro lado do balcão: é o Contribuinte. 
Somente os 30% da economia privatizada é que geram os impostos para manter a excessiva carga 
dos 70% da economia estatizada. 
Somente as empresas particulares (micro, pequenas, médias e grandes empresas) oferecem 
empregos que não pesam no bolso do contribuinte. 
Desestatizar a economia será agiliza-la, torna-la mais eficiente, transferindo o risco para a iniciativa 
privada. A concorrência aprovará a qualidade dos serviços prestados e dos produtos, baixando os 
preços. 
Só os eficientes permanecerão, em benefício do consumidor e do contribuinte. 
Parecer:   
   O Substitutivo do Relator já concede primazia à iniciativa privada, no âmbito da atividade 
econômica. A emenda é demasiadamente restritiva, pois há situações em que o interesse coletivo 
justifica a intervenção do Estado na esfera econômica e mesmo o monopólio do Estado.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:29432 REJEITADA 
Fase:   
   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   CELSO DOURADO (PMDB/BA) 
Texto:   
   Exclua-se do parágrafo 2o. do artigo 228 do  
Projeto de Constituição a expressão "e as  
fundações públicas". 
Justificativa: 
Considerando a atual situação de diversas Universidades Federais, organizadas sob a forma de 
Fundações, bem como inúmeras outras entidades promovedoras de relevantes serviços nos setores 
da saúde, cultura, tecnologia e educação, a atual redação impossibilitará o funcionamento adequado 
dessas instituições. Acrescenta-se a eventualidade de um conflito de normas constitucionais. 
Permanecendo a redação do atual projeto no capítulo que versa sobre educação. 
Parecer:   
   A Emenda apresentada, apesar de relevância, deixa de abordar aspectos importantes da matéria 
enfocada.  
O dispositivo original atende melhor os objetivos a que se propõe.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:29468 REJEITADA 
Fase:   
   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 



Quadro Histórico dos Dispositivos Constitucionais | 263  

 

Autor:   
   ALBÉRICO CORDEIRO (PFL/AL) 
Texto:   
   EMENDA ADITIVA  
Acrescente-se, como parágrafos 3o. e 4o., do  
Artigo 228, no Capítulo da Ordem Econômica e  
Financeira, o seguinte texto, renumerando-se os demais.  
Artigo 228 - ...............................  
§ 1o. ..................................... 
§ 2o. .....................................  
§ 3o. - A exceção do Departamento de Imprensa  
Nacional, do Centro Gráfico do Senado Federal e  
dos Diários Oficiais dos Estados, Distrito  
Federal, Territórios e Municípios, a organização  
de indústria gráfica é de competência exclusiva da  
iniciativa privada.  
§ 4o. - Lei especial editada até 180 dias  
após a promulgação desta Constituição definirá  
prazos e processo de desativação do parque gráfico  
hoje existente no serviço público.  
§ 5o. - ................................... 
Justificativa: 
É imperativo que se coloque um freio à intervenção do Estado em atividade econômica que tem 
comprovado melhor desempenho nas mãos da iniciativa privada. 
Dentre os setores que mais padecem com essa maléfica e indevida interferência estatal está o das 
Artes Gráficas. É sobejamente conhecida a capacidade do parque industrial gráfico brasileiro, cuja 
expansão vem sendo obstada pelo poder público, através de seus órgãos, entidades e fundações, 
com a multiplicação inexplicável das unidades de Artes Gráficas no serviço público. 
Essa prática é visceralmente contrária ao interesse comum, pois a prestação de serviços gráficos por 
parte das entidades públicas não traz qualquer benefício à coletividade. Ao contrário, é danosa ao 
contribuinte, pois os custos dessa atividade, para o Estado, são surpreendentemente superiores aos 
gastos que se teria com a contratação dos serviços diretamente à iniciativa privada. 
A adoção da medida proposta é de fundamental importância para o tão propalado propósito de 
redução de déficit público. 
Parecer:   
   Privatização de setor da economia melhor se adequa a programa de governo do que ao texto 
constitucional.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:29529 REJEITADA 
Fase:   
   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   BENEDICTO MONTEIRO (PMDB/PA) 
Texto:   
   Emenda Modificativa  
Modifica o Caput do Art. 228.  
Art. 228 - Caput - "A intervenção do Estado  
no domínio econômico e o monopólio só se farão  
quando necessários para atender aos imperativos da  
segurança nacional ou a relevante interesse  
coletivo, conforme definidos em lei".  
Nova Redação: "A intervenção do Estado no  
domínio econômico e o monopólio far-se-ão quando  
relevante interesse coletivo exigir". Suprime a  
motivação do imperativo da segurança nacional. 
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Justificativa: 
No momento em que se exercita o aprimoramento democrático no texto constitucional, com a 
supressão do termo assemelhado constante no artigo 4º. Inciso I, da constituição vigente – que deu 
fundamentação para a expedição do decreto 1 164/71, que expropriou o patrimônio fundiário das 
unidades federativas da Amazônia, por nova redução de seu correspondente artigo 52, inciso I do 
projeto de constituição, não tem cabimento a permanência de tal motivação, que poderia, assim, 
ensejar, a despeito da tendência política que esteja representada no poder, a intervenção – 
criação/extinção de entidades jurídicas, reserva de mercado, etc..., sem consultar, necessariamente o 
interesse público politicamente representado. 
De outro modo, como redijo está, nega, em princípio, a necessária ação reguladora do Estado no 
domínio econômico/social, no exercício do papel constitucional de intermediar a realização aos 
direitos e liberdades fundamentais do cidadão. Pior quando admite sua presença, o permite apenas 
com a utilização de expediente comum em regimes autoritários para justificar sua intervenção 
discricionária. 
Parecer:   
 Assim como o interesse coletivo relevante, os imperativos de segurança nacional caracterizam as 
condições de intervenção do Estado no domínio econômico, cabendo ao Congresso, através de lei, 
definir uma e outra condição que justifique a intervenção.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:29539 REJEITADA 
Fase:   
   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   BENEDICTO MONTEIRO (PMDB/PA) 
Texto:   
   Emenda Supressiva  
Dispositivo Suprimido: Parágrafo 2o. do Art. 228.  
Parágrafo 2o. suprimido: "As empresas  
públicas, as sociedades de Economia mista e as  
fundações não poderão gozar de benefícios,  
privilégios ou subvenções não extensíveis,  
paritariamente, às do Setor Privado". 
Justificativa: 
A supressão do parágrafo 3º é recomendada face seus termos negarem a necessária ação 
reguladora do Estado no domínio econômico/social, no exercício do papel constitucional de 
intermediar a realização dos direitos e liberdades fundamentais do cidadão, por se tratar de matéria 
de legislação ordinária e, principalmente, por conflitar com os termos dos artigos 277, inciso I, alínea 
“C”, 284 e parágrafo único, 466 parágrafo 1º e 330, que estabelecem prerrogativas e privilégios às 
instituições financeiras oficiais, na intermediação, movimentação e aplicação de recursos públicos, no 
exercício de atribuições já consagradas, indelegáveis e indissociáveis de seus objetivos sociais. 
De outro modo, as organizações estatais desempenham relevante função social na prestação de 
serviços essenciais à população, algumas com responsabilidade acrescida no projeto de Constituição 
Art. 12, inciso I, alínea “G”, que por seu mérito, não podem ser realizadas pelo setor privado. 
Assim eventuais benefícios subvenções, se existirem, não podem ser creditados às organizações e 
sim a população a que servem razão maior do objetivo social dos mesmos. Ademais, a intervenção 
do Estado no domínio econômico se faz apenas quando o interesse privado não se manifesta. 
Parecer:   
   O objetivo da Emenda está assegurado em dispositivos constantes do texto do Projeto de 
Constituição (Substitutivo); quanto à forma dada, preferimos a redação incluída no Substitutivo.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:29542 REJEITADA 
Fase:   
   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
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Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   BENEDICTO MONTEIRO (PMDB/PA) 
Texto:   
   Emenda Modificativa  
Modifica o caput do art. 228 que passa a ter  
a seguinte redação:  
"Art. 228. A intervenção do Estado no  
domínio econômico e o monopólio far-se-ão quando  
relevante interesse coletivo exigir". 
Justificativa: 
No momento em que se exercita o aprimoramento democrático no texto constitucional, com a 
supressão de termo assemelhado constante no artigo 4º, inciso I, da Constituição vigente, que deu 
fundamentação para a expedição do decreto 1 164/71, que expropriou o patrimônio fundiário das 
Unidades Federativas da Amazônia, por nova redação de seu correspondente artigo 52, inciso I, do 
projeto de Constituição, não tem cabimento a permanência de tal motivação. 
Parecer:   
   O objetivo da Emenda está assegurado em dispositivos constantes do texto do Projeto de 
Constituição (Substitutivo); quanto à forma dada, preferimos a redação incluída no Substitutivo.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:29633 REJEITADA 
Fase:   
   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   FERNANDO VELASCO (PMDB/PA) 
Texto:   
   Suprima-se a expressão "imperativo de  
segurança nacional" do Art. 228, "caput", do  
Substitutivo ao Projeto de Constituição do Relator  
da Comissão de Sistematização, de 26.08.87, que  
passa a ter a seguinte redação:  
Art. 228 - A intervenção do Estado no domínio  
econômico e o monopólio só serão permitidos quando  
necessários para atender interesse coletivo,  
conforme definidos em lei. 
Justificativa: 
O imperativo de segurança nacional tem sido a motivação tradicionalmente usada para justificar a 
intervenção autoritária do Estado no domínio econômico. 
Inaceitável se torna, portanto, sua permanência no Art. 228, quando o processo de aperfeiçoamento 
democrático já exclui semelhante dispositivo constante do texto constitucional vigente – Art. 4º, inciso 
I, que motivou a expropriação de 2/3 do patrimônio fundiário das unidades federadas da Amazônia, 
pelo Decreto-Lei nº 1.164/71 -, por seu correspondente Art. 30, inciso I, do Substitutivo. 
Parecer:   
 Assim como o interesse coletivo relevante, os imperativos de segurança nacional caracterizam as 
condições de intervenção do estado no domínio econômico, cabendo ao Congresso, através de lei, 
definir uma e outra condição que justifiquem a intervenção.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:29690 REJEITADA 
Fase:   
   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
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Autor:   
   PAULO ZARZUR (PMDB/SP) 
Texto:   
   Acrescente-se ao Art. 228 do Projeto de  
Constituição o parágrafo seguinte:  
"Art. 228....................................  
............................................  
§ 6o Nas empresas públicas e sociedade de  
economia mista, fica assegurada a participação de,  
pelo menos um representante dos empregados na  
respectiva direção. 
Justificativa: 
O princípio da cogestão é reivindicação trabalhista, já consagrado pelo atual texto constitucional, mas 
que não chegou a ser regulamentado, consubstanciando-se, dessa forma, em mera figura abstrata, 
sem qualquer efetividade, conquanto algumas empresas já o tenham adotado espontaneamente. 
Força é que se cogite de reedita-lo na nova Constituição. 
Desta falta, porém, tratamos de prever a sua aplicação na administração pública indireta. 
Parecer:   
   A norma é claramente apropriada à legislação ordinária, pois se um princípio cabe ser inscrito no 
texto constitucional, a sua aplicação factual, por minuciosa que seja, não alcança uma abrangência 
geral e necessária.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:29703 REJEITADA 
Fase:   
   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   LÚCIO ALCÂNTARA (PFL/CE) 
Texto:   
   EMENDA ADITIVA  
DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 228, caput.  
Dê-se ao caput do art. 228 a seguinte redação:  
"Art. 228. A intervenção do Estado e o  
monopólio só serão permitidos quando  
comprovadamente necessários para atender aos  
imperativos da segurança nacional ou a relevante  
interesse coletivo, conforme definidos em lei," 
Justificativa: 
A emenda crescente a palavra comprovadamente. Este advérbio obvia uma das necessidades 
centrais do estado de direito democrático, qual seja a transparência dos negócios públicos, a 
fiscalização desimpedida da administração da república, e do interesse coletivo. A comprovação torna 
clara a motivação do ato e, consequentemente, a sua avaliação política e eventual contestação 
judicial por quem tenha direitos atingidos. 
O projeto do relator acentua no artigo 55 que a administração pública está vinculada, 
inseparavelmente, dos princípios da legalidade, da moralidade e da publicidade, e que seus atos têm 
que conter motivação suficiente e razoabilidade como condições de validade e de legitimidade. 
Destarte, a presente emenda ao art. 288, caput, vem reforçar o mandamento democrático do art. 55, 
com que melhor e mais eficazmente se protege e promove o interesse coletivo. 
Parecer:   
   O texto do artigo remete para a legislação ordinária definir imperativos de segurança nacional e 
relevante interesse coletivo. Mediante a comprovação desses pressupostos, balizar-se-á a 
intervenção e o monopólio. Sendo assim, o bom entendimento torna desnecessária a inclusão do 
advérbio.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:29761 PARCIALMENTE APROVADA 
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Fase:   
   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   OSVALDO COELHO (PFL/PE) 
Texto:   
Acrescentar ao § 3o., ao Artigo 228, a  
expressão "admitidas as exceções previstas nesta  
Constituição", ficando assim redigido:  
Artigo 228 - ............................  
§ 3o. - A lei reprimirá toda e qualquer forma  
de abuso do poder econômico que tenha por fim  
dominar os mercados nacionais, eliminar a  
concorrência ou aumentar arbitrariamente os  
lucros, inclusive através de monopólios ou  
oligopólios, admitidas as exceções previstas nesta  
Constituição. 
Justificativa: 
Compatibilizar o texto com outra emenda, supressiva, do parágrafo primeiro do Artigo 229. 
Parecer:   
 Embora a emenda se refira a expressão cujo teor o relator considerou prescindível, a redação 
englobando num só parágrafo o que, no substitutivo, estava em dois lugares distintos, concretiza em 
boa medida a síntese dos textos que trataram da matéria.  
Pela aprovação parcial, nos termos do 2o. substitutivo. 
   
   EMENDA:30309 REJEITADA 
Fase:   
   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   DJENAL GONÇALVES (PMDB/SE) 
Texto:   
   EMENDA SUPRESSIVA  
Eliminar do § 1o. do artigo 228 as expressões  
"e as fundações públicas", e, "salvo o disposto no  
artigo 203, § 1o.". 
Justificativa: 
As fundações públicas ou privadas são pessoas jurídicas às quais é destinado um determinado 
patrimônio que garanta o exercício de atividade sem fins lucrativos. Não cabe a elas participar de 
atividade econômica e lucrativa, muito menos lhes cabe intervir nessa atividade. Desta forma, 
descabida a inclusão das fundações públicas no capítulo da ordem econômica. 
Por consequência, também descabida a menção ao artigo 203, § 1º, que concede às autarquias e 
fundações imunidade tributária. 
Parecer:   
   O substitutivo objetiva, no caso específico, estabelecer entre as estatais, entre elas as fundações, e 
as empresas privadas, quando idêntica a finalidade, igual tratamento. Por isso excepciona a situação 
em que essa igualdade redundaria num efeito contrário do pretendido, vista a finalidade essencial da 
entidade que seria atingida pela norma.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:30447 REJEITADA 
Fase:   
   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
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Autor:   
   VASCO ALVES (PMDB/ES) 
Texto:   
   Dispositivo Emendado: Art. 228  
Acrescenta ao art. 228, mais um parágrafo, o  
4o, com a seguinte redação:  
§ 4o. - A intervenção da União exclui a do  
Estado e esta a do Município, em matéria de  
competência concorrente. 
Justificativa: 
O projeto não menciona a quem cabe intervir no domínio econômico. O Município também intervém 
no domínio econômico, tal como ocorre no zoneamento urbano. Assim, para afastar conflito, no caso 
de competência das três esferas federativas, convém adicionar o prefalado parágrafo. 
Parecer:   
   A intervenção de qualquer das esferas federativas no domínio econômico somente pode ocorrer 
nas áreas de competência exclusiva de cada uma, reservando-se às esferas inferiores 
as competências que não lhes sejam expressamente vedadas.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:30464 REJEITADA 
Fase:   
   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   FRANCISCO AMARAL (PMDB/SP) 
Texto:   
   Emenda Aditiva.  
Dispositivo Emendado: Art. 228.  
Acrescenta ao art. 228, mais um parágrafo, o  
4o., com a seguinte redação:  
§ 4o. - A intervenção da União exclui a do  
Estado e esta a do Município, em matéria de  
competência concorrente. 
Justificativa: 
O projeto não menciona a quem cabe intervir no domínio econômico. O Município também intervém 
no domínio econômico, tal como ocorre no zoneamento urbano. Assim, para afastar conflito, no caso 
de competência das três esferas federativas, convém adicionar o prefalado parágrafo. 
Parecer:   
   A intervenção de qualquer das esferas federativas no domínio econômico somente pode ocorrer 
nas áreas de competência exclusiva de cada uma, reservando-se às esferas inferiores as  
competências que não lhes sejam expressamente vedadas.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:30727 REJEITADA 
Fase:   
   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   AFIF DOMINGOS (PL/SP) 
Texto:   
   Acrescente-se ao art. 228, os seguinte parágrafos:  
"§ (...) A admissão de empregados nas  
empresas públicas e sociedades de economia mista  
será feita mediante concurso público, conforme  
dispuser a lei complementar.  
§ (...) É vedada a cessão, à administração  
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direta, de servidores de sociedades de economia  
mista ou de empresas públicas, salvo para o  
exercício de cargo ou função de confiança,  
hipótese em que o salário e os demais benefícios  
referentes ao servidor serão pagos exclusivamente  
pelo órgãos de destino". 
Justificativa: 
Emenda sem justificativa. 
Parecer:   
   As empresas públicas e as sociedades de economia mista, como entidades da administração 
indireta, sujeitam-se não apenas ao direito próprio da iniciativa privada, mas também estão 
subordinadas aos mesmos condicionantes e restrições ditados pelo mercado em que atuam.  
Nesse contexto, instituir o concurso público como mecanismo único de admissão de empregados 
representa impor-lhes restrições não compatíveis com a noção de flexibilidade necessária ao 
cumprimento de suas atividades.  
Não somos contrário a adoção deste instituto, assim como ao disciplinamento das cessões, mas 
acreditamos que deva corresponder a preceito próprio das normas administrativas de cada empresa, 
definida e implementada em função de suas especificações.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:30829 REJEITADA 
Fase:   
   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   OSWALDO LIMA FILHO (PMDB/PE) 
Texto:   
   Emenda Aditiva ao Substitutivo do Relator  
Título VIII da Ordem Econômica - Capítulo I  
Inclua-se onde couber:  
Artigo - A União e os Estados poderão,  
mediante lei especial, intervir na atividade  
econômica. A intervenção terá por base o interesse  
público e por limite os direitos fundamentais  
assegurados nesta Constituição.  
§ 1o. - A União para preservar o interesse  
nacional poderá monopolizar determinada indústria  
ou atividade.  
§ 2o. - As empresas estatais, sociedades de  
economia mista e fundações públicas somente serão  
criadas por lei especial e ficarão sujeitas às  
obrigações trabalhistas e tributárias que regulam  
a atividade das empresas privadas.  
§ 3o. - A admissão de empregados nas empresas  
previstas no parágrafo anterior será feita  
mediante concurso público. 
Justificativa: 
A emenda procura definir a intervenção do Estado no domínio econômico nos termos previstos na 
Constituição de 1946, admitida expressamente a intervenção na atividade econômica pelos Estados 
membros, que já ocorre habitualmente. O atual parágrafo segundo do artigo 228, se permanecesse, 
tornaria inviáveis empresas públicas de relevante interesse público como as universidades, a 
EMBRATER e a EMBRAPA. 
Parecer:   
   A Emenda proposta não traz qualquer modificação que implique aperfeiçoamento e/ou avanço de 
conteúdo na concepção do processo de participação estatal no domínio econômico contida no Projeto 
de constituição.  
Pela rejeição. 
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   EMENDA:30930 REJEITADA 
Fase:   
   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   IVO VANDERLINDE (PMDB/SC) 
Texto:   
   Emenda Complementar  
Artigo 228 - Inclusão do Seguinte Parágrafo:  
"Parágrafo 4o. - Serão privatizadas ou  
extintas as Empresas Públicas e as Sociedades de  
Economia Mista, quando a intervenção do Estado não  
mais se justificar pela existência das Empresas  
Privadas em condições de atender ao mercado e não  
estarem presentes os imperativos da Segurança  
Nacional ou relevante interesse coletivo". 
Justificativa: 
A intervenção do Estado no domínio econômico ou a ingerência do mesmo na iniciativa privada 
somente se justificam em caráter supletivo ou para atender aos imperativos e motivos previstos. 
Cessados estes, não haverá razões para a continuidade de qualquer intervenção ou ingerência. 
Parecer:   
   A iniciativa econômica pública corresponde característica intrínseca a todo sistema econômico, e 
sobre a qual compete controle relativo às suas motivações determinantes e sobre as  
modalidades de intervenção de que se revestem.  
Definir a natureza de transitoriedade dessa participação estatal representa restrição não compatível 
com as exigências materiais do processo de produção, sobretudo de economias menos 
desenvolvidas.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:31045 REJEITADA 
Fase:   
   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   AUGUSTO CARVALHO (PCB/DF) 
Texto:   
   EMENDA ADITIVA  
DISPOSITIVO EMENDADO: ART. 228  
Acrescente-se um parágrafo 4o. ao Art. 228 do Substitutivo:  
§ 4o. As empresas públicas e as sociedades de  
economia mista, na forma do parágrafo 1o. deste  
artigo, estarão obrigadas a negociações diretas  
com as entidades sindicais representativas de seus  
servidores, vedada a intervenção de quaisquer  
órgãos oficiais se não os da Justiça do Trabalho". 
Justificativa: 
O Art. 170 da atual Constituição define a preferência concedida à empresa privada para organizar e 
explorar a atividade econômica. E em seu parágrafo primeiro admite a exploração econômica pelo 
Estado, diretamente, mas em caráter complementar à iniciativa privada. 
Sucede que, no caso específico da exploração econômica pelo Estado, teve o legislador o cuidado de 
estatuir que as empresas criadas ou adquiridas pelo Estado deveriam se comportar exatamente como 
as empresas privadas, sem quaisquer privilégios ou exceções. E para fazer mais claro, mais explícito 
o texto legal, impedindo interpretações díspares, estende a redação do texto legal para dizer que 
esse comportamento das empresas estatais, exatamente como as empresas privadas, incluía as 
questões atinentes ao direito do trabalho e das obrigações. 
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Ora, uma das questões universalmente aceitas pelas leis trabalhistas é a da negociação direta entre 
empresas e empregados, quando da discussão das questões salariais, das relações de emprego, dos 
tipos de assistência social complementar à previdência oficial, tec. 
As empresas estatais, no entanto, e em flagrante desrespeito ao texto constitucional vigente 
passaram ao controle de diversos organismos estatais – CNPS, depois CISE, SEST, etc. – os quais 
se sobrepõem mesmo à soberania da Justiça do Trabalho eis que decidem de questões trabalhistas e 
salariais referentes aos empregados das estatais, sem que os sindicatos classistas possam participar 
do processo de negociação coletiva, processo que, como ocorre atualmente, estará sempre na 
dependência do que esses organismos públicos – a excêntricos, quando não espúrios venham a 
decidir. 
A proposição ora apresentada tem o objetivo de retirar o disposto no texto constitucional atual. E o 
parágrafo que acrescentamos torna ainda mais claro o dispositivo citado (art. 170 e seu § 2º), para 
que não reste mais dúvida de que as estatais e as sociedades de economia mista estarão obrigadas 
a negociações diretas, no que concerne às questões trabalhistas, com os sindicatos classistas 
representantes legais de seus servidores. 
Parecer:   
   O assunto abordado pelo ilustre Autor da emenda é objeto de Legislação Ordinária.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:31262 REJEITADA 
Fase:   
   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   ANTONIO CARLOS KONDER REIS (PDS/SC) 
Texto:   
   EMENDA ADITIVA  
Acrescente-se ao art. 228 mais o seguinte parágrafo:  
"§ - cumpre ao Estado assegurar, apoiar e  
incentivar a livre iniciativa promovendo, através  
dela, a distribuição da riqueza, do trabalho e dos  
meios de produção, com vistas ao bem-estar e à  
qualidade de vida do povo." 
Justificativa: 
A liberdade de empreender não precisa ser democratizada pois ela é consequência da própria 
democracia e ao Estado cabe a responsabilidade de criar todas as condições para que ela funcione 
sem restrições e embaraços, mas antes, com apoio e incentivo de forma a proporcionar o 
desenvolvimento harmônico e estável da sociedade. 
Parecer:   
   O dispositivo proposto pelo ilustre Constituinte, ao determinar atribuições ao Estado em relação a 
variáveis econômicas, em nossa opinião não merece acolhida. Já é inerente ao Estado a sua função 
econômica e social.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:31300 REJEITADA 
Fase:   
   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   ALEXANDRE PUZYNA (PMDB/SC) 
Texto:   
   Emenda Aditiva  
Dispositivo emendado: art. 228  
Acrescenta ao art. 228, mais um parágrafo, o  
4o., com a seguinte redação:  
§ 4o. - A intervenção da União exclui a do  
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Estado e esta a do Município, em matéria de  
competência concorrente. 
Justificativa: 
O projeto não menciona a quem cabe intervir no domínio econômico. O Município também intervém 
no domínio econômico, tal como ocorre no zoneamento urbano. Assim, para afastar conflito, no caso 
de competência das três esferas federativas, convém adicionar o prefalado parágrafo. 
Parecer:   
   No Substitutivo do Relator, a intervenção do Estado compreende a União, os Estados e os 
Municípios. Situações que possam envolver conflitos entre esses três níveis de poder devem ser 
disciplinadas por legislação ordinária ou complementar.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:31546 REJEITADA 
Fase:   
   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   BASILIO VILLANI (PMDB/PR) 
Texto:   
   Dê-se ao artigo 228, do Substitutivo do  
Relator ao Projeto de Constituição a seguinte redação:  
"art. 228 - Às empresas privadas compete,  
preferencialmente, com o estímulo e o apoio do  
Estado, organizar e explorar as atividades  
econômicas.  
§ 1o. - A intervenção do Estado no domínio  
econômico e o monopólio só serão permitidos quando  
necessários para atender aos imperativos da  
segurança nacional ou a relevante interesse  
coletivo, conforme definidos em lei.  
§ 2o. As empresas públicas e as sociedades de  
economia mista e as fundações públicas somente  
serão criadas por lei complementar, e ficarão  
sujeitas ao direito próprio das empresas privadas  
inclusive quanto às obrigações trabalhistas e  
tributárias, salvo o disposto no art. 203,  
parágrafo 1o.  
§ 3o. - As empresas públicas, as sociedades  
de economia mista não poderão gozar de privilégios  
fiscais não extensivos às do setor privado.  
§ 4o. - A lei reprimirá toda e qualquer forma  
de abuso do poder econômico que tenha por fim  
dominar os mercados nacionais, eliminar a  
concorrência ou aumentar arbitrariamente os lucros." 
Justificativa: 
A redação do artigo 170 da Constituição vigente aqui proposta não deixa dúvidas quanto o sistema 
econômico fundado na livre iniciativa que preconizamos. 
Ademais, o princípio deve ser enunciado prioritária e claramente no texto constitucional, constituindo-
se o princípio da intervenção apenas sua exceção. 
Parecer:   
   A Emenda proposta não traz qualquer modificação que implique aperfeiçoamento e/ou avanço de 
conteúdo na concepção do processo de participação estatal no domínio econômico contida no Projeto 
de constituição.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:31602 REJEITADA 
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Fase:   
   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   CARLOS CHIARELLI (PFL/RS) 
Texto:   
   Emenda Modificativa  
Dispositivo Emendado: Art. 228  
Substitua-se o caput do art. 228 pelo seguinte:  
"Art. 228. A intervenção do estado no domínio  
econômico e o monopólio só serão permitidos quando  
necessários para atender a segurança nacional ou  
interesse coletivo, nos termos da lei". 
Justificativa: 
Nosso objetivo com esta proposta de emenda é muito mais enxugar a redação, visto que há palavras 
que nos parecem perfeitamente dispensáveis. 
Parecer:   
   A emenda não agrega contribuição relevante, em termos de conteúdo.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:31668 REJEITADA 
Fase:   
   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   JOSÉ CARLOS MARTINEZ (PMDB/PR) 
Texto:   
   Dê-se ao Artigo 228, do Substitutivo do  
Relator ao Projeto de Constituição a seguinte redação:  
"Art. 228 - Às empresas privadas compete,  
preferencialmente, com o estímulo e o apoio do  
Estado organizar e explorar as atividades  
econômicas.  
§ 1o. - a intervenção do Estado no domínio  
econômico e o monopólio só serão permitidos quando  
necessários para atender aos imperativos da  
segurança nacional ou a relevante interesse  
coletivo, conforme definidos em lei.  
§ 2o. - As empresas públicas e as sociedades  
de economia mista e as fundações públicas somente  
serão criadas por lei complementar, e ficarão  
sujeitas ao direito próprio das empresas privadas  
inclusive quanto às obrigações trabalhistas e  
tributárias, salvo o disposto no Art. 203,  
parágrafo 1o.  
§ 3o. - As empresas públicas, as sociedades  
de economia mista não poderão gozar de privilégios  
fiscais não extensivos às do setor privado.  
§ 4o. - A lei reprimirá toda e qualquer forma  
de abuso do poder econômico que tenha pro fim  
dominar os mercados nacionais, eliminar a  
concorrência ou aumentar arbitrariamente os  
lucros." 
Justificativa: 
A redação do artigo 170 da Constituição vigente aqui proposta não deixa dúvidas quanto o sistema 
econômico fundado na livre iniciativa que preconizamos. 
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Ademais, o princípio deve ser enunciado prioritária e claramente no texto constitucional, constituindo-
se o princípio da intervenção apenas sua exceção. 
Parecer:   
   A proposição em nada melhora os dispositivos emendados, de vez que são todos eles repetidos. É 
dado, porém, nova redação ao caput, que, por sua vez, ao intentar estabelecer preferência da 
empresa privada não consegue inovar, pois, os dispositivos emendados não impedem tal 
preferência.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:31735 REJEITADA 
Fase:   
   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   ARNALDO MORAES (PMDB/PA) 
Texto:   
   EMENDA MODIFICATIVA  
O caput do art. 228 do Substitutivo passa a ter a  
seguinte redação, mantidos seus parágrafos com a  
mesma redação:  
"Art. 228 - A intervenção do Estado no domínio  
econômico e o monopólio só se farão quando  
necessário para atender a relevante interesse  
coletivo, conforme definido em lei". 
Justificativa: 
Neste momento de transição que o país vive, retirando de todos os textos legais o chamado “entulho 
autoritário”, não tem nenhum cabimento a manutenção no dispositivo ora emendado da expressão 
“imperativos da segurança nacional”, que serviu como fundamentação para a edição do Decreto-Lei 
nº 1.164, de 01.04.71, que passou para a União milhões de hectares de terras pertencentes aos 
Estados. Por sinal, esse Decreto-Lei está sendo revogado pelo art. 52 das Disposições Transitórias, 
do Substitutivo do Relator da Comissão de Sistematização, Deputado Bernardo Cabral. 
A segurança nacional, que teve seu sentido algumas vezes distorcido para a expedição de normas 
legais abusivas, está contida dentro da expressão “relevante interesse coletivo”. Assim, basta a 
relevância do interesse coletivo para justificar a intervenção do Estado no domínio econômico e o 
monopólio. 
Parecer:   
 Assim como o interesse coletivo relevante, os imperativos de segurança nacional caracterizam as 
condições de intervenção do estado no domínio econômico, cabendo ao Congresso, através de lei, 
definir uma e outra condição que justifique a intervenção.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:31782 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   CARLOS CHIARELLI (PFL/RS) 
Texto:   
   EMENDA MODIFICATIVA  
DISPOSITIVO EMENDADO: §§ do Art. 228 e 1o. do  
Art. 229.  
Substitua-se os §§ 3o. do art. 228 e 1o. do  
art. 229, pelo § 1o. deste último, com a seguinte  
redação:  
"§ 1o. A lei reprimirá a formação de  
monopólios, oligopólios, cartéis, e outras formas  
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de abuso do poder econômico, que tenha por objeto  
dominar os mercados nacionais, eliminar a  
concorrência, ou aumentar arbitrariamente os  
lucros". 
Justificativa: 
O § 3º do art. 228 e o § 1º do art. 229 tratam de matérias correlatas e muito semelhantes. Por isso, 
optamos por sugerir que reste apenas o § 1º do art. 299, englobando disposições. 
Estamos certos de que a redação proposta melhora o conteúdo em seus aspectos de técnica 
legislativa. 
Parecer:   
 De fato, há evidente concorrência entre os dispositivos assinalados, devendo o substitutivo integrá-
los.  
Pela aprovação parcial. 
   
   EMENDA:31835 REJEITADA 
Fase:   
   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   MAX ROSENMANN (PMDB/PR) 
Texto:   
   Emenda Aditiva  
Dispositivo Emendado - art. 228  
Acrescente-se o seguinte parágrafo no art.  
228 do Substitutivo:  
"Parágrafo quarto - Serão privatizadas ou  
extintas empresas públicas e as sociedades de  
economia mista, quando a intervenção do Estado não  
mais se justificar pela existência de empresas  
privadas em condições de atender ao mercado e não  
estarem presentes os imperativos da segurança  
nacional ou relevante interesse coletivo". 
Justificativa: 
A intervenção do Estado no domínio econômico ou mesmo sua ingerência na iniciativa privada 
somente se justificam em caráter supletivo ou para atender aos imperativos e motivos previstos. 
Cessados estes, cessam, concomitantemente, as razões para a continuidade de qualquer ingerência. 
Parecer:   
   A privatização de empresa pública prescinde de autorização constitucional. Quando necessária, o 
governo a incluirá em sua programação, solicitando autorização do Congresso.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:31852 APROVADA 
Fase:   
   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   FRANCISCO DORNELLES (PFL/RJ) 
Texto:   
   Procedam-se as seguintes modificações no  
Capítulo I, do Título VIII, do Substitutivo ao  
Projeto de Constituição, elaborado pelo Relator da  
Comissão de Sistematização:  
I - Dê-se ao art. 226 a seguinte redação.  
Art.- 226 Será considerada empresa nacional a  
pessoa jurídica constituída e com sede no País,  
cujo controle decisório e de capital votante  
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esteja, em caráter permanente, exclusivo e  
incondicional, sob a titularidade direta ou  
indireta de pessoas físicas domiciliadas no País,  
ou por entidades de direito público interno.  
II - Dê-se ao § 3o. do art. 226, a seguinte redação:  
§ 3o. Na aquisição de bens e serviços o poder  
público, em igualdade de condições dará tratamento  
preferencial à empresa nacional:  
III - Dê-se ao § 1o. do art. 228,. a seguinte redação:  
Art. 228 - ........................... 
§ 1o. As empresas públicas, as sociedades de  
economia mista e as fundações públicas somente  
serão criadas por lei complementar e ficarão  
sujeitas ao direito próprio das empresas  
privadas inclusive quanto às obrigações  
trabalhistas e tributárias.  
IV - Dê-se ao § 3o. do art. 228, a seguinte redação:  
Art. 228 - ............................ 
§ 3o. - A lei reprimirá a formação de  
monopólio, oligopólios, cartéis e toda e qualquer  
forma de abuso do poder econômico que tenha por  
fim dominar os mercados nacionais, eliminar a  
concorrência ou aumentar arbitrariamente os  
lucros.  
V - Suprima-se o § 1o. do art. 229,  
transformando-se seu § 2o. em parágrafo único;  
VI - Dê-se ao item I do parágrafo único do  
art. 230, a seguinte redação:  
I - o regime das empresas concessionárias e  
permissionárias de serviços públicos, o caráter  
especial e de prorrogação de seu contrato, e  
fixará as condições de caducidade, fiscalização,  
rescisão e reversão de concessão ou permissão;  
VII - Suprima-se o item III do parágrafo  
único do art. 230;  
VIII - Dê-se ao § 2o. do art. 231, a seguinte redação:  
Art. 231 - ............................. 
§ 2o. É assegurada ao proprietário do solo,  
na forma da lei, participação nos resultados da  
lavra.  
IX - Suprima-se o parágrafo único do art. 232;  
X - Dê-se ao caput do art. 233, a seguinte redação:  
Art. 233 - A pesquisa e a lavra dos recursos  
minerais, bem como o aproveitamento dos potenciais  
de energia hidráulica e dos recursos hídricos,  
dependem de autorização ou concessão federal e não  
poderão ser transferidas sem prévia anuência do  
poder concedente.  
XI - suprima-se o § 2o. do art. 233,  
transformando-se seu § 1o. do art. em parágrafo único;  
XII - suprima-se o parágrafo único do art. 239  
XIII - suprima-se o art. 241 e respectivo  
parágrafo único;  
XIV - suprima-se o art. 243  
XV - suprima-se o art. 244 
Justificativa: 
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A Emenda corresponde a uma revisão do Substitutivo, após longa discussão com parlamentares, 
técnicos e especialistas no assunto, bem como de entidades representativas da comunidade 
brasileira. 
Parecer:   
 As sugestões contribuem para o aprimoramento do texto, sendo acatadas em grande parte pelo 
Relator na forma de seu Substitutivo.  
Pela aprovação parcial. 
   
   EMENDA:31983 REJEITADA 
Fase:   
   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   JOSÉ MARIA EYMAEL (PDC/SP) 
Texto:   
   Dispositivo emendado: Art. 228  
Adite-se ao art. 228 mais um parágrafo com a  
seguinte redação:  
"Parágrafo - Serão privatizados ou extintas  
as Empresas Públicas e as Sociedades de Economia  
Mista, quando a intervenção do Estado não mais se  
justificar pela existência de empresas privadas em  
condições de atender ao mercado e não estarem  
presentes os imperativos de segurança Nacional ou  
relevante interesse coletivo." 
Justificativa: 
A intervenção do Estado no domínio econômico ou a ingerência do mesmo na iniciativa privada 
somente se justificam em caráter supletivo ou para atender aos imperativos e motivos previstos. 
Cessando estes, não haverá razão para a continuidade de qualquer intervenção ou ingerência. 
Parecer:   
   A iniciativa econômica pública corresponde característica intrínseca a todo sistema econômico, e 
sobre a qual compete controle relativo às suas motivações determinantes e sobre as modalidades de 
intervenção de que se revestem.  
Definir a natureza de transitoriedade dessa participação estatal representa restrição não compatível 
com as exigências materiais do processo de produção, sobretudo de economias menos 
desenvolvidas.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:32032 REJEITADA 
Fase:   
   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   BRANDÃO MONTEIRO (PDT/RJ) 
Texto:   
   Dá nova redação ao § 3o. do artigo 228.  
§ 3o. - A lei reprimirá toda e qualquer forma  
de abuso do poder econômico que tenha por fim  
dominar os mercados nacionais, eliminar a  
concorrência ou aumentar arbitrariamente os lucros  
e criará um Tribunal Administrativo de Defesa  
Econômica, com 5 membros, eleitos pelo Congresso  
Nacional, que se incumbirá de reprimir os abusos  
do Poder Econômico e promover a concretização dos  
princípios constitucionais da ordem econômica,  
definidos na constituição. 
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Justificativa: 
A criação de um Tribunal Administrativo autônomo, independente, semelhante à Federação Trade 
Comission Americana e sem os entraves que impediram o funcionamento do CADE – Conselho 
Administrativo de Defesa Econômica – é o meio mais eficaz de garantir a repressão ao abuso do 
Poder Econômico, assegurar a liberdade de mercado, impedir a formação de cartéis, oligopólios ou 
monopólios privados, garantindo o livre funcionamento da economia capitalista no País. 
Parecer:   
   A Constituição deve se limitar a normas gerais de organização da sociedade.  
Aspectos específicos, como a criação de um tribunal de defesa econômica devem ser definidos a 
nível de legislação ordinária.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:32176 APROVADA 
Fase:   
   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   JOSÉ EGREJA (PTB/SP) 
Texto:   
   Emenda Substitutiva ao Capítulo I do Título VIII  
Dos Princípios Gerais, da Intervenção do  
Estado do Regime de Propriedade  
Do subsolo e da Atividade Econômica  
Substitua-se o Texto Constante do Capítulo I  
do Título VIII do Projeto de Constituição do  
Relator Constituinte Bernardo Cabral, pela  
seguinte redação:  
Título VIII  
Da Ordem Econômica E Financeira  
Capítulo I  
Dos princípios gerais, da intervenção do  
Estado, do regime de propriedade do subsolo e da  
atividade econômica  
Art. 175 - A ordem econômica, fundada na  
valorização do trabalho humano e na livre  
iniciativa, tem por fim assegurar a todos  
existência digna, conforme os ditames da justiça  
social e os seguintes princípios:  
I - soberania nacional;  
II - propriedade privada  
III - função social da propriedade;  
IV - livre concorrência;  
V - defesa do consumidor;  
VI - defesa do meio ambiente;  
VII - redução das desigualdades regionais e  
sociais  
VIII - pleno emprego; e  
IX - tratamento favorecido para as empresas  
nacionais de pequeno porte.  
Título VIII  
Cont. Capítulo I  
Art. 176 - Será considerada empresa nacional  
a pessoa jurídica constituída e com sede no país,  
cujo controle decisório e de capital montante  
esteja, em caráter permanente, exclusivo e  
incondicional, sob a titularidade majoritária,  
direta ou indireta de pessoas físicas domiciliadas  
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no país, ou por entidades de direito público interno.  
§ 1o. - Será considerada empresa brasileira  
de capital estrangeiro a pessoa jurídica  
constituída, com sede e direção no País, que não  
preencha os requisitos deste artigo.  
§ 2o. - As atividades das empresas nacionais,  
que a lei considerar estratégicas para a defesa  
nacional ou para o desenvolvimento tecnológico,  
poderão ter proteção temporária.  
§ 3o. - Na aquisição de bens e serviços, em  
igualdade de condições, o Poder Público dará  
tratamento preferencial à empresa nacional.  
Art. 177 - Os investimentos de capital  
estrangeiro serão admitidos no interesse nacional  
e disciplinados na forma da lei.  
Art. 178 - A intervenção do Estado no domínio  
econômico e o monopólio só serão permitidos quando  
necessários para atender aos imperativos da  
segurança nacional ou a relevante interesse  
coletivo, conforme definidos em lei.  
Título VIII  
Cont. Capítulo I  
Art.178 - ..............................  
§ 1o. - As empresas públicas e as sociedades  
de economia mista e as fundações públicas somente  
serão criadas por lei complementar, e ficarão  
sujeitas ao direito próprio das empresas privadas  
inclusive quanto às obrigações trabalhistas e  
tributárias, salvo o disposto no artigo 203,  
parágrafo 1o.  
§ 2o. - As empresas públicas, as sociedades  
de economia mista não poderão gozar de privilégios  
fiscais não extensivos às do setor privado.  
§ 3o. - A lei reprimirá toda e qualquer forma  
de abuso do poder econômico que tenha por fim  
dominar os mercados nacionais, eliminar a  
concorrência ou arbitrariamente os lucros.  
[...] 
Justificativa: 
Neste trabalho, respeitamos as qualidades inovadoras trazidas pela forma espontânea e democrática 
como surgiram os dispositivos contidos no Projeto. Tal como um diamante em bruto, para que elas se 
revelassem em toda a sua força, o texto precisava ser lapidado, retirando-se lhe a massa informe das 
minúcias casuísticas, e, muitas vezes, as imperfeiçoes surgidas pela fusão às vezes emotiva de 
matéria-prima ideológica.  
No contexto da emenda que apresentamos quase nada acrescemos ao já existente: procuramos 
apenas desbastar a pedra opaca para descobrir-lhe o brilho.  
A presente emenda atende a ponderações sinceras do Senhor Relator. Dá ao texto da Constituição 
uma nova consciência: na redação, busca uma maior síntese, relegando as normas programáticas e 
reguladoras às leis complementares ou ordinárias; no mérito, procura o fio filosófico nas raízes 
tradicionais da nossa Sociedade – a liberdade da pessoa, a democracia, a representação do povo 
pela tripartição dos poderes, e uma Ordem Econômica onde o Social e o Econômico se harmonizam 
para a construção de um grande país.  
Acreditamos que na vigência desta Nova Constituição, da integração entre o Trabalho e o Capital 
surgirá um renovado surto de progresso e veremos a população brasileira, progressivamente, 
ascender a níveis de vida mais elevados.  
Parecer:   
   A emenda, múltipla, refere o título VIII, Capítulo I do Substitutivo do Relator. Acrescenta expressões 
ao artigo 226, parágrafo do artigo 234 (exclui do monopólio as refinarias em funcionamento do País), 
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altera as redações dos parágrafos 3o. do artigo 236 e único do artigo 241, bem assim suprime o de  
número 242. No mais, repetindo-o, mantém o texto do Substitutivo do relator. Quanto a este, embora 
tivéssemos mantido inalteradas inúmeras das suas formulações, boa parte dessas evoluíram no 
processo de negociação, em alguns casos substancialmente.  
Pela aprovação na forma do Substitutivo. 
   
   EMENDA:32325 REJEITADA 
Fase:   
   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   PAES LANDIM (PFL/PI) 
Texto:   
   Dar aos § 1o. e 2o. do art. 228 a seguinte redação:  
"Art. 228  
§ 1o. As empresas públicas, as sociedades de  
economia mista e as fundações públicas somente  
serão criadas por lei complementar, ficando  
sujeitas ao regime próprio das empresas privadas,  
inclusive quanto às obrigações trabalhistas e  
tributárias, observando quanto às fundações, o  
disposto no art. 203, § 1o.  
§ 2o. Não será concedido às empresas pública  
e sociedades de economia mista privilégio fiscal  
que já não tenha sido concedido ao setor privado.  
§ 3o. ...................................... 
Justificativa: 
Objetiva-se esclarecer o verdadeiro alcance ou imunidade recíproca, sem conflito com o disposto no 
art. 203, § 1º. 
Além disso, a redação oferecida para o § 2º evita que o dispositivo produza efeitos inversos aos 
pretendidos, isto é, permita a extensão às empresas privadas de privilégios que venham a ser 
concedidos a empresas estatais. 
Parecer:   
As mudanças de redação propostas não introduzem aperfeiçoamento aos dispositivos emendados.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:32513 REJEITADA 
Fase:   
   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA (PMDB/ES) 
Texto:   
   Emenda Modificativa  
Acrescente-se um § 4o. ao art. 228, com a  
seguinte redação:  
§ 4o. - As empresas públicas, sociedades de  
economia mista e fundações públicas que acusem a  
ocorrência de prejuízo continuado, ou que não mais  
interessem ao Estado, por não exercer atividade de  
interesse da segurança nacional ou de ramo  
econômico pioneiro, poderão ser liquidadas,  
vendidas à empresas nacionais ou a pessoas físicas  
brasileiras ou a outras entidades, por ato do  
Poder Executivo, respeitados os direitos  
assegurados aos eventuais acionistas minoritários,  
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se houver, nas leis atos constitutivos de cada entidade.  
Pode ainda o Poder Executivo promover sua  
associação com capitais brasileiros, ficando como  
acionista minoritário, para a exploração dessas  
mesmas atividades econômicas. 
Justificativa: 
O prejuízo de centenas de entidades públicas é uma das causas da crescente inflação brasileira, 
impondo-se o remédio heroico da venda das estatais a empresas particulares brasileiras, com a 
retração do Governo desse papel de controlador ou de acionistas majoritário. 
O modelo de capitalismo de Estado implantado no Brasil levou a um crescimento desmesurado da 
máquina administrativa, à sua ineficiência, à concessão de privilégios, de polpudos vencimentos a 
toda uma burocracia estatal, o que não correspondeu ao esforço público, transformando essa 
montanha de empresas num sorvedouro de recursos financeiros da Nação. Por isso, ao advogar a 
alienação dessas empresas, que não participam do sistema básico de produção, nem têm vinculação 
com a segurança do País, não tomamos uma postura puramente capitalista. Não. Ao contrário disto é 
necessário que a empresa estatal deficitária, mal administrada ou concorrente da empresa privada 
seja alienada ou vendida a capital nacional. 
Parecer:   
   A privatização de empresa pública prescinde de autorização constitucional. Quando necessário o 
governo incluirá em sua programação, solicitando autorização do Congresso.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:32793 REJEITADA 
Fase:   
   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   IBERÊ FERREIRA (PFL/RN) 
Texto:   
   EMENDA ADITIVA  
Acrescente-se ao artigo 228 o parágrafo 2o.  
renumerando-se os subsequentes:  
§ 2o. - Nenhuma empresa privada será  
transferida para o controle do Poder Público, seja  
por desapropriação de ações ou quotas de seu  
capital, seja por qualquer outro meio, a não ser  
após expressa e específica autorização de lei  
federal, observados os princípios e objetivos da  
Ordem Econômica estabelecidos nesta Constituição; 
Justificativa: 
A experiência internacional nos demonstra que o Estado torna-se cada vez mais interventor. No 
Brasil, essa experiência chegou às raias do excesso, através da carga tributária e da ingerência 
estatal na iniciativa privada, controlando a maioria das grandes empresas nacionais, restringindo a 
possibilidade de desenvolvimento. 
O dispositivo ora proposto visa restabelecer o primado da iniciativa privada, melhor disciplinando a 
ordem econômica e social. 
Assim, tal como a Constituição da França (Art. 34), a estatização das empresas privadas, bem assim 
a aquisição de seu controle acionário, têm de ser precedidas de expressa autorização do poder 
Legislativo. 
Parecer:   
   A Emenda proposta não traz qualquer modificação que implique aperfeiçoamento e/ou avanço de 
conteúdo na concepção do processo de participação estatal no domínio econômico contida no Projeto 
de constituição.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:32813 REJEITADA 
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Fase:   
   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA (PMDB/ES) 
Texto:   
 Dê-se ao § 3o. do art. 228 do Substitutivo a  
seguinte redação renumerando-se o atual § 3o. para § 4o.  
§ 3o. - Lei Complementar, de iniciativa do  
Presidente da República, definirá dentre as  
sociedades de economia mista e empresas públicas,  
as empresas estatais que, por suas  
características, ficarão sujeitas aos mesmos  
controles e à mesma fiscalização a que estejam  
submetidas as empresas privadas, à exceção apenas  
do disposto no art. 104 desta Constituição. 
Justificativa: 
É por demais reconhecida a eficiência de algumas empresas estatais ao lado de outras que, por 
significarem um alongamento do Estado (serviços públicos, p.ex.), não têm o mesmo desempenho 
desejável, em razão da própria atividade. 
É preciso, pois, distinguir umas das outras, flexibilizando a operacionalidade das sociedades de 
economia mista e empresas públicas, partindo de um critério de eficiência e rentabilidade. 
Atualmente, como todas as estatais, assim como as fundações públicas, apesar de suas evidentes 
dessemelhanças, estão reunidas dentro da administração pública indireta, qualquer medida tomada 
em função de uma delas inevitavelmente atinge as outras: se se pretende cortar os gastos de uma 
empresa deficitária, corta-se também o de uma empresa competitiva, criando-lhe desnecessários e 
indesejáveis transtornos operacionais, e assim por diante. 
O que é desigual tem que ser tratado desigualmente. Não é possível inviabilizar-se uma estatal que 
funciona, como a sociedade clama que funcione, com a imposição de procedimentos voltados para o 
controle de outras empresas, que estão a exigir tais medidas corretivas. 
Não se pode, sobretudo nesse caso, nivelar por baixo, penalizando as eficientes. 
Lei Complementar, afinada com o anseio da sociedade brasileira, saberá alinhar as empresas que 
merecem ter liberdade operacional, submetendo-as aos mesmos controles e meios de fiscalização a 
que se subordinam as sociedades mercantis privadas, sem prejuízo da fiscalização do Tribunal de 
Contas da União. 
As empresas estatais que, por razões diversas, estejam a merecer um controle permanente, a 
medida governamental que vier a ser tomada com esse objetivo não prejudicará aquelas que não 
necessitam sujeitar-se a tal restrição. Todavia, mesmo para empresas que permanecerão sujeitas 
aos controles existentes, continuará a se aplicar o Direito do Trabalho, o das Obrigações e o 
Tributário, já que esta é uma condição básica a que se submete o Estado ao intervir no domínio 
econômico (previsto no § 2º do mesmo artigo). 
Parecer:   
   As empresas públicas e as sociedades de economia mista, como entidades da administração 
indireta, subordinam-se ao processo próprio de fiscalização e controle públicos que, ao  
contrário do que se subentende da emenda, não representam entraves ao seu pleno 
desenvolvimento.  
Ademais, a redação proposta leva a entender, também, que a distinção pretendida visa a excetuar 
uma parcela deste segmento relativamente ao direito e obrigações próprias da iniciativa privada, o 
que não se justificaria pela natureza das atividades exercidas por essas empresas.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:32865 REJEITADA 
Fase:   
   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
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Autor:   
   JORGE VIANNA (PMDB/BA) 
Texto:   
   Dar aos §§ 1o. e 2o. do art. 228 a seguinte redação:  
"Art. 228 - ....................... 
§ 1o.- As empresas públicas, as sociedades de  
economia mista e as fundações públicas somente  
serão criadas por lei complementar, ficando  
sujeitas ao regime próprio das empresas privadas,  
inclusive quanto às obrigações trabalhistas e  
tributárias, observado, quanto às fundações, o  
disposto no art. 203, § 1o.  
§ 2o. - Não será concedido às empresas  
públicas e sociedades de economia mista privilegio  
fiscal que já não tenha sido concedido ao setor privado.  
§ 3o - ............................ 
Justificativa: 
Objetiva-se esclarecer o verdadeiro alcance ou imunidade recíproca, sem conflito com o disposto no 
art. 203, § 1º. 
Além disso, a redação oferecida para o § 2º evita que o dispositivo produza efeitos inversos aos 
pretendidos, isto é, permita a extensão às empresas privadas de privilégios que venham a ser 
concedidos a empresas estatais. 
Parecer:   
   A Emenda proposta não traz qualquer modificação que implique aperfeiçoamento e/ou avanço de 
conteúdo na concepção do processo de participação estatal no domínio econômico contida no Projeto 
de constituição.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:33150 REJEITADA 
Fase:   
   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   BRANDÃO MONTEIRO (PDT/RJ) 
Texto:   
   Dê-se nova redação ao "caput" do artigo 228  
que passa a ser:  
Art. 228 - São facultados a intervenção no  
domínio econômico e o monopólio de determinada  
indústria ou atividade, mediante lei federal,  
quando indispensável por motivo de desenvolvimento  
da economia nacional ou para organizar setor que  
não possa ser desenvolvido com eficácia no regime  
de competição e de liberdade de iniciativa,  
assegurados os direitos e garantias individuais. 
Justificativa: 
A nova redação oferecida na emenda reproduz o artigo, 163 da atual Constituição. 
O papel do Estado nos países subdesenvolvidos deve ser definido com exatidão, para que o Estado 
cumpra sua finalidade de estimulador do desenvolvimento nacional, sendo inegável o papel exercido 
pelo Estado brasileiro na promoção. 
John Maynard Venoy, um dos maiores economistas do século, já preconizava, na década de 20, a 
intervenção do Estado como agente econômico e suas ideias, acolhidas pelo Presidente Roosevelt 
no New Deal, propiciaram o desenvolvimento da economia americana após a depressão de 1929. 
As distorções ocorridas nas empresas estatais e na própria ação do Estado nos últimos 20 anos é, 
antes, fruto do autoritarismo do que dos supostos males da intervenção do Estado. 
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Para alguns setores da economia, a iniciativa privada nacional não tem recursos, nem tecnologia, 
nem interesse em investir. Cabe ao Estado o papel pioneiro de inverter nossos setores, para 
organizá-los no interesse do desenvolvimento nacional. 
O liberalismo econômico, o “laissez-juire” de Herbert Spencer e outros técnicos se desmoronou com o 
troar dos canhões da Primeira Guerra Mundial. Excluir a intervenção do Estado, ou restringi-la por 
preconizar os privatistas é retroceder ao século XIX, abrindo as portas do país ao capitalismo 
selvagem vigente no final do século passado ou a invasão das corporações multinacionais. 
Excluídas as pequenas e médias empresas, de peso importantíssimo na economia e que devem ser 
estimuladas pelo Estado, nos setores fundamentais da economia, o que não é estatal é multinacional. 
As empresas estrangeiras, com capitais registrados no Banco Central de apenas US$ 25 bilhões – 
dois anos dos juros da dívida externa – controlam setores estratégicos da economia. 
Excluir a intervenção do Estado é abrir as portas à internacionalização da economia brasileira. O que 
for estatal poderá amanhã ser privatizado gradualmente, com a entrega do controle acionário à 
sociedade brasileira. O que for multinacional jamais passará ao domínio dos brasileiros. 
As corporações multinacionais se inspiram em estratégias globais, que não levam em conta os 
interesses dos países onde estão localizados. 
Neste ano, 1987, a Ford “do Brasil” não exportará o carro mundial Scort, embora o Brasil necessite de 
divisas e dê toda sorte de incentivos à exportação. Motivo: A fábrica alemã do mesmo veículo está 
com capacidade ociosa e precisa de ser reativada. Toda exportação mundial de Scorts será feita pela 
subsidiaria alemã. 
O desenvolvimento mundial, portanto, não pode basear-se nas empresas estrangeiras. Estado e 
iniciativa privada genuinamente nacional devem ser a base de nosso desenvolvimento atuando as 
multis supletivamente. 
Não se trata de xenofobia, esquerdismo ou socialismo, até porque as empresas do Estado são 
clientes e ajudam o desenvolvimento do capitalismo nacional. 
É questão nacional, de soberania, e não questão ideológica. 
Os “inocentes úteis”, às vezes nem tão inocentes e quase sempre pouco úteis que defendem a 
privatização da economia nacional e a restrição ao papel do Estado, servem aos interesses 
estratégicos das corporações multinacionais. 
A nova redação, já constante da Constituição da Junta Militar, portanto, acima de suspeita de 
socialismo ou esquerdismo, define melhor o papel do estado como agente econômico e deve ser 
acolhida pelo Relator, no interesse da economia nacional. 
Parecer:   
 Reproduzir a redação do art. 163 da atual Constituição para a definição do processo de intervenção 
estatal na economia levaria a restrições não compatíveis com as necessidades materiais e históricas 
do processo de desenvolvimento brasileiro.  
Nesse processo de intervenção há que se estipular mecanismos de controle social, que adviriam com 
a necessidade de aprovação legislativa e com a estipulação dos fatores de sua motivação. Seria 
restritivo, assim, definir, aprioristicamente, a natureza supletiva da iniciativa pública, como contido  
na redação da atual carta que a Emenda busca recuperar.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:33152 REJEITADA 
Fase:   
   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   BRANDÃO MONTEIRO (PDT/RJ) 
Texto:   
   EMENDA SUPRESSIVA  
DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 228, § 2o.  
Suprima-se no § 2o. do art. 228 as palavras  
"empresas públicas", ficando o dispositivo com a  
seguinte redação:  
§ 2o. - As sociedades de economia mista não  
poderão gozar de privilégios fiscais não  
extensivos às do setor privado nacional. 
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Justificativa: 
Desde o Dec. Lei 200/65 (Reforma Administrativa) vários órgãos públicos foram transformados em 
“Empresas Públicas”, por uma questão de descentralização e autonomia. 
Os departamentos de pesquisa do Ministério da Agricultura, por exemplo, foram transformados em 
EMBRAPA, EMATER, EMBRATER, etc., o mesmo ocorre em outros Ministérios. 
Empresas públicas exercem funções típicas do Estado, por isso não tem objetivo de lucro, e, por 
consequência, não podem ser equiparados as sociedades de economia mista e ao setor privado. 
Parecer:   
 Ao se reconhecer que as empresas públicas e as sociedades de economia mista exercem funções 
típicas do Estado, o Relator optou pela possibilidade de lhes conceder subvenções e  
outros privilégios compatíveis.  
Porém, a exceção para o tratamento fiscal privilegiado para as empresas públicas, como proposto 
pela Emenda, não é compatível com a natureza de suas atividades, implicando em norma 
discriminatória relativamente à empresa privada.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:33187 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   CÉSAR MAIA (PDT/RJ) 
Texto:   
 Inclua-se § 4o. artigo 228:  
§ 4o.: Lei definirá as consequências  
criminais de ações econômico-financeiras que  
atinjam a economia popular. 
Justificativa: 
Com este parágrafo procura-se cobrir uma lacuna deixada quanto aos chamados crimes contra a 
economia popular. 
Parecer:   
 Aprovada parcialmente, nos termos do parágrafo 4o. do artigo 194 do 2o. Substitutivo. 
   
   EMENDA:33277 REJEITADA 
Fase:   
   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   EDMILSON VALENTIM (PC DO B/RJ) 
Texto:   
   Emenda Aditiva  
Dispositivo Emendado: Art. 228, § 1o.  
Acrescente-se ao § 1o. do Art. 228 do  
Substitutivo do Relator, após a palavra "criadas",  
a expressão "extintas ou alienadas". 
Justificativa: 
A emenda atende ao princípio da simetria de que se as empresas estatais só poderão ser criadas por 
lei complementar, também só poderão ser extintas ou alienadas mediante o mesmo diploma. 
Parecer:   
   A lei, ao criar a empresa pública, a sociedade de economia mista ou a fundação, poderá 
estabelecer, em seu bojo, as condições para que elas sejam extintas ou alienadas, simplificando 
procedimentos burocráticos que possam ir de encontro aos interesses nacionais ou regionais.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:33282 REJEITADA 
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Fase:   
   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   LUIZ SALOMÃO (PDT/RJ) 
Texto:   
 Dê-se ao art. 228 a seguinte redação:  
"A intervenção do Estado como agente  
produtivo e o monopólio serão autorizados em lei,  
em função dos imperativos da segurança nacional ou  
de relevante interesse coletivo". 
Justificativa: 
A intervenção do Estado no domínio econômico se dá de diferentes formas: para regular atividade 
econômica, para reprimir abusos do poder econômico, para participar, direta ou indiretamente, da 
produção de bens e serviços. 
É nesse último caso que se deve prever a autorização legislativa específica, isto é, na intervenção do 
Estado como agente produtivo. 
As outras formas decorrem atributos do organismo estatal, que lhe são inerentes, indeclináveis e 
indelegáveis. 
Parecer:   
   O parágrafo 1o. do artigo 228 do Substitutivo, transfigurado no parágrafo 1o. do artigo 194 do 2o. 
Substitutivo, já determina que a criação de empresas públicas, sociedades de economia mista e 
fundações devam ser objeto de lei. Assim, a função do Estado como agente produtivo não contraria 
os princípios que se quer estabelecer para a Ordem Econômica.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:33283 APROVADA 
Fase:   
   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   CRISTINA TAVARES (PMDB/PE) 
Texto:   
 Suprima-se no texto do § 1o. do Art. 228 do  
Substitutivo do Relator a expressão:  
"somente serão criadas por lei complementar" 
Justificativa: 
A exigência da criação de empresas públicas e sociedades de economia mista por lei complementar 
é excessivamente rigorosa. 
A sistemática atual, que subordina a instituição dessas entidades à lei ordinária, é suficiente, na 
medida em que já garante a apreciação, pelo Congresso, a do mérito da iniciativa do Poder 
Executivo. 
A introdução do requisito da lei complementar constitui dificuldade adicional ao processo de criação 
desses mecanismos de atuação governamental, que pode mostrar-se, em muitos casos, indesejável 
e inoportuno. 
Parecer:   
 Aprovada, nos termos do parágrafo 1o. do artigo 194 do 2o. Substitutivo. 
   
   EMENDA:33284 REJEITADA 
Fase:   
   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   LUIZ SALOMÃO (PDT/RJ) 
Texto:   
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 Substituir o § 2o. do Art. 228 do  
Substitutivo do Relator pela seguinte redação:  
"§ 2o. - A empresa pública que explorar  
atividade não monopolizada ficará sujeita ao mesmo  
regime tributário aplicável às empresas privadas. 
Justificativa: 
As empresas públicas e sociedades de economia mista titulares de monopólio estatal muitas vezes 
gozam de privilégios fiscais que não faz sentido estender às demais empresas, públicas ou privadas. 
A redação do § 2º do Art. 228 do substitutivo implicaria, em eliminar eventuais privilégios atribuídos às 
empresas estatais monopolistas onerando desnecessariamente os consumidores de seus bens ou 
serviços. Tal ônus adicional recairia, inclusive, sobre empresas privadas (no caso, por exemplo, de 
bens intermediários), o que evidentemente não seria o espírito da propositiva contida no projeto 
substitutivo. 
Trata-se, portanto, de assegurar a isonomia nos casos em que empresas estatais concorrem com 
empresas privadas, sem com isso modificar o regime fiscal de empresas monopolistas, privilegiadas 
por lei. Para esse objetivo correto e do interesse geral, a redação do § 3º do Art. 170 da atual 
Constituição é perfeita e não deve ser alterada. 
Parecer:   
 Preferimos não restringir a isonomia de tratamento tributário das empresas públicas e privadas ao 
caso específico em que a atividade não seja monopolizada.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:33290 REJEITADA 
Fase:   
   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   DOMINGOS LEONELLI (PMDB/BA) 
Texto:   
   EMENDA ADITIVA  
Título VIII - Da Ordem Econômica e Financeira  
Dos Princípios Gerais, da Intervenção do  
Estado, do Regime de Propriedade do Subsolo e da  
Atividade Econômica  
Art. 228 - ............................ 
§ 4o. - Os empregados das empresas públicas e  
de economia mista, participarão, através de  
representantes eleitos por sufrágio direto e  
secreto, dos Conselhos de Administração e  
Diretorias Executivas desses estabelecimentos,  
proibida a reeleição por períodos subsequentes,  
conforme a lei. 
Justificativa: 
Democracia tem que ter sentido prático e funcionalidade concreta. Nada mais eficaz para a 
fiscalização das empresas públicas que a participação de seus empregados, permanentemente 
renovada, para impedir mordomias, assegurar eficiência dos serviços públicos e, principalmente 
dificultar a sedimentação de uma casta tecnocrática insensível ao verdadeiro interesse público. 
Parecer:   
 Entendemos que o assunto proposto pela Emenda deva ser objeto de Lei Ordinária.  
Assim, pela rejeição da emenda. 
   
   EMENDA:33503 REJEITADA 
Fase:   
   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 



Quadro Histórico dos Dispositivos Constitucionais | 288  

 

Autor:   
   DJENAL GONÇALVES (PMDB/SE) 
Texto:   
   EMENDA ADITIVA  
Inclua-se no artigo 228 do Substitutivo do  
Relator um parágrafo com a seguinte redação:  
"Art. 228 - ........................... 
§ 4o. - Só em caráter excepcional a lei  
permitirá a transferência ao setor privado de  
encargos do Poder Público, assegurando, em  
qualquer caso, prévia e justa indenização". 
Justificativa: 
O Estado, vigiado no seu poder de tributar, vem descobrindo formas indiretas de obter recursos dos 
contribuintes, obrigando-os, crescentemente, a arcar com tarefas típicas do Poder Público, como o 
preenchimento de mapas, guias, e um sem número de documentos, sob sanções graves, limitando-
se ao mero exercício de fiscalizar e punir, o que parece irrazoável. Daí a presente proposição. 
Parecer:   
   A questão relativa ao relacionamento do Poder Público com o setor privado, e, em particular, a 
referente à transferência de encargos, se encontra adequadamente definida em vários títulos e 
capítulos do Projeto de Constituição, seja quando se trata dos direitos individuais e sociais, seja  
quando se define o Sistema Tributário Nacional.  
Assim, é desnecessário reintroduzi-la com dispositivo do processo de intervenção estatal na 
Economia. 
   
   EMENDA:33672 APROVADA 
Fase:   
   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   SEVERO GOMES (PMDB/SP) 
Texto:   
 Dê-se aos §§ 1o. e 3o. do art. 228, com a  
supressão do § 1o. do art. 229. 229, a seguinte  
redação:  
"Art. 228 - ................................  
§1o. - As empresas públicas, as sociedades de  
economia mistas e suas subsidiárias e as  
fundações públicas somente serão criadas por lei e  
ficarão sujeitas ao direito próprio das empresas  
privadas, inclusive quanto às obrigações  
trabalhistas e tributárias.  
§ 3o. - A lei reprimirá a formação de  
monopólio, oligopólios, cartéis e toda e qualquer  
forma de abuso do poder econômico que tenha por  
fim dominar o mercado, eliminar a livre  
concorrência ou aumentar arbitrariamente o lucro". 
Justificativa: 
As alterações ao § 1º visam incluir a referência às “subsidiárias” das sociedades de economia mista, 
bem como suprimir as expressões “complementar” e a referência final “salvo o disposto no art. 203, § 
1º”. O processo de criação de entes públicos não deve depender de “lei complementar”, mas tão 
somente de lei ordinária. A eliminação da referência final decorre de que não cabe vincular a matéria 
tratada nesse parágrafo à norma contida no art. 203, que trata das imunidades tributárias. 
A alteração na redação do § 3º destina-se a fundir num só texto a matéria tratada nele e no § 1º, do 
art. 229, que fica, em consequência, suprimido. 
Parecer:   
   A natureza dinâmica da atividade produtiva não se coaduna com a necessidade de legislação 
complementar para a iniciativa econômica estatal. Nesse sentido, a Emenda aperfeiçoa o  
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Projeto de Constituição.  
De forma igual, a Emenda sugere pertinente fusão de disposições diversas que tratavam da 
repressão ao abuso do poder econômico.  
Pela aprovação parcial, nos termos do Substitutivo. 
   
   EMENDA:33687 REJEITADA 
Fase:   
   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   PAES LANDIM (PFL/PI) 
Texto:   
   EMENDA MODIFICATIVA  
Renumera os § 3o. e 4o. do artigo 228, de  
forma que o § 4o. passa a ser o 3o. e este o 4o.  
com a seguinte redação:  
§ 4o. - "A alienação de bens e a criação de  
cargos das empresas públicas e das fundações  
instituídas e mantidas pela União dependerão de  
prévia autorização de Comissão do Congresso Nacional." 
Justificativa: 
A Nação toda conhece os abusos das chamadas estatais. Ainda em seu editorial do dia 1º de 
setembro, “O Estado de São Paulo” verbera, com muita razão, contra as quinze mil nomeações feitas 
pelas estatais sob o pretexto de “excepcionalidade”. 
As instituições democráticas exigem o controle político das estatais. O Congresso jamais terá força 
política e credibilidade perante a Nação se não tiver mecanismos de acompanhamento, avaliação e 
controle das chamadas “estatais”, nelas incluindo as fundações, cujo empreguismo e alienação 
desenfreada de patrimônio, que pertence à Nação, têm sido constantemente denunciados pela 
imprensa. 
As chamadas “estatais” prestam serviços públicos e, como tal, devem estar sujeitas ao controle da 
sociedade, através do Congresso Nacional. O fato do Estado ter adotado o sistema jurídico da 
empresa privada ou das fundações não retirou desses entes estatais o seu caráter de “público”; 
apenas o Estado usou métodos de gestão privada para lhes dar maior flexibilidade e agilidade. 
Razão porque parece-me da maior relevância a presente emenda. Com a importância que as 
Comissões do Congresso passarão a ter, a partir da promulgação do novo texto constitucional, 
ninguém melhor do que elas para desempenhar o papel de controle que a presente emenda se 
propõe estabelecer para as “estatais” em nosso País. 
Parecer:   
   As empresas públicas e as sociedades de economia mista, como entidades da administração 
indireta, sujeitam-se não apenas ao direito próprio da iniciativa privada, mas também estão 
subordinadas aos mesmos condicionantes e restrições ditadas pelo mercado em que atuam.  
Assim sendo, a Emenda proposta acarretaria a imposição de restrições ao pleno funcionamento 
destas instituições.  
Além disso, o Substitutivo do Relator já prevê a prévia aprovação legislativa para a criação destas 
entidades que, sem dúvida, deverá dispor acerca dos cargos e dos bens dessas instituições.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:33919 REJEITADA 
Fase:   
   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   ALUÍZIO CAMPOS (PMDB/PB) 
Texto:   
   EMENDA MODIFICATIVA  
Dê-se aos artigos 228 e 229 (matérias  
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conexas) do Substitutivo do Relator a seguinte redação:  
"Art. 228 - O Estado poderá intervir no  
domínio econômico, inclusive em regime de  
monopólio, para atender a imperativo de segurança  
ou a relevante interesse nacional.  
Parágrafo Único - São vedados o subsídio  
estatal e a aplicação de recursos públicos a fundo  
perdido em sociedades de economia mista, fundações  
e empresas que devam funcionar segundo as regras e  
costumes da economia de mercado.  
"Art. 229 - Lei complementar, além de  
disciplinar a intervenção do Estado no domínio  
econômico, disporá sobre o Estatuto da empresa,  
com observância dos seguintes princípios:  
a) participação, estabelecida no art. 226, §  
1o. e § 2o.;  
b) preferência que devam ser asseguradas às  
empresas nacionais para exploração de águas,  
energia e riquezas do subsolo;  
c) vedação de trustes, cartéis, monopólios  
privados e qualquer outra forma de abuso do poder  
econômico;  
d) divulgação das atividades e resultados de  
empresas controladas por estrangeiros, pessoas  
físicas ou jurídicas, direta ou indiretamente .  
Parágrafo Único - Depende de prévia  
autorização legislativa, em cada caso, a criação  
de entidades da administração indireta e de suas  
subsidiárias, assim como a participação de  
qualquer delas em empresas privadas". 
Justificativa: 
A imoderada expansão das empresas governamentais resultou principalmente da falta de controle 
autorizativo do Congresso Nacional para a criação de conglomerados empresariais ou de associação 
com outras empresas de direito privado, dentro e fora do país. 
Sob o fundamento de estarem subordinadas às normas do direito mercantil, a maioria das empresas 
estatais, notadamente as sociedades de economia mista, só foram autorizadas por lei para a 
constituição das matrizes. 
A partir dessa primeira organização, firmou-se o entendimento de que para implantar subsidiárias e 
coligadas bastaria a autorização das assembleias gerais dos acionistas. 
A emenda visa a coibir a consagração desse abuso expansionista em grande parte responsável pela 
grande crise econômica e financeira do País, visto como, as empresas governamentais foram 
irresponsavelmente usadas como instrumentos da dívida interna e da dívida externa do País. 
Não somos contra o intervencionismo, nos termos do artigo 228, caput, mas o Congresso Nacional 
não poderá deixar de exercer rigorosa fiscalização quanto à criação e ao funcionamento das 
entidades governamentais, especialmente sobre as constituídas como pessoas jurídicas de direito 
privado. 
Parecer:   
   A natureza particular que reveste a intervenção estatal no domínio econômico, vinculada a 
preceitos relativos à segurança nacional ou a interesses coletivos relevantes, por si só justifica as 
rentáveis concessões de privilégios e/ ou subvenções a estas entidades públicas.  
Com efeito, ao Estado compete a prestação de uma série de serviços essenciais à população, e a 
produção de um conjunto de bens estratégicos, que demarcam a sua relevante função social e 
econômica, ao tempo em que a distingue e a diferencia da iniciativa privada.  
Com referência aos princípios propostos pela Emenda no sentido de orientar a realização da 
atividade econômica, é de salientar que os mesmos já se encontram totalmente abrangidos pelo 
Projeto de Constituição.  
Pela rejeição. 
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   EMENDA:34002 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   JOSÉ RICHA (PMDB/PR) 
Texto:   
   De acordo com o disposto no § 2o do artigo  
23 do Regimento Interno da Assembleia Nacional  
Constituinte, dê-se ao Título VIII a seguinte  
redação, procedendo-se às alterações que se  
fizerem necessárias, no Substitutivo do Relator.  
TÍTULO VIII  
DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA  
CAPÍTULO I  
DOS PRINCÍPIOS GERAIS; DA INTERVENÇÃO DO  
ESTADO,  
DO REGIME DE PROPRIEDADE  
DO SUB-SOLO E DA ATIVIDADE ECONÔMICA  
Art. 225 - A ordem econômica, fundada na  
valorização do trabalho humano e na livre  
iniciativa, tem por fim assegurar a todos  
existência digna, conforme os ditames da justiça  
social e os seguintes princípios:  
I - soberania nacional;  
II - propriedade privada;  
III - função social da propriedade;  
IV - livre concorrência;  
V - defesa do consumidor;  
VI - defesa do meio ambiente;  
VII - redução das desigualdades regionais e sociais;  
VIII - pleno emprego; e  
IX - tratamento favorecido para as empresas  
de pequeno porte.  
Art. 226 - Será considerada empresa nacional  
a pessoa jurídica constituída e com sede no País,  
cujo controle decisório e de capital votante  
esteja, em caráter permanente, exclusivo e  
incondicional, sob a titularidade direta ou  
indireta de pessoas físicas domiciliadas no País,  
ou por entidades de direito público interno.  
§ 1o. - Será considerada empresa brasileira  
de capital estrangeiro a pessoa jurídica  
constituída, com sede e direção no País, que não  
preencha os requisitos deste artigo.  
§ 2o. - As atividades das empresas nacionais,  
que a lei considerar estratégicas para a defesa  
nacional ou para o desenvolvimento tecnológico,  
poderão ter proteção temporária.  
§ 3o. - Na aquisição de bens e serviços o  
Poder Público dará tratamento preferencial à  
empresa nacional, na forma da lei.  
Art. 227 - Os investimentos de capital  
estrangeiro serão admitidos no interesse nacional  
e disciplinados na forma da lei.  
Art. 228 - A intervenção do Estado no domínio  
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econômico e o monopólio só serão permitidos quando  
necessários para atender aos imperativos da  
segurança nacional ou a relevante interesse  
coletivo, conforme definidos em lei.  
§ 1o. - As empresas públicas, sociedades de  
economia mista, suas subsidiárias e fundações  
públicas somente serão criadas por lei  
complementar, e ficarão sujeitas ao direito  
próprio das empresas privadas inclusive quanto às  
obrigações trabalhistas e tributárias.  
§ 2o. - As empresas públicas, as sociedades  
de economia mista não poderão gozar de privilégios  
fiscais não extensivos às do setor privado.  
§ 3o. - A lei reprimirá a formação de  
monopólios, oligopólios e cartéis, bem como toda  
e qualquer forma de abuso do poder econômico que  
tenha por fim dominar os mercados nacionais,  
eliminar a concorrência ou aumentar  
arbitrariamente os lucros.  
Art. 229 - O Estado exercerá, na ordem  
econômica, funções de controle, fiscalização,  
incentivo e planejamento, que será imperativo para  
o setor público e indicativo para o setor privado.  
Parágrafo único - A lei apoiará e estimulará  
o cooperativismo e outras formas de  
associativismo, com incentivos financeiros,  
fiscais e creditícios.  
[...] 
Justificativa: 
As alterações e a redação ora propostas, de dispositivos correlatos, contemplam os aspectos de 
mérito do tema, as aspirações sociais do povo brasileiro, a representatividade constituinte de seus 
signatários e a sistematização adequada a técnica legislativa nos termos dos debates e acordos 
efetuados, tendo em vista o Substitutivo do ilustre Relator. 
Parecer:   
 Os objetivos da Emenda estão contemplados no Substitutivo, embora a redação como está proposta, 
não seja incluída na sua integridade.  
Pela aprovação parcial nos termos do Substitutivo. 
   
   EMENDA:34055 REJEITADA 
Fase:   
   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   CARLOS CHIARELLI (PFL/RS) 
Texto:   
   Acrescente-se ao Artigo 228 um Parágrafo 3o.  
com a seguinte redação, renumerando-se o atual §  
3o. para § 4o.:  
"§ 3o. É vedada a cessão, à administração  
direta, de servidores de sociedades de economia  
mista ou de empresas públicas, salvo para  
desempenho de atividades técnicas, o exercício de  
cargo ou função de confiança, hipótese em que o  
salário e os demais benefícios referentes ao  
servidor serão pagos exclusivamente pelo órgão de destino." 
Justificativa: 
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Um dos grandes problemas das empresas estatais está em que muitas delas servem de biombo para 
contratação de pessoal da Administração Direta. É uma forma irracional de administração pública; 
impede uma avaliação adequada dos custos públicos; e serve para acalentar inúmeras 
irregularidades funcionais. 
O dispositivo tem, assim, um alto sentido saneador. 
Parecer:   
   O assunto levantado pelo ilustre Constituinte, em nossa opinião, deveria ser objeto de Lei 
Ordinária.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:34489 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   JOSÉ LINS (PFL/CE) 
Texto:   
   Título VIII  
Capítulo I  
Ordem Econômica  
Dê-se ao Capítulo I a seguinte redação:  
Art. 225 - A ordem econômica, fundada na  
valorização do trabalho humano e na livre  
iniciativa, tem por fim assegurar a todos  
existência digna, conforme os ditames da justiça  
social e os seguintes princípios:  
I - soberania nacional;  
II - propriedade privada;  
III - função social da propriedade;  
IV - livre concorrência;  
V - defesa do consumidor;  
VI - defesa do meio ambiente;  
VII - redução das desigualdades regionais e sociais;  
VIII - busca do pleno emprego; e  
IX - tratamento favorecido para a empresa  
de pequeno porte.  
Art. 226 - Será considerada empresa nacional  
a pessoa jurídica constituída e com sede no País,  
cujo controle decisório e de capital votante  
esteja, em caráter permanente, e exclusivo, sob a  
titularidade direta ou indireta de pessoas físicas  
residentes e domiciliadas no País, ou por  
entidades de direito público interno.  
§ 1o. - Será considerada empresa brasileira  
de capital estrangeiro a pessoa jurídica  
constituída, com sede e direção no País, que não  
preencha os requisitos deste artigo.  
§ 2o. - A atividade das empresas nacionais,  
que a lei considerar estratégica para a defesa  
nacional ou para o desenvolvimento tecnológico,  
poderá ter proteção temporária, na forma da lei.  
§ 3o. - Na aquisição de seus bens e serviços  
o Poder Público dará conforme dispuser a lei,  
tratamento preferencial à empresa nacional.  
Art. 227 - Os investimentos de capital  
estrangeiro serão admitidos e disciplinados por lei.  
Art. 228 - A intervenção do Estado no domínio  
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econômico só será permitida quando necessária  
para atender a imperativos da segurança nacional  
ou a relevante interesse social, conforme  
definidos em lei.  
§ 1o. - As empresas públicas e as sociedades  
de economia mista e suas subsidiárias serão  
criadas por lei complementar, e ficarão sujeitas  
ao direito próprio das empresas privadas,  
inclusive quanto às obrigações trabalhistas e  
tributárias.  
§ 2o. - As empresas públicas e as sociedades  
de economia mista não poderão gozar de privilégios  
fiscais não extensivos às do setor privado.  
§ 3o. - A lei reprimirá a formação de  
monopólios, oligopólios, cartéis e toda e qualquer  
forma de abuso de poder econômico que tenha por  
fim dominar o mercado, eliminar a livre  
concorrência ou aumentar arbitrariamente o lucro.  
Art. 299 - Como agente regulador da atividade  
econômica, o Estado exercerá funções de controle,  
fiscalização, incentivo e planejamento, que será  
imperativo para o setor público e indicativo para  
o setor privado.  
§ 1o. - A lei apoiará e estimulará o  
cooperativismo e outras formas semelhantes de  
associativismo.  
[...] 
Justificativa: 
É inegável o esforço do Relator para elaborar um texto ajustado às aspirações nacionais. 
A emenda apresentada corresponde a uma simples revisão de sua proposta, após longa discussão 
com parlamentares diversos, com pessoas e entidades representativas da comunidade brasileira, 
com técnicos em legislação e com especialista no assunto. 
O conteúdo do texto do Relator foi praticamente mantido. Expressões ou artigos e parágrafos acasos 
suprimidos, correspondem a repetições ali contidas ou a incorporações em outro dispositivo, para 
economia do texto. As mudanças conceituais são pequenas e pouca numerosas. 
Parecer:   
 Como expresso na própria justificação do autor, a Emenda em análise promove aperfeiçoamentos no 
texto do Relator, com supressões pertinentes de expressões, artigos e parágrafos repetitivos e 
desnecessários, sem incorrer, em grande parte, em mudanças conceituais, merecendo, assim, a 
nossa aprovação parcial nos termos do Substitutivo. 
   
   EMENDA:35041 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   FERNANDO HENRIQUE CARDOSO (PMDB/SP) 
Texto:   
   EMENDA DE REDAÇÃO  
Dê-se ao § 3o. do art. 228 a seguinte  
redação, suprimindo-se, em consequência, o § 1o.  
do art. 229, cujo § 2o. passa a constituir  
parágrafo único:  
" § 3o. - A lei reprimirá a formação de  
monopólios, oligopólios, cartéis e toda e qualquer  
forma de abuso do poder econômico que tenha por  
fim dominar os mercados nacionais, eliminar a  
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concorrência ou aumentar arbitrariamente os  
lucros, admitidas as exceções previstas nesta  
Constituição." 
Justificativa: 
Sem ferir o mérito, a presente emenda melhor sistematiza o texto, retirado, outrossim, do art. 229, 
parágrafo que com ele não tem conexão. 
Parecer:   
   A Emenda em análise sistematiza o texto do Projeto que em disposições distintas demarcava a 
repressão ao abuso do poder econômico. Nesse sentido, consegue aperfeiçoar o Projeto 
de Constituição.  
Pela aprovação parcial, nos termos do Substitutivo. 
 

___________________________________________________________________ 

FASE S 

   
   EMENDA:00267 REJEITADA 
Fase:   
   S - Emendas de Plenário - 2P 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   NARCISO MENDES (PDS/AC) 
Texto:   
   Emenda supressiva  
Dispositivo emendado: § 2o., do art. 202  
Suprima-se o § 2o. do art. 202 do Projeto de  
Constituição (A) 
Justificativa: 
Referido dispositivo teria por objetivo, salutar, por sinal, resguardar as empresas privadas da 
concorrência desleal das empresas públicas e sociedades de economia mista, mediante a concessão 
a estas de privilégios fiscais. 
Ocorre que a redação constante do projeto não explicita claramente esse objetivo, podendo à mesma 
ser dada interpretação genérica que não tem maior sentido e que poderá levar a embates jurídicos 
indesejáveis e despropositados entre a iniciativa privada e o Estado. 
O que se deve ter em mente, e o Capítulo da Ordem Econômica já estabelece isto suficientemente, é 
não permitir a presença do setor público naquelas áreas onde à empresa privado pode oferecer os 
resultados desejados. Assim, não é o caso de se disciplinar, no texto constitucional, esse tipo de 
competição descabida, o que poderá inclusive ser utilizado para sua defesa e manutenção por parte 
daqueles favoráveis à estatização. 
Face ao exposto, mais recomendável se nos parece a supressão pura e simples do § 2º. 
Parecer:   
   A presente Emenda, conflita com a sistemática adotada para a elaboração do projeto da 
Constituição ora em exame.  
Assim, somos pela rejeição da Emenda. 
   
   EMENDA:00637 REJEITADA 
Fase:   
   S - Emendas de Plenário - 2P 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   DARCY DEITOS (PMDB/PR) 
Texto:   
   Emenda Aditiva  
Dispositivo Emendado: Art. 202 do Projeto de  
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Constituição (A)  
Acrescente-se, ao Art. 202, do Projeto de  
Constituição, o seguinte parágrafo:  
"Art. 202 - ................................  
§ 1o. - ................................ 
§ 2o. - ............................... 
§ 3o. - ............................... 
§ 4o. - ............................... 
§ 5o. - ............................... 
§ 6o.- A lei disporá, em defesa do  
consumidor, sobre mecanismos de combate à  
especulação dos preços, determinando a fixação,  
sempre que possível, nas fontes produtoras, dos  
valores finais de venda dos produtos essenciais à  
população. 
Justificativa: 
Nada provoca maior descontentamento popular do que a especulação nos produtos de uso e 
consumo popular, realizada por comerciantes e produtores, ante os surtos inflacionários tornados 
endêmicos na economia nacional. 
Esta Assembleia Nacional Constituinte, já desgastada pela demora, pelos altos custos da elaboração 
da Carta, falharia definitivamente se omitisse a determinação de providências diretas em favor da 
economia popular, sangrada em níveis desesperadores pela especulação corrente. 
A liberdade absoluta de fixar preços, a pretexto de cobrir expectativas inflacionárias, permite elevar 
desmedidamente os ganhos de fabricantes e distribuidoras das mercadorias, com desprezos pelos 
salários dos consumidores e tornar a inflação um fenômeno permanente e profundamente próprio à 
desestabilização social. 
A disposição proposta justifica-se por si mesma. 
Parecer:   
   A Emenda apresentada propõe a adição de § 6o.  
Artigo 202, sugerindo a fixação por lei dos preços dos produtos essenciais à população.  
A questão do controle de preços remete ao problema da estatização da economia brasileira. A 
excessiva ampliação das funções regulatórias do Estado tem levado, no caso da recente experiência 
brasileira, a sérias distorções na alocação dos recursos. Cabe ao mercado, e não às repartições 
públicas, a função de, através da lei da oferta e da procura, prover a fixação dos preços, a alocação 
dos recursos e o fornecimento dos bens. A despeito dos eventuais benefícios sociais de uma política 
de controle de preços, as evidências históricas indicam que eles tendem a ser temporários. Quando 
aplicado no longo prazo, o controle de preços resulta em crises de abastecimento que estrangulam e 
distorcem a economia, estimulando a cobrança de ágios.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:00974 REJEITADA 
Fase:   
   S - Emendas de Plenário - 2P 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   ALBÉRICO CORDEIRO (PFL/AL) 
Texto:   
   Emenda aditiva  
Acrescente-se, como §§ 2o. e 3o. do art. 202,  
fazendo-se as renumerações subsequentes, o  
seguinte texto:  
"Art. 202. ..................................  
............................................  
§ 2o. À exceção do Departamento de Imprensa  
Nacional, do Centro Gráfico do Senado Federal e  
dos Diários Oficiais dos Estados, Distrito  
Federal, Territórios e Municípios, a organização  
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de indústria gráfica é de competência exclusiva da  
iniciativa priva.  
§ 3o. Lei especial editada até 180 (cento e  
oitenta) dias após a promulgação desta  
Constituição definirá prazos e processo de  
desativação do parque gráfico hoje existente no  
serviço público." 
Justificativa: 
É imperativo que se coloque um freio à intervenção do Estado em atividade econômica que tem 
comprovado melhor desempenho nas mãos da iniciativa privada. 
Parecer:   
   A Emenda apresentada propõe adição de dois parágrafos ao Artigo 202 do Projeto de Constituição 
incluindo disposições referentes à privatização da indústria gráfica do setor público.  
Acreditamos que a emenda não apresenta o grau desejável de generalidade que permita a sua 
inclusão no texto constitucional. A questão da desativação do parque gráfico do Setor público é 
matéria infraconstitucional.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:01034 REJEITADA 
Fase:   
   S - Emendas de Plenário - 2P 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   ALFREDO CAMPOS (PMDB/MG) 
Texto:   
   Emenda Aditiva  
Dispositivo Emendado: Art. 202  
Adite-se ao art. 202 do Projeto de  
Constituição, o parágrafo abaixo:  
"§ 6o. - Nenhuma sociedade civil ou comercial  
será privada do acesso a incentivos ou proibida de  
atuar em qualquer ramo de atividade, em razão de  
sua forma jurídica." 
Justificativa: 
A semelhança das disposições constitucionais sobre os direitos e garantias individuais, entendemos 
oportuna a afirmativa de que as pessoas jurídicas são iguais perante a lei, independentemente da 
natureza, espécie e forma sob as quais se organizam para produzir ou trocar bens e serviços com 
vistas a fins comuns. 
Assim, a sociedade X, que tem por objetivo operar em seguros privados e está organizada sob forma 
que não seja a anônima, não poderá receber tratamento diferente de sua congênere Y, constituída 
sob a forma de sociedade anônima, como, por exemplo, se vê da leitura do art. 24 do Decreto-lei nº 
73, de 21.11.66. 
Quanto aos incentivos regionais e setoriais, parece-nos igualmente inadmissíveis que determinadas 
sociedades sejam deles excluídas pelo simples motivo de não se revestirem da forma de sociedade 
por ações. 
Parecer:   
   A Emenda propõe a inclusão de um parágrafo 6o. ao Art. 202, assegurando o livre acesso das 
sociedades civis ou comerciais a todos os ramos de atividade, independentemente de sua  
forma jurídica.  
A Emenda não se coaduna com a meta de simplificar o texto constitucional mediante a eliminação de 
expressões, parágrafos ou artigos considerados prescindíveis. A despeito da relevância da matéria, 
não julgamos oportuna a sua inclusão no texto constitucional.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:01275 REJEITADA 
Fase:   
   S - Emendas de Plenário - 2P 
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Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   BRANDÃO MONTEIRO (PDT/RJ) 
Texto:   
 Dá nova redação ao § 4o. do art. 202.  
"§ 4o. - A lei reprimirá a formação de  
monopólios, oligopólios, cartéis e toda e qualquer  
forma de abuso do poder econômico que tenha por  
fim dominar o mercado, eliminar a livre  
concorrência ou aumentar arbitrariamente o lucro,  
criando Tribunal Administrativo autônomo destinado  
a assegurar os princípios constitucionais da ordem econômica." 
Justificativa: 
O CADE – Conselho Administrativo de Defesa Econômica – por falta de autonomia, não impediu a 
ilegal fusão da Ford com a Volkswagen (Auto Latina), pois é subordinada ao Ministério da Justiça, 
cujo titular foi advogado de uma destas empresas. 
Como consequência, o novo grupo econômico passou a controlar mais de 60% do mercado 
automobilístico, impondo-se até ao próprio Governo Brasileiro, com clara violação da lei antitruste! 
Urge criar um Tribunal Administrativo autônomo e independente, para que a lei antitruste seja 
aplicada com isenção, sem interferência política, assegurando o princípio fundamental do capitalismo: 
a concorrência. 
O Brasil é hoje o País mais cartelizado do mundo capitalista. O que não é do Estado, pertence o 
grande oligopólio ou cartéis. Bancos, cimento, automóveis, alimentação (supermercados), produtos 
químicos, alumínio, etc. setores controlados por cartéis ou oligopólios. 
Não há concorrência, não já disputa. Perdem os consumidores e a economia nacional. 
Deve ser criado um Tribunal Administrativo, semelhante ao Federal Trade Comission Americano. Só 
assim teremos livre concorrência e evitaremos fusões e incorporações que levam à dominação do 
mercado, ao fim da competição e ao lucro arbitrário. 
Parecer:   
   Esta Emenda visa a incluir no parágrafo 4o.do Art. 202 a criação de Tribunal Administrativo 
autônomo, destinado a as segurar a observância dos princípios constitucionais da Ordem  
Econômica.  
Consideramos dispensável tal aumento na estrutura do Poder Judiciário, que tem plenas condições 
de atender à pretensão desta Emenda. Além de onerosa, uma superestrutura reduz a eficiência dos 
serviços.  
Assim, somos pela rejeição da Emenda. 
   
   EMENDA:01336 REJEITADA 
Fase:   
   S - Emendas de Plenário - 2P 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   MALULY NETO (PFL/SP) 
Texto:   
   EMENDA ADITIVA  
Acrescenta-se ao art. 202 do Projeto de  
Constituição (A) o seguinte parágrafo 1o.,  
remunerando-se os demais:  
Art. 202 - ................................  
§ 1o. A propriedade terá função social,  
cabendo ao poder público, através da lei:  
I - reprimir o abuso do poder econômico,  
especialmente nos casos de domínio de mercado,  
eliminação de concorrência e aumento arbitrário de  
lucros;  
II - instituir um sistema de proteção ao  
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consumidor;  
III - criar autarquia destinada à repressão  
do abuso do poder econômico e à proteção do  
consumidor. 
Justificativa: 
Os dispositivos acima enumerados destinam-se a estabelecer bases para que o Estado possa 
reprimir os abusos do poder econômico. 
Parecer:   
   A função social da propriedade está estabelecida no Inciso III do Art.199, e o parágrafo 4o. do 
Art.208 prevê a repressão ao abuso do poder econômico. Quanto à criação de uma autarquia 
destinada a tal fim, consideramo-la dispensável, tendo em vista a atual estrutura existente, e a 
possibilidade de dotá-la de maior eficiência através de legislação ordinária.  
Nesse caso, somos pela rejeição da Emenda. 
   
   EMENDA:01528 REJEITADA 
Fase:   
   S - Emendas de Plenário - 2P 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   RICARDO FIUZA (PFL/PE) 
Texto:   
   EMENDA SUBSTITUTIVA  
Dispositivo Emendado: Artigo 202  
Dê-se ao art. 202 e parágrafos, do Projeto de  
Constituição, aprovado pela comissão de  
Sistematização, a seguinte redação:  
"Art. 202 - O Estado somente desempenhará  
atividades econômicas e sociais em caráter  
suplementar da iniciativa privada e quando o bem  
comum, inclusive a segurança nacional, o exigir.  
§ 1o. - A exploração das atividades  
econômicas pelo Estado processar-se-á  
exclusivamente por meio de empresas públicas e de  
sociedade de economia mista, cujo objetivo se  
restringirá às atividades autorizadas  
expressamente na lei complementar, específica para  
cada caso de intervenção.  
§ 2o. - O Congresso Nacional ou simples ato do  
governo determinará a cessação das atividades tão  
logo desapareçam as razões que motivaram a intervenção.  
3o. - As empresas públicas e sociedades de  
economia mista submeter-se-ão ao regime jurídico  
aplicável aos empreendimentos, privados, inclusive  
quanto às obrigações trabalhistas e tributárias,  
vedada a concessão de qualquer benefício especial  
não extensível ao setor privado.  
§ 4o. - A admissão de empregados nas empresas  
públicas e sociedade de economia mista será feita  
mediante concurso público, conforme dispuser a lei  
complementar.  
§ 5o. - É vedada a cessão, à administração  
direta, de servidores de sociedades de economia  
mista ou de empresas públicas, salvo para o  
exercício de cargo ou função de confiança,  
hipótese em que o salário e os demais benefícios  
referentes ao servidor serão pagos exclusivamente  
pelo órgão de destino. 
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Justificativa: 
A participação do Estado em atividades econômicas e sociais deve ocorrer somente quando o bem 
comum o requerer, a fim de que se atinja o objetivo do crescimento econômico. É preciso, no entanto, 
que se regule a maneira de atuação do Estado, que se daria por meio de empresas públicas e 
sociedades de economia mista, as quais não gozariam de privilégios por estarem vinculadas ao poder 
estatal, estando submetidas às mesmas regras aplicáveis aos empreendimentos privados. Assim, 
ainda, torna-se imprescindível esclarecer questão relativa aos empregados de tais empresas públicas 
e sociedades de economia mista, que seriam admitidos mediante concurso público, obstado o 
remanejamento de servidores à administração direta, salvo quanto aos cargos de confiança. Estas 
medidas procuram restabelecer a credibilidade popular na atividade do Estado e torna-la cada vez 
mais operante. 
Parecer:   
 Com esta Emenda Substitutiva ao Art.202, o autor pretende estabelecer maiores restrições à 
intervenção estatal no domínio econômico.  
Concordamos em que há necessidade de conter o crescimento da participação do Estado na 
economia. Nesse sentido, os Art. 44, 84, 199, 202 e 204, em maior amplitude e de forma mais 
apropriada à realidade econômica e social brasileira, atendem a esta pretensão.  
Por oportuno, lembramos o parágrafo 1o. do Art.202, segundo o qual " somente por lei específica" 
poderão ser criadas empresas públicas, etc. E o parágrafo 4o. deste mesmo artigo, onde "lei reprimirá 
a formação de monopólios...e toda e qualquer forma de abuso do poder econômico ..."Já o parágrafo  
seguinte prevê lei que estabelecerá a responsabilidade criminal e as penas cabíveis com a natureza 
dos crimes praticados contra a ordem econômica financeira e a economia popular.  
Portanto, a legislação ordinária poderá regular e conter a participação estatal no domínio econômico. 
   
   EMENDA:01641 REJEITADA 
Fase:   
   S - Emendas de Plenário - 2P 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   CARLOS CARDINAL (PDT/RS) 
Texto:   
 Acrescenta ao § 3o. do art. 202 "in fine" as  
expressões "estabelecendo a participação eletiva  
dos empregados em sua gestão", passando o § 3o a  
ter a seguinte redação:  
"§ 3o. - O Estatuto estabelecido por lei  
regulamentará as relações da empresa pública com o  
Estado e a Sociedade, assegurando a participação  
eletiva dos empregados em sua gestão". 
Justificativa: 
A participação dos empregados na gestão de empresas públicas ou controladas pelo Estado é 
questão essencial para a democratização destas empresas e para evitar que sejam vítimas da 
corrupção e do clientelismo político. 
Antes de se assegurar a participação dos empregados na gestão das empresas privadas, devemos 
garanti-la nas empresas públicas e sociedades de economia mista. 
A sugestão contida na emenda consta das soluções propostas por Mickail Gorbachov para 
modernizar a economia soviética. 
Parecer:   
   Esta Emenda Aditiva ao parágrafo 3o do art.202 visa a assegurar a participação eletiva dos 
empregados na gestão das empresas públicas.  
Em que pese a boa intenção do autor desta Emenda, somos de opinião que a empresa pública deve 
ter maior flexibilidade de atuação, com menos imposições, a fim de que atinja seus objetivos com 
maior eficiência.  
Nesse sentido, lembramos que o parágrafo 1o. do Art. 202 determina que a empresa pública, a 
sociedade de economia mista e outras entidades que exploram atividade econômica sujeitam-se ao 
regime jurídico próprio das empresas privadas, inclusive quanto às obrigações trabalhistas e 
tributárias.  
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Consideramos que o estabelecimento de tratamentos diferenciados entre as empresas públicas e 
privadas interfere na característica concorrencial do capitalismo brasileiro, criando distorções que 
reduzem a eficiência empresarial. 
   
   EMENDA:02043 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   
   S - Emendas de Plenário - 2P 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   LUÍS EDUARDO (PFL/BA) 
Texto:   
   Dispositivo emendado – TÍTULO VII 
Dê-se ao Título VII do Projeto de Constituição da Comissão de Sistematização, a seguinte redação: 
TÍTULO VII 
DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 
CAPÍTULO I 
DOS PRINCÍPIOS GERAIS, DA INTERVENÇÃO DO ESTADO, DO REGIME DE PROPRIEDADE DO 
SUBSOLO E DA ATIVIDADE ECONÔMICA. 
[...] 
Art. 202 - A intervenção no domínio econômico e a exploração direta pelo Estado de atividade 
econômica, só serão permitidas quando comprovadamente necessárias para atender aos imperativos 
da segurança nacional ou a relevante interesse coletivo, conforme definidos em lei. 
§ 1º - Somente por lei especifica a União, o Estado, o Distrito Federal ou Município criarão empresa 
pública, sociedade de economia mista, autarquia ou fundação pública. A empresa pública, a 
sociedade de economia mista e outras entidades que explorem atividade econômica sujeitam-se ao 
regime jurídico próprio das empresas privadas, inclusive quanto às obrigações trabalhistas e 
tributárias. Depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias dessas 
entidades, assim como a participação de qualquer delas em empresa privada. 
§ 2º - As empresas públicas e as sociedades de economia mista não poderão gozar de privilégios 
fiscais não extensivos às do setor privado. 
§ 3º - A lei reprimirá a formação de monopólios, oligopólios, carteis e toda e qualquer forma de abuso 
do poder econômico que tenha por fim dominar o mercado e eliminar a livre concorrência. 
[...] 
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125. Jayme Paliarin 

126. Delfim Netto 

127. Farabulini Júnior 

128. Fausto Rocha 

129. Tito Costa 

130. Caio Pompeu 

131. Felipe Cheidde 

132. Monoel Moreira 

133. Marluce Pinto 

134. Ottomar Pinto 

135. Olavo Pires 

136. Victor Fontana 

137. Orlando Pacheco 

138. Ruberval Pilotto 

139. Jorge Bornhausen 

140. Alexandre Puzyna 

141. Artenir Werner 

142. Cláudio Ávila 

143. Divaldo Suruagy 

144. Denisar Arneiro 

145. Jorge Leite 

146. Aloysio Teixeira 

147. Roberto Augusto 

148. Messias Soares 

149. Dálton Canabrava 

150. Enoc Vieira 

151. Joaquim Haickel 

152. Edison Lobão 

153. Victor Trovão 

154. Onofre Corrêa 

155. Albérico Filho 

156. Vieira da Silva 

157. Costa Ferreira 

158. Eliezer Moreira 

159. José Teixeira 

160. Oscar Corrêa 

161. Maurício Campos 

162. Sérgio Werneck 

163. Raimundo Resende 

164. José Geraldo 

165. Álvaro Antônio 

166. Asdrubal Bentes 

167. Jarbas Passarinho 

168. Gerson Peres 

169. Carlos Vinagre 

170. Fernando Velasco 

171. Arnaldo Moraes 

172. Fausto Fernandes 

173. Domingos Juvenil 

174. José Elias  

175. Rodrigues Palma 

176. Levy Dias 

177. Ruben Figueiró 

178. Rachid Saldanha Derzi 

179. Ivo Cersósimo 

180. Matheus Iensen 

181. Antônio Ueno 

182. Dionísio Dal Prá 

183. Jacy Scanagata 

184. Basílio Villani 

185. Oswaldo Trevisan 

186. Renato Jonhsson 

187. Ervin Bonkoski 

188. Jovanni Masini 

189. Paulo Pimentel 

190. José Carlos Martinez 

191. Júlio Campos 

192. Ubiratan Pinelli 

193. Jonas Pinheiro 
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194. Louremberg Nunes 

Rocha 

195. Roberto Campos 

196. Cunha Bueno 

197. Inocêncio Oliveira 

198. Salatiel Carvalho 

199. José Moura 

200. Marco Maciel 

201. Ricardo Fiuza 

202. Paulo Marques 

203. João Lobo 

204. Telmo Kirst 

205. Darcy Pozza 

206. Arnaldo Prieto 

207. Osvaldo Bender 

208. Adyson Motta 

209. Paulo Mincarone 

210. Adroaldo Streck 

211. Victor Faccioni 

212. Luis Roberto Ponte 

213. João de Deus Antunes 

214. Arolde de Oliveira 

215. Rubem Medina 

216. Irapuan Costa Junior 

217. Roberto Balestra 

218. Luiz Soyer 

219. Naphtali Alves Souza 

220. Jalles Fontoura 

221. Paulo Roberto Cunha 

222. Pedro Canedo 

223. Lúcia Vânia 

224. Nion Albernaz 

225. Fernando Cunha 

226. Antônio de Jesus 

227. Nyder Barbosa 

228. Pedro Ceolin 

229. José Lins 

230. Homero Santos 

231. Chico Humberto 

232. Osmundo Rebouças 

233. Francisco Carneiro 

234. Meira Filho 

235. Márcia Kubitschek  

236. Aécio de Borba  

237. Bezerra de Melo 

238. Eraldo Tinoco 

239. Benito Gama 

240. Jorge Vianna 

241. Ângelo Magalhães 

242. Leur Lomanto 

243. Jonival Lucas 

244. Sérgio Brito 

245. Roberto Balestra 

246. Waldeck Dornelas 

247. Francisco Benjamim 

248. Etevaldo Nogueira 

249. João Alves 

250. Francisco Diógenes 

251. Antônio Carlos Mendes 

Thame 

252. Jairo Carneiro 

253. Paulo Marques 

254. Rita Furtado 

255. Jairo Azi 

256. Fábio Raunheitti 

257. Feres Nader 

258. Eduardo Moreira 

259. Manoel Ribeiro 

260. José Mello 

261. Jesus Tajra 

262. Francisco Coelho 

263. Érico Pegoraro 

264. Fernando Gomes 

265. Evaldo Gonçalves 

266. Raimundo Lira 

267. César Cals Neto 

268. Eliel Rodrigues 

269. Max Rosenmann 

270. Carlos de Carli 

271. Mauro Borges 

272. Albano Franco 

273. Sarney Filho 

274. Odacir Soares 

275. Mauro Miranda 

276. João Machado 

Rollemberg 

277. José Carlos Coutinho 

278. Miraldo Gomes 

279. Antonio Carlos Franco 

280. Wagner Lago 

281. Osmar Leitão 

282. Simão Sessim 

283. Annibal Barcellos 

284. Geovani Borges 

285. Eraldo Trindade 

286. Antonio Ferreira 

287. Maria Lúcia 

288. Maluly Neto 

289. Carlos Alberto 

290. Gidel Dantas 

291. Adauto Pereira 

 
Justificativa:   
   O fortalecimento de nossa economia é objetivo que se procura alcançar a serviço dos interesses sociais do País. 
Tal objetivo, modernamente, só pode ser atingido com a valorização do trabalho humano e com prestigio a livre 
iniciativa. Temos necessidade premente, para crer no aproveitamento de nossas potencialidades, de orientação firme 
e segura no texto constitucional, que garante estímulo à atividade produtiva. Por isso os dispositivos constantes deste 
título estão ao mesmo tempo, projetados para os avanços futuros e conciliados com a realidade presente. 
Assim, a começar pelo elenco de princípios que devem nortear a atividade econômica, passando pela noção já 
incorporada ao nosso Direito, do que seja uma empresa brasileira ou nacional, buscar-se enfatizar a primazia da livre 
empresa como fator predominante do desenvolvimento econômico, ao mesmo tempo em que se definem os 
parâmetros gerais do Estado nesse campo. 
Em linhas gerais, o novo texto procura traçar um perfil compatível com as diretrizes da economia de mercado e da 
aceitação de investimento estrangeiro, observadas algumas exceções em atividades consideradas fundamentais ao 
desenvolvimento tecnológico e à segurança nacional. 
Em relação à reforma agraria, duas alterações básicas foram introduzidas, a primeira refere-se ao direito da 
propriedade do imóvel rural, cuja utilização deve preencher uma função social, a segunda visa proteger a propriedade 
produtiva contra a desapropriação. 
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A reforma urbana está adequada aos fins a que se destina, tendo a redação sido ajustada para dela retirarem-se as 
exceções e as impropriedades. 
Parecer:   
 Acolho, na forma do privilégio regimental, para as emendas com mais de 280 (duzentos e oitenta) assinaturas 
(Art.1º. Resolução nº 3/88). Pela aprovação, no mérito, com ressalva dos destaques pedidos por membros da 
Bancada do PMDB e do disposto na emenda 2P01776-2, a que dei minha aprovação (relativamente ao parágrafo 2o., 
do artigo 214). 
CAPÍTULO I: 
PELA APROVAÇÃO: Incisos I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII do Art. 199 e seu Parágrafo único; Parágrafo único do Art. 201; 
§ 2º do Art. 202; § 1º do Art. 203; incisos I, II, III e IV do Art. 204; §§ 1º, 4º e 5º do Art. 205; Art. 206 ("caput"), incisos 
II, III, V, e seu Parágrafo único; Art. 207 ("caput"); Art. 210 ("caput"); Art. 211 ("caput") e Parágrafo único. 
PELA REJEIÇÃO: Art. 199 ("caput"), inciso IX; Art. 200 ("caput"), §§ 1º, 2º e 3º; Art. 201 ("caput"); Art. 202 ("caput"), 
§§ 1º e 3º; Art. 203 ("caput"), §§ 2º e 3º (Emenda nº 2 336-2, Marcos Lima); Art. 204 ("caput"); Art. 205 ("caput"), § 3º; 
incisos I e IV do Art. 206; Art. 208 ("caput"); Art. 209 ("caput"). 
CAPÍTULO III: 
PELA APROVAÇÃO: Art. 217 ("caput"), § 2º , § 5º, inciso I e § 6º; Art. 218 ("caput") e seu Parágrafo único; §§ 1º, 2º e 
3º do Art. 221; Art. 222 ("caput"); Art. 223 ("caput"); 
PELA REJEIÇÃO: 
Art. 216 ("caput"), Parágrafo único, incisos I, II, III e IV; § 1º do Art. 217; Art. 219 ("caput"), §§ 1º e 2º; Art. 220 
("caput") e seu Parágrafo único; Art. 224 ("caput"). 
CAPÍTULO IV: 
PELA APROVAÇÃO: Art. 225 ("caput"), incisos I, II e III, alíneas "a" , "b" e "C"; incisos IV, VI, VII e VIII, §§ 1º e 2º ; 
PELA REJEIÇÃO: Inciso V do Art. 225. 

 
___________________________________________________________________ 

FASE U 

   
   EMENDA:00390 RETIRADA 
Fase:   
   U - Emendas - 2T - ao Projeto B 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   NOEL DE CARVALHO (PDT/RJ) 
Texto:   
   Suprimir do texto do art. 179, § 2o., a  
expressão: "As empresas públicas..."  
***RETIRADA PELO AUTOR*** 
Justificativa: 
A inclusão das empresas públicas fere o próprio princípio contido no artigo 179. O Estado tem o direito de 
escolher a forma pela qual desempenhará suas atividades, não sendo válido cobrar imposto neste caso. 
Parecer:   
  Nosso entendimento é que, ao optar o Estado por explorar a atividade econômica sob o regime de empresa, 
no caso empresa pública, deverá esta sujeitar-se não somente às regras do mercado como também agir 
como outra empresa qualquer.  
Pela rejeição da emenda. 
   
   EMENDA:00852 REJEITADA 
Fase:   
   U - Emendas - 2T - ao Projeto B 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   FERNANDO SANTANA (PCB/BA) 
Texto:   
   SUPRIMIR OS §§ 1o. E 2o. DO Art. 179 que  
equiparam, sem exceção, as empresas públicas e de 
economia mista, às do setor privado. 
Justificativa: 
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O truculento texto do art. 179, sobre empresas públicas e de economia mista, data vênia, revela, para a 
posteridade e para o mundo, baixo nível de cultura política dos constituintes, não encontrado, nesta matéria, 
em nenhuma outra carta política das nações adiantadas. Esta falha não se coaduna com a realidade, tendo 
em conta os avanços em outras matérias. 
As empresas estatais existem no mundo inteiro e constituem poderoso e eficaz instrumento para o progresso 
da economia capitalista. O Brasil seria um desses países primitivos e tribais, se não fossem as empresas 
estatais, montadas com encarniçada oposição das nações industrializadas, empresas que deram partida a 
siderurgia, à petroquímica e demais indústrias básicas que produziram aço para a indústria automobilística, 
para eletrodomésticos, combustível barato, asfalto para as rodovias e tudo o mais que nos dá a posição de 8ª 
economia mundial. 
Os §§ 1º e 2º do art. 179 proíbem as empresas públicas gozar de privilégios fiscais não extensivos ao setor 
privado. Não é nem mesmo inteligente a proibição porque obriga a, através de créditos especiais, cobrir 
déficits de despesas burocráticos de impostos que entrarão no mesmo cofre de onde saíram. Isto torna 
ridículo os §§ 1º e 2º do art. 179, ora impugnados. 
Além disto, há empresas públicas que prestam serviços ou fabricam bens para serem fornecidos sem lucro, e 
até mesmo doados, como transportes urbanos, comunicações (correios, telégrafos e telefones), 
medicamentos e livros escolares, gráficas como a do Senado, nesses casos, ou se fechariam esses 
estabelecimentos, ou funcionarão inconstitucionalmente. Nesses casos, torna-se patente e cômica a tolice 
desses parágrafos. Uma constituição não deve exibir tolices e baixo nível cultural. 
A matéria deverá ser regulada em lei, como, em seguida, corretamente, no § 3º deste art. 179, os 
constituintes estabeleceram. 
As empresas públicas estão desmoralizadas no Brasil e em outros países, quando constituídas como feudos 
dos governantes, para encher de protegidos, sem fiscalização, nem participação dos usuários, das 
comunidades e dos funcionários na administração. O problema é de democratização das gerências, sansões 
criminais e não de odiá-las como ressuma do texto adotado. Faltou probidade e competência política para 
redigir as leis reguladoras. Nada mais. 
Parecer:   
 Entendemos que o dispositivo sob exame delimita, com propriedade, a ação do poder público na atividade 
econômica, ao tempo em que faz menção explícita àquelas atividades que a lei definirá como sendo de 
imperativo da segurança nacional ou de relevante interesse coletivo.  
Pela rejeição da emenda. 
   
   EMENDA:00989 REJEITADA 
Fase:   
   U - Emendas - 2T - ao Projeto B 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   ALDO ARANTES (PC DO B/GO) 
Texto:   
 Suprima-se o caput do art. 179 do Projeto de Constituição (B). 
Justificativa: 
Tal dispositivo constitui-se num verdadeiro impedimento completo à atividade econômica do Estado, tratado 
aqui como um verdadeiro inimigo da Nação. Não podemos concordar com tal discriminação. Daí a supressão 
proposta. 
Parecer:   
 Entendemos que o dispositivo sob exame delimita, com propriedade, a ação do poder público na atividade 
econômica, ao tempo em que faz menção explícita àquelas atividades que a lei definirá como sendo de 
imperativo da segurança nacional ou de relevante interesse coletivo.  
Pela rejeição da emenda. 
   
   EMENDA:01012 REJEITADA 
Fase:   
   U - Emendas - 2T - ao Projeto B 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   OSWALDO TREVISAN (PMDB/PR) 
Texto:   
 Suprima-se a palavra direta e a expressão  
"ou a relevante interesse coletivo" do caput do art. 179. 
Justificativa: 
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Esta redação admite, obliquamente, a exploração pelo Estado, de forma indireta, (empresa de economia 
mista, p.e) qualquer atividade econômica, à exclusão da expressão “ou a relevante interesse coletivo” é 
necessária porque se trata de conceito vago, sujeito a manipulação subjetivas e discriminarias.  
Parecer:   
 Entendemos que o dispositivo sob exame delimita, com propriedade, a ação do poder público na atividade 
econômica, ao tempo em que faz menção explícita àquelas atividades que a lei definirá como sendo de 
imperativo da segurança nacional ou de relevante interesse coletivo.  
Pela rejeição da emenda. 
   
   EMENDA:01066 REJEITADA 
Fase:   
   U - Emendas - 2T - ao Projeto B 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   JOSÉ ELIAS (PTB/MS) 
Texto:   
   Artigo 179, § 2o. - Suprimir 
Justificativa: 
Ele diz “as empresas públicas e as sociedades de economia mista não poderão gozar de privilégios fiscais 
não extensivos aos do setor privado”. 
Evidentemente, na coerência com o preceituado no parágrafo anterior e com os princípios informadores de 
toda Constituição, não podem ter privilégios as empresas públicas e as sociedades mistas que explorem 
atividade econômica, e somente estas. As empresas públicas e sociedades mistas que prestam serviços 
públicos podem e muitas vezes, até devem gozar das prerrogativas necessárias ao desempenho do serviço 
público. Como o parágrafo anterior já deixa claro essa matéria, em nada se prejudica o texto com essa 
supressão. 
Parecer:   
 Optamos pela redação aprovada no primeiro turno de votação do Projeto Constitucional, por entendermos 
que se faz necessária a restrição imposta pelo parágrafo sob exame, visto tratar-se de exploração indireta de 
atividade econômica pelo Estado.  
Pela rejeição da emenda. 
   
   EMENDA:01337 REJEITADA 
Fase:   
   U - Emendas - 2T - ao Projeto B 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   FLORESTAN FERNANDES (PT/SP) 
Texto:   
   Suprima-se do Parágrafo 2o. do artigo 179 a expressão:  
Expressão suprimida: "As empresas públicas e" 
Justificativa: 
A emenda que oferecemos é da maior pertinência, porque as empresas públicas atuam majoritariamente em 
regime de monopólio e em atividades que não dão lucro. Dessa forma, em relação a alguns aspectos, é 
preciso que a empresa pública tenha uma regulamentação própria. 
Parecer:   
  Nosso entendimento é de que ao optar o Estado por explorar a atividade econômica sob o regime de 
empresa, no caso empresa pública, deverá esta sujeitar-se não somente às regras do mercado como 
também agir como outra empresa qualquer.  
Pela rejeição da emenda. 
   
   EMENDA:01811 REJEITADA 
Fase:   
   U - Emendas - 2T - ao Projeto B 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   JOÃO HERRMANN NETO (PMDB/SP) 
Texto:   
   Supressão total do Art. 179, "Caput" e §§ 1o. e 2o. 
Justificativa: 
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O Estado visa à coletividade e não o lucro, portanto deve ser admitido na exploração da atividade econômica. 
Parecer:   
 Entendemos que o dispositivo sob exame delimita, com propriedade, a ação do poder público na atividade 
econômica, ao tempo em que faz menção explícita àquelas atividades que a lei definirá como sendo de 
imperativo da segurança nacional ou de relevante interesse coletivo.  
Pela rejeição da emenda. 
   
   EMENDA:01840 REJEITADA 
Fase:   
   U - Emendas - 2T - ao Projeto B 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   GENÉSIO BERNARDINO (PMDB/MG) 
Texto:   
   Suprima-se do § 4o., do artigo 179 a  
expressão "que vise à dominação dos mercados, à  
eliminação da concorrência e ao aumento arbitrário  
dos lucros". 
Justificativa: 
As práticas econômicas só são abusivas quando visam à dominação dos mercados, à eliminação da 
concorrência e ao aumento arbitrário dos lucros. Ora, o abuso do poder econômico deve ser sempre 
reprimido. Assim como redigido, o dispositivo autoriza a interpretação de que nem todo abuso do poder 
econômico deve ser suprimido, mas tão-só aquele que tenha os objetivos nele citados. 
Parecer:   
   A lei que reprimirá o abuso do poder econômico, obviamente, não se limitará a considerar como tal 
somente os que visarem à dominação dos mercados, à eliminação da concorrência e ao aumento arbitrário 
dos lucros: necessariamente levará em consideração esses que a norma constitucional explicita.  
Pela rejeição. 
 

 

___________________________________________________________________ 

FASE W 

 
   EMENDA:00414 EM ANALISE 
Fase:   
   W - Proposta de Redação 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   ALUÍZIO CAMPOS (PMDB/PB) 
Texto:   
   Art. 173 - .................................  
§ 5o. - Diga-se:  
"A lei estabelecerá a responsabilidade de pessoa  
jurídica sujeitando-a às punições compatíveis com  
a natureza dos atos praticados contra a ordem  
econômica e financeira e a economia popular, sem  
prejuízo das individualmente imposta aos seus dirigentes". 
Justificativa: 
Emenda sem justificativa. 
 
   EMENDA:00705 EM ANALISE 
Fase:   
   W - Proposta de Redação 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   JOSÉ LINS (PFL/CE) 
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Texto:   
   § 5o. - Substitua-se, após "sujeitando-as",  
"às" por "a". 
Justificativa: 
É mais propício. 
 
 EMENDA:00752 EM ANALISE 
Fase:   
   W - Proposta de Redação 
Comissão:   
   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   
   JORGE MEDAUAR (PMDB/BA) 
Texto:   
Dê-se ao § 4o. do art. 173 do Projeto a seguinte redação:  
"Art. 173. ......................................  
§ 4o. A lei reprimirá o abuso do poder econômico,  
especialmente as atividades que visem à dominação  
dos mercados, à eliminação da concorrência e ao  
aumento arbitrário dos lucros." 
Justificativa: 
Deve-se evitar a impressão de que seria tolerado o abuso do poder econômico, se se manifestasse sob uma 
forma tal que não visasse “à dominação dos mercados, à eliminação da concorrência e ao aumento arbitrário 
dos lucros”. É óbvio que a expressão entre aspas não foi empregada com essa intenção, mas o defeito de 
forma deve ser corrigido. 

 

___________________________________________________________________ 
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